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AÇÃO RESCISÓRIA N!! 122 - DF 

(Registro n!! 8977171) 

Relator: O Er1llo. Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Revisor: O EXII/o. Sr. Ministro Ilmar Galvão 

Autor: João Alves dos Santos 

Ré: União Federal 
Advogados: Drs. Silvia Regina Monteiro Sampaio e Rogerio Avelar 

EMENTA: Administrativo. Militar. TaifeÍro. Concurso. 
Promoção. Processual. Rescisória. 

I - Normas supervenientes não têm o condão de alcan
çar ato jurídico perfeito, anulando-o, se dele dimanou direi
tos. 

U - Se o militar se submeteu a concurso para obter 
promoção e foi classificado, regulamentação posterior só po
deria viger para situações futuras, pena de malferir o texto 
constitucional pertinente. 

lU - Comprovada a subsunção ao tipo descrito na Lei, 
impõe-se a procedência da ação. 

IV - Ação procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 i! Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
julgar procedente a ação, na fonna do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

R. Sup. Trib. Jusl., Brasília, 3(17): 15-24,jan. 1991. 17 



Custas, como de lei. 
Brasília, 12 de junho de 1990 (data do julgamento). 
Ministro CARLOS VELLOSO, Presidente. Ministro GERALDO SO

BRAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL: João Alves dos San
tos) militar, taifeiro, ajuizou, com fulcro no art. 485, V, do Código de Processo 
Civil, a presente ação contra a União Federal, visando rescindir o v. acórdão, 
assim ementado: 

"Administrativo. Mandado de segurança. Promoção. 
1. Não tem direito à promoção à graduação de 3!1 Sargento 

Supervisor de Taifa o Taifeiro de 1;! Classe, ainda que tenha sido 
aprovado no concurso respectivo, pois tal promoção obedece à 
hierarquia regulamentar, que só dá acesso à referida graduação 
ao Taifeiro-mor. Portaria ministerial que aprova instruções para 
concurso, permitindo que a ele concorressem os Taifeiros de 1 õ!. 

Classe, não cria direito, sobretudo se, na data da promoção, o 
regulamento expressamente veda o acesso pretendido. 

2. A administração não está vinculada ao concurso se o 
concursado não atende a condição essencial para ser promovido, 
segundo a hierarquia." (fls. 44/45). 

Aduz o A., em termos sucintos, que o v. aresto violou literal disposição 
de lei, a saber, o art. 153, § 3!1, da Constituição Federal então vigente, malferido, 
destarte, o direito adquirido. E explica, em suas razões, que: 

Em setembro de 1982 submeteu-se a Concurso, com validade de dois 
anos, para obter promoção à graduação de Terceiro Sargento de Taifa, con
soante preceituado pela Portaria 446/79, logrando obter o 2!! lugar. 

Entretanto, aduz, por ter tido que responder a "Conceito Especial", pelo 
prazo de um ano, não logrou ser promovido, conforme objetivara. Tão logo 
exaurido o prazo que cumprira, e obtendo o conceito de "ótimo", pelejou, 
administrativamente, enquanto vários outros colegas de farda foram promovi
dos, apesar de terem obtido notas inferiores a sua, por isso que findou vindo 
ao Judiciário no que não obteve guarida, em decisão por maioria. 

Devidamente citada, a ilustre autoridade r., contestando, defendeu o 
acerto da decisão rescindenda aduzindo, em síntese, que à época em que o A. 
poderia, em tese, obter a promoção que perseguia, sobreveio nova legislação, 
Decreto n!! 89.394/84, já não mais admitindo a promoção a Taifeiros que tais 
e, sim, apenas, aos da Categoria Mor corrigindo erro que a Portaria em tela 
gerara. 

18 R. Sup. Trih. Jus!., Brasília, 3( 17): 15-24, jan. 1991. 



Apresentadas as razões finais, adveio o pronunciamento do douto Minis
tério Público, pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

Ao revisor. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): Sr. Presi
dente, quando do julgamento do MS rescindendo de que participei, louvei-me 
em acompanhar o eminente relator. Entretanto, agora, percebo, verificando 
melhor a matéria, assistir razão ao ora A. Realmente, restou, a meu sentir, 
malferido o direito cio candidato à promoção. Não é que entenda que se tem 
direito adquirido pelo só fato de prestar-se exame e lograr-se aprovação. Não. 
Entretanto, no caso em tela, tem-se a seguinte situação: 

Acena-se ao servidor com a possibilidade de ascender funcionalmente, 
desde que, submetido a concurso, logre aprovação. Depois, apesar de sua 
singular situação de aprovado em segundo lugar, por ter que se submeter a 
período de Conceito Especial, e cumprido este, ainda em vigor o Concurso, 
pois teve o prazo de validade de 2 anos, sobrevém nova Portaria e corta, de 
forma bizonha, o direito do concursado, fazendo com que outros, com menor 
classificação, ascendam em detrimento do melhor classificado. Assim, não se 
trata, in caSll, de expectativa de direito mas, sim, de direito já consubstanciado. 
Quisesse obviar problemas legais, que se expedisse outra Portaria para viger 
em casos futuros mas não para aquele, que preencheu todas as exigências, 
como é caso do Autor. Pondero que em outra assentada, em voto conduzido 
pelo eminente Ministro José de Jesus, o Plenário do extinto TFR, em caso 
análogo, concedeu a segurança, restando o aresto assim ementado: 

"Administrativo. Militar. Taifeiro de I!! Classe. Promoção. 

I - A administração não se pode valer de normas superve
nientes ao ato jurídico perfeito para anulá-lo, se dele originou 
direitos. 

H - Militar que se submeteu a concurso regular para ser 
promovido e foi classificado, a regulamentação posterior, de 
modo diverso, só poderia ter vigência para o futuro. 

IH - Segurança deferida." (fl. 50). 

(TP, 01-07-87). 

Assim, Sr. Presidente, por vislumbrar a subsunção do caso sub judice ao 
tipo da Lei, isto é, inciso V do art. 485 do CPC,julgo procedente a ação, como 
requerido, e condeno a União Federal a arrostar com honorários advocatícios, 
que fixo em 10% (dez por cento). Devolva-se, de conseguinte, o depósito. 

R. Sup. Trih. Jus!., Brasília, 3(17): 15-24,jan. 1991. 19 



Éomeuvoto.· 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL V ÃO (Revisor): A Portaria nf) 
446/GM3, de 17-4-79, com apoio na Lei n!! 3.361/61, aprovou as instruções 
para o Concurso de Seleção, para promoção à graduação de Terceiro-Sargento 
Supervisor de Taifa, facultando, no art. 2!!, l, a inscrição, no aludido certame, 
de Taifeiro de Primeira Classe, além de Taifeiro-Mor. 

O Autor, que ostentava essa condição, teve o seu nome inscrito no aludido 
certame, havendo, afinal, sido classificado em segundo lugar, conforme lista 
de aprovados publicada em 01-09-82. 

Registrando deficiência de conceito, foi submetido a regime de Conceito 
E<>pecial, pelo prazo de um ano, a partir de 30 de setembro de 1983, razão pela 
qual não foi incluído entre os candidatos promovidos em 07 de novembro de 
1982. 

- Acontece, entretanto, que, igualmente, teve seu nome excluído da pro
moção de 07-11-83, sem razão conhecida. Em 02-04-84, nova preterição se 
deu,-agora sob o fundamento de alteração verificada no Regulamento da Lei 
n!! 3.953/61, (Decreto n!! 83.394, de 21-02-84), quando foram excluídos da 
clientela para o concurso à graduação de Terceiro-Sargento Supervisor de 
Taifa os Taifeiros de Primeira Classe. 

E<>gotados os recursos administrativos, recorreu o Autor ao mandado de 
segurança, o qual lhe foi denegado, ao fundamento de ausência de direito 
adquirido à nomeação pretendida. 

É ler a ementa do acórdão (fi. 44): 

"Administrativo. Mandado de Segurança. Promoção. 

L Não tem direito à promoção à graduação de 3!! Sargento 
Supervisor de Taifa o Taifeiro de I!! Classe, ainda que tenha sido 
aprovado no concurso respectivo, pois tal promoção obedece à 
hierarquia regulamentar, que só dá acesso à referida graduação 
ao Taifeiro-Mor. Portaria Ministerial que aprova instruções para 
o concurso, permitindo que a ele concorressem os Taifeiros de I!! 
Classe, não cria direito, sobretudo se, na data da promoção, o 
regulamento expressamente veda o acesso pretendido. 

2. A administração não está vinculada ao concurso se o 
concursado não atende a condição para ser promovido, segundo 
a hierarquia." 

Pretende o Autor, agora, seja o mencionado aresto rescindido, ao argu
mento de haver ele violado o princípio constitucional do direito adquirido. 

20 R_ Sup. Trih. JusL, Brasília, 3(17): 15-24-, jan. 1991. 



Tem toda razão. 

Com efeito, o caso do Autor estava a configurar hipótese inelutável de 
direito adquirido, conforme deixou patentado o eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso, em magistral voto que pronunciou quando do julgamento de 
mandado de segurança análogo, impetrado por João Lima dos Santos, também 
Taifeiro de Primeira Classe, e igualmente aprovado no mencionado certame, 
cuja pretensão fora acolhida pela extinta Corte. 

Transcrevo por sua percuciência ao presente caso, o aludido voto, cuja 
cópia se acha às tls. 78/83, por cópia. 

"O impetrante submeteu-se a concurso, com validade de 
dois anos e foi aprovado em 9!! lugar. Referido concurso, escla
rece o Sr. Ministro W. Bolívar, "estava regido pelas instruções 
constantes da Portaria n!!446/GM3, de 17-04-79, do Sr. Ministro 
de Estado da Aeronáutica, baseada na legislação substantiva en
tão vigente, a Lei n!! 3.953, de 02-09-61". O impetrante, que era 
Taifeiro de F Classe, inscreveu-se no concurso. Poderia fazê-lo, 
tinha condições para isto, tendo em vista a legislação então vi
gente. Acontece que, com o Decreto n!!89.394, de 21-02-84, ficou 
estabelecido, no § I!! do art. 20, que "a inclusão no Grupamento 
Supervisor de Taifa se processa dentre os candidatos recrutados 
nas graduações de Taifeiro-Mor". Quer dizer, a partir daí, o 
regulamento impediu que os Taifeiros de ll!. Classe participassem 
dos "concursos especiais". 

A questão, então, é esta: a norma regulamentar, que veio 
"após haver o Autor realizado, com êxito, todas as etapas do 
concurso, que lhe competiam como candidato regularmente ins
crito", seria aplicável, relativamente ao impetrante? 

Data venia, respondo pela negativa. 

Porque, conforme deixa claro o Sr. Ministro de Estado, nas 
informações, a Portaria n!! 446/GM3j79, sob cujo pálio o impe
trante inscreveu-se e prestou o concurso, "foi motivada na Lei n!! 
3.953, de 02 set. 61, que garantia aos Taifeiros da Aeronáutica, 
acesso até a graduação de Suboficial, observados os critérios de 
seleção que fossem fixados para a especialidade". (Informações, 
tl.70). 

Ora, sendo assim, não é correta a afirmativa no sentido de 
que poderia a norma puramente regulamentar, posterior, ao De
creto n!! 89.394, de 21-02-84, dispor de forma contrária, com 
efeito retroativo. Com propriedade, manifestou-se a douta Sub-
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procuradoria-Geral da República, no parecer de fls. 74/78, lavra
do pelo então Subprocurador-Geral Geraldo Fonteles: 

"9. A Administração ao baixar a dita Portaria 446/GM3, 
agiu legitimamente, autorizada pela legislação então vigente (Lei 
n!:! 3.953, de 02-09-61). Portanto, o mencionado Decreto além de 
ser impróprio à revogação de lei, ainda mais o foi restringido as 
prerrogativas asseguradas a funcionários do mesmo grupo, ape
nas diferenciados nas suas classificações, ou seja Taifeiro-Mor e 
Taifeiro de I;! Classe. 

10. Ora, se era legítimo o ato que criou direitos individuais 
e, admitindo-se a existência de revogação implícita, como quer a 
autoridade, tal revogação teria, necessariamente, que respeitar a 
vinculação através da relação jurídica estabelecida pela própria 
Administração. 

11. Donde se conclui que, permanecendo válidos os efeitos 
do ato para a categoria de Taifeiro-Mor, há de permanecer, tam
bém, para a categoria de Taifeiro de 1;! Classe, face à unicidade 
da situação jurídica, perfeitamente constituída, afetando igual
mente ambas as categorias." 

Porque, não custa acentuar, ditas disposições regulamenta
res somente poderiam ter vigência para o futuro, tendo em vista 
o princípio constitucional da irretroatividade das leis (CF, art. 
153, § 3!:!), princípio também consagrado na Lei de Introdução 
(art. 6!:!). Também aqui, com precisão, escreveu o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República: 

"8. O primeiro é o que diz respeito à exclusão dos Taifeiros 
da P Classe à habilitação para concorrer ao concurso, destinado 
à promoção. Assim, o Decreto n!:! 89.394/84, regulando totalmen
te a matéria, revogou implicitamente toda a legislação anterior, 
porém, no caso, a legislação que autorizava a Administração a 
baixar as normas para o concurso em referência, tendo produzido 
os seus efeitos legais, não podia atingir os da Portaria n!:! 446/GM3 
de 17-04-79, permanecendo válidas para a categoria de Taifeiro 
de 1;! Classe." 

Acrescente-se, por derradeiro, que tendo a Administração 
Pública optado pelas promoções dos concursados, com preterição 
do impetrante, criou para este o direito subjetivo a ser promovido. 

R. Sup. Trih. Jus!., Brasília, 3(17): 15-24, jall. 1991. 



Também aqui, com propriedade, escreveu a douta Subprocura
doria-Geral da República, no parecer: 

"12. O segundo aspecto conceme ao poder discricionário da 
Administração destinado ao provimento de cargos públicos, 
quanto à forma de recrutamento. O que a Administração não pode 
é nomear candidatos aprovados em concurso público, devida
mente ultimado, com preterição de suas classificações, por mera 
conveniência e oportunidade. A discricionariedade esbarra no 
limite das vagas a serem preenchidas. 

13. Entretanto, se, no prazo de validade do concurso, a 
Administração houver por bem nomear os candidatos aprovados, 
os respectivos atos nomeatórios, conforme pacífica jurisprudên
cia (Súmula STF 11~ 15), estão vinculados à rigorosa observância 
da ordem classificatória desses candidatos. Caso essa ordem seja 
desobedeci da, fenece nesse momento a expectativa de direito, 
nascendo, em seu lugar, o direito subjetivo dos candidatos prete
ridos. 

14. O caso em exame é um perfeito exemplo do que se 
comentou acima, vez que se verificou preterição indevida de 
candidato habilitado em concurso (fls. 23 e 25). Portanto, a nosso 
ver, a discussão não comporta a hipótese da persp~ctiva de direito, 
defendida pela Impetrada." 

Aliás, antes de concluir o seu voto, o eminente Min. Carlos Mário Velloso 
fez referência ao julgamei1to ora sob enfoque, nestes termos: 

"A segurança, pois, é de ser deferida. 

Ressalto que um caso igual foi indeferido por este Egrégio 
Tribunal, no MS n~ 107.972-DF (Dl de 12-06-86). Não participei 
desse julgamento. Estou em que, data venia, o Tribunal, ao inde
ferir o citado mandado de segurança, incorreu em equívoco. Isto 
não quer dizer que deve o Tribunal, em seguida, decidir da mesma 
forma. Ao impetrante do MS 107.972-DF, está aberta a via da 
ação rescisória." (FI. 83). 

Inteiramente convencido do acerto do lapidar voto transcrito, não posso 
deixar de concluir no sentido de que o v. acórdão rescindendo, efetivamente, 
violou direito adquirido do Autor, não podendo subsistir. 

Ante o exposto, meu voto é no sentido de julgar procedente a ação, para 
o fim de rescindir o v. acórdão impugnado e, em conseqüência, conceder a 
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segurança, condenada a Ré em honorários advocatícios, que fixo em 10% do 
valor da causa. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente. Foi 
citado voto de minha autoria, no Mandado de Segurança n!.! 107.971-DF. O 
Autor desta rescisória, João Alves dos Santos, foi o segundo classificado na 
relação daqueles concursados e o interessado naquela segurança, o nono. Se 
João Lima dos Santos tinha direito à promoção, com maior razão o autor desta 
rescisória, a quem o Ministro Carlos Velloso, com muita propriedade, quando 
do julgamento da Segurança, embora não tenha participado do julgamento, 
como disse o Ministro-Revisor, limar Galvão, anteviu a possibilidade de êxito 
em ação rescisória. 

Em meu voto, citei o Verbete n!.! 15 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal, segundo o qual, "dentro do prazo de validade do concurso, o candidato 
aprovado tem direito à nomeação quando o cargo for preenchido sem obser
vância da classificação". Este entendimento se ajusta à hipótese em discussão. 

Por essas razões, acompanho o Eminente Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n!2 122 - DF - (Reg. n!.! 8977171) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Revisor: O Exmo. Sr. Ministro limar Galvão. Autor: João 
Alves dos Santos. Ré: União Federal. Advogados: Drs. Silvia Regina Monteiro 
Sampaio e Rogerio Avelar. 

Decisão: A Seção, por unanimidade,julgou procedente a ação, nos tennos 
do voto do Sr. Ministro Relator (Em 12-06-90 - F Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros limar Galvão, José de Jesus, Garcia Vieira, 
Vicente Cemicchiaro, Pedro Acioli e Américo Luz votaram com o Exmo. Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro CARLOS VEL
LOSO, em razão da ausência, justificada, do Sr. Ministro Armando Rollem
berg. 
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AGRA VO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL 





AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO N2 2.726 - DF 

(Registro ni! 9019583) 

Relator: O EXlIlo. Sr. Ministro Carlos Thibau 
Agravante: Geraldo Queiroz de Oliveira 

Agravado: Lauro Melchiades Rieth 
Advogados: Drs. Aidano José Faria e Joaquim José Safe Carneiro 

EMENTA: Processual penal. Denúncia. Ratificação e 
recebimento. Preclusão. 

Há preclusão, em relação à ratificação, pelo Procurador 
Geral da Justiça, da denúncia formulada por Promotor de 
Justiça, se o assistente da acusação deixa de recorrer da de
cisão que considera indispensável essa ratificação, havendo o 
chefe do parquet, ao invés de fazê-la, solicitado o arquivamen
to do processo. 

Inexistência de coisa julgada emanada de acórdão do 
Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental iI~lprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 6;[ Turma do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo-se no 

julgamento, por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Dias Trindade e José Cândido, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 06 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro CARLOS THI
BAU, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS THIBAU: Em nome do Ministério 
Público Federal a Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho, ilustre Subprocu
radora-Geral da República, interpôs o presente agravo regimental contra des
pacho de minha autoria, pelo qual neguei provimento a agravo de instrumento 
manifestado por Geraldo Queiroz de Oliveira, pai do falecido jornalista Mário 
Eugênio Rafael de Oliveira, para que subisse seu recurso especial a este 
Tribunal, na tentativa do prosseguimento da ação penal movida contra o Cel. 
Lauro Melchiades Rieth, que teria sido o mandante do homicídio de seu filho. 

28 

O despacho de que ora se agrava tem o seguinte teor: 

"O Cel. Lauro Melchiades Rieth foi denunciado, em primei
ra instância, como autor intelectual do homicídio do jOl11alista 
Mário Eugênio Rafael de Oliveira. 

A ação penal prosseguiu até a sentença de pronúncia, que 
foi mantida em recurso em sentido estrito pelo E. Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal. 

Contudo, por ser Secretário de Segurança Pública do Distri
to Federal à época do crime, obteve o réu habeas corpus do E. 
Supremo Tribunal Federal para que fosse processado e julgado 
originariamente perante o Tribunal de Justiça, face à prerrogativa 
de função, anulando-se o processo "a partir da pronúncia, inclu
sive, mantido, porém, o recebimento da denúncia, por ser ato 
suscetível de ratificação" (HC - 65.132-1 - DF - fls. 76/78). 

Foram, então, os autos remetidos ao chefe do parquet do 
Distrito Federal para que ratificasse a denúncia já oferecida. S. 
Exa., no entanto insurgiu-se contra a indispensabilidade dessa 
ratificação mediante a interposição de agravo regimental, impro
vido pelo Tribunal de Justiça, não merecendo melhor sorte os 
embargos de declaração opostos pela mesma autoridade com o 
objetivo, talvez, de prequestionar o assunto de modo a assegurar 
o seguimento do eventual recurso extraordinário ou especial. 

Remetido o processo, mais uma vez, ao Exmo. Sr. Procura
dor-Geral da Justiça do Distrito Federal, S. Exa., no entanto, 
indicou o respectivo arquivamento em relação ao Cel. Lauro 
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Melchiades Rieth, deixando, assim, de ratificar a denúncia for
mulada contra o então Secretário de Segurança Pública, por con
cluir inexistentes sequer indícios de envolvimento do militar no 
crime (fls. 79/91). 

Face a essa manifestação, o eminente Desembargador Her
menegildo Gonçalves, relator da futura ação penal originária, 
deferiu o arquivamento em relação ao CeJ. Rieth, detenninando 
o retomo dos autos à Vara do Júri para prosseguimento do feito 
em relação aos demais acusados (fls. 92/92v). 

Geraldo Queiroz de Oliveira, o pai da vitima, na qualidade 
de assistente da acusação, opôs, então, exceção, dizendo infrin
gente da coisa julgada o despacho de arquivamento, porque o E. 
Supremo Tribunal Federal mantivera o recebimento da denúncia 
em relação ao Cel. Rieth, no julgamento do HC-65.132-L 

Mereceu, então, a exceção de coisa julgada o seguinte des
pacho de rejeição liminar, da lavra do eminente Desembargador 
Hennenegildo Gonçalves: 

"Apresente exceção de coisa julgada repete matéria já exa
minada e decidida pelo Eg. Tribunal Pleno ao julgar o Agravo 
Regimental e, posterionnente, os Embargos Declaratórios opos
tos pelo Eminente Procurador-Geral da Justiça do Distrito Fede
ral e Territórios, respectivamente ao despacho de fls. 4.666/7 e 
ao acórdão de fls. 4.673/4.687. 

Assim, rejeito liminarmente a referida exceção oposta por 
Geraldo Queiroz de Oliveira a fls. 4.721/4.722, eis que manifes
tamente improcedente ante as decisões do Egrégio Tribunal Pleno 
no Agravo Regimental na Ação Penal n!! 17, (fls. 4.673/4.687) e 
nos Embargos de Declaração ao acórdão proferido no Agravo 
Regimental na Ação Penal Originária - n!! 17-DF (fls. 
4.693/4.704). 

Intime-se." (tl. 93). 

Daí os agravos regimentais que o excipiente interpôs, um na 
ação penal originária e outro na queixa-crime subsidiária, ambos 
improvidos porque a exceção de coisa julgada repisaria questão 
já decidida pelo Tribunal de Justiça (fls. 06/26), não sendo co
nhecidos, porque intempestivos, os embargos de declaração 
opostos dessas decisões (fls. 23/26). 

Pelo agravante foram, então, interpostos recursos especial e 
extraordinário (tls. 27/42), dizendo tnalferidos os arts. 95, V, e 
110, capllt e § 22

, do CPP, 467 do CPC e 52, XXXVI, da Consti-
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tuição, porque a decisão tomada pelo E. Plenário do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal afrontaria a coisa julgada consubstan
ciada no acórdão do E. STF proferido no habeas corpus 65.132-1 
(fls. 57/78). 

Ao recurso especial foi negado seguimento pelo eminente 
Desembargador Manoel Coelho, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência do TJ/DF, porque o recorrente não teria indicado qual 
ou quais os dispositivos legais ofendidos (fls. 49/51). 

Contra tal despacho é que o recorrente especial entrou com 
o presente agravo de instrumento, cujo provimento deseja para 
que suba o recurso especial, de modo a que, cassada a decisão 
mantenedora do arquivamento do processo em relação a Lauro 
Rieth, se prossiga com a ação penal contra o ex-Secretário de 
Segurança Pública, independentemente da ratificação da denún
cia. 

Contraminutado o agravo (fls. 93/99), foi o despacho agra
vado mantido (11. 102) e a douta SGR opinou pelo respectivo 
provimento, para o fim de preservar-se a autoridade da coisa 
julgada formal. 

Razão desassiste ao agravante. A indispensabilidade da ra
tificação, pelo Procurador-Geral da Justiça, da denúncia ofertada 
em primeira instância, ficou definida pelo E. Tribunal de Justiça 
quando do julgamento do agravo regimental interposto pelo chefe 
do parquet brasiliense. 

A preclusão que operou sobre a questão impede que, a esta 
altura, o assistente da acusação obtenha a reabertura do processo 
contra o Ce!. Rieth, não havendo falar-se em ofensa ao julgado 
da Corte Suprema, já que o próprio titular da ação penal pública 
desistiu de com ela prosseguir em relação ao ex-Secretário de 
Estado, deixando de ratificar a denúncia de primeira instância, 
cujo recebimento, no dizer do acórdão do STF, também era "ato 
suscetível de ratificação". 

É óbvio que o poder de ratificação do recebimento da de
núncia implica, também, o de não ratificação. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo." 

A eminente SGR sustenta que o E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
teria ofendido a coisa julgada emanada do acórdão do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, equívoco em que o despacho ora agravado também incidiu, 
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tanto mais porque admitiu como válida a desistência, pelo Exmo. Sr. Procura
dor-Geral da Justiça do Distrito Federal, da ação penal pública, que seria 
indisponível. 

Nos autos há certidão da Sra. Diretora da Divisão de Processamento de 
que o agravo regimental teria sido apresentado intempestivamente. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS THIBAU (Relator): O presente 
agravo regimental é tempestivo pois, embora tivesse sido o despacho agravado 
publicado em 31-08-90, os autos só foram retirados do Tribunal em 11-09-90, 
tendo sido o recurso apresentado em 14-09-90. Como se sabe, a intimação dos 
representantes do Ministério Público só se faz pessoalmente. Não havendo nos 
autos o respectivo "ciente", não há como se saber em que data ocorreu essa 
intimação pessoal, de nada prestando, para tal finalidade, a certidão lançada 
pela Secretaria do Tribunal de que o processo foi daqui retirado pela Subpro
curadoria em 11-09-90. 

Conheço, pois, do agravo regimental. 
Mas lhe nego provimento, forte no argumento central constante de meu 

despacho, no sentido de que houve preclusão em relação à consideração sobre 
a indispensabilidade da ratificação, pelo chefe elo parquet brasiliense, ela 
denúncia oferecida em primeira instância, quando do julgamento do agravo 
regimental interposto por S. Exa., o que não se confunde com o recebimento 
da denúncia, de que trata o acórdão do E. STF, e que não foi ventilado no 
momento apropriado pelo assistente de acusação. 

Assim é que, se não há ratificação da denúncia, manifestação de exclusiva 
deliberação cio titular ela ação penal, muito menos poderá haver recebimento 
dessa denúncia, por parte do Tribunal de Justiça. 

Por todo o exposto, nego provimento ao agravo. 

É como voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, pelo que 
ouvi do relatório, o Supremo, ao julgar o habeas corpus referido, não se 
pronunciou sobre o recebimento da denúncia, para anulá-Ia, porque entendeu 
que esse recebimento seria ratificável. Não me pareceu que o Supremo tivesse 
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dito que seria ratificável o oferecimento da denúncia. Pelo que entendi, seria 
ratificável o recebimento da denúncia pelo Tribunal. Então, a denúncia sub
siste. 

Se o Tribunal, depois, veio a determinar o arquivamento requerido pelo 
Ministério Público, quando, a meu ver,já não podia fazê-lo, porque a denúncia 
tinha sido oferecida e devia persistir, o despacho de arquivamento feriu real
mente a coisa julgada do Supremo. O Supremo não se referiu ao oferecimento 
da denúncia. Referiu-se ao recebimento que seria ratificável pelo Órgão com
petente para o processo, que é o Tribunal, e deixou íntegra a denúncia. 

Com esses fundamentos, peço vênia ao Relator, para dar provitnento ao 
agravo regimental. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: Pedi vista para melhor 
exame da matéria em julgamento. 

O despacho que negou seguimento ao recurso especial, com base na 
alegação de que o seu autor, servindo-se da alínea a, do permissivo constitu
cional, não indicou o "dispositivo legal ofendido, ou que tivera sua vigência 
negada, atraindo desde já a aplicação da Súmula 284-STF" (fi. 51), não me 
parece razoavelmente fundamentado, desde quando limita-se ao relato das 
ocorrências processuais junto ao egrégio Tribunal de Justiça e a um entt?ndi
mento que não expressa a realidade dos autos. 

O que se observa do despacho indeferitório do recurso especial, é a 
preocupação de liquidar o feito sem oferecer oportunidade ao recorrente, de 
ter a sua pretensão examinada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. Na 
verdade, não se pode considerar o apelo especial, in caSll, como deficiente na 
sua fundamentação, como exige a Súmula 284, do STF, para que não seja ele 
admitido. 

Com efeito, a matéria dos autos é essencialmente complexa, e envolve 
tema de relevante objetividade jurídica, que é a ofensa à coisa julgach já pela 
Suprema Corte,justificando-se, desta fonna, a subida dos autos, para o neces
sário exame dos autos originários. Não quero antecipar a minha posição sobre 
o tema fundamental da controvérsia, que é saber se a denúncia, na espécie dos 
autos, deve ou não ser rali ficada junto ao Tribunal. Esta matéria, bem como as 
preclusões invocadas, só deve ser decidida nos autos da ação principal, e não 
pode ser subtraída pela supressão do recurso especial. 
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Com estes fundamentos, o meu voto é dando provimento ao agravo 
regimental, para reformar o despacho atacado e determinar o acolhimento do 
recurso especial. 

É o meu voto. 

VOTO (VISTA) 

o EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Tomo como ponto de 
partida o minucioso e preciso relatório do Relator, Ministro Carlos Thibau (fls. 
116/7). 

Declarada pelo Supremo Tribunal Federal a competência originária do 
Tribunal de Justiça para a ação penal contra o ex-Secretário de Segurança 
Pública, Cel. Lauro Melchiades Rieth, o Procurador-Geral da Justiça requereu 
o arquivamento do processo, deixando de ratificar denúncia anteriormente 
oferecida por Promotor perante o Juízo considerado incompetente. 

Acolhido o pedido de arquivamento, o pai da vítima, na qualidade de 
assistente da acusação~ opôs exceção de coisa julgada quanto ao primitivo 
recebimento da denúncia, no julgamento do citado HC 65.132, pelo STF. 
Rejeitada liminarmente a exceção, ingressou o excipiente com agravos regi
mentais, improvidos. 

Houve embargos de declaração não conhecidos, por intempestivos (l1s. 
23/26). 

Inconformado o agravante ingressou com recurso especial e extraordiná
rio. Invoca os arts. 95, V, 110 capllt e § 2~ do CPP, 467 do CPC e 5~, XXXVI, 
da Constituição, e afirma que a decisão recorrida incorreu em equÍvoco, "em 
flagrante afronta à autoridade do julgamento do colendo Supremo Tribunal 
Federal tomado no HC n~ 65.132-1-DF". (FI. 30). 

Sustenta no recurso especial, em suma, que a decisão do Pretório Excelso 
teria mantido o recebimento da denúncia pelo Juiz incompetente, razão pela 
qual ao Procurador-Geral da Justiça só restaria a "opção" de ratificá-Ia,jamais 
a de rejeitá-Ia propondo o arquivamento, como fez. 

Indeferido o recurso especial, houve agravo de instrumento, ao qual o 
eminente Relator negou provimento. De novo inconformado, ingressou o 
Assistente com o presente agravo regimental que, submetido a julgamento, 
pela egrégia 6;.[ Turma, mereceu dois votos (Min. Carlos Thibau, Relator, e 
William Patterson) pelo improvimento, e dois (Min. Dias Trindade e José 
Cândido) pelo provimento. 

Convocado, em razão da suspeição afirmada pelo Ministro Costa Leite, 
passo a proferir o meu voto. 
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Ei-Io. 

o recurso especial ataca, inicialmente, a eXlgencia de ratificação da 
denúncia oferecida em primeira instância, fato ensejador da mudança de orien
tação do Ministério Público, com o ulterior pedido de arquivamento. 

Nesse ponto, realmente, como bem salientou o Ministro Relator, cumpria 
ao eventual prejudicado recorrer da decisão proferida no julgamento do agravo 
regimental, quando se decidiu sobre a necessidade da ratificação em causa. 

Isso afasta a admissibilidade do recurso pela pretendida negativa de 
vigência aos arts. 95, V, 110, capllt e § 2!!, do CPP e 467 elo CPC. 

Todavia, há no recurso outtos fundamentos, o ele que o Procuraelot-Geral, 
ao solicitar o prosseguimento da ação, implicitamente ratificara a denúncia, 
pelo que não mais poderia retratar-se, posteriormente, ao pedir o arquivamento 
do inquérito (n. 33), bem como o ele que teria afronta a autoridade de julgado 
do Supremo Tribunal Federal. 

Diz o ilustre Relator, no despacho agravaelo, não ter havido a alegada 
ofensa ao julgado ela Corte Suprema 

"já que o próprio titular da ação penal pública desistiu de 
com ela prosseguir em relação ao ex-Secretário de Estado, dei
xando de ratificar a denúncia de primeira instância, cujo recebi
mento, no dizer elo acórdão do STF, também era "ato suscetível 
ele ratificação". 

Neste ponto, peço vênia para divergir, em parte, elo Relator, já que se 
proposta estivesse a ação penal, dela não poderia elesistir o Ministério Público, 
nem mesmo por ato do Procurador-Geral, ex vi do que expressamente dispõe 
O art. 42 do CPP. 

Não obstante, parece-me que o acórdão do Supremo Tribunal Federal, 
que anulou o processo e deu pela competência do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, não tem evidentemente o alcance pretendido pelo ora agra
vante. 

Concluiu o voto do eminente Ministro Luiz Gallotti: 

"Conheço, assim, do pedido e o defiro, em parte, para reco
nhecer, quanto ao paciente, a competência originária do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e, também quanto ao paciente, 
anular o processo a partir da pronúncia, inclusive? mantido, po
rém, o recebimento ela denúncia, por ser ato suscetível de ratifi
cação, em consonância com a jurisprudência elo Supremo 
Tribunal (RRC 58.410, RTJ 102/63)." 

Extraio da leitura dessa conclusão que o recebimento ela denúncia e a 
própria denúncia foram mantidos apenas condicionalmente, isto é, não foram 
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anulados porque poderiam, eventualmente, vir a ser ratificados. Daí a expres
são "mantido, porém, o recebimento da denúncia, por ser ato suscetível de 
ratificação, em consonância com ajurisprudência do Supremo Tribunal (RRC 
58.410, RTJ 102/63)". 

Ora, ratificação é a aprovação ou confirmação de ato jurídico defeituoso, 
isto é, praticado por quem não tinha poderes especiais ou suficientes. É a 
convalidação de um ato irregular. 

No caso tal ratificação era, de fato, necessária e indispensável, como bem 
decidiu o Tribunal de Justiça, porque, afirmada a competência originária da 
Corte para a ação penal, o Promotor que subscreveu a denúncia oferecida 
perante o juiz incompetente, já não tinha atribuição ou poder para atuar perante 
o Tribunal, consoante expressamente dispõe a Lei Complementar n~ 40, de 
14-12-81, arts. 10 e 14, aplicáveis ao Ministério Público do Distrito Federal 
(art. 60). 

Daí a sua denúncia ter-se transformado em ato ÍITegular, portanto carente 
de validade, a menos que fosse ratificado por quem de direito. 

Ora, não há nada que obrigue um superior hierárquico, no caso o Procu
rador-GeraI da Justiça, a ratificar denúncia subscrita por Promotor, se com ela 
não estiver ele acordo. Em outras palavras: a ratificação é ato voluntário, não 
obrigatório. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal tem esse entendimento, como 
se infere do seguinte aresto: 

"Ementa: Deputado Federal. Processo instaurado na Primei
ra Instância antes da diplomação. Exceção de incompetência 
acolhida e remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal. Pe
clido de arquivamento formulado pelo Procurador-Geral ela Re
pública. 

- Lesões corporais recíprocas. Ação penal instaurada na 
primeira instância contra os dois acusados. Eleição, diplomação 
e posse de um deles no mandato de Deputado Federal, durante a 
tramitação do processo. Exceção de incompetência acolhida e 
remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal. Retorno da ação 
penal à condição anterior do mero inquérito, por efeito da nuli
dade absoluta dos atos decisórios. Pedido de arquivamento for
mulado pelo Dr. Procurador-Geral da República, compreendendo 
os dois acusados. Incindibilidade que se impõe em razão dos 
princípios da indivisibilidade da ação penal e da conexão, uma 
vez que o arquivamento não se funda em motivos ele caráter 
ex.clusivamente pessoal vinculado somente a um dos acusados. 
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Determinou-se o arquivamento, nos termos do art. 28, segunda 
parte, do CPP." (Grifamos) (Inq. 141-4, ReI. Min. Soares Mufioz, 
DJ de 12/8/83, pág. 11.757). 

Há até julgados mais exigentes que reputam nula a denúncia, quando 
faltar legitimidade a seu subscritor, como no caso destes autos (art. 10, infine, 
da LC 40/81). É o que se decidiu, entre outros, no RHC 48.037, ReI. Min. 
Thompson Flores, RTJ 54/732; CJ 5.358, ReI. Min. Barros Monteiro, RTJ 
54/646; HC 56.444, ReI. Min. Cunha Peixoto, DJ 28/12/78, pág. 10.573; RE 
74.297, ReI. Min. Rodrigues Alckmin, RTJ 69/758. 

Posta a questão nesses termos, penso que, após a decisão do Supremo 
Tribunal declarando a competência do Tribunal de Justiça para o processo, 
perdeu validade a denúncia inicial e não poderia ser reputada ratificada impli
citamente, como se pretendeu, em simples promoção na qual o Procurador
Geral sustentou a desnecessidade de rati ficação, não o seu acordo com a 
denúncia irregular. 

Por último, diga-se que a pretensão do recurso de ver afirmada, nesta 
Corte, a autoridade de julgado do Supremo Tribunal Federal está, evidente
mente, mal endereçada, ante o que dispõe o art. 102, I, 1, da Constituição 
vigente, estabelecendo, expressamente, que, nessa hipótese, o recurso cabível 
não é o especial, mas sim a "reclamação" para o próprio Supremo Tribunal 
Federal. 

Por que não busca o interessado essa via que lhe é assegurada pelo texto 
constitucional? 

Pelas razões expostas, acompanho, na conclusão, o voto do Relator, 
negando provimento ao agravo. 

É o voto. 

EXTRA TO DA MINUTA 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n!! 2.726 - DF - (Reg. 
n!! 9019583) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Thibau. Agravante: 
Geraldo Queiroz de Oliveira. Agravado: Lauro Melchiades Rieth. Advogados: 
Drs. Aidano José Faria e Joaquim José Safe Carneiro. 

Decisão: A Turma, prosseguindo no julgamento, por maioria, negou 
provimento ao Agravo Regimental, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Dias 
Trindade e José Cândido (06.11.90). 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros Assis Toledo e William Patterson. 
Impedido o Exmo. Sr. Ministro Costa Leite. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON. 
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AGRA VO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO NQ 2.754 - SP 

(Registro nQ 90.0002031-0) 

Relator: O EXI/lo. Sr. Ministro Bueno de Souza 

Agravante: ItaLÍ Seguros S/A 
Agravado: R. Despacho de fi. 47 

Advogados: Drs. Armando Cava/ante e outros, Lindenberg Bruza e ou
tros 

EMENT A: Processual civil. Agravo regimental. 

1. A natureza excepcional do recurso especial inadmite 
reexame do conjunto probatório dos autos (Súmula 07 do 
STJ). 

2. Agravo regimental impl'ovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4" Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA: Itaú Seguros S/A 
interpõe tempestivo agravo regimental contra a seguinte decisão, verbis: 

"O presente agravo de instrumento impugna decisão que 
inadmitiu recurso especial fundamentado no art. 105, IIl, a, da 
Constituição. 

Observo que o v. acórdão improveu o recurso à míngua ele 
comprovação da participação do IRB no contrato ele seguro. 

Destarte, a inversão cio decidido convocaria o reexame de 
provas, providência incompatível com a instância excepcional 
(Súmula n~ 07 do STJ). 
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Eis porque nego provimento ao agravo." 

Argumenta o recorrente, em síntese, que o art. 68 e seu § 1!l, do Decreto-lei 
n!.! 73, de 21-11-66, somente determina à seguradora a declaração de existência 
da participação do IRB no contrato de seguro, não exigindo sua prova, a qual, 
aliás, in caSll, foi feita na instrução processual através de normas circulares. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Srs. Minis
tros, o v. acórdão recorrido assim decidiu a questão, verbis: 

"A seguradora, ora agravante, requereu a citação do Institu
to de Resseguros do Brasil, como litisconsorte necessário. O 
requerimento foi indeferido, sob o fundamento que "não existe 
nenhum documento jungindo a responsabilidade do mesmo 
(IRB) ao contrato de seguro". No presente recurso, sequer o 
instrumento relativo ao contrato de seguro foi apresentado, a 
propiciar a verificação da responsabilidade do IRB, em face do 
apontado seguro contra incêndio. Nem tampouco as alegações 
"normas próprias baixadas pelo mencionado Instituto". Em 
suma, a agravante não provou que "nos contratos de seguro de 
incêndio, como o celebrado in caSll, o resseguro é obrigatório". 

O art. 67 do Decreto-lei n!2 73/66 dispõe que o IRB respon
derá na proporção da responsabilidade ressegurada, e no aponta
do art. 68 está disposto que ele será considerado litisconsorte 
necessário nas ações de seguro, sempre que tiver responsabilida
de no pedido. Isso significa que há hipóteses em que não há 
responsabilidade ressegurada ou que o IRB não tem responsabi
lidade no pedido. Assim, na contestação, além da declaração de 
que o IRB participa na soma reclamada, deve comprovar a exis
tência de tal responsabilidade. 

Aliás, no teor da decisão agravada, manifestou-se a Supre
ma Corte, que negou a integração do IRB na relação processual 
porque não constava que ele tivesse participado do contrato de 
seguro, como coobrigado e se tivesse participado, disse a Supre
ma Corte, seria litisconsorte necessário. (RTJ, 86/874). 

Assim, diante da falta de prova, inclusive no presente ins
trumento, nega-se provimento ao agravo em foco." 

Ante as conclusões da instância ordinária, baseadas no soberano exame 
do conjunto probatório e em precedente do STF, nego provimento ao agravo 
regimental. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n!! 2.754 - SP - (Reg. n!! 90.0002031-0) - Relator: O 
Exmo. Sr. Ministro Bueno de Souza. Agravante: Itaú Seguros S/A. Agravado: 
R. Despacho de fi. 47. Advogados: Drs. Armando Cavalante e outros, Linden
berg Bruza e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regi
mental (Em 23-10-90 - 4l! Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO N!! 3.223 - SP 

(Registro n!! 90.0002946-5) 

Relator: O EXl11o. Sr. Ministro Bueno de Souza 

Agravante: eia. Agropecuária Agrosan 

Agravado: R. Despacho de fi. 118 

Advogados: Drs. Pedro Ricciardi Filho e outro e Miguel Tripolini 

EMENTA: Processual civil. Agravo regimental. 
1. As questões suscitadas na argüição de relevância po

dem servir de base ao recurso especial, desde que esta, à época 
da interposição do recurso extraordinúrio, tenha sido dedu
zida em consonância com as exigências do art. 328 do RISTF. 

2. Precedente (AgRg no Ag 2.380 - SP). 

3. Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4l! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 23 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA: Cia. Agropecuária 
Agrosan interpõe tempestivo agravo regimental contra a seguinte decisão, 
verbis: 

"O presente agravo de instrumento impugna decisão que 
inaelmitiu recurso especial, oriundo de exame efetuado pelo Sr. 
Presidente do 1!! Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, das 
questões deduzidas na argüição de relevância (ARv. 15.528 -
SP, ReI. Min. Néri da Silveira, DJU 05-05-89). 

Observo, contudo, que, à época da interposição do recurso 
extraordinário, não foram indicadas as peças que deveriam inte
grar o instrumento de relevâl1cia (art. 328, RISTF). 

Assim, mencionada incúria acarretou a preclusão da matéria 
legal suscitada (AgRg n!! 2.380 - SP, ReI. Min. Sálvio de Figuei
redo, DJU 11-06-90). 

Eis porque nego provimento ao agravo." 

Alega a recorrente, em síntese, que na petição de recurso extraordinário, 
hoje convertido em recurso especial, protestou pela oportuna indicação das 
peças a serem trasladadas; como o recurso foi inadmitido, não teve oportuni
dade de indicá-las, fato que afasta a ocorrência da preclusão. 

Por derradeiro, invoca o disposto no art. 28, § 3!!, da Lei n!! 8.038, de 
28-V -90, porquanto o instrumento contém todos os elementos necessários ao 
recurso especial. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Srs. Minis
tros, à guisa de fundamentação transcrevo a ementa do precedente a que me 
reporto no despacho agravado (AgRg no Ag n!! 2.380 - SP), julgado à 
unanimidade por esta eg. 4>! Turma, sendo Relator o eminente Ministro Sálvio 
ele Figueiredo: 
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"Processo civil. Direito transitório. Orientação da Turma. 
Recurso desprovido. 

I - Com uma só divergência assentou a Turma, a partir do 
REsp n!! 506 - RJ (DJ de 23-10-89), que os recursos interpostos 
antes da instalação do Supel"Íor Tribunal de Justiça, ocorrida em 
7-4-89, se sujeital"Íam às disposições regimentais do Supremo 
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Tribunal Federal, em face do disposto no art. 27, § 1 l!, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

11 - Argüida a relevância da questão federal ao arrepio das 
normas regimentais então vigentes, preclusa restou a matéria nela 
versada.'~ 

No caso vertente, como salientou a decisão ora impugnada, a argüição de 
relevância descumpriu o disposto no art. 328 do RISTF. 

Eis porque nego provimento ao agravo regimental. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, 
como tenho sustentado aqui, em hipóteses como a dos autos, não pode este 
Tribunal aplicar o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. Fui ven
cido inúmeras vezes, não tendo, porém, ficado convencido, e, também, não 
tendo convencido os meus Colegas do meu ponto-de-vista. 

Mas, em se tratando de constatação da preclusão, acompanho o voto ele 
V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag nl! 3.223 - SP - (Reg. nl! 90.0002946-5) - Relator: O 
Exmo. Sr. Ministro Bueno de Souza. Agravante: Cia. Agropecuária Agrosan. 
Agravado: R. Despacho de n. 118. Advogados: Drs. Pedro Ricciardi Filho e 
outro e Miguel Tripolini. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regi
mental (Em 23-10-90 - 4i! Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes ele Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro votaram com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro BUENO DE SOUZA. 

• 
AGRA VO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO Nl! 3.517 - SP 

(Registro nl! 90.0003548-1) 

Relator: O EXlIlo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Agravantes: Maria Matsll.Vo Haslzillloto e outros 

Agravado: R. Despacho deJ!. 205 
Advogados: Dr. Pedro Elias Arcenio e outro 

R. sup. Trib. Just., Brasília, 3( 17): 25·44, jan. 1991. 41 



EMENTA: Ação rescisória. Prazo decadencial. 
I - O prazo decadencial para a propositura da ação 

rescisória parte do trânsito em julgado do acórdão que se 
pretende rescindir, restando desimportante o Ul.omento em 
que ocorreu denegação do recurso interposto contra decisão 
que dera pela intempestividade da apelação. 

II - Agravo regimental a que, em decisão concorde, se 
negou provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4l! Turma do Superior Tribunal ele Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. 

Ministro FONTES DE ALENCAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Cuida-se de agra
vo regimental interposto contra o seguinte despacho: 
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"Trata-se de agravo de instrumento a despacho que indefe
riu recurso extraordinário transformado ipso illre em recurso 
especial contra decisão proferida em ação rescisória. 

Inocorí'e a alegada ofensa ao art. 495, nos termos postos pelo 
v. acórdão. 

Dele destaco as seguintes considerações: 

"Se o último recurso interposto o for em decorrência de 
outros tempestivamente opostos, claro que, mesmo não conheci
do, sendo tempestivamente oposto, não permite ter-se a r. senten
ça como res jlldicata, a não ser após proferido. É este o sentido 
dos V. Acórdãos da Colenda Corte trazidos pelos agravantes. 

Contudo, se o recurso interposto é intempestivo - e por isso 
mesmo não conhecido - coisa julgada já houve, daí fluindo o 
prazo para a rescisória." (fl. 74). 
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Incide, outrossim, a Súmula 291 do STF. 
Em face do exposto, nego provimento ao p'resente agravo 

(art. 254, I, do RIjSTJ)." (fi. 205) 

Sustenta em síntese o agravante que a "ação rescisória foi 
promovida dentro do biênio contado a partir da última decisão, 
isto, é, da decisão que negara, na Suprema Corte, provimento ao 
agravo de instrumento do despacho indeferitório do recurso ex
traordinário. 

Entendeu o V. Acórdão recorrido (que indeferira o prosse
guimento da ação rescisória) que, no caso, o trânsito em julgado 
se deu "no momento em que não conheceu este Egrégio Tribunal 
do recurso de apelação por extemporâneo". 

Entenderam os ora Agravantes que o prazo de dois anos 
começou a partir elo indeferimento do último recurso interposto, 
qual seja o de agravo de instrumento do despacho indeferitório 
do recurso extraordinário contra a decisão de segunda instância, 
que firmara a intempestividade. E concluíram: "Só este último 
entendimento é consentâneo com o art. 495 do CPC, não o sendo, 
pois, o entendimento contrário que emanou do V. Acórdão recor
rido". (fl. 208) 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Os 
argumentos dos agravantes são no sentido de que o prazo para a interposição 
da ação rescisória se conta a partir'do último recurso, mesmo que o recurso 
anterior tenha sido julgado extemporâneo. 

A tese do acórdão proferido pelo I!.! TAC alinha-se com a posição do 
Supremo Tribunal Federal, ou seja: se o recurso interposto é intempestivo -
e por isso mesmo não conhecido - coisa julgada já houve, daí fluindo o prazo 
para a rescisória. 

Daí porque o prazo para a rescisória iniciaria a partir do trânsito em 
julgado da sentença, e não do recurso de apelação não conhecida por intem
pesti vi dade. 

Nessa diretriz é a A.R. 1.189, relatada pelo eminente Ministro Francisco 
Resek, em aresto assim ementado: . 

"Ação rescisória. Decadência. Restituição do depósito. 

I - Flui o prazo decadencial de ajuizamento da ação resci
sória desde o trânsito em julgado da decisão final. A interposição 
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extemporânea de recurso não elide o trânsito já consumado. De
cadência configurada." (RTJ, vol. 112, fi. 989). 

Com efeito, acolher a tese do recorrente seria desvestir a coisa julgada da 
sua eficácia. 

Em face do exposto, nego provimento ao presente agravo. 

É o meu voto. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: Três são as 
correntes que se posicionam quanto à matéria versada no presente recurso, 
consoante tive oportunidade de registrar quando do julgamento do Recurso 
Especial n~ 299, do Rio de Janeiro, julgado em 28-08-89, com publicação no 
Diário de Justiça de 02-10-89. 

Já naquela oportunidade, filiei-me ao entendimento ora esposado pelo 
em. Relator, no sentido ele que, quando se trata de intempestividade, a inter
posição do recurso não tem o condão de afastar o trânsito em julgado. 

Coerente com esse entendimento, que tenho manifestado em diversas 
ocasiões, não só neste Tribunal, acompanho o Ministro Relator, negando 
provimento ao recurso. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Também acompanho, 
embora mantidas as ressalvas que já tive oportunidade de sublinhar em casos 
anteriores. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n~ 3.517 - SP (Reg. n~ 90.0003548-1) - Relator: O Exmo. 
Sr. Ministro Fontes de Alencar. Agravantes: Maria Matsuyo Hashimoto e 
outros. Agravado: R. Despacho de tl. 205. Advogado: Drs. Pedro Elias Arcenio 
e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regi
mental (4l! Turma - 05-06-90). 

Os Exmos. Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Athos 
Carneiro votaram com o Relator. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS 
CARNEIRO. 
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CONFLITO DE A TRIBUTÇÕES 





CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES N!! 011 - SC 

(Registro n!! 90.4843-5) 

Relator: O Ermo. Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Suscitante: Tribunal Regional do Trabalho da 12Q Região 
Suscitado: Tribunal de Contas da União 

Interessado: Jemeson Rodrigues 

EMENT A: Conflito de atribuições administrativas. 
A competência para dirimir conflito de atribuições ad

ministrativas entre o Tribunal de Contas da União e Tribunal 
Regional do Trabalho é do Colendo Supremo Tribunal Fede
ral (Constituição, art. 102, I, o). 

Conflito não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide ai!! Seção cio Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do conflito e determinar a remessa dos autos ao Supremo Tribunal 
Federal, na forma cio relatório e notas taquignificas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1990 (clata do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. 

Ministro JOSÉ DE JESUS FILHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: A matéria foi 
muito bem sumariada no parecer da lavra do E. Subprocurador-Geral da 
República, Dr. José Arnaldo da Fonseca, verbis: 

"O Tribunal Regional do Trabalho da 12l!. Região, com sede 
em Florianópolis, fundado no art. 105, I, g, da CF, e nos termos 
dos arts. 193 e 195, do RI/STJ, suscita Conflito de Atribuições 
em relação ao Tribunal de Contas da União, que, em autos da 
aposentadoria do vogal da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Tubarão - Santa Catarina, baixou o processo em diligência para 
que se fizesse constar no ato concessório dos proventos o tempo 
de serviço computado para fins da aposentadoria e vantagem 
adicional por tempo de serviço referente a 7 qüinqüênios calcu
lados cumulativamente, consoante decisão de 25-08-87, TC n!! 
28.147/82-0, Ata n!! 59/87. 

A exigência da Corte de Contas, segundo o suscitante, está 
ao desamparo da lei, porquanto o juiz temporário, enquanto no 
exercício do cargo, só é equiparado ao funcionário público civil 
da União para os efeitos da previdência e assistência sociais, e o 
cômputo do tempo de serviço é apenas para efeito da aposenta
doria (arts. 5!! e 10, da Lei n!! 6.903/81). 

Ademais, acresce, a decisão de concessão de aposentadoria 
inclui-se na órbita de sua competência e autonomia, consoante o 
art. 99", capllt, da CF, o art. 15, III, de seu Regimento Interno, e 
os arts. 15 e 21, III, da LC 35/79, descabendo ao Tribunal de 
Contas ordenar ao suscitante a prática dos atos apontados, mor
mente pela sua manifesta ilegalidade." 

No entender do digno Subprocurador-Geral, caracterizado está o conflito 
de que trata o art. 102, I, 0, da Constituição Federal, pois o dissenso ocorre 
entre um Tribunal Superior (TCU) e o Tribunal Regional do Trabalho da 12l!. 
Região. Acrescentou, em seu parecer, que o Excelso Pretório vem conhecendo 
de conflitos de competência entre Tribunal Superior e Juízes a ele não vincu
lados, em hipótese mesmo não contemplada na letra 0, I, art. 102, da CF. O 
parecer é, pois, pela aplicação de igual regra, visto que a Lei Maior alçou o 
Tribunal de Contas da União ao statlls de Corte Superior, com o conseqüente 
não conhecimento do conflito e sua remessa ao Supremo Tribunal Federal. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): Dispõe 
o art. 102, inciso I, letra 0, da Constituição Federal, que compete ao Supremo 
Tribunal Federal processar e julgar, originariamente, "os conflitos de compe
tência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribu
nais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal". 

Na espécie em exame, o conflito se estabeleceu entre o Tribunal de Contas 
da União e o Tribunal Regional do Trabalho da 12!l Região, sediado em 
Florianópolis - SC. 

O Tribunal de Contas da União é órgão auxiliar do Congresso Nacional 
(art. 71 da c.F.). 

Apesar de não integrar o Poder Judiciário, seus membros são denomina
dos Ministros e gozam das mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Ministros desta Corte (C.F. art. 73, § 3!!). 

Em assim sendo, é evidente que não pode este Tribunal dirimir este 
Conflito, mas, sim, o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Com estas considerações, não conheço do conflito e determino a remessa 
dos autos à Suprema Corte. 

EXTRATO DA MINUTA 

CA T n!! 011 - SC (Reg. n!! 90.4843-5) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
José de Jesus Filho. Suscitante: Tribunal Regional do Trabalho da 12!l Região. 
Suscitado: Tribunal de Contas da União. Interes.: Jemeson Rodrigues. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, não conheceu do conflito e deter
minou a remessa dos autos ao Supremo Tribunal Federal (I;! Seção, em 13-11-
90). 

Os Exmos. Srs. Ministros Garcia Vieira, Vicente Cernicchiaro, Hélio 
Mosimann, Pedro Acioli, Américo Luz e IImar Galvão votaram com o Exmo. 
Sr. Ministro Relator. 

O Exmo. Sr. Ministro Geraldo Sobral não compareceu à Sessão, por 
motivo justificado. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA 





CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 677 - MG 

(Registro n!! 89.0010433-0) 

Relator: O Ermo. Sr. Ministro Bueno de Souza 
Autora: Juliana Guimarães Wykrota 
Réu: Francisco Henrique Lal1lla Wykrota 
Suscitante: Juliana Guimarães Wykrota 
Suscitados: Juízo de Direito da Vara de Menores de Belo Horizonte -

MG e Juízo de Direito da lI! Vara Cível de Valença - RJ 

Advogados: Drs. Stélio Bastos Belchior, Patrícia Guimarães Hernandez 
e outros e Lúcio Torreão Braz 

ElVIENTA: Processual civil. Competência. 
1. Conl1ito positivo suscitado pelo cônjuge-mulher, ante 

a colidência de decisões emanadas de Juízo Cível e de Meno
res. 

2. Precedente acolhimento (aliás, indevido) de tardia 
exceção de incompetência do foro de Belo Horizonte, no to
cante a medida cautelar promovida pelo marido. 

3. Indeferimento, no foro de Valença - RJ, da inicial da 
ação principal ajuizada pelo varão e conseqüente extinção da 
ação cautelar que lhe era dependente, à falta de oportuna 
impugnação daquela sentença terminativa. 

4. Inexistência de litispendência, porquanto distintos os 
feitos dos quais se originam as determinações judiciais con
flitantes, sob o prisma de sua natureza, pedido e causa de 
pedir. 

s. Precedentes desta Corte. 
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6. A natureza da causa mais recente, eminentemente 
menoril, convoca aplicação do disposto nos artigos 5~, 15, 70 
e 141 da Lei n~ 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

7. Competência territorial de Belo Horizonte, onde os 
menores se achavam matriculados e freqüentes às aulas de 
colégio. 

8. Situação dos infantes reconhecida como irregular pelo 
Juízo especializado, diante de aspectos fáticos particularíssi
mos da espécie, cuja reapreciação extravasa a competência 
desta Corte. 

9. Conflito conhecido em razão do choque de decisões, 
sempre afastada a identidade de causas, para declarar-se 
competente o Juízo de Menores de Belo Horizonte, com reco
mendações. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2;! Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do contlito, e, por maioria, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Athos 
Carneiro, Cláudio Santos e Barros Monteiro, declarar competente o Juízo de 
Direito da Vara de Menores de Belo Horizonte - MG, na forma do relatório 
e notas taquigrMicas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
elo presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 07 de novembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro BUENO DE SOUZA, 

Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA: Juliana Guimarães 
Wykrota, por seus advogados, suscita conflito positivo de competência "entre 
decisões do Juízo de Direito da Vara de Menores da Comarca de Belo Hori
zonte e decisões do Juízo de Direito da Vara Cível de Valença, Estado do Rio 
de Janeiro", alegando, em resumo, que: 

- seu marido Francisco Henrique Lanna Wykrota, domiciliado em Belo 
Horizonte, requereu à F Vara de Família daquela Capital, em 06 de fevereiro 
de 1986, medidas cautelares de separação de corpos e guarda dos três filhos 
menores do casal (Henrique, Cristiana e Júlio Vito, então com dez, nove e oito 
anos, respectivamente, cf. fls. 208/10, P vol., autos apensos da referida ação 
cautelar), tendo sido deferidos ambos os pedidos, para se manter a situação 
então existente; 
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- a suscitante, nesses mesmos autos, pleiteou a regularização do direito 
de visitas, enquanto interpunha agravo de instrumento contra o deferimento 
liminar do pedido, havendo também contestado o pedido, ocasião em que opôs 
exceção de incompetência, indicando o Juízo de Valença, de seu domicílio, 
como o foro competente; 

- a exceção foi julgada procedente, e, após interposição de agravo de 
instrumento por seu marido (feito cujos autos não foram remetidos a esta 
Corte), que também impetrou o Mandado de Segurança nQ 4.257 junto ao 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais para conferir-lhe efeito suspensivo, os 
autos da cautelar foram remetidos a Valença, onde o Dr. Juiz de Direito da 
Vara Cível reconheceu prontamente sua competência; 

- o agravo de instrumento há pouco mencionado foi desprovido e os 
reiterados embargos declaratórios rejeitados, mas o marido da suscitante in
terpôs recurso extraordinário com argüição de relevância, ainda uma vez sem 
êxito; 

- ao recurso extraordinário fora conferido efeito suspensivo, mas a 
eficácia da decisão do Sr. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais foi sustada por obra de liminar deferida em reclama
ção, pelo Supremo Tribunal; 

- assim se definiu a competência do Juízo de Valença para processar e 
julgar a ação cautelar inicialmente referida, bem como a demanda principal, 
ele separação de cônjuges, que também fora logo intentada pelo varão; 

- nesse ínterim, em Valença, a ação cautelar primeiramente ajuizada 
pelo varão teve prosseguimento e decisão, esta, em 25 de julho de 1986, com 
a procedência da separação de corpos e a improcedência do pedido de guarda 
dos filhos, revogada, por isso, a liminar e determinada a busca e apreensão de 
Henrique e Cristiana; 

- a apelação do autor foi desprovida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro, rejeitados embargos declaratórios, achando-se ainda em 
tramitação recurso extraordinário, sem efeito suspensivo; 

- assim também sedefit1iu que a guarda dos filhos menores cabe à mãe 
(a suscitante), a menos que o Supremo Tribunal conheça e proveja o recurso 
extraordinário ou que diversamente seja decidida a demanda principal ajuizada 
pela suscitante (ação de divórcio); 

- expedida carta precatória p::lra busca e apreensão dos dois filhos do 
casal, que se achavam na companhia do pai, seu cumprimento pelo Juízo da 
5;! Vara de Família de Belo Horizonte foi obstado por mais de dois anos, em 
relação a Cristiana, e, ainda mais, quanto a Henrique, tantos os expedientes 
empregados pelo varão, sendo mesmo restituída ao Juízo deprecante, sem 
cumprimento; 
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- reiterada a providência, o pai dos menores valeu-se de agravo de 
instrumento contra o despacho que deferiu o cumprimento da nova precatória 
e ainda obteve liminar em mandado de segurança impetrado para conferir 
efeito suspensivo ao recurso; 

- assim, configurado ficou o primeiro conflito de competência, isto é, 
entre o Juízo de Valença e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, o qual foi 
conhecido pelo Supremo Tribunal para declarar a competência do Juízo de
precado a fim de dar cumprimento à precatória, prejudicados, portanto, o 
agravo de instrumento e o mandado de segurança; 

- no propósito de impedir, mesmo assim, o cumprimento da carta 
precatória de busca e apreensão, o varão ajuizou, em novembro de 1988, 
pedido de guarda de seus três filhos menores, desta vez perante o Juízo de 
Menores de Belo Horizonte. 

2. Depois de historiar os fatos até este ponto, a suscitante desenvolve 
razões que, a seu ver, excluem a possibilidade de decisão válida e eficaz da 
Justiça de Menores, para prosseguir acrescentando que Cristiana foi apreendi
da em 23 de novembro de 1988 e Henrique em 06 de março de 1989, achan
do-se ambos (e, desde então, os três filhos do casal) com a suscitante; que, não 
se tendo configurado situação de abandono dos menores, não poderia o Juízo 
de Menores de Belo Horizonte declará-los em situação irregular; que não tem 
relevo jurídico o fato de ter sido julgada extinta pelo Juízo de Valença a ação 
de separação de cônjuges da iniciativa do varão (ação principal, à qual se 
prendia a cautelar primeiramente proposta na F Vara de Família de Belo 
Horizonte), desde que a suscitante, também por sua vez, ajuizara ação cautelar 
com o mesmo propósito, originariamente, em Valença; que haveria litispen
dência, a impedir (por mais esta razão) o aforamento do pedido junto à Vara 
de Menores, cujo titular, no entanto, está a insisti,· perante o Juízo de Valença 
no sentido da restituição dos filhos para a posse e guarda do pai, em Belo 
Horizonte. 

Para melhor compreensão dos fatos configuradores do alegado conflito, 
é oportuno atentar, nesta altura, para o que expõe a suscitante: 

56 

"O conflito de competência mencionado acabou por ensejar 
que o Juízo de Menores de Belo Horizonte prolatasse decisão 
(11-11-88) atribuindo a guarda provisória dos menores ao pai, 
sob compromisso. Conseqüentemente, foi expedida precatória 
para o MM. Juízo de Direito de Valença, determinando a apreen
são dos menores, a entrega destes ao pai, e a citação da mãe destes 
(doc. em anexo). Ademais, diversos ofícios foram encaminhados 
a várias autoridades visando a evitar que os menores saíssem de 
Belo Horizonte, do Estado de Minas e do país (does em anexo). 
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Diante desse fato, o varão requereu, ao juiz de plantão res
ponsável pela 5i! Vara de Família de Belo Horizonte, perante o 
qual estava em curso a carta precatória de busca e apreensão dos 
menores Cristiana e Henrique, oriunda da Comarca de Valença, 
a sustação da referida medida, o que foi deferido, determinando 
o MM Juiz de plantão que fosse recolhido a cartório o Mandado 
de apreensão já expedido. 

Posteriormente, o MM Juiz titular da 5i! Vara de Família, a 
pedido da varoa, reconsiderou a decisão supra e a revogou, de
terminando fosse o mandado de busca e apreensão devolvido aos 
srs. oficiais para cumprimento. 

Assim, a menor Cristiana pôde ser apreendida pelos oficiais, 
no colégio, em 23-11-88, transferida a sua guarda à sua mãe, após 
o que o pai solicitou, perante o Juízo de Menores, diversas pro
vidências para que Cristiana fosse localizada e restabeleci da a 
situação anterior (guarda do pai), todas deferidas (cópias em 
anexo). 

Através do Ofício n~ 209-S-04j89, datado de 24-4-89 e 
dirigida ao MM Juiz de Menores da Comarca de Belo Horizonte, 
o MM Juiz de Direito de Valença manifesta-se no sentido de que, 
verbís: 

" ... foi reconhecida a competência deste Juízo para conhe
cimento de ações conexas ... " 

Não houve manifestação do MM Juízo de Menores a esse 
respeito. 

Em 06-03-89 foi apreendido o menor Henrique, no colégio, 
em razão de mandado expedido pelo Juízo da Y Vara de Família 
de Belo Horizonte, dando cumprimento à precatória oriunda de 
Valença, em razão do que, a guarda do mesmo foi transferida à 
mãe. 

Observe-se que: 

- a decisão do MM Juízo de Menores que conferiu a guarda 
provisória dos menores ao seu pai é de 11-11-88; 

- na data supra, já se encontrava, na YVara de Família, 
precatória oriunda da Comarca ele Valença para apreensão dos 
menore~ Cristiana c Henrique que então estavam com seu pai; 

- como pretendia, o pai conseguiu uma ordem inicialjunto 
ao Juízo de plantão da 5i! Vara de Família, para sustação do 
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cumprimento da medida (devolução do mandado), posteriormen
te alterada pelo Juiz titular; 

- a menor Cristiana foi apreendida e entregue à mãe em 
23-11-88, em razão de cumprimento. de mandado de apreensão, 
em mãos de oficial da 5i! Vara de Família, que dava cumprimento 
à precatória oriunda de Valença; 

- em 06-03-89 o menor Henrique foi apreendido, também 
pelos motivos supra; 

- após tais datas, verifica-se a expedição de três precatórias 
para Valença, sendo deprecante o Juízo de Menores, para que os 
menores sejam entregues ao pai. 

Assim, em 16-08-89 foi expedida carta precatória itinerante 
(a segunda às supras referidas), oriunda do Juízo de Menores de 
Belo Horizonte, para proceder à busca dos menores Cristiana e 
Henrique (agora com a mãe) e sua posterior entrega ao pai. 

EIII 31-08-89, o MM Juízo de Menores deterlllinou a inti
mação da ora Suscitante para que entregue os três filhos meno
res, em cinco dias, ao pai, elll Belo Horizonte, pena de medidas 
coercivas legais afazê-lo, devendo se dar tal intimação através 
de carta precatória (a terceira das acillla aludidas). Findo o 
prazo supra, o MM Juiz determinou fosse oficiada a PoUcia 
Federal, requisitamo força para o cumprimento do Mandado de 
busca e apreensão dos lIIenores, para que sejam encaminhados 
a esse Juízo, penas da lei. 

Considerando-se que: 

- a cOlllpetência para processar as aludidas ações é da 
Comarca de Valença (e não de Belo Horizonte) (RE n~ 116.116); 

- a ora Suscitante obteve pronunciamento do Tribunal de 
Justiça que confirmou a sentença de Valença, que lhe conferiu a 
guarda de seus três filhos, decisão esta em vigor, já que o recurso 
extraordinário a ela interposto não tem efeito suspensivo; 

- a ora Suscitante levou cerca de três anos para conseguir 
apreender Cristiana e Henrique; 

- o Juízo de Menores de Belo Horizonte está decidindo 
sobre a guarda dos menores sempre referidos, matéria essa já 
apreciada pelo Juízo de Valença e pelo Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro; 
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- o Juízo de Menores de Belo Horizonte determina provi
dêllcias que se chocam com as determinadàs pelo Juízo de Va
lença, chegando mesmo, impedir o cumprimento dessas últimas; 

- o Juízo de Menores de Belo Horizonte determinou a 
intimação da mãe dos menores para entregar as crianças em cinco 
dias, findos os quais intervirá a polícia federal (sendo judicial que 
a mãe dispõe de decisão judicial que reconhece o seu direito de 
guarda dos filhos); 

- não existe a situação irregular dos menores alegada pelo 
pai, para justificar ajurisdição do Juízo de Menores." 

3. Daí o pedido da suscitante deste conflito, a saber, de decisão cautelar 
do relator, suspendendo, liminarmente, o cumprimento da decisão do Dr. Juiz 
de Menores de Belo Horizonte, e vedando, ademais, a prática por S. Exa. de 
qualquer outra providência semelhante até a decisão do conflito, pela impos
sibilidade de convívio de determinações judiciais antagônicas. 

A final, pretende a suscitante, conhecido o presente conflito, se declare 
incompetente o Juízo de Menores de Belo Horizonte para a questão concer
nente à guarda dos filhos menores; bem assim, a nulidade de todos os atos 
praticados por S. Exa., "devendo prevalecer, para decidir quaisquer ações 
conexas, o Juízo de Valença e as instâncias que lhe são superiores" (sic, fi. 31). 

4. A inicial se acha instruída com numerosos documentos, entre estes, 
cópias da petição inicial da medida cautelar de posse e guarda dos filhos que 
haviam permanecido com o pai, requerida pela suscitante ao Juízo de Direito 
de Valença, em 04 de abril de 1986; da sentença do Dr. Juiz de Direito daquela 
Comarca, proferida em 25 de junho de 1986, nos autos das medidas cautelares 
primeiramente requeridas pelo varão; dos vv. acórdãos do Supremo Tribunal, 
proferidos na Reclamação 252-7 - MG, em 20 de abril de 1988, no RE 
116.116-7 - MG, em 02 de setembro de 1988, e CJ 6.859-0 - RJ, em 19 de 
dezembro de 1988, todos relatados pelo Sr. Ministro Moreira Alves; da inicial 
de açao de separação judicial, de iniciativa do autor, perante a F Vara ele 
Família de Belo Horizonte, em 24 de fevereiro de 1986; da decisão do DI'. Juiz 
de Direito ela lU Vara de Família de Belo Horizonte, julgando procedente 
exceção de incompetência que lhe fora oposta pela suscitante e determinando 
a remessa dos autos das medidas cautelares inicialmente propostas para a 
Comarca de Valença, em 04 de abril de 1986; ela inicial elo pedido de provi
dência dirigido pelo pai ao Dr. Juiz de Menores de Belo Horizonte, em 08 de 
novembro de 1988 e de várias outras peças extraídas desses e de outros autos. 

5. Vindo-me distribuído este conflito em 13 de setembro de 1989, em 14 
do mesmo mês despachei, nestes termos: 
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"Admito, para que seja devidamente processado, o presente 
conflito positivo de competência. 

2. Tendo em conta a índole das providências pleiteadas 
perante cada um dos Juízos em confronto e a manifesta colidência 
das determinações deles emanadas, toma-se imperioso sustar, de 
imediato, o andamento de um dos processos, de modo a resguar
dar a necessária coerência e circunspeção da atuação jurisdicio
nal. 

3. Eis porque, na consonância do art. 120 do Código de 
Processo Civil, determino fique desde logo sobrestado o prosse
guimel1lo do processo mais recentemente instaurado, a saber, o 
relativo à guarda de menores (autos 69.270, do Juízo de Direito 
da Vara de Menores de Belo Horizonte - MG, v. fi. 170). 

4. A inicial se refere a carta precatória e a ofício expedido 
pelo citado Juízo de Menores, respectivamente, em 16 e 31 agosto 
último, atos que não se conciliam ao já decidido pelo D. Juízo de 
Direito da P Vara de Valença - RJ, para pedir, a título de 
providência cautelar liminar, a suspensão do cumprimento da 
precatória, bem como a interdição ele quaisquer outros atos do 
mesmo D. Juízo. 

5. Não vejo mister, contudo, de tais provimenfus: desde que 
determinado pelo D. Juízo de Menores ainda não obteve consu
mação prática, a simples suspensão do andamento do processo 
de que emanaram a precatória e o ofício se reveste de suficiente 
préstimo para atender à apreensão da suscitante, inde
pendentemente de se conferir maior elasterio aos dizeres do art. 
120, primeira parte, do CPC, dispensando-se, assim, a invocação 
do art. 34, V e VI do Regimento Interno. 

6. De fato, sustado, como fica, o processo ajuizado perante 
o Juízo de Menores, designo o D. Juízo da P Vara de Valença
RJ, para deliberar sobre medidas urgentes, como previsto em lei. 

7. Diligencie-se, por telex e ofícios, a requisição de infor
mações dos DD. Juízos suscitados, a serem prestados em cinco 
(5) dias." 

6. Respondeu o DI'. Juiz de Direito de Valença: 

"Em atenção ao cf. n!.! 2.058, de 18-9.-89, da Subsecretaria 
da Segunda Seção, pelo qual V. Exa. na condição de relator no 
processo n!.! 69.270, em que Juliana Guimarães Wykrota suscita 
o conllito de competência n!.! 677 - MG em relação processual 
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em que Francisco Henrique L. Wykrota figura como réu, apres
so-me a informar-lhe conforme se segue. 

Por decisão deste Juízo da li! Vara, proferida em ação cau
telar, o cônjuge-mulher ficou com a guarda de todos os filhos do 
casal. Hoje, tem curso na Comarca uma ação de divórcio direto 
em que o cônjuge-mulher é autor. O R. apresentou exceção de 
incompetência deste Juízo, não aceita em 1!2 grau de jurisdição, 
pelo que o interessado interpôs agravo de instrumento, hoje sub 
Judice, perante o Egrégio Tribunal de Justiça. 

Este Juízo, após o processamento da ação de divórcio, rece
beu Carta Precatória remetida pelo Juiz de Menores da Comarca 
de Belo Horizonte, na qual determinava, entre outras providên
cias, a busca e apreensão de filhos elo casal em litígio. Tal Carta 
causou-me surpresa, pois já tive entrevista com os litigantes e 
seus filhos e tenho conhecimento de que os menores não se acham 
em situação irregular. Antes de proferir despacho ordenador, 
recebi informação do Tribunal de Justiça de que o cônjuge-mu
lher obtivera a concessão da liminar em mandado de segurança 
impetrado contra este Juízo, a fim de que não cumprisse a Carta 
Precatória. " 

7. Após a juntada de outros documentos, a pedido da varoa, vieram as 
informações do Dr. Juiz de Direito da Vara de Menores de Belo Horizonte, 
recebidas em 29 de outubro de 1989, com muitos documentos, entre eles a 
cópia do termo de declarações prestadas a S. Exa. pelos menores Henrique e 
Cristiana, em 08 de novembro de 1988, e, bem assim, parecer do Professor 
Humberto Theodoro Jr. 

Eis os esclarecimentos aduzidos pelo Dr. Juiz de Menores: 

"Atendendo aos termos do ofício n!2 2.057, ele 18 do corrente, 
aqui recebido em 22 (sexta-feira), em referência ao Conflito de 
Competência de n!2 677fMG, tendo como suscitante Juliana Gui
marães Wykrota e suscitado Francisco Henrique Lana Wykrota, 
atendendo à solicitação ali contida venho prestar as informações 
devidas a V. Exa., já informando, respeitosamente, que determi
nei o sobrestamento do feito de n!2 69.270 desta Vara Especiali
zada de Menores, à exceção de processamento ele agravo de 
instrumento e de correição parcial que nele são aviados pela aqui 
suscitante, já que não posso negar seguimento a tais recursos. 

São as seguintes as informações: 

1. LabOl'a em equívoco a decisão que afirma ser o feito que 
tramita em Belo Horizonte o mais novo deles, pois que o único 
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em andamento, à época e aqui distribuído em 08-11-88, tendo a 
suscitante se dado por citada, tendo apresentado defesa. 

2. Labora em erro, novamente, quando afirma ser a compe
tência do MM. Juízo de Direito da Comarca de Va\ença - RJ, 
pois que em Belo Horizonte encontravam-se os menores Henri
que e Cristiana, sendo objeto de oitiva perante este Juízo. 

3. Em engano, desta feita, novamente encontra-se a susci
tante ao afirmar que ao se dar por citada adentrou com sua defesa, 
requerendo a recebesse e reconsiderasse, o que não ocorrendo 
recebesse-a como agravo de instrumento. Na verdade a defesa 
apresentada não afirma haver litispendência, conexão de ações, 
exceção de incompetência deste Juízo, etc, a teor do previsto no 
art. 301 do vigente Código de Processo Civil, o que só veio mais 
tarde, uma semana depois de haver contestado o pedido ele guarda 
dos menores. 

4. Ademais, consoante se vê do mesmo art. 117 do CPC, não 
pode a parte que argúi exceção suscitar conflito de competência, 
que é o que se vê in caSll, por absurdo que possa parecer, mas 
verídico, real, correto, claro, cristalino, pois que a ora suscitante 
é a mesma que contestou, depois agravou de instrumento, depois, 
ainda, alegou litispendência, conexão de ações e, finalmente, 
alegou, aqui, exceção de incompetência deste Juízo, para, depois, 
sempre depois, requerer o presente Contlito, nesse Colendo Su
perior Tribunal de Justiça. 

5. As Leis de Organização Judiciária de Minas Gerais (Art. 
73, d, e,fe § 5!2, I) e do Estado do Rio de Janeiro (Art. 85, I, e 2, 
IIl. § 2!2), dão, ao Juiz que exerça a função de Juiz de Menores, 
maior e melhor competência e prevalência sobre os Juízes co
muns e de Famílias. 

6. Sendo julgado o Recurso Extraordinário n!2 116.116, pelo 
C. Supremo Tribunal Federal ficaram extintos os processos dele 
decorrentes, daí a situação irregular dos menores Henrique e 
Cristiana, senão também a de Júlio Vito, donde haver competên
cia, à época, desta Vara. 

7. Várias foram as cartas precatórias oriundas da Comarca 
de Valença - RJ para que os menores fossem aqui apreendidos, 
o que terminou por desestabilizar ambos os menores, como se vê 
de suas próprias declarações, mas de forma alguma foram várias 
as desta Vara para aquela, apenas e tão-somente uma foi expedi
da, e mesmo assim não cumprida, e ainda que outras tivessem 
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sido deferidas e expedidas pelo Cartório, não chegaram a ser 
enviadas àquele Juízo. 

8. Nesta Vara, especializada que é em menores, não se 
decide, como é curial, contra ou a favor de um ou outro, sempre 
em favor do menor, em virtude da máxima contida no Art. 5!! da 
Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro, como também no 
Art. 5!! do Código de Menores, não havendo dúvida de que, 
estando separados os pais, não havendo disposição sobre a guarda 
dos filhos, forçoso dizer-se que os filhos menores encontram-se 
em situação irregular, motivo pelo qual após todas as demarches 
necessárias nos pronunciamos, à época, pela guarda de ambos os 
menores (Henrique e Cristiana) em favor do suscitado, aqui re
querente da medida em favor de seus filhos, devendo afirmar, 
ainda, que a todo momento foi ouvida a D. Curadora de Menores 
que oficia nesta Vara de Menores, tendo a mesma ofertado pare
cer. 

9. Em momento algum da sentença que determinou a guarda 
dos filhos ao pai, aqui suscitado, existe ali que estejam em "perigo 
moral" como o afirma a suscitante, ao contrário, afirmamos que 
se encontram em "abandono moral" pela mãe, por "omissão" daí 
termos declarado sua situação irregular 110 Art. 2!!, inci~o I, alínea 
a, nunca no inciso IH do mesmo artigo, porém, faz-se confusão, 
pois que morando a mãe em Valença e o pai em Belo Horizonte, 
para firmar competência, só mesmo perquerindo o art. 88 e não 
havendo guarida para o inciso I, passamos ao H, a ali sim, afir
mamos que havia incidência do artigo 14, inciso H, isto é, para 
que os entregássemos ao pai. 

10. Cristiana, a primeira a aqui ser apreendida, só o foi em 
23-11-88, isto é, quinze dias após tê-Ia ouvido e determinado a 
guarda para o pai, após haver me comunicado com o Sr. Desem
bargador Corregedor de Justiça deste Estado, e com o próprio Juiz 
de Direito de Valença - RJ, Dr. Paulo Nader, por telefone, 
cientificalldo-o dos fatos e tendo o mesmo acedido ao nosso 
apelo, sempre em função de servir àqueles menores. 

11. Afirma-se no presente Conflito de Competência que 
ti vesse eu a condição de ouvir novamente os menores mudaria de 
opinião, e, perfeitamente factível com a realidade, entendendo 
que os menores devam ser ouvidos não apenas por mim, mas por 
quantos necessário e por tantas vezes quantas precisem, coloco
me ao dispor deles e de Vossa Excelência, para fazê-lo, quando 
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e onde for determinado, fazendo-se não apenas Justiça às partes 
litigantes e aos menores, mas fazendo-se Justiça à própria Justiça. 
Ouvirei novamente, se determinado, se necessário, se competente 
para o feito, os menores Henrique e Cristiana, e ouvirei pela vez 
primeira, da mesma forma o menor Júlio Vito, que os dois mais 
velhos chamam carinhosamente de "!to". 

12. Fala-se, ainda, no referido Conflito em ação de divórcio 
que a suscitante distribuiu contra o suscitado em Valença - RJ, 
sabendo-se que o ali requerido reside e tem domicílio em Belo 
Horizonte ... 

13. Finalmente, que não cheguei a ver a carta precatória que 
apreendeu Cristiana e posteriormente ao Henrique, pois que dis
tribuída, aqui, para uma das Varas de Família, mas não seria 
demais examiná-la, saber se preenche, efetivamente, os requisitos 
legais, já que a única que enviei a Valença ali não foi cumprida, 
à alegação de que não fora completa, e, corrigindo-a, soube de
pois que o MM. Juiz também não a cumpriu, tendo dado vista ao 
Órgão Ministerial... 

Perdoe-me, Exa., se muito me alonguei, mas tendo vindo a 
inicial do Conflito, preferi enfronhar-me nela nem devendo, nem 
querendo silenciar. 

Junto às presentes informações peças do feito de n~ 69.270 
para o exame de V. Exa;, se necessário. 

Ainda que possa esse Colendo Superior Tribunal avocar 
processos, coloco-me ao inteiro dispor dessa Excelsa Corte, afir
mando que se determinado remeterei o feito em original, como 
aqui se encontra em tramitação." , 

8. Em 23 de outubro de 1989, Francisco Henrique Lanna Wykrota, a 
despeito de não ter sido intimado, veio aos autos, ocasião em que, também por 
sua vez, produziu alentada documentação, sustentando a inexistência do ale
gado conflito positivo de competência para concluir, nestes termos: 
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"DO PEDIDO 

Apesar de V. Exa. ter determinado a paralisação de todos os 
feitos, a parte suscitada esclarece que o mesmo não vem ocorren
do perante a Comarca de Valença - RJ, na ação de divórcio
proc. n~ 1.365/88, bem como em relação aos seguintes processos, 
em trânsito nos respectivos Tribunais de Justiça: 

- no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

AI n~ 89020'1113 
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MS n!!265 

- no Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

AI n!! 21.)87 

AI n!! 21.298 

Apelação n!! 22.233-2 

Por isso, pede a. parte suscitada seja determinada: 

a) a paralisação dos processos supracitados; 

b) a requisição dos autos do presente conflito na douta 
Subprocuradoria-Geral da República, para que, ap9s a juntada 
desta, possa aquele órgão tomar conhecimento dos seus termos e 
dos documentos anexados; 

c) por último, tendo em vista a conturbação processual exis
tente e a imensidão de nulidades processuais requer, caso V. Exa. 
entenda necessário, a requisição de todos os processos mencio
nados, em original, consoante no art. 34, VIII, do RISTJ. 

À vista dos expostos, espera a parte suscitada seja julgado 
improcedente o conflito e declarada a competência do Juízo de 
Menores de Belo Horizonte - MG, ordenando-se ao Juízo de 
Valença, Estado do Rio de Janeiro, o cumprimento da carta pre
catória de busca e apreensão dos menores, expedida pelo citado 
Juízo de Menores de Belo Horizonte." 

9. Daí meu despacho, em 03 de novembro de 1989, verbis: 

"Tendo em vista a complexid~de da matéria controvertida; 
a multiplicidade de peças avulsas extraídas de autos diversos para 
instruir este conflito positivo de competência, a dificultar o estudo 
da causa, por falta de demonstração da continuidade dos atos 
processuais que possam configurá-lo; a necessidade imperiosa de 
evitar, se possível, novos desdobramentos judiciais da questão 
processual afeta a esta Corte, acolho o pedido de requisição dos 
autos originais relacionados à tl. 479: 

I!!) Ação de divórcio, proc. 1.365/88 - I!! Vara da Comarca 
de Valença - RJ 

2!!) Agravo de Instrumento 89020113 - Tribunal ele Justiça 
do Rio de Janeiro; 

3!!) Mandado de Segurança 265 - Tribunal ele Justiça do 
Rio de Janeiro; 

4!!) Agravo de Instrumento 21.187 - Tribunal deJustiça de 
Minas Gerais; 
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5!l) Agravo qe Instrumento 21.290 - Tribunal de Justiça de 
Minas Gerai~; . 

6!l) Apelação 22.233-2 - Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais. 

Diligencie-se por ofícios, com prazo de 24 horas para aten
dimento." 

10. As providências de ordem burocrática se estenderam até março do 
corrente ano, quando os autos, com dezenas de apensos, foram ao parecer do 
Ministério Público. 

Opinou então a ilustre Subprocuradora-Geral Yeda de Lourdes Pereira 
pelo conhecimento do conflito e pela competência do Juízo de Valença para a 
cautelar eo divórcio. 

A este relatório cumpre-me acrescentar que muito desejei trazer o feito a 
julgamento há mais tempo, o que, contudo, não foi possível, ante a natural 
dificuldade do necessário estudo acurado dos trinta e oito volumes de autos 
reunidos em apenso, a par do acúmulo de minhas urgentes atribuições, nestes 
últimos dois anos, como Ministro do Tribunal Superior Eleitoral e Corregedor 
Geral Eleitoral, em período de eleições. 

Observo, porém, que a requisição dos numerosos autos apensos de deze
nas de feitos deve ter servido para, de algum modo, serenar os ânimos dos 
litigantes e evitar que outros incidentes tivessem agravado ainda mais a com
plexidade da questão que ora nos é remetida. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Sr. Presiden
te, consigno minha satisfação pelos louvores, certamente generosos, com que 
os DD. patronos das partes acolheram, em combativas sustentações orais, o 
relatório, sem dúvida trabalhoso, que venho ele ler. Manifesto-me, aliás, ante
cipadatnente resignado com as vozes certamente discordantes e, principalmen
te, com a insatisfação das partes que, naturalmente, não se conformarão com 
o entendimento que passo a expor, que é, no entanto, o de minha firme 
convicção. 

Recordo que Carnelutti, no pórtico das "Lições sobre o Processo Penal", 
adverte que, também no processo civil, o objeto do juízo, em verdade, não é 
uma lide: é, sempre, afinal, uma pessoa. 

O egrégio processualista, ao que parece, não tinha em vista conflitos de 
competência, em que '0 Tribunal é solicitado a efetuar juízos predominante
mente técnico-jurídicos, sem embargo, é certo, de inevitáveis ressonâncias de 
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significação essencialmente humana aqui ou ali emergentes, a propósito de 
implicações de conteúdo valorativo da conduta. 

Passo, assim, ao voto. 

O paciente estudo destes dois espessos autos de conflito positivo de 
competência suscitado por uma das partes, subsidiado pelo reiterado confronto 
com outras trinta e oito autuações reunidas em apenso mercê das requisições 
que deferi está a mostrar, em outro resumido apanhado do encadeamento das 
múltiplas iniciativas judiCiais aqui reavivadas (naquilo que se me afigura mais 
relevante para o desate da questão que ora se nos oferece), que a primeira· 
providência judicial de que a Corte tem notícia, a decorrer das profundas 
desinteligências que a partir de meados de 1985 levaram à separação os 
cônjuges Francisco Henrique Lanna Wykrota e Juliana Guimarães Wykrota, 
consistiu nas medidas cautelares de separação de corpos e guarda de filhos 
menores, requeridas pelo varão perante a 1;1 Vara deFamília deBelo Horizonte, 
em 06 de fevereiro de 1986. 

Dos quatro tomos em que se desdobra esse feito, colhe-sé que o Magis
trado deferiu logo o alvará de separação; e, quanto à guarda dos filhos menores 
(Henrique, Cristiana e Júlio Vito, então com dez, nove e oito anos, respectiva
mente), confiou-a provisoriamente ao pai (verbis) "porque vejo que é esta a 
situação atual", reservando-se, porém, para "rever tal situação no interesse dos 
menores e a qualquer tempo". 

Anoto desde já que o marido e pai logo se declarou residente naquela 
capital, ao mesmo tempo em que indicou a residência da esposa na mesma 
cidade, "na Av. Assis Chateaubriand, 414, Apto. 701", endereço onde pediu 
fosse citada. Observo também que as diligências do meirinho corroboram estas 
assertivas. Acentuo ainda que a esposa, dando-se por citada ao ajuizar a petição 
de fi. 108 e ss., em 18 daquele mês e ano (verdadeira resposta ao pedido inicial), 
trouxe para os autos a procuração outorgada, em 05 de fevereiro de 1986, aos 
Advogados Lúcia Massara e Francisco Silviano Brandão, com firma reconhe
cida por tabelião na mesma data, documento este em que se declara "brasileira, 
casada, do comércio, com endereço à Rua Tangará, 119, em Valença - RJ e 
à Av. Assis Chateaubriand, 414, Apto. 701, etn Belo Horizonte". 

O requerente, em 17 daquele mês, informou ao Magistrado que a reque
rida (agora suscitante do conflito), no mesmo dia em que a cautelar fora 
ajuizada se ausentou da cidade, levando o filho mais novo do casal em sua 
companhia para Guarapari, deixando, contudo, de .requerer sua busca e apreen
são. 

2. Bem ou mal (e, a meu ver, data venia, mal), o Dr. Juiz de Direito da 
F Vara de Família de Belo Horizonte, em 04 de abril de 1986, acolheu a 
exceção de incompetência e determinou que os autos daquelas medidas cau-
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lelares fossem remetidos à Comarca de Valença - RJ, decisão esta que deu 
ensejo a agravo de instrumento interposto pelo marido e a mandado de segu
rança por ele impetrado ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais para obter 
efeito suspensivo daquele recurso. Francisco Henrique, como já se esclareceu, 
não teve êxito nestas irresignações, senão apenas por algum tempo, ou seja, 
enquanto perdurou a liminar que lhe foi deferida nos autos do Mandado de Se
gurança nQ 4.257, ReI. o Sr. Desembargador Paulo Tinoco, de modo a sustar o 
cumprimento de carta precatória procedente de Valença, para busca e apreen
são dos menores. 

A procedência da exceção de incompetência, de fato, não me parece deci
são fundada, nem coerente, pois, a par do que foi há pouco acentuado, obser
va-se que a ligação de energia elétrica do apartamento 701 da Av. Assis Cha
teaubriand, indicado como residência da suscitante em Belo Horizonte, consta 
em nome de seu marido, no período de junho de 1978 a março de 1986, en
quanto, em 22 de setembro de 1981, esta passou a ser residência do varão, 
anotada nos registros do Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais (Os. 
199 e 200 dos autos da Apelação Criminal 222332 - MG, 2Q vo1., apensos). 

Quando menos, por conseguinte, cumpria admitir dupla residência; não, 
porém, excluir a de Belo Horizonte, máxime ante o preceito do ano 233, m, 
do Código Civil, então ainda vigente, vcrbis: 

"Art. 233 - O marido é o chefe da sociedade conjugal, 
função que exerce com a colaboração da mulher, no interesse co
mum do casal e dos filhos (arts. 240, 247 e 251). 

Compete-lhe: 

(omissis) 

III - o direito de fixar o domicílio da família, ressalvada a 
possibilidade de recorrer a mulher ao juiz, no caso de deliberação 
que a prejudique." 

E ainda cabe atentar para a preclusão, pois esta defesa indireta surgiu a 
destempo, ou seja, após a resposta; sendo, no entanto, a alegação de incompe
tência relativa. 

Em Valença, como quer que seja, nos autos das medidas cautclares 
requeridas pelo marido (cuja remessa para aquela Comarca se fez em meio a 
incidentes até o momento não suficientemente esclarecidos, ante a alegação de 
precipitação da diligência e de extravio de peças, como se observa às Os. 48; 
62/65; 68/71; 83/84 dos autos do citado mandado de segurança e 11. 195 ou 
196 do 1 Q vaI. dos autos de medida cautelar), o Dr. Juiz de Direito, dando-se 
por competente, sem outras diligências instrutórias e recusando-se mesmo a 
ceder os autos, a pedido de seu colega de Belo Horizonte, para ensejar infor-
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mações ao Tribunal daquele Estado, em 25 de julho de 1986 proferia sentença 
em que assim apreciou a causa e, a final, decidiu: 

"Isto posto - note-se de logo, que para efeito de solução 
meramente cautelar diante da precária eficácia da medida, inclu
sive com relação ao tempo, a instrução do processo, pelos docu
mentos exibidos, é plenamente suficiente. 

No que tange à separação de corpos, sem descer às motiva
ções, nada há a questionar, diante do acordo da Suplicada, reco
nhecendo a impossibilidade da vida em comum. 

A controvérsia fica na posse e guarda dos filhos. 

A liminar foi concedida no venerando despacho na inicial, 
para manter a situação da oportunidade do despacho, diante das 
alegações do autor. A própria Suplicada reconheceu que os filhos 
do casal esporadicamente estavam em Belo Horizonte, em perío
do de férias, quando houve a solução liminar. Acontece que com 
a farta documentação exibida pela Suplicada, que demonstrou 
residência em Valença, verifica-se que os filhos do casal desde 
1982 residiam em Valença, onde sempre estudaram no Colégio 
Sagrado Coração de Jesus, sendo certo que desde 08 de janeiro 
de 1986. Tal prova documental não foi contrariada, por onde 
evidencia-se que os menores em tal período estiveram com a mãe, 
habitualmente nesta cidade. 

Pelos documentos de fls. 85 e 86 verifica-se que o Autor, 
depois da concessão da liminar matriculara os filhos em colégio 
de Belo Horizonte, isto a 7 de fevereiro de 1986, por onde vê-se 
que a prova da Suplicada evidencia a presença esporádica dos 
menores em Belo Horizonte. 

Diante disto "a situação atual" referida na v. decisão Judicial 
não serve a motivar a solução da cautelar, da presente sentença. 
Pelo demonstrado, a cautela está na manutenção dos menores no 
ambiente em que viviam, por longos anos, na comunidade local. 

Acentua-se que a prova pré-constituída nada demonstra em 
desabono da Suplicada, para motivar a inconveniência da manu
tenção dos filhos com a mesma. Até ao contrário, pelos documen
tos de fls. 126 a 137 verifica-se a dedicação da mãe aos filhos. 
Não se argumente com os documentos de fls. 11 a 21, pois não 
tem qualquer força probatória, sendo até questionável a licitude 
do conteúdo dos mesmos. Os documentos de fls. 22 a 27, por si, 
nada falam em favor do Autor, uma vez que os distúrbios de filhos 
de casais desajustados fazem parte da normalidade do cotidiano. 
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Os documentos de fls. 28 a 77 são risíveis, diante do objeto do 
litígio. 

Do exposto, julgo procedente, em parte, a Ação Cautelar 
proposta por Francisco Henrique Lanna Wykrota contra Juliana 
Guimarães Wykrota, com base no art. 7'2, § 1'2 ela Lei n!! 6.515, e 
mantenho a separação de corpos do casal, já deferida em liminar 
e executada. Julgo improcedente a Cautelar, quanto à guarda e 
posse dos menores, com interpretação analógica do § 1'2 do art. 
10 da Lei n'2 6.515, pelo que revogo a liminar, para que os filhos 
do casal fiquem na companhia da mãe, sendo procedida busca e 
apreensão dos dois filhos que estão com o pai, para cumprir-se 
tal decisão. Expeça-se precatória para busca e apreensão e trans
ferência dos dois menores - Henrique e Cristiana - para a 
companhia da mãe." 

3. Esta decisão foi mantida por acórdão unâ.nime ela 2"- Câmara Civil elo 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, em 22 de dezembro de 1987, ao despro
ver a apelação interposta por Francisco Henrique, rejeitados os embargos 
declaratórios rei terados. 

Recurso extraordinário interposto dessa decisão não foi admitido e a 
argüição ele relevância ficou prejudicada em virtude da instalação desta Corte, 
sem prejuízo da admissibilidade do recurso especial. 

Restituídos, porém, esses autos de argüição de relevância ao Tribunal de 
Justiça elo Rio ele Janeiro, sua ilustre 3~ Vice-Presidente, por despacho de 
22-11-89, inadmitiu o recurso especial, constando não ter havido agravo (v. fi. 
535,28-11-89). 

4. Numerosos incidentes processuais, no entanto, impossibilitaram o 
cumprimento de sucessivas cartas precatórias dirigidas pelo Dr. Juiz de Direito 
de Valença à Justiça de Belo Horizonte, onde Henrique e Cristiana permane
ciam com seu pai; até que, em 08 de novembro de 1988, Francisco Henrique 
se dirigiu ao Juízo de Menores de Belo Horizonte com petição autuada como 
providência, fei~o consubstanciado em dois volumes de autos, também apen
sos. 

Neste, depois de ouvir os menores Henrique (então com treze anos) e 
Cristiana (com onze anos) em audiência de que também participou a Dra. 
Curadora de Menores, S. Exa., o Dr. Danilo Alves da Costa, assim decidiu: 
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"Francisco Henrique Lanna Wykrota, brasileiro, casado, 
médico, residente e domiciliado nesta Capital em endereço que 
menciona na longa inicial, veio a Juízo, por procuradores que 
constituiu, com viso a lograr guarda de seus filhos menores 
Henrique e Cristiana, que com ele residem nesta Capital e onde 
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estudam, o primeiro no Colégio D. Silvério, e a segunda no 
Colégio São Tomáz de Aquino. 

Alega na exordial que casou-se e de qual união advieram 
três filhos, mas que o caçula encontra-se em poder da mãe, sua 
ex-esposa, pois que encontram-se separados, ainda que de fato, 
há mais de três anos, e sendo certo que tal união se desfez por 
processo judicial que posteriormente foi julgado extinto. 

Os menores acima nomeados, é certo, residem com os avós 
paternos e o próprio pai em Belo Horizonte, onde também resi
dem os "parentes de quem mais gostam". 

Por motivação da D. Curadora de Menores os filhos foram 
ouvidos em audiência, demonstrando todo o repúdio e apreensão 
que lhes causa a simples possibilidade de se separarem elo pai. 

Gostam ela mãe, elo irmão que com ela vive (Ito), mas não 
aceitam a idéia de deixar a companhia do pai e a Capital deste 
Estado, consoante se vê do termo da longa audiência realizada 
com as formalidades legais. 

Adoram o irmão, mesmo estando ele longe e passando lon
gos períodos sem vê-lo, mas, se para viverem com ele tiverem 
que deixar o pai, preferem não tê-lo em sua companhia, pois que 
o pai é "paciente", a mãe é "nervosa, grita muito", e ainda teriam 
que aguentar um "padrasto" a lhes dar ordens, como faz com 
"Ito", o que não admitem. 

Cristiana afirma, sem qualquer dúvida, que o motivo ela 
separação de seus pais, ainda que nesta Cidade já existissem 
algumas desavenças entre o casal, mas todas foram contornadas, 
sempre com o pai cedendo até não mais poder, e ele, médico
anestesista, deixou sua profissão para mudar-se, com toda a fa
mília para Valença - RJ, onde as brigas foram aumentando, e, 
no dizer da lúcida menor, em razão, principalmente, de o avô 
materno "encher de porcaria a cabeça de mamãe", pois que "temia 
que papai herdasse a Fábrica Santa Rosa", já que ele é que a 
administrara quando a mesma esteve prestes a falir, levantando-a 
com seu profícuo trabalho, e afirma saber de tudo isso,mesmo 
tendo àquela época a idade próxima dos sete anos, apenas. 

Diz ela, mais ainda, séria como aqueles que são obrigados 
a amadurecer prematuramente em razão elas agruras da vida, que 
o irn1ão "Ito" só não vive com eles porque a mãe usou de artifício 
para ludibriá-los a todos, chamando-os para férias em Guarapari 
- ES, mas só o menor aceitou e ela não o devolveu, "seqüestran-
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do" (o tenno é dela mesmo), e mais, que sua mãe "expulsou" seu 
pai de casa, e ele, correto como sói ser, abandonou o lar -
forçadamente - mas como equilibrado e paciente que é, esperou 
que as férias escolares adviessem, para só então mudar-se para 
Belo Horizonte, trazendo os três filhos que possuía consigo, e 
perdendo um pelos motivos já apontados acima. 

É preciso parar e pensar sobre os malefícios que têm sido 
causados aos referidos menores, e de novo é Cristiana que nos 
fala que sabe da existências de "uma carta, carta precatória, que 
é um papel que o juiz assina para prender a gente" ... 

Com plena razão a D. Curadora de Menores em seujudicio
so e contundente, lúcido e cristalino parecer de fls. 205/206 dos 
Autos. 

Via de regra os menores que possuem pai não se encontram 
em situação irregular, ao ponto de ensejar um pronunciamento 
desta Vara Especializada, mas não é este o caso sub judice, pois 
que existe, sem qualquer dúvida, situação irregular não para os 
dois menores, mas para os três, pois que "!to" também encontra
se em situação irregular. Deve-se notar ainda que se não podemos 
unir os casais e somos obrigados a aceitar sua separação, com 
famílias e mais famílias se esfacelando, também é verdade que 
não devemos separar irmãos! 

A situação irregular de Henrique e Cristiana reside exata
mente no abandono moral em que se encontram e que sentem, 
como previsto no art. 2!.!, inciso I, alínea a, do vigente Código de 
Menores, mesmo que eventualmente, e mais, salvo outro e melhor 
entendimento, pelo inciso IV do artigo citado, diante de ter havido 
a separação apenas de fato e ele não se haver decidido, judicial
mente, com qual dos pais deveria ficar a guarda, pois que o feito 
fora julgado extinto. 

Ultrapassada, ainda que rapidamente, a questão da compe
tência deste Juízo Especializado para o feito, devemos perquirir 
ainda sobre a competência, e, também, consoante o que dispõe o 
Art. 88 do mesmo Código deve ela ser determinada pelo domicí
lio "dos pais ou responsáveis". Ora, in casu, não se pode aceitar 

. o inciso I, pois que o pai mora nesta Capital e a mãe em Valença 
- RJ, havendo conflito, devendo ser ultrapassado pelo que esta
tui o inciso lI, isto é, "pelo lugar onde se encontra o menor, à 
falta de pais ou responsáveis, e quando aplicáveis as medidas 
dos incisos 11, IlI, V, VI do Art. 14 desta Lei" (grifei); 
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Como se sabe, toda medida aplicável ao menor visará sua 
integração sócio-familiar, e dentre elas encontra-se a possibilida
de de se entregar "aos pais ou responsável, ou a pessoa id~nea, 
mediante termo de responsabilidade" (11), o menor, dentre outras 
preconizadas no art. 14 da lei menorista nacional. 

Já dissemos, em outras oportunidades, que os pais não têm 
direito aos filhos, estes é que têm direito sobre aqueles, pois que 
os filhos sequer pediram para nascer e se vieram ao mundo foi 
por vontade exclusiva dos pais, ainda mais em épocas mais re
centes com tantos métodos anticoncepcionais à disposição dos 
casais. 

Ademais deve-se levar em consideração, dentre outros, o 
disposto no art. 5º, do Código de Menores, in verbis, 

"Art. 5º - Na aplicação desta Lei, a proteção aos interesses 
do menor sobrelevará qualquer outro bem ou interesse juridica
mente tutelado." 

E, pelo. que se vê dos Autos, dentre outras, tem-se que o 
interesse de ambos os menores é, de forma alguma, deixar a 
companhia'do pai, e, de forma alguma poderemos prejudicá-los, 
sob pena de os deixarmos sem pai, sem mãe e com uma Justiça 
"madrasta" que não se deseja, que não se acolhe, que não se 
aceita, que não se tolera, nem devemos nos curvar diante de 
motivos egoísticos de um ou de outro, devendo ser o fiel da 
balança, e se necessário for, deveremos pender para o lado em 
que seja melhor para os menores, sob pena de injustiça ser come
tida. 

Têm os pais o pátrio poder, mas não devem se olvidar que 
têm tambêm o pátrio dever, pois que a todo direito temos gerada 
uma obrigação, devendo, sempre, prevalecer o interesse do me
nor. 

Com o advento de nossa recente Carta Magna, promulgada 
que foi em 05 de outubro p. passado e publicada no dia imediato, 
não devemos deixar de dizer que a mesma dedica todo um capí
tulo à "Família", à "Criança", ao "Adolescente" e ao "Idoso" 
(Título VIII, Capítulo VII, artigos 226 a 230), e ali consta, no art. 
227, verbis, 

"Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absolll.ta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
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e à convivência fa1lliliar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência crueldade e opressãr>,' (grifei). 

Não há dúvida que é um dever da famma proteger o menor 
de todos e contra todos, se necessário, ainda que seja também um 
dever da própria sociedade e do Estado, mas, além da simples 
proteção, como também o afirma o já citado art. 5!! do Códi'go 
menorista, deve-se dar "absoluta prioridade" não apenas ao as
pecto material (alimentação, saúde, dentre outros), mas também 
à convivência familiar e comunitaria, e ambos os menores encon
tram-se alijados deste direito constitucional pela ação que têm 
sofrido, como verdadeiras vítimas em moderno e terrível holo
causto, e, da mesma forma, não têm sido eles tratados com a 
"dignidade", com o "respeito" que merecem, sendo negligencia
dos, violentados moralmente, oprimidos psicologicamente, pela 
crueldade e egoísmo doentio de quem mais deles devia gostar e 
amar, exatamente aquela que os trouxe no ventre por longos nove 
meses, mas que, ao que tudo está indicando nos Autos, não é a 
mãe pranteada que eles desejavam ter, s.m.j. . 

E, assim, não tendo ela sido citada, diante da necessidade de 
se dar a seus filhos 11ão o seu direito, mas a nossa obrigação de 
distribuir Justiça, evitando-se que ficassem em condições psico
lógicas piores do que se encontram, e ainda de que percam o ano 
letivo quê cursam neste 1988, de forma irreversível, e que poderá 
trazer-lhes profundas e maiores marcas que já possuem em razão 
de visão defonnada que existe em seus pequeninos mas lúcidos 
cérebros, defiro a guarda provisória dos menores Henrique e 
Cristiana a seu pai, aqui Requerente, sob compromisso, determi
nando que os mesmos se apresentem imediatamente ao Serviço 
de Psicologia desta Casa, para laudo em até 15 dias, e, concomi
tantemente, seja oficiado ao MM. Juiz de Direito de Valença -
RJ, prolator da decisão de apreensão dos menores nesta Capital, 
remetendo-se-lhe cópia desta decisão, e, mais ainda, que seja 
expedida carta precatória àquela Comarca, para citação da mãe 
dos menores, para o que seja de seu direito, e que possa defen
der-se no prazo legal, penas da Lei, assinando prazo de cumpri
mento de 30 dias." 

Seguiram-se providências para sustar o cumprimento da precatória de 
busca e apreensão, em B. Horizonte, enquanto se diligenciava a citação da 
suscitante que, também por sua vez, trouxe amplas alegações e abundante 
documentação. 
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5. Estavam as coisas neste pé, quando Cristiana foi buscada e apreendida, 
como esclarece este despacho do Dr. Juiz de Menores. 

A suscitante ainda reitera e desenvolve novas alegações; seguiram-se 
incidentes destituídos de maior relevo, até que Francisco Henrique vem a 
insistir na busca e apreensão de Cristiana e de Júlio Vito, este, que sempre tem 
pennanecido com a suscitante. 

Daí este despacho, de 03-03-89: 

"Decreto a busca e apreensão da menor Cristiana Guimarães 
Wykrota, à vista do referido à fls. 491/2, bem como da bem 
lançada certidão de fi. 493 e consubstanciado no r. parecer supra 
e ,retro da D. Curadora de Menores. 

Expeça-se carta precatóda para cumprimento naquela Co
marca, usando-se dos meios necessários a sua fiel execução, tudo 
com nossa homenagem. 

Quanto ao menor Júlio Vito Guimarães Wykrota, ainda não 
ouvido neste Juízo, intime-se sua genitora a apresentá-lo neste 
Juízo, onde deverá ser ouvido para que sobre o mesmo se crie 
Juízo justo, como já ocorrido com seus irmãos, assinalando data 
para ouvi-lo às J 3 h de 20-03-89." 

Em 06-03-89 concretizou-se a busca e apreensão de Henrique. 

Daí ° despacho reiterando a cautelar: 

"Nada mais há a acrescentar ao judicioso, claro, límpido e 
cristalino r. parecer da D. Curadora de Menores, aliás, feitos 
existem que não terminam porque as partes peticionam diaria
mente, sem necessidade, como in caSIl, apenas para tumultuar e 
procrastinar a tramitação dos Autos. 

Foi decidida a guarda neste' Juízo e deve ela permanecer 
válida, até decisão contrária da Instância ad quem mas nunca ser 
modificada ou não cumprida por Juízo do mesmo grau, ainda que 
de Estado diverso da Federação. 

Ademais, esta é a Vara Especializada, os menores Henrique 
e Cristiana foram aqui ouvidos, e mesmo sendo incapázes pela 
idade emitiram juízos e opiniões pessoais válidas. 

Não analisaremos o ato, pois que não de nossa cOIT1petência, 
da retirada dos menores desta Capital, nem em seu aspecto for
maI, material, ou psicológico, mas até o ano letivo dos menores 
foi prejudicado. 

Para que o recurso interposto tenha seguimento normal, 
necessúrio é que se retorne ao stafu quo ante, isto é, que os 
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menores retomem à casa paterna, de onde não deveriam ter saído, 
venia CO 11 cessa , e que permaneçam sob nossa jurisdição, para só 
então podermos encaminhá-lo à Egrégia Instância Superior, que 
irá decidi-lo derradeira e soberanamente pondo fim ao litígio 
(quiçá!!!) e determinando que os menores tenham vida como os 
demais de sua idade, sem perquirir direitos, deveres e intenções 
egoístas. 

. O recurso foi recebido, pois que tempestivo. 

Finalmente, intime-se a mãe dos menores ao que lhe cabe, 
para que o feito possa prosseguir sem mais delongas, que não 
aproveita aos menores, principal objeto de pedir, que e~tão a 
clamar, a rogar, a implorar por justiça, devendo os mesmos ser 
entregues ao pai, nesta Capital, diretamente, ou por intermédio 
desta Vara, pena de medidas coercitivas legais e fazê-lo, sendo 
assinado à mesma o prazo de 05 (cinco) dias para a entrega dos 
menores nesta Capital, devendo a mesma ser intimada por carta 
precatória, no endereço constante dos Autos. 

Findado o prazo, oficie-se à Polícia Federal requisitando 
força para cumprimento do mandado de busca e apreensão dos 
menores, para que sejam encaminhados a este Juízo, penas da 
Lei." 

Enquanto assim se posicionou a Justiça de Menores de Belo Horizonte, 
o ilustre Desembargador Presidente da 2;[ Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro dirige ao mesmo Magistrado este ofício: <,:_ 

"Atendendo a solicitação da impetrante, Juliana Guimarães 
Wykrota, informo a V. Exa. sobre a distribuição a esta Eg. Câ
mara do Mandado de Segurança n!l256j89, que tem como impe
trado o Juízo de Direito da F Vara da Comarca de Valença, e que 
teve o seu pedido de liminar concedido, nos termos do despacho 
que segue anexo." 

O despacho a que S. Exa. se refere, proferido pelo Desembargador Rela
tor, é deste teor: 
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"1. Concedo a liminar para sustar o cumprimento da carta 
precatória. 

2. Solicitem-se as informações ao Juízo deprecado, dito 
coator. 

3. Cite-se Francisco Henrique Lanna Wykrota para integrar 
a lide como litisconsorte passivo necessário, no prazo de dez (lO) 
dias." 
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6. O teor destas deci!,>ões evidencia, acima de qualquer dúvida razoável, 
o manifesto e flagrante conflito de competência. 

Não já aquele, note-se bem, objeto de apreciação e decisão do Supremo 
Tribunal Federal, entre o Tribunal de Justiça de Minas Gerais e a Justiça de 
Valença (CJ 6.859-0 - RJ, ReI. Ministro Moreira Alves, 19-12-88, fi. 120, P! 
voI. dos autos deste conflito). Ali, esclarece a ementa: 

"Ementa: Conflito de jurisdição. 

Peja jurisprudência mais recente desta Corte (CJ 6.666), há 
conflito de jurisdição entre o juiz deprecado e o Tribunal a que 
este está subordinado, se aquele determina o cumprimento de uma 
precatória e este concede liminar para dar efeito suspensivo a 
agravo contra tal determinação interposto sem apoio em alguma 
das hipóteses previstas no artigo 209 do CPC, e sem a alegação 
de manifesta incompetência do JUÍzo deprecante. 

Conflito de jurisdição que se conhece, para declarar-se com
petente o JuÍZ deprecado para o cumprimento da precatória, pre
judicados, em conseqüência, o agravo de instrumento e o 
mandado de segurança que visa a dar-lhe efeito suspensivo." 

Cuidava-se do cumprimento de precatória; assim, portanto, de colisão de 
competência funcional do deprecado, cerceada por liminar em mandado de 
segurança. 

Agora, porém, evidencia-se a coexistência de causas diversas, porquanto 
variam inconfundivelmente os elementos de individualização e identificação 
de cada uma delas, pois numa se trata de separação de corpos e de guarda de 
filhos menores pelo cônjuge requerente, enquanto noutra, o Juízo especial de 
menores é solicitado a conhecer de situação de menores, que ele reputa irre
gular, no exercício de sua competência ratione materiae. 

Já não se trata de prática de atos diversos do mesmo processo; mas de 
atos de semelhante conteúdo, é certo; de distinta significação, entretanto; a 
decorrer, ademais, de causas de pedir inconfundivelmente diferentes. 

Assim alinhados os fatos, tais como resultam dos autos das diversas 
causas e de seus incidentes, volto minhas considerações para suas implicações 
de ordem jurídico-processual, no que principalmente importa, em tema de 
competência. 

II 

Detenho-me na alegação do cônjuge, pai mos menores, há pouco reiterada 
em sustentação oral por seu jovem e D. patrono, de que não haveria, verdadei
ramente, o noticiado conflito de competência. 
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Funda-se a objeção ao conhecimento da espécie por esta Corte, primei
ramente, em que a ação cautelar ajuizada em Belo Horizonte, de separação de 
corpos e guarda de filhos, é, por sua natureza, acentuadamente instrumental, 
necessariamente dependente, como acessória, da demanda principal, de sepa
ração judicial de cônjuges, aliás logo também intentada pelo mesmo autor da 
primeira, em 24 de mesmo mês de fevereiro de 1986, por dependência, na 
mesma F Vara de Família da capital mineira. 

Esta demanda principal, em virtude da exceção de incompetência, foi 
também remetida à Comarca de Valença. 

E é certo que, ali, em 25 de julho de 1986, a guarda dos filhos, por 
sentença, foi outorgada à suscitante. 

Fatos processuais subseqüentes impediram, todavia, fosse concretizada 
tal determinação (liminar em mandado ele segurança, fi. 566 dos autos de 
Mandaelo de Segurança n'1 4.257). Daí que a busca e apreensão dos menores 
somente se efetivou em 23 ele novembro ele 1988 e 06 de março de 1989. Nessa 
altura, é bem ele ver que o mesmo Juízo de Valença, por sentença terminativa 
de 11 de setembro de 1986, já havia indeferido a inicial daquela ação principal, 
de iniciativa do marido, como se vê a /l. 15 e v!! dos respectivos autos (apensos), 
decisão esta ela qual não houve recurso; enquanto a cautelar de iniciativa da 
suscitante restou prejudicada. 

Assim, sustenta-se, consoante o disposto nos arts. 796, 800, 807 e 808 elo 
Cód. deProc. Civil, a carta precatória de busca e apreensão CIos meaores já 
nem sequer poderia ter sido cumprida. 

Tenho como rigorosamente procedente esta objeção, enquanto circuns
crita aos aspectos estritamente jurídico-processuais: é induvidoso que o Dl'. 
Juiz de Direito de Valença assim decidiu, em 11-09-86 (fls. 15/15 v!! dos autos 
de separação judicial 30066): 

"Indefiro o pedido de fi. 13, visando a suspensão do proces
so, uma vez que falta suporte jurídico à pretensão. 

A competência do Juízo local já é inquestionável, diante da 
decisão de fi. 196 v. e 197 dos autos da cautelar. As questiúnculas 
postas perante o E. T. de Justiça de Minas só servem à pretensão 
tumultuária do Autor e aos devaneios de seus advogados. 

Indefiro a petição inicial de separação judicial, porque o 
Autor, embora regularmente intimado (n. 199 - autos da caute
lar) não a regularizou, nos termos do despacho de tls. 

Inti me-se." 

Conseqüência imperiosa dessa decisão é a extinção da ação principal. 
Extinta ficou, por conse~lÍnte, a cautelar, elela necessariamente dependente. 
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Sucede, não obstante, que, mesmo assim, a carta precatória, afinal, resul
tou cumprida: os menores foram conduzidos, por ordem judicial; Henrique e 
Cristiana já não mais se encontram na companhia de seu pai. 

Esta é a realidade social, do mundo, a qual o processo não pode desco
nhecer. Tal como também não se há de ignorar as mais recentes decisões e, 
principalmente, as reiteradas determinações do D. Juízo de Menores de Belo 
Horizonte, veicuJ adas por precatórias dirigidas à Comarca de Valença, pedindo 
e reclamando a restituição de Henrique e Cristiana a seu pai; e, bem assim, a 
apresentação de Júlio Vito, para ser ouvido. 

Não há descartar a evidência deste conflito, isto é, desta manifesta colisão 
de determinações judiciais contrapostas, cada qual predisposta a obter obe
diência e cumprimento. 

Em outras palavras, se bem que, como pretende o pai, estas decisões e 
diligências determinadas pelo D. Juiz de Menores de Belo Horizonte não 
poderiam colidir com decisão alguma em sentido contrário (porquanto a sen
tença que há pouco li, do D. Juiz de Direito de Valença, foi proferida em ação 
cautelar preparatória que antecedia a ação de separação judicial, e que, nesse 
ínterim, resultou extinta, quando se considerou inepta a respectiva inicial); e 
sem embargo da robustez destes argumentos, é mister, contudo, encarar os 
fatos e subsumi-los à lei para dar solução ao feito, não se podendo negligenciar 
as determinações judiciais conflitantes. 

Acresce que, a esta altura, há também um mandado de segurança impe
trado pela suscitante perante o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
no qual o eminente Relator deferiu liminar para respaldar a recusa de cumpri
mento das precatórias procedentes do D. Juízo de Menores de Belo Horizonte 
pelo D. Juízo de Valença. 

Eis porque prefiro enfrentar a espécie por outro prisma, pois entendo que 
não cabe desmerecer o .fato evidente de que dois magistrados praticam atos 
processuais a demandar execução fora dos autos, atos estes que entram em 
franca e inevitúvel colisão; atos estes, aliús, cujo teor tive ocasião de ler e reler. 

É precisamente o que está previsto no Código de Processo Civil art. 115, 
I: 

"Art. 115 - Há conflito de competência. 

I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes." 

III 

Verifico, sem dúvida, pontos de contato entre ambas as causas, ou seja: 
por um lado, a ação cautelar ajuizada pelo marido e levada para Valença e, por 

R. SlIp. Trih.ll1sl., Brasília, 3( 17): 51-99, jun. 1991. 79 



outro, a providência por ele solicitada mais recentemente junto ao Juizado. de 
Menores de Belo Horizonte. 

Alguma semelhança pode existir entre estes feitos. Entretanto, em abso
luto, não há sequer traço de litispendência: são feitos distintos, por sua natu
reza; e a causa de pedir que os filhos menores fiquem com o pai ou com a mãe 
varia, nitidamente, da ação preparatória cautelar de posse e guarda para o 
pedido de providências endereçado ao Juízo de Menores. Os próprios critérios 
que devam inspirar a decisão a ser proferida, também, por sua vez, são perfei
tamente distintos, pois, na providência solicitada ao Juízo de Menores importa 
considerar, exclusivamente, aquilo que convém aos menores, segundo a ade
quada apreciação da sua verdadeira e atual situação enquanto, na ação de 
separação, sobreleva a consideração de direitos dos cônjuges, um em face do 
outro. 

Cumpre, a1iás~ considerar, quanto ao ponto, que o D. Juiz de Menores de 
Belo Horizonte a quem o pai dos menores se dirigiu, ante o que foi alegado, 
instaurou, a pedido, o procedimento de providências previsto em lei; ouviu os 
menores, na presença do Órgão do Ministério Público; e fundadamente emitiu 
decisão de caráter interino, meramente cautelar, à luz de sua própria convicção, 
consoante a instrução a que presidiu, quanto à ocorrência de uma situação 
irregular, que é de sua competência apreciar e verificar e que S. Exa., efetiva
mente, reconheceu e declarou. 

Acresce que S. Exa. reiteradamente reafirma o caráter emergencial de sua 
decisão, a par de sua franca disposição para reconsiderá-la em outra oportuni
dade, sempre consoante o interesse dos menores. 

Assim, preferindo deixar de parte a argumentação que me parece exces
sivamente técnico-jurídica, mesmo para um conflito de competência (segundo 
a qual não existiria conflito, por falta de uma decisão válida do Juízo de 
Valença); e considerando também como certo e líquido que, de modo algum, 
existe litispendência, penso que não há recusar a realidade processual estam
pada reiteradamente nos autos, de que, enquanto o Juízo de Valença, respal
dado em acórdão proferido em apelação pelo Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro e em despacho liminar em mandado de segurança, também daquele 
Tribunal, se recusa a cumprir precatória do Juízo de Direito de Menores de 
Belo Horizonte (e, ainda mais, sustenta sua competência até mesmo para feitos 
conexos), contrariamente, o D. Juiz de Menores de Belo Horizonte está con
victo de que é legítima sua atuação, a pedido do pai, tanto mais quanto S. Exa. 
se acha respaldado por minucioso parecer do Ministério Público ali expendido 
e por considerações, sem dúvida respeitáveis, do parecer que instrui os autos, 
subscrito por ilustre processualista, a evidenciar a inocorrência de obstáculo 
processual a sua decisão. 
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Concluo, portanto, que existe conflito positivo de competência a ressair 
do choque das decisões, pois não há identidade de causas (e se isto ocorresse, 
o caso seria de litispendência e a conseqüência, o imediato encerramento de 
um dos processos); e (embora, sob certos aspectos, parecidas) essas causas 
carecem de defInição da competência para seu processamento e decisão, uma 
vez que delas estão a emanar determinações colidentes, de Juízos diversos, 
integrantes de Justiças distintas, respectivamente, do Estado de Minas Gerais 
e do Estado do Rio de Janeiro. 

Não há, pois, senão, conhecer o conflito, como ora faço. 

IV 

ConfIgurado, assim, o conflito, observo que as decisões judiciais concer
nentes à entrega dos filhos menores do casal a este ou àquele cônjuge vinham 
refletindo, seja no foro de Belo Horizonte ou no de Valença, predominante
mente (senão mesmo de modo exclusivo) o interesse ou os alegados direitos 
dos próprios cônjuges. Tanto assim é, que tais decisões foram proferidas em 
sede de juízo de família, sub specie juris, melhor dizendo, do marido ou da 
mulher. 

De fato, seja em Belo Horizonte, seja em Valença, os menores não foram 
jamais considerados, enquanto pessoas; daí não terem sido nunca ouvidos, pelo 
que se impõe concluir, à luz do que consta dos autos. Suas próprias apreciações, 
inclinações e necessidades em nenhum momento foram conhecidas. Em suas 
inquietações e perplexidades ante a desavença do pai com a mãe, não encon
traram qualquer orientação ou esclarecimento por parte daqueles magistrados. 

Em outras palavras, no juízo de família, na justiça de adultos, atentou-se, 
precipuamente, para as relações jurídicas entre cônjuges: homologou-se, para 
os fins de direito, no que lhes diz respeito, a separação de fato; e, como 
conseqüência, determinou-se que os menores fIcassem com este ou com aquele 
cônjuge (com o pai ou com a mãe): em Belo Horizonte, com o pai, pois que 
ali já se achavam; em Valença, com a mãe, desde que ali, nos últimos anos, 
vinham seguindo seus estudos. 

Admita-se que assim se decidisse a título meramente emergencial, até 
mais ampla informação e enquanto se reunissem os necessários esclarecimen
tos, notadamente em vista da tenra idade dos meninos (o mais velho, com dez 
anos; o mais novo, com sete). 

N~o foi assim, porém, que se posicionaram os ilustres Magistrados que 
inicialmente conflitaram; não foi deste teor sua discrepância. 

Passados agora quase cinco anos desde que o afastamento recíproco dos 
cônjuges eclodiu noforum, não é mais tempo (e já não era, mesmo há pouco) 
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de perseverar neste rumo, como se a causa Ca separação do casal) pudesse dizer 
respeito apenas aos esposos. 

Certamente que o D. Juiz da 1~ Vara de Família de Belo Horizonte, 
primeiramente invocado para a ação cautelar, bem assim, o da 5~ Vara, desti
natário das precatórias de busca e apreensão dos menores, são Juízes de 
competência especial, em matéria distinta da que toca à justiça de menores, 
pouco importa. Isto, aliás, não vem ao caso, pois a separação do casal neces
sariamente interessa aos filhos menores, em idade de poder exprimir sentimen
to. No entanto, ali nada se fez neste sentido, mesmo porque as questões 
processuais sobre competência sobre pairaram a outras quaisquer. 

Em Valença, foi igual: a sentença da ação cautelar (e ainda mais o v. 
acórdão da apelação) nem mesmo se contiveram nos limites próprios das 
providências cautelares, porquanto adentraram no mérito, a providência inte
rina assumindo o teor de decisão definitiva, tais as razões em que se louvaram. 

Foi somente o encaminhamento do tema àjustiça de menores que, afinal, 
ensejou sua consideração pela perspectiva adequada. 

Foi assim que o D. Juiz de Menores de Belo Horizonte, ante a provocação 
que lhe foi endereçada, cuidou de ouvir os menores (Henrique e Cristiana, 
então com treze e doze anos) para auscultar suas impressões, seus sentimentos 
e aspirações. Fê-lo em audiência, presente o Órgão do Ministério Público. As 
declarações foram reduzidas a termo, nos autos. 

Consoante o que S. Exa. assim observou e verificou, decidiu, em caráter 
expressa e enfaticamente provisório, manter Henrique e Cristiana com seu pai, 
naquela Capital, até mais amplo esclarecimento dos fatos e nova decisão; desta 
sua decisão deu conhecimento ao D. Juiz de Direito de Valença, subscritor de 
carta precatória para busca e apreensão dos menores; comunicou-se, no mesmo 
sentido, com o D. Juiz deprecado; diligenciou, enfim, a citação da suscitante, 
para manifestar-se no prazo de trinta dias. 

Note-se que as crianças estavam matriculadas em colégio, havendo, 
portanto, a considerar aspectos condizentes à regularidade de seus estudos, em 
Belo Horizonte; e que S. Exa. qualificou como inegular a situação a que esses 
menores foram levados, mercê da animosidade recíproca dos pais, assim 
efetuando apreciação de fato que se contém, inegavelmente, em sua compe
tência especial, por matéria. 

Poderia o Juízo de Menores assim proceder? 

Tenho como certo que sim. 

Já acentuei que esta causa (no mais amplo sentido possível) não se 
confunde com qualquer das anteriormente historiadas; com nenhuma delas se 
identifica, nem pelo pedido, nem pela causa petendi: esta, a situação dos 
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menores, dada como irregular; aquele, o de regularizar a situação. Sobre isto, 
não há notícia, nos autos, de qualquer decisão anterior à da Justiça de Menores. 
Assim procedendo, portanto, o D. Juiz de Menores de Belo Horizonte não 
invadiu a competência do D. Juiz da 5'" Vara de Família, para cumprir preca
tória do Juízo de Valença, a despeito de decisão do Tribunal de Minas Gerais, 
consoante o v. acórdão do Supremo Tribunal. 

Ainda mais, os menores estavam residindo em Belo Horizonte; ali, como 
se disse, matriculados em colégio: sua, portanto, era a competência absoluta 
(ratione materiae) e relativa (pela sede territorial da causa), para o que lhe foi 
pedido. 

Acentue-se que, nas informações que prestou ao Relator deste conflito, 
S. Ex~". admitiu explicitamente a possibilidade de diversa decisão, após maior 
informação. 

Pois bem, a Lei n2 8.069, de 13 de julho deste ano, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e expressamente revogou o Código de 
Menores, de conformidade com seu art. 266, entrou em vigor noventa dias 
após sua publicação, que se verificou em 16 de julho último. 

Colho de seus dispositivos, por sua maior relevância no exame da causa, 
estas disposições: 

"Art. 52 - Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio
lência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, per ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais." 

"Art. 15 - A criança e o adolescente têm direitos à liber
dade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em pro
cesso de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis." 

"Art. 70 - É dever de todos prevenir a ocorrência de amea
ça ou violação dos direitos da criança e do adolescente." 

"Art. 141 - É garantido o acesso de toda criança ou ado
lescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder 
Judiciário, por qualquer ele seus órgãos." , 

Como se vê, importantes inovações são aí introduzidas no sistema de 
nossa legislação: principalmente, ampliam-se os critérios para aferição das 
situações em que a criança e o adolescente sào considerados carentes de 
orientação; acentua-se a exigência de respeito a sua dignidade; confere-se-lhes 
nova dimensão de liberdade, rompendo-se com a tradição, que não lhes asse
gurava a efetiva titularidade de direitos, pois lhes restringia demasiadamente 
o exercício (limito-me, aqui, ao menor que não se qualifica como infrator). 
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o menor assume, assim, posição de sujeito; deixa de ser mero objeto. 
Assim cumpre, como tal, ser considerado. 

É bem o caso dos autos, em que o Juiz de Menores competente (do lugar 
onde OS menores estavam), devidamente provocado, os ouviu e definiu-lhes a 
situação como irregular, consoante o Código de Menores (certamente, com 
maiores razões, à luz da lei nova). 

Não nos cabe controverter sobre esta situação irregular que o Juízo de 
Menores reconheceu e afirmou: sua decisão se subordina a recurso próprio, 
perante órgão próprio, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, consoante a lei 
especial (recurso ainda não conduzido àquela Corte de Justiça). 

Logo se vê que não há razão jurídica plausível para embasar a declaração 
de nulidade dos atos praticados pelo D. Juízo de Menores, provocado a exa
minar a situação de fato aqui já reiteradamente mencionada; nem para anulá
los, tal como pretendido pela suscitante. Motivo para tanto haveria, caso sua 
atuação interferisse indebitamente com aquela, reservada ao Juízo de Valença. 
Mas este não chegou a exercer sua jurisdição em termos de justiça de menores, 
sobre ela tendo sempre silenciado; demais, tanto não foi formalmente provo
cado. 

Contrariamente, solicitado a conhecer e decidir, oficiou o Juízo de Me
nores de Belo Horizonte, quando ali se achavam os adolescentes, matriculados 
em colégio e freqüentes às suas aulas. 

Também não há ensejo, nestes autos, para dizer da competência quanto 
a demandas outras, alheias ao confronto que lavra entre o Juízo de Menores 
de Belo Horizonte e o Juízo comum de Valença. Questão sobre competência 
há de ser, sempre, primeiramente suscitada e decidida nos autos a que se refere, 
pelo Juiz da causa em que é argüida. 

Eis porque me'pronuncio pela competência do Juízo de Menores de Belo 
Horizontê e, por conseguinte, pela incompetência do Juízo da Comarca de 
Valença, para o que toca à situação dos menores. 

Assim concluo, ao mesmo tempo em que considero oportuno, dadas as 
especialíssimas características da causa, pontualizar a preceituação legal no 
sentido de que os menores sejam novamente ouvidos, encarecendo que assim 
se proceda, sem prejuízo de outras providências instrutórias, observando-se o 
contraditório, sujeita a decisão, sempre, ao necessário reexame, no interesse 
dos menores; cumprindo, ademais, considerar que, a esta altura, Henrique e 
Cristiana, adolescentes de catorze e treze anos, contam com a experiência de 
dois anos de convivência com seu pai e quase outro tanto com sua mãe, razão 
a mais para que não devam constar apenas como apêndices ou meros consec
tários de disputas jurídicas entre adultos. 
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Os autos requisitados a pedido de uma das partes serão agora restituídos 
aos respectivos juízos de origem, com as necessárias precauções. 

Voto, em suma, por conhecer do conflito e declarar competente o Juízo 
de Menores de Belo Horizonte, para o que diz com a guarda dos menores, sem 
prejuízo da competência que se definir, em cada um dos processos pendentes, 
secunduln eventUln lUis. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Eminentes Colegas, 
em primeiro lugar, conheço do conflito positivo de competência, que me 
parece evidente a ponto de os Juízes se recusarem, um a cumprir as precatórias 
do outro. 

Resumiria esta lide da seguinte forma, e sempre atento a que estamos 
aqui, única e exclusivamente, decidindo um conflito de competência, e não o 
mérito da causa alusivo a qual dos progenitores deva ficar a guarda dos filhos, 
sendo ainda desnecessário sublinhar que as decisões sobre guarda de filhos 
nunca transitam materialmente emjulgado. Buscarei resumir a exposição feita 
pelo em. Relator, no seguinte sentido: o pai entrou com uma ação cautelar no 
Juízo de Belo Horizonte, pedindo a separação de corpos e a guarda de filhos. 
O Juiz de Belo Horizonte, bem ou mal, ao em. Relator pareceu, quiçá, mal, 
mandou remeter os autos ao Juízo de Valença, entendendo seria este o com
petente. Contra esta decisão o marido manifestou agravo de instrumento e um 
mandado de segurança destinado a dar efeito suspensivo ao agravo; e perdeu 
tais recursos, foi sucumbente. Então, a ação cautelar, proposta pelo pai, ficou 
com a sua competência firmada no Juízo de Valença. O Juiz de Valença, 
competente para a ação cautelar, julgou-a improcedente no que dizia respeito 
à guarda dos filhos, revogou a liminar concedida pelo Juiz de Belo Horizonte 
e deferiu a guarda das crianças à progenitora. Esta decisão do Juiz de Valença, 
confiando os menores à progenitora, foi confirmada pela ego 2i! Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Contra o acórdão foram jntentados, 
sem êxito, recursos extremos. O progenitor, continuando inconformado com 
o fato dos filhos terem ficado, por decisão judicial, sob a guarda materna, ao 
invés de postular uma reconsideração da medida ou um pedido de providências 
no Juízo de Valença, resolveu recorrer ao Juízo do seu domicílio - foro de 
Belo Horizonte - e não ao juízo do domicílio da guardiã dos menores. Note-se 
que dois dos menores ainda estavam em Belo Horizonte devido aos percalços 
no cumprimento das precatórias visando sua apreensão expedidas pelo Juízo 
de Valença. O Juiz de Belo Horizonte ouviu os menores, e proferiu decisão 
praticamente, para todos os efeitos, revocatória da decisão do Juiz de Valença; 
diga-se de passagem, o Juiz de Valença será também juiz de família, porque 
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nas pequenas comarcas o juiz abarca todas as especializações. O Juiz de Belo 
Horizonte proferiu decisão atribuindo a guarda provisória dos menores Hen
rique e Cristiana ao progenitor, e mandou citar a mãe dos menores, por 
precatória a Valença. 

Verifico;também, do relatório, que o Juiz da Vara de Família de Belo 
Horizonte, cumprindo a precatória de Valença, mandou entregar à mãe a menor 
Cristiana; posteriormente, também o menor Henrique foi apreendido e reme
tido ao poder da mãe, em Valença. 

Pareceu ao em. Relator, todavia, que deva ser declarado competente o 
Juiz de Belo Horizonte, porque este teria agido de uma forma mais consentânea 
com os interesses dos menores, interesses estes ressaltados com mais veemên
cia no novo Estatuto já em vigor. Adiantou o em. Relator que os menores foram 
apreendidos no pátio do colégio onde estudavam, tendo eles direito à liberdade 
e orientação, e que estão sendo tratados, embora já adolescentes, como 'objeto' 
do processo e não como aquelas pessoas a quem, ao fim e ao cabo, se destinam 
as normas relativas à proteção dos menores. 

Ponho-me de inteiro acordo com o em. Relator no sentido de que' os 
menores não devem ser 'objeto' do processo, não obstante, com freqüência, 
em muitos casos, os progenitores nas suas contendas lamentavelmente usem 
os filhos como um dos elementos na luta de um cônjuge contra o outro. 

Entretanto, volto a repetir, não estamos aqui julgando o mérito da deman
da, não estamos julgando se os menores terão os seus interesses melhor res
guardados se estiverem em poder da mãe ou, ao contrário, se os menores terão 
os seus interesses melhor protegidos se foram entregues ao progenitor. Esta
mos julgando, única e exclusivamente, se este pedido de revisão judicial, este 
pedido de 'reconsideração' formulado pelo pai, que quer alterar a decisão do 
Juiz de Valença confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, se tal 
postulação deve ser processada, instruída e julgada perante o Juiz de Menores 
de Belo Horizonte ou, ao contrário, se deve ser processada, instruída e julgada 
pelo Juízo de Valença, onde os menores agora se encontram, em cumprimento 
à aludida decisão jurisdicional placitada em Superior Instância. A rigor, im
porta apenas saber se esta nova ação do pai, visando retornar a guarda dos 
filhos - ação que, aliás, ele pode ajuizar, porque as decisões sob guarda de 
menores transitam em julgado formalmente mas não transitam em julgado 
materialmente - se tal ação deve ser proposta em Belo Horizr.mte ou, ao 
contrário, se deve ser incoada em Valença. 

E rogando máxima vênia ao eminente Relator, considero existir um Foro 
prevento para decidir a questão, que é o Foro de Valença. 

Não só pelo critério da prevenção, já que a demanda cautelar foi para o 
Foro de Valença remetida e neste Foro o Juiz sentenciou e julgou a questão, 
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como também porque já agora, legitimamente, ém Valença residem os meno
res e a guardiã destes, que é a ré, a requerida nesta ação revisional. 

Sem adentrar-me de forma alguma nas questões atinentes ao mérito, e 
ressaltando sempre que aos Juízes impende julgar tais questões com vistas não 
aos "direitos" dos pais, mas com vistas aos interesses dos menores, emjulgan
do exclusivamente a questão de competência sustento que é o Juízo de Família 
de Valença, prevento pelo julgamento de ação cautelar, que deve apreciar a 
demanda revisional. 

Rogando vênia máxima ao eminente Relator, conheço do conflito e julgo 
competente o Juízo de Valença. 

ADITAMENTO AO VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Sr. Presiden
te, em aditamento ao voto que há pouco proferi, reputo oportuno acrescentar, 
em face do que vem de considerar o eminente Ministro Athos Cameiro, que 
as observações que fiz quanto ao ll10dllS procedendi de cada um dos juízes em 
conflito não constituem razões de decidir, senão apenas apreciações que me 
parecem oportunas e apropriadas, em caso tão relevante, agora objeto de nova 
preceituação legal. Fique, assim, devidamente .esclareeido que de nenhum 
modo avanço pronunciamento de mérito, obviamente estranho, por inteiro, à 
nossa competência. Se me pronuncio pela competência dajustiça de menores, 
assim o faço por existir decisão de Juízo de Menores de Belo Horizonte, 
regularmente provocado, afirmando a existência de situação concreta, contem
plada na lei especial (e ainda mais agora, no Estatuto da Criança e do Adoles
cente, Lei nQ 8.069, de 13.VII.90). Se decido pela competência de Belo 
Horizonte é porque ali estavam os menores quando o Juiz de IVfenores foi 
provocado e oficiou; há, então, prevenção (CPC., art. 106), afastada como se 
acha, a todas as luzes, a litispendência que pudesse impedir tal pronunciamen
to, em razão de ação de separação de cônjuges, em Valença; ou de cautelar, de 
posse e guarda de filhos. 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Concordo, não há 
litispendência. 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): Não há 
reiteração, é outra causa. 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: É uma nova causa, é 
uma ação revisional. 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Relator): É uma causa 
eminentemente menoriJ, que o Juiz de Valença bem poderia ter assumido, até 
de ofício. Mas o'fato é que não o fez, assumindo-a o Juiz de Belo Horizonte, 
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por estarem as crianças em Belo Horizonte. Ora, a competência de Valença 
não foi, principaliter, fixada pelas instâncias até aqui ouvidas, em razão dos 
menores e de irregularidade de sua situação; sim, em razão dos maiores. Este 
é o ponto que salientei. Entretanto, acentuando que não pretendo insistir nos 
debates, surgiu, contudo, a necessidade de um esclarecimento, tendo princi
palmente em apreço o que foi salientado até o momento; e por oportuno referir 
nossos precedentes, o que deixei de fazer para não extender ainda mais meu 
pronunciamento. 

Refiro-me, primeiramente, ao Conflito de Competência nQ 7.632 - SP, 
de que fui Relator, e que, por unanimidade, não foi conhecido pela ego 1 ~ Seção 
do extinto Tribunal Federal de Recursos, em 02 de setembro de 1987. A ementa 
deste precedente mostra as semelhanças com o que estamos a decidir. Ei-la: 

"Processual civil. Competência. Conflito positivo. 

Argüição por Juiz Estadual, fundada em sentença proferida 
em ação de dissolução de sociedade conjugal, em razão do ajui
zamento, perante a justiça de outro Estado, de ação de modifica
ção do capítulo da sentença anterior, relativo à guarda de filhos 
menores. 

Inexistência de conflito. 

Argüição de 'ljue não se conhece. 

Não se identificam (e, portanto, n~o colide uma com a outra) 
demandas que visam, respectivamente, a dissolução de sociedade 
conjugal e conseqüente deliberação quanto à guarda de filhos 
menores com demanda subseqüente, intentada no foro do novo 
domiéílio de um dos pais, para obter, em virtude de fatos novos, 
diversa disciplina desse capítulo do julgado anterior, no interesse 
dos menores. 

Aplicação dos arts. 392, 394 e 395 do Código Civil, e arts. 
9Q

, 10, 11, 12,13 e 15 da Lei nQ 6.515, de 26-12-77." 

Cuidava-se, naquele caso, de separação judicial que fora objeto de deci
são definitiva em São Paulo, com trânsito em julgado, onde também se disci
plinou quanto à guarda dos filhos. Subseqüentemente, a esposa, passado algum 
tempo, mudou-se de São Paulo e levou na sua companhia as crianças, uma 
delas até muito doente. Fixou-se em Cuiabá e, então, o marido, no Juízo de 
São Paulo, alegando o decidido quanto à guarda de filhos, obteve ordem de 
busca dos menores, po.r precatória. A mãe procurou a Justiça de Cuiabá e esta 
tomou conhecimento da nova situação de fato em que se achavam os menores, 
decidindo que a precatória não deveria ser atendida. 
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Mas não surgiu ordem conflitante concreta de um Juiz contra outro; a 
questão foi tratada simplesmente nos autos. Daí o Tribunal Federal de Recur
sos, entendendo legítima aquela atuação da Justiça de Mato Grosso (porquanto 
se tratava de examinar novos aspectos concernentes apenas aos menores), 
concluiu pela inexistência de conflito. 

Do voto que proferi destaco o seguinte trecho: 

"Cumpre, como se vê, ter em consideração que a coisa 
julgada em que se louva o D. Juízo suscitante não pode estender
se a questão de fato, subseqüente à época do julgado, cujos limites 
objetivos de eficácia sofrem reflexos decorrentes dessas particu
laridades, acentuadas pela legislação vigente. 

Não pode prevalecer, em outras palavras, a coisa julgada, 
quando quer que venha a colidir com as expressas ressalvas 
contempladas na lei, neste ponto inspirada em tradicional doutri
na, consagradora do maior apreço pela sorte dos filhos menores, 
no tocante a seu amparo, moral e material, razão pela qual já se 
propõe substituir o instituto do pátrio poder pelo do pátrio dever. 

Resulta, assim, que a subseqüente propositura, pela mãe, de 
ação de perda do pátrio poder contra o pai dos menores não se 
me afigura, de modo algum, suficiente para embasar a alegada 
confusão com ação de separação contenciosa dos cônjuges: a 
coisa julgada, em que tanto se esforça o D. Juízo suscitante, é, 
evidentemente, restrita, única e exclusivamente, à dissolução da 
sociedade conjugal. 

Poder-se-ia; até, admitir que esta coisa julgada possa tam
bém estender seus limites objetivos de sua eficácia ao que diz 
com a guarda dos filhos: mas, evidentemente, somente até o 
momento em que se venha a suscitar emjuízo a denúncia de fato 
novo, subseqüente aos apreciados pela sentença anterior, relativo 
aos interesses dos menores. Ou, porventura, se poderia sustentar, 
sem gravíssima ofensa aos princípios inspiradores da lei nacional, 

. que a coisa julgada sobre guarda de filhos menores haja de pre
ponderar sobre fatos novos, graves e comprometedores do supe
rior interesse social no bom cuidado de que eles 
indispensavelmente carecem? 

É precisamente de uma destas hipóteses que cogita demanda 
intentada pela mãe, perante a justiça estadual de Cuiabá, com ou 
sem adequado fundamento nos fatos, assista ou não, razão à mãe 
dos menores, desde que tudo quanto a isto concerne não interfere 
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com o presente conflito; e, desde que constitui o mérito do pro
cesso instaurado perante o Juízo do Estado de Mato Grosso. 

Fala-se, é certo, em deixar em abandono os menores, en
quanto o Juízo suscitado esclarece que a mãe se viu forçada a se 
valer de ação de alimentos para obter a assistência material do pai 
para sustento dos filhos menores. Eis aí, com efeito, as principais 
razões pelas quais o conflito, a meu ver, não se configura, uma 
vez que não há confundir ação de dissolução contenciosa da 
sociedade conjugal (na qual a sentença dispôs sobre a guarda dos 
menores, confiando-a ao pai) com a possibilidade de ajuizamento 
posterior de outra demanda, de suspensão do exercício do pátrio 
poder atribuído ao pai. 

Por isso que são demandas distintas, e, mui especialmente, 
porque a mais recente, em princípio, encontra expressa admissão 
em dispositivos do Código Civil, não há reconhecer a indispen
sável identidade de demandas, pressuposto inamovível para a 
caracterização do conflito positivo com competência, mercê de 
interferência do Juiz de Direito de Cuiabá com a jurisdição do 
Juiz de Direito da 4;! Vara de Família de São Paulo. 

Em síntese, para maior clareza de meu pensamento: ao se 
propor, perante o Juiz de Cuiabá (onde presentemente reside a 
mãe dos menores tendo-os na sua companhia) ação de suspensão 
do pátrio poder; e ao se admitir esta causa para o devido proces
samento, a Justiça de Cuiabá não entra em conflito com a Justiça 
de São Paulo, pois a causa que lhe é submetida é perfeitamente 
distinta e absolutamente inconfundível com a anterior, seja pelo 
pedido, seja pela razão de pedir. 

Não cabendo, evidentemente, a esta Corte, neste momento 
(nem aliás, em qualquer outro), dada a natureza da causa, perqui
rir da procedência ou improcedência dos fundamentos de fato ou 
das pretensões das partes, o conflito restringe a apreciação deste 
Tribunal, tão-somente, ao tema da competência. 

Ora, a ação destinada a afastar o pai do pátrio poder, em 
razão de fatos supervenientes, a meu ver, de nenhum moelo con
flita com a ação de dissolução da sociedade conjugal: a coisa 
julgada, com a qual porventura interferisse o Juiz de Cuiabá, não 
se patenteia, a ponto de colidir com a jurisdição de São Paulo, 
porque em São Paulo se tratou de dissolver a sociedade conjugal 
e de atribuir a posse dos menores, consoante a conduta de cada 
cônjuge, até então, apreciada em ação de dissolução de sociedade 
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conjugal; enquanto, em Cuiabá, se trata de verificar se os menores 
estão (ou não estão) em abandono, por parte do pai e se é (ou se 
não é) o caso de disciplinar, por outro modo, a guarda desses 
menores. 

Por isso que as causas são distintas, não se oferecendo o 
risco de ofensa à coisa julgada, não vislumbro conflito, razão pela 
qual não conheço da respectiva argüição." 

Esta mesma orientação não deixa de ser observada neste Superior Tribu
nal ele Justiça, naqueles conflitos ele competência em que comungamos no 
entendimento de que a competência há de ser aferida segundo o pedido e a 
causa petendi; e não segundo a compreensão que o Juiz possa ter das resso
nâncias da causa, em outros planos da ordem jurídica. 

Dentre os inúmeros precedentes desta ego 2i!. Seção que adotam esta 
posi ção, faço referência, de forma especial, ao decidido, por unanimidade, nos 
Conf1itos de Competência 336 - RO, Relator o Sr. Ministro Barros Monteiro; 
411 - MS, 440 - AL e 741 - SE, Relator o Sr. Ministro Sálvio de Figuei
redo; 265 - PR, 310 - SP e 740 - SE, de que fui Relator. 

Eis a ementa deste último julgado a que me reporto (CC 740 - SE): 

"Processual civil. Competência. 

Pretensões declaradamente de índole trabalhista, que, como 
tais, cumpre sejam apreciadas e decididas pela justiça especiaL" 

Assim, as razões que predominam em meu voto, data maxima vellia, são 
razões jurídicas, muito embora tenha ressaltado, porque este conjunto de 
causas bem está a reclamar que assim se faça, os demais aspectos que o Direito 
também há de levar na devida conta. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Sr. Presidente, 
tem sido praxe neste Tribunal, em face da divergência ocorrida entre dois 
eminentes Ministros, o pedido de vista. As razões ponderáveis e os fundamen
tos trazidos pelo eminente Ministro Athos Carneiro poderiam levar-me ao 
atendimento dessa praxe. Todavia, temos lido, aqui, uma preocupação para 
que essas questões sejam dirimidas, tanto quanto possível, com a brevidade 
necessária, para que as partes possam ver atendidas sua pretensão nas instân
cias de origem e das quais resulta o conflito. Este caso, mais do que os outros, 
pelas justificações trazidas pelo eminente Ministro Relator, fez-me quebrar a 
praxe, não só para dirimir a questão que tarda, como, também, pelo excelente 
relatório e por todos os fundamentos trazidos por S. Exa. Sinto-me capacitado 
a proferir o voto, desde logo. 
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A questão posta pelo eminente Relator, embora assemelhadas as causas, 
elas têm, na verdade, origem diversa. Com os esclarecimentos agora trazidos 
por S. Exa., acentua-se, ainda mais, este ponto que já me havia ocorrido. 
Lembro-me de que em outra assentada, num caso semelhante, de que foi 
Relator o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, a hipótese se circunscrevia 
ao fato de ter sido ajuizada uma medida cautelar e aparelhada, logo após, a 
ação principal em um Estado, mudando-se de domicílio o cônjuge-mulher 
estabeleceu-se o conflito, porque lá se ajuizara uma ação com a mesma razão 
de pedir. Não me recordo se a decisão foi unânime. Parece-me que houve 
divergência. Mas situei-me naquela oportunidade no sentido de que o fato da 
mudança do foro do domicílio do cônjuge-mulher, após instaurada a lide, não 
traria, por si só, o condão de deslocar a competência. 

Neste conflito que estamos julgando, fiz algumas anotações quando os 
nobres advogados sustentavam seus pontos-de-vista da Tribuna, e quando o 
eminente Relator desenvolvia, ainda, o seu raciocínio. Pude colher do relatório 
de S. Exa., que os cônjuges residiam em Belo Horizonte, quando da interpo
sição da cautelar como preparatória da medida de separação, isso em 06 de 
fevereiro de 1986. A ação de separação judicial também foi aforada em Belo 
Horizonte. 

Trouxe, ainda, o eminente Relator, a notícia de que o cônjuge-mulher, ao 
estabelecer a outorga de instrumento procuratório aos seus patronos, deu como 
domicílio tanto a Comarca de Valença quanto a Comarca de Belo Horizonte. 

Mas para a questão em exame, o que se ,afigura relevante, já que também 
conheço do conflito, porque evidente a colidência de decisões em juízos 
distintos e de forma discrepante. Mas tenho como de profunda inspiração, data 
venia do eminente Ministro Athos Carneiro, a quem sempre rendo as minhas 
homenagens, porque são sempre justas a cultura jurídica de S. Exa., a posição 
humanista que tem adotado nas suas decisões e, acima de tudo, o reconheci
mento de professor emérito de processo, a decisão proferida pelo eminente 
Ministro Bueno de Souza. 

Este caso é um daqueles que marca ou marcará um procedimento futuro, 
na aplicação da nova lei que prevê e que coloca em destaque o direito da criança 
e do adolescente, que há de prevalecer, sempre, acima das questões dos côn
juges em divergência. Já quando advogado, essas questões, para mim, se 
tomavam sempre extremamente dolorosas, porque, raramente, pude ver um 
caso em que os pais, em litígio, colocassem em primeiro plano a situação dos 
seus filhos na disputa pela prevalência das razões da própria separação, como 
conseqüência da desavença da vida em comum. E esta lei, trazida, e em boa 
hora, pelo eminente Relator, chama minha atenção como Juiz que, acima de 
todas essas questões, que hão de ser dirimidas em sede do conflito de compe-
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tência, sem que se resvale para o mérito, elas devam ter no seu trato, e por isso 
não posso perder de vista as conseqüências da decisão, a aplicação do princípio 
que neste momento há de alçar sobre os demais que possam ser invocados para 
a solução do conflito que se suscitou: a posição dos menores. Tenho para mim 
que a ação proposta perante o Juiz de Menores de Belo Horizonte tem causa 
de pedir diversa daquela que já fora decidida na Comarca de Valença e 
referendada por decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Não 
a vejo, data venia, como forma de revisão da guarda dos menores. Não. 

E não a vejo porque nesta circunstância, segundo depreendi do relatório, 
o Juiz de Menores, atendendo às ponderações do cônjuge-varão, respaldado 
em parecer do órgão do Ministério Público, teve a situação dos menores como 
irregular. Assim depreendi do relatório de S. Exa. E só por isso e tão-só por 
isso, provisoriamente, após ter ouvido os menores, deferiu a guarda ao cônjuge 
varão, deixando antever que essa provisoriedade poderia ser modificada com 
a continuidade da lide, oferecida a oportunidade ao cônjuge-virago para apre
sentar as suas razões e a sua própria defesa. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, para não me alongar, peço vênia ao Exmo. 
Sr. Ministro Athos Carneiro, para acompanhar, em todos os sentidos, o voto 
que considero de profunda inspiração, além do seu embasamento jurídico, do 
eminente Ministro Bueno de Souza. 

Conheço do conflito e dou por competente o Juiz de Menores da Comarca 
de Belo Horizonte. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, o 
assunto parece-me esclarecido, por isso, evitarei delongas no meu voto. 

Peço vênia ao eminente Ministro Athos Carneiro para acompanhar o voto 
do eminente Ministro Relator, acolhendo, para acrescentar ao meu decidir, os 
fundamentos expostos pelo Sr. Ministro Waldemar Zveiter. 

VOTO - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, Srs. 
Julgadores, o eminente Ministro Romildo Bueno de Souza, Relator deste 
conflito, deleitou-nos com belíssimo voto, nesta tarde, que já termina, o que 
não nos causa nenhuma surpresa, mercê de sua extrema facilidade de expres
são, através da qual fluem seus vastos e profundos conhecimentos de Direito. 
Entretanto, peço vênia para discordar de S. Exa. quanto as suas conclusões. 

Tenho por premissas de meu entendimento dois pontos: primeiro, que as 
ações cautelares foram decididas no Fórum de Valença, onde em curso há, 
ainda, uma ação de divórcio; e, por outro lado, entendo que o Juízo natural 
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para cuidar dos filhos menores do casal - acaso pudessem ser considerados 
como menores abandonados, o que não me parece que deva ser o caso, ou 
menores em situação irregular - esse fórum seria ainda o Fórum de Valença, 
onde os menores residem em companhia da mãe. Entendo que a interferência 
de um Juiz de Menores de Belo Horizonte só poderia se dar em c·aráter 
estritamente provisório, acaso naquela capital mineira eles pudessem ser apa
nhados numa situação de irregularidade, suponhamos por maus-tratos do pai, 
o que sei que não é o caso, porque, evidentemente, os autos ref1etem que tanto 
o pai como a mãe disputem com todo amor seus filhos. 

Assim, só em uma circunstância excepcionalíssima admitiria a interfe
rência do Juiz de Menores de Belo Horizonte, ou seja, para a solução de um 
conflito emergente, mas não para solução deste, que, naturalmente,resolvida 
a questão da dissolução do laço conjugal, por conseqüência, será também 
solucionada a situação dos menores. 

Em resumo, penso que há conflito, como muito bem demonstrou S. Exa., 
o Sr. Ministro Relator, mas rogo-lhe vênia para discordar de sua conclusão 
acompanhando o eminente Ministro Athos Carneiro. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: Em primeiro 
lugar desejo deixar registrado que, pela circunstância de ter integrado a Justiça 
mineira e, em particular, o ego Tribunal de Justiça daquele Estado, onde vários 
procedimentos da causa foram apreciados e decididos, tomei a cautela de me 
informar com o em. Relator se, eventualmente, teria participado ou não como 
vogal em algum desses julgamentos. Em face da informação negativa, sinto
me habilitado a participar deste julgamento. 

Como já salientado em mais de um voto, a matéria está ricamente exposta, 
não só quanto aos fatos, mas também quanto aos seus aspectos jurídicos. 
Procurarei ser breve. 

Em primeiro lugar, encontro-me de inteiro acordo com S. Exas., os 
Ministros que já votaram, quanto à existência do conflito e à inocorrência de 
litispendência, uma vez que não há, efetivamente, uma repetição de causa em 
juízo, nos termos em que assim qualifica a legislação processual. Ademais, 
pelas circunstâncias da causa, a matéria está a reclamar uma decisão deste 
Colegiado. 

No mérito, dois ângulos se me afiguram mais relevantes. 

Existiam cautelares em curso na Comarca de Valença, para onde os autos 
foram remetidos por força de decisões judiciais, e elas vieram a ter cessada a 
sua eficácia devido à extinção do processo principal. Então, nos termos do 
Código de Processo Civil, art. 808, no momento em que a ação principal se 
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extingue, não se há de falar mais em eficácia da decisão proferida nas caute
lares. Via de conseqüência, se as cautelares não tinham mais eficácia por força 
dessa circunstância da extinção do processo principal, a única decisão que 
subsistia, a meu juízo, era a decisão do Juiz de Menores de Belo Horizonte, 
certa ou errada, mas uma decisão, não infirmada, não impugnada pelas vias 
competentes e não afastada pelo Judiciário, pelo seu órgão competente supe
rior, não sendo caso, aqui e agora, de se examinar aquela decisão. 

Assim, a competência seria, até segunda ordem, do Juiz de Menores de 
Belo Horizonte, até porque o Juízo de Valença, por onde tramitou a causa 
principal, por onde tramitaram as cautelares e onde atualmente tramita a ação 
de divórcio, segundo consta do relatório, esse Juízo não foi provocado para se 
manifestar quanto a esse aspecto depois da cessação da eficácia da medida 
cautelar. E como o Judiciário não pode tomar uma medida ex o.fficio, sem a 
devida provocação pelas vias hábeis, deve prevalecer, até segunda ordem, a 
decisão do Juiz de Menores de Belo Horizonte, razão pela qual ele se apresenta 
competente nesta fase. 

Por outro lado, desejo, embora rapidamente, também salientar o que o 
Ministro Waldemar Zveiter com muita felicidade disse, no sentido de que este 
é um dos julgamentos que marcarão este Tribunal, neste momento do Judiciá
rio brasileiro, em que uma nova Corte Judiciária se apresenta como guardiã e 
intérprete maior do direito federal infraconstitucional, no País, em que se 
coloca à sua apreciação exatamente uma questão que está na ordem do dia, que 
diz respeito ao diploma recentíssimo do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e que em vários dispositivos, dentre os quais o art. 148, parágrafo único, no 
que pertine a este julgamento, é expresso em explicitar aquilo que, em termos 
de princípios, está nos seus artigos iniciais e, inclusive, na Carta Magna, 
contemplando o menor como sujeito de direitos e não apenas como objeto nas 
eventuais dissensões entre os seus pais, preocupação, aliás, já constante do 
anterior Código de Menores, a Lei n2 6.697179, vigente à época em que os fatos 
ocorreram, especialmente em seu art. 52, a chamada regra de ouro do meno
rismo, talvez única no mundo, segundo a qual os interesses dos menores 
deveriam prevalecer sobre qualquer outro bem ou interesse juridicamente 
tutelado pelas regras genéricas de direito. 

Com estas considerações, e fazendo minhas as daqueles que votaram no 
mesmo sentido, com vênia aos que votaram diferentemente, acompanho o Sr. 
Ministro Relator. 

VOTO - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, tam
bém vou procurar resumir meu pensamento. Considero relevantes neste caso 
dois aspectos: primeiro, a questão da ineficácia das medidas cautelares; e, 
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segundo, a situação irregular dos menores, ensejando, daí, a competência do 
Juiz de Menores da Comarca de Belo Horizonte. 

Quanto ao primeiro, concernente à ineficácia das medidas cautelares, 
penso que ela não ocorreu na espécie presente. De início, porque se trata de 
questão de família, como sublinhou o ilustrado parecer da Subprocuradoria 
Geral da República, reportando-se ao magistério de Galeno Lacerda. Em se 
tratando de questão de família, não se aplica a regra inscrita no artigo 806 do 
Código de Processo Civil. De mais a mais, o que se tem a considerar é que a 
ação cautelar primeira, intentada pela parte suscitada, foi julgada improceden
te, e o processo de separação judicial, também por ele proposto, foi julgado 
extinto. De maneira que essas circunstâncias não poderiam acarretar a inefi
cácia da busca e apreensão determinada, a meu ver, de ofício pelo Juiz de 
Direito da Comarca de Valença. Em suma, o que prevalece é a busca e 
apreensão ordenada na Comarca por último referida. 

Há, assim, uma decisão judicial, que a parte suscitada procurou obstruir 
através de uma revisão de guarda, aforando, porém, este pedido junto ao Juiz 
de Menores da Comarca de Belo Horizonte, a meu ver, incompetente, porque 
naquela época se encontrava em vigor à evidência o Código de Menores, ou 
seja, a Lei n!! 6.697, de outubro de 1979, sendo certo que, por suas disposições, 
a competência do Juiz de Menores era apenas para aqueles casos em que se 
afigurava manifestamente irregular a situação dos infantes, e esta não é a 
hipé,tese em tela, pois que não se pode considerar em estado de abandono 
moral, em situação irregular, as crianças que tiveram a guarda deferida a um 
dos progenitores por decisão judicial, cujo cumprimento se efetivara há não 
muito tempo. 

Sr. Presidente, penso que, incompetente o Juiz de Menores, prevento 
estava o Juiz da Comarca de Valença, conforme teve oportunidade de assinalar 
o eminente Ministro Athos Carneiro. . 

Com a devida vênia dos que pensam em sentido contrário, pelas razões 
expostas e nos termos do parecer da douta Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, conheço do conflito e declaro competente oJuiz de Direito da Comarca de 
Valença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n!! 677 - MG - (Reg. n!! 89.0010433-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Suscitante: Juliana Guimarães Wykrota. Suscitados: 
Juízo de Direito da Vara de Menores de Belo Horizonte - MG e Juízo de 
Direito da Vara Cível de Valença - RJ. Partes: Juliana Guimarães Wykrota 
e Francisco Henrique Lanna Wykrota. Advogados: Drs. Stélio Bastos Bel
chior, Patrícia Guimarães Hernandez e outros e Lúcio Torreão Braz. 
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Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito, e por maioria 
declarou competente o Juízo de Direito da Vara de Menores de Belo Horizonte 
- MG, nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Votaram com o Relator os Exmos. Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Fontes de Alencar e Sálvio de Figueiredo. Vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Athos Carneiro, Cláudio Santos e Barros Monteiro. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro NILSON NAVES. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 869 - SC 

(Registro nQ 89.0013024-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Walde1l1ar Zveiter 
Suscitante: Juízo de Direito da 3!! Vara Cível de Chapecó - SC 

Suscitado: Juízo Federal da 6!! Vara - SC 

Autor: João Hoffinann 
Réu: Ordem dos Advogados do Brasil Seção de Santa Catarina 
Advogados: Drs. Carmelo Krieger e outro e Manoel Júlio Garcez Se-

ganfredo 

EMENTA: Competência. Processual civil. Ordem dos 
Advogados do Brasil. Arts. 139 da Lei n~ 4.215 e 109, I, da 
Constituição Federal. 

I - A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade atípi
ca, inominada e embora não classificada na Lei n~ 4.215/63 
que a instituiu, tem seu perfil de Serviço Público Federal, 
definido no art. 139, por isso que se enquadra na moldura dos 
limites de competência da Justiça Federal, expressos no art. 
109, I, da Constituição Federal. 

II - Conflito conhecido para declarar-se competente o 
Juiz Federal suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2i! Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do conflito para declarar competente o Juiz Federal suscitado, na 
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forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 09 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro W ALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER: Nos autos da 
Ação Ordinária proposta por João Hoffmann contra a Subseção de Chapecó 
- SC da Ordem dos Advogados do Brasil o Dr. Juiz Federal da 6ª Vara -
SC declinou de sua competência em favor do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível 
de Chapecó - SC (fls. 21/22). 

O Juízo Estadual, por sua vez, por entender que a competência para julgar 
o feito é da Justiça Federal, ex vi do disposto no inciso I, do art. 109, da 
Constituição Federal, suscitou o presente conflito de competência. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pela procedência 
do Conflito, declarando-se competente o Dr. Juiz Federal da 6ª Vara de Santa 
Catarina. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER (Relator): A Or
dem dos Advogados do Brasil, por seu Conselho Federal, suas Seccionais e 
Subseções, é entidade atípica, inominada e, embora não classificada na própria 
lei que a instituiu, n2 4.215, de 27-4-63, tem seu perfil de serviço público 
federal, definido no art. 139, por isso que se enquadra na moldura dos limites 
expressos no art. 109, I, da Constituição Federal, que estabelece competência 
à Justiça Federal para processar e julgar os feitos, como no caso, em que figura 
como interessada, na condição de autora, ré, assistente, ou op.onente. 

Assim, conheço do conflito e declaro competente o Dr. Juiz Federal da 
6ª Vara de Santa Catarina, suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n2 869 - SC - (Reg. n2 89.0013024-2) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. Suscitante: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de 
Chapecó - SC. Suscitado: Juízo Federal da 6ª Vara - se. Partes: João 
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Hoffmann e Ordem dos Advogados do Brasil Seção de Santa Catarina. Advo
gados: Drs. Carmelo Krieger e outro e Manoel J. G. Seganfredo. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 6;! Vara - SC (Em 9-5-90 - 2;! Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Sálvio de 
Figueiredo, Barros Monteiro, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro votaram com 
o Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Ministros A
thos Carneiro e Gueiros Leite. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
BUENO DE SOUZA. 
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EXCEÇÃO DA VERDADE 





EXCEÇÃO DA VERDADE NQ 09 - DF 

(Registro nQ 90.10156-5) 

Relator: O EXlIlo. Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Excipiente: Irajá Pimentel 
Excepto: Pedro Aurélio Rosa de Farias 
Advogados: Drs. Marco Antônio Mundim, Romeu Pires de Campos Bar

ros, Eurico Vieira de Rezende e José Muniz de Rezende 
(EXPTE) 
Drs. Aluízio Xavier de Albuquerque, Sebastião Oscar de 
Castro e Humberto Barreto Filho (EXPTO) 

EMENTA: Exceção da verdade. Competência. Caso em 
que excipiente e excepto têm direito a foro excepcional, pela 
prerrogativa de função. Prevalência, em tal hipótese, da com
petência do órgão jurisdicional de maior hierarquia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
apreciando questão de ordem suscitada pelo Sr. Ministro Relator, pela compe
tência do Superior Tribunal de Justiça, para processar e julgar a Exceção da 
Verdade, na fonna do relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 25 de outubro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro TORREÃO BRAZ, Presidente. Ministro ANTÔNIO DE PÁ

DUA RIBEIRO, Relator. 
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QUESTÃO DE ORDEM 

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Irajá 
Pimentel, com apoio no § 32 do art. 138 do Código Penal, opôs exceção da 
verdade contra a imputação que se lhe fez de haver caluniado o Juiz de Direito 
em disponibilidade, Dr. Pedro Aurélio Rosa de Farias, atribuindo-lhe a prática 
do delito de prevaricação, quando no comando da ação de despejo propostn 
por CMG - Empreendimentos e Participações Ltda e CBCC - Empreeen
dimentos Comerciais Ltda. contra FAGGU'S Confecções e Modas Ltda. 

Alegou, em preliminar, o excipiente, ser da competência do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal o julgamento da exceção. Invoca, a propósito, o art. 
125, § 1!!, da Constituição e o art. 19 da Lei Complementar nº 35, de 1979, para 
dizer que a competência originária do TJDF encontra-se estabelecida em sua 
Lei de Organização Judiciária (Lei n!! 6.750, de 10-12-79), cujo art. 9!!, inciso 
I, letra b, estabelece caber-lhe processar e julgar originariamente, nos crimes 
comuns e de responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal. Alude, 
ainda, no art. 85 do Código de Processo Penal, segundo o qual "nos processos 
por crime contra a honra, em que forem querelantes as pessoas que a Consti
tuição sujeita à jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de 
Apelação, àquele ou a estes caberá o julgamento, quando oposta e admitida a 
exceção da verdade". Menciona, a seguir, jurisprudência e doutrina, que a seu 
ver, são favoráveis ao seu ponto de vista. 

Antes de admitir a exceção, abri vista dos autos ao Ministério Público e 
determinei a intimação do excepto, a fim de que se manifestassem especifica
mente sobre a questão da competência. A fls. 33-35 manifestou-se o douto 
órgão do Ministério Público e a fls. 37-40, o excepto, ambos sustentando o 
entendimento no sentido da competência desta Corte para processar e julgar a 
exceção. 

A respeito da questão suscitada nestes autos, que se reveste de peculiari
dade, não encontrei precedentes jurisprudenciais, sendo certo que, até hoje, 
esta Corte ainda sobre ela não se pronunciou. Daí que se me afigurou prudente, 
a título de questão de ordem, trazê-la à douta consideração deste seu órgão 
especial. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Rela
tor): Conforme assinalei, ao suscitar a presente questão de ordem, a hipótese 
é peculiar. Cuida-se de fixar a competência do órgão jurisdicional para julgar 
a exceção da verdade no caso de excipiente e excepto terem direito a foro 
excepcional, pela prerrogativa da função. 
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Sobre o assunto, preceitua o art. 85 do Código de Processo Penal: 

"Nos processos por crime contra a honra, em que forem 
querelantes as pessoas que a Constituição sujeita à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Apelação, àquele 
ou a estes caberá o julgamento, quando oposta e admitida a 
exceção da verdade." 

A regra é a de que o juiz da ação é o juiz da exceção. Todavia, tendo em 
conta a competência originária dos Tribunais pela prerrogativa de função, 
estabelecida na Constituição, editou-se o referido preceito, que, na verdade, 
consubstancia competência implícita ou por compreensão. A respeito do as
sunto, com a sua costumeira percuciência, prelecionou o saudoso Ministro 
Luiz Gallotti CRTJ 57/476-477): 

"Poder-se-ia objetar que a competência do Supremo Tribu
nal, como já ocorria com a da extinta Justiça Federal, é de ordem 
constitucional, porque fixada na Lei Magna, ao contrário do que 
se verifica, por exemplo, no tocante à Justiça Eleitoral, cuja 
competência a Constituição permitiu fôsse regulada por lei, em
bora lhe indicasse, desde logo, algumas das atribuições Cart. 119); 
e daí argumentar que, se a Carta Magna declarou competente o 
Supremo Tribunal Federal para os processos-crimes movidos 
contra desembargadores, não poderia uma lei ordinária C o citado 
art. 85 do C. Pr. Pen.) estender tal competência a processos 
movidos por desembargadores, em se tratando de crimes contra 
a honra, quando oposta e admitida a exceção da verdade. 

Mas aí se trata, a nosso ver, de competência implícita, ou 
por força de compreensão, que plenamente se justifica, tendo-se 
em conta que acolher a exceptio veritatis contra um desembarga
dor pode importar no reconhecimento de haver ele cometido um 
crime, sendo razoável e lógico que tal pronunciamento só possa 
emanar do Tribunal competente para o julgamento do mesmo 
crime. 

Aliás, a competência implícita, ou por força de compreen
são, foi em face da Carta de 1891, muitas vezes admitida pelo 
Supremo Tribunal, quer no tocante às suas atribuições originá
rias, quer relativamente às da Justiça Federal." 

Foi com base em tal entendimento que se orientou a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, a saber que, nos crimes contra a honra, em que 
forem querelantes pessoas sujeitas à jurisdição daquela Corte, compete-lhe o 
julgamento da exceção da verdade, quando oposta e admitida CRTJ 57/474). 
Julgada provada a exceção, encerra-se o processo. Em caso contrário, os autos 
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voltam ao juízo competente para julgar o acusado, cessando a competência do 
foro privilegiado (RTJ 58/87). 

Tratando-se, pois, de questão que deve ser resolvida em face do princípio 
da competência implícita ou por compreensão, resulta que, no caso, há de 
prevalecer o foro de maior hierarquia para julgar a exceção. Se assim não se 
entender, chegar-se-á a conclusão contra a lógica das coisas. A respeito, 
argumentou, com razão, o ilustre Subprocurador-Geral da República, Paulo A. 
F. Solberger, em sua manifestação, referindo-se ao art. 85 do Código de 
Processo Penal: 

"5. Trata-se, assim, é bem de ver, de norma que visa prote
ger, nos crimes contra a honra, os querelantes que estejam sujeitos 
a jurisdição da categoria superior à do querelado. Somente nessa 
hipótese a lei processual admite a cisão da ação e exceção, come
tidos seus julgamentos a órgãos de hierarquia diferente, não quan
do, como no caso, o querelante está sujeito a jurisdição de grau 
inferior à do querelado, hipótese em que se mantém a unicidade 
para julgamento da ação e exceção. 

6. Admitida, ad argumentandul11, a competência do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para processar e 
julgar a presente exceção, duas hipóteses podem ser formuladas: 
julgada procedente a exceção, encerrar-se-á a ação penal movida 
contra o excipiente no que tange ao crime de calúnia; declarada 
improcedente a exceção, retornarão os autos a esse E. Superior 
Tribunal de Justiça para, só então, julgar o acusado. 

7. Isto importaria em subordinar a decisão dessa Corte ao 
que ficar decidido na jurisdição de menor graduação, o que, data 
venia, é inadmissível em face da hierarquia dos órgãos judiciá
rios, constitucionalmente estabelecida." 

Pelo exposto, verifica-se que o art. 85 do Código de Processo Penal, na 
sua essência, contempla exatamente a hipótese inversa da existente nestes 
autos: se o excipiente, no caso, não fizesse jus ao foro por prerrogativa de 
função (Constituição, art. 105, I), então deveria prevalecer o foro do Tribunal 
de Justiça parajulgar a exceção (Constituição, art. 125, § 12; Lei Complementar 
n2 35, de 1979, art. 19; Lei nQ 6.750, de 10-12-79, art. 9Q, I, b). 

Tendo ele, porém, direito ao foro deste Tribunal, de maior hierarquia do 
que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, a ele há de caber o julgamento 
da exceção, em face de princípio lógico, cuja inobservância enseja, como 
assinalado, anomalias insanáveis e que por isso mesmo hão de ser coibidas. 
Trata-se, aliás, de princípio previsto no art. 78, lU, da Lei Adjetiva Penal. 
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Voto, pois, em conclusão, pela competência deste Tribunal para processar 
e julgar a exceção. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, 
tive a honra de ser convocado para participar da Corte Especial e percebo que 
estou participando da apreciação de uma questão de ordem trazida pelo emi
nente Ministro Pádua Ribeiro. Verifico, pelo Regimento, que a questão de 
ordem a ser trazida pelo Relator é para o bom andamento do processo, sendo 
puramente procedimental. Mas constato que estamos tomando uma decisão 
revel ante sobre a competência do processo. 

Quero crer que, salvo entendimento contrário dos meus eminentes Cole
gas, a questão posta em mesa não é aquela a que se refere o inciso IV do art. 
34, do nosso Regimento Interno. 

Então, suscito uma questão de ordem dentro do tema a ser apreciado 
agora. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) 

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Sr. Pre
sidente, tem sido tradicional nesta Corte e era tranqüilo o entendimento do 
antigo Tribunal Federal de Recursos, que questões de tal teor devem ser 
trazidas à apreciação desde logo ao órgão competente para julgar a matéria, 
vez que tal proceder implica evitar uma série de incidentes de natureza poster
gatória. Na hipótese, como alegado pelo ilustre suscitante da questão de ordem, 
Ministro Fontes de Alencar, é expresso o art. 34, inciso IV, do Regimento 
Interno desta Corte, ao dizer que: 

"São atribuições do Relator: 

- Submeter à Corte Especial, à Seção, à Turma, ou aos 
Presidentes, conforme a competência, questões de ordem para o 
bom andamento dos processos." 

É exatamente o que estou a fazer, porque, em se tratando de matéria de 
grande relevância, se proferisse uma decisão unilateral estaria formando um 
precedente. A matéria poderia, é bem verdade, vir à Corte através de Agravo 
Regimental, mas seria perda de tempo. O processo teria o seu andamento 
retardado e todos sabemos como é difícil preparar um processo criminal da 
nossa competência originária para, então, proferir decisão final. Por isso, o 
meu proceder, conforme aleguei logo ao suscitar a questão de ordem, é caute
loso. Abri vista para que manifestasse especificamente sobre a questão de 
competência, tanto ao Ministério Público, quanto ao excepto. E, assim proce-
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dendo, para que não se pudesse divisar qualquer cerceamento de defesa, 
suscitei esta questão de ordem, que envolve matéria preliminar atinente à 
própria competência desta Corte para processar e julgar o feito. 

Entendi que não era aconselhável que eu, como simples Relator, sem 
precedentes do Tribunal, decidisse questão de tão grande magnitude. 

Pelas razões expostas, penso que está perfeitamente no espírito do inciso 
invocado, a providência por mim tomada, ao submeter esta questão de ordem 
à apreciação desta Egrégia Corte, data venia do ilustre suscitante. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL: Sr. Presidente, com 
a devida vênia do eminente Ministro Fontes de Alencar, acompanho o Exmo. 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 

É o meu voto. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: Sr. Presidente, estou de 
acordo com o Exmo. Sr. Ministro Pádua Ribeiro. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, a questão 
sobre competência ou incompetência da Corte deve ser resolvida com exceção, 
não em questão de ordem. Por isso, divirjo do Sr. Ministro Relator, e voto no 
sentido de que se processe a exceção. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Sr. Presidente, também 
com a devida vênia do eminente Ministro Fontes de Alencar, tenho a impressão 
que é um caso típico de o Relator consultar, em questão de ordem, como deve 
proceder, se admitir a exceção e se processá-la; trazê-la para este juízo ou 
mandá-la para o Tribunal de Justiça, onde tem foro o Juiz excepto. 

Acho perfeitamente enquadrável, típica questão de ordem, a matéria de 
que estamos tratando. Segundo o que for decidido na questão de ordem, o Sr. 
Ministro Relator dará marcha ao processo, assim facilitada a sua tramitação, 
a salvo de qualquer incidente de rebeldia das partes. 

Rejeito, então, a questão de ordem do Exmo. Sr. Ministro Fontes de 
Alencar; e quanto à outra, formulada pelo Exmo. Sr. Ministro Pádua Ribeiro, 
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dela conheço para decidi-la pela competência deste Eg. Tribunal para a exce
ção da verdade, já que, no concurso de competências por prerrogativa de 
função, como o dos autos, prevalece a de maior hierarquia. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA: Sr. Presidente, sem 
embargo das doutas e majoritárias opiniões em sentido contrário, estou na 
compreensão de que a regra segundo a qual o juízo da exceção é o da ação, 
como norma geral, estabelece critério de determinação ou mesmo de modifi
cação de competência fundada em conexão de causas. A competência por 
conexão é competência relativa. Daí que a eventual inobservância de normas 
sobre conexão não constitui causa de nulidade de decisões, mesmo quando 
ocorra contradição. Frederico Marques, que dedicou ao tema esplêndida mo
nografia, acentua que a conexão, em nosso direito, é critério de modificação e 
não de determinação de competência. 

A exceção da verdade no processo por crime contra a honra suscita 
matéria tipicamente prejudicaI e, portanto, de mérito. Há, de fato, ação (exce
ção) a ser decidida antes de outra. 

Ainda mesmo que se considere a espécie como de competência absoluta, 
em consideração à matéria, certo é, contudo, que a própria Constituição (arts. 
105, I, a; 125, § 12; 96, UI) contém regras expressas, especificamente sobre 
competência por prerrogativa de funções. São, portanto, regras constitucionais 
determinantes de competências absolutas, a se sobreporem sobre quaisquer 
outras, ainda que, também por sua vez, absolutas. É por estas considerações 
que brevemente sintetizo que peço vênia para divergir do entendimento até 
aqui sufragado, nesta assentada. ,?m outras palavras, o art. 85 do Código de 
Processo Penal, ao enunciar, sem dúvida, critério orientador de competência 
por conexão, solicita interpretação coerente com o sistema, como um todo. Ali 
se cogita de querelado. O que temos aqui é um desembargador que, acusado 
de calúnia, não se limita a se defender: traz exceção da verdade; torna-se, 
portanto, concomitantemente, autor. Sendo o suposto ofendido e excepto Juiz 
de primeiro grau, tem foro privilegiado no Tribunal de Justiça, enquanto o 
desembargador, nesta Corte. 

Penso que não nos cabe senão acatar esses privilégios, respectivamente, 
tais e quais. Não vejo moléstia para a coerência da ordem jurídica no singelo 
acatamento destas prerrogativas. Aquele órgão que é competente para a exceção 
julgará a exceção; e o fará em primeiro lugar, por ser prejudicial de mérito e, 
assim, se ela for procedente, a ação resultará extinta, no que concerne à calúnia. 
Este, a meu ver, é o modelo que o direito brasileiro adotou. Quanto àquela 
consideração sobre hierarquia, ao que parece retirada do d. parecer do Ministério 
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Público, desejo recordar meu àntigo compromisso com o entendimento de que 
não é apropriado falar em hierarquia, quando se trata de desempenho de função 
jurisdicional. As correlações entre órgãos do Poder Judiciário são de cooperação 
e coordenação. Bem está, portanto, que a Constituição estabeleça o foro dos 
desembargadores neste Tribunal e o dos Juízes nos Tribunais de Justiça a que 
eles se relacionam. Bem está que a Constituição assim o faça: é tema para a 
Constituição. Penso que nos cumpre acatá-la. 

Assim, compreendendo as razões da questão de ordem, valorizando sem
pre as considerações aqui expendidas, peço, entretanto, respeitosa vênia para 
entender que a exceção da verdade cumpre, no meu modo de ver, seja proces
sada e julgada no Tribunal de Justiça do Distrito Federal; e, secundum eventum 
litis, haverá ensejo (ou não) para que esta Corte retome sua competência, no 
processo da ação por calúnia. 

VOTO (QUESTÃO DE ORDEM) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, o 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro falou na competência por compreensão, desta Corte 
para o caso. 

Quero crer que há uma íntima relação entre os fatos da ação penal da 
competência desta Casa e os fatos que devem ser examinados na exceção da 
verdade. Há um imbricamento dos fatos. A prova de um fato vai repercurtir 
na prova de outro fato. Parece-me que aí é indiscutível a ocorrência de conexão, 
e em havendo, como creio eu, conexão, impõe a norma processual penal a 
unidade de processo e de julgamento. Em imposta essa unidade de processo e 
de julgamento, por serem partes na causa pessoas com foro por prerrogativa 
de função diversificado, também a norma processual penal impõe a solução 
de que prevalecerá aquele que tiver maior graduação, dispensada qualquer 
conotação de hierarquia, para não se chegar àquele ponto a que se referiu o 
eminente Ministro Bueno de Souza. 

Então, por ser este Tribunal, obviamente, um órgão de maior graduação 
do que aquele que, em princípio, teria competência para a outra causa, acom
panho o voto de V. Exa, dando pela competência desta Corte. 

EXTRATO DA MINUTA 

EV n2 09 - DF - (Reg. n2 90.10156-5) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. Excipiente: Irajá Pimentel. Excepto: Pedro Aurélio 
Rosa de Farias. Advogados: Drs. Marco Mundim, Romeu Pires de Campos 
Barros, Eurico Vieira de Rezende e José Muniz de Rezende (Expte); Drs. 
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Aluízio Xavier de Albuquerque, Sebastião Oscar de Castro e Humberto Barros 
Filho (Expto). 

Decisão: A Corte Especial, por maioria, apreciando questão de ordem 
suscitada pelo Sr. Ministro Relator, decidiu pela competência do Superior 
Tribunal de Justiça, para processar e julgar a Exceção da Verdade (Corte 
Especial- 25-10-90). . 

Os Exmos. Srs. Ministros Geraldo Sobral, Nilson Naves, Ilmar Galvão, 
Dias Trindade, Athos Carneiro, José Dantas, Gueiros Leite, José Cândido, 
Pedro Acioli, Américo Luz, Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Barros Mon
teiro e Hélio Mosimann votaram com o Relator julgando competente o Supe
rior Tribunal de Justiça. Vencido o Exmo. Sr. Ministro Bueno de Souza, depois 
de repelida outra questão de ordem incidental, suscitada pelo Exmo. Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar, que ficou vencido juntamente com o Exmo. Sr. 
Ministro Dias Trindade. Impedidos os Exmos. Srs. Ministros Costa Lima, 
Costa Leite, Edson Vidigal, Garcia Vieira e Armando Rollemberg. Os Exmos. 
Srs. Ministros Fontes de Alencar, Cláudio Santos, Barros Monteiro e Hélio 
Mosimann foram convocados para compor quorum regimental. Não partici
param do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Carlos Thibau, Flaquer Scar
tezzini, José de Jesus e Assis Toledo. Não compareceram à sessão por motivo 
justificado os Exmos. Srs. Ministros Washington Bolívar de Brito (presidente), 
William Patterson e Eduardo Ribeiro. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro TORREÃO BRAZ. 
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HABEAS CORPUS NQ 228 - SP 

(Registro nQ 90.2958) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro William Patterson 

Impetrante: Adhl71ar Conejo 

Impetrado: 1E Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de São Paulo 

Paciente: João Henrique 

EMENTA: Penal. Prisão preventiva. Anulação do pro
cesso. Citação. Custódia mantida. 

A nulidade do processo, a partir da citação, não implica 
em revogar a prisão preventiva, se permanecem os motivos 
para a custódia, conforme ficou explicitado na decisão impug
nada. 

Habeas C01]JllS indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6l!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, 
denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 26 de março de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: O Bel. Adhmar 
Conejo requereu, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
ordem de habeas corpus em favor de João Henrique, preso preventivamente, 
alegando nulidade da citação editalícia, no processo-crime, por não ter sido o 
Paciente procurado, antes, em sua residência. 

A Colenda 1 ª Câmara Criminal daquela Corte concedeu o writ para anular 
o processo a partir da citação, inclusive, entendendo, porém, ser de toda a 
conveniência a manutenção da situação prisional do Réu. 

Daí a presente impetração, com a qual se pretende desconstituir aquela 
decisão, na parte que lhe foi adversa. 

Solicitadas, vieram as informações de fls. 124/126, instruídas com cópias 
reprográficas de peças do processo original, inclusive do acórdão que se 
pretende reformar. 

Às fls. 147/149 compareceu a digna representante do Ministério Público 
Federal, levantando a preliminar de incompetência desta Corte para apreciação 
do pedido e, no mérito, opinando pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON (Relator): Em que 
pesem as lúcidas considerações contidas no parecer de fls. 147/149, entendo 
que a espécie inclui-se na competência deste STJ, porquanto se configura, a 
meu juízo, hipótese de habeas corpus substitutivo do recurso ordinário. Com 
efeito, pretende o Impetrante reformar a parte da decisão do Tribunal de Justiça 
que lhe foi desfavorável, no caso, a manutenção da prisão. Acontece, porém, 
que o v. aresto impugnado refere-se a julgamento tomado em habeas co/pus, 
circunstância que não recomenda a providência sugerida (encaminhamento 
dos autos ao STF). 

De meritis, não vejo como acolher a impetração. Inobstante haver sido 
anulado o processo, a partir da citação, proclamou-se, de modo explícito, a 
necessidade de conservar a custódia, pelas razões enunciadas na oportunidade. 
É ler-se (fl. 144): 
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"No entanto, a manutenção da sua prisão preventiva é de 
rigor, como sustenta o douto Procurador da Justiça oficiante. 

A materialidade e a autoria delitivas são indiscutíveis, se
gundo a prova carreada aos autos, tais como o exame necroscó-
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pico e o reconhecimento pessoal do paciente por testemunhos 
presenCIaIS. 

A par disso, o paciente responde a dois processos por homi
cídio doloso, representando um risco para a sociedade a sua 
liberdade, "face sua propensão a cometer delitos contra a vida" 
(parecer)" . 

Ante o exposto, denego a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC nº 228 - SP - (Reg. nº 90.2958) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
WilliamPatterson. Impetrante: Adhmar Conejo. Impetrado: li! Câmara Crimi
nal do Tribunal de Justiça de São Paulo. Paciente: João Henrique. 

Decisão: A 6i! Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas 
corpus, nos tennos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (Em 26-03-90 -
6<!Turma). 

Votaram os Exmos. Srs Ministros José Cândido, Carlos Thibau, Costa 
Leite e Dias Trindade. 

Presidiu o julgamento, o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM P ATTERSON . 

• 
HABEAS CORPUS Nº 278 - RS 

(Registro nº 9012228) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro William Patterson 
Impetrante: Ronaldo Rothfuchs de Lima 

Impetrado: Juiz de Direito da 11!! Vara Criminal de Porto AlegrejRS 

Paciente: Paulo Roberto Almeida de Melo 

EMENTA: Penal. Habeas C011Jlls. Trancamento de 
Ação Penal. Impossibilidade. Decreto de prisão preventiva. 
Fundamentação suficiente. 

Vislumbrando-se na denúncia a prática de ato delituoso, 
pelo menos em tese, como acontece no particular, impossível, 
pela via do habeas corpus, trancar-se a ação penal. 

Estando suficientemente fundamentado o decreto de 
prisão preventiva, descabe o pedido de sua desconstituição. 
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Habeas Corpus indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6;! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
indeferir a ordem de habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 22 de maio'de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Leio a parte do 
v. acórdão de fls. 215/230, em que a matéria discutida nos presentes autos está 
exposta nestes termos: 
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"Cuida-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Ro
naldo Rothfuchs de Lima em favor de Paulo Roberto de Almeida, 
preso preventivamente por ordem do MM. Juiz da lI;! Vara Cri
minal de Porto Alegre como autor dos crimes previstos no art. 
171, caput, por 62 vezes, combinado com os arts. 29 e 71, e, ainda, 
no art. 171, I, duas vezes, combinado com o art. 29, todos do 
Código Penal. 

Alegam os impetrantes que o constrangimento é ilegal, por 
isso que os fatos praticados pelo paciente são atípicos e cairiam, 
quando muito, no ilícito civil. É que eles se dedicavam a deter
minados negócios em razão dos quais assumiram obrigações que 
depois não puderam adimplir - e o inadimplemento seria apenas 
o descumprimento de cláusula contratual. Diz o impetrante que, 
por conseguinte, não há razão para essa prisão preventiva, pois 
não há possibilidade de perturbação da ordem pública nem de 
afastamento do paciente do distrito da culpa; que os indícios de 
autoria são superficiais; que o paciente jamais teve qualquer 
poder de representação da empresa, não assinou qualquer docu
mento, determinando sequer atos gerenciais. Por conseguinte, 
não há fundamento para esse decreto, razão pela qual pedem o 
trancamento da ação penal e cassação do decreto de prisão. 
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Posteriormente ao indeferimento da inicial, vieram para os 
autos cópias da denúncia, com as peças que a instruem, inclusive 
o relatório policial, onde consta o pedido da prisão preventiva e 
o despacho de recebimento da denúncia com o respectivo decreto 
impugnado. 

Os autos foram com vista ao Ministério Público, para pare-
cer." 

Indeferida a ordem pela Egrégia 3l! Câmara do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul, em substituição ao cabível recurso ordinário, o 
Paciente, por seu ilustre patrono, impetrou o presente habeas corpus, reiteran
do as alegações oferecidas ao Tribunal a quo. 

Solicitadas informações ao MM. Juiz de Direito da lll! Vara Criminal de 
Porto Alegre - RS, apontado coator, prestou-as S. Exa. às fls. 190/191, 
suplementadas, a meu pedido, pelas de fl. 212, prestadas pelo eminente De
sembargador Vice-Presidente do TJ do Rio Grande do Sul. 

Nesta instância, a digna representante do MPF opinou pela denegação do 
writ (fls. 232/234). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Preliminarmente 
conheço do habeas corpus, por seu caráter substitutivo do recurso ordinário, 
e, portanto, da competência desta Corte. 

No que tange ao objeto da impetração, vale lembrar que os fundamentos 
oferecidos (atipicidade do fato e desnecessidade da prisão preventiva) condu
zem ao desejo alternativo de trancamento da ação ou revogação da custódia. 

Em que pese o substancioso arrazoado que compõe a vestibular, não 
encontro justificativa para o atendimento dos pedidos. 

Com efeito, a denúncia imputa ao paciente a prática do crime de estelio
nato, de forma continuada, caracterizado na intermediação artificiosa de com
pra e venda de linhas telefônicas, consoante se infere de lance da peça 
inaugural: 

"Os denunciados, em acordo de vontades e conjunção de 
esforços, praticaram inúmeros crimes de estelionato. Para come
tê-los, valeram-se da qualidade de diretores e/ou gerentes da 
empresa Cosmos, Intermediações de Participações Ltda., situada 
na Rua Sete de Setembro, 1126, 1 Q andar, sala 130A, Galeria Sete 
de Setembro, Porto Alegre, bem como de farta publicidade para 
atrair as vítimas. Colocavam anúncios no jornal Zero Hora, nas 
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páginas amarelas do Guia Telefônico e até em cestos de lixo, em 
via pública, de modo a atrair clientes para venderem linhas tele
fônicas (doravante utilizaremos apenas as iniciais LT) junto a 
CRT, embora soubessem, de antemão, que não poderiam cumprir 
a obrigação da instalação e transferência das LT para os adqui
rentes. Os denunciados captavam a confiança das vítimas por
quanto, além de farta publicidade, a empresa estava dotada de 
"luxuosas instalações" e de elegantes secretárias, além de usarem 
vestuário das lojas Kirk. 

Os denunciados, após a recepção pelas secretárias, atendiam 
pessoalmente os interessados em comprar LT. Às vezes vários 
deles atendiam, alternadamente, as vítimas. Outras vezes, quando 
as vítimas se contentavam com explicações mais simples, eram 
os próprios funcionários que forneciam as explicações e firma
vam os recibos. Na grande maioria dos casos, os denunciados 
prometiam, verbalmente ou por escrito, que as LT seriam insta
ladas em prazo não superior a 120 dias, recebiam a quantia cor
respondente à venda ou compra e venda e assinavam os contratos 
e recibos, mas, vencido o prazo, passavam a dar desculpas e 
explicações inverídicas a respeito da não instalação das LT. Por
tanto, os denunciados, dolosamente, enganaram, mediante esse 
ardil, as vítimas, obtendo vantagem ilícita e acarretando-lhes 
prejuízo considerável. 

Quando alguma vítima era muito insistente, para enganá-la 
durante mais tempo, conseguindo assim se manterem enganando 
outras, os denunciados mudavam o estratagema e cediam tempo
rariamente uma linha alugada pela empresa, pertencente a tercei
ros, prometendo transferi-la, mais tarde, em curto espaço de 
tempo, às vezes chegando a colocar o nome da vítima no guia 
telefônico, a fim de livrarem-se das reclamações. As vítimas 
descobriam depois, através da CRT ou com o dono do telefone, 
que a linha não lhes pertencia e que não poderia ser transferida. 

A empresa era apenas uma "fachada" para enganar as víti
mas porque os denunciados não integralizaram suas quotas de 
capital na empresa Cosmos, não havia balanço, enfim, segundo 
expressão de um dos auditores, "não havia controle algum". 
Inclusive, alguns valores da venda das LT eram depositados na 
conta do denunciado Ricardo." 

Não me parece, ao contrário do que pretende fazer crer o Impetrante, que 
os fatos acima descritos possam constituir simples infração civil. Concebo-os 
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ajustados à figura delituosa prescrita no art. 171, do Código Penal, pelo menos 
em tese, circunstância suficiente para ensejar o prosseguimento da ação. 

Quanto à prisão preventiva, não vislumbro qualquer vício a justificar a 
revogação do decreto. Restou demonstrado que o despacho está suficientemen
te fundamentado e com suporte em elementos fáticos que autorizam a custódia. 
A propósito, vale recordar, nesse ponto, a manifestação da Dra. Márcia Do
metila Lima de Carvalho, digna Subprocuradora-Geral da República, verbis: 

"Também o decreto de prisão preventiva encontra-se sufi
cientemente analisado pelo Tribunal a quo ao concluir pela lega
lidade do mesmo, por satisfação dos requisitos formais, por 
existir fundamento real e por não ter sido uma decretação açoda
da: 

"Assim, entendo que, se o juiz apontou que os acusados 
estão se desfazendo de seus bens - e aí vão frustrar um dos 
efeitos da pena, que é tornar certo o ressarcimento do dano -
penso que há fundamento para a prisão preventiva também nesse 
particular." (cfr. fi. 227, injine) 

E de outro desembargador: 

"Também denego a ordem. O voto do eminente Des. Relator 
foi exaustivo, e a leitura integral que S. Exa. fez do decreto da 
prisão preventiva deu-nos a exata dimensão do trabalho desen
volvido pelo magistrado. Não foi decretação açodada; ao contrá
rio, esperou o Dr. Juiz de Direito da 11!!. Criminal ter em mãos, 
para a leitura e detido exame, todos os elementos necessários para 
ver se os fundamentos seriam relevantes e autorizadores dessa 
medida cautelar que ele veio a consubstanciar, encarcerando os 
pacientes, na forma da lei." (cfr. fi. 229)". 

Ante o exposto, denego a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n2 278 - RS - (Reg. n2 9012228) - Relator: O Sr. Ministro William 
Patterson. Impetrante: Ronaldo Rothfuchs de Lima. Impetrado: Juiz de Direito 
da lI'! Vara Criminal de Porto AlegrefRS. Paciente: Paulo Roberto Almeida 
de Melo. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, indeferiu a ordem de habeas cor
pus, nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (Em 22.05.90 - 6!!. 
Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros José Cândido, Carlos Thibau, Costa Leite e 
Dias Trindade votaram com o Exmo. Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM P ATTERSON. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N!! 281 - PE 

(Registro n!! 89.0010465-9) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrentes: Arlindo Guerra de Andrade e outros 

Recorrido: Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Pacientes: Arlindo Guerra Andrade, Jailson Barbosa da Silva e Ero

nildo José de França 

EMENTA: Processual penal. Roubo qualificado. Prisão 
preventiva. Revogação. Sentença condenatória. 

Havendo sido prolatada a sentença condenatória, deixou 
de existir o motivo ensejador da impetração, por falta de 
objeto. 

Recurso prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 5~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

julgar prejudicado o recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1990 (data do julgamento). 
Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro EDSON VIDIGAL, Re

lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: O acórdão atacado neste 
Recurso de Habeas Corpus denegou ordem requerida pelos bacharéis Alexan
dre Trindade e Terezinha de Fátima Epaminondas em benefício dos pacientes 
Arlindo Guerra de Andrade, Jailson Barbosa da Silva e Eronildo José de 
França, que tiveram decretadas suas prisões preventivamente, pelo Dr. Juiz de 
Direito da 4;! Vara Privativa de Delitos contra o Patrimônio, da Comarca da 
Capital pernambucana. 

Jailson Barbosa da Silva, vendedor de louças, tendo sua esposa como 
empregada da Indústria de Confecções Icosa S/A, passou a vender louças para 
essa empresa e, aproveitando-se disto, sondou o dia de pagamento dos operá
rios. Não podendo aparecer no momento da execução do assalto que havia 
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planejado, convidou a Jeoval para a prática do ato delituoso. Este convidou a 
Arlindo, o "Baixinho", para acompanhá-lo, que, por sua vez, chamou o ele
mento Eronildo ou "Nido" para participar da empreitada. 

Estudado e planejado o assalto, ficou combinado que o fariam no dia 03 
de junho de 1988, por volta das 17:50 h. Somente Jeoval não participaria 
diretamente da "façanha" por ser muito conhecido na empresa, mas emprestou 
aos demais uma bolsa sua, onde levariam as armas e trariam o dinheiro a ser 
roubado. 

Arlindo, o "Baixinho", Eronildo ou "Nido" e um terceiro elemento, 
Ailton, deixaram Jeoval e Jailson na Avenida Dantas Barreto e rumaram para 
a Indústria de Confecções ICOSA S/A. Usando revólveres, os três anunciaram 
o assalto e, enquanto Arlindo subjugava os empregados, os outros arrecadavam 
o dinheiro do pagamento, aproximadamente Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
cruzados). Nervosos e apressados, deixaram cair a bolsa de Jailson ao fugirem 
para a casa de Arlindo, onde encontraram os demais para a partilha do roubo. 
A polícia encontrou a bolsa, contendo talões de casa lotérica e cartões de 
cobrança do vendedor, o que facilitou a caça aos assaltantes. 

Ouvido, Jailson confessou a sua participação no roubo e a dos comparsas. 
Todos confessaram. Em poder de Jailson encontraram Cr$ 29.960,00 (vinte e 
nove mil e novecentos e sessenta cruzados) e com Jeoval, Cr$ 8.000,00 (oito 
mil cruzados), além de 02 revólveres calibre "38". 

Veio a denúncia, em 20-06-88 (fls. 02/04) contra Jailson Barbosa da Silva 
e Jeoval Gomes da Silva pela prática dos crimes previstos no art. 157, § 22, 

incisos I e lI, c/c o art. 29 do Código Penal e, contra Arlindo Guerra de Andrade 
e Eronildo José de França, por infringirem o art. 157 § 22 , incisos I e II do 
mesmo diploma legal. 

A prisão preventiva fora decretada em 08 de junho de 1988 e, 29 (vinte 
e nove) dias após, em 06 de julho do mesmo ano os impetrantes requereram 
ordem de habeas corpus liberatório, em favor dos pacientes Arlindo Guerra 
de Andrade, Jailson Barbosa da Silva e Eronildo José de França pretendendo 
a revogação do despacho que indeferiu o pedido de liberdade provisória, 
exarado na denúncia de fls. 31/32, negando-lhes o benefício de aguardar em 
liberdade o julgamento da ação penal a que respondem. 

A ordem foi indeferida, liminarmente, por não preencherem os pacientes 
"os requisitos legais necessários à concessão da liberdade provisória" (fls. 38 
e 39v). 

Após manifestar-se a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, o Tribunal 
de Justiça decidiu, unanimemente, denegar a ordem ao fundamento de pericu
losidade dos pacientes (fls. 75/78). 
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Apresentado recurso em sentido estrito contra a decisão denegatória do 
mandamus (fis. 80/81), junto ao Tribunal de Justiça do Estado. 

Os autos foram recebidos como Recurso de Habeas Corpus, com despa
cho à fi. 86v. Apesar de remetidos ao Supremo Tribunal Federal, em 02-08-89, 
não chegaram até aquela Corte, uma vez instalado o Superior Tribunal de 
Justiça então competente para julgamento do feito. 

Manifestou-se a Subprocuradoria-Geral da República pugnando por in
formações atualizadas sobre o andamento do processo, o que restou solicitado 
à. fi. 9l. 

Encontrando-se o processo no Tribunal de Justiça de Pernambuco, em 
grau de apelação (fi. 93), foram requisitados os autos principais que vieram a 
este Superior Tribunal de Justiça, em apenso. 

Examinando os autos principais, a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública manifestou-se à fi. 102. E, diante da informação ali constante "que o 
processo-crime a que respondiam os acusados já se encontra encerrado, com 
a prolação da sentença respectiva em 17 de agosto de 1989, recebendo todos 
eles condenação", opina no sentido de que seja julgado prejudicado o pedido. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator): Sr. Presidente, 
há 07 meses foi proferida a sentença condenatória contra os ora recorrentes 
que se insurgiram contra a custódia decretada preventivamente. 

Portanto, atualmente, se encontram presos em razão de um julgamento, 
apesar de terem apelado da sentença. 

Deixou de existir, assim, o motivo que os levaram a requerer a revogação 
da prisão, tomando-se o presente recurso prejudicado, por falta de objeto. 

Pedido prejudicado. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nQ 281 - PE - (Reg. nQ 89.0010465-9) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Edson Vidigal. Recorrentes: Arlindo Guerra de Andrade e outros. 
Recorrido: Tribunal de Justiça de Pernambuco. Pacientes: Arlindo Guerra de 
Andrade, Jailson Barbosa da Silva e Eronildo José de França. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, julgou prejudicado o Recurso (em 
19 de março de 1990 - 5i! Turma). 

Votaram de acordo com o Relator, os Exmos. Srs. Ministros José Dantas, 
Flaquer Scartezzini, Costa Lima e Assis Toledo. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS . 

• 
RECURSO EM HABEAS CORPUS N!! 342 - DF 

(Registro n!! 89.0011386-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: José Cupertino da Luz Neto 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

.PaciCllle: José Cupertino da Luz Neto 

EMENTA: Processual penal. Recurso de Habeas Cor
pus. Trancamento do inquérito policial. Falta de justa causa. 

Não havendo o Tribunal a quo examinado o pedido ori
ginário para trancamento do inquérito policial, há que ser 
determinada a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios para que conheça do 
habeas corpus, ao fundamento da falta de justa causa para o 
inquérito. 

Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5'! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, em ordem a que o Tribunal a quo conheça do 
habeas corpus ao fundamento da falta de justa causa para o inquérito, na fonna 
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 03 de março de 1990 (data do julgamento). 
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Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro EDSON VIDIGAL, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: O recorrente tem contra 
si um Inquérito Policial instaurado em Brasília pela Polícia Federal para apurar 
envio de menores para o exterior, "com o fito de lucro" (CP, Art. 245, § 2Q

). 

Ele é advogado, seu escritório profissional foi arrombado pela Polícia em razão 
de ordem judicial expedida por Juiz Federal, seus arquivos foram remexidos 
e depois lavrado um Auto de Busca e Apreensão em que se lê: 

"O material foi apreendido por se constituir objeto de prova 
do crime previsto no Art. 245, § 2Q do Código Penal." (Fi. 46). 

Mais de trezentos documentos, descritos em vinte e duas páginas datilo
grafadas, foram levados do escritório do advogado. Isto foi no dia 23 de 
outubro de 1987. Somente no dia 02 de maio de 1988 o inquérito foi concluído 
aSSIm: 

"Por fim, entendemos que, se todas as adoções devem ser 
intermediadas por advogados, pois somente eles podem pleitear 
em juízo e, por poderem cobrar honorários o fazem como querem, 
estaremos diante de um crime impossível. O Código Penal não 
faz distinção entre quem pode ou não praticar esta infração e, 
como só os advogados podem advogar, estamos em que então 
esse tipo penal é inócuo e destituído de qualquer sentido prático 
e jurídico no que diz respeito a esses profissionais." (Fi. 74). 

Com esta conclusão os autos do inquérito foram remetidos ao Juiz Federal 
da 8i! Vara do Distrito Federal e em seguida ao Ministério Público Federal, que 
disse: 
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"Os fatos narrados nas peças de investigação, em que pese 
o entendimento da autoridade policial, não estão a demonstrar a 
prática da conduta delitiva descrita no artigo 245 e seus parágra
fos, da lei penal brasileira." 

( ... ) 
"Atuando, profissionalmente, em área de sua especializa

ção, dedica-se o causídico ao patrocínio de processos de adoção, 
de menores brasileiros, seja por casais nacionais, seja por casais 
estrangeiros" ( ... ) (Fl. 77). 

"Ocorre, no entanto, inexistir ilegalidade na prestação des
tes serviços profissionais. Fosse crime a cobrança ele honorários, 
em caso de adoção, e a Lei nQ 6.697/79, Código de Menores, que 
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expressamente admitiu a possibilidade de adotante estrangeiro 
(art. 20), expressamente teria inscrito dispositivo incriminado r, 
permitindo, então, agasalhar a pretensão da autoridade policial." 
( ... ) 

( ... ) 
"Ausente da Lei penal preceito que configure como delito a 

cobrança de altas somas a título de verba honorária, assim como 
o rápido crescimento do poder econômico de cidadão, cuja remu
neração não advém dos cofres públicos, parece fadada ao insu
cesso qualquer pretensão punitiva do Estado." (FI. 78). 

O Parecer do Ministério Público Federal concluiu requerendo formal
mente "o arquivamento do presente Inquérito Policial, com as peças que o 
acompanham, restituindo-se ao interessado os objetos e documentos apreen
didos por força do Mandado de fi. 88". (Fls. 85/86). 

Dando-se por incompetente, o Juiz Federal mandou o Inquérito à Justiça 
Comum do Distrito Federal "para deliberar sobre o pedido de arquivamento". 

Àquelas alturas, mantinha-se infrutífera uma tentativa de trancar o inqué
rito policial mediante habeas corpus impetrado perante a Justiça Comum do 
Distrito Federal. 

É que o Juiz comum entendeu que o Juízo competente para apreciar o 
habeas corpus era o Federal onde tramitava o inquérito. 

Conforme observa a inicial, à fi. 6, "quase ao mesmo tempo retomaram 
ao Juiz os autos do Inquérito - com Parecer da lavra da ilustre Procuradora 
da República, Dra. Lia Celi Fanuck, manifestando-se pelo arquivamento - e, 
ainda, o habeas corpus - devidamente informado". 

Assim, o Inquérito desceu para a Justiça Comum e o Habeas Corpus 
subiu para o Tribunal Federal de Recursos, conforme, aliás, está noticiado às 
fls. 103/ 104: 

"A ordem de Habeas Corpus foi impetrada para trancar o 
inquérito policial n!! 03.23/87 instaurado pela Polícia Federal, no 
qual o paciente foi indiciado pela prática do crime previsto no art. 
245, § 2Q

, do Código Penal (crime contra a assistência familiar). 

O MM. Juiz Suscitado declarou-se incompetente para julgar 
o feito, com fundamento no art. 125-VII da Constituição Federal. 

Ora, como visto, o paciente foi indiciado pela prática de 
. crime de que não afeta "bens, serviços ou interesses da União ou 
de suas entidades autárquicas ou empresas", como previsto no 
art. 125, inciso IV, da Constituição Federal. Por isso, não compete 
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ao Juiz Federal apreciar o habeas corpus para trancar o respectivo 
inquérito. 

Neste sentido já se pronunciou o STF. 

Ementa oficial: Jurisdição. Competência. Inquérito Policial 
para apuração de eventual delito praticado por dirigentes de hos
pital contra segurados do INAMPS (exigência de serviços médi
co-hospitalares). Competência da Justiça Estadual para 
apreciação de habeas corpus destinado ao trancamento de inqué
rito bem como do recurso nele interposto. Conflito de jurisdição 
entre o TFR e o TJSP. Não estando evidenciado por ora, no caso 
concreto, que o possível delito haja sido praticado contra bens, 
serviços ou interesses da União ou de suas autarquias ou empresas 
públicas (art. 125, IV, da CF), mas sim contra os segurados, a 
competência para apreciar o habeas corpus (e eventual recurso) 
destinado ao trancamento do inquérito policial é da Justiça Esta
dual e não da Federal. 

CJ 6.645-5-SP - TP - J. 4-6-87 - ReI. Min. Sydney 
Sanches - DJU 7-8-87. 

RT - 623, st/87. 

Esclareço, outrossim, que, por este mesmo fundamento, já 
havia determinado a remessa do inquérito impugnado para a 
Justiça do Distrito Federal para deliberar sobre o arquivamento. 

Ante o exposto, também declino da competência para pro
cessar e julgar este HC, e suscito conflito negativo (CPP, arts. 
115, III e 116). 

Oficie-se ao Exmo. Sr. Ministro Presidente do TFR, anexan
do cópia desta decisão e das peças de fls. 3-9 e 26. Mantenham-se 
os autos na Secretaria até o julgamento do conflito. 

Brasília, DF, 12/09/1988 (2!! feira) 

Novely Vilanova da Silva Reis 

Juiz Federal" 

O Ministro Costa Lima foi o Relator na 2;! Turma do Tribunal Federal de 
Recursos do habeas corpus impetrado em favor do ora recorrente e sendo 
coator o Juízo Federal da 8!! Vara. Nas informações que prestou, à fl. 109, diz 
o 1VIM Dr. Juiz Federal: 
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"12 O paciente foi indiciado no inquérito policial n2 03.23/87 
pela prática do crime previsto no art. 245, § 22 do CP, crime esse 
que não afeta bens, serviços ou interesses das entidades mencio
nadas no Art. 125, IV da Constituição Federal. Por isso, determi-
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nei a remessa desse inquérito para a Justiça do Distrito Federal. 
Assim entendo porque se o inquérito, concluído, deve ser enviado 
ao "Juiz competente", a este cabe deliberar sobre o arquivamento 
(CPP, Art. 10, § 12). 

22 Suscitei o conflito negativo de competência no HC n2 

006/88 impetrado para trancar o mencionado inquérito (ver deci
são em anexo). 

32 É verdade que o Dr. Eustáquio Nunes Silveira, MM Juiz 
titular desta Vara, julgou o 12 HC n2 003/87, denegando a ordem 
para que o ora paciente não fosse identificado pelo processo 
datiloscópico, cuja sentença já transitou em julgado. Nem por 
isso, estou prevento para deliberar sobre o arquivamento do in
quérito, ou para julgar o 22 HC impetrado para trancá-lo, como 
quer o requerente. Afinal, não tenho competência para praticar 
esses atos." 

( ... ) 
A decisão do Tribunal Federal de Recursos, por sua 2;! Turma, foi assim 

ementada: 

"Habeas Corpus - Competência TFR. 

Compete ao Tribunal Federal de Recursos julgar habeas 
corpus quando a autoridade coatora for Juiz Federal. Enviados os 
autos do inquérito à Justiça Comum cio Distrito Federal, cessou 
a competência da Justiça Federal e, por conseqüência, a do TFR, 
a menos que, em conflito estabelecido, outra seja a solução." 

O eminente Ministro Costa Lima, Relator, concluiu o seu voto determi
nando a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal, (FI. 122) 
que, a final, não conheceu do pedido, ementando: 

"Habeas Corpus. Matéria estranha ao exercício do direito 
de ir e vir - pedido que busca recuperação de documentos 
apreendidos por autoridade policial - não conhecimento. 

Não se conhece de habeas corpus cujo objetivo é o de 
recuperação de documentos apreendidos em inquérito policial, 
porque tal pleito escapa à proteção do instituto." 

Neste Recurso, o advogado do Paciente observa, à fi. 155, que "os 
Desembargadores da Turma Criminal cIo Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral e dos Territórios limitaram-se, "Única e exclusivamente, a apreciar o 
pedido liminar; ignorando o pedido de concessão da ordem para fazer cessar 
o constrangimento injusto a que está sendo submetido o paciente. ( ... ) Com a 
instauração de Inquérito Policial, face a total inexistência de crime, sequer em 
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tese, está sofrendo coação ilegal. Assim, intervindo uma coação externa, está 
o Paciente embaraçado e tolhido no uso do direito de liberdade, estando 
embaixo daquilo que, em Direito, se chama de coação. Em última análise, o 
Paciente está sofrendo, além da coação, grave violência. Pois, com o cumpri
mento do Mandado de Busca e Apreensão, em seu escritório profissional, de 
todos os seus documentos de trabalho, sofreu uma violência física (vis Clllll

pulsiva) e perdurando o Inquérito Policial, sem justa causa, mantém-se a 
coação ilegal (vis moralis). 

Então, - prossegue - conforme demonstrado exaustivamente, no caso 
em tela, a falta de justa causa, face à inexistência de crime, e a coação ilegal, 
urge fazer cessar o constrangimento injusto a que está sendo submetido o 
Paciente José Cupertino da Luz Neto, concedendo a ordem." 

O Parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República é pelo não 
provimento do Recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator): Sr. Presidente, 
o Inquérito Policial concluiu pela inexistência de crime e o Ministério Público 
Federal pediu o arquivamento. Este Recurso de Habeas Corpus busca derrogar 
a decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal que não conheceu do 
pedido originário entendendo que recuperação de documentos apreendidos por 
autoridade policial constitui matéria estranha ao exercício do direito de ir e vir. 

Razão assiste ao ora recorrente, porquanto o pedido originário não foi 
para a restituição dos documentos e sim para trancamento do Inquérito Policial. 
Liminarmente é que pediu para que fossem devolvidos os objetos e documen
tos apreendidos. No Relatório do Exmo. Sr. Ministro Costa Lima, à fi. 119, 
está escrito: 

"A autoridade apontada como coatora, às fls. 109/110, in
forma que, no habeas corpus impetrado, em favor do ora pacien
te, objetivando o trancamento do inquérito policial, suscitou 
conflito negativo de competência" (Fls. 114/115). 

Este trecho aliás é transcrito da parte expositiva do Parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República. 

Na data em que o habeas corpus foi julgado no Tribunal Federal de 
Recursos (30-09-88) o Inquérito Policial já estava concluído e o Ministério 
Público Federal já havia requerido o arquivamento e conseqüente devolução 
dos documentos apreendidos no escritório profissional do ora recorrente. Justo 
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lembrar que nesse julgamento não se adentrou ao mérito, tendo a decisão 
abordado apenas a competência. 

O Acórdão que ensejou este Recurso é de 04-05-89. Nessa época, como 
até o último momento destes autos, o Inquérito Policial ainda não havia sido 
arquivado, a despeito do requerimento do Ministério Público Federal. 

Conforme já salientado, o pedido originário foi para que se trancasse o 
Inquérito Policial, o que não foi examinado pelo Tribunal a quo. 

Assim, dou provimento parcial ao recurso determinando a remessa dos 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para que 
se manifeste sobre o pedido de trancamento do Inquérito. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n!) 342 - DF - (Reg. n!) 89.0011386-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Edson Vidigal. Recorrente: José Cupertino da Luz Neto. Recorrido: 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Paciente: José Cupertino da Luz Neto. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, 
em ordem a que o Tribunal a quo conheça elo habeas corpus ao fundamento 
da falta de justa causa para o inquérito (em 03-03-90 - 5i!. Turma). 

Votaram de acordo com o Relator, os Exmos. Srs. Ministros José Dantas, 
Flaquer Scartezzini, Costa Lima e Assis Toledo. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N!) 370 - PB 

(Registro nº 89.0011953-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal 
Recorrente: César Augusto Cunto Guerreiro 
Recorrido: Tribunal de Justiça da Paraíba 

Paciente: César Augusto Cunto Guerreiro 

Advogado: Dr. Boris Trindade 

El\1ENTA: Penal. Recurso de Habeas C071JUS. LatrocÍ
nio. Trancamento da ação penal. Falta de justa causa. 

A alegação de falta de justa causa para trancamento da 
ação penal exige exame aprofundado de provas, o que só 
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poderá acontecer durante a instrução criminal, uma vez que 
a culpabilidade ou a inocência do réu não se evidencia à 
primeira vista. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5i!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro EDSON VIDIGAL, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Passava da meia noite, 
no calendário já era 04 de abril de 1986, quando Francisco de Assis Oliveira, 
que ainda pescava à beira do Açude Velho, em Campina Grande-PB, ouviu, 
vindo de não muito longe, o estampido, três ou quatro tiros de arma de fogo e 
pisadas ligeiras de quem corria, duas ou três pessoas se esgueirando na penum
bra. 

A alguns metros, à altura do Posto de Pediatria cio INAMPS, dentro de 
um automóvel marca Ford, Mod. Escort, Ano 85, Cor Preta, Placa AI-5115, 
de São Luis do Maranhão, um casal de esvaía em sangue, os dois, baleados de 
morte, contorciam-se em seus últimos estertores. Genival Pereira Soares, que 
estava no volante do "Escort", morava na Capital do Maranhão, à Rua Castelo 
Branco nQ 401, no bairro São Francisco e Nadir Sheila de Menezes Chaves, a 
moça no banco ao lado, era de Campina Grande, do bairro Palmeira, na Rua 
Maximiano Chaves, n!:! 198. 

Se brigavam ou se amavam, o inquérito não diz. O que demonstra, sem 
sombra de dúvidas, é que houve um latrocínio, pelo qual apenas César Augusto 
Cunto Guerreiro, à época com 22 anos ele idade e estudando Direito e Antonio 
de Pádua Abreu Cardoso, conhecido como "Gordo" e tido nos autos como já 
morto, foram denunciados. A denúncia, aliás, só foi feita mais de dois anos 
depois do fato, precisamente em 05 ele setembro de 1989. Os autos dão conta, 
ifl. 14, que os dois rapazes eram apontados na Polícia como autores de muitos 
furtos e roubos de automóveis e motocicletas. 
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Neste Recurso de Habeas Corpus a defesa de César Augusto Cunto 
Guerreiro se volta contra o Acórdão do Tribunal de Justiça da Paraíba que não 
deferiu o pedido para trancamento da ação penal. Tanto o Ministério Público 
Estadual, quanto o Desembargador-Relator recusaram o argumento de falta de 
justa causa para o prosseguimento do processo contra o réu, valendo destacar 
aqui que ele, aliás, não está preso, conforme se observa no Parecer de fls. 29/32. 
Encontra-se "em estado de liberdade física, sem que lhe pese qualquer ameaça 
de prisão iminente. Daí porque não enxergamos - diz o Parecer - ação 
constrangedora da Justiça, em seu desfavor, só pelo fato de encontrar-se 
submetido a processo penal, por indícios delituosos que lhe pesam, envolvendo 
fato de extrema gravidade e, sabendo-se, ainda, tratar-se de acusado com 
trânsito no submundo da criminalidade e alvo da mira policial judiciária do 
seu Estado, de onde é natural". Esse Estado a que se refere o Procurador de 
Justiça é Pernambuco. 

As razões apresentadas no Habeas Corpus originário são reiteradas aqui. 
O Parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República é pelo não provimen
to do recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator): Sr. Presidente, 
não existe o direito líquido e certo a amparar o recurso. A propósito, observou, 
em seu voto, à. fi. 92, o Desembargador Coriolano Dias de Sá: 

"A materialidade do delito está devidamente consubstancia
da, com indícios de sua autoria ( ... ). Só a instrução criminal na 
sua amplitude e liberdade poderá dizer da culpabilidade ou da 
inocência do paciente." 

Há, neste caso, reiteração do pedido de habeas corpus sem fato novo a 
respaldá-lo. A alegada falta de justa causa exige exame aprofundado das 
provas, o que é incabível em habeas corpus. 

Permito-me destacar, a propósito, os seguintes precedentes: 

O 1. Supremo Tribunal Federal, RHC n!! 62. 150/85-SP , Relator Ministro 
Aldir Passarinho, DJ de 08-02-85, pág. 848: 

"EMENTA 

Falta de justa causa: necessidade da instrução criminal. 

Embora a peça acusatória pudesse ser mais minuciosa, não 
cabe tê-la como inepta se nela se encontram elementos suficientes 
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quanto à autoria do delito e circunstâncias deste para autorizar, 
sem prejuízo para a defesa, o início da ação penal. 

Incabível trancar-se ação, sob o fundamento de falta de justa 
causa, se apenas com a instrução probatória a tal resultado poderá 
chegar-se, eis que ela não se evidencia primafade." 

02. Superior Tribunal de Justiça, RHC n2 175-GO, Relator Ministro Costa 
Lima, DJ de 20-11-89, pág. 17.298: 

"EMENTA 

1. Não se presta o habeas corpus para trancar ação penal em 
curso, à guisa de falta de justa causa, consistente na ausência de 
culpa ou dolo, matéria que demanda aprofundado exame de pro
vas. 

2. Recurso improvido." 

Nego, pois, provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n2 370 - PB - (Reg. n2 89.0011953-2) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Edson Vidigal. Recorrente: César Augusto Cunto Guerreiro. Recor
rido: Tribunal de Justiça da Paraíba. Paciente: César Augusto Cunto Guerreiro. 
Advogado: Dr. Boris Trindade. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (em 
14-02-90 - 5i! Turma). 

Votaram de acordo com o Sr. Ministro-Relator, os Exmos. Srs. Ministros 
José Dantas, Flaquer Scartezzini, Costa Lima e Assis Toledo. 
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Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 

HABEAS CORPUS NQ 372 - DF 

(Registro nQ 90.0005009-0) 

Relator: O EXlIlo. Sr. Ministro Costa Lillla 

Impetrante: Edson Oliveira de Almeida 

Impetrada: Juíza Relatora da Ação Penal n2 8901012499 do Tribunal 
Regional Federal da lI!. Região 

Pacientes: Renato Carneiro Guimarães, José Valdo Carneiro da Cllnha 
e Florisvaldo Carneiro da Cunha 
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EJ\1ENTA: Habeas C011JllS. Deputado Estadual. Crime 
praticado em detrimento de bens, serviços ou interesses da 
União. Competência. 

1. A Constituição de 1988 é omissa quanto ao órgão 
competente para julgar deputado estadual acusado da práti
ca de crime em detrimento de bens, serviços ou interesses da 
União, suas autarquias ou empresas públicas. 

2. Aos Tribunais de Justiça não se pode atribuir compe
tência por prerrogativa de função, quando lhes falta jurisdi
ção. 

3. Compete ao Tribunal Regional Federal processar e 
julgar deputado estadual que tenha no Tribunal de Justiça o 
foro por prerrogativa de função, se acusado da prática de 
crime em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 

4. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5!! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conceder a ordem para declarar competente o Egrégio Tribunal Regional 
Federal da I!! Região, para a ação penal de que se trata, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 27 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA: O ilustrado Subprocurador
Geral da República, Dr. Vicente de Paula Saraiva, assim expõs e opinou sobre 
o pedido: 

"Trata-se, neste habeas corpus, de saber qual o órgão com
petente para processar e julgar deputado estadual acusado de 
"crime federal". 

Entende a autoridade apontada como coatora, M1vP Juíza do 
Tribunal Regional Federal da I!! Região, que a competência é do 
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Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, casa legislativa a que 
pertence um dos impetrados. 

O Procurador da República impetrante, a seu turno, sustenta 
a competência do próprio Tribunal Regional Federal da I;! Re
gião. 

Preliminarmente. 

É de se reconhecer a legitimidade do Ministério Público 
Federal para interpor o habeas corpus, consoante iterativa juris
prudência do Supremo Tribunal Federal e compendiada no Re
curso de Habeas Corpus n2 65.879-PR, de que foi relator o 
Ministro Célio Borja e que estampa a seguinte ementa: "Legiti
midade de Procurador da Justiça para interpor recurso ordinário 
de habeas corpus. Precedentes do STF." (RTJ 126/977, dezem
bro 1988). 

De meritis. 

No sistema anterior à Constituição, o Supremo Tribunal 
Federal havia firmado jurisprudência no sentido de que a compe
tência, em tais casos, seria do extinto Tribunal Federal de Recur
sos, conforme está expresso nos acórdãos referidos pelo 
impetrante na inicial. 

Entretanto, com o advento da nova Constituição, o tema 
volta a ser ventilado, porquanto também otexto de 1988 é omisso 
a respeito. 

É certo que a Constituição de 1988, em seu artigo 96, IIl, 
determina a competência do Tribunal de Justiça para o processo 
e julgamento dos magistrados e membros do Ministério Público, 
estaduais, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada 
apenas a competência da Justiça Eleitoral. 

Entretanto, parece-me, tal dispositivo, por ser de natureza 
excepcional, não comporta ampliação. Não se pode subtrair al
guém de seu juízo natural, salvo por regra expressa na própria 
Constituição. 

É que se lê na inicial, à fi. 04: 

"A Justiça Federal é o juízo natural (CF, artigo 52, LIll) dos 
chamados "crimes federais", salvo as exceções previstas na pró
pria Constituição (ressalvadas quanto à competência da Justiça 
Militar, Justiça Eleitoral, do Supremo Tribunal Federal, do Supe
rior Tribunal de Justiça e a previsão do art. 96, IlI, ela CF)." 
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Relatei. 

A questão deve ser examinada à luz da sistemática consti
tucional, não se vislumbrando na nova ordem qualquer inovação 
que enseje a alteração da interpretação anterior. 

Aliás, em precedente recente, esse Egrégio Superior Tribu
nal de Justiça, por decisão da Colenda Terceira Seção, firmou a 
competência da Justiça Federal de segundo grau para o processo 
e julgamento de Prefeito Municipal acusado de crime eleitoral: 

"Prefeito Municipal. Crime eleitoral. Julgamento. 

A Constituição de 1988, art. 29, VIII, diz que o julgamento 
de Prefeito Municipal será perante o Tribunal de Justiça. Esse 
foro por prerrogativa de função, em razão da matéria, desloca-se 
para o Tribunal Regional -eleitoral, se o Prefeito é acusado da 
prática de crime eleitoral" (DJU, Seção I, 18 de junho de 1990, 
pág.5679). 

Ora, também no caso concreto, a partir dos princípios da 
Constituição, deve-se reconhecer a competência da Justiça Fede
ral de segundo grau para processar deputado estadual. 

O foro por prerrogativa previsto para os crimes comuns da 
competência da Justiça estadual por ser, este sim, passível de 
ampliação analógica, desloca-se para o Tribunal Regional Federal. 

Conclusão. 

Pela concessão da ordem, em decorrência." (fls. 41/43) 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA (Relator): Recusando a com
petência do Tribunal Regional Federal, a douta Juíza Eliana Calmon argumen
tou: 

"Voltando-me os autos, constatei que a atual Constituição 
estabeleceu para os Tribunais Regionais competência diversa da 
que estava contida no art. 122, I, letra b, da Lei Maior de 67. 

No diploma revogado, cabia ao TFR processar e julgar 
originalmente os juízes federais e do trabalho, bem como os 
membros do Tribunal de Contas do Estado e do Distrito Federal 
e do Ministério Público da União. 

A Constituição de 88, ao estabelecer a competência origi
nária dos Tribunais Regionais, em matéria penal, restringiu-a, em 
relação ao que fora outorgado ao extinto TFR, listando como 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 113-176,jan. 1991. 137 



processáveis perante a Corte Regional Federal os juízes federais 
da área de sua jurisdição, inclusive os juízes militares e do Tra
balho, os membros do Ministério Público da União, ressalvando 
tão-somente a competência da Justiça Eleitoral. 

Da leitura comparativa de ambos os artigos citados, conclui
se que cabe, agora, ao Tribunal de Justiça do Estado, julgar os 
membros do Ministério Público Estadual, antes processados pe
rante o extinto TFR, os membros do Tribunal de Contas Estadual 
e, por conclusão lógica, os deputados estaduais, mesmo em cri
mes da competência da Justiça Federal, porque só ressalvada a 
Justiça Estadual. 

Por seu turno, a Constituição do Estado da Bahia, estado ao 
qual pertence o denunciado, Deputado Renato Carneiro Guima
rães, promulgada em 05-10-89, estabelece a competência origi
nária do Tribunal de Justiça para processar e julgar os deputados 
estaduais (art. 123, I, letra a da Constituição do Estado da Bahia). 

Assim, concluo que falta a esta Corte competência para 
prosseguir no presente feito, o qual deve processar-se perante o 
Tribunal de Justiça." (fl. 8) 

O Supremo Tribunal Federal sob o império da Constituição de 1967, em 
reiteradas decisões, (INQ. n2 94-RTJ in RTJ 102/01: CJ n2 6113 - MT in 
RTJ 91/01; HC n2 61.327 in RTJ 114/1022), entendeu que, acusado Deputado 
Estaelual ele haver praticaelo crime contra bens, serviços ou interesses ela União, 
competia ao extinto Tribunal Feeleral ele Recursos processar e julgar a ação. 
Naquela Corte havia três correntes ele pensamento: a) a competência era do 
Tribunal ele Justiça; b) do Juiz Federal e c) elo Tribunal Feeleral de Recursos. 

Tomou-se vitoriosa essa última linha ele interpretação. Fiquei vencido. 

A Constituição ele 05 ele outubro de 1988, apesar de ser detalhista, ao 
mo elo do que suceelia com o texto revogado, deixou de determinar qual o juízo 
competente para julgar Deputado Estadual acusado da prática de infração penal 
em detrimento de bens, serviços ou interesses da União: art. 105, I a; art. 108, 
I a e art. 109, IV. 

Anote-se que, respeitante aos Prefeitos Municipais, a Carta Magna, art. 
29, inciso VIII, confere-lhe o foro por prerrogativa de função do Tribunal de 
Justiça. A esse propósito, a ego 3i!. Seção, recentemente, acolheu voto meu, 
dando pela competência do Tribunal Regional Eleitoral para julgar Prefeito 
Municipal acusado da prática de crime estadual, e que faço juntar. 

Os Estados regem-se pela Constituição e leis que adotarem, "observados 
os princípios desta Constituição" - art. 25, da CF/88. 
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A competência dos Tribunais de Justiça foi deixada inteiramente para ser 
definida pelas Constituições Estaduais (CF, art. 125, § 12). Óbvio que respei
tante a delitos contra a União, suas autarquias ou empresas públicas, nada 
podem dispor ainda que omissa a Constituição Federal, dada a própria pree
minência da União no sistema federativo que adotamos. 

A Constituição do Estado da Bahia, art. 123, I, alínea a estabeleceu a 
competência do Tribunal de Justiça para julgar os Deputados Estaduais menos, 
é evidente, nas infrações penais em que falta àquela Corte jurisdição. 

A esse respeito, ponderou o Ministro Néri da Silveira: 

"No exame da quaestio juris, cumpre, por primeira, desde 
logo, entender, em relação aos crimes federais, que à Justiça dos 
Estados não incumbe seu processo e julgamento. Os crimes fe
derais são processados e julgados pelos órgãos do Poder Judiciá
rio da União, quer os crimes federais comuns, quer os especiais." 

"Penso, assim, que não se poderá concluir pela competência 
do Tribunal de Justiça, para processar e julgar qualquer crime 
federal porque esses pertencem à jurisdição da União, mesmo se 
o acusado for o Governador do Estado. Resta, então, verificar, no 
âmbito do Poder Judiciário da União, o órgão ao qual há de 
incumbir o processo e julgamento, nos crimes federais, dos Go
vem adores e Deputados Estaduais." 

E concluiu: 

"Assim sendo, em se tratando de crimes em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União, como na espécie sucede, a 
jurisdição federal haveria de ser, ou na Justiça Federal de Primeira 
Instância, ou no Tribunal Federal de Recursos. Compreendo, qual 
referi, que a construção que melhor atende ao sistema da nossa 
Constituição, em realidade, é a que dá pela competência do Tri
bunal Federal de Recursos, por ser, no âmbito da Justiç,,- ordinária 
federal a Corte de Segunda Instância, pare, o proces~<) ('julgamen
to dos crimes federais. Resguardar-se-ia, assim, a prerrogativa de 
que devem gozar os detentores dos Poderes Executivo e Legisla
tivo dos Estados, no plano federal." (RTJ 114, p. 1026) 

A argumentação expendida pelo eminente Ministro Néri da Silveira, 
lllutatis JJ/utandi aplica-se ao atual texto constitucional. 

Em resumo, a Constituição em vigor silenciou sobre qual o órgão com
petente para julgar deputado estadual denunciado por crime que afete bens, 
serviços ou interesses da União, suas entidades autárquicas ou empresas pú
blicas, ao modo que sucedia com a Constituição anterior. O Supremo Tribunal 
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Federal, por construção jurisprudencial, entendeu que era competente o extinto 
Tribunal Federal de Recursos. Ora, se os pólos do problema são os mesmos, 
e nada aconselha que se altere essa jurisprudência, não vejo bom motivo para 
deixar-se de considerar como competente o Tribunal Regional Federal, a fim 
de julgar deputado estadual denunciado pela prática de infração penal em 
detrimento de bens, serviços ou interesses da União, como no caso, por se 
constituir foro decorrente da função exercida pelo denunciado. 

A Constituição - art. 109, IV - atribui competência à Justiça Federal 
de 12 grau para julgar esses delitos. 

De conseguinte, essa competência ratione materiae não pode ser confe
rida, como se pretende na decisão combatida, ao Tribunal de Justiça da Bahia. 
O foro privilegiado, em casos que tais, desloca-se da primeira para a segunda 
instância federal, o mesmo que sucede no âmbito da jurisdição estadual, 
quando se trata de crime comum imputado a Deputado Estadual. 

Conheço, pois, do pedido por haver constrangimento ilegal decorrente do 
processamento dos acusados por juízo incompetente. 

Concedo a ordem dizendo competente o Tribunal Regional Federal da 1 ~ 
Região. 

ANEXO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 1.125 - MG 

(Registro n2 90.0003075-7) 

Autores: Presidentes das Comissões Executivas do PMDB e PDC 

Réu: Mário Ventura do Nascimento 

Suscitante: Juízo Eleitoral de Serro - MG 

Suscitado: Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

VOTO 

"EMENTA: Prefeito Municipal. Crime Eleitoral. Julga
mento. 

A Constituição de 1988, art. 29, VIII, diz que o julgamento 
de Prefeito Municipal será perante o Tribunal de Justiça. Esse 
foro por prerrogativa de função, em razão da matéria, desloca-se 
para o Tribunal Regional Eleitoral, se o Prefeito é acusado da 
prática de crime eleitoral. 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA (Relator): 

- O ilustrado Subprocurador-Geral da República, Dr. Valim Teixeira, 
assim concebeu o seu parecer: 
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"Passamos a opinar: Realmente há conflito negativo de 
competência, pois o art. 29, VIII, da CF é auto-aplicável. -Com
petência para julgar crime eleitoral não pode ser regulamentada 
por Constituição Estadual, consoante argumentou o v. acórdão 
do Tribunal de Justiça. É legislação privada da União Federal. 

De acordo com entendimento exposto anteriormente, com
petente para julgar o caso originariamente é o Tribunal de Justiça, 
em face prerrogativa de função do Prefeito (art. 29, VIII, da CF). 

A rigor não há conflito de competência entre Juiz Estadual 
e Tribunal de Justiça a que o primeiro está vinculado. Na hi pótese, 
aliás como decidiu o v. acórdão, o Juiz Estadual está investido da 
Jurisdição Eleitoral, portanto, Juiz Eleitoral. E entre este e o 
Tribunal de Justiça por não estar aquele vinculado a este enten
demos que pode haver conflito de jurisdição a ser solucionado 
pelo Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, d). 

O argumento do v. acórdão de que carece de regulamentação 
o art. 121 da CF, não subsiste pois não tem a ver com o caso 
presente. No futuro, quem sabe poderá até ser editada Lei Com
plementar que venha a atribuir aos TREs a competência originária 
para julgar os Prefeitos nos crimes eleitorais. No caso presente, 
a competência é, induvidosamente, do Tribunal de Justiça locaL" 
(68/69) 

Parece-me que o conflito está configurado. O Juiz de Direito, no caso dos 
autos, manifestou-se como Juiz Eleitoral e o Tribunal ele Justiça no exercício 
de sua respectiva jurisdição. 

Assim, nos termos do disposto no art. 105, I, d, da Constituição, compete 
a este STJ conhecer do conflito. 

Ao Prefeito Municipal se imputa a prática de infração penal eleitoral 
demarcada pelo art. 11, inciso V, da Lei n2 6091, de 15-8-74, verbis: 

"Art. 11 - Constitui crime eleitoral: 

V - utilizar em campanha eleitoral, no decurso dos 90 
(noventa) dias que antecedem o pleito, veículos e embarcações 
pertencentes à União, Estados, Territórios, Municípios e respec
tivas autarquias e sociedades de economia mista: 

Pena - cancelamento do registro do candidato ou de seu 
diploma, se já houver sido proclamado eleito. 

Parágrafo único - O responsável, pela guarda do veículo 
ou da embarcação, será punido com a pena de detenção, de 15 
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(quinze) dias a 6 (seis) meses, e pagamento de 60 (sessenta) a 100 
(cem) dias-multa. 

Dispondo sobre os preceitos a serem respeitados quanto aos Municípios, 
a Constituição em vigor, no art. 29, inciso VIII, estabelece: 

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada 
em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a pro
mulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constitui
ção, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: 

VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justi-
ça;" 

Por evidente, trata-se de foro especial estabelecido em razão da função, 
sem nenhuma ressalva a que espécie de delito. 

A Constituição de 1967, Emenda 1/69, no art. 137, tratando da compe
tência da Justiça Eleitoral, dizia: 

"Art. 137. A lei estabelecerá a competência dos juízes e 
Tribunais, incluindo entre as suas atribuições: 

VII - O processo e julgamento dos crimes eleitorais e os 
que lhes são conexos, bem como os de habeas corpus e mandado 
de segurança em matéria eleitoral;" 

A Carta de 05-10-1988, na Seção VI, do Capítulo III, do Título IV -
arts. 118/121 - aponta quais são os órgãos da Justiça Eleitoral, mas não lhes 
define a competência, deixando que lei complementar o faça. Está no art. 121: 
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"Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

§ 1!! Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e 
no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão 
inamovíveis. 

§ 2!l Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justifi
cado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois 
biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma 
ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada 
categoria. 
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§ 32 São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Elei
toral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegató
rias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 42 Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somen
te caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 
Constituição ou lei; 

rr - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois 
ou mais tribunais eleitorais; 

In - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplo
ma nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de manda
tos eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data ou mandado de injunção." 

A Justiça Eleitoral encontra-se estruturada no País há muitos anos, tendo 
a regê-la o Código Eleitoral (Lei n2 4.737, de 15-7-65) com as modificações 
posteriores. 

De conseguinte, até que lei complementar venha a dizer o contrário, está 
em vigor o Código Eleitoral naquilo em que deixa de contrariar a Constituição. 

Pois bem, dispõe esse Código: 

"Art. 29 - Compete aos Tribunais Regionais: 

I - processar e julgar originariamente: 

d) os crimes eleitorais cometidos pelos juízes eleitorais; 

e) o habeas corpus ou mandado de segurança em matéria 
contra autoridades que respondam perante os tribunais de justiça 
por crime de responsabilidade" ... 

Os Juízes Eleitorais, art. 35, julgam os crimes eleitorais e os que lhes são 
conexos, ressalvadas a competência originária do Tribunal Superior e a dos 
Tribunais Regionais. 

O Supremo Tribunal Federal, ainda sob o império da Constituição revo
gada, em caso de deputado estadual acusado da prática de crime eleitoral, 
Relator o Ministro Moreira Alves, decidiu: 

"Competência para o processo e julgamento de deputado 
estadual acusado da prática de crime eleitoral. 

Compete originariamente aos Tribunais Regionais Eleito
rais processar e julgar, por crimes eleitorais, as autoridades esta-
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duais que, em crimes comuns, tenham no Tribunal de Justiça o 
foro por prerrogativa de função. 

Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal 
suscitado." (RTJ 91/59) 

O Ministro Néri da Silveira proferindo voto no HC nQ 61.327/CE, tratando 
de matéria semelhante, observou: 

"No que conceme aos crimes eleitorais, há jurisprudência 
assente quanto a ficarem essas autoridades submetidas aos Tri
bunais Regionais Eleitorais, originariamente." (~TJ 114/1026) 

À sua vez, disse o Ministro Soares Mufíoz, na mesma assentada de 
julgamento: 

"Já tive ocasião de manifestar, em vários precedentes, a 
minha orientação, que é no sentido de que os Estados-membros 
podem, através de suas Constituições, adotar a orientação da 
Constituição Federal referente aos Deputados Federais, atribuin
do aos Tribunais de Justiça a competência para processar e julgar 
originariamente os Deputados Estaduais nos crimes comuns. 

Tenho, no entanto, quer no Supremo Tribunal Federal, quer 
no Tribunal Superior Eleitoral, reconhecido que essa competên
cia, quando se trata de crimes eleitorais imputados a Deputados 
Estaduais, não é do Tribunal de Justiça, mas do Tribunal Regional 
Eleitoral." (RTJ 114/1027) 

A novidade, como ressai, está em que a Constituição em vigor conferiu 
aos Prefeitos Municipais o foro especial dos tribunais de justiça por prerroga
tiva de função. 

Essa competência desloca-se para a Justiça Eleitoral, em razão da maté
ria, quando se tratar de crimes eleitorais, à falta de jurisdição dos Tribunais de 
Justiça. 

A Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, dispõe: 

"Art. 106 - Compete ao Tribunal de Justiça, além das 
atribuições previstas nesta Constituição: 

I - processar e julgar originariamente, ressalvada a com
petência das justiças especializadas: 

b) o Secretário de Estado, ressalvado o disposto no § 2Q do 
art. 93, '" e os Prefeitos Municipais, nos crimes comuns e de 
responsabilidade. " 

Portanto, a Constituição do Estado, em decorrência do que estabelece a 
Constituição Federal, art. 125, § 1 Q, fixou essa competência dela excluídas, a 
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Justiça Militar e a Justiça Eleitoral, ao modo do constante no art. 109, IV, 
quanto à competência da Justiça Federal. 

Desse modo, na ausência de norma constitucional específica sobre a 
competência da Justiça Eleitoral, matéria a ser objeto de lei complementar, art. 
121, permanecem as disposições do Código Eleitoral. Estabelecido, outrossim, 
pela Constituição de 1988, competir aos Tribunais de Justiça julgar os Prefeitos 
Municipais, estes quando acusados da prática de crime eleitoral desfrutam do 
foro por prerrogativa de função dos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Aliás, neste sentido se pronunciou o Tribunal Superior Tribunal Eleitoral: 
"1. Crime eleitoral. Prefeito. Competência para julgamento. 

CF, art. 29, VIII. 
- Compete aos Tribunais Regionais Eleitorais processar e 

julgar, por crime eleitoral, os Prefeitos Municipais, que, pela nova 
Constituição Federal, em crimes comuns têm no Tribunal de 
Justiça o foro por prerrogativa de função. 

2. Habeas Corpus. Anulação de Ação Penal. 
- Face a manifesta incompetência do juízo, concede-se a 

ordem de habeas corpus para anular a ação e determinar a remes
sa dos autos do TRE/MS, observando o disposto no art. 567 do 
Código de Processo Penal. 

- Recurso ordinário improvido." 
(HC nQ 142/MS, Min. ReI. Miguel Ferrante, DJU de 08-11-

89) 
À vista do exposto, conheço do conflito e declaro competente o Tribunal 

Regional Eleitoral do Estado de Minas Gerais." 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Sr. Presidente, em razão 
da matéria, a competência é federal. E, por prerrogativa da função, só pode ser 
no Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 

Portanto, acompanho o voto muito bem fundamentado do eminente Mi
nistro Relator. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO. EDSON VIDIGAL: Sr. Presidente, é priva
tiva da União a competência para legislar sobre direito penal. Assim, não há 
crime penal em lei estadual. (CF, Art. 22). É verdade que, ainda nos termos da 
Constituição Federal, Art. 22, § Único, poderão os Estados legislar sobre a 
matéria penal mas desde que autorizados por Lei Complementar. 
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Os Estados organizam sua Justiça, observados os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal. É o que diz o Art. 125, cujo § 1!2 acrescenta: "A 
competência dos Tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 
lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça." 

Não há dúvida de que o legislador constituinte transferiu para o âmbito 
da autonomia estadual a questão da competência dos Tribunais e Juízes dos 
Estados. Ressalvou, contudo, duas situações - a competência deste Superior 
Tribunal de Justiça para processar e julgar originariamente os Governadores, 
os Desemoargadores, os membros dos Tribunais de Contas e dos Conselhos 
de Contas (CF, Art. 105, I, a); e a competência do Tribunal de Justiça para 
julgar, apenas para julgar, os Prefeitos Municipais, (CF, Art. 29, VIII). 

Quanto a Deputado Estadual, há silêncio absoluto. Poder-se-ia, por isso, 
invocar a mesma Constituição Federal, Art. 25, pelo qual "Os Estados organi
zam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os 
princípios desta Constituição". Um dos princípios da Carta Federal é o proces
so e julgamento dos membros do Congresso Nacional pelo Supremo Tribunal 
Federal. Lógico, portanto, seria o processo e julgamento dos parlamentares, 
membros das Assembléias Legislativas, pelos Tribunais de Justiça dos Esta
dos. 

As Constituições estaduais, recentemente promulgadas, atentas a essa 
questão, consagram o Tribunal de Justiça como foro privilegiado dos Deputa
dos Estaduais. Cito, como exemplo, a do Estado de São Paulo (Art. 14, § 4;1); 
a do Estado de Mato Grosso do Sul (Art. 57, § 4;1) e a do Estado do Maranhão 
(Art. 36, § 3!2). Todas afirmam que os Deputados Estaduais são processados 
perante o Tribunal de Justiça do estado. Não tenho aqui a do Estado da Bahia 
mas pelo que depreendi do Relatório os autos dão conta disso. 

Penso que até aqui está tudo indubitável! 

Os Deputados Estaduais são julgados perante o Tribunal de Justiça do 
estado. Gozam de imunidades que nem os Deputados Federais e Senadores e 
só podem ser processados criminalmente se houver, para isso, autorização 
plenária. 

Mas, como sabemos, a Constituição Federal faz em matéria criminal 
algumas distinções, estabelecendo competências específicas. Por exemplo, há 
crime do Código Penal que, conforme a circunstância, pode se transformar em 
crime eleitoral ou em crime militar. E aí entra no circuito a Justiça Eleitoral ou 
a justiça Militar. Prevê, também a circunstância de o crime ser praticado em 
detrimento de bens, serviços ou interesses da União Federal ou de suas enti
dades autárquicas ou empresas públicas - e nessa hipótese a competência é 
da Justiça Federal. (CF, Art. 109, IV). 

Nossa questão, neste caso, é definir qual a Justiça competente para pro
cessar e julgar Deputado Estadual acusado de crime contra o patrimônio, 
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serviço ou interesse da União Federal, pois, se como parlamentar, tem direito, 
nos termos da Constituição de seu Estado, ao foro privilegiado do Tribunal de 
Justiça Estadual. 

Neste ponto estou com o eminente Ministro Relator que, a meu ver, 
soluciona muito bem a questão, harmonizando o dispositivo constitucional 
federal (CF, Art. 109, IV) com o constitucional estadual (foro privilegiado, 
Tribunal de Justiça). Determinado pela Constituição Federal que nas hipóteses 
de crimes ou infrações contra bens, serviços ou interesses da União, suas 
autarquias ou empresas públicas, a competência é da Justiça Federal, parece
me lógico que em caso de parlamentar estadual a instância é a de grau imedia
tamente superior, ou seja o Tribunal Regional Federal. 

Acompanho, portanto, o eminente Ministro Relator. 

É o voto. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Presidente): Nos tempos 
áureos do saudoso Tribunal Federal de Recursos, abriu-se ali, com a mais 
ampla discussão, a questão de competência para os crimes praticados pela 
cúpula das autoridades estaduais. 

Fonnaram-se, então, três ilustradas correntes: a que, digo com modéstia, 
foi por mim liderada, com o entendimento de que a prerrogativa de função 
definidora da competência do Tribunal de Justiça para os crimes daquelas 
autoridades seria irremovível, não tanto por força da norma estadual determi
nante, mas do próprio Código de Processo Penal; uma segunda corrente, 
porém, resistia em que se tratando de crime em detrimento de bens ou interes
ses da União e de suas autarquias, seria competente a Justiça Federal, valendo 
aí, exclusivamente, a proposição da matéria e, nunca, a da prerrogativa, pelo 
que competeria a ação à Justiça Federal de Primeiro Grau; e finalmente, a 
corrente que afinal obteve o beneplácito do Supremo Tribunal Federal, no 
sentido de que a prerrogativa de função valeria como operante da competência 
do Tribunal de Justiça, enquanto o crime comum não afetasse bens ou interes
ses da União, a qual possuía justiça própria em ambos os graus para aquela 
competência. Posta a questão nesse sentido, a construção do Supremo tranqüi
lizou, conseqüentemente, a divergência reinante no velho e saudoso Tribunal. 

Daí que, a esta altura do assentamento da controvérsia - desde que me 
ponho sempre pelo pragmatismo das discussões sobre matéria de competência, 
dado que nada me parece mais melancólico do que um Tribunal dispersar-se 
em ora determinar um juízo, ora outro para a mesma causa - acho inteira
mente despropositado reabrir o debate da temática. 
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Desse modo, embora ainda agora me ocorresse argumento para sustentar 
a irremovibilidade da prerrogativa como fonte da competência do Tribunal de 
Justiça local, como votou o Exmo. Sr. Ministro Edson Vidigal (dado que não 
vem ao caso o precedente do nosso novo Tribunal sobre crime eleitoral, que 
crime comum não é, mas crime especial), volto à minha posição pragmática 
para honrar a tranqüila jurisprudência do Supremo Tribunal sobre o assunto. 

Pelo que, acompanho a conclusão do inteligente voto do Sr. Ministro 
Relator, dando pela competência da Justiça Federal de 2Q Grau, posto que o 
crime de que se trata afetou interesse e bens da União. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presidente, 
mantenho o entendimento que adotei na oportunidade em que a matéria foi 
discutida no extinto TFR, e que foi posteriormente mantido no Eg. Supremo 
Tribunal Federal, no sentido de que, em se tratando de crimes praticados por 
Deputado Estadual, em detrimento de bens e serviços de interesse da União 
ou suas entidades autárquicas, competia, àquela época, ao Tribunal Federal de 
Recursos. 

O ilustre Ministro Relator, seguiu esta mesma linha de conduta. 

Desta forma, acompanho S. Exa. no brilhante voto que proferiu, concluin
do, no caso, pela competência do Eg. Tribunal Regional Federal. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n!l 372 - DF - (Reg. n!l 90.0005009-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Costa Lima. Impetrante: Edson Oliveira de Almeida. Impetrado: 
Juíza Relatora da Ação Penal nQ 8901012499 do Tribunal Regional Federal da 
F Região. Pacientes: Renato Carneiro Guimarães, José Valdo Carneiro da 
Cunha e Florisvaldo Carneiro da Cunha. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para declarar 
competente o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1 ª- Região, para a ação 
penal de que se trata (Em 27-06-90 - 5i! Turma). 

Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Assis Toledo, Edson Vidi
gal, José :Qantas e Flaquer Scartezzini. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro JOSÉ DANTAS. 

148 R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 113-176,jan. 1991. 



HABEAS CORPUS N!! 408 - SP 

(Registro n!! 900006269-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Costa Lima 
Impetrante: Francisco Hélio do Prado 
Impetrado: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 
Paciente: Hélio Barbosa 

EMENTA: Penal. Prescrição. Prazo. Contagem. Senten
ça. Causa interruptiva. 

Paciente que é condenado a dois anos de reclusão. A pena 
prescreve em quatro anos. O prazo da prescrição conta-se 
entre a data do recebimento da denúncia e da publicação da 
sentença, causa interruptiva, e não entre aquela e a publica
ção do acórdão. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Si! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

indeferir o pedido, na forma do relatório e notas ta qui gráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 06 de agosto de 1990 (data do julgamento). 
Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA (Relator): A espécie assim 
foi exposta pelo Ministério Público: 

"Trata-se de habeas corpus impetrado pelo advogado Fran
cisco Hélio do Prado, em benefício de Hélio Barbosa, alegando 
e requerendo o seguinte: 

a - o paciente foi condenado, em sentença prolatada pelo 
Juiz de Direito da atual F Vara Criminal da comarca de Tauba
té-SP, ao cumprimento da pena de quatro anos ele reclusão e 
multa, por ter infringido o art. 158, capllt, do Código Penal; 

b - a decisão de primeira instância transitou em julgado 
para o Ministério Público, mas a defesa apelou da mesma sendo 
que o Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo deu 
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provimento parcial ao recurso, desclassificando o crime para 
furto qualificado mediante fraude, reduzindo a pena de prisão 
para dois anos de reclusão, concedendo o sursis. 

c - pretende a concessão da ordem para decretar a extinção 
da punibilidade, pela prescrição da pretensão punitiva, conside
rada a pena fixada na apelação criminal e o prazo decorrido entre 
a data do fato e a decisão de segunda instância, ou entre a data do 
recebimento da denúncia e a prolação do acórdão do TACRSP." 
(fls. 89/91) 

O Colendo Supremo Tribunal Federal não conheceu do pedido reconhe
cendo: 

"Embora não o diga expressamente, a impetração impugna 
acórdão do E. Tribunal de Alçada Criminal, que lhe denegou 
outro habeas corpus em data de 02 de agosto de 1989 (v. fls. 2/8, 
40/41,89/92 e 96, itens 2 e 3). 

Ora, conforme pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, compete ao Superior Tribunal de Justiça, originariamen
te, o processo e julgamento de habeas corpus, quando substituti
vo de recurso ordinário cabível para aquela E. Corte, como ocorre 
na hipótese (art. 105, II, a, da c.F. de 1988)." 

(fl. 105) 

Deixei de solicitar novo parecer do Ministério Público, porquanto junto 
ao Supremo Tribunal Federal já se manifestara pela denegação da ordem, se 
conhecida. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA (Relator): De assinalar-se que 
o presente pedido é cópia de outro requerido pelo mesmo paciente junto ao 
Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo, que foi denegado pelos seguintes 
fundamentos: 
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"Equivocou-se o impetrante, quando sustentou que ocorrera 
a prescrição da pretensão punitiva do Estado em relaç:ão ao pa
ciente, no processo onde ele fora condenado à pena de dois anos 
de reclusão e multa. 

É bem verdade que, com o advento do novo Código Penal, 
a prescrição retroage até a data do evento delitivo, no que diz 
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respeito ao seu termo inicial, e que os prazos são regulados pelo 
montante da pena fixada na sentença ou no acórdão transitado em 
julgado. 

Contudo, não se pode também deixar de considerar as cau
sas interruptivas. 

O prazo prescricional inicia-se na data em que o delito foi 
cometido e é interrompido na data do recebimento da denúncia. 
Novo prazo começa a fluir dessa data e é interrompido pela data 
em que a sentença é publicada. A partir desta data, inicia-se um 
novo prazo prescricional, o qual é interrompido pelo início do 
cumprimento da pena. Na hipótese de suspensão condicional da 
pena, a interrupção é quando esse benefício passar a ser cumpri
do, ou seja, da data de advertência. 

O paciente foi condenado à pena de dois anos de reclusão, 
a qual prescreve em quatro anos, por força do disposto no art. 
109, inc. V do Código de Processo Penal. 

Esse é o prazo a ser considerado, para o reconhecimento da 
prescrição da pretensão punitiva ou da pretensão executória. 

O delito foi praticado no dia 04 de outubro de 1978 e a 
denúncia foi recebida no dia 17 de outubro de 1979. Entre essas 
duas datas, não fluiu um lapso de tempo superior a quatro anos. 
A sentença foi publicada no dia 20 de abril de 1983. Não se pode 
falar em fluência de mais de quatro anos entre a data do recebi
mento da denúncia e a da publicação da sentença. A audiência de 
advertência foi realizada no dia 3 de dezembro de 1984, ou seja, 
um ano, sete meses e quinze dias após a data da publicação da 
sentença. 

Verifica-se que, em momento algum, a prescrição da pre
tensão punitiva configurou-se. O lapso de quatro anos nunca 
transcorreu. Não se pode o falar em constrangimento ilegal." (fls. 
95/96) 

Como visto, a prescrição retroativa de que trata a inicial deixou de 
ocorrei". O impetrante esquece que a sentença condenatória recorrível (art. 117, 
IV do CP) é causa interruptiva do lapso prescricional. Portanto, a prescrição, 
considerado o recebimento da denúncia - 17-10-79 - e a publicação da 
sentença - 20-04-83 - embora o acórdão tenha reduzido a pena para dois 
anos, o prazo de 04 (quatro) anos (Art. 109, V, do CP) ainda não transcorrera. 

À vista do exposto, indefiro o pedido. 
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EXTRATO DA MINUTA 

HC N2 408 - SP - (Reg. n2 900006269-1) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Costa Lima. Impetrante: Francisco Hélio do Prado. Impetrado: Tri
bunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. Paciente: Hélio Barbosa. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, indeferiu o pedido (Em 06-08-90 
- 5!!.Turma). 

Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Assis Toledo, Edson Vidi
gal, José Dantas e Flaquer Scartezzini. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro JOSÉ DANTAS. 
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RECURSO DE HABEAS CORPUS N2 609 - GO 

(Registro n2 90.003638-0) 

Relator: O EXlIlo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrentes: Hélio Rosa de Araújo e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça de Goiás 

Pacientes: Hélio Rosa de Araújo (Reli preso) e Villllar Gomes da Silva 
(Réu preso) 

Advogados: Dr. Sebastião Paraizo Alves e outro 

EMENT A: Recurso de Habeas Corpus. Prisão preven
tiva. Ilegalidade da mesma. Argüição de incompetência do 
juízo. Excesso de prazo efalta de fundamentação. 

Estando o Juiz que decretou a prisão preventiva, respon
dendo, como plantonista, pela comarca, são de sua competên
cia todos os atos a ela sujeitos, não se aplicando, in caSll, as 
substituições normais, ocorrentes em período de atividade 
plena. 

Não ocorrendo excesso significativo nem injustificado 
para o oferecimento da denúncia, ao contrário, motivado por 
força maior, não há falar-se em ilegalidade da mesma. 

Não se exige que o decreto de prisão preventiva contenha 
explanação longa e exaustiva, mas sim, que englobe a tríplice 
finalidade exposta no art. 312 do CPP, e que fundamente 
suficientemente, a necessidade da medida. 

Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Si! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

° EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER .SCARTEZZINI: Trata-se de 
recurso de habeas corpus impetrado em favor de Hélio Rosa de Araújo e outro, 
com a finalidade de reformar o v. acórdão da E. 2i! Câmara Criminal do TJGO, 
apresentando, para tanto, as mesmas razões do pedido originário, ou sejam: a 
incompetência do Juiz que decretou a prisão preventiva dos ora recorrentes; 
ilegalidade das prisões e excesso de prazo e, ausência de fundamento do 
decreto da custódia cautelar (fls. 70/77). 

Admitido o recurso, pois interposto tempestivamente e com base em 
pennissivo constitucional (art. 105, lI, a, da CF), sobre ele se pronunciou a 
Procuradoria-Geral de Justiça goiana, opinando pela improcedência, o mesmo 
fazendo a douta Subprocuradoria-Geral da República, quando os autos vieram 
a ter a esta Sclperior Instância. 

É o rektório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presidente, 
apesar do recorrente ter afirmado que lastreava seu pedido de reforma do v. 
acórdão do E. Colegiado goiano com fatos novos, o que se vê de sua petição 
é que os argumentos são os mesmos já refutados pela E. Câmara julgadora. 

Assim, conhecido o recurso por força de disposição constitucional, a eles 
me reporto. 

No que tange à prefalada incompetência do MM. Juiz, o que decretaria a 
nulidade do decreto de prisão preventiva, sem fundamento, "porquanto o Df. 
Juiz de Direito da 2i! Vara Cível da Comarca de Itumbiara, que respondia 
eventualmente, pela 3!! Vara Criminal, o fazia no período de férias coletivas 
do Poder Judiciário, como plantonista, de conformidade com os critérios 
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nonnativos de substituição dos Juízes, editados pela vigente lei de organização 
judiciária" (Parecer do MP, fl. 59). 

Se assim é, o Juiz que assinou o decreto prisional, respondia, como 
plantonista da comarca, não só pela 3" Vara Criminal, mas também, por todas 
as demais ali existentes. 

No que tange ao excesso de prazo no oferecimento da denúncia, convém 
a transcrição de forma detalhada, de parte das informações prestadas pela 
autoridade coatora ao E. TJGO, citada pelo MP, à fl. 56, nestes termos: 

"Os pacientes respondem uma ação penal acusados de crime 
de roubo, de acordo com a denúncia formulada e foi marcado o 
interrogatório para o dia 13 (passado); estão presos em razão de 
ter sido decretada a prisão preventiva dos mesmos no dia 12-01-
90, quando, ainda em fase da instauração penal; o mandado foi 
cumprido no dia 12-01-90, enquanto a comunicação da prisão só 
foi efetivada no dia 15-01-90; os autos permaneceram sobresta
dos no Cartório de 15 a 31 de janeiro findo, durante o recesso 
forense, devido a falta de Promotor de Justiça, após, os autos 
foram encaminhados ao Ministério Público que ofereceu denún
cia no prazo legal; o excesso de prazo parcial no oferecimento da 
denúncia, configura motivo de força maior, nos precisos termos 
do art. 798, § 42 do CPP." 

Quanto ao último fundamento, de que o decreto da prisão preventiva não 
contém motivação para sua existência, basta que se leia o próprio, à fi. 19, para 
se ver que nele constam, se bem que sucintamente, os elementos ensejadores 
da prisão preventiva, como preceitua o artigo 312 do CPP. 

Com efeito, salientou o ilustre Dr. Juiz, que afora a periculosidade dos 
indiciados, o decreto tinha fundamento na garantia da ordem pública e para 
fins de assegurar a aplicação da lei penal. 

Assim, não havendo motivos, como exposto, nego provimento ao recur-
so. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n2 609 - GO - (Reg. n2 90.003638-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. Recorrentes: Hélio Rosa de Araújo e outro. 
Recorrido: Tribunal de Justiça de Goiás. Pacientes: Hélio Rosa de Araújo (réu 
preso) e Vilmar Gomes da Silva (réu preso) Advogados: Dr. Sebastião Paraizo 
Alves e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (5" 
Turma - 23-05-90). 
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Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Costa Lima, Assis Toledo, 
Edson Vidigal e José Dantas. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ 
DANTAS. 

• 
RECURSO DE HABEAS CORPUS N2 741 - SP 

(Registro n2 90.07307-3) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Thíbau 
Recorrente: Pedro Paulo dos Santos Azevedo 
Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Paciente: Antônio Luiz (ou Luiz Antônio) 

EMENTA: Penal. Prescrição. Sentença condenatória 
anulada, com trânsito em julgado para a acusação. Impossi
bilidade de agravamento da condenação em nova decisão. 

I - Prevalece, para efeito de reconhecimento da pres
crição, a pena fixada em sentença anulada, com trânsito em 
julgado para a acusação, por ser impossível agravar-se a 
condenação em nova decisão, diante do princípio da reforma
tio in pejus. 

II - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6i!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade dar 
provimento ao recurso para cassar acórdão recorrido e, em conseqüência, 
declarar extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, na forma 
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 26 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAMPATTERSON,Presidente. Ministro CARLOS THI
BAU, Relator. 

R. Sup. Trib. Jusl., Brasília, 3(17): 113-176,jan. 1991. 155 



RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS THIBAU: Assim relatou e votou 
o eminente Juiz Haroldo Luz, integrante da E. 2l! Câmara do Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo, no habeas corpus impetrado em favor de Antonio Luiz 
ou Luiz Antonio, condenado em primeira instância por delito de trânsito: 
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"O bacharel Pedro Paulo dos Santos Azevedo impetra uma 
ordem de habeas corpus em favor de Antônio Luiz ou Luiz 
Antônio, R.G. n2 3.454.376, alegando sofrer constrangimento 
ilegal de parte do MM. Juiz de Direito da 3l! Vara Criminal do 
Fórum Regional de Santo Amaro da Comarca da Capital, porque, 
tendo expedido contra o paciente, no feito n2 206/86, mandado
de-prisão, em virtude de estar ele condenado à pena de 1 (um) 
ano, 6 (seis) meses e 20 (vinte) diàs de detenção, como incurso 
nos artigos 121, § § 32 e 42 e 129, § § 62 e 72, combinados com o 
artigo 70, todos do Código Penal, tal processo ressente-se de 
nulidade, não só porque não se esgotaram todos os meios para a 
citação pessoal, mas ainda porque, à vista da revelia irregular
mente estabelecida, o paciente também não foi intimado pessoal
mente da r. sentença, pois o d. Magistrado determinou, desde 
logo, a forma editalícia. 

Pretende, por isso, o impetrante, tanto a declaração dessas 
nulidades, como a extinção da punibilidade, do paciente, por
quanto, segundo entende, transitada em julgado a r. sentença para 
a acusação, tomou-se imutável a pena aplicada, a qual, em virtude 
da proibição da reformatio in pejus indireta, determina o cálculo 
do prazo prescricional, ora já transcorrido, tendo-se em conta a 
data dos fatos. 

O indigitado coator confirmou o aduzido pelo impetrante, e 
a d. Procuradoria-Geral de Justiça opinou pela concessão do writ, 
nos termos da inicial. 

E o relatório. 

Conforme se verifica da certidão do oficial de justiça encar
regado de citar pessoalmente o paciente, este não foi encontrado 
no local de trabalho, por exercê-lo na rua, e, por outro lado, o 
meirinho não cumpriu a diligência no endereço residencial do 
paciente, porque, rumando ao bairro de São Mateus, não logrou 
deparar-se com a via pública declinada, embora constasse ela do 
"Guia de São Paulo". 
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Conquanto o paciente não tivesse sido dado como estando 
em local incerto e não sabido, o MM. Juiz determinou a citação
edital, à qual se seguiu a decretação da revelia e nomeação de 
defensor dativo, acarretando, porém, incontornável nulidade, 
pois não se esgotaram os meios para a citação pessoal, como, v.g., 
a procura de auxílio junto à Prefeitura do município ou junto à 
autoridade policial, ou o simples retomo do oficial à procura do 
paciente nos endereços registrados nos autos. 

Assim, o processo padece de nulidade a partir da citação, 
inclusive, pelo manifesto prejuízo à defesa, eiva que prejudica 
outra insanável, pela falta de intimação pessoal do paciente a 
respeito da r. sentença, conforme dispõe o artigo 392, inciso VI, 
do Código de Processo Penal. 

A nulidade aqui proclamada não acarreta, porém, o reco
nhecimento automático da prescrição da pretensão punitiva com 
fulcro na sanção concretizada e insuscetível de mudança para 
pior, em primeiro lugar, porque, consoante já se decidiu em 
hipótese assemelhada, "O Estado-Juiz não pode, a pretexto de 
caracterizar-se a prescrição como matéria de ordem pública, de
clará-la por antecipação, sobre uma pena que ainda não consta de 
nenhum título judicial" (Julgados do TACRIM, 90/239), e, em 
segundo lugar, porque, ao refazer-se o processo, o réu poderá ser 
absolvido, e, portanto, beneficiado, principalmente no caso do 
paciente, o qual nem sequer chegou a ser interrogado, pelo ma
nifesto defeito de seu chamamento a Pretório. 

Considerando, entretanto, que, a teor do artigo 119, do Có
digo Penal, no caso de concurso de crimes, a extinção da punibi
lidade incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente, e 
considerando que, entre a data· dos fatos, 4 de fevereiro de 1986, 
e a data do julgamento deste mandallllls já fluíram mais de 4 
(quatro) anos, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva tocante 
às lesões corporais, em face da pena máxima abstratamente a elas 
cominadas. 

Pelo exposto, confirma-se a anterior expedição de contra
mandado-de-prisão, determinada pelo Juiz Relator, e concede-se 
em parte a ordem impetrada, para anular-se o processo n2 206/86, 
da 3ft Vara Criminal do Fórum Regional de Santo Amaro da 
Comarca da Capital, a partir da citação, inclusive, com funda
mento no artigo 564, inciso lU, letra e, do Código de Processo 
Penal, sem prejuízo de regular renovação quanto ao homicídio 
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culposo, e para declarar-se extinta a punibilidade do paciente, 
somente quanto às lesões corporais culposas, com fundamento 
no artigo 109, inciso V, combinado com o artigo 119, ambos do 
Código Penal." 

Inconformado com este acórdão, unânime, recorre o advogado do pacien
te argumentando que, uma vez transitada em julgado para a acusação a sen
tença condenatória, mesmo que ela fosse anulada, como foi, não poderia o 
paciente vir a ser condenado a pena superior àquela anteriormente fixada, 
impondo-se, destarte, a declaração da prescrição pela pena concretizada na
quela sentença. 

Contra-razões às fls. 103/106. 

Parecer da douta SRG, pelo provimento do recurso (fls. 109/112). 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO CARLOS THIBAU (Relator): Segundo o 
acórdão hostilizado, 

"A nulidade de sentença condenatória transitada em julgado 
para a acusação não acarreta, ipso facto, o reconhecimento de 
prescrição com base na pena concretizada, a pretexto de proibir
se reformatio in pejus indireta, não só porque a eiva, desfazendo 
o título judicial, toma inexistente a sanção, mas também porque, 
ao renovar-se o processo, o réu poderá ser beneficiado, dentre 
outras cicunstâncias, pela absolvição." 

Razão assiste ao recorrente. São vários os precedentes do E. STF no 
sentido de que, transitada emjulgado a sentença condenatória para a acusação, 
se esta vier a ser anulada, não se pode impor ao réu pena mais grave que a 
fixada anteriormente, em decorrência do princípio da reformatio in pejus (Ag 
- 1061-SP-Min. Costa Leite, HC - 62.669-RS-RTJ-116/941 e ReCr -
106.846-SP - RTJ - 118/755). 

A nova sentença que vier a ser proferida, se condenatória, fica condicio
nada ao limite máximo da pena cominada na anterior e, assim, se a prescrição 
já estiver consumada, pela pena da sentença anulada, constitui constrangimen
to ao paciente postergar o seu reconhecimento, além de se mobilizar o órgão 
judiciário inutilmente. 

O paciente foi condenado à pena inferior a dois anos e, como já fluiram 
mais de 4 anos entre as datas do fato (4-02-86 - fl. 6) e do julgamento do writ 
(19-04-90 - fl. 96), ocorreu a prescrição em relação ao homicídio culposo. 
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para reconhecer a ocorrência 
da prescrição da ação penal. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHCn!!741- SP - (Reg. n!!07307-3) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Recorrente: Pedro Paulo dos Santos Azevedo. Recorrido: Tri
bunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. Paciente: Antônio Luiz (ou 
Luiz Antônio). 

Decisão: A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso para cassar 
acórdão recorrido e, em conseqüência, declarar extinta a punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro 
Relator (26-11-90). 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros Costa Leite, William Patterson e José 
Cândido. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM PATTER
SONo 

• 
RECURSO DE HABEAS CORPUS 794 - SP 

(Registro n!! 90.0008911-5) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Paulo Tamm Figueiredo 

Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal de São Paulo 

Paciente: Paulo Tamm Figueiredo 

Advogados: Dr. Pedro Luis do Amaral Marino e outro 

EMENTA: Processo Penal. Falta de justa causa para a 
ação penal. Crimes comissivos por omissão. 

No direito penal, não se admite a culpa presumida. Não 
despontando, in casu, como seria de rigor, eis que as imputa
ções concernem a crimes comissivos por omissão, a providên
cia omitida pela paciente que poderia ter impedido o 
resultado, impõe-se o reconhecimento da falta de justa causa 
para a ação penal. Recurso provido. 

R. Sup. Trib. Jusl., Brasília, J(l7): 1l3-176,jan. 1991. 159 



ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para cassar o acórdão recorrido e, em conseqüência, 
excluir da denúncia o paciente, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 4 de dezembro de 1990 (data do julgámento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LEITE: A espécie foi assim suma
riada na origem: 
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"Os Drs. Pedro Luís do Amaral Marino e Alceu de Almeida 
Gonzaga, advogados, impetram ordem de habeas corpus em 
favor de Paulo Tamm Figueiredo, indicando como autoridade 
coatora o MM. Juiz de Direito da Comarca de Pedreira. 

Narram os impetrantes que o paciente, Diretor-Presidente 
da NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO SI A, foi 
eleito para esse cargo em 25 de abril de 1979, nele se mantendo 
até hoje. 

Indicam, na seqüência, as atribuições específicas dessa fun
ção, onde não se colhe a de superintender e otientar os setores 
administrativos e de produção industrial. 

Apontam que este último setor, por disposição estatutária, 
está a cargo de um dos Diretores Vice-Presidentes. 

Acrescentam que o paciente exerce seu mister na Capital do 
Estado e a fábrica se localiza na cidade de Pedreira. 

Narram, em termos históricos, que, em 1978, o irmão do 
paciente, então Diretor da empresa, recebeu do Prefeito de Pe
dreira um ofício, noticiando a intenção de encetar uma campanha 
visando prevenir a incidência de silicose, moléstia profissional, 
que começava a atingir a classe industriária da cerâmica. 

O irmão do paciente, Jorge Duprat Figueiredo providenciou 
a colaboração da Fundacentro, entidade que dedica suas ativida-
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des à área de infortunística laboral, surgindo três verificações na 
unidade fabril, na cidade de Pedreira. 

Os relatórios sobre condições de segurança e condições de 
higiene e medicina do trabalho foram apresentados em abril de 
1979, o levantamento das condições de higiene do trabalho, em 
dezembro de 1980. 

O primeiro relatório deu como boas as condições de segu
rança do trabalho. Recomendou-se, apenas, um incremento nas 
medidas já adotadas pela empresa. 

O segundo, sem definir a grandeza do risco de silicose, 
apontou terem sido detectadas as principais fontes geradoras de 
poeiras. 

O terceiro, estribado nos resultados da avaliação, propôs 
medidas de controle que, uma vez adotadas, permitirão eliminar 
ou minimizar o risco da silicose. 

Os impetrantes salientam que, por mais cautelas que sejam 
tomadas, é impossível eliminar o risco da silicose, em razão da 
extrema dificuldade de controlar a poeira invisível. 

Referem-se aos equipamentos de proteção individual, que 
são obrigatórios, mas apontam certa resistência, de alguns traba
lhadores, ao seu uso. 

Em junho de 1981, a Fundacentro oficiou ao Delegado Re
gional do Trabalho, comunicando o resultado da visita feita em 
24 indústrias ceramistas pedreirenses. 

Três, dentre essas indústrias, foram referidas como realiza
doras de alterações substanciais. 

E a Nadir Figueiredo foi arrolada no referido trio. 

Ficou demonstrado que todas as recomendações elencadas 
nos relatórios anteriores, foram devidamente observadas. 

Referem-se os impetrantes ao resultado de avaliação quan
titativa das concentrações de poeira ambiental realizada pela 
Hyergus, em novembro de 1987 e outro levantamento feito pela 
Fundacentro, em 1989, na unidade fabril de Pedreira. 

Em 1987, o resultado indicou a inexistência de concentra
ções ambientais acima dos L.T. estabelecidos na Legislação Bra
sileira. 

Em 1989, num paralelo entre a situação de 1980 e a existente 
em 1989, em apenas um ponto da fábrica (britagem), foram 
obtidas concentrações máxima e média acima do L.T. 
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Salientam que, excedido o limite de tolerância, não há que 
se falar em crime, porque a lei não veda o trabalho insalubre. 

Cabe, nessa hipótese, o adicional de insalubridade. 
Averbam a preocupação e diligência da empresa quanto às 

melhorias que podem ser implementadas no local de trabalho. 
Feita essa extensa reportagem dos fatos que cercam as con

dições laborais, os impetrantes narram que foram levantados oito 
casos de silicose, com moléstia adquirida entre 15 de janeiro de 
1974 e 8 de dezembro de 1984. 

Assinalam que os peritos oficiais basearam-se nas anteriores 
vistorias de 1979 e 1980. 

Sustentam a ausência de justa causa, apontando que não 
pretendem discutir a tipicidade dos fatos, que admitem, tão-so
mente ad argumentandu11l tantu1I1. 

Centram a falta de justa causa, na inexistência de qualquer 
ligação comprovada entre o paciente e os fatos, afastando o nexo 
causal. 

A negligência versada na denúncia identifica-se com a ale
gada omissão em prover o embiente de trabalho dos meios de 
segurança necessários a impedir a aquisição da moléstia. 

Entendem que é imprescindível equacionar os limites con
figuráveis da omissão imprópria, sob pena de definir-se, com o 
retomo, ad infinitu111, a deveres ou condutas omitidas sem qual
quer liame direto com o evento lesivo. 

A inicial indicou o paciente como responsável, pela circuns
tância de ser sócio diretor da empresa. 

Relembram que o paciente foi eleito Diretor-Presidente em 
25 de abril de 1979. 

A moléstia foi contraída por cinco operários, no período de 
15 de janeiro de 1974 e 9 de janeiro de 1978, antes da assunção 
do paciente ao cargo em foco. 

No episódios remanescentes, a denúncia não aponta qual
quer atuação positiva ou negativa, individual e concreta do pa
ciente, a não ser a circunstância de ser sócio diretor da empresa. 

Argumentam os impetrantes que o paciente não pode ser 
tomado como réu por simples presunção de culpa. 

Ressaltam não ser atribuição específica do paciente orientar 
os setores de produção industrial da empresa, função pertinente 
a um dos Diretores Vice-Presidentes. 
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Acrescentam que a empresa mantém um Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, na unidade fabril de Pedreira, a quem 
compete superintender e executar todas as questões pertinentes. 

Na cidade de Pedreira, há um Diretor e um Gerente Admi
nistrativo, que respondem pela fábrica. 

Faltando base fáctica razoável, mostra-se inepta a denúncia. 
Requerem o mandamus para excluir o paciente do polo 

passivo da ação penal. 
O paciente está sendo processado como incurso nos artigos 

121, § 32, 129, § 62 e 132 do Código Penal. 

A digna autoridade impetrada, o MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Pedreira, em seus informes, narrou o andamento do 
feito, esclarecendo que o interrogatório do paciente dar-se-á em 
14 de fevereiro futuro. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer do ilustre 
Dr. Luiz Roberto Pimenta Pereira de Mello, manifestou-se pela 
denegação do writ, sustentando que a medida heróica impetrada 
não oferece oportunidade para que as situações aqui versadas 
sejam submetidas ao contraditório abraçado pela lei." 

Concedida a ordem, em parte, para exclusão das imputações feitas ao 
paciente nos episódios referentes às mortes de Benedito Cardoso de Oliveira 
e Estevão Bueno e à doença de Mário Marani, vencido o Juiz Barreto Fonseca 
que a concedia integralmente, foram opostos embargos de declaração, que 
restaram rejeitados. 

Daí o presente recurso ordinário, cujas razões renovam os fundamentos 
da impetração, insistindo, sobretudo, na ausência do nexo causal ligando a 
conduta do recorrente ao resultado lesivo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos, neles lançando 
parecer o Ministério Público Federal, pelo improvimento. 

É o relatório, Sr. Presidente. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LEITE (Relator): Contrariamente 
ao que conclui o r. acórdão recorrido, divisa-se, na espécie, a nota de excep
cionalidade que rende ensejo ao trancamento da ação penal, estando perfeita
mente caracterizada a f~lta de justa causa, com relação ao paciente. 

Isso porque, admitida a tipicidade, nem a denúncia, nem o inquérito 
policial em que a mesma se lastreou, fornecem elementos que sirvam a dizer 
ter ele concorrido para os eventos lesivos. 
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Com efeito, não desponta, in casu, como seria de rigor, eis que as impu
tações concemem a crimes comissivos por omissão, a providência omitida pelo 
paciente que poderia ter impedido o resultado. 

Nos crimes comissivos por omissão, a nossa lei penal "equipara o não 
impedimento à causação, considerando como causa a omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido", na precisa observação de Heleno Fragoso (Li
ções de Direito Penal -,A Nova Parte Geral, Forense, lI;! ed., pág. 245). 

É intuitivo, outrossim, que a atribuição genérica de supervisionar as 
atividades da empresa, a que o v. acórdão recorrido conferiu especial relevo, 
não se afigura suficiente a situar o paciente na posição de gerente, nos termos 
do art. 13, § 22, do Código Penal, desde que existam, e por isso mesmo foram 
denunciados, responsáveis diretos pela unidade fabril em que se verificaram 
os lamentáveis fatos. 

Não se pode, obviamente, presumir a culpa, estabelecendo-se a respon
sabilidade penal, de caráter subjetivo, apenas em razão do cargo exercido pelo 
paciente. 

Como bem acentuou o eminente Ministro Rafael Mayer, no percuciente 
voto que proferiu no HC 61.826 - SP (RTJ 111/619), versando hipótese 
semelhante à destes autos, "importa, na verdade, a ligação com o fato em si, 
não bastando para inculpar, do ponto de vista criminal, a condição de diretor, 
pois seria o estabelecimento de uma culpa, em abstrato", concluindo, em passo 
seguinte, de modo irrecusável, com amplo respaldo doutrinário, que "essa 
colocação importaria ( ... ) em uma culpa presumida, não mais admissível no 
Direito Penal, ou em responsabilidade objetiva, própria do direito civil." 

Do quanto exposto, Sr. Presidente, dou provimento ao recurso, deferindo 
a ordem, para excluir o paciente da denúncia. 

É como voto, Sr. Presidente. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Tomei conheci
mento do caso através do memorial que me foi distribuído, conferi os prece
dentes citados pelo ilustre advogado do paciente e me convenci de que, 
realmente, a denúncia não se apresenta com os requisitos exigidos pelo Código 
de Processo Penal. Na verdade, ela se sustenta em circunstância objetiva, por 
denunciar o paciente, apenas sob a alegação de que é o diretor da empresa. 
Parece-me que, assim o fazendo, a denúncia estabeleceu uma presunção de 
culpa, meramente em virtude dessa condição do denunciado. O acórdão citado 
pelo eminente Ministro Costa Leite, da lavra do Ministro Rafael Mayer, do 
Supremo Tribunal Federal, parece bem aplicável à espécie. Registro do voto 
condutor um trecho expressivo: 
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"Não há dúvida que aí se estabelece a presunção de culpa do paciente, 
em razão de sua condição profissional." Condição profissional porque, no 
caso, era engenheiro responsável pela obra. "Pois, não se lhe atribui ato 
comissivo por omissão que tivesse desencadeado a relação causal e fosse ele 
desatento às cautelas cabíveis, tendo em vista a previsibilidade do resultado." 

Parece-me que é exatamente o caso destes autos. E, por isso, acompanho 
o eminente Ministro Relator, dando provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n2 794 - SP - (Reg. n2 90.0008911-5) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Costa Leite. Recorrente: Paulo Tamm Figueiredo. Recorrido: Tribu
nal de Alçada Criminal de São Paulo. Paciente: Paulo Tamm Figueiredo. 
Advogado: Dr. Pedro Luis do Amaral Marino e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, para 
cassar o acórdão recorrido e, em conseqüência, excluir da denúncia o paciente, 
nos tennos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (6)! Turma - 04/12/90). 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros William Patterson, José Cândido e 
Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM P AT
TERSON. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N2 836 - PE 

(Registro n2 90.10323-1) 

Relator: O EXII/o. Sr. Ministro José Cândido 

Recorrente: Auri Alves Cavalcanti 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Paciente: Auri Alves Cavalcanti 

Advogados: Dr. Boris Trindade e outros 

EMENTA: Recurso de Habeas COJ1JUs. Decreto de pri
são preventiva. 

Estando suficientemente fundamentado, como é o caso 
do decreto de prisão preventiva, nestes autos, injustificável é 
a sua reforma. 

Além dos pressupostos indeclináveis do art. 312, são 
manifestas as razões contidas no art. 313, do CPP, como 
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justificativas para a cautelar, independentemente da prima
riedade e bons antecedentes do réu. Circunstância ainda a ser 
aqui considerada é a periculosidade por ele manifestada na 
execução do crime, e de sua fuga para evitar a custódia. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 6!!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 29 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM P ATTERSON, Presidente. Ministro JOSÉ CÂNDI
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: Interpôs-se recurso de 
Habeas Corpus preventivo contra o v. aresto do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Pernambuco, que indeferiu a ordem impetrada em favor do 
bacharel, Auri Alves Cavalcanti, acusado da morte do menor Evaldo Cristiano 
Elisiário, delito este que se destacou pela crueldade com que fora praticado, já 
que a tanatoscopia realizada no cadáver aponta que a vítima menor, tivera seus 
pés, mãos e órgãos genitais mutilados (artigo 121, § 22, incisos I e IV; 211, 
212 e 218, todos da Lei Penal Substantiva). 
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O voto, denegatório, do eminente relator, é do seguinte teor: 

Se é certo que a gravidade do delito, em princípio, não basta 
isoladamente para a decretação - da prisão cautelar, não é menos 
exato que, em determinados casos concretos, a justiça criminal 
pode e deve levar em conta a natureza da infração. 

No caso ora em julgamento, a torpeza do motivo determi
nante do crime, o modo de sua execução, a mutilação e ocultação 
do cadáver, tudo isso revela a necessidade da prisão preventiva 
do paciente. 

Sua perigos idade está estampada, não só na torpeza do mo
tivo, isto é, propósito de separação do menor da ligação homos
sexual, mas também pela conduta revelada após a consumação 
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do homicídio, especialmente com a mutilação do cadáver. É de 
notar aqui, o detalhe da amputação dos órgãos genitais do parcei
ro sexual que pode ser interpretado, na via psicanálise, como o 
desejo inconsciente de guardar o objeto do prazer de uma sexua
lidade desviada. 

A propósito, as lesões observadas nas zonas erógenas das 
vítimas, são relativamente freqüentes nos homicídios praticados 
pelos homossexuais, como assinala o Professor Von Enting, nos 
seus Estudos de Psicologia Criminal, volume 10, páginas 
220/225. 

É certo que o paciente é primário, sem antecedentes, tem 
endereço conhecido e profissão definida; essas condições, por si 
sós, não elidem a prisão preventiva. (fls. 50/51). 

O impetrante nas suas razões de recurso, sustenta que o decreto de prisão 
preventiva, à fl. 10, é claramente ilegal, uma vez que a fundamentação exibida 
viola o entendimento fixado na jurisprudência em vigor, a partir da Lei nQ 

5.941/73 e da Lei nQ 6.416/77, e especialmente ante a regra imposta como uma 
garantia individual, pela Constituição da República Federativa do Brasil, atra
vés do inciso LXVI, do art. 52. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo improvi
mento do recurso, argüindo, entre outras razões, que o paciente encontra-se 
foragido, circunstância esta que, por si só, autoriza e recomenda a preventiva 
decretada, malgrado ostente o réu a condição de ser primário e de não registrar 
antecedentes criminais. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO (Relator): Poucas vezes 
tenho visto despacho de prisão preventiva, com o equilíbrio e fundamentação 
do ora atacado. 

Nele está suficientemente justificada a custódia, "como garantia da ordem 
pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação 
da lei" (fl. 11). Ao lado disso, deixa o Juiz demonstrado que a periculosidade 
do réu, estaria a justificar também a sua prisão cautelar, a que acrescento, até 
como causa única, a despeito de sua primariedade e bons antecedentes. 

Estão expressos, de fonna incontestável, o fumus bonis Juris e o pericu
lum in mora, que justificam a prisão prévia. Forte ainda mais, na decisão do 
julgador, a gravidade do crime e a periculosidade do imputado, esta manifes
tada, inclusive, na sua fuga ao recolhimento cautelar. Isto, por si só, como 
entende o Ministério Público, justificaria a preventiva. 
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É preciso que se advirta para o empenho da Justiça, no sentido de efetivar 
a prisão do autor desse crime revoltante, porque, de outra forma, persistem as 
causas que se pretende evitar com o seu recolhimento. Isto é fundamental. 

Com estas razões, nego provimento ao recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nQ 836 - PE - (Reg. nQ 90.10323-1) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro José Cândido. Recorrente: Auri Alves Cavalcanti. Recorrido: Tribu
nal de Justiça do Estado de Pernambuco. Paciente: Auri Alves Cavalcanti. 
Advogados: Dr. Boris Trindade e outros. 

Decisão: A 6l! Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (29-10-90). 

Os Exmos. Srs. Ministros Carlos Thibau, Costa Leite, Dias Trindade e 
William Patterson votaram de acordo com o Exmo. Sr. Ministro Relator. 
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Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON . 

• 
RECURSO DE HABEAS CORPUS NQ 866 - MG 

(Registro nQ 90.0011425-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Eugênio Kneip Ramos 

Recorrido: Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais 

Paciente: Josias Bahia da Silva 

EMENTA: Processual Penal. Citação edital. Nulidade. 
Apelação. Habeas Corpus. 

Concessão. Reputa-se induvidosa a comprovação fac
tual da nulidade da citação editalícia, reparável por habeas 
corpus independentemente da pendência da apelação do re
vel, se do próprio mandado constou a dualidade de endereços 
e só num deles foi procurado o citando. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a 5~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para conceder a ordem e anular o processo a partir da 
citação, inclusive, e determinar a soltura do paciente, se por aI não deva 
pennanecer preso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 7 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Valho-me do relatório do 
próprio acórdão recorrido, verbis: 

"O Sr. Juiz Kelsen Carneiro (Relator): 

O Bel. Eugênio Kneip Ramos impetra a presente ordem de 
habeas corpus em favor de Josias Bahia da Silva, recolhido na 
cadeia pública de Cataguases em razão de condenação a cinco (5) 
anos de reclusão pela prática de furto qualificado, pretendendo, 
primeiramente, a extinção da punibilidade do mesmo, dizendo-o 
menor de 21 anos de idade ao tempo "do delito" e, em segundo 
lugar, a nulidade do processo-crime por cerceamento de defesa, 
decorrente de defeito de sua citação por edital para interrogatório 
e, também, pela mesma formá, de sua intimação da sentença 
condenatória. 

Acompanham a inicial os documentos de folhas 06/19, den
tre eles cópia da decisão condenatória, das citações editalícias e 
da certidão de nascimento do paciente. 

Prestando informações, a digna autoridade apontada coato
ra, em seguida a relato que faz a respeito do processo respondido 
pelo paciente por infração ao art. 155, § 4Q

, inciso IV, do Código 
Penal, esclarece ter havido a interposição de recurso de apelação 
contra a sentença condenatória, em 29 de junho do corrente ano, 
e o recolhimento do mesmo à prisão, por não atender os requisitos 
do art. 594 do Código de Processo Penal. 

A douta Procuradoria de Justiça, através parecer da lavra do 
culto Procurador Dr. Abelardo de Barros Pádua, manifesta-se 
pela denegação da ordem." - fl. 29. 

Denegou-se a ordem: primeiro, porque, apesar da menoridade compro
vada, entre o fato (25/10/87) e a sentença (20-3-90) não decorrera o prazo 
prescricional, ainda que reduzido pela metade; e segundo, argüida sem maior 
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demonstração documental no sumário procedimento do writ, a nulidade da 
citação recomendar-se-ia a exame no pendente recurso da apelação fl. 30). 

Daí o presente recurso, insistente na sustentação da nulidade, reforçada 
por assertiva deste teor: 

"Citação por edital. 

Certidão do oficial de justiça. Garantia constitucional da 
ampla defesa, assegurada pelo art. 153, § 15, CF. Sem citação 
válida, o texto da lei fundamental toma-se ineficaz. 

Hipótese que reflete dúvida quanto à utilização de todos os 
meios de citação pessoal do réu. 

RHC provido." - RHC 64.743-SP, ReI. Min. Célio Borja, 
in RTJ 120/1151. 

Processado o recurso, pelo provimento manifestaram-se o Ministério 
Público Estadual e o Federal, este último por fundamentos assim deduzidos: 
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"Presentes os pressupostos do recurso, manifesta-se preli
minarmente a Subprocuradoria-Geral da República em favor de 
seu conhecimento. 

08. Quanto ao mérito, parece-lhe que, independentemente 
da declaração de fl. 18, e considerando-se unicamente a cópia do 
mandado de citação e a certidão aposta no seu verso (fls. 16 e v.), 
têm-se os elementos suficientes à caracterização do defeito de 
citação. É que do mandado constam o endereço de residência e o 
local de trabalho, Oficina de Motocicleta Nentur, que é de presu
mir-se de fácil localização, ou de outra forma teria sido ociosa 
sua menção no mandado, com a finalidade de, ali, ser citado o 
réu. 

09. Da certidão, constata-se que o meirinho diligenciou 
unicamente no endereço da residência. Não nos convence o ar
gumento do zeloso órgão do M.P., no sentido de que " ... se ele 
estava trabalhando, deveria ser encontrado em sua residência" 
(sic, fl. 25). Não vemos esse vínculo entre uma situação e a outra. 

10. Assim, parecendo irretorquivelmente demonstrada a nu
lidade da citação por edital, não há por que deslocar-se sua apre
ciação para o âmbito da apelação, podendo ela ser decretada em 
sede de habeas corpus. 

11. Parecer no sentido de ser anulado o processo, a partir da 
citação editalícia. 

É o parecer. 

Brasília, 05 de novembro de 1990 
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Raimundo Francisco Ribeiro de Bonis 

Procurador em exercício da Subprocuradoria-Geral da Re
pública" - fls. 49/50. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Srs. Ministros, 
correto o v. acórdão quanto a rejeitar a suscitação prescricional, no entanto, 
não me parece feliz na assertiva de adiar para a apelação o exame da argüição 
de nulidade da citação do paciente. 

Na verdade, não havia duvidar-se da comprovação do fato interessado à 
verificação daquela nulidade, pois que, apesar de abordada no sumaríssimo 
procedimento do habeas corpus, a argüição se embasou em documentos da 
própria ação penal, suficientemente elucidativos do episódio a consultar. Isto 
é, o texto do próprio mandado de citação, ali indicado, além do endereço de 
residência do paciente, também o do seu local de trabalho. 

Convenha-se, pois, que houve indevida precipitação do Oficial da dili
gência, apressado em certificar o desconhecimento da nova residência do 
citando, mas se omitindo de procurá-lo no local de trabalho anotado no próprio 
mandado a cumprir. 

Omissão de tal porte, evidentemente, tomou ineficaz a citação editalícia, 
desde ali anulável o processo-crime sem carência de maiores indagações 
factuais, deveras vedadas ao estreito caminho do habeas corpus. 

Preso que se encontra o réu desde a sentença assim viciada pela indefen
sável nulidade substancial da citação, urge reparar o constrangimento ilegal 
decorrente, função institucional, esta, imediata do habeas corpus, acionável a 
sal vo mesmo da pendência do recurso ordinário porventura tirado da sentença. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, para anular a ação penal a partir 
da citação, inclusive, e determinar a soltura do paciente, se por aI não deva 
permanecer preso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC nQ 866 - MG - (Reg. nQ 90.0011425-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas. Recorrente: Eugênio Kneip Ramos. Recorrido: Tribunal 
de Alçada do Estado de Minas Gerais. Paciente: Josias Bahia da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, para 
conceder a ordem e anular o processo a partir da citação, inclusive, e determinar 
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a soltura do paciente, se por aI não deva permanecer preso (em 07 -11-90 - Sê. 
Turma). 

Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Assis Toledo e Edson Vidigal. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro JOSÉ DANTAS. 

+ 
RECURSO DE HABEAS CORPUS Nº 907 - SP 

(Registro nº 90.12626-6) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro José. Cândido 
Recorrente: Arnaldo Malheiros Filho 
Recorrido: Tribunal Regional Federal da 351 Região 
Paciente: Carlos Eduardo Quartim Barbosa . 

EMENTA: Nulidade processual. Prejuízo para a defesa. 
Arts. 563 e 566 do Código de Processo Penal. Sem a prova da 
ocorrência de prejuízo para a acusação ou para a defesa, não 
se anula nenhum ato processual. 

Negado provimento ao recurso. 

ACÓRDAo 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6ê. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de fevereiro de 1991 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro JOSÉ CÂNDI
DO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: O advogado Amaldo 
Malheiros Filho impetrou habeas corpus junto ao Tribunal Regional Federal 
da 3ê. Região, em favor de Carlos Eduardo Quartim Barbosa, que estaria 
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sofrendo constrangimento ilegal imposto pelo MM. Juiz Federal da 3i! Vara da 
Seção Judiciária de São Paulo, em razão do processo a que respondeu o 
paciente e co-réu, como incursos nas sanções dos arts. 34, item I e 38, § 72 , da 
Lei n2 4.595/64; 32, itens VI, VII, IX e X, da Lei n2 1.521/51; e nos arts. 177, 
caput, § 32 e 171, caput, do Código Penal, c.c. os arts. 61, item lI, alíneas b e 
g, 29, caput, 62, itens I e lI, 69, 70 e 71, por atos que teriam praticado quando 
na administração do "grupo Comind", cuja liquidação fora decretada pelo 
Banco Central. 

Aponta o impetrante diversos constrangimentos por que vem passando a 
defesa no curso da ação penal, capazes de causar prejuízos irreparáveis, cen
trando, afinal, o pedido, contra dois atos do juiz processante o que admitiu 
Paulo Egydio Martins, ex-acionista do "Comind" como Assistente no Minis
tério Público, e o que denegou o processamento do incidente de falsidade, com 
o qual penetrou provar ter sido "fabricado" no relatório elaborado pela Comis
são de Inquérito nomeada pelo Banco Central, o "passivo a descoberto", que 
legitimaria a liquidação do grupo. 

Com relação ao Assistente de acusação o argumento é o de que, tendo o 
antigo Tribunal Federal de Recursos concedido habeas corpus para excluir do 
feito as acusações de estelionato (art. 171, do Código Penal) e de fraude na 
administração de sociedade por ações (art. 177, do mesmo Código), não havia 
como figurar no processo, como ofendido, o Dr. Paulo Egydio, de modo a 
poder intervir como assistente do Ministério Público (art. 268, do Código de 
Processo Penal). A denegação do incidente de falsidade caracterizou-a o im
petrante como a mais grave e a mais violenta das ilegalidades que se vinha 
praticando contra o paciente e o co-réu. 

Instruiu o processo com o Parecer do Procurador da República contrário 
à intervenção do assistente (fls. 41-46); o despacho de admissão (fls. 47-48); 
a petição do incidente de falsidade (fls. 64-73) e o recurso em sentido estrito 
da decisão denegatória (fls. 74-119). 

As informações do Juiz ao Tribunal Regional Federal estão às 11s. 131-
137, destacando-se a notícia da decisão do extinto Tribunal Federal de Recur
sos, pela sua 3i! Turma, da qual foi relator o eminente Ministro Assis Toledo, 
excluindo da denúncia as figuras criminais descritas nos arts. 177 e 171, do 
Código Penal. Ementa ao acórdão foi juntada à 11. 156 . 

• 
Manifestou-se o Ministério Público Federal pela concessão da ordem, 

quer quanto à admissão do Assistente, incabível no caso, pois que a peça 
acusatória com a decisão do Tribunal Federal de Recursos ficara restrita aos 
crimes contra a economia popular e o sistema bancário, faltando ao Dr. Paulo 
Egydio Martins a condição jurídica de vítima; quer quanto ao incidente de 
falsidade (fls. 216-220). 
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A Eg. 1 ~ Tunna do Tribunal Regional Federal concedeu a ordem em 
decisão unânime, nos tennos do voto da Relatora, Juíza Diva Prestes Marcon
des Malerbi, "para o fim de detenninar o processamento do incidente de 
falsidade, bem como para excluir o assistente do Ministério Público Federal 
do feito (acórdão à fl. 243). 

Ao impetrante, porém, pareceu incompleto o aresto do Tribunal paulista, 
deixando de anular o processo desde a admissão do assistente, sob o funda
mento de não haver prejuízo objetivo apontado pelo impetrante a autorizá-lo. 
"Pela sistemática processual- lê-se, de fato, no final do voto da ilustre relatora 
- se não há prejuízo não há nulidade. Pela via estreita do habeas corpus, 
impõe-se assim tão só eliminar tal empecilho para que o processo retome o seu 
rumo". 

Intentou o impetrante então, embargos declaratórios (fls. 246-249), sem 
êxito, porém, pois que rejeitados pela decisão de fls. 252-254, "uma vez que 
não houve prejuízo objetivo apontado pelo impetrante, além da espúria assis
tência", e porque, mesmo que "apontados eventuais prejuízos decorrentes da 
participação do assistente admitido naquela ação penal, não seria a via estreita 
do habeas corpus o meio idôneo para a verificação dos mesmos". 

O recurso ordinário agora sob apreciação, embora encomiástico no con
ceituar o aresto de que recorre censura-o por não ter dado "a amplitude 
pleiteada, para anular o processo desde a admissão do assistente". Depois de 
lembrar não haver no Direito brasileiro "a possibilidade que se oferece no 
processo judicial norte-americano, no qual existe decisão para que se "descon
sidere" parte do material probatório produzido em audiência", e de afirmar que 
"prejuízo, no caso vertente, deflui, direta e indiretamente, jorra até mesmo da 
simples posição processual indébita do Assistente, verdadeiro corpo estranho 
no processo, dotado de plena, irrestrita, inegável e efetiva ação deletéria", 
jndaga o impetrante recorrente à fl. 264: "Como e sob que justificativa perma
necerão incólumes, em prejuízo da defesa, todos os atos praticados com a malsã 
interferência do elemento perturbador?" Encerra as razões do recurso pedindo 
a anulação da ação penal a partir do despacho que admitiu a interferência de 
Assistente do Ministério Público (fl. 264). 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pela denegação do 
writ, com o fundamento bem resumido nesta passagem: "Assim, proibido que 
foi de defender possível interesse seu, no processo, não há como se acoimar 
de prejudicial a rápida passagem do assistente de acusação por esse indigitado 
processo, sem que se pudesse apontar, sequer, um ato seu causador de prejuízo 
à parte." 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO (Relator): A ementa do 
acórdão recorrido é deste teor, no que diz respeito com a matéria enfocado no 
presente recurso (fi. 243): 

"Tratando-se de ação penal que versa sobre apuração de 
crimes contra a economia popular e contra o sistema bancário, 
não encontra amparo jurídico a admissão do assistente ao Minis
tério Público Federal, eis que não se vislumbra qualquer prejuízo 
que pudesse o mesmo ter sofrido com os delitos imputados ao 
paciente. 

Ordem concedida, para o fim de determinar o processamen
to do incidente de falsidade, bem como para excluir o assistente 
do Ministério Público Federal do feito." 

Do voto da eminente relatora, Juíza Diva Malerbi, destaco estas passa
gens fundamentais: 

"Quanto a admissibilidade de assistência da acusação, pelo 
Dr. Paulo Egydio Martins, evidencia-se que a mesma encontra-se 
em descompasso com a regra preconizada no art. 268 do Código 
de Processo Penal, uma vez que não se pode caracterizá-lo como 
ofendido, a teor do dispositivo mencionado. 

Muito embora a peça inaugural do feito penal imputasse ao 
paciente, a prática do delito de estelionato (entre outros) em que 
figurava, como vítima o aludido assistente, o extinto Tribunal 
Federal de Recursos, por decisão de sua 3;1 Turma, Relator o 
Eminente Ministro Assis Toledo, apreciando o Habeas Corpus 
n!l 7.342/SP, julgou a denúncia inepta em relação a aludido cri
tne." 

Depois de reproduzir excerto de lição de Tourinho Silva Filho e trecho 
do parecer do Procurador da República favorável à exclusão do Assistente, 
conclui a ilustre juíza: 

"Assim sendo, ilegítima se afigura a admissão do aludido 
assistente, com excesso patente para a defesa, ampliando a acu
sação e ipso facto, atentando contra o status liberattis elo paciente, 
razão pela qual, é ele ser concedida a ordem, para que seja o 
mesmo excluído da relação processual por evidente ilegitimidade 
ad causam. 

Deixo, entretanto, de dar a amplitude pleiteada, para anular 
o processo desde a admissão elo assistente, pois não há prejuízo 
objetivo apontado pelo impetrante a autorizá-lo. Pela sistemática 
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processual penal, se não há prejuízo não há nulidade. Pela via 
estreita do Habeas Corpus, impõe-se assim tão só eliminar tal 
empecilho para que o processo retome o seu rumo." 

A essa conclusão é que se opõe o recorrente, com argumentos, alguns de 
valia. Se o aresto afastou o Assistente, como "empecilho", se havia "excesso 
patente para a defesa, ampliando a acusação", se as reperguntas do Assistente 
"permanecerão indeléveis nos autos como inegáveis elementos acusatórios e 
produzirão incólumes, toda a carga de nefastos efeitos para a Defesa" (Embar
gos de Declaração, fl. 248), é possível que a participação dele, agora afastado 
pelo Tribunal, tenha causado prejuízo. Impõe-se, no entanto, comprová-lo. 

Tem razão, por isso, a ilustre Juíza relatora do acórdão. O princípio está 
consagrado no art. 563, do Código de Processo Penal: "Nenhum ato será 
declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a 
defesa", completado pelo outro, do art. 566: "Não será declarada a nulidade 
de ato processual que não houver influído na apuração da verdade substancial 
ou na decisão da causa." 

A anulação sem esta prova de prejuízo, terá mero caráter protelatório, que 
precisa ser evitado. O acórdão afastou do caminho o "empecilho" para que o 
processo retome o seu rumo. Pode o recorrente trilhá-lo com os amplos meios 
e as melhores garantias de defesa. 

Nego provimento ao recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n!] 907 - SP - (Reg. n!] 90.12626-6) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro José Cândido. Recorrente: Arnaldo Malheiros Filho. Recorrido: Tri
bunal Regional Federal da 3i! Região. Paciente: Carlos Eduardo Quartim Bar
bosa. 

Decisão: A 6i! Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (05-02-91). 

Os Exmos. Srs. Ministros Carlos Thibau, Costa Leite, Vicente Cernic
chiaro e William Patterson votaram de acordo com o Exmo. Sr. Ministro 
Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM P ATTERSON. 
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INQUÉRITO 





AGRA VO REGIMENTAL NO INQUÉRITO NU 17 - TO 

(Registro n!! 89.11683-5) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Assis Toledo 
Agravante: Ministério Público Federal 
Agravados: José Liberato Costa Póvoa e outros (R Despacho defl. 40) 

EMENTA: Processual Penal. Inquérito para apuração 
de fato criminoso atribuído a magistrado. Prosseguimento da 
investigação perante o Tribunal (parágrafo único do art. 33 
da lei complementar 35/79). 

Se quando surge envolvimento de magistrado, deve o 
inquérito ser remetido ao Tribunal para prosseguir, com 
maior razão não se deve inverter o sentido da Lei, remetendo 
à Polícia representação do Ministério Público contra magis
trado. 

Possibilidade, contudo, de o Relator requisitar diligên
cias específicas à Polícia, de difícil ou impossível realização 
pelo Tribunal, desde que não impliquem em devassa policial 
em órgão do Poder Judiciário. 

Agravo regimental do Ministério Público improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, porunanimida

de, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro TORREÃO BRAZ, Presidente para julgamento. Ministro AS
SIS TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Em peças informativas de 
irregularidades ocorridas em concurso para ingresso na lVIagistratura do Estado 
de Tocantins, requereu o Ministério Público Federal o seguinte: 

180 

"a) oitiva de Carlos Antônio Peixoto, residente em Ceres -
GO, à Rua Leopoldino Salgado s/n2 (fi. 27 v); 

b) oitiva de Dinair Franco dos Santos, residente em Araguaí
na - GO, à Rua Vereador Falcão Coelho, n2 152, Centro (fl. 02 
do apenso); 

c) oitiva dos Desembargadores João Alves da Costa, José 
Liberato da Costa e Amado Cílton Rosa, Presidente e membros 
da Comissão de Seleção e Treinamento do 12 concurso para 
ingresso na Magistratura do Estado de Tocantins; 

d) exame grafotécnico dos documentos de fls. 22/26 e fls. 
17/20 do apenso, para que se verifique se os mesmos foram 
redigidos por algum dos Desembargadores acima referidos; 

e) oitiva das testemunhas relacionadas e qualificadas à fl. 08 
do apenso, bem como de Maria José Martins, mencionada à fl. 
05 do apenso; 

t) identificação e oitiva dos responsáveis pela publicação 
dos classificados, sob título Conjeto, constantes das edições fle 
06-06-89 do Jornal Folha de São Paulo e 07-06-89 do Jorr aI 
Correio Braziliense (fls. 12/13); 

g) requisição da documentação do concurso pertinente aos 
procedimentos apontados como irregulares pela noticiante Dinair 
Franco dos Santos; 

h) adoção, no que couber, das providências referidas no 
artigo 62 do Código de Processo Penal." 

(Fls. 37/38). 

Despachei nestes termos: 

"1 - Indefiro o pedido de baixa à Polícia, ante o que dispõe 
o parágrafo único do art. 33 da LOMAN. 
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2 - Oficie-se ao Sr. Presidente do Tribunal Regional Fede
ral da 1!! Região solicitando a designação de um Juiz Federal para 
tomar os depoimentos, por delegação deste Relator, solicitados 
nos itens a, b e e, de fls. 37/38. 

Os Desembargadores (letra c), se o preferirem, poderão 
prestar depoimento perante esse Juiz. Se não, serão convidados 
a depor perante o Relator neste Tribunal (art. 33, I, da LOMAN). 

3 - Não há segurança em exame grafotécnico sobre foto
cópias (letra d). 

4 - O pedido da letra g será apreciado após cumpridas as 
diligências já deferidas. 

5 - O art. 62 do cpp não tem aplicação à espécie. 

6 - Intime-se o Ministério Público Federal." 

(FI. 40). 

Inconformado, o Ministério Público apresenta pedido de reconsideração 
e agravo regimental insistindo em seu anterior requerimento, citando prece
dentes do Supremo Tribunal Federal relativos a Deputados Federais (lê fls. 
50/55). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): O despacho 
agravado se apóia na Lei Orgânica da Magistratura Federal, que não se aplica, 
obviamente, aos membros do Congresso Nacional. 

Não há, pois, semelhança entre a hipótese dos autos, onde se atribuem 
irregularidades a Desembargadores, e os paradigmas citados no recurso, refe
rentes a Deputados. 

Por outro lado, não se pode, mediante denúncia anônima (fls. 5/6), em
bora mais tarde apoiada por pessoa que se diz prejudicada, submeter um 
Tribunal de Justiça à devassa policial pretendida pelo Dr. Subprocurador Geral 
da República. 

Para tanto a LOMAN dá a solução. E se até o inquérito, eventualmente 
instaurado, deve ser remetido ao Tribunal para prosseguir na investigação 
(parágrafo único do art. 33 da Lei Complementar 35/79), quando surge envol
vimento de magistrado, com maior razão não deve o Tribunal, invertendo o 
sentido da Lei, abrir mão de sua competência em favor da Polícia. 
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Indefiro o pedido de reconsideração de fls. 55 e voto no sentido do 
improvimento do agravo, determinando a imediata conclusão dos autos para 
ordenar o feito. 

É o voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Sr. Presidente, na realidade, 
o Sr. Ministro Relator agiu com muita sabedoria ao afastar do âmbito policial 
as diligências preparatórias da ação penal que o Ministério Público tem em 
vista. 

No entanto, já que S. Exa., com muita razão, advertiu o Tribunal da 
possibilidade de o caso servir como paradigma de futura orientação, não chego 
a tal extremo, de que certas e determinadas diligências de um inquérito sediado 
neste Tribunal não possam ser requisitadas à própria polícia, máxime em se 
tratando de perícias técnicas. 

Esse único ponto pelo qual me poria em divergência com o Relator, no 
entanto, releva-se, porque S. Exa. indeferiu a diligência não pelo fato simples
mente de escusá-la à polícia, mas pelo fato de saber impossível a perícia 
grafotécnica em fotocópias. 

Daí que, o trabalho técnico que eu confiaria à polícia proceder resulta 
prejudicado pela impossibilidade material de diligênciar-se o seu periciamen
to. 

O SR. DR. PAULO SOLLBERGER (Subprocurador-Geral da Repúbli
ca): Mas o Ministério Público requereu perícia até com duas originais, agora 
o Sr. Ministro-Relator pode requisitar os originais. 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Se o Eminente 
Representante do Ministério Público, como disse no esclarecimento que dei, 
identificasse o documento original e pedisse a sua requisição, eu o requisitaria. 
Mas o pedido se fez no sentido de delegar à polícia a busca e a perícia. 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Com esse esclarecimento 
de fato, Sr. Presidente, verifico que, se há necessidade dessa perícia, na verdade 
não pode ser neste agravo que devemos resolver a sua realização, mas apenas 
devemos deixar aberta a oportunidade de o Ministério Público requerê-la 
formalmente correta, com os originais a que se refere. 

Daí, Sr. Presidente, com essas ligeiras considerações, voto com o Sr. 
Ministro Relator. 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS VELLOSO: Eminente Ministro 
Assis Toledo, uma indagação. O Eminente Subprocurador-Geral da República, 
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nos esclarecimentos de fato que prestou - se não estou enganado - declarou 
que já estariam nos autos os documentos sobre os quais se realizaria a perícia. 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): O requerimento 
que indeferi visava perícia numa fotocópia encaminhada por uma peça anôni
ma. Outros documentos que possam vir aos autos serão objeto de outro des
pacho. Não me nego a pedir à Polícia que faça aquelas diligências ou provas 
técnicas que independam de uma devassa dentro de órgão do Poder Judiciário. 
Houve um pedido para se realizar perícia em relação às provas do concurso. 
Não há uma identificação precisa dessas provas. Por isso, esse requerimento 
será examinado, afinal, após diligências que deleguei a um Juiz Federal. Com 
o depoimento dos interessados haverá melhores elementos e com base neles 
poderei requisitar documentos para perícia. Quanto a isso não há dúvida. O 
que não posso é delegar à polícia a busca e apreensão desses documentos dentro 
do Tribunal. Como se vê, é uma questão de modusfaciendi. Ninguém pretende 
dificultar ou impedir as investigações. Pelo contrário, tudo deverá ser apurado. 
Mas, o modus facielldi deve conter-se dentro da lei. 

O SR. DR. PAULO SOLLBERGER (Subprocurador-Geral da Repúbli
ca): Eminente Ministro Assis Toledo, se V. Exa. me permitir mais um escla
recimento exclusivamente de fato, comprometo-me a não importunar mais o 
Tribunal. 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): V. Exa. tem todo 
o direito, ante os bons serviços prestados ao Tribunal. Tenho sempre o prazer 
em ouvi-lo. 

O SR. DR. PAULO SOLLBERGER (Subprocurador-Geral da Repúbli
ca): A denúncia apresentada não foi apenas uma denúncia anônima. Depois, 
ela veio acompanhada de uma notícia crime a nós oferecida por um membro 
do Ministério Público de Tocantins. E, junta-se uma fotocópia de uma prova 
em que ambos, o denunciante anônimo e o membro do Ministério Público, 
afirmam ter sido feita de proprio punho por um dos Desembargadores em 
benefício de um candidato. 

O que estou pedindo, e pedindo segundo requerimento, é que se faça 
perícia no original deste documento que aí está. A fotocópia está nos autos. Eu 
estou pedindo, então, a perícia no original. E para isso é preciso requisitar esses 
documentos. Quando eu peço a requisição dos documentos é a requisição dos 
documentos relativos aos procedimentos apontados como fraudulentos. Não é 
todo o concurso. Isso está escrito. Pedi perícia técnica nos documentos relati
vos aos procedimentos apontados como fraudulentos. 

É apenas esse esclarecimento, Ministro, que quero dar para que eu não 
fique, depois, sem possibilidade de requerer. 
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o EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Ministro Carlos 
Velloso, realmente, existe uma segunda "representação" de uma promotora, 
Dinair Franco dos Santos, remetendo alguns documentos sobre os quais se 
pede seja feita perícia. Mas, tais documentos vieram fotocópias. Não indeferi, 
ainda, a realização de perícia nos originais desses documentos. O que indeferi 
foi delegar à Polícia poderes para ir apreender os originais dentro do Tribunal, 
se é que existem. 

Quero deixar bem claro que isso pode ser feito por requisição. Vou, aliás, 
examinar essa questão depois do julgamento. Trouxe o agravo a julgamento 
com precedência, porque tal seja a decisão do Tribunal, tal será o comporta
mento do Relator. Se o Tribunal entender que o Dr. Procurador tem razão, o 
Relator vai cumprir a decisão do Tribunal. Mas, se o Tribunal aprovar a minha 
orientação, então examinarei os pedidos que foram feitos agora neste agravo 
e depois dele, tão logo os autos me venham conclusos. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS M. VELLOSO: Então, V. Exa. 
agora deixa expresso que o Ministério Público poderá voltar - parece até que 
já apresentou um segundo requerimento - indicando os documentos que 
deseja sejam requisitados, os quais são, ao que parece, os originais das provas. 
Deste modo, não haverá nenhum prejuízo para o Ministério Público. 

Estou inteiramente de acordo com V. Exa. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA: Sr. Presidente, tam
bém estou de acordo com o Eminente Relator, considerando, ademais, de 
grande utilidade o esclarecimento do assunto para o adequado posicionamento 
da Corte, consoante as considerações, até o momento aduzidas. O Eminente 
Subprocurador-Geral da República pôde fixar o exato alcance da sua iniciativa. 
Assinalo a disposição do Sr. Ministro Relator de considerar o risco de desapa
recimento de alguma prova e de requisitar providências para sua preservação. 

Subscrevo o firt~e entendimento do Sr. Ministro Relator (que é também 
o do eminente Subprocurador-Geral) de que a prerrogativa de foro determina, 
efetivamente, a avocação do inquérito para o órgão competente para eventual 
ação, sem prejuízo das providências de ordem técnica para as quais percebo 
que, tanto o Ministério Público quanto o Eminente Relator, estão atentos. Por 
isso, subscrevo o voto do Sr. Ministro Relator. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Emi.
nente Relator, gostaria de. fazer uma indagação a V. Exa., relativa à preocupa
ção deduzida pelo Ilustre Subprocurador-Geral, no tocante à possibilidade de 
serem queimadas as provas: poderá a questão ser objeto de um outro requeri
mento ... 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator - Aparte): De 
um outro requerimento ou até de despacho, após o julgamento do agravo. 

O EXMO. SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO: Acredito 
que, embora V. Exa. se prontifique a requisitar provas individualizadas, nada 
obsta a que seja expedida uma ordem no sentido de preservá-las, porque tenho 
conhecimento de casos concretos, até aqui em Brasília, de incineração das 
provas. 

De qualquer forma, os esclarecimentos de V. Exa. são muito convincentes 
e, por isso, concordo inteiramente com o douto despacho agravado. Nego 
provimento ao recurso. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, pare
ce-me que o ponto de aparente divergência está em relação aos documentos a 
serem objeto da prova técnica. 

O despacho indeferiu a perícia por se tratar de cópias, não susceptíveis 
de serem com segurança periciadas.O Ministério Público, no agravo, pediu 
que se requisitassem os originais. A bem dizer, os documentos a serem requi
sitados já estão identificados; são os da fotocópia. Todavia, parece-me que o 
Sr. Ministro Relator se reservou para, em seguida, examinar a questão. 

Dentro desse quadro, a meu ver, pode-se negar provimento ao agravo sem 
se prejudicar a apuração da verdade nem causar qualquer gravame à pretensão 
do Ministério Público. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, acompa
nho o Eminente Ministro Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente, 
estou de acordo com o Sr. Ministro Relator, entendendo, todavia, que S. Exa. 
deverá determinar a requisição desde logo. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AReg no Inq. n!! 17 - TO - (Reg. n!! 89.11683-5) - Relator: O Exmo. 
Sr. Ministro Assis Toledo. Agravante: Ministério Público Federal. Agravados: 
José Liberato Costa Póvoa e outros (r. despacho de fi. 40). 

Decisão: A Corte Especial, por unanimidade, negou provimento ao agra
vo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (Em 10-05-90 -
Corte Especial). 

Votaram com o Relator os Exmos. Srs. Ministros Edson Vidigal, Garcia 
Vieira, Armando Rollemberg, José Dantas, Carlos Velloso, William Patterson, 
Bueno de Souza, José Cândido, Pedro Acioli, Pádua Ribeiro, Flaquer Scartez
zini, Costa Lima, Geraldo Sobral, Costa Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, 
limar Galvão, Dias Trindade e José de Jesus. 

Ausentes, por motivo justificado, os Exmos. Srs. Ministros Washington 
Bolívar de Brito (Presidente), Gueiros Leite, Américo Luz e Carlos Thibau. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro TORREÃO BRAZ, Vice
Presidente. 
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MANDADO DE INJUNÇÃO 





MANDADO DE INJUNçÃO Nº 23 - DF 

(Registro nº 8991590) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli 
Impetrante: Hospital Nossa Senhora Auxiliadora 
Impetrada: União Federal (INAMPS - Superintendência RegionaljRS) 

Advogados: Drs. Álvaro Danúbio Copetti e Paulo Délcio Torres Costa 

RMENTA: l\fandado de injunção. Legitimidade passi
va. CPC. Art. 267"VI. 

I - Ante a ilegitimidade passiva ad causam da Previdên
cia Social, impossível o prosseguimento do feito. 

II - Processo se declara extinto nos moldes do art. 
267, inciso VI do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, julgar extinto o processo, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes destes autos e que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 12 de outubro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro TORREÃO BRAZ, Presidente. Ministro PEDRO ACIOLI, Re
lator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: Trata-se de Mandado de 
Injunção impetrado pelo Hospital Nossa Senhora Auxiliadora contra o lAPAS, 
ao fundamento de que inexiste regra regulamentadora quanto a isenção da 
contribuição para a securidade social das entidades beneficentes de assistência 
social, como dispõe o § 7'2, item I, do art. 195, da CF. 
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"7. O mandado de injunção pressupõe direito subjetivo, ou 
seja, faculdade conferida por norma auto executável, como § 7',1. 
do art. 195, pois norma não auto executável confere mera expec
tativa de direito e não propriamente direito. 

A expressão norma regulamentadora a que alude o art. 5, 
inciso LXXI da Carta Constitucional, não significa somente as 
leis via processo legislativo. 

No magistério de Ulderico: "Compreende os atos normati
vos da Administração Pública, os regulamentos e provimentos, 
as instruções, etc ... (a. cit., ob., pp. 61/62). 

Quem arrecada é o lAPAS, quem presta assistência médica 
é o INAMPS, quem concede os benefícios é o INPS, todos su
bordinados ao Ministério da Previdência e Assistência Social, 
integrante do Executivo Federal. 

Impetra-se o mandamus contra a União, porque a ação. Não 
existe ação contra o Ministério X ou Y, mas contra a União 
Federal. Assim, V.g., servidor civil do Ministério do Exército, se 
despedido não vai entrar com ação contra o aludido Ministério, 
mas contra a União. Da mesma forma que um computador não 
pertence ao lAPAS, um canhão não pertence ao Exército, mas 
são todos bens da União. 

Logo, não obstante, a regulamentação caber aos Ministérios 
da Previdência e Assistência Social, tem o maior poder de mando, 
autoridade, porque é a autoridade maior (União) que absorve os 
atos de seus Ministérios, e terá de arcar com as conseqüências de 
ordem patrimonial resultante de injunção concedida. Nas pala
vras de Ulderico: "Neste tipo de prestação jurisdicional não há 
o preciosismo nem sectarismo procedimental do mandado de 
segurança, que obriga o impetrante a fazer investigações prévias 
para saber a quem cabe a paternidade do ato contrário ao direito, 
porque a competência é da autoridade que está acima de todos, 
por ser quem responde pelo ente jurídico acoimado de responsá
vel pelo ato. (a. cit., ob. cit., p. 73). 
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Destarte, a ausência de nonna regulamentadora inviabiliza 
o pleno exercício de direito constitucionalmente garantido, qual 
seja, a isenção de contribuir para a seguridade social. Infere-se 
daí que o mandado de segurança, não pode ser o remédio jurídico 
adequado, pois, embora, também proteja direito constitucional, 
primeiro: pressupõe ato de autoridade, ou seja, manifestação con
creta, atitude, ação." (fls. 09/10). 

Solicitadas informações ao Impetrado à fl. 57, o mesmo não prestou-as, 
no prazo legal - fl. 59. 

Manifestou-se às fls. 60/61, o Ministério Público Federal, em sentido 
contrário à pretensão do requerente nos seguintes termos: 

"7. Contudo, vistos os termos da inicial, impõe-se concluir 
que a providência pedida no nzandamus não se inclui entre as 
atribuições do órgão impetrado. 

8. Com efeito, admitindo-se correta a premissa defendida 
pela impetrante de existência de direito constitucionalmente as
segurado dependente de regulamentação, segue-se que o órgão 
incumbido de dispor sobre a matéria e que teria deixado de 
fazê-lo, é o Congresso Nacional qual compete, nos termos do art. 
22, XXIII, da constituição Federal, legislar sobre a seguridade 
social. 

Assim, caracterizada a ilegitimidade passiva ad causam, 
deverá ser extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, elo Cpc. 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): A manifestação 
do Ministério Público Federal deixa patente a ausência de legitimidade passiva 
ad causam, porquanto a Previdência Social não conta, entre as suas várias 
atribuições, a de legislar. 

Tal competência, a de editar leis, está afeta ao poder legislativo, ou seja 
Congresso Nacional (Câmara e Senado), por isso mesmo, ante a ausência de 
norma regulamentadora, que impede o exercício do direito, o mandado de 
injunção, de forma alguma, pode ser dirigido contra quem não tem competên
cia para legislar. 

De outra parte, a tese de que o mandado de segurança é suficiente para 
que o autor tenha atendida a sua pretensão jurídica aplica-se, integralmente, 
ao caso presente. 
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Se, como afinnado, a nonna constitucional prescinde regulamentação o 
ato negativo da autoridade administrativa (no caso, o IAP AS), constitui-se ato 
coator, passível de ser atacado via mandado de segurança. Tal não foi feito e, 
a interposição do writ ofinjuction, não atende ao princípio de suprir a finalidade 
da segurança. 

Diante de todo o exposto e adotando os tennos expressos no parecer da 
douta Suhprocuradona-Geral da República, o qual faço parte integrante do 
presente voto, declaro extinto o processo, nos tennos do artigo 267, VI, do 
cpc. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

lvU. n2 23 - DF - (Reg. n!! 8991590) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Impetrante: Hospital Nossa Senhora Auxiliadora. Impetrada: 
União Federal (INAMPS - Superintendência Regiona1fRS). Advogados: Drs. 
Álvaro Danúbio Copetti e Paulo Délcio Torres Costa. 

Decisão: A Egrégia Corte Especial, por unanimidade, julgou extinto o 
processo nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (em 12-10-89 -
Corte Especial). 

Votaram com o Relator os Exmos. Srs. Ministros Américo Luz, Costa 
Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro, Umar Galvão, Dias Trindade, José de 
Jesus, Assis Toledo, Garcia Vieira, Athos Cameiro, Armando Rollemberg, 
José Dantas, William Patterson, Bueno de Souza e Miguel Ferrante. Ausentes, 
por motivo justificado, os Exmos. Srs. Ministros Washington Bolívar de Brito, 
Presidente, Gueiros Leite, Pádua Ribeiro, Fiaquer Scartezzini, Costa Lima, 
Geraldo Sobral, Carlos Thibau e Edson Vidigal. Os Exmos. Srs. Ministros 
Garcia Vieira e Athos Cameiro, integram a Corte Especial em substituição, 
respectivamente, ao Exmo. Sr. Ministro José Cândido que se encontra em gozo 
de férias, e ao Exmo. Sr. Ministro Carlos Venoso, licenciado. Presidiu a sessão 
o Exmo. Sr. Ministro TORREÃO BRAZ, Vice-Presidente. 
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MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSOS 





MANDADO DE SEGURANÇA N!! 009 - DF 

(Registro n!! 8970592) 

Relator: O EX1llo. Sr. Ministro Pedro Acioli 

Impetrantes: Auto Posto Galeão Ltda e outros 

Impetrado: Ministro de Estado das Minas e Energia 

Litisconsorte: Auto Posto Di Cola (Litisconsorte Passivo Necessário) 

Litisconsorte: Texaco Brasil S/A - Produtos de Petróleo (Litisconsorte 
Passivo Necessário) 

Advogados: Drs. Mauro Corradi e outro e Marcelo Mariani Dalan, Cyro 
Miachon Girard e outros 

EMENTA: Mandado de segurança. Ato administrativo. 
Preclusão administrativa. 

I - O ato administrativo conta com a retratabilidade 
que poderá ser exercida enquanto dito ato não gerar direitos 
a outrem, ocorrendo a existência de direitos, tais atos são 
atingidos pela preclusão administrativa, tornando-se irretra
táveis por parte da própria Administração. 

11 - É que, exercitando-se o poder de revisão de seus 
atos, a Administração tem que se ater aos limites assinalados 
na lei, sob pena de ferir direito líquido e certo do particular, 
o que configura ilegalidade e ou abuso de poder. 

111 - Segurança concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 193-264,jan. 1991. 195 



Decide a Egrégia 1~ Seção do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
conhecer do mandado de segurança e, à unanimidade, o deferir, na forma do 
relatório e notas taquigráficas constantes destes autos e que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 31 de outubro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro PEDRO 
ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: Auto Posto Galeão Ltda e 
outros doze postos de gasolina requerem mandado de segurança contra o Sr. 
Ministro de Estado das Minas e Energia que proveu recurso administrativo do 
Auto Posto Di Cola Ltda para o fim de deferir o registro de posto revendedor 
de combustíveis no Município de Bragança Paulista - SP e este ato está à fi. 
100. 

196 

O Ministério Público Federal resume bem a questão assim: 

"2. Diz a impetrante que o pedido para instalação do Posto 
Revendedor foi inicialmente apresentado, como manda a lei, 
perante o Conselho Nacional de Petróleo, que houve por bem 
indeferi-lo à consideração de que a área já se encontrava suficien
temente abastecida. 

3. Inconformada, a Auto Posto Di Cola Ltda apresentou 
pedido de reconsideração, mas o fez intempestiva mente e sem 
que o pedido fosse encaminhado através da distribuidora TEXA
CO, conforme determina o art. 20, parágrafo único, da Resolução 
CNP 07/85, verbis: 

'Art. 20 - O Conselho comunicará à Distribui
dora indeferimento dos pedidos de Registro ou de Re
localização, bem como o cancelamento de Registro, 
explicitando as razões da decisão. 

Parágrafo único - Dos atos constantes do caput 
deste artigo, caberá um único pedido de reconsidera
ção, encaminhado pela Distribuidora, no prazo de 60 
(sessenta) dias da data de sua publicação no DOU.' 

4. Diante disso, o pedido foi mandado arquivar, tendo a 
decisão sido comunicada ao interessado por ofício de 16-12-87 
(fi. 52). 

5. Ainda irresignada, a empresa Auto Posto Di Cola, nova
mente fora de prazo e ainda sem a intermediação da distribuidora, 
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interpõe recurso ao Senhor Ministro das Minas e Energia, o qual 
decidiu conhecer do recurso e dar-lhe provimento, por despacho 
publicado no DO de 23-12-88. 

6. Por considerar que o ato ministerial desatendeu às dispo
sições dos artigos 10 e 17 da Resolução CNP 07/85, pede a 
impetrante a concessão do writ para o fim, verbis: 

'De anular o Arbitrário Ato praticado por Sua 
Excelência o Sr. Ministro das Minas e Energia, que 
reformando a decisão Plenária do Conselho Nacional 
do Petróleo, concedeu o registro de Posto Revendedor 
a Auto Posto Di Cola Ltda, violentando o direito líquido 
e certo das empresas representadas pelo Impetrante, de 
não sofrerem concorrência danosa, por empresa ilegal
mente registrada, como Posto Revendedor, na área. ' 

7. Às informações de fls. 74/78 justificam o ato impugnado 
acentuando: 

'Na apreciação dos elementos apresentados pela 
Recorrente, Auto Posto Di Cola Ltda, entendeu a auto
ridade impetrada, ao aprovar o Parecer CJ NQ 701/88, 
que o assunto, ainda que objeto de recurso intempesti
vo, merecia ser reexaminado, considerando tratar-se de 
matéria de conveniência para o abastecimento nacional 
do petróleo e álcool combustível, ao acolher a tese da 
Recorrente quanto a viabilidade econômica do em
preendimento e de que "a responsabilidade cabe às 
partes interessadas". 

Por outro lado, não poderia a autoridade superior negar ao 
administrado o direito de recorrer da decisão do Conselho Nacio
nal de Petróleo, órgão subordinado ao Ministério das Minas e 
Energia.' 

O litisconsorte passivo necessário Auto Posto Di Cola Ltda, beneficiária 
do ato, se pronunciou às fls. 123/139, após sustentar a conexão do feito com o 
MS 003 - DF, alega o descabimento de segurança contra ato discricionário 
da administração, diz que o ato atacado não é arbitrário e atendeu aos seus 
objetivos. 

Finalmente, sustenta a inexistência de direito líquido e certo dos impe
trantes e que o alegado depende de prova, além de defender a livre iniciativa. 

A distribuidora Texaco do Brasil S/A - Produtos de Petróleo diz não ter 
interesse no processo - fl. 146. 

O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento da segurança 
juntando cópia do parecer proferido no MS 003 - DF. 

É o relatório. 
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VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Verifica-se a 
pluralidade de impetrantes, todos em cúmulo subjetivo ou em litisconsórcio 
atacando um ato proferido pelo Sr. Ministro de Estado das Minas e Energia, 
que proveu recurso administrativo do Auto Posto Di Cola Ltda para o fim de 
deferir o registro de posto revendedor de combustíveis do Município de Bra
gança Paulista - SP, em face de o Conselho Nacional do Petróleo - CNP ter 
indeferido o seu pedido. 

O ato atacado é individualizado, particularizado ao litisconsorte passivo 
necessário Auto Posto Di Cola Ltda beneficiário da autorização outorgada. 

Essa autorização obedece a um processo próprio iniciado no Conselho 
Nacional do Petróleo - CNP, o qual não está sujeito a concorrência pública, 
mas apenas à satisfação de determinados requisitos ou exigências do regula
mento próprio. 

Antes de analisar essa norma vislumbro a necessidade de constatar nos 
autos onde o ato atacado fere direito líquido e certo dos impetrantes, que são 
terceiros em relação ao ato praticado em favor do litisconsorte Auto Posto Di 
Cola Ltda. 

Bem, o ato que está à fi. 100 é do seguinte teor: 

"Processo nº 27300.049100/85-79 - Interessadas: Texaco 
Brasil S/A - Produtos de Petróleo e Auto Posto Di Cola Ltda. 
Assunto: Pedido de registro de Posto Revendedor de derivados 
de petróleo indeferido pelo CNP. Provimento do recurso da inte
ressada. Aprovo o Parecer CJ nº 701/88. Conheço do recurso e 
lhe dou provimento, para o fim de deferir o registro do Posto 
Revendedor. Publique-se e encaminhe-se o processo ao Conselho 
Nacional do Petróleo, para as providências decorrentes." 

Daí, para que os impetrantes, terceiros em relação ao ato, tenham possi
bilidade de pleitearem a sua anulação, esse ato tem que causar-lhes algum dano, 
prejuízo ou que lhes afetem direitos. 
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Nesta parte afirmam os impetrantes que: fi. 13 

"Assim, Doutos Julgadores, o Parecer CJ nº 701/88, em que 
se baseou o Ato Ministerial não levou em conta o aspecto legal 
que envolvia o pleito e, nem tampouco, o prejuízo irreparável que 
advirá às empresas, regular e anteriormente registradas e instala
das, cujo funcionamento será seriamente afetado no que tange a 
quantidade de litros de combustíveis que fornecem em relação ao 
total das empresas autorizadas a funcionar na área. 
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Para fins de ilustração, juntamos, como documento 16, o 
Mapa do Município de Bragança Paulista, com a indicação dos 
Postos Revendedores instalados e em funcionamento naquele 
município e relação daqueles Postos contendo seus nomes e res
pectivas localizações. 

17. Diante do ato praticado pelo Excelentíssimo Sr. Ministro 
de Estado das Minas e Energia, que viola frontalmente os dispo
sitivos legais, citados, não restou às Impetrantes outra alternativa, 
senão a de pleitear a Segurança, por estarem na iminência de 
serem, seriamente prejudicadas pela arbitrariedade da concessão 
do Registro de novo Posto Revendedor no Município de Bragan
ça Paulista." 

Ainda diz à fl. 14. 

"Está patente, do exposto, o imediato comprometimento dos 
investimentos das empresas Impetrantes, no município de Bra
gança Paulista - SP, por serem tais investimentos diretamente 
proporcionais à quantidade mínima de venda de combustíveis, 
por Posto Revendedor, previamente fixada para a área, pelo Con
selho Nacional do Petróleo. 

Em síntese, a autorização ilegal de registro de novo Posto, 
no município em que estão situadas as Impetrantes, fere o direito 
líquido e certo de não sofrerem diminuição na litragem de com
bustíveis automotivos, que lhes toca vender, no abastecimento da 
área, e para o qual investiram os necessários recursos materiais e 
financeiros. 

É inegável, por outro lado, que a demora na sustação do ato 
impugnado causará prejuízos irreparáveis às Impetrantes, que 
terão se suportar os danosos efeitos da concorrência de um posto 
autorizado a funcionar ao arrepio de todas as normas existentes 
para a espécie." 

Agora, me volto ao exame das disposições do Regulamento próprio, cujo 
art. 10, da Res. 07/85 - CNP, estabelece que os órgãos técnicos do Conselho 
Nacional do Petróleo verificam prioritariamente os postos existentes na área; 
localização e distância dos postos existentes em relação ao pleiteado; viabili
dade econômica em função do consumo médio da área. 

O § 1 Q desse artigo frisa que ainda é observado o município e distrito em 
que não haja posto algum; município em que a média mensal de venda por 
Posto Revendedor ultrapasse a quantidade estabelecida pelo CNP, para a área 
em consideração, como o mínimo necessário para ser viável economicamente 
para o Revendedor. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 193-264,jan. 1991. 199 



o Regulamento próprio, por estes tópicos, demonstra que tudo isso é 
proteção a direito de terceiros; são garantias de que se revestem as autorizações 
já outorgadas para que esses terceiros não sofram danos ou prejuízos com as 
novas autorizações de posto revendedor. 

As impetrantes reclamaram o prejuízo, a afetação de seu mercado con
sumidor, daí a presente impetração. 

As impetrantes buscam demonstrar um legítimo interesse econômico 
para se legitimarem a postular uma anulação de um ato administrativo indivi
dualizado e particularizado em favor do litisconsorte passivo necessário. 

A acompanhar a tese das impetrantes estar-se-ia permitindo o monopólio 
da revenda de combustíveis no Município de Bragança Paulista a elas mesmas, 
o que representa a eliminação da concorrência, o que é permitido - art. 173, 
§ 42, da Constituição Federal. 

Ao contrário, o texto constitucional fixou a livre concorrência como 
princípio geral da atividade econômica - art. 170, inciso IV - cujo princípio 
vem de encontro ao pedido' das impetrantes, que querem impedir o pleno 
funcionamento de mais um posto revendedor no Município. 

Não vislumbro e nem constato que o ato atacado venha causar prejuízo 
ou ferir direito líquido e certo das impetrantes, que são terceiros relativamente 
ao ato que é individualizado e particularizado em favor do litisconsorte neces
sário. 

Não conheço da impetração. 
É como voto preliminarmente. 

Peço destaque. 

VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Sr. Presidente, data venia, 
conheço do mandado de segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n2 009 - DF - (Reg. n2 8970592) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Impetrante: Auto Posto Galeão Ltda e outros. Impetrado: Minis
tro de Estado das Minas e Energia. Litisconsorte: Auto Posto Di Cola e Texaco 
Brasil S/A - Produtos de Petróleo (litisconsortes passivos necessários). Ad
vogados: Drs. Mauro Corradi e outro e Marcelo Mariani Dalan, Cyro Miachon 
Girard e outros. 

Decisão: O Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli não conheceu do mandado 
de segurança (em 19-09-89 - lª Seção). 
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Conheceram do mandado de segurança os Exmos. Srs. Ministros Amé
rico Luz e Geraldo Sobral. Pediu vista o Exmo. Sr. Ministro lImar Galvão. 
Aguardam os Exmos. Srs. Ministro José de Jesus, Garcia Vieira, Carlos Vel
los o e Miguel Ferrante. O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cemicchiaro não com
pareceu à sessão por motivo justificado. Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Ministro 
ARMANDO ROLLEMBERG. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: O eminente Relator 
negou conhecimento à impetração, ao fundamento de au~ência de direito 
líquido e certo a merecer amparo jurisdicional. 

Acontece que se trata de empresas exploradoras de postos revendedores 
de combustíveis e lubrificantes, insurgindo-se contra decisão do Sr. Ministro 
de Estado das Minas e Energia que autorizou a instalação de mais um posto 
na região, com base em parecer de sua Consultoria Jurídica, onde, além de 
outras afirmações, foi dito que se trata "de matéria de conveniência para o 
abastecimento nacional do petróleo e álcool combustível" e que, quanto à 
viabilidade econômica do empreendimento, "a responsabilidade cabe às partes 
interessadas" . 

Como se vê, valeu o mencionado parecer pela revogação, pura e simples, 
de todas as regras disciplinadoras da concessão de novos postos de abasteci
mentos, objeto da Resolução n2 7/85 do CNP, aprovadas pela própria autori
dade impetrada. 

Sabe-se, perfeitamente, que a abertura de postos da espécie não é uma 
atividade livre, mas, ao revés, sujeita ao controle do Estado, por via do CNP e 
do Ministério das Minas e Energia, segundo procedimento que se acha devi
damente disciplinado em normas administrativas. 

No momento em que as regras são desprezadas pela autoridade e a 
instalação de novo posto é autorizada, ao arrepio de recomendações de ordem 
técnica expostas na decisão do CNP, obviamente que se evidencia o direito de 
as demais empresas instaladas na área em questão obterem pronunciamento 
judicial acerca da validade ou não da indigitada decisão. 

Ante tais considerações, não há espaço para se falar em ausência de direito 
líquido e certo. 

Meu voto, pois, é pelo conhecimento, data venia do eminente Relator. 

VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente, 
ouvi, atentamente, o voto do Sr. Ministro lImar Galvão. Peço vênia ao Sr. 
M.inistro Relator para acompanhar os eminentes colegas que afastam a preli
mmar. 
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VOTO - MÉRITO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): No mérito, me
lhor sorte não assiste a litisconsorte, conforme evidencia o parecer do douto 
Subprocurador-Geral da República - Dr. Paulo A. F. Sollberger quando diz: 
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"Dispondo" sobre o Registro e Relocalização de Posto Re
vendedor de Derivados de Petróleo e Álcool Etílico Hidratado 
Combustível, estabelece a Resolução CNP 07/85: 

'Art. 92 - O Conselho receberá os requerimentos 
de Registro ou pedidos de Relocalização encaminha
dos, exclusivamente, pelas Distribuidoras e entregues 
nos Protocolos da Sede ou dos escritórios de Repre
sentação do CNP.' 

14. Deferida ou indeferida a pretensao, o Conselho comu
nicará sua decisão à Distribuidora, explicitando, na segunda hi
pótese, as razões da decisão (arts. 14 e 20). 

15. Do ato de indeferimento, cabe pedido de reconsideração, 
a ser encaminhado ao Conselho pela Distribuidora, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação do ato no DOU 
(parágrafo único do art. 20). 

16. Das decisões do Colegiado do Conselho cabe, ainda, 
Recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, para o Ministério das Minas 
e Energia, nos termos do art. 17, lI, do Decreto n2 95.729/88. 

17. No caso em exame, a litisconsorte valeu-se de ambos os 
remédios, mas o fez com inobservância dos prazos estabelecidos, 
além de padecer o pedido de reconsideração de vício formal, por 
não ter sido encaminhado através da Distribuidora TEXACO. 

18. Para conhecer e dar provimento a recurso intempestivo, 
apoiou-se a digna autoridade impetrada em parecer de sua Asses
soria Jurídica, assim fundamentado: 

'Analisando o pleito, ressaltamos ser inubitável, 
que assiste ao Ministro de Estado a faculdade de avocar, 
a qualquer tempo, processos a seu exame e decisão. Por 
esse motivo somos de parecer que o assunto pode ser 
reexaminado, considerando que se trata de matéria de 
conveniência para o abastecimento de produtos deriva
dos do petróleo, e álcool etílico combustível. 

Por outro lado, entendemos também, que o reexa
me da matéria não virá afetar direito de terceiros. Mí
nimas são as conotações de cunho jurídico nesta 
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matéria, eis que é daquelas que, via de regra, vêm fi
cando com a decisão ao arbítrio de S. Exa. o Sr. Minis
tro desta Pasta. 

Quanto a viabilidade econômica, concordamos 
com a assertiva da recorrente alinhada no subitem 6.6 
deste parecer: "que a responsabilidade sobre o em
preendimento cabe às partes interessadas, segundo as 
regras seculares do comércio". 

Pelo exposto, parece-nos nada impedir que o re
curso seja conhecido e provido, no sentido de ser auto
rizada a instalação de mais um PR, que certamente 
oferecerá maior comodidade aos usuários' (fls. 54/56). 

19. Razão, todavia, não assiste à ilustre autoridade impetra
da, data maxima venia. 

20. Ninguém nega ao Ministro de Estado o poder de avocar, 
isto é, de chamar a si funções originariamente atribuídas a um 
subordinado. A avocação é um dos instrumentos através dos quais 
a cúpula da Administração exerce o controle pleno das atividades 
dos órgãos subalternos, independemente de norma que o estabe
leça. 

21. Mas, como bem assinala Hely Lopes Meirelles, a revisão 
hierárquica só é possível enquanto o ato inferior "não se tornou 
definitivo para a Administração, ou não criou direito subjetivo 
para o particular" (Direito Administrativo Brasileiro, 13;! ed., pág. 
85). 

22. Ora, no caso em exame, a interposição de recurso hie
rárquico fora do prazo legal, fez com que se operasse a preclusão 
administrativa, tornando-se a decisão do Conselho irretratável 
perante a própria Administração. 

23. Essa imodificabilidade, conforme ensina, ainda, o aca
tado Hely Lopes Meirelles, "é conseqüência da preclusão das vias 
de impugnação interna (recursos administrativos) dos atos deci
sórios" (ob. cit. pág. 577). 

24. O poder de avocação não poderia, data venia, ter sido 
utilizado para desarquivar processo já definitivamente arquivado 
ou para ressuscitar prazo extinto. 

25. A decisão proferida em recurso administrativo não é ato 
discricionário, mas vinculado ao devido procedimento legal. Se 
não fosse assim, de que valeria o procedimento? Para o deslinde 
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da controvérsia não importa, pois, indagar se o ato ministerial é 
efetivamente, o que melhor atende "aos interesses públicos da 
região", como sustenta a litisconsorte. O ato é ilegal porque veio 
modificar decisão do conselho que se tomara irretratável perante 
a Administração, porque resolveu a questão com inobservância 
do due process ollaw. (fls. 106/109) 

É, realmente, ilegal o ato do Ministro de Estado que concedeu Registro 
de novo Posto Revendedor, naquele Município, modificando decisão do Con
selho que se tomou irretratável perante a Administração. Mesmo solucionando 
a questão, não se houve com a devida observância legal. 

O Douto Professor Cretela Júnior, referido na inicial, na sua obra "Do 
Mandado de Segurança" posicionou-se de modo adequado sobre a matéria, ao 
dizer: (fls. 13 a 14) 

"O Mandado de Segurança é um dos meios que o sistema 
jurídico brasileiro outorga ao indivíduo atingido pelo ato exces
sivo ou abusivo editado com base no poder de polícia: impossível, 
assim, a compreensão perfeita do instituto do Mandado de Segu
rança, sem o entendimento prévio do poder de polícia, porque, 
precisamente, os excessos, os abusos e deformações cometidos 
no uso arbitrário desta "facultas" outorgada pelo Estado às auto
ridades, é que dão margem a edição do ato ilegal, isto é, o uso 
arbitrário, não discricionário. Se o uso do poder de polícia for 
arbitrário, então está configurada a ilegalidade, cujo desfazimen
to é requerido pelo administrado que teve o direito líquido e certo 
ameaçado ou lesado pela medida efetivada com base nesse po
der." 

"Se o poder de polícia, ao exercitar-se no caso concreto, 
ultrapassar determinados limites ou barreiras assinadas em lei, 
atingirá, sem dúvida, direitos individuais ou liberdades públicas, 
configurando-se a ilegalidade ou abuso de poder." 

"Nestes casos, a concessão do Mandado de Segurança im
põe-se para que devolya in natura o direito subtraído ou a liber
dade pública violada." 

Com essas considerações, defiro a segurança, na fonna do pedido. 

É como voto. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Cuida-se de segurança 
requerida por "Auto Posto Galeão" e outros revendedores de derivados de 
petróleo e álcool etílico, em atividade no Município de Bragança Paulista -
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SP, contra ato taxado de arbitrário praticado pelo Exmo. Sr. Ministro das Minas 
e Energia, que, dando provimento a recurso administrativo, autorizou a litis
consorte passiva, "Auto Posto Di Cola Ltda", a instalar, sob a bandeira da 
distribuidora "Texaco do Brasil S/A", um novo Posto Revendedor no mesmo 
Município. 

Após o voto-mérito proferido pelo eminente relator, Ministro Pedro Acie
li, na assentada de 03 de outubro passado, pedi vista destes autos para melhor 
inteirar-me da controvérsia. 

Da análise a que procedi, verifico caber inteira razão aos impetrantes. 
Deveras, não podia, data venia, a ilustre autoridade impetrada dar provimento 
ao recurso administrativo da ora litisconsorte passiva, por isso que interposto 
intempestivamente. 

Acompanho, pois, o relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS nº 009 - DF - (Reg. nº 8970592) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Impetrante: Auto Posto Galeão Ltda e outros. Impetrado: Minis
tro de Estado das Minas e Energia. Litisconsorte: Auto Posto Di Cola e Texaco 
Brasil S/A - Produtos de Petróleo (litisconsortes passivos necessários). Ad
vogados: Drs. Mauro Corradi e outro e Marcelo Mariani Dalan, Cyro Miachon 
Girard e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Seção, após conhecer do man
dado de segurança, por maioria, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Pedro 
Acioli e Miguel Ferrante, o deferiu por unanimidade (em 31-10-89 - F 
Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros Américo Luz, Geraldo Sobral, lImar Galvão, 
José de Jesus e Garcia Vieira votaram com o Exmo. Sr. Ministro Relator. Os 
Exmos. Srs. Ministros Miguel Ferrante e Vicente Cemicchiaro não participa
ram do julgamento. Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO 
ROLLEMBERG. 

• 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 40 - SP 

(Registro nº 89.9427-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Marilda Novaes Lipp e cônjuge 
Recorrido: Tribunal de Justiça de São Paulo 
Impetrado: Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo 
Advogado: Dr. Renato Guimarães Júnior 
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EMENTA: Mandado de segurança. Competência. Ato 
judicial típico. Não cabimento. 

A Competência originária do STJ, na forma do estabe
lecido no art. 105, I, b, da Constituição Federal, para julga
mento originário de mandado de segurança, está limitada à 
impugnação de atos de Ministro de Estado e do próprio Tri
bunal, falecendo-lhe jurisdição, senão em recurso ordinário 
de decisão denegatória, quanto aos atos de Tribunal Estadual. 

. Visando os Impetrantes à cassação de decisão proferida 
em conflito de competência, o cabimento do malldamus está 
condicionado a demonstração de ilegalidade flagrante, dano 
irreparável, e interposição de recurso apropriado, sem o que 
se impõe a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
anexas, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, em 12 de setembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Marilda No
vaes Lipp e seu marido interpuseram apelação, recebida como recurso ordiná
rio, da r. decisão do Egrégio TJjSP, proferida em mandado de segurança que 
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, ao convencimento de que os 
impetrantes são carecedores da ação, por não terem oferecido recurso apro
priado da decisão que solucionou o conflito de competência, que veio a tran
sitar em julgado. 

Sustentam os recorrentes, nos termos das razões de fls. 74/76, em resumo, 
que decidido o conflito entre dois juízes, não poderiam interpor recurso normal, 
eis que não tomaram parte no litígio, não bastasse da decisão não caber 
qualquer recurso, segundo o art. 168, § 22, do Regimento Interno do STF, 
pedem, a final, a reforma do r. acórdão, para conhecimento do mérito e do writ. 

206 R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 193-264,jan. 1991. 



A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, às fls. 80/82, 
pronuncia-se no sentido do não conhecimento do recurso, por entender não ter 
havido a denegação da segurança, tendo em vista que a decisão não analisou 
o mérito, ou pelo seu improvimento, reportando-se ao fundamento aduzido no 
v. acórdão. 

Subindo o feito, e dada vista à douta Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, esta (fls. 85/89), manifesta-se, preliminarmente pela cassação do r. decisó
rio, por entender que o Plenário do Tribunal recorrido carecia de competência 
para apreciação de mandado de segurança contra decisão de sua Câmara 
Especial, a qual, originalmente, seria do STJ, mas, caso assim não se entenda 
que seja improvido o inconformismo por faltar aos impetrantes legitimidade 
para a causa, já que não tendo sido parte no conflito, não sucumbiram. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presidente, 
cemo viínos, o mandado de segurança fora impetrado para o Pleno do Eg. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, contra decisão da Câmara Especial 
que solucionou conflito de competência. 

Não tem razão de ser o argumento esposado pela Procuradoria-Geral de 
Justiça no sentido do não conhecimento do recurso, sob alegação de que não 
tendo sido analisado o mérito da causa, não houve denegação da segurança, 
ou melhor, em suas próprias palavras, verbis, (fl. 81): 

"Denegar a segurança significa considerar infundado o pe
dido do impetrante, isto é, apreciar o mérito da demanda e julgá-la 
improcedente ... 

Por denegação se entende qualquer decisão não concessiva de segurança, 
ainda que por argumentos preliminares, mas, neste caso, traz como única 
imposição, que a decisão na instância superior, fique restrita ao âmbito da 
sucumbência. 

Bem a propósito, assinala a douta Subprocuradoria-Geral da República 
à fl. 87: 

"Decisão denegatória da segurança pedida, como posta no 
texto constitucional, é tanto aquela que do pedido não conhece; 
como denega-o sem, adentrar no mérito ante a consideração, de 
plano, de inexistência do direito deduzido, tal a carência aqui 
proclamada; e ainda a denegação pelo exame do mérito. 

Em todas essas situações a pretensão mandamental é dene
gada." 
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Aliás, a Eg. 6;! Turma deste Colendo Tribunal, no julgamento do RMS 
179 - SP, relatado pelo preclaro Ministro Costa Leite, cujo acórdão foi 
publicado no DJ de 07-05-90, vem reforçar o entendimento, conforme se 
verifica da ementa a seguir transcrita: 

"Constitucional. Mandado de segurança. Recurso ordinário. 
Cabimento. 

Qualquer decisão que não seja concessiva de segurança tem 
caráter denegatório, rendendo ensejo, pois, à interposição de re
curso ordinário. Interpretação do art. 105,11, b, da Constituição. 

Inexistência, in casu, de direito líquido e certo amparável 
por mandado de segurança. 

Recurso conhecido e improvido." 
Quanto à questão da incompetência do Plenário do Colégio Estadual para 

apreciação originária do feito e, conseqüentemente, tomando competente este 
Eg. Tribunal, é importante notar que o art. 105, I, b, de nossa Carta Política, 
ao disciplinar a matéria, delimitou a competência do STJ, à apreciação de atos 
provenientes de Ministro de Estado e do próprio Tribunal, e assim, a jurisdição 
para o julgamento do processado, originariamente, é sem dúvida, do Tribunal 
recorrido. 

Ultrapassadas estas prefacüüs, como já disse, pretendem os recorrentes 
ver cassada a r. decisão proferida no conflito de competência, a fim de que a 
jurisdição fique atribuída, segundo afirmam, por prevenção, ao MM. Juiz de 
Direito da 5;! Vara do Júri da Capital Paulista. 

Note-se que a questão foi formada em sede de conflito de jurisdição, não 
suscitado pelos recorrentes, logo, alheios ao incidente. Com isto, a decisão do 
incidente constitui-se, indubitavelmente, em ato judicial típico, cuja impugna
ção via mandado de segurança, está condicionada à interposição de recurso 
apropriado do decisório hostilizado, além da demonstração de ilegalidade 
flagrante e dano irreparável em decorrência do mesmo, requisitos estes que 
não se fazem presentes in casu. 

Por outro lado, o fato dos impetrantes não terem figurado como partes no 
conflito, e por isso impossibilitados de recorrerem, não afasta a excepcionali
dade do ataque à decisão judicial através do mandado de segurança, que 
somente é admitida se presentes os elementos suso mencionados. 

Entendendo, assim, acertada a r. decisão que extinguiu o processo sem 
julgamento do mérito, nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA: Sr. Presidente, esta 5;! Turma, 
sendo eu Relator, também decidiu no mesmo sentido, no Recurso em Mandado 
de Segurança n2 163 - SP. Está na ementa: 
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"Cabível o recurso ordinário tanto de decisão denegatória 
em mandado de segurança quanto daquela que o considera pre
judicado ou indefere o pedido. A prestação jurisdicional, pouco 
importa o termo empregado, foi negada." 

Com estes esclarecimentos, acompanho o voto do eminente Ministro 
Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (presidente): Gostaria de 
acrescer ao precedente lembrado pelo Sr. Ministro Costa Lima as dezenas de 
recursos de habeas corpus que temos julgado aqui, quando não conhecida a 
impetração pelo Tribunal de origem; mutatis mutandis, ditos casos têm o 
mesmo significado do mandado de segurança não conhecido, dado que a 
linguagem constitucional é a mesma - "se denegatória a decisão", tanto em 
relação ao habeas corpus, como em relação ao mandado de segurança. 

Com esse adendo sem maior importância, senão o propósito de honrar a 
Turma na divulgação de seus precedentes, acompanho o Sr. tvIinistro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n2 40 - SP - (Reg. nl! 89.0009427-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. Recorrente: Marilda Novaes Lipp e cônjuge. 
Recorrido: Tribunal de Justiça de São Paulo. Impetrado: Câmara Especial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo. Advogado: Dr. Renato Guimarães Júnior. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (5~ 
Turma - 12-09-90). 

Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Costa Lima, Assis Toledo, 
Edson Vidigal e José Dantas. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ 
DANTAS. 

MANDADO DE SEGURANÇA Nl! 044 - DF 

(Registro nl! 8974369) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli 
Impetrante: Estêvão José de Souza 
Impetrado: Ministro de Estado da Marinha 
Advogados: Drs. Nora Ney Santos Guimarães Medeiros e outro 
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EMENTA: Mandado de segurança. Anistia. Ato disci
plinar. Cunho político. 

I - Mesmo que o fundamento da punição se embase em 
ato a bem da disciplina, o seu revestimento é de cunho emi
nentemente político, ligado umbilical mente aos atos de exce
ção, pois que travestido o ato praticado pelo impetrante, que 
é político, em ato disciplinar. Precedentes. 

11 - Segurança concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Egrégia lO! Seção do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
deferir o mandado de segurança, na fonna do relatório e notas taquigráficas 
constantes destes autos e que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1989 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro PEDRO 
ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: Adoto, como relatório, o 
que expõe a douta Subprocuradoria-Geral da República, em seu parecer: 
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"Estêvão José de Souza impetra Mandado de Segurança 
contra ato do Exmo. Sr. Ministro da Marinha, alegando, em 
síntese, que: 

1) era militar de carreira da Marinha, quando, a exemplo de 
outros brasileiros, foi demitido em face de sua participação nos 
acontecimentos políticos levados a efeito nos dias 25, 26 e 27 de 
março de 1964, no Sindicato dos Metalúrgicos do Estado da 
Guanabara; 

2) tais acontecimentos tiveram. nítida conotação política, 
circunstância que o fez requerer com base na EIC n2 26 e no art. 
82 do ADCT o benefício da anistia, que a autoridade impetrada 
negou. 
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Referindo-se a precedentes do Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, requer a presente segurança para obter promoções na 
inatividade com os consectários daí advindos. 

A autoridade impetrada informa que: 

1) o licenciamento do impetrante se deu por motivo de 
indisciplina e com fundamento em legislação comum; 

2) tais casos, segundo jurisprudência que transcreve, não são 
contemplados nem pela anistia de 1985 nem pela anistia de 
1988." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI (Relator): Em casos ante
riores, esta ego Seção julgou pedidos idênticos ao presente, restando firme a 
orientação no sentido de denegar-se a segurança. 

Recentemente, através de voto-vista proferido pelo Exmo. Sr. Ministro 
Américo Luz, no MS n2 66-DF., tal orientação veio de sofrer substancial 
alteração, ao entendimento de que a transgressão disciplinar tinha como ele
mento de fundo a atividade política, ou seja, a conexão entre as fundamenta
ções para a punição aos militares sempre tinha relação ou conexão aos 
chamados "delitos políticos". 

O voto de S. Exa. dispõe que: 

"A punição por ato disciplinar pressupõe a prática, pelo 
funcionário civil ou militar, de transgressão a normas estabeleci
das na legislação ordinária. 

A punição por ato político, de que tratam as normas consti
tucionais, resulta da prática, pelos servidores, de atividades polí
ticas contrárias ao regime eventualmente adotado pelo Governo. 
Quando advém punição sob o fundamento de pena meramente 
disciplinar, verificando-se a inadequação da norma legal de en
quadramento ao ato punitivo, ocorre apenas a prática de ato 
político. Torna-se ineficaz a motivação do ato administrativo. 
Conseqüentemente, é ilegal a aplicação da penalidade. 

Travestir o ato político em ato disciplinar, como pretende 
fazer a autoridade informante, não afasta o sentido político da 
punição." 

E reforça tal entendimento, o que dispõe o art. 12 da Lei n2 6.683/79, 
quando expressa: 
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"Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes 
de qualquer natureza relacionados com crimes políticos ou prati
cados por motivação política." 

E arremata seu voto, desta maneira: 

"Embora exacerbada a expressão "crime" para o caso em 
exame, a amplitude dada no parágrafo à conceituação de "crime 
político" não deixa nenhuma brecha a que se possa considerar 
como pena disciplinar a que foi aplicada ao impetrante." 

Diante de tal posição, ressalvando o meu ponto~de-vista, dobro-me à 
orientação da ego Seção e concedo a segurança. . 

É como voto. 

VOTO 

O EXMO SR. l'vIINISTRO GARCIA VIEIRA: Sr. Presidente, já tenho 
ponto-de-vista firmado a respeito. E, em consonância com a Jurisprudência 
hoje dominante no Supremo Tribunal Federal, para que o militar tenha direito 
à anistia é preciso que tenha sido atingido por ato de exceção, institucional ou 
complementar - e isso está bem claro no art. 8!! do Ato das Disposições 
Transitórias da atual Constituição. 

Então, como no caso o impetrante foi atingido apenas por legislação 
disciplinar, acho que o mesmo não tem direito. 

Por isso, denego a segurança. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR l'vIINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, tive oportunidade de manifestar-me em julgamentos anteriores, secundad( 
a linha agora exposta pelo eminente Ministro Garcia Vieira. 

Efetivamente, a Constituição, ao estabelecer a anistia, impõe como con
dição que a punição tenha sido decorrente de ato institucional ou ato revolu
cionário... A anistia, pela sua característica, é instituto que não admite 
interpretação ampliativa. 

Por isso, não conheço do mandado de segurança, entendendo que pela 
descrição da causa de pedir, ao afirmar que a decisão foi através de ato 
disciplinar, não satisfaz, o impetrante, uma das condições de ação. 

Esclareço ainda que, na sessão passada, vencido nesse pormenor, é que, 
então, adentrei ao mérito. 

Por hora, acompanho o entendimento de julgar o autor carecedor da ação. 
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VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: Sr. Presidente, por 
me ser completamente estranho o assunto - anistia de civis e militares - pedi 
vista. 

Examinei o leading opinion do eminente Ministro América Luz proferido 
no MS 66-DF. 

Também procurei ler com atenção os votos do eminente Ministro Garcia 
Vieira nos MSs 87 e 79, ambos do DF, onde S. Exa., firme em decisões do 
STF, indeferiu os writs. Entende S. Exa., que não pode ser "beneficiado pela 
anistia o militar atingido com base em legislação ordinária, ainda que tenha 
ocorrido por envolvimento em acontecimentos de cunho nitidamente político". 

Invocando arestos do STF, continua S. Exa.: 

"Para nossa mais alta Corte de Justiça, só foi concedida 
anistia aos militares atingidos por motivação exclusivamente po
lítica e que tenham sido punidos por atos de exceção, Institucio
nais e Complementares." 

A punição por envolvimento em fatos de cunho político, com base em 
legislação ordinária, é ato disciplinar. Por ser ato disciplinar, não se acha 
beneficiado nem pela anistia de 1979 (Lei n2 6.683), nem pela anistia de 1985 
(EC 26), nem pela anistia de 1988 (ADCT, art. 82). 

Ademais, não pode o Judiciário, a título de isonomia com outros militares, 
conceder anistia àqueles que foram punidos por indisciplina, ainda que de 
matiz político. 

As razões ex pendidas pelo eminente Ministro Garcia Vieira, como se vê, 
têm peso e já foram consagradas por alguns Ministros do STF. 

Mas, tenho para mim que a melhor exegese está com a maioria desta 
Egrégia Seção, e já foram, no presente caso, endossados pelos eminentes 
Ministros Pedro Acioli, Relator, América Luz, lImar Galvão e José de Jesus. 

Como bem argumentou o eminente Ministro Carlos Velloso ao votar no 
MS 75-DF, em que também figurou como Relator o eminente Ministro Pedro 
Acioli, o que está havendo, no fundo, é verbis, "um tratamento de dois pesos 
e duas medidas". 

De fato, alguns militares, por terem sido punidos diretamente por atos de 
exceção, institucionais ou complementares, são beneficiados pela anistia. Ou
tros, de menor patente ou graduação, não são beneficiados ao argumento falaz 
de que suas punições ou licenciamentos se fizeram com base em leis comuns, 
de natureza disciplinar. 

Ora, está havendo "dois pesos e duas medidas", que devem ser afastados 
através de uma interpretação sistemática e teleológica. 
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A anistia - lembrando nosso Ruy Barbosa - é "desmemória plena, 
absoluta". 

Por ser uma medida política de interesse público com vista à paz social, 
a lei da anistia deve ser interpretada ampliativamente. 

Historicamente, como se sabe, aqueles que foram punidos antes do ad
vento do AI-S, que é o caso dos autos ("assembléia dos marinheiros"), o foram 
sobretudo com base em regulamentos ou leis comuns. A autoridade militar da 
época, ainda com pruridos de rule of law, procuraram forçar punições de cunho 
ideológico através da porta da legislação ordinária então existente. Só depois 
da edição do Ato Institucional nº 5, que é de 13-12-68, é que a legislação de 
exceção foi desbragadamente utilizada. Daí toda essa discrepância. 

Assim, Sr. Presidente, o art. 8º do ADCT da Constituição de 1988, por 
se tratar de anistia, comporta interpretação não-restritiva. 

Podemos, então, invocar o vetusto brocardo que foi luzeiro para o Direito 
Romano e para o Direito Medievo: odiosa restringenda,favorabilia amplian
da. 

Acompanho, pois, o Ministro Relator. Concedo a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS nº 044 - DF - (Reg. nº 8974369) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Impetrante: Estêvão José de Souza. Impetrado: Ministro de 
Estado da Marinha. Advogados: Drs. Nora Ney Santos Guimarães Medeiros 
e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Seção, por maioria, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Vieira, que indeferia o mandado de segurança, 
e Vicente Cernicchiaro, que julgava o autor carecedor da ação, o deferiu (em 
14-11-89 - 1l! Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros Américo Luz, Geraldo Sobral, lImar Galvão, 
José de Jesus e Adhemar Maciel votaram com o Exmo. Sr. Ministro Relator. 
Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG . 
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• 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 81 - DF 

(Registro nº 89.7473-3) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Geraldo Sobral 

Impetrante: Federação dos Trabalhadores em Comunicações e Publi
cidade do Estado de São Paulo 

Impetrado: Ministro de Estado do Trabalho 
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Litisconsortes: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecornu
nicações e Operadores de Mesas Telefônicas - SINTE
TEL - e Federação Nacional dos Trabalhadores em 
Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas - FENATTEL 

Advogados: Drs. Margarete Aparecida Gulmaneli e outros; e José Al
berto Couto Maciel 

EMENTA: Sindicatos. Filiação a federação nacional. 
Prévio pronunciamento da comissão de enquadramento. In
terferência. Unicidade sindical. 

I - Tendo em vista a nova ordem constitucional, que 
veda a interferência na criação de sindicatos, não se há falar 
em pronunciamento prévio da CES. 

U - O princípio da unicidade sindical "não consiste em 
exigir que apenas um sindicato represente determinada cate
goria dentro de determinado território" mas, sim, "está em 
não permitir que mais de um sindicato atue em nome do 
mesmo grupo de empregadores ou de empregados em idênti
ca base territorial" (cf. Mozart Víctor Russomano, in "Co
mentários à CLT, lI!. Ed., Forense). In casu, inocorreu a 
violação a tal princípio. 

lU - Sendo certo que a sindicalização dimana de laços 
de solidariedade, não menos correto é que a categoria profis
sional há de ser composta por aqueles cujas condições de vida 
resultantes da profissão ou do trabalho comum se identifi
quem. 

IV - Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a F Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a segurança, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presidente. Ministro GERALDO SOBRAL, 
Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL: Federação dos Tra
balhadores em Comunicações e Publicidade do Estado de São Paulo impetrou 
ação de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Exmo. Sr. Ministro 
de Estado do Trabalho, deferi tório do pedido de extensão de base, formulado 
pela Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunica
ções e Operadores de Mesas Telefônicas. 

Aduz a impetrante, em síntese, a prol de sua pretensão, que foi reconhe
cida desde 1956, funcionando, ininterruptamente, há 32 anos, cabendo-lhe a 
prerrogativa de "coordenar as categorias profissionais integrantes dos vários 
grupos que compõem o Plano de Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Comunicações, consoante consta de sua Carta Sindical" por isso que um 
simples ato ministerial, sem a manifestação do Colegiado competente, não 
poderia lesar-lhe o direito adquirido, ao reduzir-lhe a base territorial para 
favorecer uma outra Federação, reconhecida muito posteriormente. Diz, ade
mais, que a matéria em debate não se relaciona a enquadramento sindical, e 
sim a pedido de extensão de base territorial nacional de entidade sindical já 
reconhecida, "haja vista para o requerimento formalizado pela Federação 
Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores 
de Mesas Telefônicas (doc. n2 4). Pelo citado ofício, origem do processo MTb 
24000.:.005-771/88-67, aquela entidade, cuja base territorial não alcança o 
Estado de São Paulo, pediu a extensão de sua base ao referido estado, simples
mente porque um sindicato de São Paulo pretendia a ela filiar-se". 

Adverte que o Decreto n2 67.284, de 25-09-70, que estabeleceu o Regu
lamento de Comissão de Enquadramento Sindical, em seu art. 22 reza, verbis: 

"Compete à CES: Apreciar os processos em que envolvam 
pedido de extensão de base territorial nacional de entidade sin
dicaljá reconhecido" (art. 22, VII, do Regimento). 

As resoluções da CES serão publicadas no Diário Of. da 
União, das quais caberá recurso para o Ministro do Trabalho" (art. 
22, VIII). 

Assim, pois, o malsinado ato, desrespeitando a legislação específica, 
criou para ela, impetrante, danos a serem cobertos pelo writ. Demais disso, 
obtempera que restou violado, de igual, o art. 571, da CLT, c/c o art. 573, do 
mesmo diploma, litterim: 
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"Qualquer das atividades ou profissões concentradas na for
ma do parágrafo anterior poderá dissociar-se do sindicato princi
pal fonnando um sindicato específico, a juízo da Comissão de 
Enquadramento Sindical." 
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Por outro lado, afinna, nem se diga que o proceder do Sr. Ministro tem 
amparo no art. 17, do citado Decreto nQ 67.284, de 27-09-70, que empresta 
àquela autoridade o direito de avocar processos. Pelo citado diploma, isso 
somente é possível quando se tratar de matéria sobre enquadramento sindical, 
o que não é a hi pótese dos autos." 

Afinna, ainda, que restou violado, também, o disposto no art. 516, da 
CLT, que estatui: 

"Não será reconhecido mais de um sindicato representativo 
da mesma categoria, em uma dada base territorial." 

O que, por certo, aplica-se às entidades de grau superior aos sindicatos, 
quer dizer, às federações e confederações. 

Por outro lado, continua a impetrante: 

"Não fora isso o bastante, a Constituição Federal de 1988, 
em seu art. 8Q,II, estatui que 

"É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte: é vedada a criação de mais de uma organização sindi
cal, em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica na mesma base territorial ... " 

Por isso que a extensão de base territorial, in casu, implica no desapare
cimento da federação estadual de São Paulo, ora impetrante, "em contradição 
com o seu direito adquirido de representar." A par de tudo isso, conclui: 

"O r. despacho ministerial que autoriza a extensão da base 
territorial de uma federação nacional para que englobasse, tam
bém, a base territorial do Estado de São Paulo, em prejuízo da 
impetrante, desrespeita, igualmente, o critério legal vigente. 

Com efeito, a CLT fixa uma ordem preferencial de repre
sentatividade, segundo a qual as federações estaduais preferem 
as interestaduais ou nacionais. É o que resulta do disposto no art. 
524, § 2Q

, do citado diploma: 

"As federações serão constituídas por Estados, podendo o 
Ministro do Trabalho autorizar a constituição de federações inte
restaduais ou nacionais." 

Por certo. Somente no caso de inexistir federação estadual 
é que o Sr. Ministro do Trabalho poderá autorizar a investidura 
de federações interestaduais ou nacionais. Até porque, uma ex
ceção não deve fazer a regra valer menos." 

E remata dizendo que a Constituição Federal de 1988, além de manter a 
unicidade sindical, preserva o direito adquirido. 

Conclui, pedindo, verbis: 
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"Isto posto, pede a impetrante o processamento do presente 
Mandado de Segurança, para o fim de ser concedida Medida 
Liminar, autorizando-a a manter a representação das categorias 
profissionais nela agrupadas no Estado de São Paulo, de acordo 
com a Carta Sindical, outorgada em seu favor, aos 20-11-53. 

Finalmente requer a citação do Sr. Ministro de Estado do 
Trabalho, a fim de prestar as informações cabíveis, seguindo-se 
os demais trâmites até decisão final que declara a nulidade do r. 
despacho ministerial de 27 de setembro de 1988, que estendeu, 
ilegalmente, à Federação Nacional dos Trabalhadores em Empre
sas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas a 
base territorial desta, também no Estado de São Paulo. 

Por derradeiro, requer seja mantido o recolhimento da Con
tribuição Sindical das categorias profissionais que a impetrante 
representa no Estado de São Paulo, como de direito." 

A liminar foi indeferida, conforme despacho de fi. 31. 

Solicitadas as informações, prestou-as a ilustre autoridade coatora, afir
mando, em síntese, que: 
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"O Decreto n2 81.663, de 16 de maio de 1978, ao dispor 
sobre a estrutura básica do Ministério do Trabalho, estabelece no 
seu art. 12: 

O Ministério do Trabalho (MTb) , criado pelo Decreto n!! 
19.433, de 26 de novembro de 1930, tem como área de compe
tência, de acordo com o disposto no art. 22 da Lei n!! 6.036, de 1 Q 

de maio de 1974: 
I - Trabalho, organização profissional e sindical; fiscali

zação. 

o art. 20 do Decreto-lei n!! 200, de 25-02-67, prescreve: 

"O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente 
da República, pela supervisão dos Órgãos da Administração Fe
deral enquadrados em áreas de competência." 

e seu parágrafo único esclarece: 

"A supervisão ministerial exercer-se-á através da orienta
ção, coordenação e controle das atividades aos órgãos subordina
dos ou vinculados ao Ministério, nos termos deste Decreto-lei." 

O Decreto n2 67.284, de 28 de setembro de 1970, ao aprovar 
o Regimento da Comissão do Enquadramento Sindical, estabele
ceu no art. 22: 
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"Compete à CES: 

v - Resolver, com recurso para o Ministro do Traba!ho e 
Previdência Social, todas as dúvidas e controvérsias concernen
tes à organização sindical." 

seu art. 13 determina: 

"As Resoluções da CES serão publicadas no "Diário Ofi
cial" da União, das quais caberá recurso para o Ministro do 
Trabalho e Previdência Social no prazo de trinta dias, a contar 
da publicação." (grifamos) 

e, finalmente, o art. 17 prescreve: 
"Ao Ministro do Trabalho e Previdência Social, ocorrendo 

motivo relevante de interesse público, é facultado avocar ao seu 
exame a decisão qualquer matéria de enquadramento sindical." 

Cita, a favor do ato impugnado, doutrina e jurisprudência que alinha. 

Conclui, assim: 
Pela leitura da inicial e da documentação exibida pela im

petrante, conclui-se que o ato impugnado foi proferido sob a égide 
da Constituição da República Federativa do Brasil, de 24 de 
janeiro de 1967, com a redação dada pelas Emendas Constitucio
nais de n2s 1 a 22, portanto revestido, à época das formalidades 
legais, e praticado por agente competente. 

Com o advento da Nova Carta Magna, esta, em seu Título 
II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais, assegurou no inciso 
XXXVI, do art. 52, que: 

"a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada." 

Assim, por todo o exposto resulta claro, data venia, que 
nenhum é o direito da impetrante, muito menos que se revista de 
liquidez e certeza, característica sine qua non à concessão do 
mandamus. 

Instado, o douto Ministério Público, em longo parecer, opinou pelo inde
ferimento do writ. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): Inicialmen
te, impõe-se esclarecer aos eminentes pares que a situação sob exame apenas 
guarda semelhança com o Mandado de Segurança n2 29 - DF (8972838), de 
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que foi Relator o eminente Ministro Miguel Ferrante e a cujo entendimento 
aderi, em sessão realizada em 14 de novembro próximo passado. Faço este 
esclarecimento preambular para, de logo, afastar dúvidas quanto à minha 
posição ali adotada. Vale dizer, não conflita a decisão que aqui proferirei com 
a tese a que me filiei. Realmente, naquele caso, a pretensão deduzida foi a de 
que fosse o titular da Pasta do Trabalho compelido a registrar entidade sindical 
e a expedir-lhe a Competente Carta Sindical, bem como fosserestabelecida a 
Comissão de Enquadramento Sindical. A ordem foi concedida, em parte, nos 
seguintes termos: 

"Diante do exposto, portanto, concedo em parte a segurança 
tão-somente para que o impetrado examine o pedido de registro 
dos sindicatos que lhe foram submetidos, e, à vista dos elementos 
apresentados, defira-os, ou indefira-os, com vistas ao controle do 
atendimento do disposto no art. 8Q, inciso lI, da Constituição 
Federal." 

É ver, assim, que naquele julgamento o pedido concernente à revificação 
da Comissão de Enquadramento Sindical não foi atendido. Aliás, frise-se, 
naquela assentada, convém lembrar, o eminente Relator, com a proficiência 
de sempre, obtemperou, verbis: 
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"Na verdade, a Constituição Federal erigiu como postulado 
a livre associação profissional e sindical, estabelecendo que a lei 
não pode exigir autorização do Estado para a fundação de sindi
cato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao 
Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical. Vedou, outrossim, a criação de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores e empregados interessados, não po
dendo ser inferior à área de um município (art. 8Q, I e II). 

Com isso, rompeu o legislador constitucional com o rígido 
controle que o Estado, a teor da legislação anterior, exercia sobre 
as organizações associativas. Ao fazê-lo, porém, manteve a uni
dade sindical, configurada pelo reconhecimento de apenas uma 
entidade representativa de uma categoria profissional ou econô
mica dentro de determinada base territorial, e, bem assim, con
valesceu a exigência do registro sindical. 

Ora, em assim sendo, não há dúvida de que perderam eficá
cias as normas ordinárias, relativas à organização sindical, disso
ciadas da orientação que a Lei Maior adotou no trato da questão. 
Os dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, pertinen
tes à matéria e ensejadores do sistema de intervenção e interfe-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 193-264, jarro 1991. 



rência do Estado na formação, funcionamento e extinção do sin
dicato, foram revogados, porque incompatíveis com a nova or
dem constitucional. 

A essa conclusão, porém, outra, igualmente, se impõe, à 
conferência desses textos legais à luz dos mandamentos consti
tucionais em comento: persistem, à toda evidência, no campo da 
legislação de regência, aquelas regras que, ao invés de discrepa
rem da realidade institucional, dão-lhe embasamento à sua ope
ratividade. 

Com efeito. 

Afigura-se-me induvidoso que, na conjuntura, persiste a 
atribuição do Ministro do Trabalho de promover o registro sindi
cal, enquanto lei ordinária não vier dispor de outra forma. Acolher 
a posição sustentada pelo impetrado de que não mais subsiste o 
dever legal da administração de registrar sindicato em órgãos 
ministeriais, seria admitir a existência de um vazio legislativo 
que, em última análise, inviabilizaria a formação de sindicatos ao 
fomentar uma situação caótica, de completo descontrole de vida 
associativa. 

Isso, em verdade não acontece. 

A própria leitura do texto constitucional está a demonstrar 
o propósito do legislador em conjurar tal situação, pois, ao dispor, 
no art. 82, item I, sobre a ressalva de registro ""no órgão compe
tente" ao invés de "em órgão competente" ipso facto admitiu 
subsistir a competência do órgão governamental preexistente 
para desincumbir-se do encargo. Esse órgão, detentor do cadastro 
nacional das entidades sindicais, é que, de fato, está habilitado a 
verificar se o comando constitucional relativo à unidade sindical 
está sendo obedecido. 

Vale anotar que ao efetuar essa verificação e ao promover 
o registro questionado, se for o caso, não está o Ministério do 
Trabalho interferindo na vida sindical. Cuida-se de simples con
trole da criação de sindicato, que obviamente não poderá ser 
exercido, ao menos atualmente, pelos cartórios de registro das 
pessoas jurídicas. O Ministro do Trabalho, com isso, não está 
autorizando o funcionamento do sindicato, não está obrigado a 
expedir Carta Sindical, apenas e tão-somente ao exame do pedido 
de registro, irá deferi-lo ou indeferi-lo, segundo atenda ou não a 
entidade a ressalva constitucional que veda a existência de orga
nização da mesma categoria profissional em idêntica base tem-
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toriaI. Essa atribuição, que tem respaldo legal, como ressaltado, 
não interfere - enfatize-se - com a liberdade da organização 
sindical que a Constituição vigente consagra." 

Feito tal esclarecimento, passo, de conseguinte, ao exame da matéria: 

O ponto nodal da questão, ao que se dessume das razões aduzidas na 
exordial, é ter tido origem a desfiliação de trabalhadores à Federação impe
trante e conseqüente filiação à Federação Nacional dos Trabalhadores em 
Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas, sem que 
houvesse tido o pronunciamento prévio da CES - Comissão de Enquadra
mento Sindical. 

A par das razões postas nas informações, que tenho como razão de 
decidir, tenho para mim que com o advento do novo texto constitucional, não 
se há falar em pronunciamento prévio de qualquer Comissão ou Órgão pois, 
se assim o fosse, mutilar-se-ia a vontade do Legislador Constituinte que dispôs 
ser livre a iniciativa de empregadores ou empregados para a origem de sindi
catos ou mesmo a desfiliação. No caso, a vontade coletiva sobrepõe-se, como 
no caso dos autos, pois, relembre-se, foi decisão que promanou de Assembléia 
Geral. 

A propósito, sobre o tema, o eminente Ministro Garcia Viei
ra, com a acuidade de sempre, em julgando o MS 189 - DF, de 
que foi Relator, pontificou, litterim: 

"Nenhuma norma legal e muito menos uma simples portaria 
poderia ressuscitar a Comissão do Enquadramento Sindical, por
que ela interferia profundamente na criação de novos sindicatos. 
Hoje, esta ingerência é vedada pela Constituição que proíbe qual
quer intervenção do Poder Público na organização sindical." 

Por outro lado, também não convence o argumento de que restaram 
violados dispositivos da CLT, que alinha o impetrante, pelos mesmos motivos 
já expostos, a saber, o disposto no art. 8!!, item I, da Constituição Federal, a 
garantir a liberdade de criação e filiação sindical. 

Não houve, de igual, desrespeito ao princípio da unicidade sindical, 
consoante bem o demonstrou a ilustre autoridade impetrada, porque "este não 
consiste em exigir que apenas um sindicato represente determinada categoria 
dentro de determinado território. A idéia de unicidade está em não permitir 
que mais de um sindicato atue em nome do mesmo grupo de empregadores ou 
de empregados em idêntica base territorial (cf. Mozart Victor Russomano in 
"Comentários à CLT", I F Ed., Forense, pág. 628). 

Reforçando tal sentir, colho, e adoto, como parte integrante do julgado, 
as judiciosas razões consubstanciadas no parecer do doutro Ministério Público 
Federal, in litterim: 
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"Não é demasiado repetir que a sindicalização se processa 
em função dos laços de solidariedade que aproximam emprega
dos ou empregadores. 

É muito mais lógico que a categoria profissional seja com
posta daqueles cujas condições de vida resultantes da profissão 
ou do trabalho comum se identifiquem. . 

Os trabalhadores e empresas, individualmente considera
dos, se aglutinam, para formação do Sindicato, em razão da 
categoria específica de cada um deles, levando em consideração 
suas características e a solidariedade de interesses. E as várias 
categorias, de acordo com a relação existente entre atividades e 
profissões, formam as Federações. 

Ademais, com o advento da nova Constituição, os sindicatos 
passaram a reger-se pelos seus próprios Estatutos, considerando 
que o art. 82, ao declarar livre a associação profissional ou sindi
cal, não mais conferiu ampla competência ao legislador ordinário, 
para dispor sobre sua constituição e organização. 

Acolheu assim, o modelo inspirado no art. 22 da Convenção 
n2 87, da Organização Internacional do Trabalho (OIT) que esta
belece: 

"Os trabalhadores e os empregadores, sem distin
ção de qualquer espécie, terão direito de constituir, sem 
autorização prévia, organizações de sua escolha, bem 
como o direito de se filiar a essas organizações, sob a 
única condição de se conformar com os estatutos das 
mesmas." 

Portanto, a desfiliação ou filiação de Sindicato à Federação 
é matéria de exclusivo interesse dos seus filiados, a ser decidida 
em Assembléia Geral da entidade. 

Segundo consta do ato impugnado, a decisão de desfiliação 
do Sindicado dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunica
ções e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de São Paulo 
da Federação impetrante e posterior filiação à Federação litiscon
sorte que, em conseqüência, teve deferida a extensão de sua base 
territorial, foi precedida de Assembléia Geral, na forma do Esta
tuto. 

Dessa forma, cumpridas as condições para a desfiliação e 
filiação à nova federação, a autoridade impetrada nada mais fez 
do que deferir o pedido, atendido o princípio maior da liberdade 
sindical. 
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A irresignação da Federação impetrante não tem amparo na 
lei e, ao que parece, é mais ditada pelo prejuízo econômico, 
acarretado com a perda da contribuição sindical para a entidade 
litisconsorte, o que não é razão suficiente para impedir a livre 
associação e impor uma filiação contrária à decisão da Assem
bléia. 

O poder de representação da Federação impetrante deve 
ceder diante da entidade congênere criada e organizada para 
abranger determinada categoria profissional, em função dos ob
jetivos que norteiam a organização sindical. 

A federação litisconsorte como coordenadora da categoria 
profissional representada pelo Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Telecomunicações e operadores de Mesas Telefô
nicas está muito mais apta a defender os interesses dessa categoria 
pela sua similaridade e identidade, elementos decisivos à solida
riedade sindical." 

Com estas considerações, e entendendo que, in casu, não restou malferido 
qualquer direito do impetrante, denego a segurança. 

Éomeu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n2 81- DF - (Reg. n2 89.7473-3) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Impetrante: Federação dos Trabalhadores em Comunicações 
e Publicidade do Estado de São Paulo. Impetrado: Ministro de Estado do 
Trabalho. Litisconsortes: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele
comunicações e Operadores de Mesas Telefônicas - SINTETEL - e Fede
ração Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Telecom. e Operadores de 
Mesas Telefônicas - FENATTEL. Advogados: Drs. Margarete Aparecida 
Gulmaneli e outros e José Alberto Couto Maciel. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Velloso Írnnar impedimento, a Seção, por unanimidade, denegou a segurança 
(Em 17-04-90 - 1~ Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros lImar Galvão, José de Jesus, Garcia Vieira e 
Vicente Cemicchiaro votaram com o Exmo. Sr. Ministro Relator. O Exmo. Sr. 
Ministro Américo Luz não participou do julgamento. Em razão da ausência 
justificada do Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg, presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro PEDRO ACIOLI. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N!! 154 - GO 

(Registro n!! 89.0012212-6) 

Relator: O EX1110. Sr. Ministro Armando Rollemberg 

Recorrente: Ewerton Dias Ferreira 

T. Origem: Tribunal de Justiça de Goiás 

Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça de Goiás 

Advogado: Dr. Humberto Vaz Paes Ladim 

EMENTA: Administrativo. Juiz de Direito. Apostila
mento, promoções e reajustamento de proventos a partir da 
Emenda Constitucional n2 26/85. 

Comprovado que o magistrado colocado imediatamente 
abaixo do impetrante, ora recorrente, na lista de antigüidade, 
fora promovido à 3.! entrância por antigüidade, assiste-lhe 
direito à promoção pleiteada, nos termos do art. 42 , § 32 , da 
Emenda Constitucional 26/85, não afastando tal conclusão o 
fato de não ter voltado à atividade quando da aplicação da 
Lei n2 6.683/79, pois a Emenda referida concede o favor em 
maior extensão. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide ai;! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 24 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Trata-se de 
recurso ordinário de decisão proferida pelo Plenário do Tribunal de Justiça de 
Goiás, na apreciação do mandado de segurança, quando foi feito o seguinte 
relatório: 
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"O Dr. Ewerton Dias Ferreira, brasileiro, casado, Juiz de 
Direito aposentado, através de advogado, legalmente habilitado, 
impetrou a presente ordem de segurança contra decisão proferida 
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em reunião 
plenária, e que negou acolhimento a recurso interposto a pronun
ciamento da douta Presidência do Colendo Colegiado, indeferin
do o pedido de apostilamento e promoções e de reajustamento de 
proventos, a partir da vigência da Emenda Constitucional nQ 26, 
de 27-11-1985. 

Sustenta o impetrante que o ato impugnado violou o seu 
direito líquido e certo ao pretendido reajustamento, elevando os 
seus proventos ao nível dos vencimentos do juiz de terceira en
trância. 

Em síntese despretenciosa, o fato que ensejou a impetração 
é o seguinte: 

O impetrante integrava os quadros da magistratura ativa do 
Estado de Goiás, no cargo de Juiz de Direito de F entrância da 
comarca de Posse. Aos 07-10-1964, foi aposentado, compulso
riamente, por Decreto do Governador do Estado de Goiás, editado 
com base no Ato Institucional nQ 01. 

A Lei nQ 6.673, de 28-08-1979, conhecida como lei da anis
tia, concedeu aos servidores públicos civis e militares, atingidos 
pelos atos revolucionários, o direito de retomo, ou reversão, ao 
cargo que ocupavam, condicionando-o, entretanto, à existência 
de vaga e ao interesse da administração. 

O impetrante não se valeu do benefício dessa anistia, optan
do por permanecer na condição de aposentado até que, passado 
o vendaval do arbítrio, surgisse a oportunidade de ver-se reparado 
da injustiça, perpetrada contra a sua pessoa. 

Essa oportunidade surgiu com a Emenda Constituc:;onal nQ 

26, de 27-11-1985 e que concedeu aos servidores públicos civis 
e militares "as promoções, na aposentadoria ou na reserva, ao 
cargo, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em 
serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade, 
previstos nas leis e regulamentos vigentes". 

Com amparo nas disposições do art. 4Q e seu parágrafo, da 
lei, em referência, requereu, administrativamente, à ínclita Presi
dência do Eg. Tribunal de Justiça de Goiás, sem êxito, o aposti-
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lamento das promoções a que teria direito, se tivesse pennanecido 
no exercício do cargo. 

Sem êxito, igualmente, foram o pedido de reconsideração 
da decisão denegatória da sua pretensão e o recurso administra
tivo a ela interposto regularmente. 

Ao longo de sua exposição, destaca, ainda, que, em 07-10-
1964, data em que foi aposentado, compulsoriamente, ocupava o 
32 lugar na lista de antigüidade dos juízes de li! entrância do 
Estado de Goiás e que, na data em que foi promulgada a Emenda 
Constitucional n2 26, todos os seus colegas de magistratura já 
haviam sido promovidos à 3i! entrância. 

Após extensa fundamentação do direito que ampara a sua 
pretensão, inclusive, a citação de acórdão do Tribunal Federal de 
Recursos, em sufrágio de sua tese, pediu, ao final, a concessão da 
segurança para garantir-lhe o direito ao apostilamento de suas 
promoções, de reajustamento de seus vencimentos e pagamento 
das diferenças apuradas, a partir da vigência da Emenda Consti
tucional n2 26." 

Referiu o relatório depois, a prestação de informações pela autoridade e 
o chamamento do Estado de Goiás à lide, como litisconsorte. 

Deferido que foi em parte o mandado de segurança, para assegurar ao 
impetrante a promoção a um grau de sua carreira, isto é, a Juiz de Direito de 
2!! entrância, interpôs ele recurso extraordinário, transformado depois em or
dinário, reiterando as razões da inicial, inclusive o fato de todos os seus colegas 
da época em que fora aposentado haverem ascendido à Terceira Entrância, 
inclusive aquele que o seguia na lista de antigüidade. 

Com vista dos autos a Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): 
Como acentuou o Dr. Subprocurador em seu parecer, foi trazida aos autos 
certidão expedida pela Diretoria do Pessoal da Secretaria do Tribunal de 
Justiça do Estado, dando conta de que o magistrado imediatamente colocado 
abaixo do impetrante na lista de antigüidade, o Dr. Homero Machado Coelho, 
foi promovido à 3i! entrância por antigüidade. 

Ora, ante tal fato, estabelecido que foi, no art. 42, § 32, da Emenda 
Constitucional 26, que "aos servidores civis e militares alcançados pela anistia 
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seriam concedidas as promoções, na aposentadoria ou na reserva, ao cargo, 
posto ou graduação a que teriam direito se· estivessem em serviço ativo, 
obedecidos os prazos de permanência em atividade, previstos nas leis e regu
lamentos vigentes", assiste ao impetrante, agora recorrente, sem dúvida, direito 
à promoção pleiteada. 

Essa conclusão não é afastada pelo fato de não ter o impetrante voltado 
à atividade quando da aplicação da Lei n!! 6.683/79, preferindo ficar aposentado 
na mesma situação da atividade, pois a Emenda Constitucional 26 concede o 
favor em maior extensão. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 154 - GO - (Reg. n!! 89.0012212-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. Recorrente: Ewerton Dias Ferreira. T. Ori
gem: Tribunal de Justiça de Goiás. Impetrado: Desembargador Presidente do 
Tribunal de Justiça de Goiás. Advogado: Dr. Humberto Vaz Paes Ladim. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso (Em 
24-10-90 - 1!!Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Mitüstros Pedro Acioli, Ge
raldo Sobral, José de Jesus e Garcia Vieira. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N!! 177 - DF 

(Registro n!! 8990488) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Geraldo Sobral 

Impetrante: Associação dos Armazéns Gerais de Goiás - AAGG 

Impetrado: Ministro de Estado da Fazenda 

Advogados: Drs. Gilnzar de Oliveira Mata e outros e Lúcio Gaião, 
Torreão Braz 

EMENT A: Mandado de Segurança. Autoridade coato
ra. Ministro de Estado. CIP. Competência. STJ. Reajuste de 
preços. Decreto n!! 63.196, art. 9!!, § 3!!, ab-rogação, advento 
da Lei n!! 7.730/89. 
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I - Sendo o CIP composto de Ministros de Estado, e 
alegando a parte conduta omissiva de seu Presidente, compe
te ao colendo Superior Tribunal de Justiça processar ejulgar 
o mandado de segurança. 

11 - O legislador pátrio, ao editar a Lei n!!. 7.730/89, teve 
como escopo atender, dentro de um dado momento histórico, 
os anseios sociais tocantes à contenção da inflação, por isso 
que a Lei, de maior hierarquia, ab-rogou a norma insculpida 
no Decreto n!!. 63.196, art. 9!!., § 3!!.. 

111 - Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide aI!!. Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
indeferir o mandado de segurança, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 08 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro GERAL
DO SOBRAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL: Cuida-se de mandado 
de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela Associação dos Arma
zéns Gerais de Goiás - AAGG contra ato do Exmo. Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda, na qualidade de Presidente do Conselho Interministerial de Preços 
-CIP. 

Aduz a impetrante, em síntese que: 

"a) - em maio do ano em curso, encaminhou ao CIP, 
atendendo a telex da Secretaria de Abastecimento e Preços do MF 
(SEAP), as planilhas comprobatórias dos custos praticados pelos 
seus associados até 30-11-1988, e do reajuste tarifário a ser con
cedido, para vigorar a partir de 12 de janeiro de 1989, à base de 
191,01 %, a título de aumento nos preços de armazenagem; 

b) - decorrido o prazo de 45 dias da apresentação do 
reajuste, deliberação alguma tomou o CIP, incidindo a regra do 
art. 92, § 32, do Decreto n2 63.196, de 29-08-68, que estabelece 
que "serão considerados aprovados os r~ajustes que não forem 
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apreciados e decididos pelo Conselho Interministerial de Preços 
dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data em que 
tiverem sido apresentados os documentos e informações defini
dos pelo Conselho como sendo necessários à análise de que trata 
este artigo"; 

c) - exaurido já o prazo de 45 dias, recebeu telex, em 19 
de junho último, da SEAP, autorizando um reajuste de 17,94%, 
sobre a atual tarifa de armazenagem, a partir de 1 Q de junho, com 
base na Lei n2 7.730/89; 

d) - essa majoração ocorreu em obediência a esse diploma 
legal com vistas a atualizar preços, em face da depreciação do 
padrão monetário nacional, a contar de 12 de fevereiro do ano 
fluente. Desse modo, sem nenhum liame com pretensão de au
mento das tarifas fulcradas nas variações de custos verificadas 
até dezembro último transato e a viger a partir de 12 de janeiro 
deste ano; 

e) - na vigência da Lei nQ 7.730/89, que congelou, por 
prazo indeterminado, todos os preços, inclusive os relativos a 
mercadorias e prestação de serviços, foi editada a Medida Provi
sória n2 51, de 27-04-89, que facultou ao Ministro da Fazenda 
liberar ou majorar o valor de mercadorias ou prestação de servi
ços específicas, o que torna cabível a súplica deduzida; 

f) - por força do § !!', do art. 12 da Resolução 227, de 
28-08-87, do Conselho Interministerial de Preços, as tarifas de 
armazenagem são estritamente controladas pelo CIP, e sem a 
expressa aquiescência desse órgão, a CFP, Companhia de Finan
ciamento da Produção, somente autoriza o Banco do Brasil, seu 
mandatário, a efetuar o pagamento da tarifa majorada após o 
beneplácito do CIP, daí a necessidade da concessão da ordem." 

Conclui afirmando ser discriminatória a posição do CIP, eis que autorizou 
aumentos de associações congêneres excluindo-a expressamente. Tece, a par, 
considerações várias acerca da defazagem dos preços dos serviços de annaze
nagens. 
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À fl. 85 exarei o seguinte despacho, verbis: 

"Deixo para apreciar a liminar requerida após as infonna
ções da digna autoridade impetrada. 

Notifique-se a digna autoridade coatora para que a mesma 
preste as infonnações que julgar necessárias, dentro do prazo de 
dez dias (RI/STJ, art. 213). 
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Após, devidamente instruído com as informações, voltem
me os autos conclusos. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de julho de 1989." 

A autoridade coatora prestou as infOlmações, sustentando, basicamente: 

"a) - embora alertada, a AAGG não exibiu dados técnicos 
em janeiro de 1989, dando a entender a inocorrência de defasa
gem considerável de preços ou que estes batiam com os custos 
do período; 

b) - com o congelamento de preços operado pela Lei nQ 

7.730, de 31-01-89, o CIP, emjaneiro/89, autorizou a atualização 
monetária das tarifas então praticadas, em consonância com a 
variação da OTN no mês próximo pretérito, à base de 26,92 %. 

c) - a contar de 31-01-89, a competência para a fixação dos 
preços de produtos e serviços, antes controlados pelo CIP, ficou 
suspensa, transferindo o seu exercício para o titular da Pasta da 
Fazenda (arts. 8Q e 12, da Lei nQ 7.730f89); 

d) - em maio de 1989, quando a AAGG apresentou ao CIP 
suas planilhas, descabia a esse órgão proceder a exame do pedido, 
posto a competência, qual referido, passara ao Ministro da Fazen
da. 

e) em 16-06-89 foi autorizado reajuste de 17,94%, com 
vigência a partir do dia 1 Q desse mesmo mês, para compor a 
reposição monetária da inflação ocorrida no intervalo entre feve
reiro a abrilf89, e com vistas a equilibrar os preços em relação aos 
estabelecidos em janeiro/89; 

f) - pela Portaria Ministerial nQ 137, de 15-06-89, recobrou 
o CIP a sua competência, e já em 14-08-89 autorizou um reajuste 
de 28,76%, tomando por base os custos do setor; 

g) - de dezembro de 1988 aI Q de agosto de 1989, a autora 
gozou de reajustes no montante de 140,9%; 

h) - nos perseguidos 191,01 % embutia-se uma correção 
monetária levando em conta a expectativa inflacionária para o 
período subseqüente, o que não ocorreu, visto que os primeiros 
meses de 1989 não atingiu a inflação os níveis que se registravam 
até o último mês de 1988; 

i) - de qualquer forma, o índice reclamado de 191,01 % não 
corresponde à realidade fáctica da evolução de preços e a corres-
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pondente variação de custos exibidos pela autora, ao CIP, em 
03-05-89, impondo-se seja eliminada a expectativa de inflação. 

j) - no que toca aos fundamentos jurídicos, louva-se em 
julgados, do ex-TFR, dois concluindo pelo não cabimento do writ 
ofmandamus em face da controvérsia dos fatos a exigirem dila
ção probatória, e outros dois denegando a ordem por não se 
deparar ofensa a direito líquido e certo à fixação de índices de 
reajustes de preços de anuidades escolares." 

Ouvida, a douta Subprocuradoria-Geral da República, em o seu parecer, 
opinou pela denegação do mandado. 

É o relatório. 

VOTO - PRELIMINAR (VENCIDO) 

o EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (RELATOR): Sr. 
Presidente, examino, por primeiro, a questão tocante à competência deste 
Pretório para o deslinde da controvérsia. Assim procedo atento a precedentes 
desta egrégia Seção quando do julgamento dos mandados de segurança n!!s 107 
e 117, julgados em 24-10-89, de que foi Relator o eminente Ministro Vicente 
Cernicchiaro, vencido o eminente Ministro Ademar Maciel. Naquela assenta
da, esta egrégia Seção decidiu pela incompetência do Superior Tribunal de 
Justiça para conhecer e julgar mandado de segurança contra ato de colegiado, 
presidido por Ministro de Estado, remetendo, destarte, o feito à Justiça Federal 
de primeira instância, competente para o processo e julgamento dos mesmos. 
No caso vertente, a hipótese se me afeiçoa idêntica, pois o mandado de segu
rança em epígrafe, consoante dimana da exordial, foi impetrado contra ato de 
colegiado, id est, Conselho Interministerial ele Preços - CIP, presidido por 
Ministro de Estado. 

Assim, pois, o meu voto é pela remessa dos autos à Justiça Federal de 
Goiás, face à incompetência desta Corte para o deslinde ela matéria. 

Destaco. 

VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: Sr. Presidente, o extinto 
Tribunal Federal de Recursos, pelo seu Pleno, firmou jurisprudência, que até 
resultou em súmula, no sentido ele que cabia ao TFR apreciar os atos praticados 
por órgãos de eleliberação coletiva que fossem presielidos por Ministro de 
Estado, a fim ele evitar que a autoriclaeleele Ministro ele Estado ficasse subme
tida à competência ele Juiz monocrático, contrariando, assim, a norma consti-
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tucional. Foi neste sentido que se estabeleceu a regra em súmula. Não tenho, 
diante da nova Carta, porque modificar este entendimento. 

De modo que, peço vênia ao eminente Ministro Relator para votar no 
sentido de que a competência é deste Tribunal. 

VOTO - PRELIMINAR (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente, o 
Sr. Ministro Ilmar Galvão acaba de reformular seu voto. Ele nos acompanhou 
na sessão anterior, quando modificamos a Súmula. Sr. Presidente. Pela regra 
constitucional em vigor, este Tribunal só tem competência para apreciar ato 
de Ministro de Estado e deste próprio Tribunal, mas ato praticado no exercício 
exclusivo do cargo de Ministro de Estado, e não no exercício da Presidência 
de Colegiado, porque quem decide é este e não aquele, que o preside. 

Foi dentro deste enfoque que acompanhei o eminente Ministro Vicente 
Cemicchiaro, na sessão anterior, ao julgar os Mandados de Segurança n2s 117 
e 107 - DF, decisões estas que só não contaram com a adesão do eminente 
Ministro Adhemar Maciel. 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: V. Exa. me permite um 
aparte? Pelo que entendi, pela citação feita da tribuna pelo eminente Advogado, 
o CIP omitiu-se na aprovação dos preços propostos pela impetrante. E, nesse 
caso, há uma lei que defere ao Ministro de Estado decidir, e o Ministro, ao 
invés de decidir, mandou de volta para o CIP. Então, acho que o caso tem esta 
peculiaridade, que escapa à jurisprudência a que se referiu V. Exa., salvo 
engano meu. 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): V. Exa. me 
pennite um aparte? Ministro Américo Luz, o pedido do mandamus é o seguin
te: "Requer seja julgada procedente a presente segurança, com determinação 
ao CIP - Conselho Interministerial de Preços, na pessoa de seu Presidente, 
para que reconheça o direito da impetrante de praticar o reajuste de preços de 
armazenagem no percentual X." Então, quem vai decidir isto é o CIP. Agora, 
o Ministro, na condição de Presidente. 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Mas o mandado de segu
rança, a meu ver, é para compelir o Ministro de Estado a decidir, na fonna da 
lei. Porque, do contrário, a impetrante não poderá praticar os preços propostos. 
Por isto, se o órgão se omitiu, e o Ministro, a ele simplesmente devolveu a 
decisão, como ficará o impetrante? 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): Ele está 
pedindo ao CIP. 
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o EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Foi o que entendi, tanto da 
leitura do memorial, quanto do que sustentou na tribuna, que houve um ato 
omissivo do Ministro. 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): Do CIP. 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Primeiro, do CIP, mas a 
lei defere ao Ministro, na omissão do CIP, decidir, e o Ministro não decidiu. 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): o CIP não 
atendeu o pedido. Só veio a atender depois, não no preço que o impetrante 
queria, e sim muito mais abaixo de 17,4%. 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Estou aparteando, apenas 
sobre questão de fato que se me afigura presente. Não estou afirmando. 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Presidente): 
Sr. Ministro Américo Luz, é matéria de fato, apenas. 

Tem a palavra o Sr. Dr. Advogado. 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Ministro Américo 
Luz. Vou pedir vênia a V. Exa. e ao Ministro Galvão para acompanhar o 
eminente Ministro Relator, porque estou entendendo que fixamos uma posi
çao. 

Não conheço, acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Sr. Presidente. Conheço 
do mandado de segurança pelas razões já expostas no meu aparte e pelos 
adminículos trazidos pelos eminentes colegas que assim votaram. 

VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Sr. Presidente. O extinto 
Tribunal Federal de Recursos tem a Súmula n!! 103, que diz o seguinte: 

"Compete ao Tribunal Federal de Recursos processar e jul
gar, originariamente, mandado de segurança impetrado contra ato 
de órgão colegiado presidido por Ministro de Estado." 

Então, aqui, é jurisprudência consolidada do extinto TFR. 

Mesmo que, no caso, a decisão seja do órgão, este é presidido por Ministro 
de Estado, e, se é, a competência é do Tribunal. Não vejo como mudar esta 
Súmula, aqui, neste caso concreto. Acho que o ato omissivo é também do 
Ministro de Estado, principalmente porque ele é Presidente desse órgão. 

Peço vênia ao eminente Ministro Relator para acompanhar o eminente 
Ministro limar Galvão. 
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VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, tenho manifestado em decisões anteriores entendimento de que, juridica
mente, não se confundem o órgão e o agente do órgão. No caso de mandado 
de segurança, expressamente o art. n2 105 da Constituição da República con
fere competência ao Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar 
mandado de segurança contra ato de Ministro de Estado. Evidentemente, não 
se pode ampliar a hipótese, porque a competência foi fincada em razão da 
função. 

Honrou-me o eminente Relator, citando dois Mandados de Segurança, de 
n\!s 107 e 117, onde afinnara essa posição. Cumpre, entretanto, com o devido 
respeito, no caso concreto, realçar uma particularidade. O Decreto n2 63.196, 
de 29 de agosto de 1968, dispõe sobre o sistema regulador de preços no 
mercado interno e dá outras providências, estatuindo no art. 22 , verbis: 

"O Conselho Intermínisterial de preço será integrado pelos 
seguintes membros: 

12 - Ministro da Fazenda 
22 - Ministro da Indústria e do Comércio 
32 - Ministro da Agricultura 
42 - Ministro do Planejamento e Coordenação Geral." 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: V. Exa. permite-me um 
aparte? 

Aí não está havendo extensão. Se esse membro colegiado fosse composto 
de pessoas que não fossem Ministros, mas são todos Ministros. O ato é sempre 
de Ministro e a competência é do Tribunal. 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: É a essa con
clusão que vou chegar e manter coerência. Quando não for de Ministro de 
Estado, a competência é do Juízo de Primeira Instância. 

Por essa particularidade, pedindo a respeitosa vênia ao eminente Ministro 
Relator, conheço, preliminarmente, do mandado de segurança, reservando-me 
para o mérito, caso ultrapassado o juízo de admissibilidade. 

VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: Sr. Presidente, lem
bro-me que, em um estudo que fiz há muito tempo, em algumas dessas refe
rências que deram origem à Súmula n2 103, a Corte, a princípio, entendia -
como está esposando agora o Ministro Vicente Cemicchiaro - que sendo o 
colegiado composto só de Ministros, a competência seria do extinto TFR. Com 
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o evoluir do tempo, entendeu-se que bastava caber a Presidência a um Ministro 
de Estado, mesmo que os outros membros do colegiado não fossem ministros, 
para a competência ser do Tribunal Federal de Recursos. 

Mantenho-me coerente e dou plena validade à Súmula n~ 103. 

VOTO - MÉRITO 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL (Relator): Vencido 
que fui na preliminar, passo, de conseguinte, às demais questões, afastando de 
pronto alegação de ser inadequada a via eleita, ao argumento de impor a matéria 
dilação probatória. É que a lide instaura-se sobre conduta reputada omissiva, 
pugnando, pois, a impetrante, seja ela expungida através do Judiciário. No que 
conceme ao mérito da causa, esta terá seu deslinde, a meu sentir, após a 
verificação da derrogação ou sub-rogação do Decreto n~ 63.196, art. 9~, § 3~, 
face o advento da Lei n2 7.730/89. Louvou-se, assim, a impetrante, no esboçar 
seu direito, em escÓlios doutrinários, pilastrados nos doutos ensinamentos do 
sempre mestre Carlos Maximiliano, a par de jurisprudência do ex-Tribunal 
Federal de Recursos, que entende estear-lhe a pretensão. 

A Lei de Introdução ao Código Civil preceitua, em seu art. 2~, § 1~, que 
uma lei perderá a eficácia quando outra que lhe é posterior a revogue expres
samente, com ela seja incompatível ou regule, inteiramente, a matéria. 

Pois bem, o art. 9~, § 3~, do indigitado Decreto n~ 63.196/68, instituidor 
do CIP, e que disciplinou a matéria, dispôs, litterim: 

"Art. 9~ - O Conselho lnterministerial de Preços, para fins 
de análise, e, quando for o caso, de aprovação, poderá ainda 
requisitar das empresas e estabelecimentos a apresentação prévia 
dos aumentos de preços programados. 

§ 3~: Serão considerados aprovados os reajustes que não 
forem apreciados e decididos pelo Conselho Intenninisterial de 
Preços dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em 
que tiverem sido apresentados os documentos e infonnações 
definidos pelo Conselho como sendo os necessários à análise de 
que trata este artigo." 

Acresce que a Lei n~ 7.730/89, a viger desde 15 de janeiro de 89, dispôs, 
em seu art. 8~, verbis: 
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"Art. 8~ - Ficam congelados, por prazo indetenninado, 
todos os preços, inclusive os referentes a mercadorias, prestação 
de serviços e tarifas, nos níveis dos preços já autorizados pelos 
órgãos oficiais competentes ou dos preços efetivamente pratica
dos no dia 14 de janeiro de 1989." 
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Já o art. 12, da mesma norma, rezou: 

"Art. 12 - O Ministro da Fazenda poderá: 

I - suspender ou rever, total ou parcialmente, o congela
mento de preços, ouvidos os representantes das classes empresa
riais e dos trabalhadores." 

Não me parece prudente desdenhar-se, no caso, que a referida Lei, de 
maior hierarquia, tenha-se contraposto ao Decreto indigitado. Ora, preleciona 
Carlos Maximiliano, sobre a ab-rogação de uma norma, assim: 

"Para a ab-rogação a incompatibilidade deve ser absoluta e 
formal, de modo que seja impossível executar a norma recente, 
sem postergar, destruir praticamente a antiga (Carlos Maximilia
no, "Hermenêutica e Aplicação do Direito", Forense, lO;! Ed., 
pág.370). 

Conquanto, o art. 92, § 32, do Decreto n2 63.196/68, dispunha que, em 
havendo o decurso do prazo de 45 dias, e não tendo a administração apreciado 
e decidido sobre os documentos que lhe foram apresentados, documentos e 
informações reputadas como necessários à análise da propositura de reajuste 
de preços, considerar-se-ia aprovado o reajuste pretendido, e se a Lei nQ 

7.730/89 dispôs, expressamente, que congelados estavam, por prazo indeter
minado, todos os preços, inclusive os referentes a mercadorias, prestações de 
serviços e tarifas, nos níveis dos preços já autorizados pelos órgãos oficiais 
competentes ou dos preços efetivamente praticados no dia 14 de janeiro de 
1989, é curial que ab-rogou o comando inserto no art. 9Q

, § 32, do Decreto n'2 
63.196/68, "de tal sorte que seria impossível executar a norma recente, sem 
postergar a antiga", no dizer do mestre Carlos Maximiliano. 

Acrescente-se que a autoridade reputada coatora, consoante consta dos 
autos, em 06 de dezembro de 1988 expediu telex à ora impetrante, alertando-a 
sobre a imperiosa necessidade de apresentar planilhas para justificarem as 
variações de custos incorridos no mês anterior ao mês solicitado. Entretanto, 
quedou ela, impetrante, silente, por cinco meses, e só após já em vigor a Lei 
n'2 7.730/89, que passou a viger em 15 de janeiro/89, é que, em maio, apresentou 
as planilhas, pretendendo do Judiciário o efeito retroativo dos reajustes que fez 
insculpir. 

O que quis o legislador ao editar a referida Lei? Reproduzir, num dado 
momento histórico, anseios sociais, quais sejam, os de conter a inflação, 
materializando, pois, a norma de Direito Público, ora atacada. Nem se argu
mente com a parêmia segundo a qual a lei geral não revoga a especial. É que 
tal assertiva deve ser observada cum granum salis, pois, em dados casos, a 
antinomia subjaz na norma em cotejo. Veja-se a lição: 
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"Do exposto já se deduz que, embora verdadeiro, precisa ser 
inteligentemente compreendido e aplicado com alguma cautela o 
preceito clássico: "A disposição geral não revoga a especial." 
Pode a regra geral ser concebida de modo que exclua qualquer 
exceção; ou enumerar taxativamente as únicas exceções que ad
mite; ou, finalmente, criar um sistema completo e diferente do 
que decorre das normas positivas anteriores: nesses casos o poder 
eliminatório do processo geral recente abrange também as dispo
sições especiais antigas (1). Mais ainda: quando as duas leis 
regulam o mesmo assunto e a nova não reproduz um dispositivo 
particular da anterior, considera-se este como ab-rogado tacita
mente (2). Lex posterior generalis n071 derrogat legi priori spe
dali - "a lei geral posterior não derroga a especial anterior" -
é máxima que prevalece apenas no sentido de não poder o apare
cimento da norma ampla causar, só por si, sem mais nada, a queda 
da autoridade da prescrição especial vigente (3). Na verdade, em 
princípio se não presume que a lei geral revogue a especial; é 
mister que esse intuito decorra claramente do contexto (4). In
cumbe, entretanto, ao intérprete, verificar se a nonna recente 
eliminou só a antiga regra geral, ou também as exceções respec
tivas" (mesmo autor, ob. cit., fls. 372). 

Poder-se-ia objetar a tais assertivas com o argumento de que, em caso 
análogo, o ex-Tribunal Federal de Recursos, ao julgar o MS n2 119.895 - DF, 
trazido à colação pela impetrante, e de que foi Relator o Ministro José Delgado, 
agasalhou a pretensão daqueles. A hipótese, data venia, não serve de paradig
ma. A uma, porque naquele caso o impetrante havia, antes da vigência do DL. 
n2 2.284/86, instituidor do Plano Cruzado, e que entrou em vigor no dia 
10-03-86, pleiteado, em fevereiro de 1986, o reajuste, tanto que o eminente 
Relator do aresto em comento, com o zelo e brilho de sempre, obtemperou, 
verbis: 
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"Sustenta, em síntese, o impetrante, que em fevereiro soli
citou aumento ao CIP dos preços praticados para a venda de seus 
produtos, conforme documentos juntos; que a solicitação feita à 
época refere-se a dos preços para produtos constantes da lista de 
preços nQ 25 à fl. 33 e confirmada pela autoridade às fls. 227 e 
228 como sendo os valores postulados; que a Resolução do CIP 
de nQ 220/87 somente veio a 22 de maio de 1987 e com valores 
muito inferiores aos pleiteados; que tem d}reito adquirido, desde 
que em 13 de abril já haver adquirido direito a praticar os preços 
requeridos, tendo em vista, nesse período a omissão do CIP e o 
que dispõe o art. 92 do Decreto nQ 63.196/68, que regulamenta o 
funcionamento do órgão." 
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No caso dos autos, insisto, a questão é bem outra, consoante alude a 
autoridade tida como coatora, litterim: 

"Em 06-12-88 a SEAP expediu telex à AAGG, de nQ 1.061, 
alertando-a de que 

"Os reajustes tarifários para o setor de armazenagem priva
da somente serão concedidos através de solicitação formal a esta 
SEAP, mediante planilhas que justifiquem as variações de custos 
incorridos no mês anterior ao mês solicitado." 

A AAGG não apresentou quaisquer dados técnicos em ja
neiro de 1989, levando a crer que inexistiria defasagem signifi
cativa de preços ou que estes correspondiam aos custos do 
período. 

Diante da indisponibilidade de elementos que justificasse 
um reajuste p1aior e da perspectiva do congelamento de preços 
que então se prenunciava, que veio a se concretizar pela Lei nQ 

7.730, de 31-01-89, o CIP, emjaneiroj89, autorizou a atualização 
monetária das tarifas então praticadas, de acordo com a variação 
da OTN no mês anterior (dez/88), no percentual de 26,92%. 

Era de crer-se, então, que a AAGG, que não apresentou 
provas ou qualquer evidência em contrário, entrou no congela
mento com os custos equilibrados." 

Quer dizer, deixou a ora impetrante, por culpa sua, de exercer seu direito 
para, bem mais tarde, tentar ressuscitar aquela norma que jazia, e como tudo 
que tem vida morre, e como tudo que morre nada mais dispõe. Tenho que não 
restou lesão a direito líquido da impetrante. 

Isto posto, denego a segurança. 

É o meu voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL V ÃO: Sr. Presidente, verifico 
que a planilha de preços a que se refere a impetrante não foi por ela enviada 
ao Conselho Interministerial de Preços, mas à Secretaria de Abastecimento e 
Preços, do Ministério da Fazenda, a pedido desta. Não se está, portanto, diante 
de procedimento de correção de preços perante o CIP, inexistindo espaço, pois, 
para dar-se o efeito pretendido pela impetrante ao decurso de prazo dos qua
renta e cinco dias a que se refere a inicial. Não poderia haver prazo para decisão, 
em procedimento de iniciativa da própria Administração e não da impetrante. 
Com esse adminÍculo, adiro plenamente ao voto do eminente Relator. 
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VOTO - VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Superada a preli
minar, o eminente Ministro Relator, Geraldo Sobral, assim examinou o mérito: 
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"N o que conceme ao mérito da causa, esta terá seu deslinde, 
a meu sentir, após a verificação da derrogação ou sub-rogação do 
Decreto n2 63.196, art. 92, § 32 , face o advento da Lei n2 7.730/89. 
Louvou-se, assim, a impetrante, no esboçar seu direito, em escó
lios doutrinários, pilastra dos nos doutos ensinamentos do sempre 
mestre Carlos Maximiliano, a par de jurisprudência do ex Tribu
nal Federal de Recursos que entende estear-lhe a pretensão. 

A Lei de Introdução ao Código Civil preceitua, em seu art. 
22, § 12, que uma lei perderá a eficácia quando outra que lhe é 
posterior a revogue expressamente, com ela seja incompatível ou 
regule, inteiramente, a matéria. 

Pois bem, o art. 92, § 32, do indigitado Decreto n2 63.196/68, 
instituidor do CIP, e que disciplinou a matéria, dispôs, litterim: 

"Artigo 92 - O Conselho Interministerial de Pre
ços, para fins de análise, e, quando for o caso, de apro
vação, poderá ainda requisitar das empresas e 
estabelecimento a apresentação prévia dos aumentos de 
preços programados. § 32: Serão considerados aprova
dos os reajustes que não forem apreciados e decididos 
pelo Conselho Interministerial de Preços dentro de 45 
(quarenta e cinco) dias, contados da data em que tive
rem sido apresentados os documentos e informações 
definidos pelo Conselho como sendo os necessários à 
análise de que trata este artigo." 

Acresce que a Lei n2 7.730/89, a viger desde 15 .de janeiro 
de 89, dispôs, em seu art. 82 , verbis: 

"Art. 82 - ficam congelados, por prazo indeter
minado, todos os preços, inclusive os referentes a mer
cadorias, prestação de serviços e tarifas, nos níveis dos 
preços já autorizados pelos órgãos oficiais competentes 
ou dos preços efetivamente praticados no dia 14 de 
janeiro de 1989." 

Já o art. 12, da mesma norma, rezou: 

"Art. 12 - O Ministro da Fazenda poderá: 
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I - suspender ou rever, total ou parcialmente, o 
congelamento de preços ouvidos os representantes das 
classes empresariais e dos trabalhadores." 

Não me parece prudente desdenhar-se, no caso, que a refe
rida Lei, de maior hierarquia, tenha-se contraposto ao Decreto 
indigitado. Ora, preleciona Carlos Maximiliano, sobre a ab-roga
ção de uma norma, assim: 

"Para a ab-rogação a incompatibilidade deve ser 
absoluta e formal, de modo que seja impossível execu
tar a norma recente, sem postegar, destruir praticamen
te a antiga (Carlos Maximiliano, "Hermenêutica e 
Aplicação do Direito", Forense, lO'! Ed., pág. 370). 

Conquanto, o art. 9Q
, § 3Q, do Decreto nQ 63.196/68, dispunha 

que, em havendo o decurso do prazo de 45 dias, e, não tendo a 
administração apreciado e decidido sobre os documentos que lhe 
foram apresentados, documentos e informações reputadas como 
necessários à análise da propositura de reajuste de preços, consi
derar-se-ia aprovado o reajuste pretendido, e se a Lei nQ 7.730/89 
dispôs, expressamente, que congelados estavam, por prazo inde
terminado, todos os preços, inclusive os referentes a mercadorias, 
prestações de serviços e tarifas, nos níveis dos preços já autori
zados pelos órgãos oficiais competentes ou dos preços efetiva
mente praticados no dia 14 de janeiro de 1989, é curial que 
ab-rogou o comando inserto no art. 9Q

, § 3Q, do Decreto nQ 

63.196/68, "de tal sorte que seria impossível executar a norma 
recente, sem postergar a antiga", no dizer do mestre Carlos Ma
ximiliano. 

Acrescente-se que a autoridade reputada coatora, consoante 
consta dos autos, em 06 de dezembro de 1988 expediu telex à ora 
impetrante, alertando-a sobre a imperiosa necessidade de apre
sentar planilhas para justificarem as variações de custos incorri
dos no mês anterior ao mês solicitado. Entretanto, quedou ela, 
impetrante, silente, por cinco meses, e só após já em vigor a Lei 
nQ 7.730/89, que passou a viger em 15 de janeiro/89, é que, em 
maio, apresentou as planilhas, pretendendo do Judiciário o efeito 
retroativo dos reajustes que fez insculpir. 

O que quis o legislador ao editar a referida Lei? Reproduzir, 
num dado momento histórico, anseios sociais, quais sejam, os de 
conter a inflação, materializando, pois, a norma de Direito Públi
co, ora atacada. Nem se argumente com a parêmia segundo a qual 
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a lei geral não revoga a especial. É que tal assertiva deve ser 
observada cum granum salis pois, em dados casos, a antinomia 
subjaz na norma em cotejo. Veja-se a lição: 

"Do exposto já se deduz que, embora verdadeiro, 
precisa ser inteligentemente compreendido e aplicado 
com alguma cautela o preceito clássico: "A disposição 
geral não revoga a especial." Pode a regra geral ser 
concebida de modo que exclua qualquer exceção; ou 
enumerar taxativamente as únicas exceções que admi
te; ou, finalmente criar um sistema completo e diferente 
do que decorre das nonnas positivas, anteriores: nesses 
casos o poder eliminatório do processo geral recente 
abrange também as disposições especiais antigas (1). 
Mais ainda: quando as duas leis regulam o mesmo 
assunto e a nova não reproduz um dispositivo particular 
da anterior, considera-se este como ab-rogado tacita
mente (2). Lex posterior generalis non derrogat legi 
priori speciali - "a lei geral posterior não derroga a 
especial anterior" - é máxima que prevalece apenas 
no sentido de não poder o aparecimento da norma am
pla causar, só por si, sem mais nada, a queda da autori
dade da prescrição especial vigente (3). Na verdade, em 
princípio se não presume que a lei geral revogue a 
especial; é mister que esse intuito decorra claramente 
do contexto (4). Incumbe, entretanto, ao intérprete ve
rificar se a norma recente eliminou só a antiga regra 
geral, ou também as exceções respectivas" (mesmo 
autor, ob. cit., fi. 372). 

Poder-se-ia objetar a tais assertivas com o argumento de 
que, em caso análogo, o ex Tribunal Federal de Recursos, ao 
julgar o MS n!! 119.895 - DF, trazido à colação pela impetrante, 
e de que foi Relator o Ministro José Delgado, agasalhou a preten
são daqueles. A hipótese, data venia, não serve de paradigma: A 
uma, porque naquele caso o impetrante havia, antes da vigência 
do DL. n!! 2.284/86, instituidor do Plano Cruzado, e que entrou 
em vigor no dia 10-03-86, pleiteado, em fevereiro de 1986, o 
reajuste, tanto que o eminente Relator do aresto em comento, com 
o zelo e brilho de sempre, obtemperou, verbis: 

"Sustenta, em síntese, o impetrante que em feve
reiro solicitou aumento ao CIP dos preços praticados 
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para a venda de seus produtos, conforme documentos 
juntos; que a solicitação feita à época refere-se a dos 
preços para produtos constantes da lista de preços nº 25 
à fl. 33 e confirmada pela autoridade às fls. 227 e 228 
como sendo os valores postulados; que a Resolução do 
CIP de nº 220/87 somente veio a 22 de maio de 1987 e 
com valores muito inferiores aos pleiteados; que tem 
direito adquirido, desde que em 13 de abril já haver 
adquirido direito a praticar os preços requeridos, tendo 
em vista, nesse período a omissão do CIP e o que dispõe 
o art. 9º do Decreto nº 63.196/68, que regulamenta o 
funcionamento do órgão." 

No caso dos autos, insisto, a questão é bem outra, consoante 
alude a autoridade tida como coatora, litterim: 

"Em 06-12-88 a SEAP expediu telex à AAGG, de 
nº 1061, alertando-a de que: 

"Os reajustes tarifários para o setor de armazena
gem privada somente serão concedidos através de soli
citação formal a esta SEAP, mediante planilhas que 
justifiquem as variações de custos incorridos no mês 
anterior ao mês solicitado." 

A AAGG não apresentou quaisquer dados técni
cos em janeiro de 1989, levando a crer que inexistiria 
defasagem significativa de preços ou que estes corres
pondiam aos custos do período. 

Diante da indisponibilidade de elementos que jus
tificasse um reajuste maior e da perspectiva do conge
lamento de preços que então se prenunciava, que veio 
a se concretizar pela Lei nº 7.730, de 31-01-89, o CIP, 
em janeiro/89, autorizou a atualização monetária das 
tarifas então praticadas, de acordo com a variação da 
OTN no mês anterior (dez/88), no percentual de 
26,92%. 

Era de crer-se, então, que a AAGG, que não apre
sentou provas ou qualquer evidência em contrário, en
trou no congelamento com os custos equilibrados." 

Quer dizer, deixou a ora impetrante, por culpa sua, de exer
cer seu direito para, bem mais tarde, tentar ressuscitar aquela 
norma que jazia, e como tudo que tem vida morre e como tudo 

R. Sup. Trib. Jus!., Brasília, 3(17): 193-264,jan. 1991. 243 



que morre nada mais dispõe. Tenho que não restou lesão a direito 
líquido da impetrante. 

Isto posto, denego a segurança." 

Votando a seguir, o douto Ministro Ilmar Galvão ao aderir ao voto do Sr. 
Ministro Relator, disse: 

"Sr. Presidente, verifico que a planilha de preços a que se 
refere a impetrante não foi por ela enviada ao Conselho Intermi
nisterial de Preços, mas à Secretaria de Abastecimento e Preços, 
do Ministério da Fazenda, a pedido desta. Não se está, portanto, 
diante de procedimento de correção de preços perante o CIP, 
inexistindo espaço, pois, para dar-se o efeito pretendido pela 
impetrante ao decurso de prazo dos quarenta e cinco dias a que 
se refere a inicial. Não poderia haver prazo para decisão, em 
procedimento de iniciativa da própria Administração e não da 
impetrante. Com esse adminículo, adiro plenamente ao voto do 
eminente Relator." 

Após ouvir os brilhantes votos e atento aos termos do memorial que me 
foi oferecido pelos ilustres advogados da Impetrante, pedi vista dos autos para 
melhor exame e convencimento, e hoje os trago em mesa para prosseguirmos 
no julgamento. 

Como se viu, o eminente Relator em profunda análise doutrinária con
cluiu que com o advento da Lei n2 7.730/89, congelando os preços praticados 
em 14-1-89, estava ab-rogado o comando inserto no art. 92, § 32, do Decreto 
n2 63.196/68, sendo impossível executar a norma recente sem postergar a 
antiga, no dizer do mestre Carlos Maximiliano. 

A Lei n2 7.730/89, que instituiu novo plano de estabilização da economia, 
como não poderia deixar de ser, em um de seus artigos estabeleceu: 

"Art. 82• Ficam congelados, por prazo indeterminado, todos 
os preços, inclusive os referentes a mercadorias, prestação de 
serviços e tarifas, 'nos níveis dos preços já autorizados pelos 
órgãos oficiais competentes ou dos preços efetivamente pratica
dos no dia 14 de janeiro de 1989." 

O dispositivo contempla duas situações, com data limite. Vigorariam os 
preços controlados e até então autorizados ou os praticados na data do conge
lamento. 

Evidente que toda regra contempla uma exceção. 

O art. 12 atribui poderes ao Ministro da Fazenda para: 

244 R. Sup, Trib, Just., Brasília, 3(17): 193-264,jan, 1991. 



"I - suspender ou rever, total ou parcialmente, o congela
mento de preços, ouvidos os representantes das classes empresa
riais e dos trabalhadores. 

II - adotar as providências necessárias à implementação e 
execução das disposições desta Lei." 

O Decreto n2 63.196/68, que ao dispor sobre o sistema regulador de preços 
no mercado interno, instituiu o Conselho Interministerial de Preços, em seu 
artigo 12, com a atribuição de fixar e fazer executar as medidas destinadas à 
implementação da sistemática reguladora de preços nele prevista, uma vez 
observada a orientação geral da Política Econômica do Governo Federal. 

No seu art. 32 criou junto ao Conselho a Comissão Consultiva integrada 
de representantes das classes empresariais e dos trabalhadores. 

Para cumprir sua finalidade, o CIP deveria acompanhar a evolução dos 
preços no mercado interno, nos diferentes estágios de produção e de comer
cialização e de serviços. É o que determina o art. 42, descendo a detalhes nos 
arts. 52 e 62, para no art. 72 concluir que o Conselho manteria, também, um 
sistema de acompanhamento estatístico da evolução dos preços e custos de 
produtos e serviços, elaborando índices correspondentes a cada setor, que serão 
apurados à vista dos elementos básicos da estrutura de custo de cada um, 
destinados a fundamentar a avaliação dos níveis de reajustamento de preços. 

É ainda facultado ao Conselho, para essas análises, quando for o caso, 
requisitar das empresas e estabelecimentos a apresentação prévia dos aumen
tos de preços programados, ou seja, as planilhas de custos (art. 92). 

Quando assim ocorrer e o Conselho não apreciar as propostas em 45 dias, 
serão elas consideradas aprovadas (§ 32). 

Todas essas colocações foram feitas para evidenciar que o congelamento 
determinado no art. 8º da Lei nº 7.730/89, não era absoluto, estava sujeito a 
flexibilidade e a implementação, não por parte do Conselho, mas pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, que passou a exercer as funções daquele, ouvidos, ape
nas, os representantes classistas. 

Mas, com a promulgação da Lei n2 7.769, de 26-05-89, que dispõe sobre 
a execução do Programa de Estabilização Econômica de que trata a Lei n2 

7.730, de 15-1-89, ficou o Sr. Ministro da Fazenda autorizado, em caráter 
especial, a rever o congelamento e a liberar preços de produtos, serviços e 
contratos de qualquer natureza, inclusive setorialmente, bem assim os salários, 
vencimentos, soldos, proventos, aposentadorias e demais remunerações de 
assalariados, a que se referem os arts. 52 e 18, § 12, da Lei n2 7.730 referida, 
excluindo a audiência dos representantes classistas, fatos estes que, a meu 
sentir, revogaram o Decreto n2 63.196/68. 
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A Portaria n2 137, de 15-06-89, com base no art. 87, parágrafo único, 
inciso lI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nU 
7.769/89, disciplinou as revisões de preços para os produtos e serviços cons
tantes dos anexos A e B, dizendo em seu art. 22 que as revisões do anexo A se 
condicionariam à prévia e expressa autorização do CIP, na tentativa de resta
belecer um Conselho através de uma Portaria (leia-se instrução - art. 87, 
parágrafo único, inciso II da Constituição Federal), o que não tem amparo 
legal. Nem mesmo as chamadas Câmaras Setoriais devem prevalecer, vez que 
instituídas por instrumento jurídico inadequado. Os ajustes que se faziam 
nesse campo não passavam de acordo de cavalheiros. 

Entretanto, esse restabelecimento poderá vir somente quando da elabo
ração de lei ordinária disciplinando o exercício, pelo Estado, das funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento como agente normativo e regulador da 
atividade econômica, previsto no caput do art. 174 da Constituição Federal. 

Na espécie em exame a impetrante não atendeu solicitação do Conselho 
em tempo hábil, logo, não obteve o reajuste de preço desejado. Assim, os 
preços que seus associados praticavam em 15-1-89 foram congelados. . 

O pedido de reajuste formalizado em maio de 1989 seria examinado e 
decidido pelo Sr. Ministro da Fazenda, nos termos do art. lU da Lei n2 7.769, 
de 26-5-89, e a 12 de junho aquela autoridade concedeu reajuste global aos 
armazenadores, corrigindo a defasagem entre janeiro e junho. 

Como não estava mais em vigor o Dec. nU 63.196/68, não vislumbro 
direito líquido e certo a ser amparado nesta ação. 

Isto posto, acompanho o voto do eminente Ministro Relator em suas 
conclusões. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n2 177 - DF - (Reg. n2 8990488) - Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Impetrante: Associação dos Armazéns Gerais de Goiás -
AAGG. Impetrado: Ministro de Estado da Fazenda. Advogados: Drs. Gilmar 
de Oliveira Mota e outros e Lúcio Gaião Torreão Braz. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Seção, por unanimidade, inde
feriu o mandado de segurança (Em 08-05-90 - P. Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros Ilmar Galvão, José de Jesus, Garcia Vieira, 
Vicente Cernicchiaro e Américo Luz votaram com o Exmo. Sr. Ministro 
ARMANDO ROLLEMBERG. 

246 R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 193-264,jan. 1991. 



RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 288 - MG 

(Registro n!! 90.0001468-9) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 

Recorrente: João Nogueira de Menezes 

T. Origem: Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Impetrado: Corte Superior do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Advogado: Dr. Getúlio Barbosa de Queiroz 

EMENTA: Administrativo. Juiz de Direito. Processo 
administrativo instaurado pela Corte Superior do Tribunal 
de Justiça para apuração de irregularidade no exercício da 
magistratura. Encaminhamento, ao Governador do Estado, 
de expediente para exoneração. Vitaliciedade. 

Tendo sido o im,petrante afastado do cargo para respon
der a processo administrativo quando contava um ano e tre
zentos e sessenta e três dias de exercício, a partir do mOIuento 
em que foi praticado tal ato já não poderia ter desempenhado 
a função de Juiz, pelo que não chegou, realmente, a completar 
dois anos de exercício, condição para a vitaliciedade. Assim, 
o caminho adequado para apuração de faltas praticadas era 
o inquérito administrativo, com base no qual foi prolatada a 
decisão recorrida. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1'" Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
indeferir o recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: João Noguei
ra de Menezes era Juiz da Comarca de Prata, Minas Gerais, quando a Corte 
Superior do Tribunal de Justiça do Estado instaurou processo administrativo 
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para apuração de irregularidades no exercício da magistratura, e, a seguir, 
encaminhou ao Governador expediente para a sua exoneração. 

Inconformado, requereu mandado de segurança alegando que não se 
apontara a falta funcional que determinara a providência, não lhe fora assegu
rado ampla defesa e se considerou não ser ele vitalício quando completara dois 
anos de efetivo exercício no cargo. 

Afirmou, ainda, que o acórdão em que se determinou a sua exoneração 
não fora fundamentado e lhe aplicara norma legal relativa a juiz substituto, 
quando já era vitalício. 

Solicitadas informações, prestou-as o Presidente do Tribunal de Justiça, 
e, finalmente, o mandado de segurança foi indeferido, por decisão unânime, 
lendo-se no voto do Relator: . 
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"Em que pese o esforço profissional do ilustre patrono do 
impetrante, certo é que ficou comprovada, através de sindicância 
mandada proceder pelo eminente Corregedor de Justiça, uma 
série de irregularidades funcionais praticadas pelo impetrante no 
desempenho da judicatura nas comarcas de Prata e Frutal, ficando 
demonstrado, quantum satis, "ter exercido a função judicante em 
processos que atuou anteriormente, como advogado de parte", e, 
ainda, "ter realizado venda de bens de incapaz sem hasta pública". 

Ressalte-se, também, que todas as faltas praticadas pelo ora 
impetrante ocorreram no período do estágio constitucional, o que 
vem positivar, sem qualquer sombra de dúvida, a total improce
dência de todo o alegado pelo requerente do mandamus. 

Quanto à alegação do impetrante de que adquirira a vitali
ciedade, ainda no exercício do cargo de Juiz de Direito, ao com
pletar o biênio em 15-03-85, certo também é que, conforme 
sublinhou o eminente Des. Fernandes Filho, "à data da decisão 
da Corte Superior, que afastou o magistrado de suas funções, não 
tinha ele o estágio de dois anos, necessário ao reconhecimento de 
sua vitaliciedade". 

Relativamente à alegação do impetrante no sentido de que 
"o § 22 do artigo 17 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional se 
refere a Juiz Substituto e não vitalício", e também que "o grave 
nisso é que o impetrante foi julgado e capitulado como Juiz 
Substituto, o qual não é" (petição inicial, fi. 10 - TJ), induvidoso 
também, conforme enfatizou a douta Procuradoria de Justiça, que 
"irrelevante o sentido restrito que o impetrante quer dar à refe
rência pela lei federal a "Juiz Substituto", porquanto o que aquele 
dispositivo abrange, realmente, é o juiz não efetivo ou não vita-
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lício". E acrescenta o ilustre parecerista: "Outrossim, ad argu
nzentandUln tantunz, não se há de negar que, mesmo em tal hipó
tese, é possível aplicar-se pena de demissão (que não foi a medida 
adotada in casu), como dispõe o art. 181 da Lei de Organização 
e Divisão Judiciárias do Estado de Minas Gerais (Lei n2 7.655, 
de 21-12-79), para faltas graves e outras irregularidades do art. 
179, ... (fl. 81 - TJ)." 

Dessa decisão foi interposto recurso extraordinário, mais tarde conver
tido em ordinário, alegando ter o § 22, do art. 17, da Lei Complementar 35 -
LOMAN, contrariado o art. 113, § 12 , da Constituição, não ter a sindicância 
fixado qual a capitulação de flalta cometida por ele, recorrente, verificando-se, 
assim, cerceamento de defesa. 

Sustentou, também, que o julgado recorrido lhe negara indevidamente a 
vitaliciedade, pois completara dois anos de exercício do cargo, e que a decisão 
recorrida não apontara o fundamento pelo qual se dera o seu afastamento do 
exercício do cargo. 

A Subprocuradoria manifestou-se contra o provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): O 
impetrante, verifica-se nos autos, foi afastado do cargo para responder a pro
cesso administrativo, em 13 de março de 1985, quando contava 1 ano e 363 
dias de exercício, e, portanto, menos de dois anos. 

Pretende ter completado dois anos por ter praticado atos judicantes no dia 
15 de março, quando completaria tal prazo, afastando-se realmente; no dia 18. 

Ora, a partir do momento em que foi praticado o ato afastando-o do 
exercício do cargo, já não poderia ele exercer a função de Juiz, com o que não 
chegou realmente a completar dois anos de exercício, tomando-se vitalício. 

Não sendo vitalício, o caminho adequado para apuração de faltas por ele 
praticadas era realmente o inquérito. administrativo, com base no qual foi 
prolatada a decisão recorrida, por ter sido ali apuradas faltas que justificavam 
a exoneração. 

Tais faltas, aliás, ao contrário do que afirma o impetrante ora recorrente, 
foram apontadas e apreciadas delalhadamente no julgamento que ensejou a 
proposta de exoneração, nas Comarcas de Prata e Frutal. 

Não é possível ter assim como ilegal o ato atacado. 

Nego provimento ao recurso. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: Sr. Presidente, conforme 
ficou evidenciado no relatório, bem como no voto do eminente Ministro 
Relator, o Magistrado fora demitido de sua função de juiz devido à prática de 
sérias irregularidades na sua função, inclusive de permitir a venda de bem de 
menores sem a devida hasta pública, como também oficiar em processo em 
que fora anteriormente advogado. Ficou também provado, nos autos, que teve 
ampla defesa, conforme esclareceu o eminente Advogado do Estado de Minas 
Gerais. 

Por outro lado, estabelece a Constituição Federal que só se adquire a 
vitaliciedade após dois anos no exercício da judicatura. 

Em sentido idêntico, também estabelece a Lei Orgânica da Magistratura, 
no seu a tt. 17, quando assim se expressa: 

.. Art. 17. Os juízes de direito, onde não houver juízes subs
titutos, e estes, onde os houver, serão nomeados mediante con
curso público de provas e títulos. 

§ 1!~ (vetado). 

§ 2!! - Antes de decorrido o biênio do estágio, e desde que 
seja apresentada a proposta do Tribunal ao Chefe do Poder Exe
cutivo, para o ato de exoneração, o juiz substituto ficará automa
ticamente afastado de suas funções e perderá o direito à 
vitaliciedade, ainda que o ato de exoneração seja assinado após 
o decurso daquele período." 

Daí se verifica, evidentemente, que o Ilustre Magistrado ainda não havia 
completado os dois anos, conseqüentemente, a sua exoneração a pedido do 
Tribunal, através de inquérito administrativo, foi regular. 

Com essas ligeiras considerações, acompanho o eminente Ministro Re
lator. 

É como voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente, a 
única dúvida que poderia residir nesse julgamento seria, sem dúvida, a relativa 
ampla defesa, já que é uma garantia da Constituição mesmo nos processos 
administrativos. Evidentemente que houve sindicância seguida de inquérito. 
Como o devido processo legal foi observado, acompanho V. Exa. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Sr. Presidente. Diz a 
Constituição no art. 95, item I, que os juízes gozam das seguintes garantias: 
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"Vitaliciedade que no primeiro .............................................. . 
................................................................................. transitada em 
julgado." 

Restou esclarecido que o Juiz foi suspenso antes de completar os dois 
anos, então ele não tinha a vitaliciedade. 

A Constituição diz que depende de deliberação do Tribunal, e, no caso, 
houve sindicância e até inquérito; ele foi ouvido e levadas ao seu conhecimento 
todas as acusações, então não houve desrespeito ao princípio constitucional da 
ampla defesa. Nós sabemos o quanto é difícil fazer-se prova contra um juiz, 
principalmente contra um juiz em atividade. Se o Tribunal fez prova contra 
ele, a acusação deve ser muito séria. 

Com estas considerações, acompanho V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n2 288 - MG - (Reg. n2 90.0001468-9) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Annando Rollemberg. Recorrente: João Nogueira de Menezes. T. 
Origem: Tribl,mal de Justiça de Minas Gerais. Impetrado: Corte Superior do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Advogado: Dr. Getúlio Barbosa de 
Queiroz. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, indeferiu o recurso. Sustentação 
oral: Dr. José de Magalhães Barroso, pelo recorrente. (Em 14-11-90 - P 
Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Pedro Acioli, José 
de Jesus e Garcia Vieira. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO 
ROLLEMBERG. 

• 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 445 - SP 

(Registro n2 900005048-0) 

Relator: O EXl1lo. Sr. Ministro Costa Lima 

Recorrente: Abraham Rodrigues Gonzales 

Impetrado: Juízo de Direito da Vara de Execuções Fiscais de Santo 
André-SP 

Advogados: Drs. Reinaldo Abud e outros 
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EMENTA: Mandado de segurança. Recurso ordinário. 
Prisão de depositário infiel. 

1. O mandado de segurança aponta como coator o ato 
do juiz, que decretou a prisão do impetrante como depositário 
infiel. Trata-se, pois, de ilegalidade ou de abuso de poder que 
diz com a liberdade de locomoção; cabível o habeas corpus, 
desde que o mandado de segurança tem por objetivo proteger 
direito líquido e certo não amparado por habeas corpus ou 
habeas data (CF, art. 5!!., LXIX). 

2. Recurso conhecido e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5ó! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 06 de agosto de 1990 (data do julgamento). 
Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro COSTA LIMA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA: Cuida-se de recurso ordiná
rio em mandado de segurança interposto por Abraham Rodrigues Gonzales, 
através de seu advogado, inconformado com o r. acórdão de fl. 63, proferido 
pela Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, resu
mido no seguinte verbete: 
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"Constitucional. Mandado de segurança. Direito de locomo
ção. Descabimento. 

I - A prisão administrativa de depositário infiel importa 
em eventual constrangimento ao direito de locomoção do cida
dão. 

II - A impugnação dessa medida deve ser feita através de 
habeas corpus e não mandado de segurança (C.F., art. 5Q

, inciso 
LXVIII). 

lU - Interposto oportuno agravo de instrumento, deve o 
depositário pedir, nos autos dess~ recurso, a suspensão da execu
ção da medida até definitivO pronunciamento da Turma (CPC, 
art. 558). 

IV - Impetração de que não se conhece." 
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Pretende o recorrente, através do mandado de segurança, a revogação do 
decreto de prisão e a concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento 
com o mesmo fim, aduzindo nas razões do recurso ordinário, para justificar a 
necessidade de conhecimento do writ: 

a) deve ser considerado o art. 5Q da Lei de Introdução ao Código Civil; 
b) "mesmo que houvesse ocorrido inadequação do rito processual esco

lhido, haveria que prevalecer o princípio da fungibilidade dos recursos, e dos 
institutos jurídicos"; 

c) o pedido de liminar foi concedido. 
Opina o Dr. Vicente de Paulo Saraiva, ilustrado Subprocurador-Geral da 

República, pelo não conhecimento do recurso, eis que o "remédio jurídico" é 
o habeas corpus bem assim "o mandado de segurança contra ato judicial só é 
admitido quando, do recurso, não se pode obter efeito suspensivo". 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA (Relator): O Juiz Oliveira 
Lima acentuou, acertadamente, em seu voto: 

"Ora, o que se acha ameaçado é a liberdade de locomoção 
do impetrante, isto é, o seu direito de ir e vir. O remédio jurídico 
para o caso é, pois, o habeas corpus (Constituição federal, art. 5Q

, 

inciso LXVIII) e não o mandado de segurança, como aqui pre
tendido pelo requerente. 

Contudo, ainda que assim não fosse, incabível seria o man
dado de segurança, vez que, para o caso, há recurso previsto na 
lei processual. Com efeito, ao interpor agravo de instrumento da 
decisão que decretar sua prisão administrativa, pode o agravante 
requerer ao Juiz que suspenda a execução da medida até O pro
nunciamento da Turma (CPC, art. 558, parágrafo único), pedido 
que também pode ser feito ao relator do recurso, se já estiver no 
Tribunal (CPC, art. 558, caput). 

Tanto o impetrante, em sua inicial, quanto o impetrado, em 
suas informações, dizem haver o depositário interposto oportuno 
agravo de instrumento. Lá, pois, deve ele pedir a proteção que 
aqui pleiteia." 

Predomina, hoje, a orientação doutrinária e jurisprudencial no sentido do 
cabimento do mandado de segurança contra ato judicial de qualquer natureza 
ou instância, se violado direito líquido e certo do impetrante, e que, pronta
mente, não seja possível corrigi-lo através dos recursos comuns. 
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Dispõe a Constituição: 

"Art. 5º .................................................................................. . 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para prote
ger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público." 

O ato dito coator e contra o qual se queixa o impetrante é o que lhe 
decretou a prisão como depositário infiel. Portanto, que lhe afeta a liberdade 
de locomoção. Donde, a via escolhida não é a própria para afastar a alegada 
ilegalidade ou abuso de poder do Juiz decretando a prisão do impetrante. 

Os dois institutos - habeas corpus e mandado de segurança - têm 
pontos comuns, porém se distinguiram ao curso do tempo, conforme lembra 
Celso Agrícola Barbi: 

"Ao lado da frustada tentativa de utilização das ações pos
sessórias, surgiu lentamente a solução que, após demorada luta, 
atendeu aos reclamos dos interessados: foi a ampliação do campo 
de incidência do habeas corpus, de modo a tomá-lo um meio de 
proteção do indivíduo na eterna batalha contra os atos ilegais do 
Poder Público. Criou-se a chamada doutrina brasileira do habeas 
corpus, pela qual aquele writ era adequado também à garantia de 
direitos individuais violadas pela Administração, ainda quando 
não se tratasse dos· direitos de liberdade, de locomoção, etc. A 
reforma constitucional de 1926 veio, porém, procurar restringir 
o campo de ação de habeas corpus, confinando-o nos limites de 
sua estrutura clássica" ("Do Mandado de Segurança, Celso Agrí
cola Barbi, 3l! Edição, forense, 1976, pág. 56) 

Referindo-se à criação do mandado de segurança pela Constituição de 
1934, o mesmo publicista acrescenta que "a referência a direito certo e incon
testável e o rito processual idêntico ao do habeas corpus mostram a atuação 
dos que procuraram construir um habeas corpus civil, pois, além da reforma, 
adotaram até mesmo a linguagem da doutrina brasileira daquele writ" (idem, 
pág.58) 

De conseqüente, cuidando-se de decreto de prisão de depositário infiel, 
o ato judicial diz com a liberdade de locomoção por ilegalidade ou abuso de 
poder, sendo adequado o habeas corpus, eis que o mandado de segurança 
protege direito líquido e certo não protegido por habeas corpus ou habeas data. 

Derradeiramente, aqui não se trata da interposição de um recurso por 
outro quando se poderia aplicar o princípio da fungibilidade, mas de uma ação 
(mandado de segurança) por outra (habeas corpus). 

À vista dessas considerações, conheço do recurso e lhe nego provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS nQ 445 - SP - (Reg. n!! 900005048-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Costa Lima. Recorrente: Abraham Rodrigues Gonzales. Irnpet;ado: 
Juízo de Direito da Vara de Execuções Fiscais de Santo André-SP. Advo gados: 
Drs. Reinaldo Abud e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (Em 
06-08-90 - 5i!. Turma). 

Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Assis Toledo, Edson Vidi
gal, José Dantas e Flaquer Scartezzini. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro JOSÉ DANTAS. 

MANDADO DE SEGURANÇA NQ 566 - DF 

(Registro n!! 90.85225) 

Relator: Ermo. Sr. Ministro Hélio Mosimallll 
Impetrante: Fioravante Tereza Neto 
Impetrada: Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento 
Advogados: Drs. Osvaldo Rodrigues de Oliveira e outros 

EMENTA: Mandado de segurança. Autoridade aponta
da coatora. Ato atribuído à Ministra da Economia, Fazenda 
e Planejamento. Ilegitimidade passiva. Extinção do processo. 

Sendo considerada autoridade coatora aquela que orde
na ou omite a prática do ato impugnado, inexistindo ato ou 
omissão de quem figura no poIo passivo do mandado de se
gurança, extingue-se o processo, sem julgamento do mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a li!. Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unarâmidade, 

julgar o impetrante carecedor da ação, na forma do relatório e notas taquigrá
ficas, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 27 de novembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro HÉLIO 

MOSIMANN, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Trata a hipótese de 
mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Fioravante 
Tereza Neto, contra ato da Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento, 
consubstanciado na Medida Provisória 168, e as que lhe seguiram no sentido 
de autorizar os saques das recisões de contrato de trabalho efetuadas até o dia 
15 de fevereiro de 1990. 

Ajuizada a pretensão perante o Juiz Federal de Mato Grosso do Sul, em 
17 de julho do corrente ano, deu-se o mesmo por incompetente (fl. 17), 
remetendo os autos a este Superior Tribunal de Justiça. 

Alega o impetrante ter sido demitido, "por justa causa", do Expresso 
Araçatuba S/A - Transportes Rodoviários de Cargas, filial em Campo Grande 
- MS, realizando-se a rescisão do contrato trabalhista em 7 de fevereiro de 
1990, sendo a quantia recebida depositada em caderneta de poupança que 
restou vinculada à ordem do Banco Central do Brasil, por força da citada 
Medida Provisória 168/90. 

Dizendo-se desempregado desde aquela época, aduz que medidas provi
sórias posteriores autorizaram saques de saldos provenientes de rescisões de 
emprego ocorridas até 15-02-90, sendo, assim, direito líquido e certo e retirada 
de seus depósitos bloqueados, pelo que requer seja determinado à autoridade 
coatora sua imediada liberação. 

A liminar foi negada por despacho à fl. 19 v. 

Informações da autoridade coatora, às fls. 23/44, alegando, preliminar
mente, inépcia da inicial e ilegitimidade passiva ad causam, além de mandado 
de segurança contra lei em tese. No mérito, sustenta a impossibilidade jurídica 
do pedido de conversão dos cruzados em cruzeiros, pugnando pela extinção 
do processo, ou por sua improcedência em face da inexistência de direito 
líquido e certo. 

Parecer da Subprocuradoria-Geral da República, às fls. 49/55, opinando 
pela "decretação da carência da ação, ou por ilegitimidade da autoridade 
coatora que não praticou ato algum e não se omitiu, ou por lhe escapar 
competência para a prática do ato impugnado ou, afinal, pela improcedência 
do pedido à falta de direito líquido e certo". 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Como exposto no 
relatório, cuida-se de segurança objetivando a conversão de cruzados novos 
em cruzeiros. 
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Ocorre, de início, que o impetrante não trouxe aos autos comprovação de 
ter requerido administrativamente - quando a isso lhe autorizava a legislação 
- a almejada conversão, para conseqüente sague do numerário depositado à 
ordem do Banco Central do Brasil. É que o contrato de trabalho foi rescindido 
em 07 de fevereiro do corrente ano (fi. 7), podendo sacar aqueles que tivessem 
os contratos rescindidos até 15 de fevereiro, mas o postulante, ao que se vê, 
não se utilizou da faculdade a ele conferida. 

Depois, como bem aduz a douta Subprocuradoria-Geral da República (fi. 
51): "Autoridade coatora, é sabido, é aquela que ordena ou omite a prática do 
ato impugnado (TFR - Pleno - MS 105.867 - DF - ReI. Min. Geraldo 
Sobral- in Theotônio Negrão Nota 18 ao art. F da Lei nQ 1.533/51). Inexis
tindo ato ou omissão, não há como conceder legitimado passivamente, para 
responder aos termos do presente writ, o órgão ministerial." 

É de se ver que, tivesse o impetrante exercitado em tempo hábil, ou seja, 
quando eficaz a Portaria nQ 72/90, da Ministra da Economia, seu direito de 
reaver a quantia depositada e tivesse aquela lhe negado o benefício, aí sim, 
interposto o mandamus, poderíamos dizê-la autoridade coatora. Entretanto, tal 
não aconteceu. Inexistiu ato dela emanado com força a colocá-la no pólo 
passivo da segurança ora requerida, logo não se lhe pode atribuir a legitimidade 
passiva ad causam. 

Outrossim, voltando ao parecer do Ministério Público Federal, é de se 
ressaltar, verbis: 

"Resta examinar se à luz das MP 174 e 180 e da Portaria nQ 

72, que facultavam, a autorização da conversão e do saque -
irradia-se ou não direito adquirido do autor de sacar, mesmo não 
exercitado no espaço de tempo em que vigoraram essas normas. 

Ficou dito que as MP 174 e 180 perderam eficácia porque o 
Poder Legislativo não as converteu em lei, no prazo de 30 dias. 

Estabelece o art. 62 e seu parágrafo único da Constituição: 

"Art. 62 - Em caso de relevância e urgência, o Presidente 
da República poderá adotar medidas provisórias, com força de 
lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional, que 
estando em recesso, será convocado extraordinariamente para se 
reunir no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único - As medidas provisórias perderão eficá
cia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 
trinta dias, a partir de sua publicação, devendo o Congresso 
Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes." 

O novo Estatuto Fundamelltal, no art. 62, parágrafo único, 
acima transcrito, estabelece que as medidas provisórias perderão 
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eficácia desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo 
de 30 dias, a partir de sua publicação. A edição da medida provi
sória ocorre, pois, sob condição resolutiva. A não deliberação do 
Congresso Nacional, no prazo assinado pelo texto constitucional, 
importa em sua ineficácia com efeito ex tunc, razão porque não 
se constituiu, na hipótese em questão, direito adquirido. Somente 
se a desconstituição da eficácia fosse ex mmc, é que poderia o 
autor invocar direito adquirido." 

Também aqui não se fez prova da prática de qualquer ato pela Ministra 
da Economia, apontada na inicial como autoridade coatora. 

É de se concluir, portanto, que ilegítima a autoridade coatora, e havendo, 
assim, carência da ação, não há como sei conhecer da segurança. 

Voto pela extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS nº 566 - DF - (Reg. nº 90.85225) - Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Hélio Mosimann. Impetrante: Fioravante Tereza Neto. Impetrada: Ministra de 
Estado da Economia, Fazenda e Planejamento. Advogados: Drs. Osvaldo 
Rodrigues de Oliveira e outros. 

Decis,ão: A Seção, por unanimidade, julgou o impetrante carecedor da 
ação (em 27-11-90, P Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros Pedro Acioli, Américo Luz, Ilmar Galvão, José 
de Jesus, Garcia Vieira e Vicente Cemicchiaro votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

O Exmo. Sr. Ministro Geraldo Sobral não compareceu à sessão por 
motivo justificado. . 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 
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• 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 567 - ES 

(Registro nº 90.82242) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Celi da Rocha Neves 
Recorrido: Estado do Espírito Santo 

Impetrado: Secretário da Administração e dos Recursos Humanos do 
Estado do Espírito Santo 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 193-264, jan. 1991. 



T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 
Advogados: Drs. Verdeval Ferreira e outro 

EMENTA: Mandado de segurança. Recurso ordinário. 
Aposentadoria proporcional concedida pelo estatuto dos 
funcionários. Dispositivo revogado. Segurança denegada. 
Alegação de falta de quorum para declaração de inconstitu
cionalidade. 

Reafirmando, por maioria de votos, não haver direito 
adquirido contra a Constituição, e denegando, por isso, o 
pedido de segurança, o Tribunal não declarou a inconstitu
cionalidade de lei, inexigindo-se, assim, a deliberação por 
maioria absoluta (art. 97 da CF). 

Recurso negado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 03 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro HÉLIO MOSIMANN, 

Relator. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Trata-se de mandado 
de segurança impetrado por Celi da Rocha Neves contra ato do Exmo. Sr. 
Secretário da Administração e dos Recursos Humanos do Estado do Espírito 
Santo, que indeferiu pedido de aposentadoria proporcional requerido pela 
impetrante, com base no parágrafo único do art. 92, da Lei n2 3.200/78 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Estaduais). 

Alega que, satisfazendo os requisitos do parágrafo único do artigo 92 do 
referido Estatuto, requereu a aposentadoria proporcional antes da edição da 
Lei n2 3.876 de 22-08-86, que revogou aquele dispositivo. 

A autoridade impetrada prestou as informações de fls. 43/47, sustentando 
que indeferiu o pedido da autora em razão do dever da administração pública 
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de negar-se a dar cumprimento e aplicação a norma inconstitucional, pois a 
regra da aposentadoria proporcional não era oontemp lada na Carta Federalf67, 
(arts. 101 e 102). 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do ES, por maioria, denegou a 
segurança em acórdão assim ementado: 

Mandado de segurança. Professora à disposição da UFES. 
Aposentadoria proporcional. Indeferimento. Inconstitucionalida
de da lei que a instituiu. Sua aplicação pelo poder público. Ine
xistência de direito líquido e certo a amparar. Segurança 
denegada. 

Não tendo sido criada por lei complementar da União a 
aposentadoria proporcional, deferível antes do implemento do 
tempo de serviço, que é de 35 anos para os homens e 30 anos para 
a mulher, não poderia o Estado do Espírito Santo criar essa mo
dalidade de aposentação, tendo em vista a norma cogente do art. 
200 da Carta Federal, que mandou incorporar suas disposições, no 
que coubesse, ao direito constitucional dos Estados. 

Destarte, não faltou suporte ao ato administrativo que defe
riu a pretensão da impetrante de aposentá-la com proventos pro
porcionais, visto que, pelas normas da Carta Federal e da Estadual 
que a seguir foi promulgada, não existia essa previsão constitu
cional ou a sua implantação por lei complementar federal. 

Segurança denegada, por maioria de votos. (fl. 86). 

Invocando norma constitucional, art. 102, inciso In, letra a, objetivando 
CaSsar o venerando acórdão, apresenta a autora recurso extraordinário, aduzin
do para tanto as razões de fls. 96/99. 

Sustenta, em resumo, ofensa ao art. 116 da Constituição de 1969, reite
rando no art. 97 da atual, porque a decisão não se teria dado por maioria 
absoluta dos membros do Tribunal. 

O respeitável despacho do ilustre Presidente do Tribunal de origem 
admitiu o recurso (fls. 108/109). 

Foi convertido o recurso extraordinário em ordinário, remetendo-se os 
autos a este Tribunal, competente para julgá-lo (art. 105, lI, b, CF). 

Opinou a douta Subprocuradoria-Geral da República pelo não conheci
mento do recurso (fls. 129/130). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: A administração es
tadual denegou o pedido de aposentadoria proporcional à ora impetrante por 
se recusar a aplicar norma tida por inconstitucional - artigo 92 do Estatuto 
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dos Funcionários Públicos Civis do Estado. Quando do ajuizamento do pre
sente mandado de segurança, tal nonna já fora revogada, não havendo como 
averiguar-se da sua inconstitucionalidade, in cidenter tantum que fosse. Por 
isso, o acórdão recorrido limitou-se a analisar a presença de direito adquirido, 
concluindo pela não violação de qualquer direito da impetrante, muito menos 
líquido e certd. 

Ora, realmente, não havia previsão programadora na constituição para a 
aposentadoria proporcional, sendo que o estatuto estadual feria a nonna maior 
do Estado. Consabidamente, não há direito adquirido contra a Constituição, 
por isso que correto o acórdão recorrido. 

Mas, como o presente recurso tem como fundamento único a falta de 
quorum para declarar a inconstitucionalidade de lei, e como o acórdão, na 
verdade, não declarou a inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal, 
restringindo-se a negar, por seis votos contra quatro, a pretensão da requerente, 
nego provimento ao especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 567 - ES - (Reg. n!! 90.82242) - Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Hélio Mosimann. Recorrente: Celi da Rocha Neves. Recorrido: Estado do 
Espírito Santo. Impetrado: Secretário da Administração e dos Recursos Hu
manos do Estado do Espírito Santo. T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado 
do Espírito Santo. Advogados: Drs. Verdeval Ferreira e outro. 

Decisão: A Tunna, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
t~rrnôs do Voto do Sr. Ministro Relator (em 03w12~90 - 2l\ Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Américo Luz, Ilmar 
Galvão e Vicente Cemicchiaro. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO EM MANDADO DE SE,GURANÇA N!! 581 - RJ 

(Registro n!! 90.085268) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Ilmar Galvão 

Recorrente: Instituto Nacional de Assist. Médica e Prev. Social -
INAMPS 

T. Origem: Tribunal Regional Federal da 2E Região 

Impetrado: Juízo Federal da 18E Vara - RJ 

Advogados: Drs. Raimundo Nonato da Cunha e outros 
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EMENTA: Mandado de segurança. Decisão judicial de 
natureza interlocutória, atacada por meio de agravo de ins
trumento. Alegada lesão a direito subjetivo processual. 

Predomina neste Tribunal a orientação segundo a qual 
as decisões judiciais também podem ser impugnadas por via 
do mandado de segurança, quando interposto recurso sem 
efeito suspensivo e verificados os pressupostos da relevância 
do direito e do periculum in mora. 

Caso, entretanto, em que não está presente esse último 
requisito, podendo o dano ser conjurado pelo próprio agravo. 

Segurança descabida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2!! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 15 de outrubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro ILMAR GAL VÃO, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL V ÃO: O Instituto Nacional de 
Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS - interpôs recurso 
ordinário de v. acórdão do egrégio Tribunal Regional Federal da Segunda 
Região, denegatório de segurança que impetrou, com o objetivo de que fosse 
dado efeito suspensivo a agravo de instrumento manifestado contra despacho 
do MM. Juiz da Décima Oitava Vara Federal do Rio de Janeiro, proferido em 
autos de exceção de incompetência, em curso perante aquele Juízo. 

Disse que a exceção de incompetência tem o efeito de suspender o curso 
da ação, razão pela qual não poderia o MM. Juiz impetrado suspendê-lo 
tão-somente em relação a três dos autores, deixando correr o feito em relação 
aos demais, já que o processo é um só, apesar de litisconsórcio ativo, com 
cúmulo de pedidos. 

Ademais, a seu ver, é evidente o periculum in mora, a justificar a segu
rança, já que, ao detenninar o prosseguimento do feito, decretou o MM. Juiz 
a revelia do impetrado, medida que lhe acarretará graves prejuízos. 
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Concluiu por afirmar que "o douto acórdão recorrido, negando o writ, 
pelos fundamentos atrás expostos, decidiu com visível violação dos mtigos 
306 e 266 do CPC, impondo assim ao impetrante um claro cerceamento de 
defesa, em frontal violação, também, do art. 52, LV, da Constituição Federal, 
segundo o qual "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes". 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do 
recurso, ao entendimento de que o art. 306 do Código de Processo Civil, ao 
determinar a suspensão do processo, uma vez recebida a exceção, não distingue 
os feitos de um só autor daqueles em que litigam vários autores, em litiscon
sórcio. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GALVÃO (Relator): É predominan
te, em nossos Tribunais, a orientação segundo a qual as decisões judiciais 
também podem ser impugnadas por via do mandado de segurança, quando 
interposto recurso sem efeito suspensivo e verificados os pressupostos da 
relevância do direito e do periculum in mora. 

No caso dos autos, insurge-se o impetrante contra despacho que, rece
bendo exceção de incompetência, determinou a suspensão do feito principal 
tão-somente em relação aos autores residentes em outras seções judiciárias e 
decretou a sua revelia em relação aos demais casos. 

Justamente irresignado, agravou o impetrante e, ao mesmo tempo, impe
trou segurança. 

Não está presente, entretanto, o requisito do risco da ineficácia da medida 
pleiteada, pela demora. 

Com efeito, o dano resultante da revelia precipitadamente declarada pode 
ser conjurado pelo próprio agravo, já que, declarada que seja a nulidade do 
malsinado despacho, estará reaberta ao impetrante a oportunidade de oferecer 
a sua contestação. 

Descabe, pois, a medida heróica pleiteada. 

Nego provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 581 - RJ - (Reg. n!! 90.085268) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Ilmar Galvão. Recorrente: Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social- INAMPS. T. Origem: Tribunal Regional Federal da 
2~ Região. Impetrado: Juízo Federal da 18~ Vara - RJ. Advogados: Dr. 
Raimundo Nonato da Cunha e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (2~ 
Turma - 15-10-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Américo Luz. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Vicente Cer
nicchiaro. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS 





RECURSO ESPECIAL N2 301 - PR 

(Registro n2 89.0008699-5) 

Relator Orginário: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Relator para o Acórdão: O Exmo. Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrentes: Onofre Vitorio Petik e cônjuge 
Recorridos: Egídio Gomes Filho e cônjuge 
Advogados: Drs. Adelanir Ernesti e outro e Antenor Camili Penteado 

EMENTA: Ato jurídico. Nulidade. Denunciação da lide. 
Inocorrência de seu processamento. Impossibilidade de reco
nhecer-se o direito de regresso. 

Nula é a cessão de direitos hereditários relativa a imó
veis, envolvendo interesses de herdeiro incapaz, sem assistên
cia, tendo ainda sido efetivada por instrumento particular. 

Não processada regularmente a denunciação da lide re
querida informalmente na contrariedade, inadmissível é re
conhecer-se a final, na sentença, o pretendido direito de 
regresso contra os co-réus na causa. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª- Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, não 
conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 30 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro BARROS MON
TEIRO, Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

o EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Egídio Gomes 
Filho propôs ação ordinária de nulidade de ato jurídico, para haver a decretação 
de nulidade de ato de cessão de direitos hereditários, de escritura de compra e 
venda e, em conseqüência, de transcrição referente ao mesmo imóvel, acres
cido de perdas e danos. 

Pela sentença de F instância foi julgada procedente em parte a ação para 
decretar a nulidade do ato de cessão de direitos hereditários de fi. 31, da 
escritura de compra e venda lavrada à fi. 259 do Livro 338-E do 32 Tabelionato 
de Curitiba, e, conseqüentemente da transcrição n2 18.311, Livro 3-L do RG I 
da 5!l Circunscrição. 

O v. acórdão recorrido improveu os demais recursos e proveu apenas o 
do terceiro de boa-fé, para isentá-lo de honorários advocatícios e custas, 
consoante se lê da seguinte ementa: 
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"Ação ordinária de nulidade de ato jurídico. 

Despacho saneador. 

Agravo de instrumento. 

Legitimidade ad causam ativa. 

Os herdeiros do de cujus têm legitimidade ativa para deman
dar a anulação da cessão de direitos hereditários prejudiciais aos 
seus direitos, e nula, por incapacidade, ao tempo em que cederam 
os seus direitos. 

Agravo retido contra o despacho saneador que desacolheu 
tal preliminar. 

A preliminar relativa à falta de julgamento de impugnação 
do valor da causa, na forma do artigo 261 do Código de Processo 
Civil, no caso, é irrevelante. Não houve prejuízo algum e, a 
determinação da alçada recursal é estabelecida por matéria. 

Preliminar rejeitada. 

Nula é a cessão de direitos dos condôminos, envolvendo 
direitos de herdeiro incapaz, sem assistência e, ainda, feita por 
instrumento particular. 
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Para o direito de regresso, na própria ação, deve o interes
sado, no momento oportuno, proceder a denunciação à lide. Não 
o fazendo, somente em ação própria, poderá intentá-la. 

O terceiro de boa-fé envolvido no negócio, por ignorar com
pletamente a situação, deve ser excluído da relação processual, 
sem quaisquer ônus. 

Provimento ao apelo do terceiro de boa-fé, para insentá-lo 
de honorários advocatícios e custas. 

Improvimento aos demais recursos." 

(Fls. 234/235). 

Os recorrentes interpuseram recurso extraordinário alegando violação 
aos arts. 153 e 1600 do Código Civil; arts. 70, lU, 261, 267, VI, 283 do Código 
de Processo Civil, além de dissídio jurisprudencial (fls. 239/264). 

Pelo despacho de fls. 271/272, foi o recurso admitido. 

Com as razões de fls. 278/291 e contra-razões de fls. 295/301, subiram 
os autos ao E. Supremo Tribunal Federal, tendo a Procuradoria-Geral da 
República opinado pelo conhecimento e provimento parcial do recurso no 
tocante ao direito de regresso (fls. 308/310). 

Em face da instalação do E. Superior Tribunal de Justiça o eminente 
Ministro Sydney Sanches converteu o recurso extraordinário ipso iure em 
recurso especial, determinando a sua remessa a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Verifico 
serem inadequadas as alegações de ofensas aos arts. 153 e 1600 do Código 
Civil. O primeiro dispositivo trata de nulidade parcial do ato jurídico, enquanto 
no caso, cuida-se de nulidade total; com relação ao segundo, a matéria diz 
respeito a herdeiros aparentes, de que não cuidam os autos. 

De igual modo. desmerece conhecimento as alegadas violações aos arts. 
261 e 267, VI e 283 do Código de Processo Civil, pois com relação à primeira, 
a matéria acha-se preclusa (valor da causa) e, no tocante as demais, melhor 
sorte não lhes socorre, pois o autor provou ser herdeiro do de cujus e instruiu 
a inicial com a documentação necessária. 

Assiste, no entanto, razão aos recorrentes no tocante a violação ao art. 70, 
ins. In, do Código de Processo Civil, pois enquanto as instâncias ordinárias 
afirmam a impossibilidade do direito de regresso por falta de denunciação à 
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lide, esta havia sido argüida já por ocasião da contestação (fi. 62), quando os 
ora recorrentes requereram, de acordo com o art. 76 do Código de Processo 
Civil, fosse determinado, em sentença, seu direito de regresso contra os alie
nantes direitos do imóvel. 

A Dr;!. Edylceia Tavares Nogueira de Paula digna Procuradora da Repú
blica, também assim se pronunciou, nos seguintes termos: 

"Os recorridos já provaram fartamente ser o varão filho de 
Egídio Gomes, e em conseqüência, seu herdeiro. 

Descabem, pois, as alegações de carência da ação, e de 
inexistência de condições válidas para prosseguimento do pro
cesso, denegada propriamente pelos ilustres julgadores das ins
tâncias a quo e ad quem. 

A impugnação do valor da causa não foi apreciada pela 
sentença de primeiro grau, contra que não foram opostos Embar
gos de Declaração. Está, pois, preclusa a matéria, não podendo 
ser ressuscitada agora. 

Era o recorrido-varão incapaz quando do ato de cessão, que 
não foi assistido pelo devido representante legal e nem mesmo 
por ele, além de que a escritura de compra e venda do imóvel se 
lavrou em instrumento particular. 

Irrevelante, assim, quaisquer outros fundamentos que se 
possam usar. 

Quanto ao direito de regresso, está ferido o art. 70, inciso 
lII, do Código de Processo Civil. 

Houve, na hipótese, a formação do litisconsorte passivo 
requerido pelo próprio Recorrido, dos Recorrentes com os co
réus Romualdo Reichert e sI mulher. 

Além do mais, os Recorrentes também requereram expres
samente fosse reconhecido o direito de regresso na contestação, 
se a ação fosse julgada procedente. 

Descabia, portanto, proceder à denunciação à lide, por isso 
que os co-réus já integravam o processo e eram parte na ação, 
tendo até oferecido contestação. 

Pelo conhecimento e Provimento em parte do apelo extre
mo, apenas para reconhecer o direito de regresso." (Fls. 309/310). 

Em face do exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento parcial, 
para reconhecer o direito de regresso. 

Éo meu voto. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, pa
rece-me que ocorreu preclusão no tocante a esta matéria atinente à denunciação 
da lide e ao conseqüente direito de regresso. Não fonnalizada devidamente a 
litisdenunciação, a verdade é que ela não se processou. Assim é que os litisde
nunciados deveriam ter sido citados como tais, para responderem à denuncia
ção fonnulada pelos réus. Eles compareceram aqui, como esclareceu o 
eminente Ministro Relator, na qualidade de co-réus, de parte no pleito principal 
simplesmente. 

Então, uma vez não processada, de acordo com a lei, a denunciação da 
lide, não é possível, a esta altura, julgá-la pelo seu merecimento. Penso que, 
na oportunidade do saneamento da causa, os réus, litisdenunciantes, deveriam 
alertar o magistrado no sentido de que houvera a denunciação da lide, reque
rendo aí o seU processamento na forma da lei. 

Neste momento, se se reconhecer o direito de regresso e, portanto, reputar 
procedente a denunciação à lide, estar-se-ia suprimindo a fase de defesa dos 
litisdenunciados. É esta a dificuldade com que me deparo. 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Aparte): E, se V. Exa. 
me permite, também um grau de jurisdição, porque a decisão sobre a obrigação 
de ressarcir e também sobre o montante do ressarcimento é uma decisão que 
deveria expor-se à apelação, uma vez que a denúncia teria sido efetuada, como 
é de lei, no Juízo do Primeiro Grau. No momento em que o Juiz a acolhesse e 
a considerasse procedente seria para determinar o conteúdo da reparação, tanto 
sobre o aspecto de ser ou não procedente a pretensão ao ressarcimento, como 
também quanto à extensão do mesmo, os litisdenunciados ficariam destituídos 
de apelação ao Tribunal. 

Mas aqui me parece também que V. Exa. considera tardia a inconformi
dade agora manifestada. 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Concluo, pois, com 
a devida vênia do eminente Ministro Relator, que, por essa razão, não houve 
no caso ofensa ao art. 70, inciso IH, do Código de Processo Civil. 

Nessas condições, não conheço do recurso especial. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BUENO DE SOUZA (Presidente): Srs. Mi
nistros, também, com a devida vênia do Ministro Fontes de Alencar, estou 
convencido, sem embargo dos propósitos de simplificação do processo em que 
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se inspira S. Exa., de que, no caso, não seria possível, em recurso especial, 
assegurar já o ressarcimento pretendido pelos litisdenunciantes, porquanto a 
decisão desta Corte, a ser assim, atritaria com o sistema da nossa lei processual 
civil: seria uma decisão originária que, no entanto, somente ingressaria nos 
autos por via de recurso especial. Penso que a ofensa à lei não se verificou. O 
que houve foi a omissão do Juízo em assegurar à litisdenunciação o tratamento 
procedimental que ela reclamava. Esse tratamento procedimental não tendo 
sido dispensado, a litisdenunciação, diante da omissão também dos litisdenun
ciantes, não poderia senão resultar desconsiderada pela sentença, como o foi, 
caso em que nem mesmo a apelação poderia permitir fosse abordada origina
riamente. 

Portanto, com a devida vênia, acompanho o Sr. Ministro Barros Monteiro 
para não conhecer do recurso, nem mesmo quanto à alegação de ofensa do art. 
70, inciso IH, do Código de Processo Civil. 

VOTO - VISTA 

o EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Sr. Presidente, repor
tando-me aos votos proferidos na parte inicial do julgamento, acompanho as 
manifestações dos eminentes Ministros Barros Monteiro e V. Exa., Sr. Presi
dente, não conhecendo do recurso, ressalvado à parte o direito de regresso em 
ação autônoma. 

Rogo, para isso, a vênia do eminente Ministro Relator, Ministro Fontes 
de Alencar. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 301 - PR - (Reg. nQ 89.0008699-5) - Relator originário: O 
Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar. Relator para o acórdão: O Exmo. Sr. 
Ministro Barros Monteiro. Recorrentes: Onofre Vitorio Petik e cônjuge. Re
corridos: Egídio Gomes Filho e cônjuge. Advogados: Drs. Adelanir Emesti e 
outro e Antenor Camili Penteado. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, não conhe
ceu do recurso, vencido o Sr. Ministro Relator, que o conhecia e lhe dava 
parcial provimento (4l!. Turma, em 30-10-90). 

O Exmo. Sr. Ministro Athos Carneiro acompanhou os doutos votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Barros Monteiro e Bueno de Souza. Lavrará o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro Barros Monteiro. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro BUENO DE SOUZA. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL N!! 487 - RJ 

(Registro n!! 90.0003069-2) 

Relator Originário: O Exmo. Sr. Ministro Garcia Vieira 
Relator Designado: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Embargante: Estado do Rio de Janeiro 

Embargado: Helsingor Restaurante Ltda. 

Advogados: Drs. Hélio Limoeiro Júnior e outros e José Luiz Cunha de 
Vasconcelos e outros 

EMENTA: Embargos de divergência em recurso espe
cial. Tributário. ICM. Fornecimento de alimentação em res
taurantes, bares e similares. 

Firmou-se a jurisprudência de ser necessária legislação 
estadual fixando base de cálculo distinta da relativa à saída 
de mercadorias, dada a natureza da relação jurídica do for
necimento de alimentação em restaurantes, bares e similares. 
Ausência de lei específica torna inviável a cobrança do tribu
to, vinculado ao princípio da legalidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Seção do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, vencidos 
os Srs. Ministros Garcia Vieira (Relator), Pedro Acioli e Geraldo Sobral, julgar 
os embargos improcedentes, na forma do relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 30 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro LUIZ VI
CENTE CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: O Estado do Rio de 
Janeiro, irresignado com o v. acórdão prolatado pela Egrégia 2~ Turma, inter
pôs Embargos de Divergência indicando de divergência o v. acórdão prolatado 
no REsp n!! 1.054 - RJ da Primeira Turma. 
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A matéria é incidência do ICM sobre o fornecimento de alimentos, 
bebidas e outras mercadorias em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos 
similares; conhecida da Seção, posto ser idêntica da matéria do REsp n'2 989 
-RJ. 

Na 1~ Turma, nos Recursos Especiais nQs 423 - RJ, 1.200 - RJ, dos 
quais fui Relator, e 1.054 - RJ, 496 - RJ, 1.131 - RJ e 1.319, Relator 
eminente Ministro Armando Rollemberg, firmamos o entendimento de que o 
Código Tributário Estadual (Decreto n'2 05/75), no seu art. 14, inciso I, ao 
determinar que "o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria", 
tomou sujeita à incidência do ICM o fornecimento de refeições e bebidas, por 
bares, restaurantes e estabelecimentos similares que constitui fato gerador do 
aludido imposto (Decreto-lei nQ 406/68, art. 1 Q, item IH e Decreto-lei Estadual 
nQ 05/75, art 4Q

, item IH) e fixou a base de cálculo. 
Entanto, a Egrégia 2~ Turma, nos Recursos Especiais nQs 564 - BA, 999 

- RJ e 610 - RJ, Relator eminente Ministro Ilmar Galvão, 614 - RJ, 1.071 
- RJ e 201 - SP, Relator eminente Ministro Américo Luz, firmou o enten-
dimento contrário, de ilegitimidade da cobrança do tributo, por falta de defi
nição da base de cálculo pela Lei Estadual (Decreto-Lei nQ 05/75) e que na 
"saída da mercadoria do estabelecimento comercial" não se inclui o "forneci
mento de alimentos e bebidas, no próprio estabelecimento", houve interposi
ção de vários embargos de divergência, inclusive nos Recursos Especiais n'2s 
989 - RJ, Relator eminente Ministro Geraldo Sobral, DJ de 18/06/90, 1.313 
- RJ, Relator eminente Ministro Carlos Velloso, DJ de 21-05-90, e 496 -
RJ, Relator eminente Ministro Carlos Velloso e a Egrégia Seção pacificou a 
questão no sentido de que: 

"Tributário. ICM. Base de cálculo. Fornecimento de alimen
tação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, bares, cafés 
e estabelecimentos similares. 

I - O que se exige é que seja fixada, na lei estadual, base 
de cálculo própria da hipótese de incidência específica - forne
cimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restau
rantes, bares, cafés e estabelecimentos similares - não sendo 
aceitável o que a legislação estadual fez, equiparando, analogica
mente, a saída da mercadoria com o fornecimento de alimentação, 
bebidas e outras mercadorias, sem distinguir entre o fornecimento 
de mercadorias e a prestação de serviços. 

H - Embargos de Divergência rejeitados" (REsp nº 1.313 
-RJ). 

Como se vê, S9 foi reconhecida, como legítima, a cobrança do ICM a 
partir da vigência da Lei Estadual, prevendo o fato gerador e fixando a base 
de cálculo (REsp nQ 989 - RJ). 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. 
A nosso entender ocorre a divergência. O v. acórdão recorrido, ao admitir 
inexistência de base de cálculo para a incidência do ICM sobre o fornecimento 
de alimentação e bebidas por restaurantes, bares e similares, antes da vigência 
da Lei Estadual n!! 05, de 15 de março de 1975, e que o valor da operação não 
se enquadra na definição geral de saída, violou lei federal e divergiu de 
acórdãos de nossa Corte Maior. 

A questão se resume em se saber se a legislação do Estado do Rio de 
Janeiro fixou ou não a base de cálculo do ICM para que este possa ser exigido 
sobre o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, em res
taurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares. Ora, constitui fato gerador 
do ICM "o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em 
restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares" (Decreto-lei Federal 
n!! 406/68, artigo I!!, item lU, e Decreto-lei Estadual n!! 05/75, art. 4!!, item UI). 
Assim, a legislação estadual encontra firme suporte na legislação federal que, 
também definiu como fato gerador do ICM "o fornecimento de alimentação, 
bebidas e outras mercadorias em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos 
similares" . 

Se é o próprio Decreto-lei n!! 406/68 que dá como fato gerador do ICM o 
valor total da operação, incluindo também a parte de serviço incluída no 
fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, a legislação do 
Estado (Decreto-lei n!! 05/75) estava autorizada a cobrar ICM inclusive sobre 
esta parte de serviço. 

O ICM incide sobre uma infinidade de operações e produtos diversos, 
não se podendo exigir uma base de cálculo específica. Ela, no caso, só poderia 
ser genérica, ou seja, o valor da operação, a importância total recebida pelo 
comerciante, porque na lista de serviços, que é taxativa, não consta a atividade 
da impetrante. Se sobre os serviços relacionados na lista incide o ISS mesmo 
quando ocorre fornecimento de mercadoria, isto deve acontecer quando, no 
fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias e incidir o IeM. 

Como sabemos, a base de cálculo do rCM foi definida pelo Decreto-lei 
n!! 406/68, art. 2!!, item I, e pelo Decreto-lei n!! 05/75, art. 14, item I, assim: 

"A base de cálculo do imposto é: 

I - O valor da operação de que decorrer a saída da merca
doria." 

Então, existe a base de cálculo do ICM que é o "valor da 
operação". 

Esclarecem as informações: 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 275 



"Somente na falta desse valor é que se buscariam outros 
critérios para apuração do valor do tributo devido. 

A razão é simples: 
Incide o ICM sobre uma infinidade de operações e produtos 

diferentes e só se poderia exigir do legislador a base de cálculo 
genérica. 

2. Casuísmo inadmissível. 
Não seria razoável exigir-se do legislador a descrição de 

todas as situações e mercadorias sujeitas ao ICM, para o fim 
específico de definição da base de cálculo. 

O valor sobre o qual recai o ICM é o valor da operação, 
nada mais do que o valor da operação. Destarte, determina-se a 
base de imposição do ICM em função do valor recebido pelo 
contribuinte e não em razão da natureza do produto fornecido. 

Se se entendesse de forma diversa, chegar-se-ia inevitavel
mente à conclusão de que: 

Seriam necessárias centenas de páginas do diário oficial 
para enumerar os produtos sujeitos ao lCM com as respectivas 
bases de cálculo (ou centenas de páginas para descrever todas as 
atividades comerciais, uma por uma, sujeitas ao recolhimento do 
tributo). 

Naturalmente, essa não é a mens legis. Quando o Código 
Tributário Nacional reclama a edição de lei para disciplinar a base 
de cálculo 

"Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de 
cálculo, ressalvado o disposto nos arts. 21, 26, 39, 57 e 65." 

tem por escopo apenas evitar que alíquota e a base de cálculo 
sejam determinadas em atos normativos de menor expressão do 
que a lei. 

Em face do texto do art. 97 do CTN, que é comando de 
ordem geral, não se pode validamente inferir que seja obrigatória 
a definição específica de base de cálculo para cada uma das 
hipóteses de incidência do ICM. 

São critérios puramente aritméticos os que norteiam a fixa
ção da alíquota e da base de cálculo." 

É claro que, quando o legislador faz incidir o ICM também sobre a parte 
de serviços existentes no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias, por restaurantes, bares e outros estabelecimentos congêneres, ele cria 
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um fictio legis que, segundo Yhering, " ... evita as dificuldades em vez de 
resolvê-las e não é mais do que a resolução científica imperfeita de um pro
blema e merece, como o ato opoente, ser chamado matéria técnica consagrada 
pela necessidade" ("O Espírito do Direito Romano" - voI. 4Q, pág. 199). 

Assim como existem imóveis por determinação legal (art. 44 do CC), 
pode também o legislador considerar mercadoria o fornecimento de alimenta
ção, bebidas, etc. 

Se existe lei estadual estabelecendo a base de cálculo do ICM, não houve 
violação à Súmula nQ 574 do STP ou aos artigos 97, IV, e 108, § 1 Q, do CTN. 
Estes não foram contrariados pelo artigo 14 - I do Decreto-lei Estadual nQ 

05/75 ao estabelecer a base de cálculo geral do ICM que, no caso, não exige a 
específica. No fornecimento de alimentação, bebidas, etc, por restaurantes, 
bares e outros estabelecimentos congêneres, existe a saída de mercadoria, 
pouco importando se o freguês consome ali no estabelecimento comercial ou 
em qualquer outro local. Havendo a circulação de mercadoria, incide o ICM, 
inclusive, por ficção legal, sobre a parte de serviço. 

É também irrelevante o fato de haver embutido no fornecimento de 
alimentação, bebidas e outras mercadorias, por restaurantes, bares e estabele
cimentos similares, a parcela correspondente a serviços, porque na alienação 
de qualquer mercadoria, por qualquer estabelecimento comercial, sempre exis
te a parte correspondente ao serviço. Seria indefensável a tese da incidência 
do ICM somente no valor da mercadoria, sem a parte correspondente aos 
serviços, porque seria quase impossível e certamente desaconselhável fazer os 
cálculos para se saber o que representaria, sem o serviço. A Procuradoria do 
Estado, em seu bem lançado Parecer de fls. 732/739, salientou que: 

" ... a existência de serviço embutido no fornecimento não 
constitui óbice à base genérica conforme se depreende do art. 8Q

, 

§ 2Q
, do Decreto-lei nQ 834/69, no qual foi adotado o critério da 

prevalência do ICM para a tributação das operações nele com
preendidas. 

Há quem entenda que, em vista da nova redação dada pelo 
Decreto-lei nQ 406/68, o ICM incide sobre a parcela de valor da 
operação que corresponde ao fornecimento de mercadorias abs
traindo-se o valor dos serviços prestados. 

Tal entendimento resulta d.o exame isolado dos textos, do 
antigo e atual, do citado parágrafo sem consideração para com o 
significado no sistema de normas, que disciplina a matéria. 

Observam os defensores da tese sob comentários que a 
redação original do citado § 2Q dispunha: 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 277 



278 

"§ 22 - Os serviços não especificados na lista e cuja pres
tação envolva o fornecimento de mercadorias ficam sujeitos ao 
imposto de circulação de mercadorias." 

Tal redação foi alterada pelo Decreto-lei n2 834/69 para a 
seguinte: 

"§ 22 - O fornecimento de mercadorias com prestações de 
serviços não específicos na lista fica sujeito ao imposto de circu
lação de mercadorias. " 

Assim tomadas, isoladamente, as letras antiga e atual do § 
22 em exame fazem realmente crer que a alteração tenha sido 
introduzida com o manifesto intento de determinar que o rCM 
incida somente sobre a parcela referente ao fornecimento de 
mercadorias. 

Entretanto, essa não é a realidade. 

Em primeiro lugar, fosse esse o sentido da lei, estaria ela 
regredindo ao estágio primeiro em que se atonnentavam os tri
butaristas para determinarem que parcela correspondia ao forne
cimento e que parcela correspondia ao serviço. 

Em segundo lugar, esse entendimento ignora exatamente a 
finalidade que justifica e explica a existência do art. 82 e seus 
parágrafos do Decreto-lei n2 406/68. Tal dispositivo foi introdu
zido justamente para evitar a aludida tormenta mediante a insti
tzlição de um regime unitário de tributação, pendendo para o 
imposto incidente sobre o elemento predominante da operação, 
definido mediante a Lista de Serviços. 

Acresce, ainda, que, se concluirmos que o § 22 admite ape
nas a incidência do ICM sobre a parcela dos fornecimentos, 
seremos forçados a admitir que o § 12 também só admite a inci
dência do ISS sobre a parcela dos serviços. Com efeito no texto 
do § 12 nada existe de expresso no sentido de admitir a incidência 
do ISS sobre a parcela referente ao fornecimento. Aliás, a inci
dência do ISS sobre o valor total da operação, no caso do § 12, 
deverá forçosamente parecer, ao simpatizante da tese sob comen
tário, tão absurda quanto a incidência do ICM sobre o valor total 
da operação, no caso do § 22• 

Assim sendo, ambos os parágrafos do art. 82 do Decreto-lei 
n2 406/68 devem ser interpretados conjuntamente como disposi
ções de um sistema engajado no princípio de preponderância 
funcional da utilidade fornecida. 
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Em função desse princípio, não deve causar surpresa a inci
dência do ICM sobre o valor total de uma operação em que há 
prestação de serviços mas em que prepondera a circulação de 
mercadorias. Assim como, vice-versa, não escandaliza a incidên
cia do ISS, numa operação em que a prestação de serviços pre
pondera, ainda que atingindo parcelas que em tese 
corresponderiam ao fornecimento de mercadorias. 

Diante do exposto conclui-se que a alteração introduzida 
pelo Decreto-lei n2 834/69 no § 22 do art. 82 do Decreto-lei n2 

406/68 é puramente redacional, nada tendo modificado na subs
tância do preceito. Alterou-se apenas a sintaxe para colocar como 
sujeito da frase o fornecimento - que, no caso, é o elemento 
preponderante da operação - ao qual mais precisamente se apli
cado o predicado, que especifica o tributo incidente." 

Tem razão o Dr. Amir José Sarti, inteligente Subprocurador-Geral da 
República, em seu Parecer de fls. 759/763, ao deixar claro que, a prevalecer o 
entendimento sustentado pela recorrente, os restaurantes, bares, cafés, hotéis, 
clubes e similares, não pagarão o ICM nem o ISS, porque seus serviços não 
estão arrolados na lista do Decreto-lei n2 406/68, como se eles fossem isentos 
de ambos os impostos. Salientou S. Exa. com precisão que: 

"Deveras, a prevalecer o ponto-de-vista sustentado pelo re
corrente, o que vai acabar acontecendo é que os bares, restauran
tes e similares não pagarão ICM ao argumento da generalidade 
da base de cálculo; nem pagarão o ISS, porque os seus serviços 
não estão arrolados na lista que acompanha o Decreto-lei n2 

406/68 (vide artigo 82, § 22). 

Ora, não é possível que, por tais vias oblíquas, terminem os 
proprietários de bares, restaurantes e similares, conseguindo uma 
isenção que, absolutamente, nem o legislador federal (Decreto-lei 
n2 406/68, art. 12, IH), nem muito menos o legislador estadual 
(Decreto-lei n2 05/75, at. 42, HI) lhes quiseram conferir. Nem 
parece consultar aos interesses da sociedade a outorga de um tal 
benefício." 

No Recurso Especial n2 1.054 - RJ, Relator o eminente Ministro Ar
mando Rollemberg, esta Egrégia Turma, por unanimidade, entendeu que: 

"Tributário - ICM - Elaboração, preparo e fornecimento 
de alimentação e bebidas. 

Estabelecendo o Código Tributário Estadual (Decreto-lei n2 

05/75), no inciso r do seu artigo 14, que o rCM incidirá sobre "o 
valor da operação que decorrer a saída de mercadoria", norma 
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que tanto atinge a mercadoria vendida simplesmente, como aque
la na qual, como ocorre com o fornecimento de refeições, se 
compreendem não somente os produtos utilizados para sua feitura 
mas também o trabalho efetuado para tal fim, não se verificou 
conflito entre o julgado recorrido e a Súmula 574 do STF e nem 
divergência com acórdão do mesmo Tribunal no qual se assentou 
ser inafastável a exigência de que conste da lei local a definição 
da base de cálculo do rCM, distinguindo o fornecimento de mer
cadorias e a prestação de serviços em bares e restaurantes. 

Recurso desprovido." 

Conheço os precedentes de nossa Corte Maior (RE nº 112.611 - SP, 
Relator eminente Ministro Aldir Passarinho, DJ de 27-03-87 e RE nº 111.789 
- DF, Relator eminente Ministro Carlos Madeira, DJ de 10-04-87) e deste 
Colendo Tribunal nos Recursos Especiais, julgados pela Egrégia Segunda 
Turma (1.701 - RJ, Relator eminente Ministro Américo Luz, e 610 - RJ, 
564 - BA, e 999 - RJ, Relator eminente Ministro Ilmar Galvão. Estas 
decisões, embora respeitáveis, não me convenceram, porque entendo não ter 
havido falta de definições de base de cálculo pela Lei Estadual, no caso sub 
judice. 

Dou provimento aos embargos. 

ESCLARECIMENTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente, 
gostaria de completar este esclarecimento: existe divergência. Nas nossas 
decisões da 1~ Turma entendemos que no Decreto-lei nº 5/75 existe a base de 
cálculo, e isto em todas as nossas decisões. E, aqui, tenho sustentado este 
ponto-de-vista. Na legislação estadual, a exemplo do que existe na federal, 
existe a base de cálculo para a incidência do rCM, que é o Decreto-lei nº 5/75. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: O recurso 
embargado, de que fui Relator, julgado pela 2~ Turma, restou ementa do com 
enunciado que bem traduz o conteúdo do acórdão, verbis: 
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"ICM. Fornecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias em restaurante, bar e estabelecimentos similares. 

É ilegítima a cobrança do tributo antes da vigência de lei 
estadual que prevê o fato gerador e fixa a base de cálculo. Prin
cípio da anterioridade da lei tributária." 
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o v. acórdão do REsp n!! 1.054 apontado como divergente, da Egrégia 1 ~ 
Turma, sendo Relator o ilustre Ministro Armando Rollemberg, cuja ementa, 
também com fidelidade, sintetiza o julgado, exibe a seguinte ementa: 

"Tributário. rCM. Elaboração, preparo e fornecimento de 
alimentação e·bebidas. 

Estabelecendo o Código Tributário Estadual (Decreto-Lei 
n!! 5/75), no inciso r do seu art. 14, que o rCM incidirá sobre "o 
valor da operação de que decorrer a saída de mercadoria", norma 
que tanto atinge a mercadoria vendida simplesmente, como aque
la na qual, como ocorre com o fornecimento de refeições, se 
compreendem não somente os produtos utilizados para sua feitura 
mas também o trabalho efetuado para tal fim, não se verificou 
conflito entre o julgado recorrido e a Súmula 574 do STF e nem 
divergência com acórdão do mesmo Tribunal no qual se assentou 
ser "inafastável a exigência de que conste da lei local a definição 
da base de cálculo do rCM, distinguindo o fornecimento de mer
cadorias e a prestação de serviços em bares e restaurantes." 

Observa-se, o suposto fático é o mesmo: fornecimento de alimentação, 
bebidas e outras mercadorias em bares, cafés e estabelecimentos similares. O 
tratamento normativo, no entanto, foi diferente. Enquanto a 1 ~ Turma exigiu 
lei estadual específica, ou seja, com indicação própria dessa atividade comer
cial, a 2~ Turma considerou suficiente a lei genérica do Código Tributário 
Estadual ao tratar da saída de mercadoria. 

Evidente, pois, a divergência. Reconhecida, aliás, em caso idêntico, por 
esta Seção, no julgamento dos Emb. Div. nosREsps n!!s 1.131 - RJ, 1.724-
RJ e 2.243 - SP. 

Com efeito, evidencia-se entendimento diferente para definir relações 
jurídicas idênticas. 

Conheço dos embargos. 

A Egrégia 2~ Turma, à unanimidade, tem reiterado entendimento de, na 
hipótese, ser necessário a legislação estadual indicar a base de cálculo especí
fica, vedado englobá-la com a expressão genérica - saída de mercadorias. 

Reporto-me ao REsp n!! 989, de que fui Relator. 

Peço vênia para reproduzi-lo, porque em tudo igual à hipótese sub judice, 
realçando, antes de tudo, a ementa: 

"rCM. Fornecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias em restaurante, bares, e estabelecimentos similares. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 281 



282 

É legítima a cobrança do tributo a partir da vigência de lei 
estadual que prevê o fato gerador e fixa a base de cálculo. Prin
cípio da anterioridade respeitado." 

"A divergência reside em um só ponto, ou seja, se o Fiscal 
Estadual tem legitimidade para cobrar lCM, pelo fomecimento 
de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, 
bares e estabelecimentos similares. 

Esse fomecimento é previsto como fato gerador do ICM, a 
teor do disposto no Decreto-Lei nQ 406, de 31-12-1968: 

"Art. 1 Q - O imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias tem como fato gerador: 

l-a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor; 

II - a entrada em estabelecimentO comercial, industrial ou 
produtor de mercadoria importada do exterior pelo titular do 
estabelecimento; e 

UI - fomecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos simila
res." 

Nos Estados, o imposto é autorizado pelo Decreto-Lei nQ 5, 
de 15 de março de 1975, como estatui o art. 4Q, IH: 

"o fomecimento de alimentação, bebidas e outras mercado
rias em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares." 

Por sua vez, a base do cálculo é "o valor da operação de que 
decorre a saída da mercadoria" (art. 14, I). 

Ajurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no 
sentido seguinte: 

"lCM sobre alimentação e bebidas fornecidas em bares, 
restaurantes e similares. Embora um único imposto incida na 
operação, dela se há de deduzir o que é estranho à base imponível. 
A ausência de definição da base de cálculo do tributo toma 
ilegítima sua cobrança." 

(RE 109.707-8-SP e RE 109.922-4-SP) 

A Súmula 574 da Excelsa Corte tem este enunciado: 

"Sem lei estadual que a estabeleça, é ilegítima a cobrança 
do imposto de circulação de mercadorias sobre o fomecimento 
de alimentação e bebidas em restaurante ou estabelecimento si
milar." 
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Esta 2i! Tunna orienta-se no mesmo sentido, como fazem 
exemplo o REsp 610 - RJ, de que foi Relator o eminente Minis
tro Ilmar Galvão e o REsp 1.071, relatado pelo ilustre Ministro 
Américo Luz. 

No caso dos autos, o despacho de admissão do Recurso 
Extraordinário esclarece, no Estado do Rio de Janeiro, a legisla
ção não previa o tributo (fi. 249). 

A autuação do Fisco apóia-se em fato anterior a 1988, quan
do, naquela unidade da Federação, começou a vigorar a lei espe
cífica. 

No Direito Tributário vigoram os princípios da reserva legal 
e da irretroatividade da lei. Cumpre, então, ser anterior ao fato 
gerador. 

Dou provimento ao recurso para reconhecer o direito da 
Impetrante ao não pagamento do rCM até o dia da vigência da lei 
específica. " 

Em reiterando o entendimento, data venia, rejeito os embargos, prevale
cendo, assim, o v. acórdão embargado. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Pedi vista de vários 
processos perante a Segunda Tunna e, depois dos estudos, cheguei à mesma 
conclusão a que chega o Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. 

Acompanho V. Exa. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: O entendimento da Egré
gia li! Turma é divergente da Segunda Tunna, como bem esclareceu o Ministro 
Vicente Cernicchiaro em seu voto-vista. 

Em razão dos precedentes da Primeira Turma, a qual integro, recebo os 
embargos na linha do REsp n2 1.054, ReI. Min. Armando Rollemberg, assim 
ementado: 

"Tributário. IeM. Elaboração, preparo e fornecimento de 
alimentação e bebidas. 

Estabelecendo o Código Tributário Estadual (Decreto-Lei 
n2 5/75), no inciso I do seu art. 14, que o ICM incidirá sobre "o 
valor da operação de que decorrer a saída de mercadoria", norma 
que tanto atinge a mercadoria vendida simplesmente, como aque-
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la na qual, como ocorre com o fornecimento de refeições, se 
compreendem não somente os produtos utilizados para sua feitu
ra, mas também o trabalho efetuado para tal fim, não se verificou 
conflito entre o julgado recorrido e a Súmula 574 do STF e nem 
divergência com acórdão do mesmo Tribunal no qual se assentou 
ser "inafastável a exigência de que conste da lei local a definição 
da base de cálculo do lCM, distinguindo o fornecimento de mer
cadorias e a prestação de serviços em bares e restaurantes". 

Assim, recebo os embargos. 

É como voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Acompanho o eminente 
Ministro Vicente Cernicchiaro, data venia. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL: Sr. Presidente, com 
a devida vênia dos eminentes Ministros, o meu ponto-de-vista sobre a matéria 
é no sentido de que basta uma lei estadual fixando a base de cálculo do lCM, 
sem que seja necessário fazer a referida separação entre o fornecimento da 
mercadoria e a prestação do serviço. 

Acompanho o eminente Ministro Relator. 

É o meu voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente, de 
toda essa discussão, parto do seguinte princípio: a Constituição Federal, ao 
cuidar dos impostos de competência dos Estados, diz o seguinte: 

Art. 155 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal 
instituir impostos sobre: 

d: operações relativas à circulação de mercadorias". 

Discute-se, nestes embargos, o problema da saída, da importação e do 
fornecimento de mercadorias em bares, restaurantes e similares. O Estado pode 
legislar, estabelecendo imposto sobre circulação de mercadorias incidindo 
sobre esses aspectos. 
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o art. 156, inciso IV, cuida da competência dos Municípos para instituir 
impostos sobre "serviço de qualquer natureza não compreendidos no art. 155, 
I, b, definidos em Lei Complementar". 

Assim, o que não for da competência do Estado tem que ser competência 
do Município. Quer me parecer que no fornecimento de alimentação já está 
embutido o serviço, seja para levar para casa, seja para usufruir no próprio 
local. 

Se admitirmos, em princípio, uma Lei Estadual específica, como entende 
a Primeira Turma, abrangendo os três aspectos, amanhã ter-se-á uma restitui
ção da parte municipal arrecadada pelo Estado, o que não é desejável, nem 
conveniente. 

Se exigirmos uma Lei Estadual específica de incidência para cada um dos 
pontos especificadamente, saída, importação e fornecimento, quando for re
gulamentado o fornecimento, não haverá dificuldade alguma em entregar a 
cada um o que é seu, do ponto-de-vista tributário. 

Então, antecipando-me a esse condicionamento futuro de Lei Comple
mentar, penso que com isto encerrar-se-á de vez esta polêmica, fruto da 
ausência de regulamentação do dispositivo constitucional. 

Dessa forma, peço vênia aos' meus ilustres Colegas de Turma, porque 
assim tenho votado nesta Seção, para acompanhar o entendimento da Segunda 
Turma, ou seja, é necessário Lei Estadual de incidência específica para cada 
uma das espécies que, por sinal, é o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Div. no REsp nQ 487 - RJ - (Reg. nQ 90.0003069-2) - Relator 
originário: O Exmo. Sr. Ministro Garcia Vieira. Relator designado: O Exmo. 
Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro. Embargante: Estado do Rio de Janeiro. 
Embargado: Helsingor Restaurante Ltda. Advogados: Drs. Hélio Limoeiro 
Júnior e outros e José Luiz Cunha de Vasconcelos e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Seção, por maioria, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Vieira (Relator), Pedro Acioli e Geraldo Sobral, 
julgou os embargos improcedentes (em 30-10-90 - P. Seção). 

Os Exmos. Srs. Ministros Hélio Mosimann, Américo Luz, Ilmar Galvão 
e José de Jesus votaram com o Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro, que 
lavrará o acórdão. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 661 - SP 

(Registro nQ 8999388) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorridu: Mauro Antonio de Moura 

Advogados: Drs. Maria Efigênia Sartoris Moreira e outro 

EMENTA: Penal. Tribunal do júri. Reformatio in pejus. 
Julgamento. Anulação. 

A soberania do Tribunal do júri não permite que se lhe 
imponham limitações no julgamento de decisão anulada, com 
base no princípio da reformatio in pejus indireta, principal
mente se a anulação envolveu a própria essência do julgamen
to. 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6i! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento para cassar a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo palie integrante 
do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 09 de outubro de 1990 (data do julgamento) 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: Adoto como re
latório a parte expositiva da decisão de fls. 28/55, verbis: 
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"Em primeiro julgamento a que foi submetido, perante o 
Tribunal do Júri da Comarca de São Caetano do Sul, Mauro 
Antônio de Moura sofreu condenação por homicídio privilegiado 
qualificado pela traição, dosando-lhe o Juiz Presidente a pena em 
oito (8) anos e um (1) dia de reclusão (fls. 215/218 dos autos em 
apenso). 
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Inconfomado, porém, apelou, sustentando serem inconciliá
veis o privilégio, consistente em atuação sob o domínio de vio
lenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, e 
a qualificadora da traição, sendo essa apelação provida pela Egré
gia Segunda Câmara Criminal, com os votos dos eminentes De
sembargadores Weiss de Andrade, relator, Baptista Garcia, 
revisor e Ângelo Gallucci, para o efeito de anular o julgamento 
(fls. 226/230 e 248/249, idem). 

No segundo julgamento, porém, a maioria dos jurados ne
gou o pretendido privilégio, e afirmou as qualificadoras do mo
tivo fútil e da traição e ele acabou condenado a doze (12) anos de 
reclusão, com medida de segurança detentiva, pelo prazo mínimo 
de um ano (fls. 280/283, ibidem), sendo que, na apelação que 
interpôs, a mesma Egrégia Segunda Câmara somente iria cance
lar a medida. 

Agora, em revisão, estando preso, faz considerações em 
tomo da prova testemunhal e da reconstituição do crime, preten
dendo que teria agido em legítima defesa própria (fls. 2/15)." 

A Seção Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por 
maioria, deferiu o pedido, em parte, para reduzir a pena a oito (8) anos e um 
(1) dia de reclusão. 

Inconformado, o Ministério Público Estadual interpôs recurso extraordi
nário, com fulcro na alínea d, do inciso lU, do art. 119, da Constituição Federal 
anterior, alegando divergência jurisprudencial. 

Admitido o recurso (fls. 77/78), subiram os autos ao Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, onde, por despacho do Ministro Francisco Rezek (fl. 99), foi 
ele transformado ipso iure, em recurso especial, determinando-se a remessa 
dos autos ao STJ. Nesta instância, manifestou-se o Ministério Público Federal 
pelo seu provimento (fls. 103/104). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: O dissídio juris
prudencial foi, magistralmente, colocado na peça recursal, onde os pontos de 
divergência estão destacados de forma clara e induvidosa. Merece, portanto, 
trazer a conhecimento deste Órgão Julgador a exposição do Recorrente: 

"3. No recurso de Habeas Corpus n!! 61.422, do Rio Grande 
do Sul, a Egrégia Segunda Turma do Pretório Excelso decidiu: 
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"Penal. Prescrição da ação penal. Quesito respondido 
pelo Júri, em julgamento antecedente, no sentido de reco
nhecer a atenuante de violenta emoção, provocada por ato 
injusto da vítima. Anulado o julgamento, o novo Conselho 
de Sentença não estará adstrito a admitir a atenuante. Con
seqüentemente, impossível reconhecer-se a prescrição com 
base nessa imaginada perspectiva." 

Do parecer da Procuradoria-Geral da República extrai-se o 
seguinte trecho: 

"5. Sustenta o impetrante que a pena de quatro anos 
fixada na sentença do Presidente do Tribunal do Júri, pelo 
homicídio privilegiado, passou a ser definitiva para a acu
sação, uma vez que o Tribunal a quo negou provimento à 
apelação do Ministério Público, não podendo ser imposta 
ao paciente, em outro julgamento, pena maior. 

6. É certo, consoante iterativa jurisprudência do Pre
tório Excelso, que, anulada sentença condenatória, em re
curso apenas do réu, não é possível, em novo julgamento, 
agravar a pena (v. HC n2 59.634-GO, ReI. Ministro Alfredo 
Buzaid, RTJ 101/1010; RHC n2 53.441-RJ, Rel. Ministro 
Bilac Pinto, RTJ 74/654). 

7. Todavia, esta tese não se aplica quando se trata de 
decisão proferida pelo Tribunal do Júri, como bem acen
tuou o acórdão recorrido, verbis: 

Com efeito, a pena de quatro anos, imposta ao paciente 
no julgamento anulado, decorreu de o Conselho de Senten
ça ter reconhecido a atenuante do artigo 48, inciso IV, letra 
c, última parte, ou seja, a circunstância de haver praticado 
o crime sob a influência de violenta emoção provocada por 
ato injusto da vítima. 

Quando proferiu a sentença, o Dr. Juiz Presidente 
tomou essa circunstância como se fora a privilegiadora do 
§ 12, do artigo 121 e fez a redução da pena prevista para o 
homicídio emocional. Frisou a Câmara, na oportunidade de 
julgar a apelação do réu, que houvera erro na graduação da 
pena, e agregou que o erro não podia ser corrigido naquela 
ocasião, diante dos termos das razões do órgão do Ministé
rio Público. 

Desde logo é evidente, no entanto, que o novo Conse
lho de Sentença, se proposto outra vez o quesito, não estará 
obrigado a admitir aquela referida atenuante, pois irá rejul-
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gar desfrutando de plena soberania decisória, não só quanto 
a ser culpado ou inocente o réu, como ainda em relação aos 
ingredientes fonnadores da pena. Assim como o Conselho 
anterior dispôs de liberdade para reconhecê-la, o seguinte 
gozará de mesma liberdade quanto para admití-la nova
mente, quanto para rejeitá-la. Isto porque aquela regra de 
jurisprudência não tem força para cercear o poder julgador 
do Tribunal do Júri, até o ponto de impedir que seu conselho 
aceite ou rejeite circunstâncias de agravação ou de atenua
ção da penalidade. 

Ora, se existe a possibilidade legal de o novo Conselho 
negar a dita atenuante, a pena, sendo isto possível, deverá 
ser necessária e forçosamente, maior que a anterior ... " 

O voto do Relator, Ministro Décio Miranda, teve o 
seguinte teor: 

"Acolho a fundamentação e a conclusão do douto 
parecer. 

Realmente, como bem salienta o acórdão recorrido, o 
novo Conselho de Sentença, se proposto outra vez determi
nado quesito, respondido de certa fonna no julgamento 
anulado, não está adstrito a renovar a resposta anterior, pois 
irá rejulgar desfrutando da plena soberania decisória, não 
só quanto a ser culpado ou inocente o réu, como ainda em 
relação aos ingredientes fonnadores da pena." 

Isto posto, nego provimento ao recurso. 
É o meu voto." . 

(RHC 61.422 - RS, ReI. Min. Décio Miranda, 2ª T., 
j. 25-1183, in, RTJ 109/119-120). 
4. Evidente o paralelismo entre a hipótese dos autos, inicial

mente resumida, e o caso versado no julgamento da Suprema 
Corte. 

Discutiu-se, nos dois julgamentos, os limites da proibição 
da reformario in pejus. 

Entretanto, as soluções adotadas foram absolutamente di
vergentes. 

Para o v. acórdão recorrido, a vedação da reformatio in pejus 
só não tem aplicação ao caso em que a renovação do processo se 
dá em virtude do reconhecimento da incompetência absoluta 
ratione materiae do juízo prolator da sentença anulada (fi. 31), 
aplicando-se, portanto, à hipótese de júri, que é o caso dos autos. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 289 



Já o Pretório Excelso, no v. julgado paradigma, entendeu 
que a proibição da reformado in pejus não tem aplicação quando 
se trata de decisão proferida pelo Tribunal do Júri." 

Nem se diga que a matéria, sob o ângulo questionado, passou sem restri
ção de qualquer espécie. Muito pelo contrário, seis Desembargadores reagiram 
à tese majoritária, exatamente por não concordarem com a ocorrência da 
reformado in pejus indireta, inaplicável às decisões do Júri Popular. 

Trago à colação, como suporte da orientação propugnada pelo Recorren
te, esses comentários que compõem o voto do Desembargador Cunha Camar
go: 
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"Efetivamente, o Colendo Supremo Tribunal Federal, de 
início, abriu uma exceção à regra da vedação da reformatio in 
pejus indireta, consignando que ela não tem aplicação ao caso em 
que a renovação do processo se dá em virtude do reconhecimento 
da incompetência absoluta ratione materiae do juízo prolator da 
sentença anulada. 

Essa exceção foi ressalvada pela Primeira Turma do Excelso 
Pretório, em 5 de dezembro de 1978, no julgamento do Recurso 
n2 87.394 - RI (inR.T.J., 88/1.018), sendo expressamente reco
nhecida no julgamento, em 30 de outubro de 1981, pela Segunda 
Turma, no julgamento do Recurso n!! 95.020 - PR (in RTJ, 
100/927 e R.T., 558/414). 

Uma segunda exceção à construção pretoriana da reforma
tio in pejus indireta foi admitida, em 25 de novembro de 1983, 
pela Segunda Turma do Excelso Pretório, no julgamento do Re
curso de Habeas Corpus n2 61.422 - RS (Revista Trimestral de 
Jurisprudência, 109/119) precisamente em relação aos processos 
da competência do Júri, prestigiando decisão da Segunda Câmara 
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

Compreende-se essa exceção. 

Embora constitucionalistas do porte de Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho ("Comentários à Constituição Brasileira", 1l!. ed., 
SP/1975, voI. 32, pág. 107) e Rosah Russomano ("Anatomia da 
Constituição", SP/1970, pág. 279) sustentem que foi eliminada a 
soberania do Júri, em face da vigente Constituição, o festejado 
Pontes de Miranda, comentando o § 182 do art. 153 da Constitui
ção da República, assinala que a soberania dos veredictos é da 
própria essência do Júri ("Comentários à Constituição de 1967, 
com a Emenda n2 1, de 1969", 2l!. ed., S.P., 1971, tomo V. pág. 
270). 
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Este, em verdade, restaria desnaturado se nele ínsita não 
estivesse a soberania de seus pronunciamentos. 

Como ensina José Frederico Marques ("Elementos de Di
reito Processual Penal", p. ed., voI. fi, pág. 263), ..... Sobre a 
existência do crime e responsabilidade do réu, só o Júri pode 
pronunciar-se, o que faz através de veredictos soberanos. Sobre 
a aplicação da pena, decide, não soberanamente, o juiz que pre
side ao Júri". 

No caso sub judia, o novo Conselho de Sentença não estava 
obrigado a afirmar a existência de homicidio qualificado privile
giado porque a construção pretoriana da reformatio in pejus in
direta afrontaria o princípio da soberania do Júri. 

Dir-se-á que o Juiz presidente não poderia impor ao réu pena 
mais grave que a imposta no julgamento anulado em recurso 
exclusivo da defesa. É certo que a ele competia aplicar a pena, 
mas de acordo com a lei e a decisão dos jurados como se infere 
dos expressos termos do art. 593, fi, b; do Código de Processo 
Penal, que autoriza expressamente apelação para adequar a sua 
sentença à deliberação dos jurados "assim preservando sua sobe
rania" (cf. José Lisboa da Gama Malcher, "Manual de Processo 
Penal Brasileiro", voI. 2!!, pág. 43). 

Assim sendo, o Juiz Presidente em desacordo com a decisão 
do Conselho de Sentença, não poderia impor ao peticionário, 
responsabilizado pelos jurados como autor do uxoricídio qualifi
cado, pena inferior à cominada para esse crime. 

Decidindo como decidiu, o v. acórdão revidendo não afron
tou texto expresso da lei penal, donde, pelo meu voto, o indefe
rimento do pedido." 

Não menos incisivo f9i o Desembargador Weiss de Andrade (voto de fls. 
53/55), ao proclamar, com inegável acerto, que não se cuida de reformatio in 
pejus, porquanto, ao ser anulado o primeiro julgamento, pela incompatibilida
de entre o homicídio privilegiado e a qualificadora de traição, nada impedia 
que se reconhecesse, no novo julgamento, o homicídio qualificado. 

Na verdade, abrindo-se a possibilidade de exame da ocorrência da qua
lificadora, não vejo como atrelar o Tribunal do Júri a uma pena condizente 
com a prescrição legal. 

De assinalar, ainda, que a anulação do primeiro julgamento decorreu de 
equívoco que envolvia o próprio cerne da questão, ao recusar-se o reconheci
mento de hipótese inconciliáveis, como a existência, concorrente de homicídio 
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privilegiado e qualificado. Não se anulou por motivos de solenidade ou forma. 
O objetivo foi, exatamente, o de permitir ao Júri a ampla apreciação do fato 
delituoso, para seu fiel enquadramento legal. Se assim é, como falar-se em 
comprometimento com a penalidade anterior? Seria o caos, em termos de 
observância dos princípios de coerência entre a figura penal e sua respectiva 
sanção. 

O Dr. J.B. Clayton Rossi, digno representante do MPF, ao avaliar o 
recurso oferecido, em sua manifestação de fls. 103/104, indicou decisão mais 
recente do Pretório Excelso (RRC n2 66.274-9 - RJ; Relator o Senhor Minis
tro Moreira Alves), através do qual se consolida o entendimento do paradigma. 
É ler-se: 

"Habeas Corpus. Reformario in pejlls indireta. 

A reformatio in pejus indireta não tem aplicação para limitar 
a soberania do Tribunal do Júri decorrente do preceito constitu
cional. Não pode, pois, a lei ordinária impor-lhe limitações que 
lhe retirem a liberdade de julgar a procedência ou a improcedên
cia da acusação, bem como a ocorrência, ou não, de circunstân
cias que aumentem ou diminuam a responsabilidade do réu, em 
virtude de anulação de veredicto anterior por decisão da Justiça 
togada. Isso implica dizer que tem o novo Júri, nos limites da 
pronúncia e do libelo, a liberdade de responder diferentemente 
do anterior aos quesitos que lhe são apresentados." (RRC 66.274-
9 - RJ, P. T., Rei. Min. Moreira Alves, j. 17-05-88, in, DJU 
26-08-88, p. 21035)." 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e lhe dou provimento, para 
cassar a decisão recorrida. 

EXTRA TO DA MINUTA 

REsp n2 661 - SP - (Reg. n2 8999388) - Relator: Exmo. Sr. Ministro 
William Patterson. Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo. 
Recorrido: Mauro Antonio de Moura. Advogados: Drs. Maria Efigênia Sarto
ris Moreira e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial e 
deu-lhe provimento para cassar a decisão recorrida, nos termos do voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator (Em 09-10-90 - 6ª Turma). 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros José Cândido, Carlos Thibau e Dias 
Trindade. Ausente,justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Costa Leite. Presi
diu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 739 - RJ 

(Registro nQ 89.0010026-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: Expresso Predileto Comi e Transportes Ltda 

Recorridos: João Pontes Rangel e sua mulher 

Advogados: Drs. Velange Gonçalves Bastos Cozzi, Antônio Gonçalves 
Roma 

EMENTA: Embargos de retenção por benfeitorias. 
Questão da garantia do juízo pelo depósito. Ação possessória. 
Eficácia executiva' lato sensu '. 

As edificações, conquanto acessões industriais, equipa
ram-se às benfeitoras úteis, admitida a pretensão à retenção. 
Indispensável, todavia, na ação de execução de sentença para 
entrega de coisa, a segurança do juízo pelo depósito, como 
pressuposto à admissibilidade dos embargos de retenção. 

N as ações possessórias, a sentença de procedência tem 
eficácia executiva' lato sensu', com execução mediante sim
ples expedição e cumprimento de um mandado. Inocorrência, 
nas possessórias, da dicotomia ação de cognição e ação de 
execução. Com maior razão, se admitidos embargos em exe
cução possessória de reintegração, o depósito da coisa será 
indispensável. 

Recurso especial conhecido pelo alínea c, mas ao qual se 
nega provimento. 

Sentença elogiada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4'" Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial, mas negar-lhe provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes que integram o presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de agosto de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente em exercício e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Trata-se de ação de 
reintegração de posse, proposta por João de Pontes Rangel e sua mulher contra 
Expresso Predileto Comércio e Transportes Ltda. A decisão de primeiro grau, 
mantida pela 4~ Câmara do Tribunal de Alçada Cível do Rio de Janeiro, julgou 
procedente a ação para reintegrar os autores na posse do imóvel. Recurso 
extraordinário resultou inadmitido. 

Em execução, promovida nos próprios autos da possessória, a empresa 
opôs embargos de retenção por benfeitoria, consistente em um galpão de 
aproximadamente 220,00m2 feito construir no terreno disputado (fls. 2/3). 

O MM. Juiz de Direito rejeitou liminarmente os embargos, pela existência 
de depósito do imóvel, em garantia do Juízo exigível consoante o art. 737, II, 
do CPC. Ademais, entendeu serem inadmissíveis embargos à execução de 
sentença de reintegração de posse; existindo benfeitorias indenizáveis, cum
priria ao devedor postular na contestação o direito de retenção, sob pena de 
decair de seu exercício (fls. 96/100). 

Apelou a ré, alegando em síntese que competiria ao Juiz determinar o 
"depósito da coisa", tratando-se de faculdade e não obrigação do executado. 
Quanto ao cabimento dos embargos de retenção, reportou-se ao art. 516 do 
CC, que garante tal direito ao possuidor de boa-fé (fls. 102/104). 

Em contra-razões, os apelados argüiram a má-fé da recorrente, pois já em 
fevereiro de 1977 tivera conhecimento da situação irregular da construção, 
face à autuação feita pela Prefeitura, Departamento de Fiscalização (fls. 
107/109). 

A 4~ Câmara do Tribunal de Alçada Civil, por maioria de votos, vencido 
o relator, acolheu os fundamentos da sentença atacada e negou provimento ao 
recurso, sob a ementa seguinte (fls. 1191120): 

"Embargos de Retenção. Ação de Reintegração de posse. 
Benfeitorias que não foram alegadas no processo de conhecimen
to." 

No voto vencido foi sustentado que o regime jurídico das benfeitorias 
aplica-se também às acessões, assim admissíveis os embargos de retenção. 
Segundo seu prolator, não existindo prova de que a apelante agiu de má-fé, 
haveria a possibilidade de compensação, com o que evitar-se-ia o enriqueci
mento sem causa da parte vencedora (fls. 121/122). 

Os embargos infringentes foram rejeitados pelo egrégio 1 Q Grupo de 
Câmaras Cíveis do Tribunal de origem, por maioria. Entendeu aquele colegia
do ser possível opor embargos de retenção mesmo quando não deduzida a 
matéria no processo de conhecimento; no entanto, os embargos são condicio-
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nados ao prévio depósito da coisa litigiosa, motivo este bastante para ensejar 
rejeição (fls. 130/132, 143/146). Embargos de declaração desprovidos (fls. 
152/154). 

Irresignada, a recorrente manifestou recurso especial para o colendo 
Supremo Tribunal Federal, com fundamento no artigo 105, III, letras a e c, da 
Constituição Federal, argüindo ter havido "desrespeito" ao artigo 516 do 
Código Civil, prevalente sobre as normas processuais, assim como divergência 
com decisão da 3!! Câmara Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo, in RT, 
v. 509/112, pelo qual o depósito prévio não é exigência legal "para o acolhi
mento dos embargos de retenção". (fls. 157/159). 

O Juiz-Presidente do Tribunal a quo, em decisão praticamente não fun
damentada, admitiu o recurso especial pela letra a, do permissivo constitucio
nal. Com as razões dos litigantes, tendo o recorrido negado a boa-fé do 
recorrente, vêm os autos a esta Corte. 

Chamada a manifestar-se, face à relevância do tema, a ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República opinou "pelo conhecimento do recurso, a fim de 
que os embargos de retenção sejam admitidos e julgados". (fls. 180/184). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO (Relator): O deslinde 
da pretensão recursal especial vincula-se à questão do cabimento, oportunida
de e requisitos ao exercício do direito de retenção, preceituado no artigo 516, 
do Código Civil. O referido dispositivo legal estabelece que o possuidor de 
boa-fé poderá exercer o direito de retenção pelo valor das benfeitorias neces
sárias e úteis. 

Conforme reconhecido ao longo do processo, não houve má-fé. A pre
tensão à retenção se dirige a resguardar indenização pelo valor de um galpão 
feito construir pelo recorrente no terreno disputado. Em princípio, o artigo 516 
do CC, ao deferir o direito de retenção ao possuidor de boa-fé, o destina à 
proteção das benfeitorias necessárias e úteis, sem mencionar as acessões, de 
que se cuida in casu, conforme atentamente asseverou o voto vencido (fls. 
121/122), ensejador dos embargos infringentes. 

Vale mencionar que o tema da equiparação das acessões às benfeitorias, 
no alusivo ao direito de retenção, não encontra solução pacífica entre os 
doutrinadores. Maria Helena Diniz assim se refere ao assunto: 

"Os arts. 516 a 517 do Código Civil admitem a retenção para 
as benfeitorias necessárias ou úteis, tendo por fundamento a posse 
jurídica. Nada há em nosso sistema jurídico que permita o direito 
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de retenção por acessão, em razão do direito de ressarcimento." 
("Curso de Direito Civil Brasileiro" 4!l voI., 5~ ed., Saraiva - SP, 
pág.l11) 

Na obra citada, a autora defere a Clóvis Paulo da Rocha o mesmo enten
dimento. 

Carvalho Santos leciona que: 

"Todos os escritores são acordes em aconselhar não se con
fundir as benfeitorias com as acessões ... não é possível compreen
der-se entre as benfeitorias de que se ocupa o Código as obras 
úteis, mesmo que aumentem extraordinariamente o valor do ter
reno, desde que essas obras transformem a coisa e lhe dêem outro 
destino." ("Código Civil Brasileiro Interpretado", VoI. II, 12~ ed., 
Freitas Bastos - RJ, pág. 89). 

Theotônio Negrão, cita acórdão inserto in RT 616/144, onde se decidiu 
que: 

"Cuidando-se de acessões, não há possibilidade de exercício 
do direito de retenção." ("CPC e legislação processual civil em 
vigor", 19~ ed., RT - SP, nota 6 ao art. 744) 

Mestre Clóvis, com sua autoridade, defendeu posição mais adequada, 
fruto de interpretação sistemática: 

"Estas acessões industriais, ainda que se possam, no rigor 
técnico da expressão, distinguir das benfeitorias, obedecem a 
regras semelhantes. Equiparam-se a benfeitorias úteis, e o Códi
go, no art. 548, lhes dá esse nome." ("Código Civil dos Estados 
Unidos do Brasil", VoI. III, 7~ ed., Francisco Alves - RJ, pág. 
87) 

Amílcar de Castro segue a mesma posição: 

"As plantações e edificações, conquanto em esmerada téc
nica jurídica, sejam acessões industriais, e não benfeitorias pro
priamente ditas, equiparam-se às benfeitorias úteis, e obedecem 
às mesmas regras a que estas se sujeitam (arts. 547 e 548 do CC). 
("Comentários ao Código de Processo Civil", Voi. VIII, RT -
SP - 1974, pág. 407). 

Certo é que, todavia, que nem estas nem outras questões de direito 
substancial ensejaram a rejeição dos embargos de retenção no egrégio Tribunal 
de origem. No primeiro acórdão (fls. 119/120), negou provimento aos embar
gos posto que não deduzida, no processo de conhecimento, a existência de 
benfeitorias. O segundo acórdão (fls. 143/146), do qual se recorre, embora 
admitindo a possibilidade dos embargos de retenção, mesmo quando não 
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deduzido tal direito na contestação, condicionou seu conhecimento ao prévio 
depósito da coisa litigiosa. Razões, como se vê, tanto no primeiro quanto no 
segundo aresto, de natureza eminentemente processual, pelo que não vislum
bro negativa de vigência ou contrariedade ao artigo 516 do Código Civil. Em 
conseqüência, não conheço do recurso pela letra a. 

Resta ao exame, portanto, a alegação de divergência jurisprudencial, 
deduzida com base em acórdão da 3ª Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferido sob o entendimento de que em execução de sentença 
desnecessário será o depósito da coisa pelo embargante, se este alegar direito 
de retenção por benfeitorias. 

Releva notar que o exercício do direito à retenção, preceituado no artigo 
516, do Código Civil, poderá se dar em dois momentos distintos, variando 
quanto a cada um a necessidade ou não depósito. Assim, poderá ser invocado 
na contestação, quando então, reconhecido por sentença, "não mais será o caso 
de caução ou depósito, mas sim e tão-somente do pagamento como condição 
de entrega da coisa". (José Afonso Beltrame - "Dos Embargos do Devedor", 
2i! ed., Saraiva - SP, pág. 218). Neste caso, o direito à retenção defluirá da 
sentença, se por essa reconhecido, ou, mesmo que reconhecido apenas o direito 
à indenização por benfeitorias, a retenção surgirá como conseqüência da exe
cução específica do julgado, conforme artigo 628 do CPC. 

O outro momento abrir-se-á quando do oferecimento de embargos, em 
sede da execução; embargos esses cabíveis ou quando do depósito ou após 
imitido o exeqüente na posse (CPC, art. 738, H e IH). 

Somente que, conforme José Afonso Beltrame: 
"Efetuada a imissão ou busca e apreensão não mais se po

derá articular o direito de retenção. Perdendo devedor a posse da 
coisa com a imissão ou busca e apreensão, não há mais o que se 
reter, daí a inviabilidade dos embargos de retenção. Poderá ° 
devedor articular nos embargos toda a gama de matérias admis
síveis, menos o direito de retenção. Somente em ação autônoma 
é que se poderá pleitear a indenização pelas benfeitorias realiza
das." (Ob. Cit., pág. 221) 

Destarte, à desnecessidade do depósito, quando reconhecido na sentença 
o direito à indenização por benfeitorias, se contrapõe sua indispensabilidade 
quando da interposição dos embargos de retenção, como forma legal de garan
tia do Juízo. 

Se é certo que não necessitará de garantia o Juízo que sobre a questão já 
exarou seu entendimento, o mesmo não se diga quando somente se alega o 
direito à retenção por benfeitorias, em sede dos aludidos embargos. 

Quanto ao assunto, vale citar Celso Neves: 
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"Há confusão entre depósito e entrega. A entrega, havendo 
direito de retenção (res in judicium deducta na ação mandamental 
de embargos do executado), pode não se dar e, por isso, se segura 
o Juízo, para a discussão: o depósito não destrói oius retentionis, 
uma vez que não se deu a entrega; essa, sim, de fato o destruiria. " 
("Comentários ao Código de Processo Civil", Vol. VII, Forense 
- RI, pág. 231) 

Com efeito, com depósito o embagante não perderá a posse da coisa, 
continuando a retê-la, sómente que, desta feita, assumindo os encargos e ônus 
legais cometidos ao depósitário. Destarte, no presente caso, a necessidade do 
depósito como garantia do Juízo é imposição legal (CPC, arts. 622, 737, II e 
738, lI), indispensável e que não se pode afastar: "Para a apresentação dos 
embargos de retenção, como os demais, deve ser depositada a coisa para ficar 
seguro o juízo" (Vicente Greco Filho, "Direito Processual Civil Brasileiro", 
Saraiva, voI. 3Q

, 1985, pág. 117). 

Vale, ainda, enfatizar que as sentenças de procedência proferidas em 
ações possessórias, mesmo as de 'força velha' , possuem eficácia preponderan
temente executiva lato sensu, e, portanto, serão executadas per officium iudicis 
(Ovidio Baptista da Silva. "Procedimentos Especiais", Aide Ed., nQ 131), sem 
a possibilidade, destarte, da interposição de embargos. Ou bem na reintegra
tória o direito de retenção foi reconhecido e valorizado na própria sentença, e, 
pois, o mandado de reintegração não será expedido antes da indenização, ou 
bem não o foi, e qualquer ressarcimento somente poderá ser pleiteado em ação 
autônoma. 

que: 
O Desembargador Adroaldo Furtado Fabrício com autoridade alude a 

"Há um outro ângulo pelo qual o problema pode e deve ser 
encarado, e é o da eficácia da sentença. Seja de manutenção, seja 
de reintegração, o julgado impõe por si mesmo os seus efeitos, 
sem necessidade de um ulterior processo de execução: esta se 
restringe à expedição e cumprimento de um mandado, sem ne
cessidade de outra citação ou formalidades outras. A 'auto-exe
cutabilidade' da sentença deferitória da reintegração ou 
manutenção é característica da proteção interditaI e, portanto, 
independente do rito, assim como independente de haver decor
rido tempo maior ou menor de ano e meio desde a ofensa à posse 
até o ajuizamento da ação" ("Coment. ao CPC", Forense, v. VIII, 
t. III, 3ªed., nQ 353). 

O prof. Humberto Theodoro Junior, em tese de doutoramento sobre "A 
Execução de Sentença e a Garantia do Devido Processo Legal", sustenta que 
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da natureza executiva lato sensu das sentenças que acolhem a demanda pos
sessória decorre "o efeito importantíssimo da inadmissibilidade de embargos 
à execução. Com efeito, se o ato patrimonial de invasão da esfera patrimonial 
do demandado pode ocorrer até mesmo antes da citação, não condiz natureza 
dessas ações a dicotomia de cognição e execução em processos distintos". 
Remata em que "toda matéria de defesa, em suma, há de ser manifestada na 
fase de contestação ao pedido interditaI, nada restando para exame em fase de 
actio iudicati, porque nem mesmo a actio iudicati, existirá na espécie" (ob. 
cit., Aide Ed., 1987,. págs. 166/167). Assim também Serpa Lopes: "As exe
cuções, na ação possessória não se regem pelo disposto no artigo 992 do 
Código de Processo Civil" (de 1939), "exclusivamente pertinente à entrega de 
coisa certa, mas se processam de plano, sem as delongas e formalidades de 
execução comum: tem caráter imediato e dispensa a citação do executado". 
("Curso de Direito Civil", Freitas Bastos, voI. 6,1960, n!! 117, pág. 192). 

Ora, se a rigor nas ações possessórias a execução deve ser feita de plano, 
independente de ação de execução e, portanto, sem a possibilidade sequer de 
oposição de embargos, com maior razão, se admitidos embargos, necessária 
será quando menos a garantia do juízo, pelo depósito da coisa. É o asserto do 
prof. Humberto Theodoro Junior, referindo-se aos embargos de retenção em 
geral: "Como tem entendido a jurisprudência, sujeitam-se os embargos de 
retenção por benfeitorias à regra geral da prévia segurança do juízo, de sorte 
que para sua admissão o embargante deverá, preliminarmente, depositar em 
juízo o bem retido (art. 737, In, o que, obviamente, não anula a posse do 
embargante, posto que o depósito judicial cria apenas a posse direta do juízo 
que, como se sabe, pode perfeitamente coexistir com a indireta que lhe pree
xistia (Código Civil, art. 486)" ("Curso de Direito Processual Civil", Forense, 
voI. lI, 5ª ed., n!! 910). 

Finalmente, diga-se que o aresto trazido a confronto (fl. 159), proferido 
em execução de sentença em ação reivindicatória: a) de uma parte, doutrina 
ponderável entende que a sentença de procedência de ação reivindicatória 
reveste-se de força preponderante condenatória, necessária assim a ação de 
execução por coisa certa; b) de outra parte, o aludido aresto, no considerar 
desnecessário o depósito da coisa pelo embargante "se este alegar direito de 
retenção por benfeitorias", adotou entendimento que, a meu sentir e pelos 
argumentos anteriormente manifestados, não merece guarida. O dissídio, to
davia, com o v. aresto recorrido, é manifesto, motivo pelo qual cumpre co
nhecer o apelo especial, pela alínea c. 

Por todo o exposto, elogiando a sentença proferida pelo Juiz de Direito 
Dr. Nilson de Castro Dião (fls. 96/100), cujos bons fundamentos igualmente 
recolho, conheço do apelo excepcional pela divergência pretoriana, mas lhe 
nego provimento. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: Sr. Presidente, 
estou de acordo com V. Exa. nos dois fundamentos, quer no que tange à tese 
da necessidade da segurança do Juízo, em se tratando de embargos de retenção 
- e pediria vênia a V. Exa. para incluir, no rol dos autores citados em seu 
erudito voto, as doutrinas de Pontes de Miranda, Mendonça Lima, Costa e Silva 
e José Augusto Delgado, dentre outros, quer no que tange à força executiva da 
ação reintegratória, mesmo em se tratando de reintegração de força velha, nos 
mesmos moldes do que se verifica com as ações de despejo, de natureza 
predominantemente executiva. A esse respeito traria à colação, com a permis
são de V. Exa., aresto do ego Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, do qual 
V. Exa. foi Relator, na apelação cível nQ 11.046, abrigando a mesma tese. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 739 - RJ - (Reg. nQ 89.0010026-2) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Athos Carneiro. Recorrente: Expresso Predileto ComI e Transportes 
Ltda. Recorrido: João Pontes Rangel e sua mulher. Advogados: Drs. Velange 
Gonçalves Bastos Cozzi; Antônio Gonçalves Roma. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial, mas 
negou-lhe provimento (4ª- Turma - 21-08-90). 

Votaram os Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. Ausente, por motivo justificado, o Sr. Ministro Bueno de 
Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO . 
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• 
RECURSO ESPECIAL NQ 813 - RS 

(Registro nQ 89102222) 

Relator: O EXl1lo. Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: A. Perin S/A - Indústria e Comércio 

Recorrido: Waldemar Sabino Alchieri 

Advogados: Drs. José Luiz Borges Germano da Silva e Irani Mariani 

Susto Oral: Dr. Irani Mariani (pelo recdo.) e Dr. Nelson Parucker (Sub-
procurador-Geral da República) 
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EMENTA: Ação rescisória. Ofensa à coisa julgada. Re
conhecimento, pelo acórdão local, sem afronta à lei federal. 
Falta de prequestionamento dos textos invocados. Dissídio 
que não restou demonstrado. Recurso especial que a Turma 
deixou de conhecer. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3ª- Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade e preli
minarmente, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, em 17 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro NILSON NAVES, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Trata-se de ação rescisó
ria, proposta pelo recorrido contra a recorrente, com fundamento no art. 485, 
incisos IV e V, do Cód. de Pro Civil, que o Tribunal a quo julgou procedente, 
em grau de embargos infringentes, verbis: 

"A execução foi proposta pela firma A. Perin S/A contra o 
avalista e avalizado, pretendendo cobrar a importância de Cz$ 
4.693,99, que representava o saldo devedor das notas promissó
rias no valor global de Cz$ 8.105.890,29, sendo que os embargos 
foram somente opostos pela empresa emitente Alchieri & Cia. 
Ltda., os quais foram acolhidos em grau de recurso tendo a 
Egrégia Iª- Câmara Cível dado pela carência da execução, por 
falta de dívida líquida e certa, estabelecendo que o saldo devedor 
deve ser apurado através da competente prestação de contas. 

A exeqüente, então, pede o prosseguimento da execução, 
tão-somente, contra o avalista Waldemar Sabino Alchieri, pedido 
indeferido no juízo de primeiro grau e acolhido por aresto da 
Colenda Iª- Câmara Cível, provendo o agravo de instrumento 
interposto pela A. Perin S/A - Indústria e Comércio, no sentido 
de dar prosseguimento à execução contra o avalista, sob o funda
mento que a insubsistência de uma execução não impede o pros
seguimento de outra: a) do ponto de vista de direito material, em 
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face da autonomia das obrigações e b) do ponto de vista de direito 
processual, em face da autonomia dos litisconsortes (CPC, art. 
48). 

Acrescenta, ainda, que a procedência dos embargos do de
vedor não poderia implicar na procedência automática dos em
bargos do avalista, porque a obrigação deste se mantém, mesmo 
no caso de ser nula a obrigação que ele garantiu (Lei Uniforme, 
art. 32). 

Com o trânsito em julgado do referido acórdão, Waldemar 
Sabino Alchieri ajuizou a presente ação rescisória, visando, jus
tamente, desconstituir o acórdão que determinou a continuidade 
da execução contra o avalista, por ter ofendido coisa julgada e 
violação à norma do artigo 509, do Código de Processo Civil, cuja 
ação foi, por maioria, julgada improcedente pelo Egrégio Primei
ro Grupo Cível, o que ensejou os presentes embargos infringen
tes. 

Não há dúvida, que no v. aresto que acolheu os embargos 
ficou decidido que a dívida apresentava-se ilíquida e incerta, 
desconstituindo, assim, a eficácia executiva dos títulos acostados 
na execução, rementendo as partes para uma prestação de contas 
a fim de ser apurado o quantum devido. 

Ora, esta declaração alcança a pessoa do avalista, uma vez 
que, havendo coisa julgada sobre a falta de liquidez a certeza dos 
valores constantes nos títulos não havia como prosseguir contra 
o avalista, pois diz respeito à falta de requisito necessário ao 
exercício da ação. 

Assim sendo, se os títulos não ensejavam execução contra 
avalizada, da mesma forma, não eram executivamente eficazes 
contra o avalista, por ausência de liquidez e certeza. 

É certo que a obrigação primitiva existe, mas não no mon
tante apontado na inicial e, enquanto não apurado o saldo devedor 
de acordo com o balizamento firmado no acórdão, ou seja, através 
da prestação de contas, a execução não pode prosperar, quer 
quanto ao avalista, quer quanto ao devedor principal, sob pena de 
contrariar coisa julgada como ocorreu no caso. 

Manifesta, também, a violação da norma do artigo 509, do 
Código de Processo Civil, pois seu parágrafo único estabelece 
que o recurso interposto por um devedor aproveitará aos outros, 
quando as defesas opostas ao credor lhes forem comuns, com o 
que visa, evidentemente, evitar a contradição dos julgados. 
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A liquidez e certeza do crédito cobrado é requisito necessá
rio ao exercício da ação e, desta maneira, defesa comum aos 
co-obrigados passivos. O recurso interposto por um dos devedo
res, a emitente, sem dúvida, aproveitará ao outro, o avalista." 

"Neste termos, acolho os embargos por desconstituir a de
cisão proferida no agravo de instrumento n!! 184067627, por 
ofensa da coisa julgada e violação à norma do artigo 509, do 
Código de Processo Civil." 

Recebidos embargos para a declaração de voto vencido, veio a petição 
de recurso extraordinário (CF/67, art. 119 - m, alíneas a e d, e RegSTF, art. 
325-X), com a argüição de negativa de vigência dos arts. 32, da Lei Uniforme, 
e 51, do Decreto n!! 2.044/08, e apontando dissídio, ou sobre a autonomia do 
aval, ou sobre embargos do devedor. 

Foi o recurso admitido pela alínea a: 

"Vê-se, portanto, que é admissível o recurso pela letra a do 
permissivo constitucional. 

Pela letra d não merece seguimento o recurso, pois os acór
dãos trazidos à colação não apresentam plena similitude com o 
caso confrontado, conforme determina o art. 322 do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Isso posto, admito o recurso pela letra a do permissivo 
constitucional, face a negativa de vigência ao art. 32 da Conven
ção de Genebra e art. 51 da Lei 2.044/908. O preparo será efetua
do no prazo do art. 545 do Código de Processo Civil. Vistas às 
partes para razões." 

Convertido, por despacho do Sr. Ministro Sydney Sanches, o recurso 
extraordinário em recurso especial, ouvi, nesta Corte, a Subprocuradoria-Geral 
da República, que opinou pelo não conhecimento, em parecer do Dr. José 
Antonio Leal Chaves, nestes termos, no essencial: 

"7. Um dos fundamentos suficientes do r. julgado hostiliza
do, que deu pela procedência da ação rescisória ajuizada pelo 
recorrido espelha-se no entendimento de haver o r. acórdão res
cindendo contrariado a coisa julgada, ofendido a coisa julgada, 
aliás, um dos suportes eleitos pelo autor para embasar a ação 
conduzida nestes autos consoante consigna a inicial de fls. 2/18 
e bem registra o d. relatório de fls. 308/309, reproduzido às fls. 
311/313. 
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8. O recurso extraordinário entranhado às fls. 329/337 não 
dispensa nenhum argumento visando a infirmar esse fundamento 
suficiente do r. acórdão invectivado, até porque a recorrente nem 
o admite como tal, chegando a ponto de dizer que 'o único 
fundamento do R. aresto ora recorrido é a admissão de que o 
avalista pode se beneficiar de defesa pessoal do avalizado' (fl. 
332, item 8Q

). 

9. E a reconhecida ofensa à coisa julgada, bastante a condu
zir à procedência da ação rescisória? Teria constado do r. aresto 
recorrido como uma observação incidental, um comentário ad
minicular, um apêndice dispensável e desprezível?" 

"17. Por derradeiro, cabe destacar a inanidade de transcrição 
das ementas de VV. acórdãos, encontradas às fls. 335 e 336, com 
o fito de demonstrar dissenso interpretativo em torno do art. 509 
do CPC, porquanto tal atitude traduz, apenas~ expresso desprezo 
à disciplina estatuída no art. 322 do Regimento Interno do Colen
do Supremo Tribunal Federal e total desatenção à orientação 
cristalizada no verbete n!! 291 da Súmula do Excelso Pretório. 

18. Quanto ao mencionado art. 509, parágrafo único, do 
CPC, cuja violação pelo r. acórdão rescindendo foi reconhecida 
pelo r. aresto impugnado, não alegou a recorrente tenha citado 
ditame sido vítima de nenhuma negativa de vigência, e, no parti
cular, com elogiável coerência se houve a inconformada, vez que 
repudia a existência de duplo fundamento no r. julgado invecti
vado, sustentando estar este amparado em fundamento único, 
qual se lê na petição de interposição, no item 8Q, à fl. 332." 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): É caso do art. 
325, inciso X, do RegSTF, na redação da Emenda nQ 2 de 1985. 

Um dos fundamentos desta ação rescisória é o de ofensa à coisa julgada, 
que o acórdão recorrido aceitou, por entender que o acórdão do agravo de 
instrumento, determinando o prosseguimento da execução contra o avalista, 
que não embargara, ofendeu o acórdão da apelação, que dera pela procedência 
dos embargos da avalizada, pela ausência de dívida líquida e certa ("Trata-se 
de execução que, face ao conjunto probatório e aos elementos de convicção, 
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não pode prosperar. Não há dívida líquida e certa. Se há saldo devedor o mesmo 
deve ser rigorosamente comprovado, após prestação de contas, com ampla 
defesa.", fi. 57). 

Por assim decidir, o acórdão sob exame não negou a vigência dos citados 
arts. 32 e 51, um da Lei Uniforme, o outro do Decreto n!! 2.044. Deles até não 
tratou, especificamente. Quem lembrou do art. 32 foi o voto vencido, declarado 
a requerimento da recorrente (" ... pelo avalista, porque a obrigação deste se 
mantém, mesmo no caso de ser nula a obrigação que ele garantiu", fi. 324). 
Mas o que aqui ficou afinal decidido pela maioria foi que a execução, então 
embargada com sucesso pela avalizada, não poderia prosseguir contra o ava
lista, pois reconhecido, nos embargos, o estado de iliquidez e incerteza da 
dívida. Veja este tópico do acórdão, com transcrição no relatório: "Assim 
sendo, se os títulos não ensejavam execução contra avalizada, da mesma forma, 
não eram executivamente eficazes contra o avalista, por ausência de liquidez 
e certeza". Tal resolução, que tem a ver com os pressupostos da ação de 
execução para cobrança de crédito, encontra-se a cavaleiro, intocável pois, 
validamente, pelos textos de lei trazidos pela recorrente. 

Aliás, cuidando-se, como se cuida, de acórdão proferido em ação resci
sória, era mister que o recurso chamasse à baila os arts. 485 a 495 do Cód. de 
Pro Civil, mormente o primeiro, onde estão inscritos os casos de rescindibili
dade, a teor da ementa do REsp-l.818, de minha relatoria: "2. Em caso de ação 
rescisória, o recurso há de ater-se aos pressupostos desta, de modo específico. 
Vale dizer, o fundamento do recurso há de estar conjugado com os arts. 485 a 
495 do Cód. de Pro Civil". 

No que concerne ao apontado dissídio, não o tenho por caracterizado. 
Sobre a autonomia do aval, pela consideração já expendida. Sobre a natureza 
dos embargos do devedor, por faltar o requisito do prequestionamento. De
mais, quanto a este ponto, que envolve o aludido arts. 509, é de se notar que o 
acórdão subsiste pelo primeiro de seus fundamentos. 

Não conheço do recurso especial. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, um 
dos fundamentos da decisão rescindenda, segundo deixou claro o eminente 
Ministro Relator, não foi atacado no recurso especial, o que basta para fazê-lo 
inadmissível. 

Acompanho S. Exa. por esse fundamento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 813 - RS. - (Reg. nº 89102222) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Nilson Naves. Recorrente: A. Perin S.A. Indústria e Comércio. Re
corrido: Waldemar Sabino Alchieri. Advogados: Drs. José Luiz Borges Ger
mano da Silva e Irani Mariani. Susto Oral: Dr. Irani Mariani (pelo Recdo.) e 
Nelson Parucker, Subprocurador-Geral da República 

Decisão: A Turma, por unanimidade e preliminarmente, não conheceu 
do recurso especial, nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (3~ 
Turma, 17-04-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministro Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos e Gueiros Leite. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 820 - ES 

(Registro nº 89.0010229-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Estado do Espírito Santo 

Recorridos: Ângelo Pedro Loss e outros 

Advogados: Drs. Gladys Jouffroy Bitran e Marcelo Paes Barreto 

EMENTA: Funcionários estaduais. Participação no 
produto da arrecadação do Estado. Prescrição e decadência 
configuradas. 

Existindo ato da Administração negando o restabeleci
mento do sistema de participação na arrecadação do Estado, 
é a partir deste ato que se deve contar os prazos de prescrição 
e decadência. 

Impetrada a segurança dezoito anos após o ato impug
nado há que se acolher a argüição de decadência e prescrição. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a li! Tunua do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, na fonua do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 19 de novembro ~e 1990 (data do julgamento), 
Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro GARCIA 

VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Ângelo Pedro Loss e 
outros impetraram mandado de segurança contra ato do Sr. Secretário da 
Fazenda do Estado do Espírito Santo objetivando a aplicação da lei vigente à 
época de suas aposentadorias, no concernente à atualização das quotas da 
receita, a que têm direito nos tenuos da Lei n!! 2.141/65 , reajustando-as anual
mente. 

Esclarecem que, na qualidade de fiscais de rendas, foram aposentados 
pela Lei n!! 2.141 de 13-10-65, que lhes fixou a remuneração em quantia 
resultante de dois terçós do vencimento padrão, as quotas da receita e mais 
gratificação adicional por tempo de serviço. 

Continuam, infonuando que a Lei n!! 1.863, em seu art. 14, fIxou o 
percentual que, dividido em quotas-partes, seria distribuído entre os funcioná
rios indicados, cabendo a cada um 06 (seis) quotas. 

Prosseguem, aduzindo que, legislação posterior, entretanto (Lei n!! 
2.296/67), depois que os impetrantes já se achavam em gozo de suas aposen
tadorias, extinguiu essa fonua de remuneração, substituindo-a pela Lei Dele
gada 25 que, juntamente com a Lei n!! 2.296/67, detenuinam a não aplicação, 
aos fiscais então aposentados, do reajuste das quotas que faziam e fazem parte 
de seus direitos. 

Sustentam a existência de direito líquido e certo a ser amparado pelo 
remédio heróico e requerem a concessão do mandamus. 

A autoridade apontada coatora prestou infonuações às fls. 186/191 sus
tentando, preliminanuente, a falta de comprovação da condição de servidores 
públicos dos impetrantes, bem como litispendência, já que os requerentes 
propuseram ação ordinária de cobrança, cujo recurso ainda pende do julga
mento no E. STF. 

Alegam, ainda, a ocorrência de prescrição prevista no Decreto Federal n!! 
20.910/32. 

No mérito, aduz que a modificação do sistema de remuneração decorreu 
de exigências da Constituição de 1967, que vedou qualquer fonua de partici-
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pação dos servidores públicos na arrecadação tributária, acrescentando não ter 
havido a exclusão de quotas, mas somente a alteração de seu reajuste. 

O E. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo concedeu a segu
rança em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Norma Jurídica: sua validade diante da promul
gação de novo texto Constitucional. 

O servidor (trino) federal, estadual e municipal, tem asse
gurado os efeitos totais da Lei constituída sob a égide do sistema 
constitucional anteriormente vigente ao tempo de sua aposenta
ção, com seus consectários. Óbvio, o Estado, sendo Estado, de
verá perder a ofensiva que fez tentando modificar, 
imprudentemente, as relações jurídicas anteriormente constituÍ
das, já que foi ele o autor da propositura desse regime, cabendo, 
pois, ao Judiciário invalidar a modificação unitária, querida, que 
pretende desequilibrar imprudentemente à ordem social, sob gra
ve risco. À unanimidade concedida a segurança." 

Inconformado, o Estado do Espírito Santo interpôs recurso extraordinário 
com fundamento no art. 119, inciso m, alíneas a e d da ordem constitucional 
precedente, sustentando, além da decadência da impetração, a prescrição pre
vista no Decreto n!! 20.910/32 e Decreto n!! 4.497/42, cuja vigência fora negada 
pela decisão hostilizada. 

Alega, ainda, ofensa a dispositivos constitucionais e indica divergência 
com acórdãos do STF. 

Negado seguimento ao recurso extraordinário, subiram os autos ao E. 
STF por força do provimento de agravo de instrumento interposto. 

Naquela mais alta Corte de Justiça o recurso foi desdobrado em especial, 
quanto à matéria infraconstitucional, e extraordinário, quanto à questão cons
titucional ventilada, vindo os autos a este C. Tribunal. 

Nesta instância a douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo 
improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente, 
os servidores públicos do Espírito Santo tinham participação no produto da 
arrecadação do Estado, 7% (sete por cento) da receita tributária arrecadada 
eram divididos em quotas-partes e distribuídas às categorias dos impetrantes 
(Lei Estadual nQ 1.863/63, art. 14) e ao fiscal de rendas eram atribuídas 6 (seis) 
quotas. 
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Pela Constituição Federal de 1967, artigo 196, foi "vedada a participação 
de servidores públicos no produto da arrecadação de tributos e multas". 

Em obediência a este dispositivo constitucional, no Espírito Santo, este 
sistema de remuneração foi extinto pela Lei Estadual nº 2.296, de 17 de julho 
de 1967 e pela Lei Delegada nº 25 (doc. de fls. 141 e 339). Pelo artigo 1 º desta 
Lei Delegada Estadual. 

"Para cumprimento do disposto no Artigo 98 da Lei nº 
2.296, de 17 de julho de 1967, fica extinto, no serviço público 
estadual, o sistema de remuneração, que tinha por base a percep
ção de quotas ou percentagens calculadas sobre a receita do 
Estado." 

Alegam os impetrantes que eram servidores do Estado do Espírito Santo 
e, como fiscais de rendas, aposentaram-se, quando ainda ali vigorava o referido 
sistema de participação e também recebiam quotas, mas não fizeram nestes 
autos nenhuma prova neste sentido, a não ser o impetrante Jader Rezende. Este 
provou ser aposentado e que ainda recebe 7,5 quotas (doc. de fi. 413), que 
teriam sido incorporadas a seus proventos. 

A partir da Constituição Federal de 1967 mais nenhum servidor público 
do Espírito Santo recebeu participação no produto da arrecadação daquele 
Estado. 

Insurgem-se os impetrantes contra a extinção deste sistema de participa
ção na arrecadação de tributos e pedem que o restabeleça e seja determinado 
o reajuste de suas quotas, anualmente, na forma da legislação anterior à Cons
tituição Federal de 1967. 

O recorrente, em seu recurso extraordinário, convertido em especial, 
argúi a decadência e a prescrição. Para mim, ambas ocorreram. O ato impug
nado neste mandado de segurança é o que extinguiu, no Espírito Santo, este 
sistema de participação na arrecadação daquele Estado e deixou de pagar aos 
impetrantes referidas quotas, e tudo isso aconteceu há 23 anos. No mesmo ano 
de 1967 os impetrantes tiveram vários pedidos administrativos, de restabele
cimento deste sistema de quotas, indeferidos, conforme alega a autoridade 
apontada como coatora, em seu recurso, e confirmam os próprios impetrantes, 
na inicial, ao esclarecer que: 

" ... vêm, há mais de dez anos, pedindo por justiça, haja vista 
já terem ingressado com um pedido de segurança, com uma ação 
de cobrança além dos pedidos administrativos, injustamente ne
gados pelas autoridades do Poder Executivo." 

Se existiu o ato da Administração negando o restabelecimento do referido 
sistema de participação na arrecadação do Estado, é a partir deste ato que se 
deve contar tanto o prazo de decadência de 120 dias (art. 18 daLei nº 1.533/51), 
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como o de prescrição. Como este mandado de segurança só foi ajuizado em 
03 de janeiro de 1985, 18 (dezoito) anos após o ato impugnado, ocorreu a 
decadência. Aliás, nossa Corte Maior, em vários precedentes citados pelo 
recorrente e comprovados pelos documentos de fls. 448/470 e 478/498, ao 
examinar e julgar vários mandados de segurança idênticos, também impetra
dos por servidores do Espírito Santo, contra o mesmo ato, acolheu a decadência 
(RE n!! 84.054 - ES), julgamento de 28 de setembro de 1976; RE n!! 79.888 
- ES, Relator eminente Ministro Moreira Alves, julgamento de 04 de maio 
de 1976. Consta da Ementa do primeiro (RE n!! 84.054 - ES), o seguinte: 

"Ação de segurança que foi ajuizada quando eram decorri
dos mais de quatro anos do dia em que os impetrantes tomaram 
conhecimento do ato impugnado. Caso em que não se configura 
lesão continuada, porque o ato definido como lesivo considerou 
a substância mesma da questão discutida na instância administra
tiva. Ausência, na espécie, de ato omissivo." 

A ementa do RE n!! 79.888 - ES é bastante elucidativa: 

"Mandado de Segurança. Impetração quando já decorrido o 
prazo de decadência de 120 dias. Inocorrência, no caso, de atos 
omissivos de execução autônoma e sucessiva como o pagar ven
cimentos mensais, uma vez que houve ato denegatório da preten
são relativa ao direito mesmo de receber parcela de proventos." 

Pelas mesmas razões, ocorreu a prescrição. Se ainda em 1967 a Admi
nistração negou vários pedidos dos impetrantes, para restabelecer o citado 
sistema de participação na arrecadação, e se todas as medidas judiciais, inclu
sive este mandado de segurança, só foram ajuizadas depois de decorrido o 
lapso prescricional de 5 (cinco) anos (doc. de fls. 60/66 e 69/176), consumou-se 
a prescrição nos termos do Decreto n!! 20.910, de 06 de janeiro de 1932, art. 
1!!, e Decreto-lei n!! 4.597, de 19 de agosto de 1942. 

De qualquer sorte, mesmo que não tivesse ocorrido nem a decadência 
nem a prescrição, no mérito, a pretensão não teria nenhuma chance de vingar. 
Embora seja atribuição do Pretório Excelso o exame da matéria constitucional, 
como, no caso, estou acolhendo as alegações de decadência e prescrição, posso 
adiantar que, diante dos termos claros do artigo 196 da Constituição Federal 
de 1967, da Lei Estadual n!! 1.863/63 e artigo 25 da Lei Delegada do Espírito 
Santo, que vedaram e extinguiram o sistema de participação dos servidores 
públicos no produto da arrecadação, não tem qualquer possibilidade de ser 
acolhida a pretensão. Como "atualizar as quotas a que têm direito os impetran
tes a partir de agora ... " se os impetrantes, desde a vigência da Constituição 
Federal de 1967 já não têm direito a estas quotas? Como reajustar anualmente 
estas quotas com critério já existente há 23 (vinte e três) anos? O Colendo 
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Supremo Tribunal Federal em vários precedentes iguais a este e também do 
Espírito Santo, já firmou entendimento de que "o servidor inativo não possui 
direito adquirido à revisão ou atualização dos seus proventos com base em 
legislação revogada em decorrência da vedação constitucional da participação 
dos servidores públicos na arrecadação de tributos (RE n!.! 84.147 - ES -
RTJ 80/636 - doc. de fl. 471). 

No RE n!.! 84.797 - SP, RTJ n!.! 80/473 - doc. de fls. 473/474, ficou 
assentado que: 

"Funcionários estaduais que alegam direito adquirido por 
força de lei local contrária às mencionadas regras constitucionais. 
Quando sucede alteração constitucional que modifique a estrutu
ra de um instituto jurídico, não se tem como admitir a persistência 
das leis ordinárias que se encontrem a contraditar a nova estrutu
ra, pois, no pormenor, é a vontade inovadora do constituinte que 
prevalece." 

Se houve integração aos seus proventos (fato não comprovado nestes 
autos), das quotas por eles adquiridas até o advento da Constituição de 1967, 
estão como parte integrante dos proventos, vêm sendo reajustadas na forma 
usual de reajustamento de vencimentos e salários e não poderia ser de outra 
forma porque não se pode ressuscitar a forma extinta de reajustamento, com 
base em leis revogadas, de quotas que já não existem há 23 anos. A pretensão 
deduzida encontra intransponível obstáculo no artigo 102, § § I!.! e 2!.!, da 
Constituição Federal de 1967, e § 4!.! do artigo 40 da vigente Carta Magna. 

Conheço do recurso pela letra a e dou-lhe provimento para decretar a 
decadência e a prescrição. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!.! 820 - ES - (Reg. n!.! 89.0010229-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Garcia Vieira. Recorrente: Estado do Espírito Santo. Recorridos: 
Ângelo Pedro Loss e outros. Advogados: Drs. Gladys Jouffroy Bitran e Mar
celo Paes Barreto. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso (ll! 
Turma: 19-11-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Armando Rollem
berg e José de Jesus. 

Ausente, justificadamente, os Exmos. Srs. Ministros Pedro Acioli e Ge
raldo Sobral. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.408 - MS 

(Registro nº 89.11780-7) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 
Recorrente: Getulio Gideão Bauermeister 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 
Advogado: Dr. José Goulart Quirino e outros 

EMENTA: PenalfProcessual. Decreto-lei nº 201/67. In
constitucionalidade rejeitada. Competência do tribunal de justiça. 
Correta aplicação de normas processuais. 

1. Não há revogação do Dec.-lei nº 201/67 pela superveniên
cia da Constituição de 88, pelo só fato de não contemplar o seu 
texto a possibilidade de legislar por Dec.-lei. Aplicação do prin
cípio da recepção das normas não incompatíveis com a lei fun
damental. 

2. É de aplicação imediata a regra de competência do art. 
29, VIII da Constituição, não atingida pelo art. 70 do ADCT. 

3. Observado o devido processo legal, não se conhece de 
recurso especial, sob a invocação de negativa de vigência de 
normas processuais, sem a demonstração de prejuízo para a de
fesa e com o objetivo de rediscutir a prova em que se louva o 
julgamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 6ª" Turma, do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

preliminarmente, afastar a argüição de inconstitucionalidade. Também por 
decisão unânime não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro DIAS TRIN
DADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Com fundamento no art. 
105, III, a da Constituição recorre Getúlio Gideão Bauermeister de acórdão do 
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Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, que o condenou a quatro anos de 
reclusão, pela prática do delito do art. I!!, II, do Decreto-lei n!! 201 de 27 de 
fevereiro de 1967. 

Em preliminar, argúi a inconstitucionalidade do Decreto-lei n!! 201/67, 
por não contemplar a atual Constituição essa figura legislativa, bem assim por 
ser o aludido texto incompatível com o art. 52, inciso II, XXXV, XXXVII, 
XXXIX, LUI e 29, VIII. 

No mérito, diz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 3!!, 41, 
158, 564, UI, b e 564 II, 353, 499, 156 e 386 I, II e III, todos do Código de 
Processo Penal e mais os arts. 420 e seguintes do Código de Processo Civil e, 
ainda o art. I!!, I do Decreto-lei n!! 201/67. 

Processado e admitido o recurso, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do recurso. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Em preliminar, 
posta desde a apresentação do recurso e pormenorizada em novas alegações 
produzidas após admitido o recurso, em oportunidade que lhe foi reaberta, o 
recorrente sustenta, primeiro, a revogação do Decreto-lei n!! 201/67 pela su
perveniência da Constituição de 05 de outubro de 1988, que não contempla a 
possibilidade de legislar por decreto-lei, o que vem a significar, no particular 
do ora em exame, baixado com fundamento em Ato Institucional, a sua insub
sistência pura e simples. 

Não fora isto e o citado diploma se apresenta incompatível com os 
princípios consignados nos incisos II, XXXV, XXXVII, XXXIX E LIII do art. 
5!! e do VIII do art. 29 da Constituição. 

É o que cumpre examinar nesta assentada de julgamento. 

Tenho que a circunstância de não permitir a nova Constituição que se 
legisle por decreto-lei, não significa que toda a legislação a ela anterior, 
baixada por esse meio, esteja revogada, nem mesmo aquela, como o Decreto
lei n!! 201/67, que tenha sido emitida com base em Ato Institucional, seja 
porque preservados tais diplomas pela Constituição de 1967, seja pelo princí
pio da recepção que mantém a legislação, independentemente da fonte de onde 
emana, desde que, em seus fundamentos, não se apresentem incompatível com 
os novos princípios constitucionais. 
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Não fora assim e teríamos sem lei, múltiplas relações jurídicas, anterior
mente reguladas. 

É de dizer-se que o Decreto-lei nQ 201/67 não se inclui entre aqueles 
diplomas, de natureza penal, editados por esse meio com assento no art. 55 da 
Constituição revogada, senão baixado em época em que o Poder Executivo 
podia exercer a atribuição legislativa, com base nos Atos Institucionais, não 
sendo excesso acentuar que o colendo Supremo Tribunal Federal já apreciara 
impugnação semelhante, de cuja decisão resultou o enunciado da Súmula 
496/STF. 

Examinaremos, a seguir, os dispositivos constitucionais que repudiariam 
o Decreto-lei nQ 201/67, tornando-o, deste modo, inconstitucional. É certo que, 
entre os dispositivos citados, os últimos, da relação constante do relatório, 
dizem respeito a questão de competência, não ao texto do Decreto-lei em causa. 

É que foi aventada, por ocasião do julgamento do processo pelo Tribunal 
de Justiça, a incompetência desse órgão judiciário, por isso que se sustenta a 
não aplicabilidade do art. 29, VIII da Constituição, de imediato, por se tratar 
de regra de vigência contida, a depender de norma estadual, de organização 
judiciária e, mesmo, regimental, a definir a competência do Tribunal, para 
julgar Prefeito Municipal. 

E assim entenderam votos divergentes porque o art. 70 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias manteve "a atual competência dos tri
bunais estaduais até que a mesma seja definida na Constituição do Estado, nos 
termos do art. 125 § l Q da Constituição". 

Tal regra, contudo, não suspende ou contém a aplicação imediata daquela 
do art. 29, VIII, da Constituição, de natureza processual, que define, de maneira 
cogente, o foro por prerrogativa de função dos prefeitos municipais e, como 
tal, de aplicação imediata, até porque não poderia a Constituição do estado 
definir de modo diverso a matéria. 

É de dizer-se, por conseguinte, que a regra transitória tem outro objetivo, 
ou seja, o de não deixar sem competência definida os tribunais de justiça, no 
que tange às causas não mencionadas na Constituição. 

Tenho, deste modo, porque competente, para o julgamento, o egrégio 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul. 

A seguir, examino, englobadamente, as regras constitucionais que con
sagram os princípios da reserva legal, geral e penal, da subsunção ao exame 
do Poder Judiciário de qualquer lesão de direito e da vedação de órgãos 
julgadores de exceção - incisos lI, XXXV, XXXVII e XXXIX da Constitui
ção. 
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Nem se está a submeter alguém a fazer o que a lei não manda, nem o 
processo contra o recorrente está baseado em lei inexistente, como já sé viu no 
primeiro tópico do presente voto, não cogita o caso de impedir ou vedar a 
apreciação pelo Poder Judiciário de lesão ou ameaça ao direito de alguém, nem 
o réu foi submetido a julgamento por juízo ou tribunal de excessão. 

Ao contrário de tudo quanto argúi o recorrente, está em vigor a lei que 
define como delituosa a sua ação e comina as respectivas penas e, mediante o 
devido processo legal, o direito foi aplicado, por órgão constitucionalmente 
competente do Poder Judiciário ordinário, sem qualquer eiva de excepciona
lidade em sua constituição, por conseguinte. 

Assim, concluo por rejeitar a argüição de inconstitucionalidade, que 
merece votação em destaque. 

n. Quanto à questão de fundo; envolvendo a argüição de negativa de 
vigência de normas federais, inicia o recorrente por dizer inépta a denúncia, 
que não se ateve aos princípios do art. 41 do Código de Processo Penal, por 
não trazer "a exposição circunstanciada dos fatos dados como criminosos, nem 
se refere às suas circunstâncias, de modo a fixar uma acusação objetivamente 
considerada" . 

Leio a denúncia (lê fls. 2/4) 

Daí se vê que a peça inaugural contém todas as exigências do art. 41 do 
Código de Processo Penal, de modo a dizer que não há como dizer que o 
acórdão, ao rejeitar a argüição, tenha negado vigência ao mencionado dispo
sitivo, antes se ateve à sua observância, bem assim, ao não proclamar a argüida 
nulidade, não ofendeu ao art. 564, In, a do mesmo diploma de ritos. 

A denúncia foi oferecida com base em peça informativa idônea, consis
tente em representação da Câmara Municipal de Andradina contra o réu, 
Prefeito do referido Município, além de justificação judicial, processo de 
produção antecipada de provas, que noticiam a prática delituosa. 

E não é essencial ao oferecimento de denúnica a prévia realização de 
exame de corpo de delito, ainda nos delitos que deixam vestígios, seja porque 
tal exame pode ser feito durante a instrução, em sua forma direta, seja porque, 
em sua forma indireta, pode ser resultante do conjunto probatório dela emer
gente. 

O próprio dispositivo dito infringido, o art. 158 do Código de Processo 
Penal, faz referência a "exame de corpo de delito, direto ou indireto", sabido 
que, no nosso sistema Processual Penal, somente há a exigência de exame de 
corpo de delito direto, exclusivamente, nos casos de crimes contra a proprie
dade imaterial - art. 525 do Código Processual mencionado. 
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Não há, por conseguinte, a alegada ofensa ao art. 564, III, b, posto que 
inexistente a nulidade nele prevista. 

Decidiu ainda com acerto o acórdão recorrido ao rejeitar a argüição de 
ilegitimidade de parte da Câmara Municipal de Andradina, para figurar como 
assistente da acusação, de sorte a inquinar de nulidade todo o processo, até 
porque não restou comprovado prejuízo para a defesa. 

Ainda que discutível a admissão·da Câmara como assistente, sem que 
tenha havido votação de seu plenário sobre essa interveniência no processo 
que por ela foi deflagrado, como se viu, não se demonstrou qualquer prejuízo 
para a defesa, até mesmo porque a assistência se exercitou em consonância 
com a atuação do Ministério Público. 

E não se pronuncia nulidade sem que tenha havido prejuízo - art. 563 
do Código de Processo Penal. 

Ao ser negado ao réu a indicação de assistente técnico, para a realização 
dos exames periciais, de corpo de delito, obedeceu-se apenas ao que reza o 
Código de Processo Penal, que regula, de maneira plena, a realização de tais 
exames, dispondo o art. 159 incumbir a peritos oficiais a sua relização, poden
do, na sua falta, ser realizados por "duas pessoas idôneas escolhidas, de 
preferência as que tiverem habilitação técnica". 

Não há nessas regras claros a preencher, de sorte a dizer aplicáveis as da 
lei processual civil - art. 420 e seguintes do CPC, ininvocável, portanto, o 
art. 32 do Código de Processo Penal. 

Restou demonstrado, pelo acórdão recorrido, que o réu fora intimado para 
se pronunciar, por ocasião do invocado art. 499, até por mais de uma vez, de 
modo a afastar a pretensa ofensa a seu direito de requerer diligências outras, a 
bem da defesa a que se fez ampla. Veja-se deste lance do voto condutor do 
acórdão: 

"No que conceme ao prazo para os fins do art. 499 do 
Código de Processo Penal, a defesa foi intimada conforme consta 
à fl. 496, apesar de que independia da intimação (art. 501). Tam
bém não lhe resultou prejuízo, isso porque posteriormente lhe foi 
dada oportunidade para diligências, o que não requereu (fls. 
755/757)" 

Por último, vem o recorrente a dizer violado o art. 158 do Código de 
Processo Penal, pleiteando a exame da prova, já soberanamente proclamada 
pelo Tribunal a quo, com o que se põe em confronto com o enunciado da 
Súmula 7 deste Tribunal. 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja re
curso especial". 
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Isto posto, voto no sentido de não conhecer do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 1.408 - MS - (Reg. n2 89.11780-7) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Dias Trindade. Recorrente: Getúlio Gideão Bauermeister. Recorrido: 
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. Advogado: Dr. José 
Goulart Quirino e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, preliminarmente, afastou a argüi
ção de inconstitucionalidade, também por decisão unânime, não conheceu do 
recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Em 13-11-90 -
6!!Turma. 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros William Patterson, José Cândido, 
Carlos Thibau e Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON . 

• 
RECURSO ESPECIAL N2 1.580 - CE 

(Registro n2 89.12358-0) 

Relator: O EXl1lo. Sr. Ministro Nilson Naves 
Recorrente: Valdsen da Silva Alves Pereira 
Recorrido: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

Advogados: Drs. Jesus Xavier de Brito e outros e Sinésio Bernardo de 
Oliveira e outros 

EMENTA: Dano moral em decorrência de procedimen
to penal. Improcedência da ação ordinária. 1. Não ofende o 
art. 159 do Cód. Civil acórdão que nega a existência do pró
prio dano. 2. Arts. 24 e 28 do Cód. de Pro Penal. Temas não 
prequestionados (Súmulas 282/STF e 356/STF). 3. Valoração 
jurídica da prova. Dissídio não configurado, pois a valoração 
tem a ver com princípio probatório. Caso em que ocorreu 
simples apreciação da prova. 4. O dano moral pressupõe dolo, 
culpa ou má-fé por parte de quem provoca a instauração de 
procedimento penal contra outrem. Dissídio não configura
do. 5. Recurso extraordinário convertido em recurso especial, 
de que a Turma não conheceu. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 
a 3i!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade e preliminarmen
te, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro NILSON NAVES, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Contêm estes autos uma 
ação ordinária contra o Banco do Nordeste do Brasil, ajuizada por Valdsen da 
Silva Alves Pereira, pleiteando indenização por danos morais, decorrentes de 
procedimento penal. No relatório de fls. 284/7, as razões do autor encontram-se 
assim sumariadas: 
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"Narra que o promovido, sem qualquer amparo nos fatos e 
na legislação vigente, contra si intentou procedimento penal, 
acusando-o de prática dos crimes de quebra de segredo bancário, 
violação de segredo profissional e violação de segredo funcional, 
o primeiro capitulado no art. 38, § 7Q

, da Lei nQ 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, e os dois últimos nos arts. 154 e 325 do Código 
Penal. 

Depois de enumerar uma série de fatos, todos relativos ao 
assunto, tem por evidente que deles resultou inegável dano moral, 
a ser reparado através da ação ora intentada. 

Esclarece que, por haver promovido a defesa de seus direi
tos, na área trabalhista, onde obteve o sucesso desejado, se viu 
processado criminalmente pelo promovido, ao calor do argumen
to de que se utilizara, para tanto, de documentos sigilosos e de 
uso exclusivo da instituição bancária, o que configuraria a prática 
dos crimes denunciados. 

Não havendo logrado o êxito colimado, uma vez que deter
minado foi o arquivamento do processo penal, entende o promo
vente que ao autor das acusações que lhe foram assacadas 
atribuída deve ser a obrigação de reparar o dano acusado, inde
clinavelmente. 
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Assegura que os documentos de que se utilizou, na defesa 
de seus direitos, não eram privativos do estabelecimento bancá
rio, e tinham caráter público, já que referentes a procedimentos 
forenses, não sujeitos ao sigilo judicial. 

Tal fato mais agrava o alcance da acusação que lhe foi feita, 
pois compreende fatos não puníveis e perfeitamente admissíveis 
e corretos. 

Destaca que por se tratar de um magistrado, o dano que lhe 
foi causado ganha maiores proporções, indo repercutir não só 
entre seus jurisdicionados como e principalmente entre seus su
periores hierárquicos, comprometendo irrecusavelmente a proje
ção de sua carreira. 

Por tudo quanto deduzido é que pleiteia por que proclamada 
seja a procedência da propositura, amparada nos fatos e no direito 
vigente, a sobrelevar a prevalência da tese da culpa objetiva, hoje 
consagrada. " 

Com fundamento no art. 159 do Cód. Civil, a sentença julgou procedente 
a ação, condenando o Banco-réu a pagar ao autor a quantia de Cr$ 460.170.000 
(cruzeiros, naquele momento), com juros a partir do dano (04-01-74), correção 
monetária, etc. Mas o acórdão, provendo a apelação do Banco-réu, julgou a 
ação improcedente, com esta ementa: "O pedido de instauração de inquérito, 
para apuração de fato delituoso, não enseja a indenização por danos morais, 
se não resultar provada a má-fé por parte do requerente da investigação -
Exercício regular de direito (art. 160, do Código Civil)". De seus fundamentos 
destaco os seguintes: 

"O dano, como conseqüência do ato ilícito ou do inadimple
mento contratual, é elemento necessário e imprescindível na con
figuração da responsabilidade civil." 

"A verdade, porém, é que a responsabilidade dos danos 
morais não tem sido muito bem acolhida no Brasil. 

Ultimamente, contudo, a tese positiva da reparabilidade 
vem sendo sancionada por inúmeros arestos dos Tribunais do 
país, principalmente do Supremo Tribunal Federal: ... " 

"Tal orientação, todavia, não é pacífica, já que a tese nega
tiva de irreparabilidade dos danos morais é bastante consagra
da: ... " 
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"De qualquer modo, porém, abraçada que seja a tese positiva 
da reparabilidade, impõe-se necessariamente, para julgar a ação 
procedente, a prova da existência do dano, pois "sem o dano não 
há responsabilidade", como ensina Carvalho Santos - (in "Có
digo Civil Interpretado", voI. m, pág. 328). 

Ora, constata-se, em face dos elementos acostados ao pro
cesso, que as duas investidas judiciais intentadas pelo Banco do 
Nordeste do Brasil SI A., no sentido de fazer valer o procedimento 
penal a que deveria ser submetido o recorrido, resultaram em 
completo fracasso, em decorrência de seu arquivamento. 

Além do mais, quer como advogado, quer como magistrado, 
não consta que o autor tenha sofrido qualquer dano de ordem 
moral, tanto que exerceu, com todo o sucesso, a sua atividade de 
Juiz, sem qualquer restrição dos seus superiores hierárquicos e 
dos próprios jurisdicionados, desfrutando, até, como é sabido de 
todos, de boa reputação no meio social. 

Onde, então, o dano moral? 

Por outro lado, já assentou a jurisprudência dos Tribunais 
- "que o simples pedido de abertura de inquérito, para a apura
ção de fato havido como delituoso, não dá lugar a ação de perdas 
e danos, por parte do envolvido na investigação, desde que não 
fique provada má-fé ou malícia do requerente" (in Rev. Trib., 
VaI. 290, pág. 199). "Desde que o denunciante de um ilícito penal 
não agiu com dolo, não responde por perdas e danos" (in vaI. 309, 
pág. 177). "Não pode o réu ser responsabilizado pela prática de 
ato ilícito consistente em denunciação caluniosa se a repre
sentação por ele feita contra o autor à autoridade policial, não se 
reveste de dolo, temeridade ou má-fé" (in Rev. Trib. vaI. 249, 
pág. 133; in Rev. Forense, vaI. 160, pág. 275). 

Saliente-se, por fim, quem assim age, estará no exercício 
regular de um direito (art. 160, Código Civil)." 

O recurso extraordinário do Valdsen-autor, com argüição de relevância, 
veio pelas anteriores alíneas a e d. Alegou o recorrente que a decisão recorrida 
negara a vigência dos arts. 159 do Cód. Civil, e 24 e 28 do Cód. de Pro Penal, 
bem como divergira de acórdãos, ou sobre a valoração jurídica da prova, ou 
sobre ser ressarcível o dano moral, ou sobre a existência de dano moral por 
parte de quem, culposamente, "der causa à instauração de procedimento cri
minal contra outrem". 

Foi o recurso inadmitido pelo despacho de fi. 444, conclusivamente: 
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"4. No caso vertente, verifica-se que a Câmara julgadora 
filiou-se à corrente intermediária, que aceita a indenizabilidade 
do dano moral, mas apenas quando dele resultar prejuízo de 
ordem material, o que não foi caracterizado na presente hipótese, 
ao que me parece, como também não foi demonstrado tenha a 
parte apontada como lesionadora agido maliciosamente ou exer
cido direito de forma irregular ou arbitrária. 

5. Ante tais pressupostos, tenho a conclusão do acórdão 
impugnado como perfeitamente razoável, em face das disposi
ções jurídicas positivas aplicáveis ao caso, o que é de molde a 
fazer incidir o enunciado da súmula 400 do colendo Supremo 
Tribunal Federal, mesmo sem esclarecer que a tendência obser
vável na evolução do instituto em debate é no sentido de vir o 
dano moral, mesmo sem repercussão, patrimonial a ser objeto de 
indenização (art. 916 do Anteprojeto do Código das Obrigações 
do Prof. Caio Mário). 

6. Ademais, os argumentos vertidos na petição recursal per
tinem à reapreciação da prova do processo, objetivo a que não 
serve o apelo extremo (súmula 279 do STF) , motivo pelo qual lhe 
denego seguimento." 

Subiram, no entanto, os autos, ao Supremo Tribunal Federal, porque 
provido o agravo de instrumento, em apenso, e neles o seu Relator, pelo 
despacho de fi. 418, converteu o recurso extraordinário em recurso especial 
(lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NA VES (Relator): No ano de 1974 
o ora recorrido representou, perante uma das varas da comarca de Fortaleza, 
contra o ora recorrente, pleiteando a instauração de ação penal pelos crimes 
previstos nos arts. 38, da Lei n!! 4.595/64, e 154 e 325, do Cód. Penal. Foi a 
representação arquivada por acórdão do Tribunal de Justiça local, no ano de 
1976, e o foi por esse órgão porque o representado tomara-se após juiz subs
tituto. A ementa: "Não procede a preliminar de decadência da ação penal, uma 
vez que, em crime de ação pública não cabe a iniciativa privada, mediante 
queixa. No mérito, inexistem elementos que justifiquem o conhecimento da 
representação, determinando por isto o seu arquivamento". Do acórdão coube 
recurso extraordinário, devidamente admitido, a que o Supremo Tribunal 
Federal negou seguimento, por despacho do Relator, e depois desproveu o 
agravo regimental, com essa ementa: "Pedido de arquivamento, pelo Procura-
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dor-Geral, de peças de informação. Seu deferimento, nos termos do art. 28 do 
Código de Processo Penal. Inadmissibilidade do recurso extraordinário, à 
míngua de seus pressupostos. Agravo regimental desprovido". 

Feito este apanhado do fato que deu origem à ação ordinária, arredo, de 
logo, no exame do recurso extraordinário convertido em recurso especial, a 
alegação de negativa de vigência do art. 159 do Cód. Civil, porquanto essa 
norma não prevê expressamente o dano moral. Aliás, neste ponto, o acórdão 
recorrido, que deu pela improcedência desta ação, não negou possa essa espé
cie de dano ser ressarcido. Condicionou a reparabilidade à existência do 
próprio dano, inverificável no caso. Sob tal aspecto, não atingiu a aludida 
norma, ofendendo-a. 

Ainda pela alínea a, entende o recorrente que houve negativa de vigência 
dos arts. 24 e 28 do Cód. de Pro Penal, vez que o aresto em questão "admitiu 
como exercício regular de direito o uso constante de recursos para que o Poder 
Judiciário obrigasse o Ministério Público oferecer denúncia ... " Improcede a 
alegação, totalmente. Da promoção da ação pública, tema do art. 24, e do 
pedido de arquivamento do inquérito, assunto do art. 28, não cuidou sequer a 
decisão recorrida. Súmulas 282/STF e 356/STF. 

Sobre a valoração jurídica da prova, não deparo com o apontado dissídio. 
Certo que se distingue entre apreciação e valoração de prova, no cabimento do 
recurso excepcional. Ocorre, todavia, que, na espécie, não se cuida da valora
ção, que tem a ver com a prova abstratamente considerada, ou com a eficácia 
em tese de determinada prova, a saber, com algum princípio probatório. O 
acórdão em pauta, ao considerar que, "quer como advogado, quer como ma
gistrado, não consta que o autor tenha sofrido qualquer dano de ordem moral, 
tanto que exerceu, com todo o sucesso ... ", não contrariou princípio probatório 
em abstrato, em tese. Apreciou, isto sim, livremente a prova, procurando 
chegar à verdade dos fatos em que se fundou a ação e a defesa. 

Sobre o dano moral, por si (in re ipsa), no caso de procedimento penal, 
que o acórdão não teve por caracterizado, crê o recorrente presente o dissídio 
com o padrão de fls. 417/421, assim ementado: 
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"Dano moral. Quem, culposamente, der causa à instauração 
de procedimento criminal contra outrem, sobretudo por crime de 
natureza infamante, causa-lhe um dano moral, que requer repa
ração. A fixação do valor de tal dano há de se fazer por arbitra
mento judicial, segundo o prudente arbítrio do Juiz, não 
dependendo ela de repercussão patrimonial, a ser evidenciada em 
liquidação por artigos." 

Penso, no entanto, não configurado o dissídio. 
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No paradigma, reconheceu-se que o Banco, culposamente, dera causa à 
instauração no procedimento criminal. Recusara, sem razão, o pagamento do 
cheque, daí o seu protesto, e, após, a sua remessa à Procuradoria e desta à 
polícia. Mas, no caso destes autos, não restou reconhecida a culpa do Banco 
recorrido. Pelo contrário, dispôs o acórdão, àluz de precedentes que colacio
nou, sobre a ausência de dolo, culpa ou má-fé. Por isso é que reputo não 
configurado o dissídio. 

Finalmente, quanto a ser ressarcível o dano moral - assunto de alguns 
dos julgados trazidos pelo recorrente - parece-me ainda não demonstrada a 
divergência, vez que, como afirmei acima, o acórdão não negou possa o dano 
moral ser ressarcido. 

Em preliminar, não conheço do recurso especial. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, não 
emprestaria adesão a alguns fundamentos do acórdão, notadamente quando 
afirma que não se verificou o dano. Trata-se de dano moral. Não há necessidade 
de repercussão econômica que, aparentemente, o acórdão pretendeu vislum
brar como necessária. Na medida em que há repercussão econômica, o dano é 
material e não moral. 

O eminente Ministro Relator, entretanto, indica razão mais que suficiente 
para tomar totalmente inviável o recurso. É que o acórdão admitiu não ter 
havido dolo ou culpa por parte de preposto do Banco. Não houve ilícito e não 
pode incidir o art. 159, o que afasta a possibilidade de indenização. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 1.580 - CE - (Reg. n!! 89.12358-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Nilson Naves. Recorrente: Valdsen da Silva Alves Pereira. Recorri
do: Banco do Nordeste do Brasil S.A. Advogados: Drs. Jesus Xavier de Brito 
e outros e Sinésio Bernardo de Oliveira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade e preliminannente, não conheceu 
do recurso especial, nos termos do voto do Exmo. Sr. Ministro Relator (3!! 
Turma - 17-04-90). 

Impedido o Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Gueiros Leite. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 
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RECURSO ESPECIAL N2 1.762 - SP 

(Registro n2 89.00128540) 

Relator Originário: O Exmo Sr. Ministro Barros Monteiro 
Relator para Acórdão: Exmo. Senhor Ministro Athos Carneiro 
Recorrente: Cia. Brasileira de Trens Urbanos - STUjSP 
Recorridos: José Maria das Neves Correa Santos e sua mulher 
Advogados: Drs. José Hygino Maldonado de Souza e outros; Alexandra 

Zakie Abboud e outros 

EMENTA: Juros moratórios. Ação indenizatória. Que
da de trem. artigos 1.536, § 22 e 962 do Código Civil. 

Responsabilidade civil das ferrovias pelos desastres que 
sucedam aos viajantes. Decreto n2 2.681, de 7 de dezembro de 
1912. Inadimplemento contratual do transportador, quanto 
ao dever de conduzir incólume o viajante ao local de destino. 

A culpa contratual não está compreendida na expressão 
'delito' do artigo 962 do Código Civil, reservada aos casos de 
culpa extracontratual ou aquiliana. Incidência do artigo 
1.536, § 22 , do Código Civil, computando-se os juros a partir 
da data da citação e não a partir da data do evento danoso. 

Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
Prosseguindo no julgamento, decide a 4ª" Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por maioria, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas precedentes que integram o presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 08 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro BUENO DE SOUZA, Presidente. Ministro ATHOS CARNEI
RO, Relator para acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Cuida-se de ação 
reparatória de danos por morte ocorrida em virtude de queda de trem, julgada 
procedente pela sentença de fls. 157/162. Apelaram as partes e a Sétima 
Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo deu 
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provimento parcial a ambos os recursos, para, entre outros fins, estabelecer os 
juros de 6 % ao ano a partir da data do acidente. 

Inconformada, manifestou a ré recurso extraordinário com argüição de 
relevância, arrimando-se no art. 119, n2 lU, alíneas a e d, da Constituição 
Federal de 1967, com a redação da Emenda 1/69. Alegou a negativa de vigência 
do art. 1.536, § 22, do Código Civil, bem como dissídio com a Súmula 163 do 
STF e com diversos julgados, que enumera. Sustentou a recorrente que se trata 
de obrigação ilíquida e que o art. 962 do Código Civil somente tem aplicação 
em hipóteses de crime definido na lei penal. 

Admitido o recurso em face da divergência com a supramencionada 
Súmula 163 e convertido em especial (fi. 310), as-partes arrazoaram. 

É o relatório. 

VOTO - VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): 

1. Não contraditou a recorrente a assertiva do Acórdão impugnado acerca 
da ocorrência, no caso, de um ato ilícito (fi. 254), circunstância esta bem 
ressaltada na motivação do julgado ao anotar que "o filho dos autores viajava 
no interior da composição ferroviária que trafegava superlotada. Caiu ao solo 
nas proximidades de Artur Alvim, porque as portas do vagão, como sói acon
tecer, permaneciam abertas" (fi. 251). Não se afasta, pois, a culpa extracontra
tual ou aquiliana. 

Cuidando-se de ato ilícito, locução albergada no art. 962 do Código Civil, 
uma vez que equivalente ao termo delito empregada pelo legislador, inaplicá
vel é à espécie a norma do art. 1.536, § 22 , do Código Civil e, por via de 
conseqüência, impertinente afigura-se o enunciado da Súmula 163 do STF. 
Segundo obervação de Theotônio Negrão ("Código Civil e Legislação Civil 
em vigor", pág. 220, verbete 6 do art. 1.536, 8~.ed.), o preceito do art. 962 do 
Código Civil constitui exceção à regra estatuída no art. 1.536, § 22, do mesmo 
código; vale dizer, ainda que se trate de obrigação ilíquida, se ela é decorrente 
de ato ilícito (delito ou quase delito), os juros fluem desde a época do evento. 

A propósito da aplicação do disposto no art. 1.536, § 22, do Código Civil, 
teve o Ministro Antônio Neder oportunidade de lembrar que "é uma regra que 
dispõe sobre a contagem dos juros nas obrigações outras que não as mencio
nadas nos arts. 962 e 1.544 do mesmo Código, isto é, as que não provenham 
de ato ilícito (Súmula, verbete 163). Sem razão a Recorrente ao pretender que 
a sua conduta morosa, na espécie, seja regulada pela norma do sobredito 
parágrafo, pois é certo que, no tocante à obrigação decorrente de ato ilícito, 
antedita regra geral é derrogada pelos artigos 962 e 1.544, especialmente 
redigidos para o assunto" (RTJ voI. 85, pág. 153). 
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Não há, pois, vulneração na hipótese subjudice do citado art. 1.536, 
parágrafo 2!!, do Código Civil, nem tampouco divergência com a Súmula 163 
do Excelso Pretório. 

2. Assentado, porém, que se trata na espécie de um ato ilícito, força é 
reconhecer o dissídio de jurisprudência com alguns dos julgados trazidos como 
modelos pela ora recorrente, restando excluídos à evidência os arestos oriun
dos do mesmo Tribunal (art. 105, n!! In, alínea c, da Constituição da República), 
assim como aqueles que não cumpriram os requisitos exigidos pela Súmula 
291 da Corte Suprema. Os acórdãos confrontáveis são aqueles insertos na RTJ 
87/945 (RE n!! 85.576 - RJ, reI. Ministro Cunha Peixoto); RJTJESP 59/49 e 
96/150. Em todos eles, entendeu-se que os juros, em caso de ato ilícito, devem 
ser computados a partir da citação inicial e não da data do acidente. 

A questão não é nova nesta 4;! Turma, que já teve ocasião de solver espécie 
similar no Recurso Especial n2 1.437, de SP., o mesmo relator deste, cuja 
ementa assim soou: "Juros moratórios. Atropelamento por composição ferro
viária. Data da fluência. Compreendendo a expressão "delito" constante do art. 
962 do Código Civil o ato ilícito, os juros de mora contam-se desde a época 
do evento". Em tal precedente, tomado à unanimidade de votos, considerou-se 
sobretudo a orientação da doutrina a respeito do termo inicial que devem ter 
os juros moratórios nas ocorrências de atos ilícitos. 

3. Pelo exposto, conheço do recurso pela letra c do permissivo constitu
cional, mas nego-lhe provimento. 

É como voto. 

VOTO- VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Eminentes Colegas, 
temos em julgamento o problema referente ao art. 962 do Código Civil e art. 
1.536, § 22, do mesmo Código. 

Pelo voto do eminente Ministro Barros Monteiro, verifica-se que se trata 
de uma ação de indenização pelo falecimento do filho dos autores, narrando-se 
que a vítima "viajava no interior da composição ferroviária, que trafegava 
superlotada e caiu ao solo, porque as portas do vagão, como sói acontecer, 
pennaneciam abertas". Menciona o eminente Relator em seu voto que "não se 
afasta, pois, a culpa extracontratual ou aquiliana". Destarte, entendeu S. Exa. 
tratar-se de 'ato ilícito', locução albergada no art. 962 do Código Civil, uma 
vez que equivale ao termo 'delito', empregado pelo legislador. Entendeu, pois, 
que os juros deveriam contar-se a partir da data do evento e não nos termos do 
art. 1.536, § 2!!, do Código Civil. Refere que o preceito do art. 962 do Código 
Civil é uma exceção à regra do art. 1.536, § 22, do mesmo Código. Vale dizer: 
"ainda que se trate de obrigação ilíquida, se ela é decorrente de ato ilícito (delito 
ou quase delito), os juros fluem desde a data do evento". 
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Menciona ainda S. Exa. que a questão não é nova nesta 4ª Turma, que já 
teria tido a ocasião de solver espécie similar no Recurso Especial nº 1.437, do 
que o eminente Ministro também foi Relator, sob a ementa: 

"Juros Moratórios. Atropelamento por composição ferro
viária. Data da influência. Compreendendo a expressão 'delito', 
constante do art. 962 do Código Civil, o ato ilícito, os juros de 
mora contam-se desde a data do evento." 

Este acórdão foi unânime. 

Pedi vista por uma dúvida, a saber: Se aqui realmente se cuida de culpa 
extracontratual ou aquiliana, em que se deva aplicar o art. 962 do Código Civil, 
ou, ao contrário, se se trata de culpa contratual, derivada do inadimplemento 
do contrato de transporte firmado entre passageiro, que viajava no interior de 
uma composição superlotada, e a empresa ferroviária transportadora. 

A matéria é regulada pelo Decreto Legislativo, realmente uma Lei, de nº 
2.681, de 7 de dezembro de 1912, que, em seu art. 17, refere a responsabilidade 
das empresas ferroviárias pelos desastres que em suas linhas sucedem aos 
viajantes, salvante casos fortuitos, força maior ou culpa exclusiva do viajante. 

O eminente Presidente do 1 º Tribunal de Alçada Cível de São Paulo, na 
decisão em que deferiu o processamento da irresignação, pela alínea d, men
cionou o seguinte: 

"Delito é todo ato ilícito doloso ou culposo, excluídas as 
violações de contratos e os danos cuja reparação é imposta por 
lei, independentemente de culpa. A responsabilidade das estradas 
de ferro pelos desastres, que nas suas linhas sucederem aos via
jantes, de que resultem a morte, ferimento ou lesão corpórea, não 
decorre de ato ilícito, uma vez regulada pelo Decreto n2 2.681, de 
7 de dezembro de 1912, em seu art. 17. É portanto, objetivo. 

Face ao exposto, conclui-se que ao caso dos atos aplica-se 
o art. 1.536, § 22, devendo os juros moratórios incidir a contar da 
citação do vestibular, em consonância, aliás, com o entendimento 
do Pretório Excelso (RTJ, 110/342)". 

Em última análise, é saber se o art. 962 se aplica apenas nas hipóteses de 
culpa extra contratual ou aquiliana, como no caso do Recurso Especial n2 1.437, 
o precedente desta Turma, ou se o art. 962 abrange todos os casos de ato ilícito, 
lato sensu, abrangendo, também, os ilícitos contratuais, com o que, aliás, 
parece-me ficaria praticamente despida de significado a regra do art. 1.536, § 
22, do Código Civil. 

Agostinho Alvim, em sua obra clássica, "Da Inexecução das Obrigações 
e suas Conseqüências", menciona o seguinte: "O delito situa-se fora da res
ponsabilidade contratual, portanto, na esfera da responsabilidade extracontra-
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tua!. E na esfera da responsabilidade extracontratual o delito situa-se fora da 
responsabilidade legal, ficando, assim, circunscrito ao campo da culpa aqui
liana" (n. 110, edição 1.949, Saraiva, pág. 129). Adiante, este renomadíssimo 
autor refere: "Embora a violação do contrato não seja ato lícito, nem por isso 
será ato ilícito, no sentido em que a doutrina toma esta expressão e o art. 159 
do nosso Código consagra. O ato ilícito caracteriza-se pela culpa aquiliana, ou 
extracontratual. Enquanto que a violação do contrato pertence ao capítulo do 
direito que se entende com a culpa contratual, onde a expressão ato ilícito 
parece, mas impropriamente" (Idem, Ibidem). Adiante, ainda o mesmo jurista, 
no n. 112 da aludida obra, reitera que delito "é o ato culposo, considerada a 
culpa em seu aspecto extracontratual. Fica, assim, extremada da responsabili
dade legal, onde não existe culpa e da responsabilidade contratual, onde a culpa 
não se diz delitual" (fi. 130). E prossegue, com longa justificativa, inclusive 
no plano do Direito Comparado, a respeito do art. 962 do Código Civil. Aliás, 
adiante, renova, mais uma vez, a mesma assertiva: (Lê) 

"delito é todo ilícito, doloso ou culposo, excluídos, como já 
ficou dito, os atos que não cabem no conceito de ato ilícito, 
propriamente tal, como sejam as violações de contratos e os danos 
cuja reparação é imposta por lei, independentemente de culpa. 
Conseguintemente, o art. 962 do Código Civil, quando fala em 
obrigações provenientes de delito, não supõe, necessariamente, 
dolo. Bastará ato culposo. Esta é a doutrina do artigo 183 do 
Anteprojeto de Código de Obrigações, que, aliás, contornou o 
problema, evitando a palavra delito" (idem, n. 115, pág. 135). 

Vejo, então, que no caso concreto trata-se de inadimplemento do dever 
contratual do transportador, de conduzir o viajante até o seu local de destino 
sem sofrer nenhum dano (incolumidade do viajante). É obrigação, a meu sentir, 
tipicamente contratual e, portanto, não estará compreendida na expressão 
'delito', do art. 962 do Código Civil. Nesse sentido decidia até recentemente 
o Pretório Excelso. Colacionei decisão da colenda 2ª- Turma - Relator Minis
tro Djacy Falcão, no RE n!.! 114.967 (RTJ - 125/1290 - Acórdão de 20-05-
88) - pela incidência do art. 1.536, § 2!.!, do Código Civil, em caso de viajante 
que caiu do trem - mesma hipótese - e os juros foram, então, mandados 
contar a partir da citação inicial. 

Nestes termos, eminentes Colegas, também conheço do recurso pela letra 
c, mas rogo vênia ao nobre Relator para dar-lhe provimento. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, 
peço vênia ao Eminente Ministro Relator, para acompanhar o voto de V. Exa., 
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até porque este conceito de ato ilícito, que V. Exa. com o brilho de sempre 
expôs, tenho adotado nesta Egrégia Tunna. 

Acompanho o voto de V. Exa. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: Pedi vista 
destes autos, assim como dos autos do REsp 1.926-SP, em face da divergência 
que se esboça na interpretação dos arts. 962 e 1536, § 22, ambos do Código 
Civil, no tocante ao momento inicial da incidência dos juros. 

Expressa o art. 962: 
"Nas obrigações provenientes de delito, considera-se o de

vedor em mora desde que o perpetrou". 

E o § 22 do 1.536, por sua vez, proclama: 
"Contam-se os juros de mora, nas obrigações ilíquidas, des

de a citação inicial". 
Na vigência do sistema constitucional anterior, o Supremo Tribunal Fe

deral sumulou (verbete n2 163) que, "sendo a obrigação ilíquida, contam-se os 
juros moratórios desde a citação inicial para a ação". E assim continuou a 
julgar, como se vê em RTJ 125/1.290, citada nos autos. 

Observa Theotônio Negrão, em nota de rodapé ao referido § 22, com 
remissão expressa ao art. 962, que a ação de reparação por delito seria a ele 
exceção. 

Esta Tunna, por unanimidade, sendo relator o Ministro Barros Monteiro, 
ementou no REsp n2 1.437: 

"Juros moratórios. Atropelamento por composição ferroviá
ria. Data da fluência. Compreendendo a expressão "delito", cons
tante do art. 962 do Código Civil, o ato ilícito, os juros de mora 
contam-se desde a data do evento". 

Como se vê, tratava-se, naquele julgamento, de indenização fundada na 
responsabilidade extracontratual. 

No caso presente, diversamente, cuida-se de indenização postulada pelos 
pais da vítima, que viajava na composição ferroviária, da qual caiu, por estarem 
as portas abertas em conseqüência da superlotação, regendo-se a espécie pelo 
D. Legislativo 2.681/1.912, que consagra a teoria da responsabilidade objetiva 
(art. 17). 

Trazendo à colação a lição Agostinho Alvim, em seu clássico estudo "Da 
inexecução das obrigações e suas conseqüências" (n2 110/112), assinala o Min. 
Athos Carneiro que o conceito de delito, a autorizar a incidência do art. 962, 
CCB, somente teria lugar na responsabilidade aquiliana (extracontratual), 
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razão porque não se aplicaria ao caso presente, no qual se tem relação de índole 
contratual, decorrente da própria lei. 

Na mesma direção do mencionado jurista se posiciona, no particular, o 
não menos respeitado Aguiar Dias, em sua admirável obra "Da Responsabili
dade Civil", Forense, 4ª ed., nQ 236, após classificar como compensatórios, e 
não como moratórios, os juros incorporados às indenizações por atos ilícitos. 

Antecedendo a lição de "que o dano é que estabelece o momento inicial 
da fluência, porque os juros integram a obrigação que dele decorre e que figura 
simultaneamente como passivo do autor da lesão e como ativo do credor, 
enfatiza o acatado civilista que "fora de dúvida, também, que o art. 962 não se 
aplica nos casos de culpa contratual, ainda que a inexecução do contrato tenha 
provindo de fato inserido na lei penal" ( porque comentando a propósito do 
art. 1.544, CCB). 

Em face do exposto, mantendo o entendimento acolhido no REsp 1.437, 
mas observando a diversidade fática do caso sub judice, com vênia ao em. 
Relator, conheço do apelo e o provejo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 1.762 - SP - (Reg. nQ 89.00128540) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Barros Monteiro. Relator para acórdão: Exmo. Sr. Ministro Athos 
Carneiro. Recorrente: Cia. Brasileira de Trens Urbanos - STUjSP. Recorri
dos: José Maria das Neves Correa Santos e sua mulher. Advogados: Drs. José 
Hygino Maldonado de Souza e outros; Alexandra Zakie Abboud e outros. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, a Turma, por maioria, conheceu 
do recurso e deu-lhe provimento (4ª Turma - 08-05-90). 

Em sessão do dia 08-05-90, ficou decidido que o Exmo. Sr. Ministro 
Athos Carneiro lavraria o acórdão. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
BUENO DE SOUZA. 
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• 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO 

ESPECIAL NQ 1.849 - RJ 

(Registro nQ 90.0005888-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Embargantes: Amiltol1 de Oliveira Queiroz e outros 
Embargado: Estado do Rio de Janeiro 

Advogados: Drs. Benedicto de Azevedo Barros e outros e Roberto Benjo 
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EMENTA: Embargos de divergência. Direito adminis
trativo. Prescrição. Obrigação de trato sucessivo. 

O direito se constitui, conserva-se, modifica-se ou se ex
tingue com base em acontecimento histórico, denominado 
suposto fático. Em se tratando de vencimento de funcionário, 
porque se repete mês a mês, sempre que não for efetuado, ou 
pago a menor, começa novo prazo. Evidentemente, relativo 
ao respectivo mês. O direito incorporara-se ao patrimônio. A 
inação alcança somente os efeitos desse direito, vale dizer, as 
parcelas mensais. Pouco importa que administrativamente 
haja negativa da pretensão. O direito decorre da lei. Ato 
administrativo, porque hierarquicamente inferior, não pode 
contrastá-Ia. A coercibilidade mantém-se íntegra quanto ao 
qüinqüênio anterior ao início da ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide ai;! Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
julgar procedentes os embargos, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro LUIZ VI
CENTE CERNICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Embargos de 
Divergência em Recurso Especial opostos por Amilton de Oliveira Queiroz e 
outros, nos autos em que contendem com o Estado do Rio de Janeiro. 

A matéria é relativa a prescrição ou não do próprio fundo de direito. 

Os embargantes sustentam não terem sido o benefício negado, conforme 
salientou o acórdão embargado. Apontam divergência de entendimentos entre 
aI;! e a 2!!. Turmas desta Seção, a respeito do tema prescrição. Pretendem seja 
mantida a orientação de prescrição apenas quanto às prestações periódicas 
alcançadas pelo qüinqüênio. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): O 
v. acórdão recorrido, da Egrégia F Turma, por maioria, vencido o ilustre 
Ministro Garcia Vieira, Relator, o douto Ministro Armando Rollemberg, con
forme ementa que traduz fielmente o conteúdo, decidiu: 

"Administrativo. Funcionário público estadual. Fundo de 
direito. Prescrição. 

A partir da promulgação da Lei n!! 14/60, os triênios a que 
faziam jus os funcionários eram incorporados aos vencimentos, 
procedimento este que a partir do Decreto-Lei n!! 100/69 deixou 
de ser adotado pela Administração, com o que, desde então, foi 
negado aos autores o direito, não sendo possível pleiteá-lo, como 
ocorreu, em 1986, quase vinte anos depois, em face do disposto 
no art. 1!! do Decreto n!! 20.910/32. Quanto à aplicação do art. 3!! 
de tal diploma legal, somente seria possível, se não houvesse sido 
negado o benefício em si, isto é, o fundo de direito, mas apenas 
as prestações conseqüentes. Recurso provido." 

O acórdão apontado como divergente é originário da Egrégia 2!! Turma. 

No REsp n!! 1.484, Relator para o acórdão o Ministro Carlos Velloso, está 
expresso: 

"Administrativo. Prescrição. Fundo de direito. Prestações 
anteriores ao qüinqüênio. Inexistência de ato administrativo in
deferi tório da pretensão. 

Não há falar em prescrição do fundo de direito, se não foi 
indeferida, expressamente, pela Administração, a pretensão, ou 
o direito reclamado. Neste caso, prescrevem as prestações ante
riores ao qüinqüênio que procede à citação para a ação. Quando 
a legislação em que se fundamenta a pretensão é anterior ao ato 
de reforma ou de aposentadoria do servidor, se a ação é proposta 
mais de cinco anos após o referido ato, dá-se a prescrição do 
fundo de direito, porque o ato de reforma ou de aposentadoria, 
com base na referida legislação, negou a própria pretensão. 

Inexistência de negativa de vigência do art. 1!! do Decreto n!! 
20.910, de 1932. 

Recurso Especial não conhecido (letra a) e conhecido e 
improvido (letra c)." 

Tal acórdão trata do mesmo suposto fático enfrentado no v. acórdão 
recorrido, ou seja, a termo a quo para o funcionário público postular pagamento 
de vencimentos. A solução normativa, no entanto, foi diversa. Naquele, enten-
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deu-se que transcorridos cinco anos da aquisição do direito, não exercido nesse 
tempo, restaria caracterizada a prescrição, quando se trata de obrigação de trato 
sucessivo, apenas das parcelas anteriores ao lustro, contado do início da ação. 
O acórdão impugnado, no entanto, decidiu que a omissão do servidor, no 
qüinqüênio, fulmina o próprio direito de reclamar qualquer pagamento. 

N esse contexto, evidenciada, pois, a divergência, conheço dos embargos. 

No mérito, a matéria não é nova. Por diversas vezes, foi enfrentada nos 
pretórÍos. Aliás, cuidada ainda, por longo tempo, aprofundadamente na dou
trina. 

No REsp n!! 1.484, como vogal, lancei o seguinte voto, pedindo escusas 
por reproduzi-lo: 

"O Decreto n!! 20.910, de 6 de janeiro de 1932, regula a 
prescrição qüinqüenal. Estatui o art. 1!!: 

"As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municí
pios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, pres
crevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se 
originaram . ., 

Essa norma projeta considerações doutrinárias a respeito da 
prescrição, embora correntia a distinção do instituto da decadên
cia. Esta alcança o próprio direito, enquanto a prescrição fulmina 
o direito de ação. 

O artigo de lei transcrito, enfaticamente, menciona "qual
quer direito ou ação". 

Urge laborar importante distinção, ou seja, entre o direito e 
os efeitos de um direito. 

O direito se constitui, conserva-se, modifica-se ou se extin
gue com base em acontecimento histórico, denominado suposto 
fático. 

De todo direito decorrem efeitos, reunidos no complexo de 
faculdades e obrigações contrapostas. 

Nem todos os efeitos, porém, são idênticos. Registro, im
portante para o caso em exame, direito que se constitui e como 
tal, mantém-se no tempo. Alguns escritores denominam-no direi
to instantâneo. Logicamente, a obrigação contraposta também se 
mantém a mesma. Outros, no entanto, reproduzem perio
dicamente a obrigação da contraparte. São as conhecidas obriga
ções de trato sucessivo. Nestas, renova-se a obrigação de tempo 
em tempo. 
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Em se considerando a cláusula final do referido artigo "pres
crevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se 
originaram", entenda-se do dia em que ocorre a causa da obriga
ção do devedor. Daí, nas obrigações sucessivas, recomeçar novo 
prazo, cada vez que surge a obrigação seguinte. 

No caso de responsabilidade civil da União, por exemplo, 
decorrente de acidente de trânsito, a obrigação de indenizar dano 
material conta-se da respectiva data, e a prescrição, aí, tem o seu 
termo a quo. 

Em se tratando de vencimento de funcionários, porque se 
repete mês a mês, cada vez que não for efetuado, ou pago a menor, 
começa novo prazo. Evidentemente, relativo ao respectivo mês. 

Costuma-se dizer que há perda do direito, no sentido de que 
a inação, no prazo legal, faz desaparecer a coercibilidade, vale 
dizer, a possibilidade de se exigir, coativamente, o cumprimento 
da obrigação. 

Ilustre-se com a Súmula 163 do STF: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda 
Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações 
vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

O art. 3º do Decreto nº 20.910/32 é incisivo: 

"Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a 
prescrição atingirá progressivamente as prestações, à medida que 
contemplarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto." 

Na espécie em deslinde, os Autores, ora Recorridos, plei
teiam alegadas vantagens, no período de 24 de outubro de 1960 
aos 8 de agosto de 1969, conforme especificam no pedido, rela
tivamente a vencimentos. 

A ação foi proposta no dia 11 de novembro de 1985. 

Em sendo procedente a postulação, os efeitos do direito 
alegado repetem-se mês a mês. Configuram, pois, obrigação de 
trato sucessivo. 

Este entendimento deduzi no REsp nº 845 - SP, Relator o 
ínclito Ministro Ilmar Galvão. 

Não diviso, outrossim, similitude com o REsp 516, Relator 
o eminente Ministro Américo Luz. Aqui, entendera que os inte
ressados descuraram de definir a relação jurídica e a causa origi-
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nária da obrigação se dera antes de cinco anos da distribuição da 
ação." 

Permito-me acrescentar que nem mesmo o indeferimento administrativo 
constitui marco inicial da prescrição. 

O Direito é ordenamento, em conseqüência, há subordinação e coorde
nação das normas jurídicas. E uma norma só ganha validade se produzida por 
fonte idônea. Em conseqüência, o ato administrativo, porque cativo ao princí
pio da legalidade, não pode conceder mais, nem impor menos do que a lei. 

Bobbio, festejado jusfilósofo italiano, in "Teoria do Ordenamento Jurí
dico", Brasília, UnB, Editora, 1989, pág. 50/51, leciona: 

"Numa estrutura hierárquica, como a do ordenamento jurí
dico, os termos "execução" e "produção" são relativos, porque a 
mesma norma pode ser considerada, ao mesmo tempo, executiva 
e produtiva. Executiva com respeito à norma superior, produtiva 
com respeito à norma inferior. As leis ordinárias executam a 
Constituição e produzem os regulamentos. Os regulamentos exe
cutam as leis ordinárias e produzem os comportamentos a eles 
conformes. Todas as fases de um ordenamento são, ao mesmo 
tempo, executivas e produtivas, à exceção da fase de grau mais 
alto e da fase de grau mais baixo. O grau mais baixo é constituído 
pelos atos executivos: esses atos são meramente executivos e não 
produtivos. O grau mais alto é constituído pela norma fundamen
tal: essa é somente produtiva e não executiva." 

Raciocínio diferente, data venia, conduziria à conclusão de o ato admi
nistrativo revogar a lei. 

Com profundo respeito à douta maioria do v. acórdão recorrido, mante
nho o entendimento da Egrégia 2~ Turma. Com efeito, a prescrição, na relação 
de trato sucessivo, alcança apenas as prestações anteriores ao qüinqüênio. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Div. no REsp nQ 1.849 - RJ - (Reg. nQ 90.0005888-0) - Relator: 
O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cemicchiaro. Embargantes: Amilton de Olivei
ra Queiroz e outros. Embargado: Estado do Rio de Janeiro. Advogados: Drs. 
Benedicto de Azevedo Barros e outros e Roberto Benjo. 

Decisão: A Seção, porunanimidade,julgou procedentes os embargos (em 
13-11-90 - lª Seção). 
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Os Exmos. Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Ilmar Galvão, José de Jesus e Garcia Vieira votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

O Exmo. Sr. Ministro Geraldo Sobral não compareceu à sessão, por 
motivo justificado. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 1.862 - SP 

(Registro n!! 89.0013330-6) 

Relator: O Exmo. M~nistro José Dantas 

Recorrente: Hélio Consolará 
Recorridos: Luiz Alberto Sampaio e outro e Ministério Público do Esta

do de São Paulo 
Advogados: Drs. Michael Mary Nolan e outros e Raimundo Pascoal 

Barbosa e outros 

EMENT A: Criminal. Recurso Especial. Concomitante 
Habeas Corpus da competência do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Prejudicialidade. Questões coetaneamente abordadas 
em ambos 'Os processos resultam prejudicadas pelo antecipa
do julgamento meritório do habeas corpus. Dificuldade de 
harmonização de tal concurso de competência, com riscos de 
decisões conflitantes. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 5;! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, julgar 

prejudicado o recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 4 de abril de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: A título de relatório, socor
ro-me do parecer da nobre Subprocuradoria-Geral da República, assim vazado: 

"Recorrente, tendo sido condenado'por prática delituosa de 
caráter especial (crime de imprensa), ingressou com apelação (fi. 
193), onde versou os seguintes temas: 

A - de cunho processual: 
a - "O recebimento da queixa. Ausência de requisito es

sencial"; 
b - "cerCeamento de defesa"; e 
c - "A impossibilidade do ~xercício do direito de queixa 

exclusivamente contra o apelante". 
B - de mérito: 
a - Ausência de dolo na conduta do defendente; e 

b - Exercício "do direito de crítica, de expressão do pen- -
sarnento", pelo apelante. 

2. A 12i! Câmara Criminal do Tribunal de Alçada de São 
Paulo, decisão unânime, rejeitou as preliminares e negou provi
ménto ao apelo (fi. 262). 

3. Contra essa decisão a hostilidade em comento, interposta 
com base nas alíneas a e e do permissivo constitucional (fi. 294), 
recebida apenas pelo primeiro fundamento (fi. 316). 

4. Foram trazidas com os argumentos da interposição e 
ampliadas com as razões (fi. 320), basicamente, duas matérias, 
atinentes elas à prescrição retroativa e à retroatividade de norma 
penal mittior, resultante da vigência do texto constitucional de 
1988, art. 29, VI. 

5. Tanto uma quanto outra questão, porém, não chegou a ser 
suscitada e, conseqüentemente, apreciada pela decisão recorrida. 
Isso leva, na esteira da jurisprudência construída pela Egrégia 
Turma, à inadmissibilidade do recurso. 

6. Não conhecimento. 
7. Ultrapassada a preliminar, rillca-se a ausência de razão 

em um dos temas de mérito. É que, guardando consonância com 
o entendimento emanado do Pretório Excelso, a espécie não 
comporta falar em prescrição retroativa. 

8. Em sede de aplicação retroativa da imunidade prevista no 
art. 29, VI, da Constituição, a análise terá que ser outra. 
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9. Em habeas corpus decidido pela Corte, o Supremo Tri
bunal Federal afirmou que "a verificação de que as opiniões e 
palavras tidas como ofensivas tenham sido proferidas no exercí
cio do mandato ... depende, no caso de exame mais aprofundado 
de fatos e provas ... " (fl. 246). De outro turno, a via não admite 
exame de prova. Admite, no entanto, avaliação. 

11. Do acórdão recorrido se extrai, ver bis: 

"Salta aos olhos que o apelante não se limitou a denunciar 
um fato que teve como ilegal, movido pela sua condição de 
cidadão, político e vereador. A sua exaltação chegou ao campo 
do ilícito, difamando os apelados, sem, confessadamente, ao me
nos procurar ouvi-los. Agiu com dolo direto, como reconhecido 
na respeitável sentença atacada." 

12. Não há qualquer parâmetro objetivo para se aferir que o 
móvel da conduta vista delituosa tenha sido, ou não, a "condição 
de cidadão, político e vereador" do recorrente. Daí não haver 
qualquer indicação assim reveladora, capaz de fazer saltar aos 
olhos, de que o móvel tenha sido outro. As palavras tidas por 
ofensivas foram veiculadas em seção destinada a manifestação 
de leitores e trouxe assinatura, acompanhada de consignação da 
qualidade política de seu autor: "vereador do PT". 

13. Dir-se-á, até, ressalvadas as exceções, que a "exaltação" 
enxergada, pelo acórdão recorrido, no edil petista é muito própria. 
Nem por isso ilícita. Quosque tandem ... ? Não se sabe. 

14. Em face do exposto, pela última razão, no sentido do 
provimento. 

Brasília, 14 de março de 1990 

José Taumaturgo da Rocha 

Subprocurador-Geral da República 

em substituição" - fls. 348/50. 

Acrescente-se que, antes mesmo da publicação do acórdão, o então ape
lante impetrou habeas corpus perante o Supremo Tribunal Federal, adiantando 
a mesma proposição das citadas matérias do recurso especial- fls. 249/283. 

Relatei. 

VOTO - PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Srs. Ministros, da 
forma como propus no julgamento do REsp 1.335 (sessão de 28/3), neste 
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também penso ter vez a prejudicialidade do recurso, por conta da decisão 
suprema sobre o caso concreto, examinado por via de habeas corpus que 
abordou os mesmíssimos pontos de irresignação contra o mesmíssimo acórdão 
de improvimento da apelação. 

De fato, tanto a matéria prescricional como a da imunidade foram exaus
tivamente recusadas naquele writ antecipado ao recurso especial, tal qual se 
vê da seguinte ementa do acórdão: 

"Habeas corpus. Prescrição. Imunidade de vereador. 

Como já dediciu esta Corte no HC 52.858, em se tratando 
de ação penal por crime de imprensa, não há que se falar em 
prescrição retroativa, uma vez que o prazo prescricional previsto 
nessa legislação especial é sempre de dois anos, inde
pendentemente da pena cominada ao delito in abstracto ou in 
concreto. Por outro lado, em crimes dessa natureza se aplicam as 
causas de interrupção da prescrição previstas no Código Penal. 

No tocante à aplicação retroativa da imunidade reconhecida 
aos vereadores pela atual Constituição (art. 29), a verificação de 
que as opiniões e palavras tidas como ofensivas tenham sido 
proferidas no exercício do mandado, no sentido que tradicional
mente lhe dá a nossa prática constitucional (ou seja, de exercício 
da função de fiscalização e de crítica inerente ao titular de man
dato parlamentar, no desempenho deste), depende, no caso, de 
exame mais aprofundado de fatos e de provas, para o que não é 
o habeas corpus meio idôneo. 

Habeas corpus indeferido." - HC 67.047-4 - SP, p. T, 
ReI. Min. Moreira Alves, in DI de 5-5-89. 

Por isso, releio as considerações que aduzi quanto ao tema naquele caso, 
inclusive sobre as dificuldades de harmonização dessa dualidade de compe
tências (voto anexo por xerocópia). 

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso. 

Aliás, de que assim é que se deve proceder no caso, cabe colacionar 
acórdão do STF, com esta ementa: 

"Habeas Corpus. Concessão do writ por Câmara Criminal 
Especial, durante o período de férias coletivas. Terminadas as 
férias, a Câmara Criminal, que havia convertido o julgamento em 
diligência, ao julgar apelação, profere, sem ter conhecimento da 
concessão do habeas corpus, decisão conflitante com a da Câma
ra Criminal Especial. Validade da decisão por esta proferida, já 
porque possuía competência ampla para conhecer de habeas cor
pus, já porque nada existe nos autos donde se infira que pudesse 
ter conhecimento de prevenção, acaso existente. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 339 



Habeas corpus deferido." - HC 53.788 - RS, 2i!. T, ReI. 
Min. Leitão de Abreu, in RTJ 76/725. 

ANEXO 

REsp 1.335 - GO 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Srs. Ministros, 
confonne o segundo parecer do Ministério Público, preliminarmente, cabe 
decidir a prejudicialidade sofrida pelo presente recurso especial, resultada do 
julgamento do referido habeas corpus pelo Supremo Tribunal Federal. 

Impende ter-se por certa a absoluta identidade da matéria questionada 
num e noutro dos remédios concomitantemente acionados contra o julgamento 
da apelação, isto é, a ilegitimidade do Ministério Público e a impossibilidade 
da anulação da decisão do júri por aquela via. A propósito, consulte-se o 
s~guinte tópico do relatório lavrado pelo Min. Carlos Madeira: 

"Da decisão manifestou recurso especial o acusado, impe
trado, coetaneamente, este habeas corpus ao Superior Tribunal 
de Justiça, no qual alega que "se o Promotor de Justiça pediu a 
absolvição do acusado, com tal pedido aquiesceu o juiz (no caso, 
o Conselho de Sentença), e a Procuradoria-Geral de Justiça rati
ficou a absolvição, não podia concessa venia, o Tribunal a quo 
conhecer da apelação e lhe dar provimento, para cassar a decisão 
apelada, anular o julgamento e detenninar que outro seja o réu, 
ora paciente, submetido". E afinna que "falta, evidentemente, 
justa causa para que o Tribunal a quo possa conhecer e prover a 
apelação, como já ficou amplamente demonstrado, face à falta de 
legítimo interesse do apelante". (fl. 11)" - fls. 378/79. 

Daí que ambos os questionamentos foram ali repelidos, consoante fun
damentação específica, verbis: 
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"O SR. MINISTRO CARLOS MADEIRA (Relator): Pres
creve o parágrafo único do art. 577 do Código de Processo Penal 
que não se admitirá recurso da parte que não tiver interesse na 
refonna ou modificação da decisão. 

Em relação ao Ministério Público, observava Manzini, o 
requisito do interesse para recorrer deve considerar-se com maior 
amplitude do que em relação as outras partes, já que o Ministério 
Público, na esfera de sua função, tem sempre interesse em que se 
aplique exatamente a lei. 
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No caso dos autos, a decisão absolutória dos jurados foi 
vivamente criticada pelo Juiz de Direito da Comarca de Goiané
sia, que se dera por impedido para presidir o Júri, e fora substi
tuído pelo Juiz da Comarca de Barro Alto. O Promotor de Justiça, 
que pedira a absolvição do réu, apelou da sentença, com base no 
art. 593, In, d, do Código de Processo Penal, não pretendendo 
expressamente a reforma da sentença em virtude da decisão dos 
jurados manifestamente contrária à prova dos autos, mas sim que 
o Tribunal, após serena análise dos elementos dos autos, proce
desse com Justiça. Toda a argumentação do apelo é no sentido de 
que o Tribunal confirme não haver nos autos prova que conduza 
à condenação do réu. E a Procuradoria de Justiça ratifica tal 
procedimento, ao afirmar que "o elemento probatório, indicativo 
da participação do apelado no crime contra a vítima circunscre
ve-se ao âmbito policial, como vem destacado nas razões de 
apelação do Ministério da lavra do seu titular Dr. Frederico Ga
lemberk. Não alcançou, o mesmo, confirmação na fase necessária 
da judicialização, segundo requisito do procedimento contraditó
rio". 

A Câmara Julgadora, porém, acolheu o voto do Relator, que 
acentuou ter sido aceito o apelo do Ministério Público, e repelido 
o interposto pelo assistente da acusação, o que deixa suspeitar que 
aquele recurso não funcionaria como meio próprio para o reexa
me da decisão atacada, mas como forma de frustrar a pretensão 
do representante da vítima, que era a de demonstrar a clara hesi
tação do órgão da acusação revelada após o oferecimento do 
libelo. 

Daí porque foi conhecida a apelação. O Relator afirma que 
"a prova dos autos mostra que os autores da morte de Maurício, 
submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri, foram condena
dos pela prática de homicídio mediante paga. É que, nenhuma 
dúvida restou sobre essa circunstância qualificadora do crime." 

E aduz: "Houve, pois, um mandante. E a prova dos autos, 
sob esse aspecto se volta inteira contra o apelado. Isto porque, na 
polícia e emjuízo, os autores, em mais de uma oportunidade, não 
deixaram dúvidas de que a empreitada fôra feita por encomenda 
do Dr. Gilbertão, alcunha pela qual o apelado é popularmente 
conhecido na região, como facilmente se depreende do depoi
mento de inúmeras testemunhas." (fi. 78). E conclui: "Diante da 
prova carreada para os autos, a presunção que ressoa é de que o 
júri ao deixar de aceitá-la, o fez, certamente, por não ter tido 
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acesso a ela, eis que, o Ministério Público pediu a absolvição do 
apelado, movido, talvez, pela impossibilidade de preparar a acu
sação, como expressamente havia declarado na petição de fl. 286, 
onde, sem sucesso, pleiteou o adiamento do júri." 

Daí a conclusão de submeter o ora paciente a novo júri. 

Não está nos autos deste habeas corpus cópia da apelação 
interposto pelo assistente da acusação. Certo é, porém, que a 
referência a esse recurso, no acórdão da Câmara Criminal, tomou 
plausível o conhecimento do recurso do Ministério Público, no 
interesse da exata aplicação da lei penal. Evidenciadas as omis
sões ocorridas no julgamento, mais acertada é a submissão do ora 
paciente a novo júri, para que sejam apreciados os fatos à luz da 
prova existente nos autos." - fls. 380/382. 

Nesse quadro das questões simultaneamente debatidas em ambos os 
processos, e preferencialmente decididas no habeas corpus, resta dizer-se 
prejudicado o recurso remancescente, sob pena de decisões paralelas, com 
riscos de conflitarem-se entre si, à revelia do princípio da prejudicialidade 
inerente à litispendência. 

Desde esse exemplo dos autos, vislumbram-se as dificuldades proces
suais conseqüentes do posicionamento do Supremo Tribunal Federal em cha
mar a si - data maxima venia, com quebra da sistemática recursal instituída 
pela nova Constituição - a competência para os habeas corpus tirados contra 
decisões especialmente recorríveis, ou pior, decisões especialmente recorridas, 
em tema infraconstitucionaL Veja-se que no caso dos autos, tivemos a cautela 
de sobrestar o recurso especial; e se não a tivéssemos, ou se acaso ignorássemos 
a dualidade da mesma postulação, a que situação absurda não poderíamos 
chegar nessa injustificável concorrência competencial, num aberto conflito de 
interpretação (nova vênia) antevisto mesmo pelo fumus boni juris que nos 
parece acenado pelas teses do recurso! 

Deveras, é pesaroso advertimo-nos de que dificuldades dessa ordem 
teremos de enfrentar constantemente, pela impossibilidade de um eficaz poli
ciamento da dupla pendência, só fortuitamente ocorrido no presente caso (e 
acreditamos que naqueloutro indeferimento de habeas corpus no qual, porém, 
o Pretório Excelso teve que acrescer à ementa do seu acórdão uma cláusula 
administrativa: 
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" ... Recomendação à Presidência do Tribunal, apontado 
como coator, para que não dê seqüência ao recurso especial para 
o Superior Tribunal de Justiça sobre a mesma questão, face à 
decisão do Supremo Tribunal Federal" - HC 67.155-1 - RJ, 
ReI. Min. Sydney Sanches, in DJ 02-03-90). 
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Nessas observações de fundo pessoal não vai, certamente, qualquer de
sapreço à Suprema Corte, ou rebeldia contra as suas decisões, senão que a 
esperança de uma futura revisão de tão controvertida definição de competên
cia. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso. 
Havia eu anotado tais observações, ao tempo da determinação da inclusão 

do recurso em pauta, quando às vésperas deste julgamento fui informado, sem 
confirmação oficial da notícia, de que em sessão de ontem, uma das Egrégias 
Turmas do Supremo Tribunal Federal teria restringido a discutida competên
cia, declinando da mesmo para este Eg. Tribunal, em caso de concorrência do 
habeas corpus originário com o recurso especial. 

A confirmar-se tal notícia, embora a restrição não resolva por completo 
as dificuldades do sobredito policiamento processual, de qualquer modo já 
sinaliza honrosa transigência com a lamentada orientação inicial que, tout 
court, pôs-se ao largo da influente potencialidade constitucional do concurso 
postulatório em causa, o qual urge impedir se exerça em instâncias distintas. 

VOTO - SEGUNDA PRELIMINAR 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Vencida a preli
minar da prejudicialidade do recurso, quero crer que tal não aconteça à matéria 
de conhecimento. 

Na verdade, impende lembrar-se que, do tanto que se tem dito dever-se 
liberar, de relação ao recurso especial, o formalismo que se sedimentou na 
aplicação das Súmulas 282 e 356 - STF quanto ao recurso extraordinário, é 
consabido, porém, que este Eg. Tribunal, timoneiro das práticas do novo 
recurso constitucional, a tanto não foi nas águas da doutrina mais ousada. 

De fato, nessas primeiras aplicações, sabe-se que, com elogiável cautela, 
a nova Corte mais não tem restringido a dita exigência fonnal, senão que por 
admitir o chamado prequestionamento implícito, estimado a modo de a matéria 
recursal mostrar-se virtualmente compreendida nos comemorativos ou nas 
assertivas do acórdão, para desfecho de seu dispositivo. Ir mais longe no 
abrandamento do pressuposto inerente à própria substância do recurso espe
cial, concorde-se que até implicará incabível olvido a certas regras de fundo 
da formalística geral, tais como a eventualidade, posta em gizar os lindes das 
demandas judiciais, e a escala gradual da jurisdição, impeditiva da supressão 
de instâncias. 

A seu tempo, confere-se nos autos que, por sequer terem sido objeto da 
apelação, do teor do acórdão nada consta que ao menos sugira o louvado 
prequestionamento implícito das mencionadas questões federais. 

É o caso, pois, de não conhecer do recurso, como de fato dele não 
conheço. 
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VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Sr. Presidente, nos termos 
do voto que proferi no Recurso Especial nQ 1.335, entendo que, tratando-se, 
no caso, de competência constitucional deferida ao Superior Tribunal de Jus
tiça, para uniformizar a interpretação da Lei Federal e dissipar as divergências 
jurisprudenciais, não existe prejudicialidade do habeas corpus, pois, a enten
der-se o contrário, ficaria suprimida essa competência constitucional. 

Por outro lado, conforme salientei naquele voto, há correntes doutrinárias 
que entendem não constituir o habeas corpus denegatório coisa julgada mate
rial. 

Por essas razões, com a devida vênia do eminente Ministro Relator, 
rejeito a prejudicial proposta em seu douto voto. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Sr. Presidente, o voto 
do eminente Ministro Assis Toledo esclareceu-me a questão. Inicialmente, 
estava tendente a acompanhar V. Exa., porque, num voto recente que depois 
foi retirado, em razão da prejudicialidade, encampei tese semelhante e já havia 
acompanhado o Sr. Ministro Assis Toledo nesse recurso a que ele se referiu. 
Assim, ainda mantendo o mesmo entendimento, peço vênia a V. Exa. para 
acompanhar o voto do eminente Ministro Assis Toledo. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 1.862 - SP - (Reg. nQ 89.0013330-6) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas. Recorrente: Hélio Consolaro. Recorridos: Luiz Alberto 
Sampaio e outro e Ministério Público do Estado de São Paulo. Advogados: 
Drs. Michael Mary Nolan e outro e Raimundo Pascoal Barbosa e outros. 

Decisão: A Tunna, por maioria, julgou prejudicado o recurso (Em 04-04-
90 - 5ª" Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Flaquer Scartezzini e Costa Lima votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Ficaram vencidos os Exmos. Srs. Ministros Assis 
Toledo e Edson Vidigal. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ 
DANTAS. 

344 R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538, jan. 1991. 



EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

RECURSO ESPECIAL N!! 1.869 - RJ 

(Registro n!! 9052254) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro América Luz 
Embargante: VaUs e Cia Ltda 
Embargado: Estado do Rio de Janeiro 
Advogados: Dr. Ricardo Cholbi Tepedino e outros e Dra. Eleusa de 

Magalhães Garcia 

EMENTA: Tributário. IeM. Fornecimento de alimen
tação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos 
similares. 

Inexistência na legislação estadual da definição da base 
de cálculo do tributo. Ilegitimidade da cobrança. Preceden
tes. 

Embargos recebidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 1 ~ Seção do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, receber 

os embargos, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro AMÉRI

CO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Acórdão unânime da 1 ~ 
Turma deste Eg. Tribunal, Relator o eminente Ministro Armando Rollemberg, 
assim decidiu a controvérsia posta no recurso especial: 

"Tributário - ICM - Elaboração, preparo e fornecimento 
de alimentação e bebidas. 

Estabelecendo o Código Tributário do Estado do Rio de 
Janeiro (Decreto-lei n!! 5/75), no inciso I do seu art. 14, que o ICM 
incidirá sobre "o valor da operação de que decorrer a saída de 
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mercadoria", norma que tanto atinge a mercadoria vendida sim
plesmente, como aquela na qual, como ocorre com o fomecimen
to de refeições, se compreendem não somente os produtos 
utilizados para sua feitura mas também o trabalho efetuado para 
tal fim, não se verificou conflito entre o julgado recorrido e a 
Súmula 574 do STF e nem divergência com o acórdão do mesmo 
Tribunal no qual se assentou ser inafastável a exigência de que 
conste da lei local a definição da base de cálculo do ICM, destin
guindo o fomecimento de mercadoria e a prestação de serviços 
em bares e restaurantes. 

Recurso desprovido." 

Daí os presentes embargos de divergência opostos pela recorrente, via 
dos quais objetiva a reforma dessa decisão, apoiada no entendimento da 2i! 
Turma no julgamento dos Recursos Especiais n2s 337 e 1.216, ambos do Rio 
de Janeiro, relatados por mim e pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cujos 
acórdãos estão assim ementados, respectivamente: 

"Tributário. ICM. Fomecimento de alimentação e bebidas 
em bares, restaurantes e estabelecimentos similares. 

Inexistência na legislação estadual da definição de base de 
cálculo do tributo. Ilegitimidade da cobrança. Precedentes. 

Recurso provido." 

"Tributário. lCM. Base de cálculo. Fornecimento de alimen
tação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, bares, cafés 
e estabelecimentos similares. 

I - O que se exige é que seja fixada, na lei estadual, base 
de cálculo própria da hipótese de incidência específica - forne
cimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias em restau
rantes, bares, cafés e estabelecimentos similares - não sendo 
aceitável o que a legislação estadual fez, equiparando, analogica
mente, a saída da mercadoria com o fornecimento de alimentação, 
bebidas e outras mercadorias, sem distinguir entre o fomecimento 
de mercadorias e a prestação de serviços. 

II - Recurso Especial conhecido e provido." 

Assinala que "a identidade entre os julgadores acima mencionados e o v. 
aresto embargado é manifesta: ambos cuidam de matéria, rigorosamente idên
tica, qual seja, a legalidade de se exigir o ICM pelo fornecimento da alimen
tação e bebidas em restaurantes e estabelecimentos similares, utilizando-se 
como base de cálculo do tributo a disposição contida no art. 14, I, do Código 
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Tributário do Estado do Rio de Janeiro, que estabelece que, nessa hipótese de 
incidência, ela corresponde "ao valor da operação de que decorrer a saída da 
mercadoria" . 

Essa E. Seção, de igual modo, por votação unânime rejeitou o argumento 
suscitado pelo v. acórdão impugnado, de que a base imponível do tributo, na 
espécie, estaria contemplada pelo inciso I do art. 14 do Código Tributário do 
Estado do Rio de Janeiro". 

Na impugnação apresentada, argúi o embargado, em preliminar, a inad
missibilidade dos embargos, em face da inexistência de demonstração analítica 
da divergência; no mérito, postula a prevalência da decisão embargada. 

Relatei. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): I - Rejeito a 
preliminar de inadmissibilidade dos embargos, por isso que atendidos pela 
embargante os pressupostos exigidos pelo parágrafo único do art. 255 do 
Regimento Interno. 

U - No mérito, reportando-me aos fundamentos do voto que proferi nos 
Embargos n2 1.200, também do Rio de Janeiro, cujo inteiro teor leio e junto 
aos autos, recebo os presentes embargos. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): I - Demonstrou 
a embargante a divergência reinante no trato da matéria das Turmas compo
nentes da Primeira Seção desta Eg. Corte. 

Trouxe aos autos cópia autenticada do inteiro teor dos acórdãos paradig
mas prolatados pela2i!.Turma (REsp. nUs 999 e 1.216, ambos daRia de Janeiro, 
relatados respectivamente pelos eminentes Ministros lImar Galvão e Carlos 
Velloso). 

Após transcrever parte do voto relativo ao segundo julgado acima refe
rido, aduziu: 

"A divergência é inequívoca quando vemos que o v. acórdão 
embargado considera suficiente a definição geral de saída, na 
qual se enquadraria o fornecimento de alimentação e bebidas 
por restaurantes, bares e similares, enquanto que as decisões 
exemplificativas da divergência consideram claramente que, "na 
expressão "saída de mercadoria do estabelecimento comercial" 
não se compreende o 'fornecimento de alimentos e bebidas, no 
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próprio estabelecimento" e que "o que se exige é que sejafixada, 
na lei estadual, base de cálculo própria da hipótese de incidência 
especfjica -fornecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos simi
lares - não sendo aceitável o que a legislação estadual fez, 
equiparando, analogicamente, a saída da mercadoria com for
necimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, sem 
distinguir entre o fornecimento de mercadorias e a prestação de 
serviços. " 

Atendidos os pressupostos exigidos pelo parágrafo único do art. 255 do 
Regimento Interno, cabíveis são os embargos. 

n - Na Egrégia Segunda Turma apreciei questão semelhante no Recurso 
Especial n2 1.071-RJ. 
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Na oportunidade, disse eu no voto: 

"Na espécie, o ponto nodal da questão trazida à discussão 
pelas partes é o de saber se a legislação estadual do Rio de Janeiro 
fixou, ou não, a base de cálculo do ICM, para que este possa ser 
exigido em operações concernentes ao fornecimento de alimen
tação, bebidas e outras mercadorias em restaurantes, bares e 
estabelecimentos similares. 

O fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercado
rias em restaurantes, bares e estabelecimentos similares é fato 
gerador de ICM, consoante estabelece o art. 12 do Decreto-lei n2 

406, de 31-12-68, verbis: 
"Art. 12 - O imposto sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias tem como fato gerador: 

I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor; 

n - a entrada em estabelecimento comercial, industrial ou 
produtor de mercadoria importada do exterior pelo titular do 
estabelecimento; e 

In - fornecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos simila
res." 

No âmbito estadual foi tal tributo instituído pelo Decreto-lei 
n2 5, de 15 de março de 1975, com três hipóteses de incidência, 
definidas no art. 42, a saber: 

"I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor; 
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U - a entrada em estabelecimento comercial, industrial ou 
produtor, de mercadoria importada do exterior pelo titular do 
estabelecimento, inclusive quando se tratar de matéria-prima des
tinada à industrialização de produto tributado e de bens destina
dos a consumo ou ativo fixo do estabelecimento; e 

lU - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras mer
cadorias em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos simila
res." 

No que concerne à base de cálculo, diz o art. 14 do referido 
decreto-lei estadual: 

"Art. 14 - a base de cálculo do imposto é: 

I - o valor da operação de que decorre a saída da merca
doria": 

Esta base de cálculo sustentada pelo Fisco, isto é, sempre o 
valor da operação. Na falta deste é que se buscariam outros 
critérios para apuração do valor do tributo devido. Assim, não 
poderia o contribuinte subtrair-se ao pagamento do IeM sob o 
fundamento de que as perações de fornecimento de alimentos e 
bebidas não têm base de cálculo definida em lei. O valor da 
operação de que decorrer a saída de mercadoria é a base para todas 
as operações, pouco importando que, juntamente com o forneci
mento de alimentação e bebidas, ocorra simultaneamente a pres
tação de serviços. 

Essa interpretação, também adotada pelo acórdão recorrido, 
é contestada no brilhante parecer de fls. 200/206, que adoto e do 
qual transcrevo o seguinte tópico: 

"Assim, como o IeM não pode, jamais, incidir sobre a soma 
do fornecimento de mercadoria com o valor do próprio serviço, 
parece certo que, no fornecimento de alimentação, em restauran
tes, o imposto estadual não pode ser cobrado sobre o "valor total 
da operação de saída" ou sobre o valor total cobrado pelo restau
rante ao consumidor, porque, neste valor, estão incluídos tanto o 
fornecimento da mercadoria (sujeita a IeM), como o valor do 
serviço de sua preparação (não sujeito ao IeM). 

Para resolver tal situação é necessária a previsão expressa 
de lei, porque a base de cálculo de tributos é matéria a ela reser
vada, não podendo a autoridade administrativa, à falta de dispo
sição legal, usar seus próprios critérios para separar o que é 
tributado do que não o é. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 349 



É isto, precisamente, o que vem sendo decidido pelo Supre
mo Tribunal Federal: 

"ICM sobre a alimentação e bebidas fornecidas em bares, 
restaurantes e similares. Embora um único imposto incida na 
operação, dela se há de deduzir o que é estranho à base imponível. 
A ausência de definição da base de cálculo do tributo torna 
ilegítima sua cobrança (RE 109.707-8-SP e RE nQ 109.922-4-SP, 
2~ Turma, ReI. Min. Carlos Madeira, D. Just. de 05-09-86 - pg. 
15.843)". 

No despacho de admissão do RE, assim se manifestou o 
ilustre Desembargador Geraldo Arruda Guerreiro, verbis: 

"Estabelecer a cobrança de um tributo é instituí-lo, definir 
seu fato gerador e fixar sua base de cálculo. 

A decisão recorrida aplicou, por analogia, o artigo 14, I, do 
Decreto-Lei nQ 5/75, que se refere ao "valor da operação de que 
decorrer a saída da mercadoria", ou seja, ao fato gerador do artigo 
1 Q, inciso I do Decreto-Lei nQ 406/68. 

Divergiu, portanto, da Súmula 574. 
Na verdade, só a partir do exercício de 1988 o Estado do Rio 

de Janeiro fixou, por lei, a base de cálculo relativa ao fato gerador 
de que tratam os autos." 

O entendimento da Turma no sentido da ilegalidade da cobrança do 
tributo em apreço, à míngua de definição específica de sua base de cálculo, foi 
sufragado por esta Seção recentemente por ocasião do julgamento de idêntico 
feito (EDRE nQ 13l3-RJ). 

Assim, recebo os presentes embargos. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO GERALDO SOBRAL: Sr. Presidente, voto 
no mesmo sentido do que proferi nos Embargos de Divergência no Recurso 
Especial nQ 487 - RJ. 

É o meu voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: Voto do mesmo modo 
que o fiz nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nQ 487 - RJ. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Meu voto é no 
mesmo sentido do que proferi nos Embargos de Divergência no Recurso 
Especial nQ 487 - RJ. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Sr. Presidente, voto no 
mesmo sentido do voto que proferi nos Embargos de Divergência no Recurso 
Especial nQ 487 - RJ. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Voto no mes
mo sentido do voto que proferi nos Embargos de Divergência no Recurso 
Especial nQ 487 - RJ. 

VOTO-VOGAL 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Voto no mesmo sen
tido do voto que acabei de proferir nos Embargos de Divergência no Recurso 
Especial nQ 487 - RJ. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO PEDRO ACIOLI: O entendimento da Egré
gia Iª- Tunna é divergente da 2i! Tunna, como bem esclareceu o Ministro 
Vicente Cernicchiaro em seu voto-vista. 

Em razão dos precedentes da li! Tunna, a qual integro, recebo os embar
gos na linha do REsp nQ 1.054, ReI. Min. Armando Rollemberg, assim emen
tado: 

Tributário. ICM. Elaboração, preparo e fornecimento de 
alimentação e bebidas. 

Estabelecendo o Código Tributário Estadual (Decreto-lei 
5/75), no inciso I do seu art. 14, que o ICM incidirá sobre o valor 
da operação de que decorrer a saída de mercadoria, nonna que 
tanto atinge a mercadoria vendida simplesmente, como aquela na 
qual, como ocorre com o fornecimento de refeições, se compreen
dem não somente ·os produtos utilizados para sua feitura mas 
também o trabalho efetuado para tal fim, não se verificou conflito 
entre o julgado recorrido e a Súmula 574 do STF e nem divergên-
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cia, com acórdão do mesmo Tribunal no qual se assentou ser 
inafastável a exigência de que conste da lei local a definição da 
base de cálculo do ICM, distinguindo o fornecimento de merca
dorias e a prestação de serviços em bares e restaurantes. 

Assim, rejeito os embargos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp nQ 1.869 - RJ - (Reg. nQ 90.5225-4) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Américo Luz. Embargante: VaUs e Cia Ltda. Embargado: Estado do 
Rio de Janeiro. Advogados: Dr. Ricardo Cholbi Tepedino e outros e Dra. 
Eleusa de Magalhães Garcia. 

Decisão: A Seção, por maioria, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Pedro Acioli e Geraldo Sobral, recebeu os embargos (1 õ! Seção -
30-10-90). 

Os Exmos. Srs. Ministros Ilmar Galvão, José de Jesus, Vicente Cernic
chiaro e Hélio Mosimann votaram com o Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 
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• 
RECURSO ESPECIAL NQ 1.895 - SP 

(Registro nQ 90.0000068-8) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Adelmo Pereira da Silva 

Advogada: Dra. Helena Achille Papadopoulos 

EMENTA: Processo penal. Nulidade. Curador. 
A nulidade decorrente da falta de designação de curador 

ao interrogatório judicial do réu menor de 21 anos, não assis
tido por defensor, é de natureza absoluta, devendo ser pro
nunciada independentemente de caracterização do prejuízo 
ia defesa. 
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Recurso conhecido, pela letra c, do permissivo constitu
cional, e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6;!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso pela alínea a, inciso III, art. 105, da Constituição Federal, 
conhecê-lo no tocante à alínea c do mesmo dispositivo, e negar-lhe provimento, 
na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LEITE: Trata-se de recurso especial 
interposto pelo "parquet" estadual de acórdão da e. 3;!. Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que anulou o processo que a Justiça 
Pública move contra Adelmo Pereira da Silva, a partir do interrogatório, pela 
falta de curador. 

Sustenta-se que a decisão recorrida negou vigência ao art. 563, do CPP, 
e dissentiu dos julgados do co lendo Supremo Tribunal Federal colacionados, 
eis que não caracterizado o prejuízo à defesa. 

Admitido e processado o recurso, subiram os autos. Nesta instância, 
oficiou o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do ilustre Subpro
curador-Geral J. B. Clayton Rossi, pelo conhecimento e provimento do recur
so. 

É o relatório, Sr. Presidente. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LEITE (Relator): O v. aresto recor
rido dissentiu dos julgados do colendo Supremo Tribunal Federal trazidos a 
confronto pelo recorrente, os quais exigem a caracterização do prejuízo à 
defesa, para pronunciar-se a nulidade decorrente da falta de designação de 
curador do interrogatório judicial do réu menor de 21 anos (art. 564, III, c, do 
CPP). 
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o tema, porém, é dos mais controvertidos. É bem de ver que o próprio 
Supremo Tribunal Federal já sufragou tese contrária, como ilustra o acórdão 
no RHC 52.180 - PE, da lavra do saudoso Ministro Aliomar Baleeiro, assim 
exteriorizado: 

"Réu menor. Presença do curador. É imprescindível a pre
sença do curador, ou defensor, ao interrogatório de réu menor, 
nos termos do art. 194, do CPr. Penal. Na falta de cumprimento 
dessa garantia processual, é de presumir-se o prejuízo da defesa, 
a justificar a anulação do processo." 

Essa antiga orientação é mais consentânea, aliás, com o enunciado da 
Súmula 352, do Excelso Pretório, nestes termos: 

"Não é nulo o processo penal por falta de nomeação de 
curador ao réu menor que teve a assistência de defensor dativo." 

Como se vê, o verbete em tela induz o raciocínio de que não suprida a 
falta de curador pela assistência de defensor, tal como no caso dos autos, o 
processo é nulo. 

Com efeito, trata-se de nulidade não sujeita à incidência das sanatórias 
do art. 572, do CPP, de natureza absoluta, portanto. 

De outra parte, a regra do art. 563, da lei de ritos, em que se insculpe o 
princípio "pas de nullité sans grief", não tem o alcance pretendido, de modo a 
abranger toda e qualquer nulidade. 

Como bem observa Frederico Marques, "O Código de Processo Penal 
enumera, no art. 564, nQ III, atos, tennos e fórmulas cuja falta constitui nulidade 
independentemente da indagação sobre a existência de prejuízo para as partes" 
("Elementos de Direito Processual Penal", voI. lI, Forense, 2;! ed., pág. 419). 

No mesmo diapasão, destaca-se o magistério de Magalhães Noronha: 
"O nQ lU do art. 564 diz haver nulidade por falta das fórmulas 

ou dos termos que passa a enumerar, independente essa sanção 
da existência de prejuízo para as partes" ("Curso de Direito Pro
cessual Penal", Saraiva, 2;! ed., pág. 448, com grifo no original). 

Do quanto exposto, Sr. Presidente, não conheço do recurso, pela letra a, 
do permissivo constitucional, e dele conhecendo, pela letra c, eis que demons
trada a existência de dissídio jurisprudencial, nego-lhe provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 1.895 - SP - (Reg. nQ 90.0000068-8) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Costa Leite. Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo. 
Recorrido: Adelmo Pereira da Silva. Advogada: Dra. Helena Achille Papado
pouIos. 
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Decisão: A Tunna, por unanimidade, não conheceu do recurso pela alínea 
a, inciso In, art. 105, da Constituição Federal, conhecendo-o no tocante à alínea 
c do mesmo dispositivo, mas negando-lhe provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (6~ Tunna - 13-11-90). 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros Dias Trindade, William Patterson, 
José Cândido e Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
WILLIAM PATTERSON. 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 1.909 - PR 

(Registro n!! 90.0000083-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
Recorrente: Afonso Celso Domingues Cid 
Recorrido: Rádio Colméia Ltda. 
Advogados: Drs. Luis-Carlos Migliavacca e outro e Aldo José Parúa

nello e outro 

EMENTA: Processual civil. Ação de indenização por 
perdas e danos morais. Programa radiofônico. Difamação. 
Valor da causa. Negativa de vigência de lei federal (art. 284, 
do CPC). Art. 105, IlI, a, da Constituição Federal. 

I - Verificando-se que a petição inicial não contém os 
requisitos exigidos no art. 282, V, do CPC, impõe-se ao Dr. 
Juiz determinar, expressamente, ao autor emende ou comple
te o pedido, atribuindo à causa valor certo, ainda que não 
tenha conteúdo econômico imediato. 

II - Inteligência do art. 284, do CPC. 
III - Configurada ofensa ao dispositivo de lei apontado, 

conhece-se do recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3~ Tunna do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer e dar provimento ao recurso especial, na fonna do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 20 de março de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro W ALDEMAR ZVEI
TER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER: Trata-se de ação 
de indenização ajuizada por Afonso Celso Domingues Cid contra Rádio Col
méia Ltda., por perdas e danos morais que lhe causou a ré, pela veiculação de 
manifestações infamantes, através de radiodifusão, no meio jurídico, estudantil 
e político, atribuindo à causa "valor inestimável". 

Em contestação, pedindo a extinção do feito, argüiu a ré, preliminarmen
te, inépcia da inicial, face à falta do valor expresso da ação; inexistência de 
pedido; bem como falta de notificação prevista no art. 57, da Lei nQ 5.250/67; 
e, ainda, a decadência. No mérito, sustentando inocorrer abuso no exercício de 
liberdade de pensamento e informação, pede a improcedência da ação (fls. 
26/44). 

O Dr. Juiz exarou despacho determinando ao autor "dizer sobre a con
testação ~ manifestação das testemunhas que arrolou, em dez dias" (fl. 53). 

Em réplica, sustenta, em preliminar, o autor, que "O fato do valor atri
buído à causa ter sido inestimável, não toma por si só, inépta a inicial...". Por 
fim pugnou pela procedência da ação (fls. 55/62). 

A sentença extinguiu o processo, sem julgamento do mérito (art. 267, IV, 
do CPC) (fls. 64/65). 

Não se conformando apelou o autor (fls. 66/80), oferecendo a ré contra
razões (fls. 83/91). 

Apreciando o feito, a 3ª Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, por unanimidade, negou provimento à apelação (fls. 104/108). 

Irresignado, interpôs o apelante Recurso Especial, com fulcro no art. 105, 
IH, letras a e c, da Constituição, alegando que o acórdão recorrido teria negado 
a vigência do art. 284, do CPC, bem como divergido de julgados de outros 
Tribunais (fls. 110/116), com impugnação da Ré (fls. 120/122). 

O eminente Presidente daquele Tribunal admitiu o recurso (fls. 124/125). 

Decorrido o prazo legal, sem que as partes oferecessem suas razões, 
subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER (Relator): Trata-se 
de Recurso Especial fundado no art. 105, III, a e c, da Constituição vigente, 
no qual alega o recorrente que o aresto recorrido teria negado a vigência do 
art. 284, do CPC, bem como divergido da jurisprudência dos Tribunais. 

Quanto à alegada ofensa ao art. 284, da Lei Adjetiva Civil, afirma o 
recorrente (fi. 111): 

"Constata-se pois, que o R. Tribunal entendeu e interpretou 
a aplicação do art. 284 do Código de Processo Civil, através do 
despacho de expediente que determinou ao autor que se manifes
tasse sobre a contestaÇ..ão no prazo de dez dias, estando a referida 
disposição implícita em tal despacho. 

Embora em que pesem os motivos, não se pode aceitar tal 
entendimento haja vista que a prestação jurisdicional deve ser 
objetivamente prestada e não implicitamente como fez o MM. 
Juiz de primeira instância e como decidiu o Tribunal. 

Consoante dispõe o referido artigo; o Juiz determinará que 
o autor a emende ou a complete, percebe-se pois que a disposição 
é mandamental e expressa, não comportando que o simples des
pacho de se manifestar sobre a contestação seja interpretado 
como determinação de se completar ou emendar a inicial nos 
termos do art. 284." 

E conclui (fi. 115): 

"Exaustivamente foi caracterizado o dissídio jurispruden
ciallevado à efeito pelo V. Acórdão bem como ainda a negativa 
de vigência do art. 284 por conferir ao despacho de manifestação 
sobre a contestação o mesmo efeito exigido expressamente pelo 
próprio art. 284 e art. 327 do Código de Processo Civil." 

Examino, pois, o recurso com fundamento nas hipóteses das alíneas a e 
c, do permissivo constitucional. 

De sua leitura, razão assiste ao recorrente. 

Assim dispõe o art. 284, do CPC: 

"Art. 284. Verificando o Juiz que a petição inicial não preen
che os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de 
mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no 
prazo de dez (10) dias. 
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§ único. Se o autor não cumprir a diligência, o Juiz indeferirá 
a petição inicial." 

É de ver, a lei processual civil é expressa. Verificado que o pedido inicial 
não continha os requisitos previstos no art. 282, inciso V, cumpria ao Dr. Juiz 
determinar, expressamente, ao autor que o emendasse, ou o completasse, no 
prazo de dez (10) dias. Contudo, ao contrário, não o fez. Limitou-se o nobre 
Magistrado tão-só, a determinar "Ao autor para dizer sobre a contestação e 
manifestação das testemunhas que arrolou, em dez dias". 

No caso, não obstante a alegada dificuldade do recorrente em estimar o 
valor da causa, tanto assim que atribuiu-lhe "valor inestimável"; certo é que, 
consoante determina o art. 258, da lei adjetiva civil. "À toda causa será 
atribuída um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato." 

Na hipótese, revelam os autos, o recorrente desatendeu ao disposto na
quele artigo. Então, ao Dr. Juiz processante, impunha determinar, às expressas, 
que se atribuísse à causa um valor. Não atendida esta diligência, aí sim, o 
Magistrado julgaria extinto o processo, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Portanto, é improcedente a afirmação contida no Acórdão recorrido, de 
que "foi propiciado à parte oportunidade de completar a exordial (art. 284, do 
CPC), sem que houvesse atendimento". ln casu, ao contrário, tal fato não 
ocorreu. 

Vejo, assim, configurada a alegada negativa de vigência do dispositivo 
de lei invocado. 

Quanto ao dissenso jurisprudencial, não restou demonstrado, eis que, 
limitou-se o recorrente, apenas, a transcrever as emendas dos arestos paradig
mas, sem contudo transcrever os trechos que configuram o dissídio ou, ainda, 
mencionar as circunstâncias que identifiquem ou assemelham os casos con
frontados, o que não se presta para demonstrar a divergência apontada (art. 
255, § único, do RISTJ). lnadmito, pois, o recurso pela letra c. 

Demonstrado, pois, o requisito da letra a, do item IH, do art. 105, da Carta 
Magna em vigor, conheço do Recurso Especial e dou-lhe provimento, para 
reformando as decisões recorridas, detenninar ao Dr. Juiz cumpra o disposto 
no art. 284 do cpc. 

VOTO-VISTA 

o EXMO. SR. MINISTRO GUEIROS LEITE (Relator): O juiz despa
chou a petição inicial mesmo defeituosa como estava, sem cumprir o art. 284, 
do CPC, isto é, não mandou o autor emendá-la. 

Foi advertido pelo réu na contestação e, ainda assim, não determinou a 
diligência. 
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Contudo extinguiu o processo pelo art. 267, inciso IV, do Código. 

Não é justo, nem jurídico, que, tendo ele, o juiz, deixado de observar a 
lei em duas etapas do processo, transfira os ônus processuais da inércia ao 
demandante e decrete a extinção do feito em seu prejuízo. 

Só por isso acompanho o eminente relator. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RE n2 1.909 - PR - (Reg. n2 90.0000083-1) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Waldemar Zveiter. Recorrente: Afonso Celso Domingues Cid. Re
corrido: Rádio Colméia Ltda. Advogados: Drs. Luis Carlos Migliavacca e 
outro, Aldo José Parzianello e outro. 

Decisão: A 3i! Turma do Superior Tribunal de Justiça prosseguindo no 
julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Gueiros Leite, a Turma, por 
unanimidade, conheceu e deu provimento ao recurso especial (Em 20-03-90 
- 3i!Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter votaram de acordo com o Relator. Não participou do julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos (art. 162, § 22, RISTJ). Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro EV ANDRO GUEIROS LEITE . 

• 
RECURSO ESPECIAL N2 1.942 - PR 

(Registro n2 90.0000264-8) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Lojas Unidas Ltda 

Recorrida: Fazenda Pública do Estado do Paraná 
Advogados: Drs. Assis Corrêa e Ubirajara Ayres Gasparini e outros 

EMENTA: Tributário. Execução fiscal. Prescrição. 
CTN, Art. 174. Lei n2 6.830/80, Art. 40. 

I - As diposições do art. 40, e seus parágrafos, da Lei 
n2 6.830/80, devem ser intepretadas em harmonia com o prin
cipio geral da prescrição tributária contido no art. 174, do 
Código Tributário Nacional, que é lei complementar. 
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H - Este entendimento de afastar a prescrição por tem
po indefinido se assenta no princípio de que deve haver um 
momento de estabilidade jurídica, geradora da paz social, que 
é o objetivo primordial do Poder Judiciário, e esta estabilida
de, em termos de prescrição da ação para a cobrança do 
crédito tributário, se assenta no art. 174, fixada em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva, só interrom
pida nas hipóteses que enumera no seu parágrafo único, não 
incluída nestas a do art. 40 da Lei n.!!. 6.830/80. 

IH - Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1!!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso e lhe dar provimento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 05 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro JOSÉ DE 
JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Trata-se de recurso 
especial interposto por Lojas Unidas Ltda contra o acórdão proferido pela 2!!. 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, que nos autos de embargos à 
execução que lhe moveu a Fazenda Pública, negou provimento à sua apelação. 

Sustenta que o acórdão recorrido violou os artigos 219 (§ § 2Q
, 3Q e 4Q

) e 
220 do CPC; artigos 1 Q e 6Q da Lei de Introdução ao Código Civil; artigo 174 
do CTN e artigo 40 (§ 3Q

) da Lei nQ 6.830/80, divergindo dos entendimentos 
jurisprudenciais manifestados pelo Co lendo STF e pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo. 

Contra-razões às fls. 258/260. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do 
recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): O recur
so em exame foi admitido pelo despacho de fi. 220, a teor das letras a e c, do 
inciso UI do artigo 105 da Constituição Federal. 

O v. acórdão recorrido restou assim ementado: 

"Embargos do devedor opostos a execução fiscal. Alegada 
prescrição do débito. Inocorrência. Inteligência do art. 219, § 12, 

do CPC, e dos arts. 82, § 22, e art. 40, § 32, da Lei n2 6.830/80. 
Improvimento. " 

A decisão negou a existência da prescrição por três fundamentos, sendo 
dois deles revelados nos autos, segundo o eminente Desembargador Relator. 
O primeiro, quando houve substituição da dívida, em virtude de acordo admi
nistrativo - Termo de Parcelamento, cuja inadimplência por parte da deve
dora ensejou a propositura da ação. O segundo, quando o MM. Juiz a quo 
determinou a citação da executada em 21-02-80 - artigo 219, § 12 , do CPC, 
e o terceiro, o prazo prescricional estaria suspenso por força do despacho do 
mesmo Juiz, de 19-06-80, ao deferir pedido de suspensão do processo por 
prazo indeterminado, formulado pela credora, ora apelada, face a certidão do 
Sr. Oficial de Justiça, certificando não ter encontrado a Firma, nem seus sócios 
que, segundo ele, estariam em lugar incerto e não sabido. Conclui por assegurar 
que esse entendimento resulta da exegese do artigo 40, § 32 , da Lei n2 6.830/80, 
que transcreveu. 

Antes da vigência da Lei de Execuções Fiscais (6.830/80), as execuções 
desse gênero eram regidas por disposições do Cód. de Proc. Civil, porquanto 
a certidão de dívida ativa correspondente aos créditos inscritos na forma da 
lei, pela Fazenda Pública da União, Estados, Distrito Federal, Territórios e 
Municípios, era considerada título executivo extrajudicial (art. 585, VI) e, 
subsidiariamente, aplicavam-se à execução as disposições que regem o pro
cesso de conhecimento (art. 598). Neste se inclui o procedimento para a 
citação, determinando que esta se faça pessoalmentte ao réu (art. 215). 

Por sua vez, a citação válida interrompia a prescrição (art. 219) mas, 
renove-se, somente quando feita na pessoa do devedor ou seu representante 
legal, se pessoa jurídica conforme dispõe o art. 174, parágrafo único, inciso I, 
do Cód. Trib. Nacional, lei de regência para o procedimento, o que afastava a 
hipótese do § 12 do artigo 219, do CPC 

Portanto, o v. acórdão, nesta parte, violou dispositivo de Lei Federal. 

Por outro lado, o pedido de suspensão nos autos da execução, nos termos 
do artigo 791, inciso lU, do CPC, apenas poderia ser apreciado uma vez 
concretizada a citação. Se não fosse possível a pessoal, deveria ter sido efeti-
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vada por uma das modalidades previstas nos artigos 231 a 233, uma vez que 
pedido dessa natureza se presume tenha o devedor sido citado. 

Sem que este ato se formalize, a busca de bens passíveis de constrição 
judicial não é devida. Há um lapso de tempo entre um ato e outro, que deve 
ser observado, e está no Código. 

Entretanto, este comportamento é possível quando a execução for pro
cessada com base na Lei n2 6.830/80, o que não é o caso dos autos. 

Na espécie em exame deveria a credora proceder na forma prevista no 
art. 219, § 32 , do Código. Como não o fez, o prazo prescricional não foi 
interrompido (§ 62), a não ser quando deu-se a citação regular de sócios em 
11-10-84. 

De outra parte, poder-se-ia argumentar que, entrando em vigor a Lei n2 

6.830/80, o disposto em seu art. 40 teria eficácia imediata, dando-se efeito 
suspensivo aos autos desta execução. 

O Co lendo Supremo Tribunal Federal ao decidir o RE n2 106.217 - SP, 
de que foi Relator o eminente Ministro Octávio Gallotti, sobre este aspecto 
assentou, verbis: 

"Execução Fiscal. A interpretação dada, pelo acórdão recor
rido, ao art. 40 da lei n2 6.830/80, recusando a suspensão da 
prescrição por tempo indefinido, é a única suscetível de torná-lo 
compatível com a norma do art. 174, parágrafo único, do CTN, 
a cujas disposições gerais é reconhecida a hierarquia de lei com
plementar" (RTJ - 119/328). 

No mesmo sentido, o Prof. Theotônio Negrão em seu "Código de Pro
cesso Civil e Legislação Processual em Vigor", 19l! edição, em nota ao art. 40 
referido, depois de transcrever a ementa acima, registra ementa da 4l! Turma 
do extinto TFR, quando do julgamento da AC n2 114.282 - PR, de que fui 
Relator: 

"As disposições do art. 40 e seus parágrafos, da Lei n!! 
6.830/80 devem ser interpretadas em consonância com o princí
pio geral da prescrição previsto no art. 174 do CTN" 

Este entendimento de afastar a prescrição por tempo indefinido se assenta 
no princípio de que deve haver um momento de estabilidade jurídica, geradora 
da paz social, que é o objetivo primordial do Poder Judiciário, e esta estabili
dade, em termos de prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário, 
se assenta no art. 174, fixada em cinco anos, contados da data da sua consti
tuição definitiva, só interrompida nas hipóteses que enumera no seu parágrafo 
único, não incluída, nestas, a do art. 40 da Lei n2 6.830/80. 

Com estas considerações, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 1.942 - PR - (Reg. n!! 90.0000264-8) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro José de Jesus Filho. Recorrente: Lojas Unidas Ltda. Recorrida: Fa
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogados: Drs. Assis Corrêa e Ubirajara 
Ayres Gasparin e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento (1 ~ Turma, em 05-11-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Armando Rollemberg, Pedro Acioli e Geraldo Sobral. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG . 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 1.964 - RN 

(Registro n!! 90.0000387-3) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
Recorrente: Ronaldo Cavalcanti de Souza 
Recorrido: Administradora de Consórcio Nordeste S/C Ltda. 
Advogados: Drs. José de Ribamar de Aguiar e José Vasconcelos da 

Rocha e outros 

EMENTA: Processual civil. Litigante de má-fé. Busca e 
apreensão. 

I - Sem a prova inconcussa e irrefragáveJ do dolo, não 
há como impor-se ao litigante a condenação de que trata o 
disposto nos arts. 1.531 e 1.532 do Código Civil, quando pro
move lide dita temerária. 

11 - Razoabilidade da propositura da busca e apreensão 
de veículo vendido sob a modalidade de alienação fiduciária 
para garantir-se contra eventual inadimplência da parte em 
relação à qual foi celebrada a transação. 

111 - Negativa de vigência dos arts. 1.531 e 1.532 do 
Código Civil não caracterizada. Dissídio jurisprudencial não 
comprovado. Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª" Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso especial, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de março de 1990 (data do julgamento). 
Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro W ALDEMAR ZVEI

TER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER: Ronaldo Caval
cante de Souza promove recurso especial com fundamento na letra c do item 
III do art. 105 da CF/88 (fl. 81) porque, no seu entender, o acórdão do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Norte, proferido nos autos da ação de busca e 
apreensão, desta sendo autora a Granorte - Administradora de Consórcios 
Nordeste S/A, infrigira os arts. 1.531 e 1.532 do Código Civil e os 17 (l, lI, lII, 
V) e 128 do CPC, bem como divergira dos acórdãos que aponta às fls. 82/83 
dos autos, tudo porque, em abreviado, a sociedade recorrida, tendo promovido 
contra o consorciado, ora peticionário, a busca e apreensão de seu veículo, o 
fizera indevidamente, eis que já havia quitado o referido débito com aquela 
empresa, sendo esta a razão pela qual a sentença de primeiro grau decretara-lhe 
a improcedência da ação, ao mesmo tempo em que condenara a então Socie
dade Autora, com apoio no art. 1.531 do Código Civil, a indenizar o réu em 
seus termos. 

Apelando dessa decisão, o vencido pediu a reforma do decisum mono
crático que, acolhido, resultou no Acórdão de fl. 73 usque 80, ora impugnado. 

Formulado contra tal aresto o apelo especial, o despacho de fls. 91/93, do 
eminente Presidente do Tribunal de origem, denegou-lhe o seguimento. 

Daí o Agravo de instrumento, no qual determinei a subida do Especial 
para melhor exame. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER: O recorrente pro
põe o Especial pela alínea c, embora indique, a seguir os arts. do Código Civil 
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(1.531 e 1.532) e os do CPC (17, itens I, lI, III e V) que entende violados pelo 
aresto recorrido. O Acórdão data de 31-10-88, publicado em 25-01-89, inter
posto o Especial em 15-02-89, regendo-se, portanto, pelo art. 27, § 1 Q do 
ADCT. 

A ementa do julgado consigna que: 

"Ementa - ação de busca e apreensão de veículo. 

Oferecida a contestação, não podia a autora desistir da ação, 
sem anuência do réu. Ajuizamento de débito quitado não induz, 
necessariamente, a que seja a apelante considerada litigante de 
má-fé. Inaplicabilidade da disposição constante do art. 1.531 do 
Código Civil. 

Apelo provido." 

E mais adiante, referindo-se o Relator a lições de Washington de Barros 
Monteiro, transcreve: 

"A propósito desse importante dispositivo legal, cumpre 
salientar as seguintes aplicações práticas: a) sem prova de má-fé 
da parte do credor, que faz a cobrança excessiva, não se comina 
a referida penalidade. A pena é tão grande e tão desproporcionada 
que só mesmo diante de prova inconcussa e irrefragável de dolo 
deve ela ser aplicada; b) a cominação tanto pode ser pedida por 
via reconvencional, como por ação autônoma, não por simples 
contestação", in "Curso de Direito Civil - Direitos das Obriga
ções", 5!!. edição, Editora Saraiva, São Paulo, 1967, pág. 432. 

Vê-se, pois, que o entendimento do v. acórdão foi no sentido de que em 
casos que tais, a má-fé, porventura existente que faça caracterizar a lide como 
temerária, para efeito de aplicar-se os termos do dispositivo do art. 1.531 do 
Código Civil, há de ser apurada mediante provas conclusivas, por isso que 
afastou o entendimento da sentença de primeiro grau, refonnando-a. 

E, assim sendo, constata-se que a hipótese versada nos autos trata de 
matéria de fato que, em relação ao especial, encontra o óbice da Súmula 279 
do STF, por isso que inapreciável, também, na via do recurso especial. 

Pela alegada divergência dos acórdãos que aponta à fi. 82, como o de que 
tratam os autos, não há, ainda, como acolher-se o recurso, porque o recorrente 
não transcreveu, como determina o art. 322 do RISTF, os trechos que confi
guram as circunstâncias das quais se percebem a existência ou inexistência de 
semelhança com a hipótese discutida. 

Tais os fundamentos pelos quais não conheço do recurso. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 365 



EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 1.964 - RN - (Reg. nº 90.0000387-3) - Relator: O Exmo. 
Sr. Ministro Waldemar Zveiter. Recorrente: Ronaldo Cavalcanti de Souza. 
Recorrida: Administradora de Consórcio Nordeste S/C Ltda. 

Decisão: A Tunna, por unanimidade e preliminannente, não conheceu 
do recurso (Em 13-3-90 - 3l! Tunna). 

Os Exmos. Srs. Ministros Cláudio Santos, Nilson Naves e Eduardo Ri
beiro votaram com o Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro GUEIROS LEITE. 

RECURSO ESPECIAL Nº 2.090 - DF 

(Registro nº 90.952-9) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrente: Centro Integrado de P3iquiatria e Psicologia de Brasília 
Recorrido: Milton Ferreira Sucupira 

Advogados: Drs. Antônio Guimarães Lopes e Emiliano Cândido Póvoa 

EMENTA: Recurso de apelação. Intempestividade. 
Lida e publicada a sentença em audiência, com prévia 

intimação das partes, desde então passa a fluir o prazo recur
sal, sendo prescindível a publicação do decisório pela impren
sa. Inteligência dos arts. 236, 242, § I!!., e 506, n!!. I, do CPC. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4l! Tunna do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, na fonna do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integra~te do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 20 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro BARROS MON
TEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: O voto do Relator, 
Desembargador Natanael Caetano, bem resume a questão: 

"Sr. Presidente, a sentença contra que se insurge aqui o 
apelante veio a lume após a necessária instrução, tudo como se 
vê do termo da audiência de instrução e julgamento às fls. 39/42. 
No final, após as alegações dos advogados das partes, registrou-se 
no termo o seguinte trecho: 'O MM. Juiz declarou encerrada a 
fase probatória e designou o dia 30 do mês andante, às 14:00 
horas, para a leitura da sentença, ficando intimados os presentes. 
Nada mais havendo ... ' etc. Seguem-se as assinaturas do MM. 
Juiz, do advogado do autor, do advogado do réu e das próprias 
partes. 

No dia e hora designados, 30-11-87, às 14:00 horas, reali
zou-se a audiência da leitura da sentença, sem que tivesse com
parecido qualquer dos advogados das partes. Embora a audiência 
de leitura da sentença, foi esta publicada no DJ do dia 1!2 de 
fevereiro de 1988 e, só após essa publicação, dilatado o prazo 
recursal, por recair o 152 dia num feriado de Carnaval, veio a ser 
protocolizada a apelação." (fi. 68). 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, à unanimidade 
de votos, não conheceu da apelação por intempestiva, em Acórdão que porta 
a seguinte ementa: 

"Embora não exigida mais a designação da audiência de 
leitura e publicação de sentença, nada há a proibir sua designação. 
Se o Juiz a designa na própria audiência de instrução e julgamen
to, ficando intimadas as partes e seus advogados, é de sua reali
zação que se conta o prazo de eventual recurso e não da 
publicação da sentença no Diário da Justiça, o que inclusive se 
dispensa, salvo para conhecimento de terceiros, a que aproveita" 
(fi. 67). 

Contra esse entendimento, manifestou a apelante o presente recurso es
pecial, alegando que o prazo deveria ter sido contado a partir da publicação da 
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sentença no Diário da Justiça, nos tennos do disposto no art. 236 do CPC, que 
reputou afrontado. 

Admitido o recurso, vem a esta Corte sem as razões e contra-razões. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): Encerrada 
a instrução, o MM. Juiz de Direito designou dia e hora para a leitura da 
sentença, intimadas as partes presentes (fl. 42). Na data aprazada, a decisão foi 
proferida, sem que tivessem comparecido ao ato os interessados (fls. 47/50). 
Não obstante, o Diário da Justiça publicou em 1 º de fevereiro de 1.988 o 
referido decisório, a partir do qual computou a ora recorrente o prazo do 
recurso de apelação. 

A intimação pela imprensa era realmente prescindível no caso, pois as 
partes já se encontravam cientes da data em que se daria a leitura da sentença. 
A intimação dos litigantes ocorreu quando da leitura e publicação do decisurn 
em audiência, de confonnidade com o que rezam os arts. 242, § 1 º, e 506, nº 
I, do cpc. 

Está claro que a regra inserta no art. 236 da lei instrumental civil não 
prevalece, quando a intimação da sentença se opera pela fonna adotada em 1 J! 
instância. 

Hélio Tomaghi observa que a intimação "é automática quando a decisão 
é publicada em audiência, seja por ter sido nela proferida, seja por ter sido 
publicada em audiência especial" (Comentários ao Código de Processo Civil, 
voI. lI, págs. 217-218, ed. 1.975). 

Diverso não é o magistério de E.D. Muniz de Aragão, segundo o qual "se 
a sentença, porém, for proferida em audiência de instrução e julgamento, a 
regra aplicável à contagem do prazo para recorrer é a mesma do Código de 
1939, ou seja, dela ficam todos intimados. Pode acontecer, entretanto, que a 
parte (vale dizer, o advogado) intimada da designação da audiência em que 
veio a ser proferida a sentença a ela não haja comparecido; essa ausência é 
irrelevante: quem não comparece à audiência, apesar de intimado, assume as 
conseqüências do ato e não tem direito a ser intimado da sentença nela profe
rida" (Comentários ao Código de Processo Civil, voI. lI, pág. 267, 1 J! ed.). 

Intimada que fora a recorrente na data em que prolatada a sentença em 
audiência, resulta inequívoco que o reçurso de apelação por ela inteposto deu 
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ingresso a destempo, tal como reconheceu o Eg. Tribunal a quo, sem nenhuma 
ofensa ao preceito de lei federal invocado. 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 2.090 - DF - (Reg. n2 90.952-9) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Barros Monteiro. Recorrente: Centro Integrado de Psiquiatria e Psi
cologia de Brasília. Recorrido: Milton Ferreira Sucupira. Advogados: Drs. 
Antônio Guimarães Lopes e Emiliano Cândido Póvoa. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (Em 
20-11-90 - 41!. Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes de Alencar e Sálvio de 
Figueiredo votaram com o Relator. Ausente, ocasionalmente, o Exmo. Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS 
CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!2 2.342 - PR 

(Registro n2 90.0001963-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Athos Carneiro 

Recorrente: José Maria Antunes 

Recorrido: João Maria Carlos França 

Advogados: Drs. Edgard Katzwinkel Junior 

Nezio Toledo e outro 

EMENTA: Execução. Nota promissória. Não preenchi
mento da data da emissão. Arts. 75, item 6, e 76 da Lei Uni
forme. 

A nota promissória sem data de emissão, nos termos da 
Lei Uniforme, arts. 75, item 6, e 76, não se caracteriza como 
título executivo, ainda que se possa admitir o preenchimento 
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do claro pelo portador; mas há de fazê-lo até o ajuizamento 
da ação. Caso contrário, ocorre carência da ação de execução, 
à falta de título executivo regular. 

Recurso especial conhecido pela alínea c, mas desprovi-
do. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4l!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que integram o presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de agosto de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: A decisão do eminen
te Juiz Luiz Gastão Franco de Carvalho, eminente Presidente do Tribunal de 
Alça.da do Paraná, bem elucida a espécie: 

370 

"Trata-se de recurso especial interposto, tempestivamente, 
com base no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 255 do Regimento Intemo do 
Superior Tribunal de Justiça, contra o teor do v. acórdão proferido 
pela Egrégia 3l!. Câmara Cível deste Tribunal que, reformando a 
decisão monocrática, julgou procedente os Embargos do Devedor 
em ação de execução de título extrajudicial, opostos por João 
Maria Carlos França contra José Maria Antunes. A decisão foi 
assim ementada. 

"Nota Promissória. Falta da data de emissão. Ineficácia 
como título executivo. Não produz efeito como nota promissória 
(art. 75, nQ 6, Lei Uniforme) a cártula que não contenha a data da 
sua emissão. Tal documento, por isso, não constitui título apto a 
desencadear a execução. Extingue-se a execução promovida com 
apoio nele, por inexistência da adequação, requisito que se encar-
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ta no interesse de agir (art. 267, VI, do CPC). Apelação provida." 
(fl.66) 

Alega o Recorrente negativa de vigência de lei federal (Decreto nQ 

2.044/1.908) e dissídio jurisprudencial (RT 609/203 e RT 582/102). 

A questão suscitada nas razões do recurso é a de que o Decreto nQ 2.044 
não foi revogado pela Lei Uniforme (Decreto nQ 57.663/66) e, portanto, os 
requisitos essenciais para que a Nota Promissória tenha eficácia como título 
executivo, são apenas os e1encados no art. 54, I, do referido Decreto, entre os 
quais não está incluído o da data de emissão. Assim, não poderia a Colenda 
Câmara julgar ineficaz o título que se pretende executar, por não conter tal 
requisito. 

Não assiste razão ao recorrente com relação à alegada negativa de vigên
cia de lei federal. Hoje não existem mais dúvidas da vigência da Lei Uniforme 
como lei interna brasileira, com a revogação do Decreto nQ 2.044, salvo reser
vas a alguns arts. (R.E. nQ 71.154 - PR, ReI. Min. Oswaldo Trigueiro). 
Portanto, os requisitos da Nota Promissória a serem observados são os contidos 
no art. 75, da Lei Uniforme, e entre eles o item 6, como bem esclarece Fran 
Martins, em sua obra "Títulos de Crédito", voI. I, Forense, pág. 398, 

"À semelhança da letra de câmbio, a nota promissória deve 
trazer, obrigatoriamente, segundo a Lei Uniforme a indicação da 
data em que é passada, sob pena de não ter efeito como promis
sória o título que não a contiver". 

Neste sentido, o v. acórdão recorrido, transcrevendo o voto 
do Min. Moreira Alves (fls. 67/69), elucida amplamente a ques
tão. 

Entretanto, o recurso merece ser acolhido com base no dis
sídio jurisprudencial, uma vez que os arestos trazidos para con
fronto (RT 609/203 e RT 582/102) demonstram a divergência 
com o acórdão atacado, ao entenderem que, a ausência da data de 
emissão na nota promissória, não a descaracteriza como título 
executivo extrajudicial, por se tratar de requisito acidental. 

Pelo exposto, dou seguimento ao recurso apenas com fun
damento na alínea c, do art. 105, lU, da Constituição Federal." 
(fls. 86/88). 

Com razões ofertadas apenas pelo recorrente, sobem os autos a este 
Superior Tribunal de Justiça. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO (Relator): Não vislum
bro contrariedade a lei federal, eis que o Decreto n2 2.044/1.908, e pois seu art. 
54, § 12, foi revogado pelas posteriores disposições da Lei Uniforme. 

Assim o magistério de Fran Martins: 

"À semelhança da letra de câmbio, a nota promissória deve 
trazer, obrigatoriamente; segundo a Lei Uniforme, a indicação da 
data em que é passada, sob pena de não ter efeito como promis
sória o título que não a contiver, já que a lei de Genebra, ao 
contrário do que acontecia com a brasileira (Lei n2 2.044, art. 54, 
§ 12), não deu ao portador mandato presumido para, à falta de 
data, inserí-la no título." ("Títulos de Crédito", Forense, 1989, 
pág.385). 

No mesmo sentido Wilson Campos Batalha: 

"O art. 12 da Lei Uniforme exige a indicação da data da 
emissão e a época do pagamento. A omissão da época do paga
mento indica tratar-se de cambial à vista. A omissão da data de 
emissão era no direito anterior, considerada irrelevante, salvo 
hipóteses de má-fé (p. ex., as promissórias, sem data à época, em 
que se impunha o registro dentro de certo prazo, contado da data 

. de emissão). Em regra, a cambial não seria prejudicada pela 
omissão, falsidade ou mesmo inverossimilhança de data (Whita
ker, pág. 65). Face à Lei Uniforme, entretanto, diverso é o enten
ditnento: é requisito essencial para a validade do título a indicação 
da data em que a letra, ou a nota promissória são emitidas." 
("Títulos de Crédito", Forense, 1989, pág. 167/168). 

O posicionamento doutrinário encontra respaldo amplo no Excelso Pre
tório. 

Assim o aresto da co lenda 1 ~ Turm~, julgo em 22-4-86, relator o eminente 
Ministro Sydney Sanches, RE 104.458-6 - 00, sob a ementa que segue (DJU, 
20-6-86): 

"Nota promissória sem data de emissão. Ineficácia como 
título executivo enquanto não preenchida nesse ponto. Art. 75, n2 

6, da Lei Uniforme. Carência da ação de execução declarada no 
acórdão recorrido. Recurso extraordinário, pela letra d, conheci
do mas improvido." 

Vale citar, outrossim, o acórdão no RE 100.828 - SP, 1~ Turma, julgo 
em 25-9-84, relator o eminente Ministro Néri da Silveira (RTJ, 121/189): 
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··Execução. Nota promissória. Data de emissão. Sua ausên
cia importa em descaracterização do título. Portador do título 
pode preencher o claro, mas há de fazê-lo, até o ajuizamento da 
ação; de contrário, ocorre carência da execução, por falta de título 
executivo regular. Lei Uniforme, arts. 10, 76 e 77. Ineficácia do 
título. Autonomia do aval: matéria não prequestionada no acór
dão. Súmulas nºs 282 e 356. Negativa de vigência dos arts. 10 e 
76, da Lei Uniforme, não caracterizada. Dissídio pretoriano que 
não se comprovou. Recurso extraordinário não conhecido." 

Da colenda 2~ Turma, v.g., o aresto no RE 86.796 - CE,julg. em 19-4-77, 
relator o eminente Ministro Moreira Alves, in RTJ 82/60l. 

Iniludível, todavia, o dissídio jurisprudencial, pois o aresto recorrido 
entra em chaça com os acórdãos citados pelo recorrente, a fls. 76/77, e publi
cados in RT 609/203 e RT 582/102. Motivo este, pois, para o conhecimento 
do recurso especial, sem embargo da mantença do acórdão impugnado, que 
aplicou os vigentes arts. 75, item 6, e 76 da Lei Uniforme. 

Em tais termos, conheço do recurso especial, mas ao mesmo nego provi
mento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 2.342 - PR - (Reg. nº 90.0001963-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Athos Carneiro. Recorrente: José Maria Antunes. Recorrido: João 
Maria Carlos França. Advogados: Drs. Edgard Katzwinkel Junior; Nezio To
Iedo e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e negou-lhe 
provimento (4ª- Turma - 14-08-90) 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Bueno de 
Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO . 

• 
RECURSO ESPECIAL Nº 2.351 - SP 

(Registro nº 90.1974-5) 

Relator: Exmo. Sr. Ministro José de Jesus Filho 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Rohm And Haas Brasil Ltda 
Advogados: Drs. Durval Zabeu, Ana Regina Bezerra Scigliano e outros 
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EMENTA: Tributário. Importação de Matéria-Prima 
de país signatário do GATT. art. 23, § 11 da CF/69. Isenção 
de ICM. 

I - Se a matéria-prima importada é isenta, não tem 
similar nacional e é essencial à formulação de produto isento 
de ICM, àquela também se estende esta isenção. 

II - Recurso conhecido e desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1!! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma do relatório e notas ta qui gráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro JOSÉ DE 
JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Rohm and Haas 
Brasil Ltda. impetrou Mandado de Segurança contra ato do Sr. Chefe do Posto 
Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo em Jacareí, objetivan
do a isenção do ICM na entrada em seu estabelecimento do produto denomi
nado "Etilenodiamina - concentração 99%", utilizado na fabricação de 
fungicidas, importado dos O.E.U.A., país signatário do GATT, tendo em conta 
os mesmos benefícios tributários concedidos ao similar nacional. 

Denegada em 1!! Instância, a segurança foi concedida pelo acórdão de fls. 
212/214, da 13!! Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Inconformada, a Fazenda do Estado, recorreu extraordinariamente, ar
güindo relevância da questão federal, sendo o recurso convertido em especial 
pela decisão de fls. 240/241. 

Em suas razões, a recorrente sustenta a divergência jurisprudencial entre 
a decisão recorrida e julgados do Supremo Tribunal Federal. 

Contra-razões às fls. 256/266. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo não conheci
mento do recurso; se conhecido, pelo desprovimento. 

É o relatório. 

374 R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538, jan. 1991. 



VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO (Relator): O recur
so foi admitido exclusivamente pela relevância da questão posta nos autos, ou 
seja, saber se a matéria-prima importada de país sigliatário do GATT, destinada 
ao emprego em produto que goza de isenção interna do ICM está ou não sujeita 
ao pagamento deste tributo. Sustenta a recorrente que o v. acórdão recorrido 
deu à matéria interpretação divergente da que lhe deu a Suprema Corte em 
outros julgados, inclusive no R.E. n2 110.660-3 envolvendo as mesmas partes, 
de que foi relator o eminente Ministro Célio Borja, trazido a confronto para 
demonstrar possível dissídio, cujo relatório e voto se vê às fls. 250/253. 

Naquela oportunidade disse o Sr. Ministro Célio Borja: 

"A espécie dos autos assemelha-se à do RE n2 103.151 -
RJ, Segunda Turma, Relator o emin. Min. Francisco Rezek. Ali 
decidiu-se como consta da ementa: 

"ICM. Importação de Produto Químico. Súmula nQ 575. 

Deve prevalecer, porque em nada hostil à Súmula nQ 575, o 
acórdão que denegou a segurança com que se pretendia ver isenta 
do ICM a importação de matéria prima alegadamente - não 
comprovadamente - destinada à produção de inseticidas agro
pecuários. " 

No precedente acima indicado, afirma-se que a isenção tri
butária concedida ao produto final não se estende à sua matéria
prima importada. Esta teria que gozar do mesmo benefício para 
que o writ pudesse ser concedido, com fundamento no ato inter
nacional invocado (GATT). 

Se o similar nacional da matéria-prima importada não é 
isento, como afirmar com base na igualdade de tratamento, a 
isenção desta última?" 

O REn2 103.151 - RJ, referido como suporte do RE paradigma, cuidou 
de matéria-prima alegada como destinada à produção de inseticidas agrope
cuários pela empresa, sem comprovação nos autos. 

Ao fundamentar seu voto, o Sr. Ministro Francisco Rezek foi categórico: 

"Não vejo, tampouco, como conhecer do recurso pela letra 
d. O acórdão diz, com razão, da impertinência da Súmula nQ 575, 
visto que o Solvirex 92-ZP não é inseticida, mas produto químico 
" ... que se alega destinado ao seu fabrico". De tal alegação - e 
assim o acórdão foi expresso em qualificá-la - não se fez prova 
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qualquer nos autos, como pondera o Estado recorrido. Nem vejo 
como o mandado de segurança seria sede idônea para uma prova 
que se deve supor complexa, qual a de que certo elemento quí
mico de uso industrial terá emprego exclusivo na produção de 
inseticidas agropecuários. 

Esta premissa, tiveram-na como demonstrada os acórdãos 
trazidos a confronto. Na espécie, contudo, o Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro abonou a tese da Fazenda Pública, no sentido 
de que simplesmente alegada pela própria empresa a destinação 
do produto químico importado." 

Ao apreciar o RE nQ 113 .150-1-SP, relator o Sr . Ministro Carlos Madeira, 
sendo recorrente o Estado de São Paulo e recorrida a Companhia Paulista de 
Fertilizantes, a Egrégia 20!. Turma do STF, à unanimidade, não conheceu do 
recurso, em acórdão assim ementado: 

"Tributário. Importação de matéria-prima de país signatário 
do GA TT, § 11 do artigo 23 da Constituição Federal, introduzido 
pela Emenda Constitucional nQ 23/83. 

Embora não se reconheça a prevalência do tratado sobre a 
lei nacional (RTJ 83/809), o Acordo Geral de Tarifas e Comércio 
(GA TI), concernente ao tratamento tarifário e as relações comer
ciais entre os países signatários, participa da natureza dos tratados 
contratuais, afastando a restrição imposta pelo § 11 do artigo 23 
da Constituição Federal (Emenda 23/83) à cláusula de país não 
menos favorecido, nele estabelecido. 

Se a matéria-prima importada destina-se ao emprego em 
produto cujo similar nacional goza de isenção, goza ela da garan
tia da cláusula citada, sendo inaplicável a norma constitucional 
restritiva. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

O voto do eminente Relator é elucidativo, merecendo ser transcrito, na 
parte útil, para melhor entendimento de nossa posição. Disse ele: 
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"A importação da matéria-prima ocorreu no exercício de 
1984, quando já vigente a Lei Estadual nQ 3.991/83, editada de 
conformidade com a Emenda Constitucional nQ 23, de 1983. 

O § 11 do art. 23 da Constituição, introduzido pela Emenda 
Constitucional 23, criou a hipótese de incidência do ICM sobre 
mercadoria importada do exterior pelo titular do estabelecimento 
comercial, industrial ou produtor, inclusive quando se tratar de 
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bens destinados a consumo ou ao ativo fixo do estabelecimento 
do importador. 

O acórdão sustenta, porém, que sendo a mercadoria origi
nária de país signatário do GATT, é cabível a isenção pleiteada, 
uma vez que produto similar nacional goza de idêntico favor. Para 
tanto invoca a prevalência do tratado sobre a lei nacional. 

Essa prevalência já foi afastada, no Plenário da Corte, no 
julgamento do RE 80.004, (RTJ 83/809). Mas no caso do Acórdão 
Geral de Tarifas e Comércio (GATT), há a considerar que ele 
participa da natureza dos chamados tratados-contratuais, na me
dida em que, assinando-o, nosso país adere ao tratamento tarifário 
e de relações comerciais nele estabelecido. A cláusula de igual
dade entre as partes, também denominada cláusula de país não 
menos favorecido, abrange a tributação sobre mercadorias origi
nárias de outro país contratante, de acordo com o que se estabe
lece em relação as mercadorias similares do país importador. 

Estabelece o GATT, no art. II - Lista de Concessões -
que "cada parte contratante concederá às outras partes contratan
tes, em matéria comercial, tratamento não menos favorável do 
que o previsto na parte apropriada da lista correspondente anexa 
ao presente Acordo". 

E no § 22, diz que nenhuma disposição desse artigo impedirá 
que uma parte contratante, a qualquer tempo, aplique no tocante 
à importação de qualquer produto, encargo equivalente a um 
imposto interno exigido, de conformidade com o disposto no § 
12 do art. lU, sobre um produto nacional similar ou uma merca
doria com a qual o produto importado tenha sido fabricado ou 
produzido no todo ou em parte. 

No art. lU, que regula o tratamento nacional em matéria de 
impostos e de regulamentação interior, dispõe o Acordo: 

"1 - Os produtos de qualquer parte contratante importados 
no território de outra parte contratante serão isentos de tributos e 
outras imposições internas de qualquer natureza que excedam 
aos aplicados direta ou indiretamente, a produtos de origem na
cional. Além disso, nos casos em que não houver no território 
importador produção substancial de produto similar de origem 
nacional, nenhuma parte contratante aplicará tributos internos 
novos ou mais elevados sobre os produtos de outras partes contra
tantes com o fim de conceder proteção à produção de produtos, 
diretamente competidores ou substitutos, não taxados de maneira 
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semelhante, os tributos internos dessa natureza, existentes, serão 
objeto de negociação para a sua redução ou eliminação; 

2 - Os produtos originários de qualquer parte contratante 
importados no território de qualquer outra parte contratante go
zarão de tratamento não menos favorável que o concedido a 
produtos similares de origem nacional no que concerne a todas 
as leis, regulamentos e exigências que afetem a sua venda, colo
cação no mercado, compra, transporte, distribuição ou uso no 
mercado interno. As disposições deste parágrafo não impedirão 
a aplicação das taxas diferenciais de transportes, baseadas exclu
sivamente na utilização econômica dos meios de transporte e não 
na origem dos produtos." 

Ora, tais disposições levam à conclusão de que, se a maté
ria-prima importada vai ser empregada em produto cujo similar 
nacional goza de isenção, recai sobre ela a cláusula do país não 
menos favorecido: concede-se-lhe a mesma isenção. É que a 
cobrança do lCM na importação de matéria-prima é uma anteci
pação, que o produtor não pode recuperar, como agudamente 
observou o Ministro Rodrigues Alckmin, no RE 76.099 (RTJ 
73/456). Se o similar nacional goza de isenção, e igual favor a 
mercadoria importada é negado, configura-se o tratamento desi
gual, descumprindo-se o Acordo. 

O problema foi colocado claramente pelo Ministro Moreira 
Alves, no voto proferido como Relator, no RE 82.509 (RTJ 
78/269): 

"Na espécie, o que se tem de interpretar não é a norma que 
concedeu isenção do lCM a determinado produto nacional, mas 
o tratado que impede a discriminação, ainda que indireta, entre o 
produto estrangeiro e o similar nacional. É com base na interpre
tação deste que não se aplica, às mercadorias que por ele estão 
protegidas, a legislação federal ou estadual que, genericamente, 
estabelece que a entrada de produto importado em estabelecimen
to comercial, industrial ou produtor é fato gerador do leM. E, na 
interpretação do tratado - contrato (o que vários autores, como 
Néri, Sull' interpretazione dei Trattati nel Diritto Internazíonale, 
p. 50 e segs., Milano, 1958, entendem aplicável também aos 
tratados-leis ou tratados-normativos), o que se leva em conta, sem 
restrições, é a vontade comum das partes contratantes, já que se 
trata de um negócio jurídico bilateral." 
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Nem mesmo a nonna constitucional, que detenninou a co
brança do ICM na importação, pode estabelecer restrição ao 
princípio de igualdade entre as partes contratantes, estabelecido 
no Acordo. Em face da isenção concedida a mercadoria nacional, 
não há como não reconhecer idêntico favor a mercadoria similar 
originária de país signatário do GATT, ainda que se destine a 
emprego em produto aqui industrializado. 

Nessa linha de entendimento na Suprema Corte, alinham-se o RE nQ 

110.797-9-SP, reI. Min. Djaci Falcão - recorrente Estado de São Paulo e 
recorrida Squibb Indústria Química S.A. assim ementado: 

"Tributário. Importação de matéria-prima de país signatário 
do GATT, destinada à fabricação de defensivo agrícola. Isenção 
de ICM à vista de que o similar nacional está isento desse tributo. 
Inexistência de afronta ao art. 23, § 11, da Constituição da Repú
blica (Emenda nQ 23/83). Precedente do STF. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

RE nQ 112.567-5-SP; mesmo Relator, recorrente Estado de São Paulo e 
recorrido Stauffer Produtos Químicos Ltda. 

Ementa: "Tributário. Importação de matéria-prima de país 
signatário do GATT, destinada à fabricação de defensivo agríco
la. Isenção de ICM a vista de que o similar nacional está isento 
desse tributo. Inexistência de afronta ao art. 23, § 11, da Consti
tuição da República (Emenda nQ 23/83). Precedente do STF. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

RE nQ 112.687-6, mesmo Relator, recorrente Estado de São Paulo e 
recorrido Usina Colombina S.A., traz a mesma ementa do julgado anterior. 

O entendimento da Colenda 1 ~ Tunna daquela Corte é também no mesmo 
sentido. Para exemplificar, o RE 114.762-8 - Rei. Min. Néri da Silveira, 
recorrente Estado de São Paulo e recorrida Comércio e Indústria Uniquímica 
Ltda. 

Ementa: "Recurso extraordinário. ICM. Isenção. Matéria
prima importada de país signatário do GATT. Emenda Constitu
cional nQ 1/1.969, com a redação da Emenda Constitucional nQ 

23/1983, art. 23, § 11. O STF finnou entendimento segundo o 
qual a Súmula 575 continua invocável, após a Emenda Constitu
cional nQ 23/1983. Matéria-prima importada que se destina ao 
emprego em produto cujo similar nacional goza de isenção. Isen
ção reconhecida. Recurso não conhecido." 
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o eminente Relator discorre sob os sucessivos julgados da Corte e conclui 
dizendo que: 

"Se a matéria-prima importada destina-se ao emprego em 
produto cujo similar nacional goza de isenção, goza ela da garan
tia da cláusula citada, sendo inaplicável a norma constitucional 
restritiva. " 

Na esteira dos julgados que trouxe à colação, cita o RE 114.296-1-SP, 
relatado pelo ilustrado Ministro Moreira Alves, no qual fixou-se a exegese do 
§ 11, do art. 23 da Constituição precedente, na redação dada pela Emenda 
23/82. Orienta a ementa: 

"ICM. Extensão de 'isenção a produto importado de país 
signatário do GATT sendo isento o similar nacional. Interpreta
ção do § 11 do artigo 23 da Carta Magna, na redação dada pela 
Emenda 23/83. 

O mencionado dispositivo constitucional é regra de explici
tação do âmbito de incidência do ICM a nortear a legislação 
estadual que o instituir, e não norma de instituição direta desse 
imposto nessa hipótese de incidência, ou preceito proibitivo da 
concessão de isenção, nesse caso, do tributo por força de lei 
estadual ou de tratado internacional. 

Ainda nos Estados em que a legislação local instituiu o ICM 
para essa hipótese de incidência permitida pela Emenda Consti
tucional nQ 23/83, se também a legislação estadual concede isen
ção à saída de determinado produto, essa isenção se estende ao 
similar importado de país signatário do GATT, e isso porque 
aquela lei instituidora tem de ser interpretada, para não ofender 
o disposto no artigo 98 do CTN, como aplicável a todos os casos 
que não os ressalvados, em virtude de extensão de isenção, pelos 
tratados internacionais. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

O mesmo eminente Ministro já elucidava seu pensamento, acolhido pela 
Corte, no RE 113. 711-SP recorrente Estado de São Paulo, recorrida Panambra 
Industrial e Técnica S.A., em seu voto de relator, nesta passagem: 
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"Como se vê, a tese do recorrente é a de que o § 11 do artigo 
23 da Constituição Federal, acrescentado a esta pela Emenda 
constitucional nQ 23/83, instituiu, para os Estados-membros, di
retamente o ICM na hipótese de incidência nele prevista, e, em 
conseqüência - o recorrente não é claro a esse respeito, mas seu 
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ataque se dirige ao acórdão recorrido que assim o interpretou -
revogou a isenção existente na legislação estadual anterior. 

É manifesta a improcedência dessa alegação. O artigo 23 da 
Constituição é norma que delimita a competência tributária dos 
Estados e do Distrito Federal, podendo, portanto, esses elementos 
integrantes da Federação instituir, ou não, por lei própria, os 
impostos que se situam no âmbito de sua competência. E nesse 
contexto que tem de ser interpretado o § 11 desse dispositivo, 
certo como é que, em matéria de interpretação, eventuais impre
cisões de linguagem cedem à interpretação lógica, que fixa o 
sentido da lei (a mens legis). Esse parágrafo foi acrescentado 
apenas para explicitar uma das hipóteses de incidência do ICM 
(que - note-se - já estava prevista, anteriormente, no art. 1 Q, n, 
do Decreto-lei nQ 406/68, e, para, em sua parte final, elidir a 
jurisprudência desta Corte que vinha decidindo em sentido con
trário ao que ali ficou expresso. A expressão "incidirá" pressupõe 
que o Estado-membro, como decorre do caput desse artigo 23, 
tenha instituído, por lei estadual, esse imposto, e nada impede, 
evidentemente, que ele conceda, também por lei estadual, isen
ção, que, aliás, pressupõe a incidência, uma vez que ela - no 
entendimento que é o acolhido por este Tribunal- se caracteriza 
como a dispensa legal do pagamento de tributo devido. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido, ao acentuar, em em
bargos de declaração: 

"É que a Emenda Constitucional nQ 23 de 01-12-83 não tem 
o efeito pretendido pela apelante, ora embargante. 

É que a Constituição Federal trata apenas da repartição da 
competência tributária entre os poderes federal, estadual e muni
cipal. Fixa a competência e os limites dela, cabendo ao legislador 
ordinário votar as leis tributárias dentro de sua respectiva com
petência tributária e legislativa e nos limites fixados pela Consti
tuição. 

Assim, ao dispor no § 11, do art. 23 da Constituição Federal 
que "o imposto a que se refere o item II incidirá também sobre a 
entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de 
mercadoria importada do Exterior por seu titular, inclusive quan
do se tratar de bens destinados a consumo ou ativo fixo de esta
belecimento", a Constituição apenas veio declarar que o Poder 
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Legislativo Ordinário pode estabelecer a tributabilidade dessa 
entrada. 

O legislador ordinário local é livre de estabelecer, ou não, a 
tributabilidade dessa entrada, segundo a conveniência política. 

Não teve a Emenda Constitucional nQ 23 de O 1-12-83 a força 
derrogatória da legislação ordinária que concedia a isenção para 
o caso da entrada objeto desta demanda. 

Como a Constituição permite a tributação, nada impede que 
o legislador venha cancelar a isenção, mas enquanto não revogada 
a lei de isenção esta incide, cabendo a julgador aplicá-la." (fls. 
100/101). 

Outra não tem sido a orientação nesta Corte em sua 111. e 211. Turmas. Para 
exemplificar, cito o REsp nQ 699-SP, ReI. eminente Ministro Armando Rol
lemberg; REsp nQ 846-SP, 211. Turma, Rei. Ministro Ilmar Galvão e o REsp nQ 

1.801-SP, 211. Turma, ReI. Min. Américo Luz, todos unânimes. 

A Impetrante alegou e provou, com a inicial (fl. 11), que o produto 
importado tem caráter técnico de herbicida e destina-se à formulação técnica 
de um outro produto com o mesmo caráter técnico de herbicida, cuja saída 
interna é isenta de ICM, sendo apenas um produto transformado em um outro 
de menor teor químico, passível de aplicação na agricultura (laudo Técnico de 
fls. 53/55 e registro no Min. Agricultura - doc. de fl. 56). 

Discute-se, ainda, por parte do Estado, que a isenção atinge, apenas, o 
produto acabado e não a matéria-prima importada, embora essencial à formu
lação daquele. Entretanto, não há a menor referência à matéria-prima nacional, 
similar à importada. Sem demonstrar a similaridade das matérias, não há como 
examinar a tese. 

Isto posto, conheço do recurso mas lhe nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 2.351 - SP - (Reg. nQ 90.1974-5) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro José de Jesus Filho. Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo. 
Recorrida: Rohm and Haas Brasil Ltda. Advogados: Drs. Durval Zabeu, Ana 
Regina Bezerra Scigliano a outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso (111. 
Turma, em 17-10-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Garcia Vieira, 
Armando Rollemberg, Pedro Acioli e Geraldo Sobral. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEMBERG. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.401 - ES 

(Registro nº 89.128086) 

Relator Originário: O Exmo. Sr. Ministro José Cândido 

Relator pl Acórdão: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Thibau 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Espírito Santo 

Recorridos: Evaristo Bugarelli e José Evaristo Bugarelli 

Advogados: Drs. Edson Ferreira de Paula e outro 

EMENTA: Processual penal. Nulidade sem prejuízo. 
Inexistência. 

Embora a audiência para tomada de depoimentos haja 
ocorrido sem a presença do representante do Ministério Pú
blico, não se pode inquinar de nulo o ato judicial, por esse 
motivo, se, na sentença de pronúncia, foi totalmente acolhida 
a denúncia formulada pelo titular da ação penal, inexistindo, 
por isso, prejuízo para a acusação. 

Aplicação do princípio do pas de nullité sans grief, infor
mativo do Título "Das Nulidades", constante da lei processual 
penal (CPP, art. 563). 

Recurso especial conhecido apenas pela letra c do inciso 
UI, do art. 105 da Constituição, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo no 
julgamento, após o voto do Sr. Ministro Costa Leite, por maioria, não conhecer 
do recurso especial pela letra a do inciso IH, do art. 105 da Constituição Federal 
conhecendo porém pela letra c do mesmo dispositivo, mas lhe negando provi
mento, vencidos os Srs. Ministros Relator e William Patterson, na forma do 
relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro CARLOS THI
BAU, Relator pl Acórdão. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: O Ministério Público da 
Comarca de Linhares, Espírito Santo, recorreu em sentido estrito da sentença 
da pronúncia dos réus Evaristo Bugarelli e José Evaristo Bugarelli, argüindo 
a nulidade do ato realizado sem a sua presença, nomeado em seu lugar, 
Promotor ad hoc, durante o qual haviam sido ouvidas dez testemunhas arrola
das pela defesa. 

Sustentada a decisão (art. 589 do CPP), foram os autos ao Tribunal de 
Justiça (apenso, fls. 124v./125), cuja Eg. 2~ Câmara Criminal negou provimen
to ao recurso, sob o fundamento de não ter havido prejuízo para a acusação 
(fls. 137/139). 

Inconformado o Procurador de Justiça interpôs Recurso Especial, com 
argüição de relevância (fls. 141/145), inadmitido pela decisão de fls. 157/158. 

Daí o agravo, no qual proferi despacho dando provimento, para exame 
do Recurso Especial. 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinara pela reforma do 
acórdão recorrido e decretação da nulidade do feito a partir do ato do qual se 
originara o recurso em sentido estrito. ' 

Pelo despacho de fl. 77, tendo em vista que os autos do recurso em sentido 
estrito vieram acostados aos do agravo, determinei que baixassem ao Tribunal 
a quo, a fim de que fossem cumpridas as formalidades da Lei nQ 3.396/58. 

À data do despacho, em 9-5-90, não havia ainda sido editada a Lei nQ 

8.038, de 28-5-90. 

Atendidas as formalidades legais, pedi a designação de dia para o julga
mento. 

384 

É o relatório. 

VOTO 

EMENTA: Recurso especial. Alegada ofensa às letras a e 
c, inciso IH, art. 105, da Constituição Federal. Violação à regra 
do art. 564, inciso HI, letra d, do Código de Processo Penal. 
Nomeação de promotor ad hoc para audiência de instrução cri
minal' a que deixou de comparecer, intimado regularmente, o 
promotor de justiça. 

A função exercida pelo Ministério Público é privativa, do 
seu titular. Só a ele cabe a tarefa de promover a ação penal pública 
até final julgamento. 
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Desde a Lei Complementar n2 40/81, ficou "vedado o exer
cício das funções do Ministério Público a pessoas a eles estra
nhas" (art. 55). A Constituição atual é explícita: As funções do 
Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na Comarca da respectiva lotação 
(art. 129, § 22). 

Reconhecida a ofensa ao art. 564, inciso IH, letra d, do 
Código de Processo Penal, e presente o dissídio jurisprudencial, 
nulos são os atos produzidos na presença do promotor ad hoc, e, 
conseqüentemente, nula a sentença de pronúncia. 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO (Relator): A preliminar de 
conhecimento ficou vencida no despacho que determinou o exame do recurso 
especial. . 

A decisão recorrida está assim ementada: 

EMENTA: Recurso em sentido estrito. Homicídio. Pronún
cia nos termos da denúncia. Desig!1ação de promotor ad hoc. 
Inocorrência de prejuízo para a acusação. Desprovimento. 

De acordo com a regra do art. 563, do CPP, nenhum ato será 
declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acu
sação ou para a defesa. Tal é a hipótese versada, já que os réus 
foram pronunciados exatamente nos termos da de.núncia ofereci
da pelo nobre órgão do Ministério Público, por isso que, a subs
tituição deste, no curso do processo, por advogado designado, não 
causou qualquer prejuízo à acusação. Recurso desprovido." (fl. 
136). 

No dia 14-04-88, esteve presente à audiência na 3ª Vara,!ta Comarca de 
Linhares, para a inquirição de testemunhas, o Promotor de Justiça vinculado 
ao Juízo, Dr. Erli dos Santos, que ficou intimado, com o advogado de defesa, 
para nova audiência, no dia 22 do mês corrente, às 13:00 horas, para prosse
guimento da instrução sumária. 

A despeito dessa intimação pessoal, o Cartório expediu mandado intima
tório às partes, além das testemunhas que deveriam depor. Essa diligência não 
foi cumprida em relação ao Ministério Público, porque o seu titular não foi 
encontrado, como certifica o Oficial, à fl. 5, da ação penal anexa. 

Apesar de intimado pessoalmente (em 14-04-88) o Dr. Promotor de 
Justiça não compareceu ao Fórum, na audiência, no dia 22-04-88, tendo sido 
substituído pelo advogado Antônio da Silva Pereira, nomeado para aquele ato, 
Promotor ad hoc. Nesta oportunidade foram inquiridas várias testemunhas de 
defesa (fls. 66-71). 
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Dos autos, à fl. 72, consta o carimbo "de vista" ao Dr. Promotor de Justiça, 
para as alegações finais, e a Certidão de que: 

réus. 

..... 0 presente processo esteve com vistas em cartório, para 
o Ministério Público, desde o dia 25 de abril do corrente ano, 
havendo decorrido, assim, o prazo legal para sua manifestação. 
De tal forma, faço eis. a V. Exa., para os devidos fins." 

Linhares,3 de maio de 1988." 

A seguir, veio a Sentença de pronúncia, de fls. 76-9, desfavorável aos 

Inconformado, o Dr. Erli dos Santos, Promotor de Justiça Titular da 3ª
Vara, ingressou com um recurso em sentido estrito (razões assinadas pelo 
Promotor Evaldo de Souza), objetivando fosse "declarada a nulidade do inqui
nado (Sumário de defesa) e, via de conseqüência, da Pronúncia de fl. 76 usque 
79, com o necessário refazimento dos atos nulos" (fl. 109). A Egrégia 2ª 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, à unani
midade, negou provimento ao recurso, basicamente, porque entendeu que "a 
realização da audiência não trouxe nenhum prejuízo para as partes, e especial
mente para o Ministério Público" (fl. 138), desde que os réus foram pronun
ciados. 

No presente recurso, o Ministério Público Estadual sustenta os seguintes 
pontos: 

1) Que "para o Ministério Público há de ser observado o estabelecido no 
§ 22, do art. 236 (do CPP) já citado, ou seja, a intimação deverá ser sempre 
pessoal". Traz à colação, em favor do tema, o disposto no art. 20, da Lei 
Complementar n!:! 40/81, que estabeleceu no inciso V, como garantia assegu
rada pela Constituição, a prerrogativa de "receber intimação pessoal em qual
quer processo e grau de jurisdição" (fl. 148). 

2) Que houve contrariedade à lei federal, desde que atingido, pela decisão 
recorrida, o art. 564, inciso m, alínead, do Código de Processo Penal. De igual 
modo, houve ofensa à lei federal, por interpretação divergente como outro 
Tribunal. Transcreve o acórdão paradigma (fl. 152); 

3) Que não pode prevalecer, na hipótese dos autos, o Provimento n2 

007/04/88, da Corregedoria-Geral da Justiça, ao estabelecer norma contrária 
à lei federal; 

Atendendo à ordem estabelecida pelo recorrente, em suas razões de fls., 
começo por entender que ao Superior Tribunal de Justiça, neste julgamento, 
não cabe apreciar se a intimação ao Ministério Público, para a realização de 
atos processuais deva ser sempre pessoal ou não. O ponto central da contro
vérsia, cinge-se ao fato do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de 
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Linhares - ES, haver nomeado Promotor ad hoc para substituir o Promotor 
Público, titular daquela Vara em audiência para inquirição de testemunhas, 
para a qual havia sido pessoalmente intimado e não compareceu. 

Portanto, a primeira impugnação do recorrente, de ser sempre, ou não, 
pessoal a intimação, não deve ser considerada. É matéria a ser debatida em 
outra sede. 

Em segundo lugar, vem a contrariedade à lei federal, definida no art. 564, 
inciso In, alínea d, do Código de Processo Penal. No particular, entendo que 
a razão está com o Ministério Público, quando é certo que a Lei Complementar 
n!! 40/81, no seu art. 55, já estabelecia que "É vedado o exercício das funções 
de Ministério Público a pessoas a ele estranhas". Intimado regularmente, não 
havendo o Promotor de Justiça comparecido à audiência, não podia o MM. 
Juiz nomear-lhe substituto. O Promotor ad hoc estava impedido, legalmente, 
de exercer função reservada ao Ministério Público. Ainda agora a Constituição 
Federal reafirmou a proibição atribuindo-lhe função institucional, com o pri
vilégio de só poder ser exercida por integrantes da carreira, "que deverão 
residir na Comarca da respectiva lotação" (art. 129, § 22). A ele compete, 
privativamente, promover a ação penal pública na forma da lei (art. 129, I, da 
CF). 

Além desse aspecto, o dissídio jurisprudencial é flagrante, desde que, em 
princípio, o aresto recorrido conflitou com o paradigma transcrito à fl152: "A 
presença do Ministério Público em todos os atos processuais é obrigatória". 

Não pode prevalecer contra o Ministério Público, na hipótese dos autos, 
o argumento do Tribunal a quo, de que "a realização da audiência não trouxe 
nenhum prejuízo para as partes, e especialmente para o Ministério Público". 
(fl. 138). 

Quanto a isso, só o órgão do Ministério Público pode pronunciar-se. A 
ele compete a acusação, e o libelo é encargo de sua exclusiva competência, 
com base na prova dos autos. 

Por outro lado, é preciso advertir-se para o fato de que o juízo do processo 
é o Júri Popular, para onde deve ser transferido o problema sobre se a prova 
foi favorável ou não ao Ministério Público. Daí a impossibilidade do juízo da 
pronúncia fazer tal afirmação. 

Com estes fundamentos, conheço do recurso pelas duas alíneas, e, em 
conseqüência, dou provimento ao recurso especial, para declarar nulo o pro
cesso, a partir de fl. 66, e determinar que os "atos fulminados pela nulidade" 
sejam repetidos, inclusive a sentença de pronúncia. 

Éo meu voto. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CARLOS THIBAU: Sr. Presidente, peço 
vênia ao Relator para discordar de S. Exa. porque, além do art. 564 mencio
nado, há o art. 563, que trata justamente daquela tese a que ele se referiu 
anteriormente: não há nulidade se não houver prejuízo para a parte. 

No caso, a pronúncia, pelo que estamos informados, foi decretada tal e 
qual a denúncia havia sido formulada. Então, realmente, a impugnação do 
Ministério Público, em relação a sua ausência, não faz sentido, porque não 
houve prejuízo para essa parte. 

Então, peço vênia para não conhecer do recurso pela letra a e conhecer 
pela letra c, negando-lhe, contudo, provimento. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE: Sr. Presidente, também 
peço licença ao Sr. Ministro Relator, para acompanhar o Ministro Carlos 
Thibau, porque entendo que não houve prejuízo algum para a acusação. 

Tratava-se de uma audiência de oitiva de testemunha de defesa. Foram 
ouvidas as testemunhas de defesa e, não obstante, houve a pronúncia nos 
termos da denúncia. Então, onde está o prejuízo para a acusação? Por que se 
declarar essa nulidade sem prejuízo? 

De outro lado, lembro-me quando da votação do precedente relatado pelo 
Ministro Costa Leite, em que o mesmo trouxe um acórdão do Ministro Jarbas 
Passarinho, em que, embora interpretando o dispositivo da Lei Complementar 
nQ 40, dizia que o Ministério Público não pode ser substituído por órgão 
estranho à carreira; argumentava que isso não importaria em permitir que o 
Ministério Público paralisasse a Justiça, e daí admitiu a nomeação de um 
profissional ad hoc substituir em uma determinada audiência. 

Por essas circunstâncias todas, acompanho o voto do Ministro Carlos 
Thibau. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO WILLIAM PATTERSON: A questão em 
debate pode ser compreendida nesse sumário contido no parecer de fls. 
160/161: 
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"Pretende o Ministério Público a nulidade do processo a 
partir de fl. 66, sob o fundamento de que o MM. Juiz da singela 
instância, ouvira, em sumário de defesa, testemunhas, sem a 
presença do Dr. Promotor de Justiça, que não fora intimado para 
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o ato, configurando a nulidade prequestionando oportuno tempo
re ofensa ao art. 564, III, d do Código de Processo Penal." 

Não se cuida, a meu sentir, de aplicação do princípio contido no art., 563, 
do Código de Processo Penal, segundo o qual "Nenhum ato será declarado 
nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa", 
conforme entendeu o v. acórdão. 

A hipótese diz com a intervenção obrigatória do Ministério Público, nos 
termos da recomendação ínsita no art. 564, inciso III, alínea d, do CPP, para a 
qual não pode haver substituição, nos moldes como realizada neste processo. 

Nem se diga que a ausência do representante do parquet decorreu de 
omissão ou negligência, de sorte a ensejar uma possível providência no sentido 
de resguardar a normalidade do processo. In casu, há notícia nos autos de 
inexistência de regular intimação daquela autoridade. Quem o diz é o próprio 
decisório recorrido, conforme se lê do voto condutor, verbis: 

"Afirma, ainda, que o Dr. Juiz ao designar um advogado 
para funcionar como promotor ad hoc, procedeu de modo ilegal 
e arbitrário, pois, contrariou disposição constitucional. 

O ato do magistrado, contestado pelo ora recorrente, não 
deixa de ter sido realmente equivocado, pois, o representante do 
Ministério Público não foi intimado para a mencionada audiência 
realizada à fi. 66. 

A certidão do Oficial de Justiça de fi. 65, é muito clara, 
quando afirma não haver notificado o Dr. Promotor de Justiça, 
porque o mesmo se achava em gozo de trânsito, DO de 18-04-88. 

Portanto, não sendo o Dr. Promotor de Justiça o responsável 
por ausência, o Dr. Juiz deveria comunicar o fato ao Dr. Pro cu
rador~Geral da Justiça, para designação de um substituto. 

Ora, se assim reconheceu o Egrégio Tribunal, a solução que me parece 
ajustada aos fatos seria a conseqüente anulação, conforme pedida. Todavia, 
preferiu-se aplicar a norma do art. 563, do CPP, inadequada, para a espécie. 

Ante o exposto, acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LEITE: Sr. Presidente, devidamente 
esclarecido, estou em condições de votar. Conquanto não se cuide aqui de 
questão idêntica à examinada no Recurso Especial n!! 2.123 - ES, por mim 
relatado, oportunidade em que esta Turma assentou que a vedação do art. 55, 
da Lei Complementar 40/81, não pode implicar cerceamento ao normal exer-
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cício da função constitucional do Poder Judiciário, é patente que a nomeação 
do promotor ad hoc não acarretou prejuízo para a acusação, ensejando, assim, 
aplicação ao princípio pas de nulité sans griej, insculpido no art. 563 do CPP. 

Mas não é só. A nulidade decorrente da falta de intervenção do Ministério 
Público em todos os termos da ação penal por ele intentada, cominada no art. 
564, Ill, d, do CPP, é sanável, nos termos do art. 572, do mesmo Código, sendo 
certo que, na hipótese, incide o inciso II desse dispositivo, já que o ato atingiu 
o seu fim. 

Com essas breves considerações, peço vênia ao eminente Relator para 
acompanhar o voto do eminente Ministro Carlos Thibau. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 2.401 - ES - (Reg. n!! 89.128086) - Relator Originário: O 
Exmo. Sr. Ministro José Cândido. Relator pl Acórdão: O Exmo. Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Recorrente: Ministério Público do Estado do Espírito Santo. 
Recorridos: Evaristo Bugarelli e José Evaristo Bugarelli. Advogado: Drs. 
Edson Ferreira de Paula e outro. 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Costa Leite, decidiu, a Turma, por maioria, não conhecer do recurso especial 
pela letra a, inciso llI, do art. 105 da Constituição Federal conhecendo porém 
pela letra c do mesmo dispositivo, mas lhe negando provimento, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Relator e William Patterson (23-10-90). 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros Carlos Thibau, Costa Leite, Dias 
Trindade e William Patterson. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
WILLIAM PATTERSON. 

390 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 2.571 - RN 

(Registro n!! 90.0002698-9) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Rede Ferroviária Federal S/A 

Recorridos: Viviane Ribeiro Cunha e outros 

Advogados: Drs. Roberto Caldas Alvim de Oliveira e outros e Gilberto 
Edinor Cabral A velino e outros 
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EMENTA: Ato ilícito. Responsabilidade civil. Pensão. 

I - A condenação ao pagamento de uma só vez da 
indenização resultante de responsabilidade civil por ato ilícito 
afronta o art. 1.537 do Código Civil. 

n - Súmula n!!. 490 do Supremo Tribunal Federal. 

n - Recurso especial conhecido e provido, por unani
midade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 12 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Trata-se de ação 
de reparação de dano resultante de ato ilícito em conseqüência de acidente 
ferroviário em que as vítimas vieram a falecer, quando o automóvel em que 
viajavam foi abalroado pela composição da empresa-ré. 

A ação foi julgada procedente, tendo o v. acórdão estabelecido a conde
nação nos seguintes termos: 

"Condenação da Rede Ferroviária Federal S/A em indeni
zação total, e pagamento de uma só vez, tomando-se por base a 
remuneração das vítimas à época do acidente durante o restante 
da vida provável de 65 anos, com juros e correção monetária a 
partir do dia do acidente, excluído o período de 28-02-86 a 28-
02-87 - conforme se liquidar em execução." 

(FI. 163). 

Houve embargos de declaração, porém foram rejeitados (fls. 178/180). 

Foram repetidos os embargos declaratórios e também rejeitados (fls. 
186/188). 
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A Rede Ferroviária Federal S/A interpôs recurso especial alegando vio
lação do art. 1.537 do Código Civil, divergência com a Súmula nQ 490 do 
Supremo Tribunal Federal e dissídio jurisprudencial (fls. 189/195). 

Pelo despacho de fls. 210/211 foi o recurso indeferido, porém veio a ser 
processado em virtude do provimento do agravo nQ 1.944 (em apenso). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): A ma
téria objeto do recurso diz respeito ao pagamento de uma só vez da pensão 
correspondente à indenização por ato ilícito. 

O pagamento, de uma só vez, de tal indenização, afronta o art. 1.537 do 
Código Civil e diverge da Súmula nQ 490 do Supremo Tribunal Federal, que 
assim dispõe: 

"A pensão correspondente a indenização oriunda de respon
sabilidade civil deve ser calculada com base no salário mínimo 
vigente ao tempo da sentença e ajustar-se-á às variações ulterio
res." 

Em caso idêntico assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no 
RE 105.151, relatado pelo eminente Ministro Oscar Corrêa, que em seu voto 
ressaltou: 
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"E a prova de que o pagamento em quantia fixa não corres
ponde à aplicação da Súmula, antes a afronta, se tem quando se 
perquirem as fontes de referência que a sustentam: os artigos 
1.537, II e 1.539 do Código Civil e artigos 911 e 912 do Código 
de Processo Civil de 1939. 

Os artigos do Código Civil prevêem a pensão de alimentos 
correspondente à importância do trabalho do pensionado, que lhe 
será devida, ou aos seus herdeiros. 

E os artigos do Código de Processo Civil explicitam a cons
tituição de capital, inalienável durante a vida da vítima, ou seus 
herdeiros, capaz de assegurar renda igual à que lhe garantia o 
sustento. 

E, tanto o artigo 912 do Código de Processo Civil anterior, 
como o 602 do atual prevêem a reversão do capital constituído 
ao devedor da pensão - quem o constituiu. 

Da mesma maneira, o artigo 602, § 2Q atual prevê até mesmo 
a substituição da constituição do capital por caução fideijussória. 
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Ora, tanto a reversão como a caução são incompossíveis 
com a entrega à vítima ou à família da vítima - como no caso 
- do capital. 

E, dependendo das Circunstâncias (desvalorização da moe
da," má gestão pelo pensionato ou seus herdeiros), importa em 
burla à previsão.1egal de garantia de seu sustento." (RTJ 114/431). 

Eis a sua ementa: 
"Súmula 490 do Supremo Tribunal Federal. Pensão corres

pondente à indenização oriunda de responsabilidade civil. Pre
tensão inaceitável de pagamento, de uma só vez, à família da 
vítima, que lhe teria a gestão. 

Alcance da Súmula. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." (op. cito pág. 
427). 

Na linha do precedente, conheço do recurso e lhe dou provimento. 

Éo meu voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: Coloco-me de 
acordo com o Eminente Relator, observando que apenas quando se trata de 
entes públicos, ou mesmo de sociedade de economia mista, se tem dispensado 
a constituição de capital, hipótese diversa da versada nos autos. 

De acordo com o Sr. Mipistro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 2.571 - RN - (Reg. nQ 90.0002698-9) - Relator: O Exmo. 
Sr. Ministro Fontes de Alencar. Recorrente: Ferroviária Federal SI A. Recorri
dos: Viviane Ribeiro Cunha e Outros. Advogados: Drs. Roberto Caldas Alvim 
de Oliveira e outros e Gilberto Edinor Cabral A velino e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento (4ª" Turma.,.- 12-06-90). 

Os Exmos. Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Athos 
Carneiro votaram com o Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CAR
NEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 2.583 - ES 

(Registro nQ 90028094) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Nilson Naves 
Recorrente: Viação Sanremo Ltda. 

Recorrida: Anézia Santos de Jesus 
Advogados: Drs. Jorge Gabriel Rodnitzky e outro e Paulo Fernandes 

Trindade 

EMENTA: Responsabilidade civil. Morte de mho me
nor.l. Pensão alimentícia. Sua limitação até a data em que o 
menor completaria 25 anos. 2. Juros de mora. Vencem a parte 
da citação inicial. 3. Precedentes do STJ. 4. Recurso conheci
do e provido, em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 
a 3l! Turma do Superior Tribunal de Justiça conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, em parte, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 14 de maio de 1990 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES: Pela morte de seu filho, 
menor, com 14 anos de idade, vítima de atropelamento por um ônibus, Anézia 
Santos de Jesus pediu indenização da Viação Sanremo Ltda., que a sentença 
lhe deferiu, com esta condenação: 
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"Julgo procedente em parte a pretensão deduzida para con
denar a suplicada, Viação Sanremo Ltda., a pagar a suplicante 
Anézia Santos de Jesus, ambos qualificadas, a importância cor
respondente a dois terços do salário mínimo, a título de pensão 
alimentícia e até a sobrevida útil da vítima, ou seja, 70 anos de 
idade. No pertinente aos valores devidos, sobre eles hão de incidir 
os juros moratórios de 6 % ao ano e correção monetária, tendo 
esta como fator os índices das Obrigações do Tesouro Nacional 
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e contados a partir da data do evento, ou seja, 27 de agosto de 
1987. Condeno ainda a suplicada ao pagamento das custas pro
cessuais e honorários advocatícios à base de 20% sobre o total 
dos valores em atraso e sobre o correspondente a doze prestações 
mensais, consoante dispõe o art. 259 inciso VI do cpc. Nos 
termos do art. 602 do mesmo diploma processual, condeno a 
devedora a constituir um capital, cuja renda assegure o seu cabal 
cumprimento e na forma disciplinada dos parágrafos I e H do 
mesmo art. 602." 

O acórdão negou provimento à apelação, embora tenha reduzido a sobre
vida útil da vítima para 65 anos de idade. 

Na petição de recurso especial, pelas alíneas a e c, art. lO5-IH, a Viação 
Sanremo Ltda. alegou, em preliminar, cerceamento de defesa, e impugnou, no 
mérito, os juros de mora, o limite da pensão a certa idade da vítima, e a correção 
monetária. 

Admitido o recurso por ambos os fundamentos, subiram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Quanto ao cer
ceamento de defesa, improcede de todo a alegação, conforme fez notar o 
acórdão recorrido, pelo voto do seu Relator. 

No tocante à correção monetária, não tenho por comprovado o dissídio. 
Certo que a Súmula 490jSTF registra que a indenização "deve ser calculada 
com base no salário mínimo vigente ao tempo da sentença e ajustar-se-á às 
variações ulteriores". Ocorre, todavia, que a sentença assim não dispôs de 
modo claro. Releio a sua parte dispositiva, conforme transcrição no relatório: 
(relê). Não sei a qual salário mínimo ela se referiu. Precisava ser declarada e 
não o foi. Não nos compete o esclarecimento, posto que o recurso especial não 
é meio processual hábil para suprir embargos de declaração. Ver, a propósito, 
a Súmula 356jSTF: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 
opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, 
por faltar o requisito do prequestionamento". Como disse, creio não configu
rada a divergência. 

No que conceme ao limite da pensão e aos juros de mora, cuido compro
vado o dissídio, o que me leva, no particular, a conhecer do recurso. 

Temos precedentes. Sobre o limite da pensão alimentícia, no REsp n!! 
1.153, Sr. Ministro Gueiros Leite, que aduziu, em seu voto acolhido à unani
midade: 
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"O limite da pensão a certa idade da vítima, ou seja, até a 
data em que viesse a completar vinte e cinco anos, encontra apoio 
na maioria dos julgados, inclusive do STF (RTJ 119/1220). Pre
sume-se que o filho contribuiria para a economia doméstica até 
essa idade, passando a constituir sua própria família (RTJ 
83/642)." 

"Conheço do recurso pelo dissídio. Dou parcial provimento 
para limitar os cálculos da indenização, nestes casos, até os pro
váveis 25 anos da vítima, e não pela sua sobrevida." 

Sobre os juros moratórios, no REsp 1.516, Sr. Ministro Cláudio Santos, 
com essa ementa: 

"Responsabilidade civil. Ato ilícito. Juros moratórios. 

Na ação de indenização por ato ilícito (responsabilidade 
civil extracontratual decorrente de acidente ferroviário com pe
destre), os juros moratórios são computados a partir da citação 
inicial. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Conhecendo do recurso, dou-lhe, pois, provimento, em parte, para, à luz 
de novos precedentes, limitar a pensão alimentícia "até os prováveis 25 anos 
da vítima e não pela sua sobrevida" e determinar que os juros de mora vençam 
a partir da citação inicial. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, no 
que diz com os juros, peço vênia para dissentir do eminente Ministro Relator. 
Entendo incidir na hipótese o disposto no art. 962 do Código Civil a estabelecer 
que, nas obrigações provenientes de delito, considera-se o devedor em mora 
desde que o perpetrou. Em mora estando, haverá de responder pelos juros. 

Examinei a questão mais longamente no Recurso Especial nQ 2.067 -
SP: 

"Resta a matéria pertinente aos termos inicial dos juros. Trata-se de tema 
controverso, pretendendo a recorrente que estaria compreendida pelo que se 
contém na Súmula 163 do Supremo Tribunal Federal. Reza o enunciado desta 
que, nas obrigações ilíquidas, os juros moratórios serão computados a partir 
da citação, afirmativa que corresponde ao disposto no artigo 1.536 § 2Q do 
Código Civil. Esta regra, entretanto, não pode ser entendida em termos abso
lutos, como se procurará mostrar. 
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o artigo 1.544 do Código Civil, acima examinado, explícita que, tratan
do-se de crime, contam-se os juros desde quando foi aquele cometido. Se se 
entendesse que aplicável apenas às obrigações líquidas, o dispositivo teria, em 
verdade, escassíssimas possibilidades de incidência. Significativas, a propósi
to, as regras pertinentes a liquidação do dano, constantes dos artigos 1.537 a 
1.543. Vê-se, de logo, que se haverá de entender que existem obrigações 
ilíquidas em que os juros fluem de data anterior à citação, não se aplicando o 
§ 22 do artigo 1.536. 

O mesmo se haverá de dizer das obrigações provenientes de delito, em 
vista do que se contém no artigo 962 do Código Civil. Certo que pretendem 
alguns deva-se entender a palavra delito como infração de natureza criminal. 
Não é esta, entretanto, a melhor interpretação. Demonstra-o cabalmente Agos
tinho Alvim, lembrando que se trata de termo corrente entre os civilistas e se 
identifica com ato ilícito. Menciona, a propósito, não apenas doutrinadores, 
como invoca o que se contém no Código Napoleão e no Italiano de 1865. E 
salienta, com pertinência, que quando o Código pretendeu referir-se a crime, 
fê-lo de modo expresso ("Da Inexecução das Obrigações e suas Conseqüên
cias" - Ed. Jurídica e Universitária - 3l! ed - págs. 140/142). 

Parece-me, pois, se possa afirmar que o artigo 1.536, § 22, assim como a 
Súmula 163, cogitam de obrigações ilíquidas que não decorram de delito civil 
ou criminal. Esta distinção, no Supremo Tribunal, foi feita pelo ilustre Ministro 
Antônio Neder (RTJ 85/153). 

Tratando-se, pois, de ilícito, a espécie rege-se pelo artigo 962, e o causa
dor do dano encontra-se em mora a partir do momento em que aquele se 
verificou. Em conseqüência, são os juros desde logo devidos. 

O eminente Aguiar Dias perfi lha a opinião de Filadelfo Azevedo no 
sentido de que a expressão delito teria "acentuado sabor penal". Não incidiria 
o artigo 962 quando não houvesse crime. Entretanto, por outro caminho chega 
à mesma conclusão, por entender que os juros integram a indenização que sem 
eles não seria completa ("Da Responsabilidade Civil" - Forense - 4l! ed -
voI li - p. 818)". 

Acrescento não se configurar rebeldia quando os precedentes da Turma, 
porque, nos que foram citados, concorria circunstância diversa. Tratava-se de 
acidente ferroviário, em que se invocou outro fundamento, outra razão de 
decidir, ou seja, tratar-se de responsabilidade objetiva, hipótese em que não 
haveria cogitar de delito no sentido do art. 962. 

Conheço do recurso pela letra c, posto que demonstrada a divergência, 
mas, relativamente aos juros, nego-lhe provimento. No mais, acompanho o 
eminente Relator. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER: Voto no mesmo 
sentido do eminente Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, data venia da posição 
enfocada por V. Exa., com relação aos juros. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GUEIROS LEITE: Conheço e dou provimen
to, em parte, ao recurso, acompanhando o Ministro Relator, e com a vênia 
devida aos que votaram diferentemente. Reporto-me ao voto citado pelo Mi
nistro Nilson N aves ,que proferi no REsp nº 1.153, quanto ao limite da pensão, 
vinculado aos vinte e cinco anos da vítima. Os juros moratórios se contam, na 
espécie, a partir da citação inicial, o que era pacífico na jurisprudência do 
antigo TFR e também do STF. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 2.583 - ES - (Reg. nº 90028094) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Nilson Naves. Recorrente: Viação Sanremo Ltda. Recorrida: Anézia 
Santos de Jesus. Advogados: Drs. Jorge Gabriel Rodnitzky e outro e Paulo 
Fernandes Trindade. 

Decisão: A Turma conheceu do recurso e deu-lhe provimento, em parte, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, vencidos, em parte, os Exmos. Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter, que proviam o recurso em 
menor extensão (3!!. Turma - 14-05-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos e Gueiros Leite. 
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Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro NILSON NAVES. 

-+ 
RECURSO ESPECIAL Nº 2.614 - SP 

(Registro n!! 90.28698) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Cláudio Santos 
Recorrente: Júlio César Courbassier 
Recorrida: Ottília Fernandes Bonafe 
Advogados: Drs. Samuel Rodrigues Costa e outro, Rolando Negrão e 

outro 
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EMENTA: Processual civil. Recurso especial. Questão 
não assomada. Inoportunidade de prova. 

Decidindo-se pela responsabilidade do proprietário do 
veículo quanto ao valor do seguro obrigatório, em face da não 
exibição do respectivo bilhete, não se tem como assomada a 
aplicação do art. ~, da Lei n~ 6.194/74. 

É inoportuna e sem nenhum efeito a prova documental 
que se pretende fazer na instância recursal excepcional. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Tunna do Superior Tribunal de Justiça,.por unanimidade, não 
conhecer do recurso especial, nos tennos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
fonna do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 26 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro CLÁUDIO SANTOS, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Trata-se de 
recurso especial, interposto por Júlio César Courbassier, com esteio na letra a 
do pennissivo constitucional e.alegação de ofensa ao art. 6!!, da Lei n!! 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974. 

O recurso foi admitido tendo em vista as seguintes razões do despacho 
da Presidência, que transcrevo: 

2. "O recorrente ampara sua pretensão na alegação de ofensa 
ao art. 6!! da Lei n!! 6.194/74. Reza o dispositivo: 

"No caso de ocorrência do sinistro do qual participem dois 
ou mais veículos, a indenização será paga pela sociedade segura
dora do respectivo veículo em que cada pessoa vitimada era 
transportada" 

A douta Tunna Julgadora assim se expressou: 

" Assiste razão à autora quanto ao pedido referente ao seguro 
obrigatório,já que não foi apresentado o bilhete de seguro relativo 
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ao caminhão (fl.9). Efetivamente, a jurisprudência tem se orien
tado no sentido de que inexistindo seguro obrigatório, é respon
sável pelo pagamento o dono do veículo, embora deduzida a 
verba de indenização de direito comum" (fls. 178/179). 

Do exposto, depreende-se que a orientação adotada pela 
Colenda Câmara é no sentido de que seria responsável pelo pa
gamento a seguradora do veículo dos réus. 

Está expresso no preceito invocado que a obrigação de in
denizar é da sociedade seguradora do veículo em que a vítima era 
transportada. 

Assim sendo, deverá arcar com o discutido seguro a socie
dade seguradora do veículo do filho da autora. 

Aconselhável, portanto, a apreciação da Corte Superior. 

3. Posto isso, defiro o processamento do recurso especial". 
(fls. 201/202). 

Apresentadas razões apenas pelo recorrente, subiram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

Conforme evidenciei na exposição, baseou-se o acórdão recorrido na 
ausência de exibição do bilhete de seguro, razão pela qual, na presunção de 
que o seguro obrigatório não fora feito ou estava vencido, responsável pelo 
pagamento da indenização era o dono do veículo. Isso, de acordo com a 
jurisprudência predominante nos tribunais do País. 

Essa foi a questão abordada no acórdão, do qual não foram apresentados 
embargos declaratórios. 

No Especial, quer o recorrente que esta Corte se pronuncie acerca da 
alegada vulneração do art. 62 da Lei n2 6.194/74 e pretende fazer prova de que 
estava com seu seguro obrigatório em dia, mediante a apresentação de cópia 
autenticada do certificado de registro e licenciamento de veículo, junta à 
petição de interposição de recurso especial. 

No caso, entendo que o acórdão recorrido não cogitou da questão à luz 
do disciplinamento oferecido pela Lei n2 6.194/74, por isso não posso ter como 
violado seu art. 62• 

Por outro lado, na instância excepcional, não há ensejo para a produção 
de provas, mesmo que documental. 
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Diante desses fundamentos, não conheço do recurso. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 2.614 - SP - (Reg. n!! 90.2869-8) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Cláudio Santos. Recorrente: Júlio César Courbassier. Recorrida: 
Ottília Fernandes Bonafe. Advogados: Drs. Samuel Rodrigues Costa e outro, 
Rolando Negrão e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (Em 26-06-90 - 3~ Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Gueiros Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro 
e Waldemar Zveiter votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro GUEIROS LEITE . 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 2.632 - SP 

(Registro n!! 90.0002991-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 
Recorrido: João Antônio Vieira Filho 

Recorrida: Maria Lúcia Vieira 
Recorrido: Célio José Vieira 

Advogado: Dr. Lauro Roberto Marengo 

EMENTA: Criminal. Falência. Interdição ao exercício 
do comércio. 

- A interdição ao exercício do comércio, subsiste como 
efeito da sentença, inaIcançada que ficou a norma dos arts. 
195, 196 e 197 da Lei de Falências, pela nova conceituação 
dada pela reforma penal de 84 (Lei n!!. 7.209, de 11 de julho 
de 1984). 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso, para impor aos recorridos a interdição 
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para o exercício do comércio por 02 ( dois) anos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Trata-se de 
recurso especial com supedâneo no art. 105, In, a e c da Carta Política, contra 
o v. acórdão de fls. 669/671 da 5l! Câmara Criminal do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, na parte 'em que manteve afastada da condenação a 
interdição temporária para o exercício do comércio. 

O r. acórdão, na parte recorrida, sustenta que, verbis: 

"Mas é igualmente improvido o apelo ministerial, que a 
Câmara, a propósito da interdição temporária para o exercício do 
comércio, como pena acessória, tem como comprometida pela 
reforma penal de 1984" (autos, fl. 670). 

Mais adiante, complementa, verbis: 

"No regime penal atual não há mais penas acessórias e 
proibição do exercício de atividades aparece como reprimenda 
principal (pena restritiva de direito) aplicada em substituição à 
pena privativa de liberdade, nos casos do art. 54 do Código Penal. 
Também como efeito da condenação não há falar na proibição 
em causa (cf. arts. 91 e 92 do Codex)" (autos, fls. 670/1). 

O recurso especial sustenta o contrário, entendendo que subiste como 
efeito da condenação, por crime falimentar, a interdição do exercício do co
mércio. 

Por isso, o MP recorrente afirma negativa de vigência aos arts. 195, 196 
e 197 da Lei de Falências e dissídio jurisprudencial com as decisões colacio
nadas às fls. 688/9, a primeira oriunda do Excelso Pretório e a segunda, exarada 
por este E. Superior Tribunal de Justiça. 

A Presidência do E. Tribunal admitiu o recurso e os autos vieram a esta 
Superior Instância onde a douta Subprocuradoria-Geral da República opina 
pelo provimento parcial do recurso, pois, se é certo que a interdição para o 
exercício do comércio é efeito da condenação (art. 195 da Lei de Falências), 
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mantida pelo art. 92 do Código Penal, esta deve ser declarada na sentença (§ 
único do art. 92 do CP). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presidente, 
o recurso interposto pelo Ministério Público pretende, que se inclua, na con
denação a que foram submetidos os indiciados por crime da Lei de Falência, 
a interdição temporária para o exercício do comércio. 

Entende, para tanto, ferida Lei Federal, por negativa de aplicação aos arts. 
195, 196 e 197 da Lei de Quebras, que dispõem: 

"Art. 195: constitui efeito da condenação, por crime fali
mentar a interdição do exercício do comércio. 

Art. 196: A interdição torna-se efetiva logo que passe em 
julgado a sentença, mas o seu prazo começa a correr do dia em 
que termine a execução da pena privativa de liberdade. 

Art. 197: A reabilitação extingue a interdição do exercício 
do comércio, mas somente pode ser concedida após o decurso de 
3 ou 5 anos, contados do dia em que termine a execução, respec
tivamente, das penas de detenção ou de reclusão, desde que o 
condenado prove estarem extintas por sentença as suas obriga
ções." 

Pelas disposições legais transcritas, entende o MP recorrente que a inter
dição do exercício do comércio é uma conseqüência imediata da sentença 
condenatória, com "incidência automática, inteiramente divorciada, em sua 
natureza, da primitiva pena acessória consistente na incapacidade temporária 
para profissão ou atividade cujo exercício depende da habilitação especial ou 
de licença ou autorização do poder público", conforme a primitiva redação do 
art. 69, IV, do Código Penal. 

Com efeito, as penas acessórias de interdição de direitos, impostas no art. 
69, do CP antigo, tinham regulamentação no art. 70, que determinava que a 
sentença "deve declarar", entendendo-se aí, um benefício em favor do réu, e 
não contra si, já que a expressão usada, "a sentença deve declarar", não 
obrigava o juiz a impor a pena acessória, tão só condicionava sua aplicação à 
prévia declaração na sentença. 

Não se pode depreender daí que, se as penas acessórias foram extintas 
pela revogação das mesmas ocorridas no novo Código Penal (Lei n!! 7.209/84), 
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desapareceram com elas a interdição de direitos de que se trata (exercício de 
comércio), como pretendeu o v. acórdão recorrido. 

Ao contrário, a cominação expressa, como mero efeito da sentença (art. 
195 da Lei de Falências), ficou inalterada pela nova conceituação do CP (Lei 
nQ 7.209184), que no seu art. 92 impõe restrições a direitos. 

A respeito cumpre ressaltar o voto proferido pelo eminente Ministro José 
Dantas, no REsp 245 - SP, cuja ementa tem o seguinte teor: 

"Criminal. Falência. Exercício do comércio. 

- Interdição. Sua cominação expressa como mero efeito da 
sentença - art. 195, da Lei de Falências; pelo que, subsiste 
vigente a norma extravagante, inalterada pela nova conceituação 
legal das antigas penas acessórias - Código Penal, arts. 32, n, 
43 e seguintes, e 92, na redação da Lei nQ 7.209/84." 

Desta forma, continua em vigor, sobrevivendo incólume, o art. 195 da 
Lei de Quebras, que impõe a interdição para o exercício do comércio ao falido 
condenado. 

No entanto, conforme nos preleciona Celso Delmanto (Código Penal 
Comentado, 2J! Ed. Renovar, 1988), em nota ao art. 92, temos que: 

"Os efeitos extrapenais específicos previstos neste art. 92 
não são conseqüência automática da condenação, mesmo quando 
preencham seus pressupostos. Eles dependem de ser motivada
mente declarados na sentença. Ou seja, para terem, realmente, os 
efeitos assinalados, é imprescindível que a sentença os declare 
expressamente, dando os motivos pelos quais a condenação terá 
as conseqüências específicas do art. 92, I a III." 

Assim, entendendo que subsiste como efeito da sentença, nos crimes 
falimentares, a interdição para o exercício do comércio, mas que este deve ser 
expressamente declarado, o recurso, no meu entender, deve ser conhecido, mas 
parcialmente provido, para que a sentença imponha ou afaste, com relação aos 
réus condenados, a interdição para o exercício do comércio, tudo, expressa e 
motivadamente. 

Éomeu voto. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FLAQUER SCARTEZZINI: Sr. Presidente, 
após a explanação constante no voto do Ministro Assis Toledo, mister que eu 
faça uma retificação no meu voto, ajustando-o à técnica processual. 
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Bem anotado pelo eminente ministro que o recurso do Ministério Público 
sustenta, contrariamente ao v. acórdão, que subsiste como efeito da condena
ção, por crime falimentar, a interdição do exercício do comércio. Não pede, 
evidentemente a anulação parcial do acórdão, logo, defeso seria, impor à 
instância a quo, que reexamine parte da questão, e declare expressamente a 
interdição para o exercício do comércio. 

Quanto à parte de mérito, mantenho o entendimento de que a interdição 
subsiste como efeito da sentença, motivo pelo qual conheço do recurso e dou 
provimento para impor aos réus condenados, a interdição para o exercício do 
comércio prevista no art. 195 da Lei de Falência, pelo prazo de dois anos. 

Éo meu voto. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Tenho posição a respeito 
do tema, conforme votos proferidos no REsp 245 (cópia anexa) e 458. 

Neste último, de que fui relator, o acórdão ficou assim ementado: 
"Penal. Lei de falência. 
Pena acessória de interdição para o exercício do comércio 

(art. 195 da Lei n2 7.661/45). 
Acórdão que a considera inexeqüível, com a superveniência 

da nova Parte Geral do Código Penal, por ausência de previsão 
legal de prazo para cumprimento. 

Improcedência desse fundamento, ante os dispositivos dos 
arts. 196 e 197 da mesma Lei. 

Perante a Constituição vigente, a interdição para o exercício 
do comércio só pode ser pena, não mero efeito automático da 
condenação (art. 52, XLVI, e). 

Todavia, havendo previsão legal (princípio da reserva legal) 
e tendo sido aplicada expressamente em sentença judicial (obser
vância do devido processo legal), não ocorre ilegalidade ou in
constitucionalidade, pois a lei especial podia prever tal pena e não 
foi intuito da reforma penal revogar a legislação especial, como 
se infere do art. 12 do CP." 

(REsp 458, em 4-9-89). 

Não vejo razão para alterar esse entendimento. 

Por outro lado, parece-me que o recurso pede a imposição aos falidos 
recorridos João Antônio Vieira, Maria Lúcia Vieira e Célio Jósé Vieira, da 
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"interdição ao exercício do comércio, reclamada pelo Ministério Público" (fi. 
691). 

Não se pediu a anulação parcial do acórdão, razão pela qual parece-me 
que não se poderia, como quer o voto do eminente Relator, determinar às 
instâncias ordinárias que reexaminem determinado aspecto da questão; e me
nos, ainda, que contra a sua expressa convicção aplique a pretendida interdição 
de direito.· 

Por essa razão, divergindo, data venia, do Relator, seja quanto à caracte
rização da interdição como efeito da condenação - a meu ver hoje pena 
acessória ex vi do art. 5Q

, XLVI, e da Constituição - seja quanto à determina
ção conclusiva de seu voto, conheço do recurso, pela letra c e lhe dou provi
mento para impor aos recorridos acima mencionados a interdição de direitos 
prevista no art. 195 da Lei de Falência, pelo prazo de dois anos. Para justificar 
essa opção, adoto a mesma fundamentação da dosimetria da pena principal 
constante da sentença (fi. 577), aplicada em grau mínimo, pelo que não me 
. parece recomendável a ampliação do prazo de duração da interdição. 

É o meu voto. 

ANEXO 

REsp nQ 245 - SP 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: Sr. Presidente, a Lei de 
Falência, em seu art. 195, prescreve como "efeito da condenação" por crime 
falimentar a "interdição do exercício do comércio". 

Apreciando apelação de réu condenado por crime falimentar, a 6l! Câmara 
do Tribunal de Justiça de São Paulo reduziu a pena aplicada e cancelou a de 
interdição, salientando quanto à última: 

" 
Cancelam, por fim, a pena acessória, em observância à 

orientação jurisprudencial que vem prevalecendo neste Egrégio 
Tribunal de Justiça, consoante a qual essa modalidade de pena foi 
extinta na última reforma penal (Lei nQ 7.209/84), estendendo-se 
o cancelamento às hipóteses da lei falimentar." 

Com isso não se conformou o Ministério Público, sustentando, no recur
so, que, no caso, se trata de efeito da condenação, não de pena acessória, pelo 
que subsiste no ordenamento jurídico vigente. 

O eminente Relator, acolhendo o recurso, concluiu seu brilhante voto 
dando por vigentes os arts. 195, 196 e 197, da Lei de Falências, restabelecendo 
a sentença de primeiro grau no ponto em que impôs ao condenado a interdição 
em exame. 
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Pedi vista para melhor posicionar-me sobre a questão e agora trago o meu 
voto. 

Tivéssemos que optar entre classificar a interdição de direitos como pena 
ou mero efeito da condenação, não teríamos dúvida em classificá-la como 
pena, ante o que hoje expressamente dispõe o art. 52, XLVI, e da Constituição. 

Todavia, penso que a discussão sobre a distinção em foco é, antes de tudo, 
estéril, pois ambas as expressões praticamente se confundem: possuem a 
natureza de uma sanção penal. 

O grande penalista Bettiol salientou, em sua obra principal: 

"Já dissemos que as penas acessórias são as que resultam de 
direito da condenação, como efeitos penais desta" (Direito Penal, 
trad. bras., voI. VIII, pág. 142/3). 

No mesmo sentido Battaglini, para quem as penas acessórias 

" ... constituem conseqüência jurídica da condenação (art. 
20, do Cód. Penal Italiano)." 

(Direito Penal, trad. bras., 22 vol., pág. 644). 

Não obstante tratar-se de afirmações apoiadas no direito italiano, podem 
ser invocadas para demonstrar a equivocidade dos termos. 

A distinção oferecida por Damásio de Jesus, no tópico citado no voto do 
eminente Relator é muito discutível pois se, de um lado, havia na legislação 
brasileira revogada penas acessórias automáticas (§ único do art. 70 da antiga 
Parte Geral), portanto mero "efeito da condenação", de outro, presentemente, 
os denominados "efeitos da condenação" são evidentemente uma forma de 
pena acessória, porque devem: 

" ... ser motivadamente declarados na sentença" (§ único do 
vigente art. 92). 

De qualquer sorte, tanto a pena acessória como o efeito da condenação, 
por representarem restrições, suspensão ou interdição de direitos, são inequí
vocas modalidades de sanção penal. Se antes a discussão sobre isso era possí
vel, hoje não o é ante a tomada de posição pelo legislador constituinte no já 
citado art. 52 , XLVI, e. 

Por isso, segundo penso, a reforma penal de 84 optou pela denominação 
"efeitos da condenação, incluindo entre eles algumas das antigas penas aces
sórias e transformando outras em penas autônomas, como poderia ter mantido 
a primitiva denominação, sem prejuízo dessa operação. O que importa é que 
- sendo uma espécie de sanção penal esteja prevista em lei (princípio da 
reserva legal) e que resulte de imposição em sentença judicial (princípio do 
devido processo legal). 
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Tais requisitos estão presentes no caso sub iudice: o Juiz de primeiro grau 
impôs, na sentença penal condenatória, a interdição expressamente prevista no 
art. 195 da Lei n2 7.661/45, pelo prazo de dois anos (fl. 294). 

Além disso, tratando-se de uma sanção expressamente prevista em lei 
especial, convive com a lei geral, pois não foi intuito da reforma penal revogar 
a legislação especial, antes a manteve, como consta expressamente do art. 12 
da nova Parte Geral do Código, in verbis: 

.. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incri
minados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso." 

Outra seria a nossa conclusão se o dispositivo da Lei de Falência em 
exame se chocasse com as normas constitucionais vigentes. 

Tal, porém, não ocorre visto como: 

a) o art. 52, XLVI, e, admite a suspensão ou interdição de 
direitos como pena (lei ordinária, portanto, podia instituí-la); 

b) o art. 197 da Lei n2 7.661/45 instituiu limites temporais 
para a interdição do comércio, não se chocando com o art. 52, 
XLVII, b, (No caso a sentença fixou limite de dois anos). 

Pelas razões expostas, ponho-me de acordo com a conclusão do voto do 
Ministro Relator. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 2.632 - SP - (Reg. n2 90.0002991-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Flaquer Scartezzini. Recorrente: Ministério Público do Estado de São 
Paulo. Recorrido: João Antônio Vieira Filho. Recorrido: Maria Lúcia Vieira. 
Recorrido: Célio José Vieira. Advogado: Dr. Lauro Roberto Marengo. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator e do Sr. Ministro Costa 
Lima, conhecendo do recurso e dando parcial provimento, pediu vista o Sr. 
Ministro Assis Toledo (5ª Turma - 12-09-90). 

Retomando o julgamento, após o voto-vista, reconsiderou-se em sua 
conclusão o Sr. Ministro Relator, pelo que, a Turma, por unanimidade, conhe
ceu e deu provimento ao recurso, para impor aos recorridos a interdição para 
o exercício do comércio por 02 (dois) anos (5ª Turma - 17-09-90). 

Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Costa Lima, Assis Toledo, 
Edson Vidigal e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro JOSÉ DANTAS. 
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RECURSO ESPECIAL N2 2.770 - RJ 

(Registro n2 90.3482-5) 
-

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Assis Toledo 
Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Recorridos: Hélio Vigio Gomes, Carlos de Oliveira e José da Costa 

Martins 
Advogado: Dr. Ubyratan Guimarães Cavalcanti 

EMENTA: Processual penal. Denúncia. Rejeição. 
Acórdão que acolhe rejeição de denúncia considerando 

o espancamento de presos por policiais, praticado no cumpri
mento de dever legal, para evitar fuga. 

Questão de mérito, divorciada das versões existentes nos 
autos, decidida prematuramente de modo a impedir o Minis
tério Público de produzir a prova da acusação. 

Denúncia apoiada em depoimento de presos e em laudos 
periciais comprobatórios de lesões corporais nas vítimas. 

Indícios suficientes à instauração da ação penal, devendo 
o mais ser apurado na instrução e decidido com a sentença de 
mérito. 

Recurso especial conhecido e provido para receber a 
denúncia e determinar o prosseguimento do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5ó! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso, para cassar o v. acórdão recorrido e 
receber a denúncia, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 04 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, Rela-
toro 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: O Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro ofereceu denúncia contra policiais do Estado que, 
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em 14-09-87, teriam praticado agressões físicas contra presos sob sua custódia, 
com o propósito de desvendar a quem pertenceria uma serra utilizada para 
tentativa de fuga. Os fatos descritos na peça vestibular foram capitulados nas 
figuras dos arts. 322 e 129 do Código Penal, como também no art. 4Q

, b, da Lei 
nQ 4.898/65. 

Rejeitada a denúncia, porque, ao ver do Juiz, as acusações não estavam 
apoiadas em indícios idôneos (fi. 217), houve recurso em sentido estrito im
provido pelo Tribunal. 

O voto do ilustre Juiz Álvaro Mayrink da Costa assim concluiu: 

··Pelo exposto, afastando os fundamentos do despacho pro
latado a fIs. 214 ut 217 e sim pelos ofertados juridicamente no 
presente acórdão, rejeita-se a denúncia ofertada pelo órgão do 
Ministério Público, em virtude do reconhecimento da causa jus
tificante do exercício de um dever público, qual seja, de manter 
a custódia legal de presos, que após se amotinarem buscavam a 
evasão da cadeia pública, usando dos meios coercitivos necessá
rios com moderação e prudência a fim de garantir a ordem legal 
e a segurança pública da sociedade civil." 

(FI. 271). 

Inconformado recorreu o Ministério Público, pelas letras a e c do permis
sivo constitucional, alegando nagativa de vigência ao art. 43 do cpp e indi
cando como divergentes decisões do Supremo Tribunal Federal que, para o 
início da ação penal, não exigem prova plena de autoria (RTJ 116/179), além 
do que, descrevendo a denúncia fato criminoso, "não pode o juiz trancar o 
processo por meio de habeas corpus, a pretexto de não estar provado aquilo 
que o Ministério Público se propõe a demonstrar através da instrução". (RTJ 
75/454). 

Negando seguimento ao recurso (fi. 297), subiu ele, devidamente proces
sado com as razões das partes (309 e 312), por força de provimento que dei ao 
agravo. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): A denúncia do 
Ministério Público está assim redigida: 

410 

"No dia quatorze de setembro do corrente ano (1987), por 
volta das dezoito horas, no interior da Delegacia de Roubos e 
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Furtos, sita na Praça Mauá, nesta cidade, o primeiro denunciado, 
Delegado de Polícia, no exercício da titularidade daquela repar
tição, e mais o segundo e terceiro denunciados, Agentes da Au
toridade Policial, prestando serviço no setor de carceragem da 
Delegacia, deliberam submeter os presos Pedro Marçal Moura de 
Oliveira, Aloísio Lima Santos Júnior, Jorge Luiz Pereira Vale, 
Sebastião Antonio de Campos, Júlio Cézar de Souza, Roberto de 
Souza Lima, Vicente de Oliveira Filho, José Jorge Soares Pereira 
e Paulino Raposo de Freitas Neto, recolhidos ao xadrez no 3, da 
DRF, a agressões físicas, vias de fato e vexames morais. Essa 
deliberação fulcrou-se no fato de ter sido percebida a existência 
de dano, em uma das grades do xadrez e descoberta uma serra, 
no interior do recinto, sem que se esclarecesse seu detentor e 
tampouco as circunstâncias de sua introdução no cárcere. 

As violências foram perpetradas em um contexto de co-par
ticipação, cada qual dos agressores inteiramente solidários com 
as ações típicas que os autores realizavam, uns encorajando, 
garantindo, estimulando as ações dos outros, de tal modo que cada 
qual dos denunciados responde pela totalidade das ações típicas 
que se verificaram. 

Dando conseqüência à resolução solidariamente tomada, o 
primeiro denunciado desferiu um soco nas costas do preso Pedro 
Marçal Moura de Oliveira, a quem obrigou a desnudar-se, apli
cando-lhe então palmadas nas nádegas. Pedro Marçal, no mesmo 
contexto, foi também agredido a tapas pelo terceiro denunciado 
e ainda recebeu golpes contundentes de dois outros policiais, 
cujas identidades ainda não resultaram apuradas. O preso Aloísio 
Lima Santos Júnior recebeu golpe contundente desferido pelo 
primeiro denunciado e, depois, por outros policiais cujas identi
dades não foram ainda apuradas. O preso Jorge Luiz Pereira Vale 
recebeu golpes contundentes desferidos pelo terceiro denuncia
do. O preso Sebastião Antonio de Campos, tuberculoso, recebeu 
tapas nas costas e no estômago. O preso Júlio Cesar de Souza 
recebeu golpes contundentes do segundo e do primeiro denuncia
dos. O preso Roberto de Souza Lima recebeu golpes contunden
tes de policiais, integrantes de um chamado Grupo de Apoio, que 
acorreram ao local, por chamado dos denunciados, com o fim de 
participarem daquele episódio de violência. O preso Vicente de 
Oliveira Filho recebeu golpes contundentes desferidos pelo ter
ceiro e pelo primeiro denunciados. O preso José Jorge Soares 
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Pereira recebeu golpes contundentes, desferidos pelo segundo e 
pelo terceiro denunciados. O preso Paulino Raposo de Freitas 
Neto recebeu golpes contundentes do segundo denunciado. Além 
dessas violências, os três denunciados providenciaram a presença 
no lQcal de numerosos outros policiais, cujas identidades não 
resultaram ainda apuradas, com o fim de submeterem os presos 
referidos nesta Denúncia ao chamado "corredor polonês" ,ou seja, 
foram todos obrigados a caminhar por entre uma fila dupla de 
policiais, que lhes aplicavam golpes contundentes. Os policiais, 
ainda não identificados, referidos no corpo dessa Denúncia, agi
ram sob estímulo e encorajamento dos três primeiros denuncia
dos. 

Dessas violências resultaram ferimentos nas pessoas de Jú
lio Cesar de Souza, Pedro Marçal Moura de Oliveira, Jorge Luiz 
Pereira Vale, Aloísio Lima Santos Júnior e Roberto de Souza 
Lima, conforme constatado nos inclusos laudos de exame de 
corpo de delito, elaborados no Instituto Médico-Legal Afrânio 
Peixoto (nQs 14.922/87, 14.923/87, 14.924/87, 14.925/87 e 
14.926/87). 

No dia seguinte ao das violências antes descritas, em razão 
da visita que altas autoridades estaduais fariam às instalações da 
Delegacia de Roubos e Furtos, na Praça Mauá, os presos, vítimas 
das arbitrariedades, foram postos, em depósito, no xadrez da 
DVC-Polinter, sito na Av. Marechal Floriano. Revelada a exis
tência dos crimes e iniciada a apuração das responsabilidades, 
uma quarta pessoa, cuja identidade ainda não resultou perfeita
mente apurada, qualificando-se como policial e valendo-se das 
facilidades que essa alegada condição lhe assegurava, conseguiu 
penetrar no xadrez da Polinter, onde ameaçou as vítimas antes 
nomeadas, advertindo-lhes de que caso revelassem os fatos ocor
ridos na véspera, no interior da Delegacia de Roubos e Furtos, 
sofreriam mal injusto e grave, advertindo-lhes, inclusive, que 
seus endereços pessoais eram conhecidos pelas autoridades e que 
haveria revide". 

Estão, assim, incursos nas sanções do art. 322 do Código 
Penal, nove vezes, e art. 129 c/c art. 44, letraj, e art. 29, todos do 
Código Penal, cinco vezes, primeiro, segundo e terceiro denun
ciados; o primeiro denunciado está também incurso no art. 4Q, 
letra b, da Lei nQ 4.898 de 9 de dezembro de 1965, em vista do 
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vexame imposto ao preso Pedro Marçal Moura de Oliveira, como 
antes se descreveu. 

Isto posto, cumprindo o que determina o art. 514 do Código 
de Processo Penal e recebida a presente, requer seja ordenada a 
citação dos réus, sob pena de revelia, para responderem aos 
termos desta ação penal, que espera ver a final julgada proceden
te." 

(fls. 1/4). 

Os fatos relatadõs constituem crime em tese e estão apoiados em depoi
mento dos presos vítimas e em laudos periciais positivos do Instituto Médico
Legal Afrânio Peixoto. 

Uma primeira decisão, que rejeitou a denúncia, por considerá-la apoiada 
em peças "desprovidas de qualquer valor" (fl. 64), foi anulada por suspeição 
da Juíza que a prolatou. 

Nova decisão, por outro Juiz, chegou a idêntica conclusão, salientando: 

"Não tenho dúvida, em razão de minha dignidade de ho
mem, antes mesmo que a do Magistrado, que a integridade físi
co-moral dos presos deve ser preservada por aqueles que os 
custodiam. Mas dúvida também não tenho, de que não se pode 
processar funcionários públicos, apenas e tão-somente, porque 
presos, perigosos, os apontam, sem indício idôneo, como autores 
de espancamentos. Principalmente, quando os indícios são no 
sentido de apontar, como causa de notitia criminis, o objetivo de 
prejudicar os servidores, tendo, como noticiantes, criminosos 
perigosos, que tiveram uma fuga, já em fase de execução, obsta
culada." 

(Fls. 216/217). 

O acórdão, todavia, como se viu, afastou esses fundamentos para manter 
a rejeição pelo reconhecimento de que os acusados agiram no cumprimento 
de um dever, "utilizando os meios necessários (ação e reação) para impedir o 
motim e a evasão de presos ... " 

(fls. 268/269). 

Posta a questão nesses termos, vê-se que o acórdão não nega idoneidade 
às provas coligidas, antes as considera para proclamar a causa de justificação 
do art. 23 do Código Penal, 1 ~ parte. 

Ocorre que essa matéria - o estrito cumprimento de dever legal- não 
foi alegada nos autos, pois a versão alternativa àquela que consta da denúncia 
é a de negativa da autoria. Assim, teremos: 
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a) ou se aceita a versão da negativa da autoria, como fez o 
Juízo de primeira instância e, nesse caso, não há como falar-se 
em cumprimento de dever que supõe a certeza quanto à autoria 
do fato; 

b) ou se aceita a versão da denúncia e, nesse caso, não age 
em estrito cumprimento de dever legal quem espanca presos sob 
custódia para simplesmente identificar a quem pertence uma serra 
a ser utilizada em eventual fuga. 

Assim, a tese do acórdão não poderia ser acolhida de ofício, no momento 
em que o foi, para rejeição da denúncia, visto como, havendo nos autos duas 
versões sobre a prova colhida (uma, a da denúncia, de que houve espancamento 
de presos; outra, a da defesa, de que os presos se autoflagelaram para prejudicar 
os policiais), cumpria ao Juiz e ao Tribunal ensejar às partes a produção de 
provas para a decisão de mérito, absolutória ou condenatória. 

Antecipando essa decisão de mérito, como se fez, para o momento do 
recebimento da denúncia, negou vigência o acórdão ao art. 43 e seus incisos, 
do CPP, pelos quais se verifica não ser esse, salvo casos excepcionalíssimos, 
o momento adequado para a sentença de mérito (a absolvição pelo reconheci
mento de uma causa de exclusão da ilicitude é sentença de mérito) e, além 
disso, estabeleceu divergência com os julgados trazidos à colação, por impedir 
que o Ministério Público produza, na instrução, a prova do crime e de sua 
autoria, pela qual protestou na peça inicial de acusação. 

Ante o exposto, conheço do recurso, por ambos os fundamentos, e dou
lhe provimento para receber a denúncia e determinar que se prossiga na ação 
penal, como de direito. 

Éo meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 2.770 - RJ - (Reg. n2 90.3482-5) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Assis Toledo. Recorrente: Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro. Recorridos: Hélio Vigio Gomes, Carlos de Oliveira e José da Costa 
Martins. Advogado: Dr. Ubyratan Guimarães Cavalcanti. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu e deu provimento ao 
recurso, para cassar o v. acórdão recorrido e receber a denúncia (Em 04-06-90 
- 5ªTurma). 
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Os Exmos. Srs. Ministros Edson Vidigal, José Dantas, Flaquer Scartez
zini e Costa Lima votaram com o Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro JOSÉ DANTAS. 

RECURSO ESPECIAL N!! 2.804 - SP 

(Registro n!! 90.3597-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Assis Toledo 
Recorrente: Ministério Público de Estado de São Paulo 

Recorrido: Roberto Alves da Silva 

Advogado: Dr. Gilson Vicentin Vilela 

EMENTA: Processual Penal. Refonnatio in melius. Ad
missibilidade em doutrina. 

O recurso de apelação do Ministério Público devolve ao 
Tribunal o exame de mérito e da prova. Nessas circunstân
cias, se o Tribunal verifica que houve erro na condenação ou 
na dosimetria da pena, não está impedido de corrigi-lo, em 
favor do réu, ante o que dispõe o art. 617 do CPP, que somente 
veda a reformatio in pejus, não a refonnatio in melius. 

Argumentos de lógica formal não devem ser utilizados, 
na Justiça Criminal, para homologar erros ou excessos. E não 
é razoável remeter-se, na hipótese, o interessado para uma 
revisão criminal de desfecho provavelmente tardio, após 
cumprida a pena, com prejuízos para o indivíduo e para o 
Estado: àquele pela perda da liberdade, a este pela obrigação 
de reparar a dano (art. 630 do CPP). 

Recurso especial do Ministério Público conhecido pela 
divergência jurisprudencial, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 5i! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do recurso e, por maoria, negar-lhe provimento, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 
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Custas, corrio de lei. 

Brasília, 18 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente. Ministro ASSIS TOLEDO, Rela-
toro 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO: O despacho de admissibi
lidade do recurso, do Presidente do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de 
São Paulo, Dr. Manoel José Abrantes Veiga de Carvalho, assim expõe a 
espécie: 

416 

«Luiz Carlos de Queiroz e Roberto Alves da Silva foram 
condenados, pelo Juízo da Vara Criminal da Comarca de Barre
tos, a Cz$ 4,00 de multa, por infringência ao art. 155, § 42, n. IV, 
do Código Penal, aplicado o privilégio do § 22 do referido artigo. 

Inconformado, apelou o representante do Ministério Públi
co, tendo a E. Quinta Câmara desta Corte, por votação unânime, 
julgado extinta a punibilidade do réu Luiz Carlos de Queiroz e, 
por maioria de votos, acolhido o recurso de Roberto Alves da 
Silva para absolvê-lo. 

Com apoio no art. 119, n. m, letra d, da Constituição Fe
deral, recorre extraordinariamente a douta Procuradoria-Geral de 
Justiça. Alega, em síntese, que o ven. acórdão atacado ao aplicar 
o princípio da reformatio in mellius em recurso exclusivo da 
acusação e ao decretar a prescrição da pretensão punitiva por 
reconhecer a menoridade do co-réu Luiz Carlos de Queiroz, sem 
prova documental idônea divergiu de julgados do Colendo Su
premo Tribunal Federal. 

Não foi apresentada a impugnação. 

No que se refere à decretação da prescrição da pretensão 
punitiva, os julgados não servem para confronto. O réu foi con
denado apenas à pena de multa e o prazo prescricional, descon
siderada a menoridade do acusado, é de 2 anos, lapso temporal 
que decorreu entre a data do recebimento da denúncia e a da 
publicação da sentença. 

Quanto à aplicação do princípio da reformatio in mellius, é 
manifesto o dissídio jurisprudencial, eis que, para os arestos 
transcritos, é inadmissível sua aplicação em recurso exclusivo da 
acusação, enquanto que o ven. acórdão atacado esposa tese diver
gente. 
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Pelo exposto, defiro o processamento do recurso extraordi
nário." 

(Fls. 138/139). 

O apelo extremo, por versar matéria infraconstitucional, foi transfonnado 
em recurso especial (fl. 156). 

A douta Subprocuradoria-Geral da República opinou pelo provimento 
parcial do recurso, para o fim de restabelecer a pena de multa imposta pela 
decisão de 1 Q grau ao réu Roberto Alves da Silva e manter a extinção da 
punibilidade em prol de Luiz Carlos de Queiroz (fls. 161/164). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Inconfonnado 
com sentença que condenou dois acusados de furto qualificado a pena exclu
siva de multa, apelou o Ministério Público objetivando a aplicação da pena de 
reclusão, sob fundamento de não ser admitido na espécie o furto privilegiado. 

O Tribunal, porém, após exame da prova, aplicando o princípio da refor
matio in melius, absolveu um dos acusados e julgou extinta a p~nibilidade do 
outro, considerada a pena da sentença. 

Não há dúvida que o dissídio ficou bem demonstrado com julgados do 
Supremo Tribunal Federal (RE 103.865, 108.668,41.820), pelo que conheço 
do recurso. 

Todavia, passando ao exame de mérito, peço vênia para divergir da 
jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal. 

O art. 617 do CPP, específico para o julgamento da apelação, proíbe seja 
agravada a pena em recurso do réu, mas não veda solução oposta em recurso 
do Ministério Público. Vale dizer: veda a reformatio in pejus, não a reformatio 
in rnelius. 

Nem poderia ser diferente, já que, forçado a exam:inar a prova pelo 
recurso da acusação, se o Tribunal conclui pela inocência do réu ou pelo erro 
da aplicação da pena, não teria sentido calar-se a respeito, contribuindo cons
cientemente para o erro judiciário, que poderá ser corrigido na revisão crimi
nal, quando a pena já poderá ter sido cumprida. 

Segundo Espínola Filho, 

"De fato, repugna que o tribunal, verificando estar o acusado 
sujeito a uma pena injusta, se sirva do argumento de lógica, em 
homenagem exclusiva à técnica e ao formalismo, para deixar 
perdurem tão funestas conseqüências da injustiça." 
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(Código de Processo Penal Brasileiro - Anotado - voI. 
VI - 3;!. ed., pág. 277). 

Tourinho Filho faz uma expressiva resenha a respeito da doutrina pro
cessual sobre o tema, in verbis: 

418 

"E se for condenado o réu e houver apenas apelação do 
Ministério Público? Nada impede que o juízo ad quem, na hipó
tese de entender que a pena imposta já era exagerada, venha a 
diminuÍ-la. O que se proíbe, entre nós, é a reforma tio in pejus e 
não a reformatio in melius. 

André Vitu, após discorrer sobre a impossibilidade de o 
órgão ad quem agravar a pena, quando a apelação for interposta 
apenas pelo réu, professa: "Quant au Ministere Public, représen
tam de la societé, il échappe à la regle de I 'interdictioll qu' 011 

vient d 'indiquer. SOll appel a toujollrs Ul1 effet absolu, perlllettam 
à lajuridictiol1 d'appel de 11laintenir, d'adoucir Oll d'aggraver 
les peines déjà prol1ollcée" (Cf. Procédure Pénale, pág. 397). No 
mesmo sentido G. Briere De L'Isle e P. Cogniart: " ... A II SS i, 
quelles que soiem les réqllisitiolls du Ministere Public, la COllrt 
peu, sur SOll appel, confirmer le jugelllent, le réformer dans le 
sens de I 'indlllgence com11le dans cclui de la sévérité ... " (Cf. 
Procédure Pénale, Ed. Armand Collin, 1972, voI. lI, pág. 270). 

Vannini, ante a alegação de que, havendo exclusivo recurso 
do Ministério Público, não pode o juízo ad quem minorar a 
situação do réu, afirma: "Cià e inesatto, percJze contrasta COll le 
possibilità previste dall 'art. 152 e perche, mentre e espressalllel1-
te fissato il divieto della "riforma il1 peggio ", 11011 e e.\pressa/llen
te fissato il divieto della "riforma i1111leglio" (Cf. Manualc, Eel. 
Giuffré, 1948, pág. 252). 

No mesmo sentido, as lições de Frederico Marques (Cf. 
Elementos, voI. IV/277), Magalhães Noronha (Cf. Curso de Di
reito Processual Penal, pág. 355, ed. 1976), Sady Gusmão (Cf. 
Código de Processo Penal, 1942, pág. 196) e outros. 

Camelutti, analisando os limites da eficácia devolutiva, pro
fessa: "Se a impugnação é proposta pelo Ministério Público, não 
existem limites ao poder do juízo ad quem ... " (Cf. Lecciones 
sobre el proceso penal, trad. de Santiago Sentis Melendo, voI. 
IV/257). 

Por outro lado, se o Tribunal pode conceder habeas corpllS 
de ofício, nos termos do art. 654, § 2!! do CPP, por que razão 
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estaria impossibilitado de, ante uma apelação exclusiva da acu
sação, abrandar mais ainda a situação do réu? 

Já registramos a lição do mestre Romeu Pires de Campos 
Barros e, com a devida vênia, permitimo-nos acrescentar: o que 
se dessume do nosso sistema processual-penal, inclusive dos 
textos constitucionais, é a consagração, em termos que não admi
tem controvérsia, do princípio do favor rei. Além daquelas nor
mas já indicadas, vejam-se, ainda, as contidas no art. 580 do CPP 
e, por derradeiro, analise-se, a súmula n!! 160, em que se proscre
ve, em recurso da acusação, o conhecimento de nulidade, contra 
o réu, a menos que alegada. 

Por essas razões, pouco importa provenha, ou não, o recurso 
de apelo, do Ministério Público ou do particular. É sempre lícito 
ao juízo ad quem agravar a situação do réu ou mitigá-Ia, suavizá
la. O que não se permite, o que é defeso, repita-se, é a reformatio 
in pejus e não a reformatio in melills." 

(fn Processo Penal, voI. 4 - 5i!. ed., págs. 314/315). 

No caso dos autos, a menoridade de um dos réus está registrada em folha 
de antecedentes fornecida pela Polícia (fi. 65) e pela carteira de identidade de 
que se extraíram os dados de fi. 70. Por outro lado, os objetos furtados estavam 
em situação de abandono, conforme proclamou o acórdão da prova. 

Impor, nesta altura, uma condenação agravada, por furto qualificado, 
apenas para satisfazer uma exigência de natureza formaIística, adjetiva, não 
substancial, parece-me um exagero que, data venia, não aprovo. 

Em conclusão, conheço do recurso mas lhe nego provimento. 

É o voto. 

VOTO 

(VENCIDO - PARCIALMENTE) 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Presidente): Senhores Mi
nistros, conheço do recurso, em vista da indiscutível demonstração do dissídio 
interpretativo. 

Portanto, examino a causa, nos limites do procedimento recursal derra
deiro. 

No que pese ao prelecionamento doutrinário do voto do Sr. :Nlinistro 
Relator - campo, aliás, do pleno domínio e especialidade de S. Exa. - tenho 
para mim que a velha hermenêutica do Pretório Excelso, sobre tão discutido 
tema do velho Código de Processo Penal, d.m.v., aconselha meditar-se mais 
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cautelosamente quanto a desprezar-se o sedimentado posicionamento contrá
rio à reformatio in mellius no recurso da acusação. 

Com efeito, trata-se de jurisprudência tranqüilizada e resistente aos tantos 
e quantos ciclos de seu debate, reabertos em face dos esporádicos julgados 
locais; pautou-se em razões de evidente altitude, como a da sistemática recursal 
legalmente adotada entre nós, a qual, partindo do princípio contraditório do 
processo acusatório, concretizou-se pela regra de devolução limitada, contida 
segundo a máxima tantum devolutum quantum apellatum: radicou-se, repita
se, ao longo dos anos de vigência do velho Código, debatido o assunto em face 
das mesmas objeções doutrinárias agora aduzidas pelo Sr. Ministro Relator, e 
também à luz do mesmo exercício de direito comparado ou da visualização 
das exceções abertas pelo próprio Código aos limites nele traçados para a 
pretensão recursal. 

Pois bem, sem novidade alguma do tratamento legislativo da disponibi
lidade recursal, penso que, de legeferenda, é de aplaudir-se o fervor doutriná
rio defensivo da reforma para melhor no recurso exclusivo da acusação, 
autorizada pelo favor libertatis que teoricamente informa o processo penal; 
mas, de lege lata, enquanto não adotada a regra expressa sugerida pelo último 
dos anteprojetos de Código de Processo Penal; (1981), peço vênia para per
manecer em aplausos à jurisprudência-maior, desde que a matéria continua 
regida por normas positivas que impedem tal amplitude da devolução apela
tória, como repetidas vezes reafirmado, a exemplo da colação, dentre outros, 
do teor dos arts. 574 e 599 do CPP. 

Em suma, comprometendo-me a melhor exame da espécie - não, evi
dentemente, para pretender refutar o judicioso voto do Sr. Ministro Assis 
Toledo, mas para, num melhor ensejo e com maior precisão, recordar à Eg. 
Turma a fundamentação da analisada jurisprudência do STF - permaneço 
convencido da irretorquibilidade do posicionamento contrário à reformatio in 
mellius não pleiteada no recurso do Ministério Público. 

Para o caso dos autos, significa dizer que, no pertinente à absolvição de 
um dos ora recorridos, entendo que o v. acórdão se houve em demasia do efeito 
devolutivo da apelação do Ministério Público, merecendo a reforma reclamada 
na via especial. 

Já no concernente ao segundo réu, houve-se acertado o v. acórdão, posto 
que, confirmada a pena imposta em primeiro grau, conseqüência lógica era 
mesmo a decretação ex officio da extinção da punibilidade, pela prescrição da 
pretensão punitiva, por induvidosa a menoridade do apelado. 

E aqui, entre parênteses, volto ao tema da reformatio in mellius, exem
plificando o temido risco da sua pretendida adoção absoluta; ao que ouvi do 
relatório, parece-me incoerência do acórdão ao pôr-se em absolver um dos 
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apelados - pois que, reexaminada a prova, conclui que ares furtiva convo
lou-se em res derelictae - mas pondo-se pela mera declaração da prescrição 
em relação ao outro, co-autores ambos do mesmo crime irrogado! Houve nisso 
a tão ansiada correção de injustiças? 

Pelo exposto, conheço do recurso e lhe dou parcial provimento, só em 
relação ao recorrido Roberto Alves da Silva. 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): Sr. Presidente, 
agora, V. Exa. precisa apreciar o pedido do Ministério Público, porque o Juiz 
de Primeiro Grau condenou por furto mínimo e o Ministério Público apelou 
pedindo que se desse o furto qualificado. 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Aliás, restabeleço a senten
ça em sua plenitude, posto que me convenço do acerto das condenações 
impostas. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA: Sr. Presidente, o art. 617 do 
Código Penal, referido pelo Eminente Ministro Relator, é bem claro: 

"Art. 617 - O Tribunal, Câmara ou Turma, atenderá nas 
sua decisões ao disposto nos arts. 383, 386 e 387, no que for 
aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 
somente o réu houver apelado da sentença." 

Não há proibição. O Tribunal conhecendo do recurso, não pode piorar a 
situação do réu. 

As decisões do Supremo Tribunal Federal, que eu respeito, sempre me 
preocuparam, por que o Tribunal, conhecendo de recurso do Ministério Públi
co, que é defensor da sociedade, estaria proibido de examinar a prova e 
verificar que a sentença incorreu em erro? Ao contrário, tem o dever de 
examiná-la. Logo, pode decidir em favor do réu e não contra ele. 

O EXMO. SR. MINISTRO ASSIS TOLEDO (Relator): V. Exa. me 
permite em adição a essa sustentação sua? O recurso de apelação do Ministério 
Público obriga o Tribunal a examinar a prova. Como é que ele julga o recurso 
de apelação sem exame de prova? É obrigado a examinar a prova por força do 
recurso. 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LIMA (cont.): Exato. Se o Tribunal 
examina e se convence de que a sentença está errada, não vejo na lei nada que 
o impeça de melhorar a situação do réu. 

De modo que, pedindo vênia a V. Exa., empresto minha adesão ao voto 
do Sr. Ministro Assis Toledo. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 2.804 - SP - (Reg. n!! 90.3597-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Assis Toledo. Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo. 
Recorrido: Roberto Alves da Silva. Advogado: Dr. Gilson Vicentin Vilela. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, 
negou-lhe provimento. (Em 18-06-90 - 5ó!. Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Edson VidigaI, José 
Dantas e Costa Lima. Votou parcialmente vencido o Sr. Ministro José Dantas. 
Ausente o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro JOSÉ DANTAS. 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 2.810 - RI 

(Registro n!! 90.3603-8) 

Relator: O EX11lo. Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Paulo César Aloé 

Recorrido: Maria Aparecida A vólio Dib 

Litis.: Carlos Alberto Carvallzal 

Advogados: Drs. Amilcar Paranlzos da Silva Velloso e outros, Kalim Dib 
e outro, Sérgio Sahione FadeI. 

EMENTA: Processual Civil. Ação Recisória. Inadmissi
bilidade. Sentença Homologatória de Separação Consensual. 

Não cabe ação rescisória de sentença homologatória de 
separação consensual, face à inexistência de lide. 

A declaração de nulidade de aditivo à inicial, não assi
nado pelo casal, mas, apenas, pelo advogado, deve ser perse
guida em ação ordinária (art. 486 do CPC). 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ó!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
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fonna do relatório e notas taquigráfgicas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 21 de agosto de 1990 (data do julgamento. 

Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro CLÁUDIO SANTOS, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Trata-se de 
extraordinário, com argüição de relevância, convertido em especial, fundado 
hoje nas alíneas a e c do inciso TIl, do art. 105 da Constituição da República, 
interposto por Paulo Cesar Aloé de decisão do Segundo Grupo de Câmaras 
Civis do E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, a julgar inadmissível ação 
rescisória de sentença homologatória de separação consensual. 

Aponta o recorrente como violados os arts. 485, incisos TIl, V, VIII e IX, 
486 e 1.030, TI, do CPC, assim como os arts. 1.326, 1.295, § P! e 1.313 do 
Código Civil e mais os arts. 3!!, § § I!! e 2!!, 4!! e 34 da Lei do Divórcio (Lei n!! 
6.515, de 26-12-1977). 

O recurso foi em parte recebido e processada a argiiição de relevância. 

Com as razões do recorrente, subiram os autos. 

A Subprocuradoria-Geral da República, nesta instância máxima, em pa
recer firmado pela Dra. Maria da Glória Ferreira Tamer, opina pelo conheci
mento e provimento do recurso especial. 

Eis a questão a ser apreciada. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Consiste a 
questão federal na propositura de ação rescisória de sentença homologatória 
de separação consensual, na qual o acordo firmado pelos cônjuges e pelo 
advogado foi alterado por outro advogado, sem confirmação do casal, no 
concemente à partilha futura do único bem do casal que, segundo convencio
nado, ficaria com o varão, desde logo. 

O E. Tribunal do Rio de Janeiro, através do 2!! Grupo de Câmaras Cíveis, 
por maioria, julgou inadmissível a rescisória contra sentença meramente ho
mologatória, aplicando o art. 486 do Código de Processo Civil. Vencidos 
ficaram os eminentes Desembargadores Maria Stella Rodrigues e Rebello de 
Mendonça. Do voto discrepante da primeira, registro o seguinte fundamento: 
"Cabimento da rescisória, por não se cuidar de sentença meramente homolo-
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gatória, mas de natureza constitutiva, que não prescinde da intervenção do 
Judiciário" (fi. 191). 

A tese é a mesma do voto também divergente do douto Des. N. Doreste 
Baptista, manifestado no julgamento da apelação, pela Câmara de que fazia 
parte, e do qual transcrevo, por parecer-me importante para o estudo da maté
ria, a longa conclusão: 

424 

"Em síntese: 

1. a regra é a de que não cabe ação rescisória de sentença 
que não seja mérito. No entanto, no próprio art. 485, VIII, o 
Código excepciona ao permiti-la contra sentença homologatória 
de desistência; 

2. a regra é também a de que as sentenças meramente ho
mologatórias não são impugnáveis pela rescisória. O ato jurídico 
homologado deve ser desconstituído nos ter~nos da lei civil e no 
Juízo de primeiro grau. No entanto, quando se pretende "invalidar 
confissão, desistência ou transação", a sentença que as tenha 
homologado - ao contrário do que dispõe o art. 486 - é rescin
dível, nos termos do art. 485, VIII, cumulando-se os pedidos de 
invalidação do ato-base (transação, confissão, desistência) com 
o de rescisão da sentença homologatória; 

3. não se insere entre as sentenças meramente homologató
rias aquelas que não são apenas integrativas de forma, como a 
que homologa a separação consensual. A índole do ato jurídico, 
que o casamento exprime, exige intervenção judicial para a sua 
desconstituição fazendo-se esta pela via litigiosa ou pela amigá
vel. A sentença homologatória da separação, portanto, não é 
daquelas que podem ser rescindidas, "como os atos jurídicos em 
geral, nos termos da lei" (art. 486), inclusive porque, para tanto 
não é competente o juízo da mesma hierarquia. 

Numa última palavra: a sentença homologatória da separa
ção consensual não se limita a acolher a vontade das partes. Vai 
bem mais fundo. Nesse ato judicial - que, ao contrário, provê 
sobre direitos indisponíveis (também chamados de ordem públi
ca), assim entendidos os que se referem à dissolução do casamen
to - nesse ato judicial de homologação está ínsita, mas 
singularmente preponderante, sentença de caráter constitutivo, 
sem cuja carga de constitutividade - é fácil perceber - não se 
desfaria o matrimônio. Só esse fato bastaria para afastar, data 
venia, de modo absoluto, o trato da matéria entre "os atos judiciais 
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que não dependem de sentença, ou em que esta for meramente 
homologatória", na letra do art. 486. 

A conseqüência incontornável da decisão da douta maioria 
é a de remeter o autor à ação anulatória de ato jurídico (como tal 
entendidos o acordo e a sentença que, ao chancelá-lo, dissolveu 
o casamento), ação a ser proposta noutro Juízo de Família, senão 
mesmo no Cível. Teremos, então - disso não há fugir - um juiz 
de primeira instância "rescindindo" sentença doutro juiz de igual 
hierarquia. A decisão que venha proferir - acolhendo, ou não, o 
pedido será passível, data maxima venia, doutra rescisória, por
que proferida, induvidosamente, por juiz absolutamente incom
petente (art. 485, n, CPC). "(fls. 153/155). 

Confesso que, como Desembargador, já me manifestei no mesmo senti
do, com o entendimento de que a sentença era constitutiva, ou seja, capaz de 
alterar o estado das pessoas antes casadas. 

Parece-me, hoje, não ser esta a melhor interpretação que se possa oferecer 
aos arts. 485 e 486 do estatuto processual civil. 

Com efeito, a ação rescisória tem por objeto, claro e definido na lei, a 
desconstituição e o rejulgamento, se for o caso, da "sentença de mérito" 
transitada em julgado, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX, do art. 485. 

Rescindível, na sistemática do Código vigente é apenas a "sentença de 
mérito", e é também por isso, em homenagem ao sistema, que modifico meu 
ponto de vista para ficar com a maioria da doutrina e da jurisprudência brasi
leiras, ainda desuniforme sobre a matéria, como se constata. Coqueijo Costa 
lembra que Pontes de Miranda faz distinção entre as sentenças homologatórias 
"integrativas da forma" e "integrativas de fundo", para admitir que nas últimas 
tem lugar a ação rescisória. ("Ação Rescisória", 4! edição, São Paulo, LTr, 
1986, p. 83). Pontes, aliás, em opinião isolada e não acolhida pelos tribunais, 
entende cabível a ação rescisória de carta de arrematação. 

Está explícito, todavia, na lei de regência que só a "sentença de mérito", 
isto é, aquele ato pertinente à res injudicium de dueta, ou que soluciona a lide, 
é passível de ser atacado pela ação rescisória. A propósito, consulte-se José 
Carlos Barbosa Moreira ("Comentários ao Código de Processo Civil", 4! ed., 
Rio de Janeiro, Forense, 1981, p. 133), e, ainda, Sérgio Rizzi ("Ação Rescisó
ria", São Paulo, RT, 1979, p. 8), Pinto Ferreira ("Teoria e Prática dos Recursos 
e da Ação Rescisória no Processo Civil", São Paulo, Saraiva, 1982, p. 264), 
Sálvio de Figueiredo ("Ação Rescisória: Apontamentos", Boletim ADCOAS 
- Legislativo, n!! 25, de 10-09-88), e Thereza Alvim ("Notas sobre alguns 
aspectos controvertidos da ação Rescisória", in RP 3917). 
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No caso, a sentença proferida que se pretende rescindir é homologatória, 
proferida em procedimento especial de jurisdição voluntária, ou seja, em 
separação consensual, e, portanto, não é sentença de mérito. 

Alega-se que houve um aditamento à petição inicial, não assinado pelas 
partes, mas, apenas, pelo advogado, dispondo sobre bem de propriedade do 
casal de modo diverso ao acordado. É certo, mas não é através da rescisória 
que se deve buscar a declaração de nulidade do aditamento, e sim da ação 
ordinária de nulidade do ato, na confonnidade do que reza o art. 486 do CPC. 

Não há, em consequência, ofensa à lei federal na decisão recorrida. 

Também inexiste, ao meu sentir, o alegado dissídio. 

O julgado comparado do Colendo Supremo Tribunal Federal apreciou 
questão relativa a partilha em inventário, onde simplesmente declarou na 
ementa: "quando há incidentes e controvérsias judiciais no processo de inven
tário cabe, então, a ação rescisória (art. 485 do CPC)" (fi. 222). Não é o caso. 

Diante do exposto, não conheço do recurso. 

VOTO (VISTA) 

O EXMO. SR. MINISTRO GUEIROS LEITE: Votou o nobre Ministro 
Relator mantendo o acórdão recorrido, porque "não cabe ação rescisória de 
sentença homologatória de separação consensual, face à inexistência da lide". 

Visava-se, na rescisória, a tomar sem efeito acordo alterado pelo advo
gado sem a confinnação do casal e concernente à partilha futura do único bem. 

Votando vencido no Tribunal de origem, oDes. Doreste Baptista susten
tou que o art. 485, VIII, do CPC, excepcionou essa regra, para admitir a 
rescisória também quando se pretenda invalidar confissão, desistência ou 
transação, cumulando-se os pedidos de invalidação do ato-base com o de 
rescisão da sentença homologatória. 

O nobre relator admite, é certo, que a doutrina e a jurisprudência não são 
unifonnes sobre a matéria, mas está na lei que só a sentença de mérito pode 
ser rescindida. E sentença de mérito é aquela que pertine com ares injudiciu11l 
deducta ou que soluciona a lide. Daí não ser possível reputar de mérito as 
sentenças homologatórias em procedimentos especiais de jurisdição voluntá
ria, como a separação consensual. 

Adiro a esse ponto de vista, aliás tanto mais porque não se está negando 
às partes, em tais casos, o direito à ação. Pelo contrário, a colocação é favorável 
à pretensão dos que pretendem rescindir esses atos judiciais, como os atos 
jurídicos em geral, nos tennos da lei civil (CPC, art. 486). A ação rescisória é 
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de cabimento restrito, pois vale mais para o sistema a segurança dos julgados 
do que propriamente o ideal de Justiça. 

As decisões mais avisadas são no sentido de que não há incompatibilidade 
entre os arts. 485, VIII, e 486, que tratam de hipóteses distintas. Isso porque a 
ação de nulidade é cabível se o autor não se insurge contra a sentença mas 
contra o que foi objeto da manifestação da vontade das partes, alegando os 
defeitos que a possam inquinar de nulidade (STF, 2;! T., RE n!! 100.466-5-SP). 

Não conheço do recurso. 

Voto com o relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 2.810 - RJ. (Reg. n!! 90.3603-8). Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Cláudio Santos. Recorrente: Paulo César Aloé. Recorrido: Maria Aparecida 
A vólio Dib. Litisconsorte: Carlos Alberto Carvalhal. Advogados: Amílcar 
Paranhos da Silva Venoso e Outros e Ka1im Dib e outros e Sahione FadeI. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. (Em 21.08.90 - 3;!. Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro GUEIROS LEITE. 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 2.999 - SC 

(Registro n!! 90.0004236-4) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrentes: Haraldo Germer e outros 

Recorrida: Sinal S/A - Sociedade Nacional de Crédito, Financiamento 
e Investimentos 

Advogados: Drs. Nardim Darcy Lemke e outros e IllgO Sclzaif. 

EMENTA: Nota promissória. Protesto. Execução. Lei 
Uniforme. Multa contratual e Honorários advocatícios. 

I - Desnecessário é o protesto por falta de pagamento 
da nota promissória, para o exercício do direito de ação do 
credor contra o seu subscritor e respectivo avalista. 
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Com a inserção da Lei Uniforme Relativas às Letras de 
Câmbio e Notas Promissórias no direito brasileiro, pouco 
restou vigente da Lei Cambial de 1908. 

11 - São acumuláveis a multa contratual e os honorários 
advocatícios. 

In - Súmulas n2s 616 e 286 do Supremo Tribunal Fe
deral. 

IV - Recurso especial não conhecido. Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4ª" Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 05 de junho de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator" 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Trata-se de em
bargos à execução de nota promissória fundada em contrato de financiamento, 
que foram julgados improcedentes pela sentença de Iª" instância. 

A segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Santa Catarina con
firmou a decisão de primeiro grau em aresto assim ementado: 

"Execução. Embargos de devedor. Nota promissória. Incon
sistência da alegação de cerceamente de defesa. Desnecessidade 
de ser o título levado a protesto. Cabível é a cumulação de hono
rários com multa contratual." (fi. 44) 

O recorrente interpôs recurso especial alegando violação dos arts. 34,35 
e 44 da Lei Uniforme e arts. 20, 21 e 27 do Decreto n2 2.044, de 31-12-08, 
Decreto n2 22.626/33, art. 82, além de dissídio jurisprudencial (fls. 62 a 67). 

Pelo despacho de fls. 72 a 73 foi o recurso admitido. 

Decorreu in albis o prazo das razões e contra-razões, subindo os autos a 
esta Corte. 

É o relatório. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): O v. 
acórdão, ao entender desnecessário o protesto do título para que se promova a 
execução, não violou os dispositivos previstos nos arts. 34, 35 e 44 da Lei 
Uniforme e art. 27, do Decreto n2 2.044 de 1908. 

Relembre-se, a propósito, a lição de Carlos Maximiliano: 

"O avalista do aceitante da letra, ou do eminente da nota 
promissória, é equiparado ao avalizado. A responsabilidade deste 
não cessa pelo simples fato de se não protestar o título; portanto, 
o mesmo se dá com a daquele." (Hermenêutica e Aplicação do 
Direito, p. 148, 7~ ed. Freitas Bastos, Rio - S. Paulo, 1961). 

De igual diapasão o ensinamento de José Maria Whitaker: 

"Não há, portanto, necessidade de protesto para o exercício 
da ação cambial direta, nem contra o aceitante, nem tampouco 
contra o respectivo avalista, que lhe é equiparado para todos os 
efeitos ... " (Letra de Câmbio, p. 213, 2~ ed., São Paulo, 1932). 

De mais a mais, o art. 43 da Lei Uniforme não estabelece a obrigatorie
dade do protesto para o exercício do direito de ação contra o sacado no caso 
de falta de pagamento no dia do vencimento do título. 

Outrossim, com a inserção no nosso direito interno da Lei Uniforme 
Relativa às Letras de Câmbio e Notas Promissórias, pouco restou vigente da 
Lei Cambial de 1908, não tendo os seus artigos 20 e 21 sido abrangidos pelas 
reservas que o Brasil formulou. 

Quanto ao dissídio jurisprudencial, incide a Súmula 291 do Supremo 
Tribunal Federal. 

Melhor sorte não socorre o recorrente no tocante a inacumulabilidade dos 
honorários com a multa contratual. 

Firmou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
ser admissível tal cumulação, com referência a contratos celebrados na vigên
cia do atual CPC, vez que seu art. 20 e parágrafos revogaram tacitamente o art. 
82, do Decreto n2 22.262, de 07-04-33. (Precedentes do Supremo Tribunal 
Federal: RE 83.306, RTJ 90/931, RE 90.937, RTJ 90/724, RE 93.281 e RE nQ 

93.659). 

Tais precedentes deram origem à Súmula 616 do Supremo Tribunal 
Federal que assim reza: 

"É permitida a cumulação da multa contratual com os ho
norários de advogado, após o advento do Código de Processo 
Civil vigente." 
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No presente caso, cuida-se de contrato de financiamento de outubro de 
1984, portanto, já em vigor o novo CPc. 

Por conseguinte, não há falar em violação dos dispositivos legais apon
tados. 

O dissídio jurisprudencial trazido à colação acha-se superado, com base 
no princípio contido na Súmula 286 do Supremo Tribunal Federal. 

Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Éomeu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 2.999 - SC - (Reg. n!! 90.0004236-4) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Fontes de Alencar. Recorridos: Haraldo Germer e Outros. Recorrida: 
Sinal S/A - Sociedade Nacional de Crédito, Financiamento e Investimentos. 
Advogados: Drs. Nardim Darcy Lemke e outros e Ingo Scharf. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu elo recurso (4;!Tunna: 
05-06-90). 

Os Exmos. Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo, Barros Monteiro e Athos 
Cameiro votaram com o Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CAR
NEIRO. 
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• 
RECURSO ESPECIAL N!! 3.173 - PR 

(Registro n!! 90.4671-8) 

Relator: O EX11lo. Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Belga Indústrias Químicas Ltda 

Recorrido: Banco do Estado do Rio Grande do Sul 

Interessado: Nobre - Comércio de Sucatas Ltda 

Advogados: Drs. Walter Toffoli e outro, Simplício Antunes Acosta e 
outro, Geraldo da Costa Borba 

EMENTA: Concordata. Correção monetária. Concor
data anterior à Lei n~ 7.274/84. 
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Para a incidência da correção monetária nos créditos 
habilitados em concordata, não importa o fato de a obrigação 
ter sido contraída antes da Lei n2 7.274/84. 

As leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos 
atos e fatos que encontra, sem ofensa ao ato jurídico perfeito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 28 de agosto de 1990 (data do julgamento). 
Ministro GUEIROS LEITE, Presidente. Ministro CLÁUDIO SANTOS, 

Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Cuida-se de 
recurso especial com esteio nas alíneas primeira e última do inciso m, do art. 
105 da CF, por força de conversão do extraordinário com argüição de relevân
cia, então interposto, neste apelo excepcional. 

Sustenta a recorrente a violação do art. 62, § 12 da Lei da Introdução ao 
Código Civil, além da ocorrência de dissídio jurisprudencial, eis que não estão 
os créditos habilitados na sua concordata sujeitos à correção monetária porque 
as obrigações que lhes deram causa são anteriores à Lei n2 7.274, de 10-12-84. 
Segundo seu entendimento, a atualização corresponderia a uma aplicação da 
lei nova a fatos pretéritos. 

Nesta instância, a douta Subprocuradoria-Geral da Justiça opina pelo não 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS (Relator): Observou o 
Ministério Público Federal, em sua promoção: 

"9 .. ,. Com efeito, a admissão do recurso extraordinário, na 
Corte Suprema, em face do êxito da argüição de relevância, 
limitou a irresignação à própria exigência da correção monetária 
em concordata, ou falência. Nada mais. E isto, na verdade, não é 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538,jan. 1991. 431 



objeto de controvérsia no presente processado, de vez que a 
interessada se conforma com a atualização. Quer discutir, tão-so
mente, o termo inicial da correção. 

10. Ainda que o sucesso da argüição da relevância permitis
se o exame do ponto impugnado, ou seja, o termo a quo da 
atualização, melhor sorte não lhe caberia data venia. Realmente, 
quando a r. decisão malsinada determinou a incidência da corre
ção já se achava vigorando a nova redação do art. 175, § 32, da 
Lei de Falências, que lhe deu a Lei n!.! 7.274/84, de aplicação 
imediata, de nada valendo a invocação da LICC, art. 62, § 12, no 
caso, pois desimportava a circunstância de a obrigação que deu 
causa ao crédito do habilitante, na concordata, ser anterior ao 
aludido diploma legal, não se verificando a hipótese de infração 
ao resguardo do ato jurídico perfeito, ou até do direito adquirido, 
no particular" (fl. 150). 

Realmente, a acolhida da argüição limitou-se ao tema da correção mone
tária em concordata. Acontece que, antes da Lei n2 7.274/84, apesar de alguma 
controvérsia sempre se teve como aplicável a lei geral relativa à atualização 
dos débitos ajuizados (Lei n2 6.899, de 8-4-81). Assim expressei-me no início 
do voto proferido no REsp n2 613-MG, reI. Min. Eduardo Ribeiro e reI. desig. 
para o acórdão Min. Athos Carneiro: 
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"Sempre tive como legítima a aplicação da lei que determina 
a aplicação da correção monetária nos débitos oriundos de deci
são judicial (Lei n2 6.899, de 08-04-81) aos créditos habilitados 
em concordata, com certos temperamentos (v.g., a incidência 
sobre títulos de créditos não sujeitos a correção monetária cujo 
vencimento é antecipado por força da concordata, caso em que a 
correção somente deveria ser aplicada após o vencimento nor
mal). 

Com o advento da Lei n2 7.274, de 10-12-84, alterou-se o 
quadro, passando essa lei a regular a espécie, com exclusão da lei 
geral, naquilo que era incompatível com ela (art. 22, § 22, da 
LICC)." 

E na mesma linha concluí meu voto: 

"A situação, hoje, pois, é a mesma anterior à da Lei n2 

7.274/84, revogada, no tocante à forma de correção dos débitos 
dos concordatários, situando-se todas as obrigações, salvo algu
ma disposição especial, no mesmo plano, com toda a economia 
indexada. 

Entender-se de modo contrário é estimular o negócio das 
concordatas, com injustificável prejuízo para os credores, e em 
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detrimento dos empresários corajosos e honestos que expõem 
seus patrimônios e suas empresas nas renegociações de suas 
dívidas com os bancos. 

Pelos motivos expostos, data maxima venia, dou provimen
to parcial ao recurso, para que seja o crédito corrigido até dezem
bro de 1984, restaurando-se a atualização a partir de 28 de 
fevereiro de 1987, ou seja, um ano após a decretação do "plano 
cruzado··.·· 

Diante do exposto, vê-se que da aplicação da Lei n2 7.274, de 10-12-84, 
no tempo, lei de ordem pública que é bem assim do ordenamento anterior e 
posterior àquele da mesma natureza, não resulta qualquer ofensa ao ato jurídico 
perfeito. 

Concluindo, como não detenninada a alegada divergência, não conheço 
do recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 3.173 - PR - (Reg. n!! 90.4671-8) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Cláudio Santos. Recorrente: Belga Indústrias Químicas Ltda. Recor
rido: Banco do Estado do Rio Grande do SuL Interessado: Nobre - Comércio 
de Sucatas Ltda. Advogados: Drs. Walter Toffoli e outro, Simplício Antunes 
Acosta e outro, Geraldo da Costa Borba. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (Em 28-08-90 - 3i!. Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Gueiros Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro 
e Waldemar Zveiter votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro GUEIROS LEITE . 

• 
RECURSO ESPECIAL N2 3.534 - GO 

(Registro n!! 90.5421-4) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Américo Luz 

Recorrente: Daniela Carvalho Murad 

Recorrido: Universidade Federal de Goiás 

Advogados: Drs. Arthur Edmundo de Souza Rios e outros e 

Dr. José Carlos Miranda Nery e outros 
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EMENTA: Administrativo. Ensino superior. Estudante. 
Aprovação em concurso vestibular para graduação em En
genharia Civil. Não apresentação, no ato da efetivação da 
matrícula, do certificado de conclusão do segundo grau. In
deferimento. Mandado de segurança. Concessão. Apelação. 
Cassação da segurança. Recurso especial. 

Apresentando, no prazo da liminar, o certificado de conclusão do segundo 
grau e concedida a segurança tomando definitiva a matrícula da impetrante, 
ora recorrente, sendo certo que no momento deve estar cursando o sexto 
semestre, tem-se por descabida a pretensão de modificar essa situação, já 
consolidada, que, se concretizada, consubstanciaria a esta altura, verdadeira 
iniqüidade. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2!! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, dar 

provimento ao recurso, na fonna do relatório e notas taquigráficas anexas, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Assim resumi a espécie 
quando do julgamento da medida cautelar requerida nestes autos, concedida 
pela Egrégia Tunna para emprestar efeito suspensivo ao presente recurso: 
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"Inscrita e aprovada no vestibular realizado em março de 
1988 pela Universidade Federal de Goiás, para graduação em 
Engenharia Civil, Daniela Carvalho Murad, menor impúbere, não 
conseguiu efetivar a sua matrícula porque não era portadora, 
ainda, de certificado de conclusão do 2!! grau. 

Inconformada, impetrou segurança contra o Magnífico Rei
tor daquela Universidade, com pedido de liminar para que pudes
se efetivar a matrícula correspondente, com fixação de prazo para 
apresentação do aludido certificado do 2!! grau, curso que já 
cumprira mais de 75% da carga horária. 

A liminar foi concedida e, posteriormente, a segurança, nos 
termos da sentença de fls. 85/87. 
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Relatei. 

Em grau de apelação, o Eg. Tribunal Regional de Brasília, 
confonne se vê do acórdão de fls. 109/113, reformou a sentença 
recorrida, cassando a liminar dada a inexistência de direito líqui
do e certo, assim caracterizado pela não apresentação pela impe
trante, no ato da matrícula, do certificado de conclusão do 2!! grau. 

Daí a interposição, com apoio nas letras a e c do permissivo 
constitucional, do recurso especial afinal admitido pela decisão 
de fls. 143/144, da lavra do em. Presidente do referido Tribunal." 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ (Relator): Aprovada e 
classificada em exame vestibular para o curso de Engenharia Civil da Univer
sidade Federal de Goiás, a recorrente somente fora matriculada por força de 
medida liminar concedida no mandado de segurança que impetrou no Juízo 
Federal. 

No prazo de noventa dias, assinado pelo despacho concessivo da medida 
liminar, apresentou a impetrante-recorrente o reclamado certificado de con
clusão do curso colegial, pelo que a segurança foi concedida nos termos da 
sentença de fls. 85/87, assim fundamentada, verbis: 

"Assim, embora em momento diverso, preencheu a Impe
trante a exigência legal consistente na prova de escolaridade de 
grau médio, com a apresentação do certificado de haver concluído 
o ciclo colegial, pelo que, em decorrência, reputa-se válida a 
matrícula ao curso de graduação já iniciado na Universidade 
Federal de Goiás. 

Cancelar-lhe a matrícula, a essa altura, consubstanciaria 
verdadeira iniqüidade. 

"EMENTA: Ensino superior. Matrícula. 

Concedida liminar em Mandado ele Segurança, para assegu
rar matrícula em curso superior, de candidato aprovado em con
curso vestibular, sem haver concluído o curso ele segundo grau, 
confirma-se a sentença que a tornou definitiva, se no prazo de sua 
vigência o aluno comprovou a escolaridade exigida." 

(Remessa ex officio n!! 98.831 - RJ. 3;). Turma. Unânime. 
Ministro Carlos Madeira. DI, 17-05-1984). 

"Administrativo - Ensino superior - Matrícula. Atraso na 
formalização. Recusa. 
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EMENTA: Comprovado que o atraso na formalização da 
matrícula não causou prejuízo a terceiros ou ao estabelecimento, 
sendo, ainda, certo que o aluno já concluiu quase dois semestres, 
por força de decisão judicial, descabe modificar a situação. 

Sentença confirmada" (REO 99.193 - DF. Relator Minis
tro WiUiam Patterson. 2~ Turma. Unânime. DJ, 25-08-83). 

Ora, consoante a jurisprudência consolidada a respeito, de que são exem
plos os vários precedentes trazidos pela recorrente na peça recursal de fls. 
118/129, tem-se por divergente o acórdão recorrido. 

Para que prevaleça tal jurisprudência, firme no entendimento de que o 
fato consolidado não deve sofrer mutação em prejuízo da parte, quando tercei
ros não são atingidos pela decisão, dou provimento ao recurso. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: A impetrante foi convo
cada pela Universidade Federal de Goiás, em 14 de março de 1988, para 
comparecer no dia 18 de março seguinte, ao Departamento de Assuntos Aca
dêmicos (Divisão de Administração e Matrícula). 

De acordo com o que consta da inicial, a sua matrícula foi negada, por 
não haver concluído o segundo grau. 

Com efeito, de acordo com o documento de fl. 11, fornecido pelo Colégio 
Santa Paula, em 09 de março a impetrante só concluiria o referido curso em 
90 dias, isto é, em 09 de junho, vale dizer, dois meses e 21 dias após a data 
aprazada para a matrícula. 

Não obstante essa circunstância, a liminar foi deferida, oportunidade em 
que lhe foi concedido o prazo de 90 dias para apresentação do comprovante 
de conclusão do curso. 

Entretanto, somente a 28 de junho foi trazido para os autos o certificado 
exigido, que está datado de 27 de junho. 

A sentença, apesar disso, foi-lhe favorável, havendo, todavia, sido cas
sada pelo egrégio TRF, onde o eminente Relator, Dr. José Alves de Lima, 
assim fundamentou o seu voto: (lê fls. 110/111). 

Recorreu a impetrante a esta Corte, alegando violação à norma do art. 22 
c/c art. 14, § 3!!, letra a, da Lei n!! 5.692/11, e divergência com jurisprudência 
indicada do extinto TFR. 

O recurso, admitido na origem, foi devidamente processado. 

Na assentada do último dia 31 de outubro, após o voto do eminente 
Relator, Ministro Américo Luz, pedi vista dos autos para o fim de afastar 
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algumas dúvidas que me assaltaram, diante das palavras pronunciadas da 
tribuna pelo eminente advogado da impetrante. 

Hoje, atingido esse objetivo, reponho os autos em mesa, para que o 
julgamento tenha curso, com o meu voto, que é o seguinte: de acordo com o 
disposto no art. 22, § único, da Lei nQ 5.692/71, "mediante aprovação dos 
respectivos Conselhos de Educação, os sistemas de ensino poderão admitir 
que, no regime de matrícula por disciplina, o aluno possa concluir, em dois 
anos, no mínimo, e cinco, no máximo, os estudos correspondentes a três séries 
da escola de segundo grau". 

No caso dos autos, entretanto, não consta que o Conselho de Educação 
goiano haja autorizado a medida indicada no dispositivo legal em referência, 
para o Colégio Santa Paula, onde cursou a recorrente o segundo grau. 

Mas, ainda que assim fosse, a questão posta nos autos não é de haver ela 
cursado o segundo grau em dois anos, ou três, mas, sim, de não haver comple
tado o curso antes da matrícula na universidade. 

Por outro lado, o § 3Q, letra a, do art. 14, da mencionada lei, também 
invocado pela recorrente, trata de mínimo de freqüência mínima às aulas, tema 
inteiramente alheio aos autos. 

Diga-se, por fim, que embora haja julgados - trazidos à colação pela 
recorrente - que abonam a tese do fato consumado, versam eles situações 
diversas, onde a matrícula foi feita na dependência de cumprimento de meras 
fonnalidades ou da superação de entraves burocráticos, o que não se configura 
nos presentes autos, onde a matrícula, como se viu, foi efetuada mediante 
esdrúxula medida liminar concessória de prazo para conclusão dos estudos, 
donde resultou haver a impetrante, por todo um semestre, cursado, concomi
tantemente, o segundo grau e a faculdade, o que não é pennitido em lei. 

Na verdade, ao rejeitar a matrícula da impetrante, não se ateve a institui
ção de ensino a mera exigência burocrática, como a exibição de certificado -
como assegurou o seu douto patrono da tribuna - havendo agido, ao revés, 
com observância às nonnas de ensino, que impedem o início de curso superior 
sem a conclusão prévia do curso fundamental. 

Nestes tennos, não há que se falar em afronta aos dispositivos legais 
invocados, nem tampouco em divergência jurisprudencial. 

Meu voto, pois, é no sentido de conhecer do recurso pela letra c, para, 
todavia, negar-lhe provimento. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, a universidade brasileira está sujeita a alguns requisitos chamados pressu-
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postos. Como regra fundamental é a conclusão do curso precedente. Por 
exceção, será possível, uma vez que se atendam determinadas exigências para 
contemplar os denominados superdotados. 

No caso dos autos, expôs o eminente Ministro Ilmar Galvão, e recordo-me 
da sustentação oral do advogado da tribuna, a Recorrente deseja, como ponto 
fundamental, valer-se do chamado fato consumado. Entendo que este instituto 
jurídico não pode sefanalisado e interpretado apenas do ponto-de-vista senti
mental de pieguismo, ou seja, como forma oblíqua de contornar as exigências 
da lei. Fato consumado que poderia gerar a pretensão deduzida pela Impetran
te, ora Recorrente, seria quando houvesse algum engano não detectado em 
tempo oportuno, alheio à vontade do interessado, por isso, não ensejaria efeito 
retrooperante de modo a prejudicá-la. 

No caso dos autos, estava ciente de que não havia concluído o curso. 
Tanto assim, a medida liminar foi concedida, outorgando prazo de noventa 
dias para ela apresentar a conclusão do mesmo, tempo bastante para encerrar 
o segundo ciclo. 

Em face dessas considerações, data venia do eminente Ministro Relator, 
entendo não estar caracterizado o direito líquido e certo. Além do mais, há de 
se ponderar, também, o argumento do eminente Procurador ao fazer uso da 
palavra. Ao contemplar esse caso concreto estar-se-á ferindo o princípio cons
titucional da igualdade de todos perante a lei. Antecipar o ingresso na facul
dade, independentemente de freqüentar o curso, se para generalidade dos 
estudantes é imposta essa exigência, há afronta, inclusive, à Constituição 
brasileira. 

Respeitosamente, acompanho o eminente Ministro Ilmar Galvão. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Sr. Presidente, este é 
o caso da estudante de engenharia, inscrita e aprovada no exame vestibular 
realizado em março de 1988, na Universidade de Goiás. 

Como não era, ainda, portadora de certificado de conclusão de 22 grau, 
fora impedida de fazer a matrícula. 

Impetrou o presente mandado de segurança e obteve liminar para se 
matricular, devendo em 90 dias apresentar o documento. 

Pelo Juiz Federal a segurança foi concedida, mas denegada no Tribunal 
Regional. 
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Ao recurso especial o Relator dava provimento, os Ministros lImar Gal
vão e Vicente Cernicchiaro negavam, originando o pedido de vista. 

Não há dúvida, no nosso modo de ver, de que a tese abraçada pelo acórdão 
impugnado apresentava-se de forma correta, quando assevera não ter direito à 
matrícula na Universidade o candidato aprovado no concurso vestibular que, 
na data estipulada, não houver concluído o 22 Grau. Entretanto, não se pode 
esquecer a situação peculiar destes autos. A impetrante submeteu-se ao vesti
bular no início do ano de 1988. Encontrava-se amparada por duas decisões 
judiciais e, em virtude disso, passou a cursar e vem cursando engenharia na 
Universidade de Goiás. As duas decisões são: a liminar, no recebimento do 
mandado de segurança e, depois, uma cautelar que foi concedida por esta 
Turma contra o voto do eminente Ministro Vicente Cernicchiaro. Essa cautelar 
conferiu efeito suspensivo, embora, excepcionalmente, a um recurso especial 
manifestado, à época, no primeiro semestre deste ano de 1990, se não me 
engano. Ela apresentou, depois, o documento exigido. Iniciou o curso há três 
anos e já vai para o quarto ano do curso de engenharia. Não me pareceu, depois 
do estudo dos autos, que fazê-Ia voltar, agora, enfrentando um novo vestibular 
e renovando a metade do curso, representaria a melhor solução. 

Ponderável parcela da jurisprudência lhe ampara a pretensão de prosse
guir no curso superior já iniciado em 1988. 

Ainda no Diário da Justiça de 12 de novembro corrente, quando já estava 
estudado essa matéria, deparei-me com uma decisão, do mesmo Tribunal 
Regional, que diz o seguinte: 

"Remessa ex officio n2 90.0103686-4. Esta Corte, a exem pIo 
do extinto Tribunal Federal de Recursos, tem entendido que as 
situações de fato consolidadas ao abrigo de liminar ou de sentença 
concessiva de segurança não devem ser revertidas, quando supe
rado, no curso da lide e sem prejuízo a terceiros, o obstáculo que 
motivou o ingresso em juízo." 

Essa situação me parece bem semelhante à em discussão nestes autos. 

Do antigo Tribunal Federal de Recursos, retratando, também, situação 
bem próxima, a seguinte decisão: 

"Dado o tempo decorrido desde a concessão de medida 
liminar, a volta da impetrante à situação anterior à matrícula 
trar-lhe-ia mais prejuízo do que o benefício que, eventualmente, 
pudesse advir à ordem pública pela afirmação da norma que 
impede o ingresso, em curso superior, do estudante que ainda não 
haja concluído o segundo grau" (JTFR, VoI 69, pág. 304; VoI. 
60, pág. 235). 
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Aqui, nestes autos, encontramos diversas decisões, duas delas trazidas 
pela própria sentença, que me parecem pertinentes. Apenas para lembrar, do 
Ministro Carlos Madeira: 

"EMENTA: Ensino superior. Matrícula. 
Concedida liminar em Mandado de Segurança, para assegu

rar matrícula em curso superior, de candidato aprovado em con
curso vestibular, sem haver concluído o curso de segundo grau, 
confirma-se a sentença que a tomou definitiva, se no prazo de sua 
vigência o aluno comprovou a escolaridade exigida." 

E outra do Ministro William Patterson: 

"Administrativo. Ensino Superior. Matrícula. Atraso na for
malização. Recusa. 

EMENTA: Comprovado que o atraso na formalização da 
matrícula não causou prejuízo a terceiros ou ao estabelecimento, 
sendo, ainda, certo que o aluno já concluiu quase dois semestres, 
por força de decisão judicial, descabe modificar a situação. 

Sentença confirmada." 

E há mais uma a que se faz referência nos autos, também do antigo 
Tribunal Federal de Recursos, relatada pelo Ministro Carlos Thibau: 

"Administrativo. Ensino superior. Matrícula. Conclusão do 
segundo grau. 

Matrícula, em curso superior, de aprovado em concurso 
vestibular que, no momento apropriado, não conseguiu compro
var haver concluído o segundo grau. Art. 17, alínea a, da Lei n!! 
5.540/68, é textual ao proibir tal pretensão. No momento, o im
petrante, sob liminar concedida em primeira instância, obteve 
matrícula e, posteriormente, apresentou o comprovante de con
clusão do segundo grau. 

Remessa oficial improvida." 
E, finalmente, no Supremo Tribunal Federal, manifestação que já utilizei, 

em outro julgado, embora no Tribunal de Justiça Estadual, do Sr. Ministro 
Francisco Rezek: 

"Mandado de segurança. Liminar. Situações consolidadas. 
Merecem respeito as situações estabilizadas pelo tempo, a 

partir do deferimento de liminar em mandado de segurança. Pre
cedentes do STF' (RE n!! 108.010 - PB). 

Então, Sr. Presidente, considerando configurada, neste caso, a divergên
cia, peço vênia para acompanhar V. Exa., dando provimento ao recurso. 
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RATIFICAÇÃO DE VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Sr. Presidente, diver
gia do eminente Ministro lImar Galvão como do não menos eminente Ministro 
Vicente Cemicchiaro, porque considerei que foi concedida à impetrante, no 
mandado de segurança, uma liminar, para que ela pudesse matricular-se no 
curso de engenharia. 

Posteriormente, vem o recurso especial, e a esse recurso a Turma deu 
efeito suspensivo, para que a estudante continuasse cursando a engenharia. 
Como hoje ela já está passando para a quarta fase do curso de engenharia, já 
atingindo, portanto, a metade do curso, considerei que a matéria estava conso
lidada e que seria muito sacrifício para a estudante voltar a se submeter ao 
vestibular e, mais uma vez, iniciar o curso superior, renovando a metade do 
curso de engenharia, que ela já freqüentou. 

Esses os esclarecimentos que gostaria de prestar, em síntese, diante da 
presença, para desempate, do eminente Ministro Pedro Acioli. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 3.534 - GO - (Reg. nQ 90.5421-4) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Américo Luz. Recorrente: Daniela Carvalho Murad. Recorrido: Uni
versidade Federal de Goiás. Advogados: Drs. Arthur Edmundo de Souza Rios 
e outros e José Carlos Miranda Nery e outros. 

Sustentação oral: Dr. Arthur Edmundo de Souza Rios, pela recorrente; 
Dr. Antonio B. S. de Souza, pela recorrida. 

Decisão: Após o voto do Exmo. Sr. Ministro Relator, dando provimento 
ao recurso, pediu vista o Exmo. Sr. Ministro lImar Galvão. Aguardam os 
Exmos. Srs. Ministros Vicente Cernicchiaro e Hélio Mosimann (2i! Turma -
31-10-90). 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Exmo. Sr. Ministro 
Ilmar Galvão, negando provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelo 
Exmo. Sr. Ministro Vicente Cemicchiaro, pediu vista o Exmo. Sr. Ministro 
Hélio Mosimann (2i! Turma - 14-11-90). 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Exmo. Sr. Ministro 
Hélio Mosimann dando provimento ao recurso, estabeleceu-se empate no 
julgamento, devendo, por conseguinte, ser renovado em sessão ulterior (2i! 
Turma - 19-11-90). 
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Renovado o julgamento, após o voto do Exmo. Sr. Ministro Pedro Acioli, 
convocado para compor quorum, a Turma, por maioria, deu provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ilmar Galvão e Vicente Cemic
chiaro (2~ Turma - 21-11-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Ilmar Galvão, 
Vicente Cemicchiaro, Hélio Mosimann e Pedro Acioli. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ . 

• 
RECURSO ESPECIAL N2 3.561 - RS 

(Registro n2 90.5451-6) 

Relator: O EX1Ilo. Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Atlântica Seguros S/A 

Recorridos: Salete Teresinha Panato e outros 

Advogados: Drs. Geraldo Nogueira da Gama e olltros, José Eduardo 
Boeira e outros 

EMENTA: Seguro habitacional. Falecimento do mutuá
rio. Existência de outro imóvel financiado pelo SFH. 

A circunstância de haver o mutuário adquirido dois imó
veis na mesma localidade através do SFH (art. 92 , § 12 , da Lei 
n2 4.380/64) não interfere nas obrigações da empresa segura
dora, que continua responsável pela cobertura securitária 
contratada. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 02 de outubro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro BARROS MON

TEIRO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: O voto condutor do 
Acórdão recorrido, da lavra do ilustre Desembargador Luiz Fernando Koch, 
guarda o seguinte teor: 

"Atlântica Seguros S/A, nova denominação de Farroupilha 
Companhia de Seguros, ajuizou a presente ação de repetição de 
indébito contra os sucessores de RodoIfo Panato. Alegou que 
este, em 14-4-82, adquiriu um imóvel em Gravataí, obtendo fi
nanciamento junto ao Sul Brasileiro, Crédito Imobiliário S/A, 
cuja financiadora foi a Phenix de Porto Alegre. E, em 10-8-82, 
com financiamento obtido junto a Habitasul, Crédito Imobiliário 
S/A, e segurado pela ora autora, adquiriu um segundo imóvel em 
Gravataí, omitindo o fato de ser mutuário de outra instituição 
financeira. Aduziu à Lei nQ 4.380/64 que veda a aquisição de dois 
ou mais imóveis pelo Sistema Financeiro de Habitação, na mesma 
localidade. Afinnou, também, que as declarações dos candidatos 
a imóveis são importantes e de inteira responsabilidade do can
didato. Com o falecimento do mutuário, em 10-06-84, a família 
obteve a quitação do primeiro imóvel. Desconhecendo esse fato, 
a autora tratou de pagar a indenização, quitando o segundo imó
vel. Pediu a devolução da indenização, no valor de Cz$ 
14.893,30, equivalente a 1.118,3837 UPCs. 

A viúva e os filhos, herdeiros de Rodolfo Panato, contes
taram separadamente argüindo, preliminarmente, a ilegitimidade 
passiva e, no mérito, sustentaram, em síntese, que o mutuário 
sempre honrou com os contratos de financiamento, vez que pa
gava suas prestações. Negaram a má-fé. Alegaram que a segura
dora intervém no negócio do financiamento para a aquisição de 
imóvel como suporte pelos riscos previsíveis, não aproveitando 
das restrições próprias e pessoais estipuladas pelo agente finan
ceiro, como é o caso da alegada proibição de possuir mais de um 
imóvel na mesma localidade. 

A autora replicou. Intimadas, as partes não desejaram pro
duzir outras provas. 

Em julgamento antecipado, a Dra. Pretora, rejeitada a pre
liminar, julgou improcedente a ação, condenando a autora nas 
custas e honorários advocatícios que fixou em 5 MVRs. 

Apela a autora, reeditando os tennos apresentados, acres
centando que resultou claro que o mutuário não estava adquirindo 
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os imóveis para fins residenciais, tanto que adquiriu duas unida
des diferentes no Município de Gravataí. Argumenta, também, 
que a boa-fé deve nortear os contratos, principalmente os de 
seguro. Aduz ao art. 92, § 12, da Lei n2 4.380/64. Invoca jurispru
dência e pede o provimento do apelo, com a procedência da ação. 

Os apelados contra-arrazoaram, pugnando pela manutenção 
do julgado. 

É o relatório. 

VOTO 

O apelo não merece ser provido. 

Consta da ficha sócio-econômica dos compradores, parte 
integrante do contrato, a seguinte declaração: "Declaramos estar 
cientes de que a condição de já ser proprietário, promitente com
prador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel residen
cial no mesmo município de unidade habitacional objeto do 
financiamento pretendido, implica na obrigatoriedade de alienar 
o imóvel anterior, no prazo de 180 dias, contados da data da 
concessão do mútuo a que se refere o presente documento" (fl. 
30). A cláusula vem de encontro ao disposto pelo art. 92, § 12, da 
Lei n2 4.380/64. De relevar, no entanto, que, quer a lei, quer o 
contrato, cominam de nulidade ao desatendimento da obrigação 
de alienar o imóvel anterior em 180 dias. Por isso, no caso dos 
autos, ainda que não vendido o outro imóvel, também adquirido 
pelo SFH, permanece válido o seguro habitacional, vinculado ao 
contrato de compra e venda principal. Aliás, o seguro só poderia 
ser declarado nulo, como se pretende com a presente ação de 
repetição de indébito, se nulo fosse declarado o contrato principal, 
ao qual se aliam, também, empréstimo de dinheiro (mútuo) e 
pacto adjeto de hipoteca. 

De revelar que os candidatos à aquisição de imóvel pelo 
SFH submetem-se à apresentação de um grande número de do
cumentos. Daí se conclui que se houvesse interesse manifesto em 
flagrar situações irregulares, como a apontada nos autos, simples
mente seria de exigir uma certidão do Registro de Imóveis, ati
nente ao imóvel objeto da transação. Aliás, o § 12 do art. 92 da 
citada Lei n2 4.380/64 proíbe a aquisição de imóvel pelo SFH por 
quem já tiver imóvel residencial na mesma localidade. Já o con
trato, que é padronizado, atenua a regra legal, impondo o com
promisso de alienação do imóvel anterior. Decorre daí que, em 
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realidade, há um convite à concretização de situações irregulares, 
que são ensejadas pelos procedimentos adotados. Ademais, aos 
agentes financeiros, conhecedores do sistema e contratantes das 
seguradoras, é que incumbiria a fiscalização e o controle dessa 
situação. Mas, se parece que há rigor quanto à comprovação da 
idoneidade econômico-financeira dos candidatos, o mesmo não 
se pode dizer em relação ao requisito de não possuírem outro 
imóvel. A tudo se acrescenta que estes contratos são tipicamente 
de adesão e, como consabido, em ocorrendo dúvidas, estas são 
sempre interpretadas em favor dos aderentes. 

De acentuar, ainda, que o interesse na invalidação do con
trato seria o SFH e não da seguradora, que recebeu os prêmios do 
seguro ajustados. 

A jurisprudência desta Corte, com algumas manifestações 
em contrário (Revista de Jurisprudência do TJRGS 119/389 e 
123/392), tem, ao que tudo indica, se inclinado pelo entendimento 
adotado pela sentença. Assim, tem-se acórdão da 2! Câmara 
Cível, assim ementado: "Seguro Habitacional. Proibição de aqui
sição de dois imóveis financiados, na mesma localidade, pelo 
mesmo mutuário, disposição legal, que diz com aplicação SFH 
aquisição e financiamento do imóvel e, não, com o seguro (§ 1 S! 
do art. 9S! da Lei nQ 4.380/64). Derrogação parcial de dita precei
tuação pela criação de expediente que possibilita a venda do 
anterior imóvel, em prazo de cento e oitenta dias, sem qualquer 
sanção para caso de eventual descumprimento. Seguro habitacio
nal obrigatório efetivado pela escolha da própria vendedora cre
dora, sem prova de qualquer ciência ou exigência de requisitos 
pela seguradora frente ao segurado e sem entrega a este de cópia 
da apólice única para o SFH, a fim de que o segurado, nos cinco 
anos de vigência e pagamento do seguro, tomasse conhecimento 
e se capacitasse de qualquer irregularidade de sua parte, frente ao 
segu,ro compulsório celebrado. Provimento denegado." (Revista 
de Jurisprudência do TJRGS 123/308, reI. Des. Manoel Celeste 
dos Santos). Da 4! Câmara, menciona-se o seguinte pronuncia
mento, também referido nos autos: "Seguro Habitacional. Siste
ma Financeiro da Habitação. Mais de um imóvel adquirido na 
mesma localidade. Inteligência da Lei nS! 4.380/64. A proibição 
de se adquirir na mesma localidade mais de um imóvel financiado 
pelo SFH dirige-se à proteção deste mesmo no que conceme aos 
objetivos sociais pelo sistema colimados. Aos agentes financeiros 
e ao próprio SFH cabe controlar o cumprimento da regra contida 
no art. 9Q da Lei nQ 4.380/64. Não podem as seguradoras dela se 
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valer, para sobrevindo a defunção do financiado, pretender exo
nerar-se da indenização que quita os débitos pendentes em mais 
de um imóvel assim adquirido, vez que o prejuízo que sofrem 
decorre da própria área ínsita no seguro e já coberta pelos paga
mentos dos respectivos prêmios. Para a seguradora, em termos 
de risco, é como se o seguro abrangesse um só imóvel, cujo valor 
seria correspondente à soma dos dois por ela segurados, e cujos 
prêmios foram pagos na mesma proporção. Não há aí, portanto, 
agravamento desse risco." (Revista de Jurisprudência do TJRGS 
126/360, reI. Dr. Jauro Duarte Gehlen). Ainda da 4!! Câmara, 
tem-se acórdão mais antigo, da lavra do Des. Bonorino Buttelli, 
o qual, em certa passagem, diz: "De salientar, ainda, que a Lei n2 

4.380, ao dispor que não poderão adquirir imóveis, objeto de 
aplicação pelo Sistema Financeiro de Habitação, as pessoas que 
já forem proprietários de imóvel residencial na mesma localidade 
(art. 92 , § 12), diz com o próprio financiamento. Desde que con
cedido, ainda mesmo por liberalidade, independentemente da 
venda do imóvel já de sua propriedade, como adquirente de 
habitação formulada pelo SFH, o financiado contrata seguro de 
vida de renda temporária, nas condições fixadas pelo BNH, inte
grando, obrigatoriamente, o contrato de financiamento. A expres
são 'integrará o contrato de financiamento' não significa que não 
serão cobertos os riscos discriminados nas condições da apólice, 
se concedido o financiamento com desobediência das aplicações 
do SFH. Tal hipótese não está entre os 'riscos excluídos'. Só 
aquilo que interferisse quanto ao risco, agravando-o, é que pode
ria liberar a seguradora do contrato. A questão de ter ou não ter 
o mutuário outro imóvel diz respeito ao agente financeiro, que 
deve obedecer ao critério de prioridade social nas aplicações do 
Sistema Financeiro de Habitação. A seguradora contratou res
ponder pelos riscos de morte ou invalidez. As conseqüências de 
haver o financiado descumprido a exigida venda do imóvel de 
que já era proprietário apenas interessam ao agente financeiro ou 
ao próprio BNH, e não à seguradora. Pelos riscos cobertos, desde 
que em vigor o contrato de seguro, quando da morte do segurado, 
responde a seguradora." (Revista de Jurisprudência do TJRGS 
79/423.) 

Assim, com o falecimento do financiado e segurado, impu
nha-se, como o foi, o pagamento do seguro habitacional, consis
tente na quitação do saldo devedor ela compra e venda. Válido o 
seguro, como demonstrado, descabe a pretendida restituição. 

Pelo exposto, nego l?rovimento à apelação." (fls. 203/208). 
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Acompanharam o pronunciamento do Relator os Desembargadores 
Adalberto Libório Barros e Adroaldo Furtado Fabrício. 

Inconformada, a seguradora manifestou recurso especial com arrimo no 
art. 105, lII, a e c, da CF, alegando contrariedade aos arts. 9Q

, § 1 Q, da Lei nQ 

4.380/64, e 1.460 do Código Civil. Afirmou que o julgado recorrido possibi
litou fosse desrespeitada a disposição legal, privilegiando pessoas proprietárias 
de imóveis na mesma localidade. Apontou, afinal, como divergentes dois 
arestos oriundos da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul, um do Tribunal Federal de Recursos e outro do Tribunal de Justiça do 
Ceará. 

Admitindo o apelo raro pela alínea a do permissivo constitucional, os 
autos subiram a esta Corte com as razões da recorrida Salete Teresinha Panato. 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): Esta 4ª 
Turma teve oportunidade de apreciar espécie similar à presente, mas com 
peculiaridades próprias em consequência das quais resultou o desfecho singu
lar daquele precedente. Refiro-me ao Recurso EspecialnQ 2.618 - RS, de que 
foi Relator o eminente Ministro Athos Carneiro, cuja ementa passo a transcre
ver: 

"Sistema Financeiro da Habitação. Seguro. Morte cio deve
dor. Existência de outro imóvel financiado pelo SFH. 

A vedação prevista pelo artigo 9Q
, § 1 Q, da Lei n'1 4.380/64 

não se aplica quando o outro imóvel já financiado pelo antigo 
BNH destina-se a uso residencial esporádico e está situado em 
outra localidade, como tal considerada a vila distante mais de 20 
(vinte) quilômetros da cidade-sede do município, e não integrada 
na área urbana central. 

Não conhecimento do recurso especial interposto pela segu
radora e pelo IRB." 

Naquele julgamento, o insigne Relator reportou-se à jurisprudência do
minante na E. lª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, 
e, especificamente, a um julgado de que fora ele mesmo o Relator (Revista de 
Jurisprudência do TJRS 119/389), com a seguinte ementa: 

"Compra de imóvel residencial, pelo sistema financeiro da 
habitação. Lei nQ 4.380/64, ali. 9Q

, § 1 Q. 

As pessoas que já forem proprietárias ou promitentes com
pradoras de imóvel residencial na mesma localidade não poderão 
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adquirir imóveis financiados pelo BNH. No caso de aquisição de 
mais de um imóvel, com fmanciamento pelo BNH, a cobertura 
do seguro pelo evento morte somente atinge o primeiro contrato 
firmado." 

S. Exa. assentou seu entendimento na preceituação do art. 9!!, § 1!!, da Lei 
n!! 4.380/64, e, sobretudo, nas disposições das cláusulas contratuais estipuladas 
pelas partes naquele feito. 

A orientação pretoriana, contudo, a propósito da inteligência do citado 
art. 9!!, § I!!, da Lei n!! 4.380/64, no que pertine ao seguro habitacional, não é 
pacífica. No aludido precedente desta Turma, o Ministro Athos Carneiro, 
lembrando a existência do dissídio interpretativo, mencionou a título de exem
plificação o Acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, Relator o hoje 
Ministro Hélio Mosimann, in verbis: 

"Aceitando a companhia seguradora a proposta, e passando 
a receber regularmente os prêmios, desde que não demonstrada 
má-fé por parte do segurado, completou-se o contrato de seguro, 
que se considera perfeito. Assumiu, assim a seguradora o vínculo 
contratual, tomando-se devedora da indenização pelo sinistro do 
risco de morte do financiado" (Ap. Cív. n!! 17.390, 2i! Câmara 
Civil. (voI. 54, pág. 258). 

Melhor analisado o texto legal que dá ensejo à presente controvérsia, 
penso que o mesmo (art. 9!!, § I!!, da Lei n!! 4.380/64) não interfere nas 
obrigações da seguradora, que, a despeito de haver o mutuário adquirido dois 
imóveis na mesma localidade através do Sistema Financeiro da Habitação, 
continua responsável pela cobertura securitária que contratou. 

Reza, com efeito, o mencionado inciso legal: 

§ I!!. As pessoas que já forem proprietárias, promitentes 
compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma 
localidade '" (VETADO) '" não poderão adquirir imóveis objeto 
de aplicação pelo sistema financeiro da habitação." 

Como se nota, é defeso ao mutuário comprar na mesma localidade dois 
imóveis através do SFH. Todavia, a lei não impõe uma sanção qualquer para 
a hipótese de inobservância do citado preceito. Resulta disso que incumbe ao 
agente financeiro exercer a fiscalização sobre as condições ostentadas pelo 
interessado na aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. Esse 
múnus, como se sabe notoriamente, não é posto em prática pelas instituições 
financeiras, de sorte que, às mais das vezes, perduram as situações irregulares, 
sem que o contrato principal (o de empréstimo e de compra e venda) sofra 
qualquer censura. Então, como na hipótese sub judice, persistindo a validade 
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do contrato de financiamento e de compra e venda, não faz sentido reputar-se 
ineficaz o contrato de seguro, que, por sinal, se aperfeiçoou às inteiras com o 
percebimento do prêmio pela seguradora. Assim, a infringência do estatuído 
no art. 92, § 12, da referida Lei n2 4.380/64, é para ela - seguradora -
irrelevante. A circunstância não a favorece, como decidiram as instâncias 
ordinárias. 

Essa, por sinal, a jurisprudência da 4l! Câmara do mesmo Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul, podendo ser ressaltado um dos arestos invocados 
pelo julgado ora recorrido, que se acha inserto na Revista de Jurisprudência 
do TJRS voI. 79, pág. 422, ReI. Des. Bonorino Buttel1i: 

"De salientar, ainda, que a Lei n2 4.380, ao dispor que não 
poderão adquirir imóveis, objeto de aplicação pelo Sistema Fi
nanceiro de Habitação, as pessoas que já forem proprietários de 
imóvel residencial na mesma localidade (art. 9!!, § 12), diz com o 
próprio financiamento. Desde que concedido, ainda mesmo por 
liberalidade, independentemente da venda do imóvel já de sua 
propriedade, como adquirente de habitação formulada pelo SFH, 
o financiado contrata seguro de vida de renda temporária, nas 
condições fixadas pelo BNH, integrando, obrigatoriamente, o 
contrato de financiamento (art. 14). A expressão 'integrará o 
contrato de tinanciamento' não significa que não serão cobertos 
os riscos discriminados nas condições da apólice, se concedido o 
financiamento com desobediência das aplicações do SFH. Tal 
hipótese não está entre os 'riscos excluídos'. Só aquilo que 'in
terferisse' quanto ao risco, agravando-o, é que poderia liberar a 
seguradora do contrato." (pág. 228). 

Nesses termos, reformulando a premissa posta quando do exame do 
Recurso Especial n2 20618-RS, penso que inocorreu, in casu, afronta à norma 
do art. 9!!, § 12, em relação à empresa seguradora, uma vez que continuou ela 
responsável pela cobertura securitária inobstante a irregularidade havida. Tan
to mais que, como salientado, permaneceu recebendo o prêmio do seguro sem 
nenhum reclamo. Vale acentuar ainda que o pagamento do seguro correspon
dente ao primeiro imóvel adquirido pelo mutuário foi solvido por outra segu
radora, de tal modo que não se pode falar, na espécie, em duplicidade de 
indenização. 

De outro lado, o decisum recorrido não cuidou da particularização dos 
riscos formalizados no contrato de seguro, com vistas ao disposto no art. 1.460 
do Código Civil. O tema, conforme se pode verificar, não foi objeto de pre
questionamento, sendo daí de aplicar-se à hipótese sub judice os princípios 
enunciados nas Súmulas 282 e 356 do STF. 
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Por derradeiro, o conflito pretoriano não se configura no caso vertente. 
Dois dos julgados trazidos à colação pela recorrente provêm do mesmo Tribu
nal (TJRS). O aresto originário do Tribunal Federal de Recursos, além de não 
haver sido indicada a fonte oficial ou autorizada, trata de matéria não versada 
no Acórdão hostilizado. E o paradigma do Tribunal cearense adstringe-se ao 
exame do tema sob o enfoque de cláusulas contratuais, o que, consoante dito 
acima, não foi objeto de perquirição pelo julgado recorrido. 

Ante ° exposto, não conheço do recurso. 
É o meu voto. 

VOTO- VISTA 

o EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO (Presidente): Eminen
tes Colegas, cuida-se de um daqueles casos vinculados ao Sistema Financeiro 
da Habitação, em que, em acórdão da 1~ Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul, na apelação 586.029.688, julgado em 26-08-86, proferi 
voto, como relator, entendendo que: 

"As pessoas que já forem proprietárias ou promitentes com
pradoras de imóvel residencial na mesma localidade não poderão 
adquirir imóveis financiados pelo BNH. No caso de aquisição de 
mais de um imóvel, com financiamento pelo BNH, a cobertura 
do seguro pelo evento morte somente atinge o primeiro contrato 
firmado." 

O eminente Ministro Barros Monteiro, em seu voto, sublinhou que a 
orientação pretoriana, a propósito da inteligência do citado art. 92, § 12, da lei 
n2 4.380/64, no que pertine ao seguro-habitacional, não é pacífica. Lembrou 
também aresto do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, relator o hoje Ministro 
Hélio Mosimann, em que se considera que a seguradora, em aceitando a 
proposta e recebendo os prêmios regularmente, toma-se sempre devedora de 
indenização pelo sinistro do risco de morte do financiado. 

O ilustre relator, Min. Barros Monteiro, tem como ponto culminante de 
seu voto as seguintes considerações: 
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"Como se nota, é defeso ao mutuário comprar na mesma 
localidade dois imóveis através do SFH. Todavia, a lei não impõe 
uma sanção qualquer para a hipótese de inobservância do citado 
preceito. Resulta disso que incumbe ao agente financeiro exercer 
a fiscalização sobre as condições ostentadas pelo interessado na 
aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. Esse 
múnus, como se sabe notoriamente, não é posto em prática pelas 
instituições financeiras, de sorte que, às mais das vezes, perduram 
as situações irregulares, sem que o contrato principal (o de em-
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préstimo e de compra e venda) sofra qualquer censura. Então, 
como na hipótese sub judice, persistindo a validade do contrato 
de financiamento e de compra e venda, não faz sentido reputar-se 
ineficaz o contrato de seguro, que, por sinal, se aperfeiçoou às 
inteiras com o percebimento do prêmio pela seguradora. Assim, 
a infringência do estatuído no art. 9º, § 1 º, da referida Lei nº 
4.380/64, é para ela - seguradora - irrelevante. A circunstância 
não a favorece, como decidiram as instâncias ordinárias." 

E traz à colação acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, do 
qual foi relator o saudoso Desembargador Bonorino ButteUi, aresto este cuja 
parte mais relevante vem transcrita em seu pronunciamento. 

Os eminentes Colegas conhecem minha orientação, manifestada no REsp 
n!! 2618, no qual, pela circunstância de que o outro imóvel financiado não se 
situava na mesma localidade, ou seja, no mesmo núcleo urbano, neguei ganho 
da causa à Atlântica Seguros S/A, manifestando, todavia, a opinião de que, não 
fora essa circunstância, a seguradora não responderia relativamente ao segun
do imóvel, adquirido em desobediência aos preceitos legais. 

Apesar disto, confesso aos eminentes Colegas que restei convencido 
pelos argumentos manifestados pelo eminente relator e por aqueles constantes 
do acórdão de que foi Relator o saudoso Desembargador Bonorino Butelli. 
Aproveito, assim, a oportunidade para reformular meu pensamento, passando, 
a comungar do posicionamento do eminente Relator, máxime pelo argumento 
básico de que, não tendo sido anulado o segundo contrato de compra e venda, 
não teria sentido ou fundamento maior o negar eficácia ao pacto de seguro ao 
mesmo vinculado e dele decorrente. 

Por este motivo, alterando, como disse, a minha orientação, acompanho 
o voto do eminente Relator. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, 
acompanho o Relator pelos fundamentos expostos e pelo que V. Exa. acres
centou de fundamentos nesta decisão. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 3561 - RS - (Reg. nº90.0005451-6) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Barros Monteiro. Recorrente: Atlântica Seguros S/A. Recorridos: 
Salete Teresinha Panato e outros. Advogados: Drs. Geraldo Nogueira da Gama 
e outros e José Eduardo Boeira e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (Em 
02-10-90, 4ª Turma). 

Os Exmos. Srs. Ministros Athos Carneiro, Fontes de Alencar e Sálvio de 
Figueiredo, votaram com o relator. Ausente, por motivo justificado o Sr. 
Ministro Bueno de Souza. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS 
CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL NQ 3.835 - PR 

(Registro nQ 90.0006201-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrente: Manaiba Agro-Indl. Ltda 

Recorrido: Jurandir Zubatch e outro 
Advogados: Dra. Marly de Cassia M. F. Regiani, Dr. Marques Hudson 

Cores 

EMENTA: Processo Civil. Uniformização de jurispru
dência. Suscitação. Faculdade do juiz. Direito cambial. Nota 
promissória. Data e lugar da emissão em branco. Ineficácia 
cambial do título. Recurso conhecido pelo dissídio, mas des
provido. 

A suscitação do incidente de uniformização de jurispru
dência em nosso sistema constitui faculdade, não vinculando 
o juiz, sem embargo do estímulo e do prestígio que se deve 
dar a esse louvável e belo instituto. 

A promissória, que não conta com data de emissão até o 
momento do ajuizamento da ação, não se mostra hábil como 
título cambial exeqüível. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do recurso mas negar-lhe provimento, nos termos do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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Brasília, 02 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: Consta da parte 
expositiva da decisão de fls. 70/71, que admitiu na origem o recurso: 

zões. 

"Trata-se de recurso especial interposto contra a decisão da 
Egrégia 2~ Câmara Cível deste Tribunal que, reformando a v. 
sentença, acolheu os Embargos à Execução de Título Extrajudi
cial opostos por Jurandir Zubatch e outro. O acórdão foi assim 
ementado: 

"Embargos à execução. Nota promissória. Data e lugar da 
emissão em branco. Ineficácia do título à falta de pressupostos 
essenciais. Artigos 75 e 76 da Lei Uniforme. Recurso provido. 

A teor dos artigos 75 e 76 da Lei Uniforme, a indicação de 
data e local da emissão, são requisitos de validade e suas ausên
cias tornam ineficaz a cambial idade do título." 

Inconformada, Manaiba Agro-Industrial Ltda. interpõe o 
presente recurso com base no artigo 105, inciso UI, alíneas a e c 
da Constituição Federal, onde alega que a Câmara Julgadora, ao 
reconhecer que a posição neste próprio Tribunal não é pacífica 
no que diz respeito aos requisitos formais da nota promissória, 
violou o art. 476 do Código de Processo Civil, ao não suscitar o 
incidente de uniformização de jurisprudência. Sustenta, ainda, o 
dissídio jurisprudencial (RT 582/102; RT 577/248; Acórdão n2 

24.747 do TAPR)." 

Processou-se o apelo, não tendo o recorrido apresentado suas contra-ra-

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO (Relator): Co
nheço do recurso pelo dissídio, a propósito de ambos os fundamentos, a saber, 
em relação à suscitação da uniformização de jurisprudência e à validade ou 
não do título cambial desprovido de data e lugar de emissão. 
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Quanto ao primeiro deles, sem embargo do paradigma paulista trazido a 
confronto (A. Rescisória 251.720, TJSP, RT 505/105) e de conhecidas posi
ções doutrinárias que avalizam a tese da recorrente, não abrigo sua pretensão. 

É certo que o próprio Buzaid, autor intelectual do vigente Código de 
Processo Civil e principal responsável pela introdução do instituto no direito 
brasileiro, se manifestou mais de uma vez no sentido da obrigatoriedade do 
juiz suscitar o incidente quando ocorrentes os seus pressupostos (cfr. "Anais 
do VI Encontro Nacional dos Tribunais de Alçada", Belo Horizonte, 1983; 
Revista de Ajuris 34/89). Recordando outras manifestações do ilustre proces
sualista, observou, porém, Sydney Sanches que a "mens legis nem sempre 
preserva a mens legislatoris", aduzindo que, estando na lei o verbo "competir" 
e, em vernáculo, tendo este também o sentido de "caber, tocar o direito de", 
"por esse caminho se poderá sustentar que se trata de faculdade e não de dever 
do juiz", mesmo porque sem sanção eventual descumprimento da norma, 
declinando o hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal razões compreensí
veis que, na prática, desestimulam muitas vezes o magistrado em tomar a 
iniciativa ("Uniformização da Jurisprudência", RT 1975, capo VI). 

Com efeito, tivéssemos um outro sistema judiciário, sobretudo sem o 
volume brutal de serviço a cargo de um número inexpressivo de julgadores, 
poder-se-ia acolher a tese da obrigatoriedade. Não, contudo, em nossa reali
dade, sendo de recordar-se que a própria lei ainda faculta às partes provocar a 
suscitação. Daí a razão pela qual não vingou no foro a tese da obrigatoriedade, 
sem nos esquecermos da circunstância de que o elogiável instituto da unifor
mização de jurisprudência deve servir de meio de aprimorar a entrega da 
prestação jurisdicional e nunca de entrave a essa, com expedientes de cunho 
protelatório, em ofensa ao princípio da celeridade. 

Quanto ao segundo fundamento, não obstante também reconhecer o 
dissenso na matéria, igualmente desprovejo o recurso. 

A propósito, em acórdão unânime, em 14.8.pp., decidiu esta 4!! Turma, 
no REsp 2342 - PR, em acórdão assim ementa do (DJ de 10-9-90): 
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"Execução. Nota promissória. Não preenchimento da data 
da emissão. Artigos 75, item 6, e 76, da Lei Uniforme. 

A nota promissória sem data de emissão, nos termos da Lei 
Uniforme, arts. 75, item 6, e 76, não se caracteriza como título 
executivo, ainda que se possa admitir o preenchimento do claro 
pelo portador; mas há de fazê-lo até o ajuizamento da ação. 

Caso contrário, ocorre carência da ação de execução, à falta 
de título executivo regular. 

Recurso especial conhecido pela alínea c, mas desprovido." 
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Do voto condutor daquele aresto, do Ministro Athos Carneiro, colhe-se: 

"Não vislumbro contrariedade à lei federal, eis que o Decre
to n!! 2.044/1908, e pois seu artigo 54, § 12, foi revogado pelas 
posteriores disposições da Lei Uniforme. 

Assim o magistério de Fran Martins: 

"À semelhança da letra de câmbio, a nota promissória deve 
trazer, obrigatoriamente, segundo a Lei Uniforme, a indicação da 
data em que é passada, sob pena de não ter efeito como promis
sória o título que não a contiver, já que a lei de Genebra, ao 
contrário do que acontecia com a brasileira (Lei n!! 2.044, artigo 
54, § I!!), não deu ao portador mandato presumido para, à falta de 
data, inseri-la no título" ("Títulos de Crédito", Forense, 1989, 
pág.385). 

No mesmo sentido Wilson Campos Batalha: 

"O art. I!! da Lei Uniforme exige a indicação da data da 
emissão e a época do pagamento. A omissão da época do paga
mento indica tratar-se de cambial à vista. A omissão da data de 
emissão era, no direito anterior, considerada irrelevante, salvo 
hipóteses de má-fé (p. ex., as promissórias, sem data à época em 
que se impunha o registro dentro de certo prazo, contado da data 
de emissão). Em regra, a cambial não seria prejudicada pela 
omissão, falsidade ou mesmo inverossimilhança de data (Whita
ker, p. 65). Face à Lei Uniforme, entretanto, diverso é o entendi
mento: é requisito essencial para a validade do título a indicação 
da data em que a letra, ou a nota promissória são emitidas" 
("Títulos de Crédito", Forense, 1989, pág. 167/168). 

° posicionamento doutrinário encontra respaldo amplo no 
Excelso Pretório. 

Assim o aresto da colenda 1 ó! Turma, julgo em 22-4-86, 
Relator o eminente Ministro Sydney Sanches, RE 104.458-6 -
GO, sob a ementa que se segue (DJU, 20-6-86): 

"Nota promissória sem data de emissão. Ineficácia como 
título executivo enquanto não preenchida nesse ponto. Art. 75, n!! 
6, da Lei Uniforme. Carência da ação de execução declarada no 
acórdão recorrido. Recurso extraordinário, pela letra d, conheci
do mas improvido." 

Vale citar, outrossim, o acórdão no RE 100.828 - SP, P 
Turma, julgo em 25-9-84, Relator o eminente Ministro Néri da 
Silveira (RTJ, 121/189): 
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"Execução. Nota promissória. Data de emissão. Sua ausên
cia importa em descaracterização do título. Portador do título 
pode preencher o claro, mas há de fazê-lo, até o ajuizamento da 
ação; de contrário, ocorre carência da execução, por falta de título 
executivo regular. Lei Uniforme, arts. 10, 76 e 77. Ineficácia do 
título. Autonomia do aval: matéria não prequestionada no acór
dão. Súmulas nºs 282 e 356. Negativa de vigência dos arts. 10 e 
76, da Lei Uniforme, não caracterizada. Dissídio pretoriano que 
não se comprovou. Recurso extraordinário não conhecido." 

Da colenda 2~ Turma, v.g., o aresto no RE 86.796 - CE, 
julgo em 19-4-77, relator o eminente Ministro Moreira Alves, in 
RTJ 82/601." 

No mesmo sentido, dentre outros, confiram-se ainda: 

1. "Execução. Nota promissória. Data de emissão. Sua au
sência importa em descaracterização do título. Portador do título 
pode preencher o claro, mas há de fazê-lo, até o ajuizamento da 
ação; de contrário, ocorre carência da execução, por falta de título 
executivo regular. Lei Uniforme, arts. 10, 76 e 77. Ineficácia do 
título" (RE 100.828, Relator Min. Sydney Sanches, DJU de 
23.8.85); 

2. "Nota promissória sem data de emissão. Ineficácia como 
título executivo, enquanto não preenchida nesse ponto. Art. 75, 
nº 6, da Lei Uniforme. Carência da ação de execução declarada 
no acórdão recorrido" (RE 104.458, Relator Min. Néri da Silvei
ra, DJU de 20-6-86). 

Em suma, e em conclusão, conheço do recurso pelo dissídio, mas o 
desprovejo. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ATHOS CARNEIRO: Também estou de 
pleno acordo. Poderia inclusive acrescentar, no pertinente à uniformização de 
jurisprudência, que há acórdão desta Turma, de que fui Relator, onde se firmou 
posição no sentido de que a oportunidade, no incidente de uniformização, fica 
ao prudente critério dos julgadores, e portanto não decorre ipso facto da 
divergência. Este acórdão foi proferido no Recurso Especial nº 1.865 - RJ, 
do qual a ementa é a seguinte: . 
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"Uniformização da jurisprudência. O órgão julgador dispõe 
de uma margem de discrição, no exame da conveniência e da 
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oportunidade de admitir o incidente, por vezes suscitado com 
invocação a aresto divergente isolado, ou já superado no tempo. 

Pode ser negado processamento à argüição feita pela parte, 
quando com intuito procrastinatório, sendo notória a orientação 
jurisprudencial dominante. 

Negativa de contrariedade, pois, aos artigos 476 e 477 do 
Código de Processo Civil. 

Locação não-residencial. Cabimento da denúncia vazia, nos 
termos do artigo 52 da Lei n2 6.649/79. 

Recurso especial não conhecido." 

Deste modo, acompanho o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 3.835 - PR - (Reg. n2 90.0006201-2) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. Recorrente: Manaiba Agro-IndI/Ltda. Recor
ridos: Jurandir Zubatch e outro. Advogados: Dra. Marly de Cássia M.F. Re
giani e Dr. Marques Hudson Cores. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, mas negou
lhe provimento (4~ Turma - 02-10-90). 

Votaram com o Relator os Exmos. Srs. Ministros Barros Monteiro, Athos 
Cameiro e Fontes de Alencar. 

Ausente, por motivo justificado, o Exmo. Sr. Ministro Bueno de Souza. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 4034 - SP 

(Registro n2 90.6706-5) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Relator para acórdão: Sr. Ministro América Luz 

Recorrente: Gabriel Dias Baeta e cônjuge 

Recorrido: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Moisés Akselrad e outros; Ana Teresa C. Gouffon e 
outro 
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EMENTA: Execução Fiscal. Sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada dissolvida regularmente. Acolhida 
a preliminar de prescrição do direito de ação da fazenda. 
Impossibilidade e nulidade da penhora em bens dos sócios, 
que jamais exerceram a gerência da empresa. 

Consolidado o débito fiscal em 1978, os embargantes 
somente foram citados em 1986, mais de 05 (cinco) anos de
corridos. A interrupção da prescrição não atinge os sócios ora 
recorrentes. 

Por serem de ordem pública os institutos da prescrição 
e da decadência, é viável a apreciação do tema no âmbito do 
recurso especial. Precedentes nos RESPs. nº-s 4.033, 4.034, 
4.487 e 4.448. 

Inaplicável, in casu, o verbete da Súmula nº- 78 do extinto 
TFR. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2i!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, renovado o julgamen

to, com a participação do Sr. Ministro José de Jesus, por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Relator e Hélio Mosimann, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 07 de novembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente e Relator para acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): Re
curso Especial interposto por Gabriel Dias Baeta e cônjuge nos autos da 
execução fiscal em que contende com a Fazenda do Estado de São Paulo. 

Os Recorrentes, com base no disposto no art. 105, In da Constituição da 
República, argúem contrariedade de lei federal e divergência jurisprudenciaL 

Os Recorrentes, quanto à alínea a sustentam contrariedade do art. 135, 
IH do CTN e da Lei n$! 3.708/79, art. 10. 

Relativamente à alínea c, sustenta divergência com decisões do Supremo 
Tribunal Federal. 
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A sentença acolheu a preliminar de prescrição, presente nos embargos, 
extinguindo o processo de execução com julgamento do mérito. (fls. 106/108). 

O v. acórdão decidiu afastar a prescrição, dando provimento ao recurso. 
Entendeu que "os sócios de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 
quando chamados para responder pelo débito tributário, na forma prevista no 
art. 135, inciso lU, do Código Tributário Nacional, não se beneficiam de prazo 
prescricional autônomo e distinto daquele relacionado à empresa" (fls. 
128/129). 

O r. despacho do ilustre substituto do 4Q Vice-Presidente do Tribunal de 
origem admitiu o Recurso Especial com fundamento nas alíneas a e c. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): Sr. 
Presidente, a sentença monocrática tem o seguinte dispositivo: 

"Isto posto e, por tudo o mais que dos autos consta, acolho 
a preliminar de prescrição, deduzida nos embargos à execução, 
opostos por Frangabi Indústria e Comércio Ltda contra a Fazenda 
do Estado de São Paulo, com o julgamento do mérito, declarando 
insubsistente a penhora, extinguindo o processo de execução." 

Na apelação cível, o Egrégio Tribunal, dissentindo do entendimento, diz: 

"Do exposto, incorporado o relatório constante dos autos, 
dão provimento aos recursos, por maioria, para afastar a prescri
ção reconhecida pela r. sentença e determinar o retomo do feito 
à origem, para decisão quanto aos demais pontos da lide, vencido 
o Terceiro Juiz que os improvia." 

Nos embargos infringentes, que seguiram a essa decisão, a matéria foi 
mantida. 

O Superior Tribunal de Justiça não constitui uma Terceira Entrância. As 
suas decisões, portanto, não têm a natureza jurídica de apelação; limitam-se, 
exclusivamente, nos limites do art. 105, na hipótese de recurso especial, a 
examinar a legalidade da decisão recorrida, em face de lei federal em harmonia 
com a jurisprudência, além da coerência de lei local com a lei federal. Em 
sendo assim, algumas das matérias deduzidas na sustentação oral, que por sua 
vez o foram na petição do recurso especial, refogem, parece-nos, data venia, 
ao âmbito do recurso especial, limitado que deve ser à matéria da prescrição, 
se teria ocorrido ou não; ao contrário, o recorrente, inclusive, coJaciona juris
prudência que não é relativa à hipótese, mas à legitimidade passiva ad causam, 
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matéria não apreciada; portanto, repita-se, exclusivamente, enfrentado o tema 
da prescrição. 

A execução foi ajuizada no dia 02 de maio de 1979; a inscrição da dívida 
é do dia 21 de dezembro de 1978; a citação, porém sem penhora, dada a 
declaração de inexistência de bens encontrados, do dia 08 de outubro de 1982; 
a seguir, em face da diligência do meirinho, requerimento da Fazenda para 
citação e penhora dos bens particulares dos sócios co-responsáveis, segundo 
alega, no dia 19 de novembro de 1984. Após, seguiu-se a penhora de uma linha 
telefônica, de que são titulares os sócios, no dia 08 de maio de 1986. O 
confronto dessas datas, data venia, conforta a decisão recorrida. Há jurispru
dência já assente, inclusive nesta Casa, de que a eventual demora na citação, 
uma vez que decorra não de negligência imputada à parte, mas às dificuldades 
naturais do serviço forense, não podem ser debitadas ao interessado. Não 
ocorreria a decadência ou mesmo a prescrição. 

Em razão disso, confrontando, repita-se, os dados cronológicos mencio
nados, está correta a decisão, pelo que não conheço do recurso. 

VOTO- VISTA 

o EXMO. SR. MINISTRO AMÉRICO LUZ: Na assentada desta Eg. 
Turma de 22 de agosto do corrente ano, após o voto do eminente relator 
Ministro Vicente Cemicchiaro não conhecendo do recurso, no que foi acom
panhado pelo não menos eminente Ministro Hélio Mosimann, pedi vista dos 
autos, trazendo-os, agora, com o meu voto. 
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A decisão singular assim resumiu a controvérsia: 

"Frangabi Indústria e Comércio Ltda. ofereceu os presentes 
embargos à execução contra a Fazenda do Estado de São Paulo, 
alegando em resumo preliminarmente que, indevida a éobrança 
do débito fiscal, apurado por auto de infração e imposição de 
multa, recaindo a penhora sobre os bens particulares de ex-sócio 
de firma com atividade já encerrada, pela revisão de lançamento 
por erro de fato e de direito, alcançando o crédito tributário pela 
prescrição, além de ser nula a inscrição por exigir acréscimo 
julgado inconstitucional. No mérito, as operações de fabricação 
de seus produtos, sujeitos à incidência do IPI, estavam isentas do 
ICM, ante o que é improcedente a execução fiscal, condenando-se 
a embargada em todos os consectários legais, consoante a inicial 
e documentos juntados a fls. 32/90. 

Impugnação da embargada, aduzindo em suma que, as pre
liminares argüidas pela embargante de isenção, pelo não enqua-
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dramento como produto sobre o qual incide o IPI é infundado, 
por ser a matéria de reserva de lei. A prescrição, com entendi
mento de que o caso seria de decadência, como extintivo ao 
direito de constituição e cobrança do crédito tributário são inocor
rentes ao caso deste processo, não se atribuindo a culpa do retar
damento da citação à lide a Fazenda Pública e, a inclusão de 
acréscimo de 20% não induz a nulidade da certidão que deve ser 
substituído pela verba honorária, com base em reiterada jurispru
dência, pleiteando a improcedência dos embargos com todas as 
cominações legais. 

Requisitado o procedimento administrativo, em apenso." 

A sentença acolheu a preliminar de prescrição e decretou a extinção do 
processo nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Apelando, a Fazenda do Estado obteve a reforma da decisão, cujo acórdão 
da Décima Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
tomado por maioria, contém a seguinte fundamentação (fIs. 127/128): 

"A sociedade por quotas de responsabilidade limitada, da 
qual os embargantes eram sócios, foi autuada e multada pelo 
Fisco estadual, pelo não recolhimento do ICM sobre operações 
que realizara. 

O auto de infração e imposição de multa, então lavrado, data 
de 27 de agosto de 1975 e a prescrição do crédito tributário, que 
consubstancia, teve curso a partir de 3 de outubro de 1978, data 
esta em que, mediante publicação inserta no órgão da imprensa 
oficial e carta que lhe foi encaminhada, a empresa em questão 
recebeu notícia da solução dada aos recursos administrativos que 
havia interposto (fi. 77 do apenso). 

Embora desnecessário, lembre-se que o prazo prescricional 
não corre, enquanto o crédito tributário está em fase de discussão 
no âmbito administrativo ("RJTJESP" - 109/173). 

Ora, de 3 de outubro de 1978 até 8 de outubro de 1982, data 
esta em que a devedora foi citada (fi. 13 v.), não se verificou o 
decurso do qüinqüênio prescricional. 

É irrelevante que os sócios da executada, ora embargantes, 
tenham sido citados para os termos da ação de execução em causa 
em 8 de maio de 1986 (fi. 22 v.), data esta em que o lapso 
prescricional sem dúvida já teria escoado. 

E isto porque, como já decidiu a Egrégia Câmara, em V. 
Acórdão da lavra do ilustre Desembargador Milton Coccaro 
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(Apelação Cível n2 120.738-2), os sócios de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, quando chamados para responder 
pelo débito tributário, na forma prevista no artigo 135, inciso III 
do Código Tributário Nacional, não se beneficiam de prazo pres
cricional autônomo e distinto daquele relacionado à empresa." 

Com estes fundamentos, vencido o eminente Des. Manoel Alves que 
entendia consumada a prescrição, foi determinado o retomo do feito à origem, 
para decisão quanto aos demais pontos da lide. 

Opostos os infringentes, por igual quorum aquele colegiado os rejeitou, 
em aresto assim fundamentado (fls. 151/152): 

"0 v. acórdão embargado cita como precedente desta Câ
mara o julgamento proferido na Apelação n2 120.738-2 (fl. 128). 

Este relator designado participou do aludido julgamento 
como terceiro juiz, tendo declarado voto vencedor, onde fez con
signar: 

"Comentando o art. 135, do Código Tributário Nacional, 
escreveu Aliomar Balleeiro: 'o caso, diferentemente do anterior, 
não é apenas de solidariedade, mas de responsabilidade por subs
tituição. As pessoas indicadas no art. 135, passam a ser os res
ponsáveis ao invés de contribuinte' (Direito Tributário Brasileiro, 
8!! ed., 1976, pág. 448)", para, em seguida, acrescentar: 

"Assim se a responsabilidade prevista no art. 135, lII, Có
digo Tributário Nacional, é subsidiária especial ou por substitui
ção ("passam a ser os responsáveis ao invés de contribuinte '), a 
interrupção da prescrição contra o contribuinte opera também 
contra o responsável subsidiário ou por substituição. 

Nessa linha de raciocínio, é de ser prestigiada a orientação 
do acórdão embargado, que, afastando a prescrição, determina "o 
retomo do feito à origem, para a decisão quanto aos demais 
pontos da lide" (fl. 128). 

Rejeitados os declaratórios (fl. 167) interpuseram os embargantes recurso 
especial, apoiados nas alíneas a e c do permissivo constitucional, onde alegam 
negativa de vigência aos artigos 100, III e § único, 135, caput e inciso IH, 146, 
149, 150, § 42 e 174 do Código Tributário Nacional; 10 da Lei n2 3.708/19, 
219 e 264, § único do Código de Processo Civil, além de divergênciajurispru
dencial. 

Admitido pelo despacho de fls. 237/238, o recurso, não contra-arrazoado 
pela recorrida, subiu a esta Corte. 

S. Exa. o Sr. Ministro Relator proferiu o douto voto que ora leio: lê. 
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o MM. Juiz Osmar Bocci assim fundamentou a decisão de primeiro grau 
(fls. 107/108): 

..... assiste razão à embargante na preliminar levantada de 
prescrição do direito de ação da embargada, visto que embora 
discutível a ocorrência da decadência, porém, a extinção do di
reito de cobrança do crédito tributário consumou-se, pois que, 
restrito por decisão no processo administrativo ao débito fiscal 
apurado do exercício de 1973, a citação pessoal feita ao devedor 
(à fl. 16-verso) somente ocorreu em 08 de outubro de 1982, 
portanto há mais de um lustro, à data da autuação em 27 de agosto 
de 1975 pela fiscalização (à fl. 3). 

Com efeito, não aproveita à embargada a alegação de que a 
paralisação e ausência de citação da embargante neste processo 
não possam ser atribuídas à culpa da exeqüente, mas, à falha no 
mecanismo do funcionamento da Justiça, em verdade, o retarda
mento foi devido ao seu pedido para a suspensão do processo, 
aguardando-se provocação no arquivo (à fl. 13). 

Todavia, ainda que se alegue que isso é permitido por lei, a 
despeito de contrariar o princípio geral de que não pode haver 
obrigações patrimoniais imprescritíveis e o art. 174, do CTN, na 
realidade o lapso prescritivo do direito à ação da Fazenda Pública 
já transcorreu entre a data da constituição do débito, consistente 
na diferença apurada no Auto de infração e imposição de multa 
(AIIM), como isentas as operações tributadas no exercício fiscal 
de 1973 (à fl. 3-verso), e, a efetivação da citação do ex-sócio da 
embargante (à fls.), uma vez que esta é que tem o condão de 
interromper a prescrição, nos termos do art. 219, do CPC. 

Assim, diante do pronunciamento da prescrição ao direito 
de ação para a cobrança do débito pela Fazenda Pública, ante ao 
decurso de prazo superior a um lustro, impõe-se a extinção do 
processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, 
do Código de Processo Civil." 

No julgamento da apelação interposta pela fazenda do Estado destaco o 
teor do voto vencido, da lavra do Desembargador Manoel Alves (fl. 129): 

"Entendo consumada a prescrição no presente caso. 

A pessoa jurídica da sociedade não se confunde com a física 
de seus sócios. 

Assim, consolidado o débito fiscal em 1978, o embargante 
só foi citado em 1986, mais de cinco anos depois. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, 3(17): 265-538, jan. 1991. 463 



A interrupção do prazo, a meu ver, não atinge a pessoa do 
sócio. 

Por tais motivos, divergi da douta Maioria, reiterando o meu 
entendimento constante da Apelação nQ 120.738-2." 

Ante as bem lançadas razões aduzidas às fls. 170/200 do processado, 
fortalecidas pelos venerandos acórdãos do Co lendo Supremo Tribunal Federal 
colacionados pelos recorrentes, o recurso especial foi admitido às fls. 237/239, 
in verbis: 

"Discute-se sobre a ocorrência, ou não da prescrição, em 
hipótese em que a sociedade devedora fora citada antes do decur
so do qüinqüênio prescricional, enquanto os sócios, responsáveis 
por substituição, só foram citados após o transcurso do prazo 
prescricional. 

O tema foi devidamente prequestionado. 

O Pretório Excelso já decidiu que: "Quando a interposição 
do recurso extraordinário ventila relevantes teses de direito, sobre 
as quais ainda não há jurisprudência predominante do STF, reco
menda-se tolerância na admissão, para melhor exame da matéria" 
(AG. I. 34.028-MG, ReI. Min. Aliomar Baleeiro, RTJ 38/574). 

Idêntico critério já foi adotado pelo Egrégio Superior Tri
bunal de Justiça ao ensejo do julgamento do AI nQ 204-PR, ReI. 
Min. Costa Leite, DJU de 5-10-89, p. 15.479). 

E, apesar de fundamentado o aresto impugnado, acolhe-se 
como relevante o ponto de vista dos recorrentes sobre o tema, a 
merecer o deferimento do recurso, a fim de que o Superior Tri
bunal de Justiça se manifeste a respeito. 

Assim, e sem pretender adiantar juízo quanto ao acerto ou 
desacerto do acórdão recorrido, reconheço que o tema encontra
se bem posto na petição de interposição, convindo que os autos 
subam ao novo Tribunal Superior. 

Defiro o seguimento do recurso especial (Súmula 292)." 

O eminente Ministro Vicente Cemicchiaro ao concluir o seu pronuncia
mento assim o fez: 

"Em razão disso, confrontando, repita-se, os dados crono
lógicos mencionados, está correta a decisão, pelo que não conhe
ço do recurso." 

Peço respeitosa vênia a S. Exa. para divergir do seu entendimento, a partir 
da afirmação de ser o recurso especial incabível na espécie. Entendo que os 
institutos da prescrição e da decadência visam à pre~ervação da ordem pública, 
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daí que envolvendo a cawsa a ocorrência de qualquer um deles, o thema 
decidendum, ainda que necessário ao juiz analisar os elementos fáticos para 
chegar à conclusão de estar ou não prescrito ou decadente o direito de ação, a 
relação jurídica toma-se suscetível de apreciação e julgamento no âmbito 
recursal extraordinário. 

Esta Turma julgou recursos especiais na sessão de 10 de outubro último, 
nos quais o exame da prescrição foi minuciosamente desenvolvido. Trata-se 
dos RESPs n!!s 4.033-RS, 4.034, 4.487 e 4.488, estes de São Paulo, todos 
relatados pelo ínclito Ministro lImar Galvão. 

Nesta espécie, o recurso especial foi interposto com fundamento no artigo 
105, inc. lII, a e c da vigente Constituição Federal. À leitura das intervenções 
dos ora recorrentes nas várias fases processuais em primeira e segunda instân
cias e, finalmente, nas razões do recurso especial sub examine, eles sempre 
alegaram - e a meu ver com inteira razão - negativa de vigência ao artigo 
135 - caput e inciso III do Código Tributário Nacional, tanto quanto ao artigo 
lO!! da Lei n!! 3.708, de 10-01-1979. 

A argumentação desenvolvida pelos recorrentes tem respaldo nas deci
sões do Pretório Excelso, verbi gratia nas ementas que encimam os julgados 
em que se arrimam eles, dentre os quais assumem especial relevo os de fls. 
201,206,210,211,213,219,222,224,226,227,230 e 232, todos no mesmo 
sentido. Expressivo o julgado no Recurso Extraordinário n!! 107.323-3-RJ, de 
que foi relator o preclaro Ministro Néri da Silveira, Iª- Turma do STJ (Dl de 
28-08-1987). Eis o que diz a ementa: 

"Execução Fiscal. Sociedade por quotas de responsabilida
de limitada, que não mais existe. Citação e penhora de bens dos 
sócios. Somente cabe, se já integralizado o capital social, contra 
o sócio-gerente, que tenha agido com excesso de mandato ou 
violação do contrato ou da lei. CTN, art. 135, I e lI. Não afirmou 
o acórdão recorrido tratar-se de sócio-gerente da devedora. Inviá
vel, em recurso extraordinário, discutir esse ponto. Súmulas 279, 
282 e 356. Recurso extraordinário não conhecido." 

Não vejo como se possa aplicar ao caso presente o verbete da Súmula n!! 
78 do extinto TFR, segundo a qual a demora na citação, por dificuldades do 
serviço forense, não acarreta a prescrição, pois na verdade o que se concretiza 
na espécie é que a execução foi ajuizada em 02 de maio de 1975 contra a firma 
"Frangabi Ind. e Com. Ltda". (fl. 02 dos autos). Somente em 19 de novembro 
de 1984, portanto decorridos mais de 5 (cinco) anos, a Fazenda do Estado 
requereu a citação e penhora de bens particulares dos sócios, ato esse que 
somente se efetivou em 22-04-86. Não há nenhum sinal nos autos de que a 
demora na citação possa ser imputada aos mencionados sócios ou que tenha 
havido qualquer dificuldade atribuível ao mecanismo judiciário. 
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A peça que se constitui nos embargos à execução traz, sem qualquer 
contradita do exeqüente, estas alegações que transcrevo (fls. 33(34): 
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"Conforme se vê do teor do verso da Certidão da dívida ativa 
e se confirma pela própria cópia do auto de infração n!! 00144 
Série D, de 27-08-1975 (doc. anexo n!! 2) a autuação decorreu do 
fato de ter a firma executada promovido a saída, no período de 
janeiro de 1973 até dezembro de 1973, de máquinas industriais 
assadeiras de carnes e frangos, considerando essas operações 
isentas do tributo estadual, enquanto a Fazenda, que à época dos 
fatos geradores as entendia efetivamente isentas, anos após pas
sou a considerá-las tributadas. 

A firma executada, Frangabi Indústria e Comércio Ltda., da 
qual os embargantes eram sócios quotistas, tratava-se de uma 
sociedade de capital, sob o regime de quotas, com responsabili
dade limitada, e que teve suas atividades regular e legitimamente 
encerradas em 31 de dezembro de 1973, mediante formal distrato 
e imediata e regular comunicação às repartições fazendárias es
taduais, como consta da Declaração Cadastral (DECA) de n!! 
00700 (doc. anexo n!! 3), situação aliás expressamente reconhe
cida e indicada na própria certidão da dívida ativa, bem como no 
c.G.C. (MF) (doc. anexo n!! 4/6). 

Quando do encerramento em 31-12-1973, normal, regular e 
declarado, todos os livros e documentos fiscais da executada 
foram entregues à repartição fiscal da Fazenda do Estado, que os 
examinou, antes de aceitar o pedido de encerramento, e após 
reconhecer e acatar a regularidade da situação e o encerramento, 
concedeu a respectiva baixa e cancelamento da inscrição, bem 
como apôs o termo de encerramento desses livros e documentos, 
com a conseqüente homologação fiscal dos lançamentos respec
tivos, isso em 13-2-1974. 

Importante neste passo a fixação das diversas datas, porque 
a firma extinguiu-se regularmente em 31-12-1973, teve homolo
gados os lançamentos nos livros fiscais em 13-2-1974, com a 
regular baixa de inscrição, e o auto de infração foi lavrado em 
27-8-1975 e retificado em 10-6-76, já estando a firma, de há 
muito, extinta, de forma regular e reconhecida pela Fazenda, 
tendo a dívida sido inscrita em 28-12-1978. A petição inicial, 
datada de 30-3-79 só foi despachada em 2-05-79, o aditamento 
da inicial para citação dos ex-sócios-embargantes, é datado de 
31-10-84, porém só foi levado a despacho em 1-10-85, tendo a 
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citação das pessoas físicas sido efetivada em 30-4-1986 e a pe
nhora realizada em 8-05-1986." 

Ainda que se admitisse inocorrente a prescrição, a cobrança executiva 
não poderia ser feita aos embargantes, que não exerceram a gerência da 
sociedade, cujos nomes sequer constam da certidão de dívida (cfr. ementas às 
fls. 38/39.) 

Por todas essas circunstâncias estou convencido de que merece conheci
mento o recurso pelas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da vigente 
Constituição Federal. Daí que, mais uma vez pedindo vênia aos eminentes 
Ministro Relator e Hélio Mosimann, que o acompanhou, meu voto é no sentido 
de conhecer do recurso e dar-lhe provimento. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GALVÃO: Sr. Presidente, com a 
devida vênia do eminente Ministro Relator e do eminente Ministro Hélio 
Mosimann, entendo que houve prescrição, porque a dívida foi definitivamente 
constituída em 1978 e os sócios só foram citados em 1984, quando já decorrido 
o qüinqüênio do art. 174. É claro que a empresa foi citada em 1982. Se, na 
verdade, se tratasse de devedores solidários, a citação de um dos devedores 
interromperia a prescrição em relação aos outros. Mas o art. 135 fala em 
responsabilidade pessoal e não em solidária. Os sócios são responsáveis por 
aqueles créditos correspondentes a obr~gações tributárias, resultantes de atos 
praticados com excesso de poderes ou infração da lei. São pessoalmente 
responsáveis por esses casos. Parece-me que a citação foi com o propósito de 
submeter os ditos sócios à execução, a título de terem eles agidos com excesso 
de poderes ou infração à lei. 

A Fazenda, aliás, nem sequer alegou que houve excesso de poderes por 
parte dos sócios, ou que houvessem eles infringido a lei. Entretanto, a respon
sabilidade desses sócios, se houvesse, seria pessoal mesmo. A citação da 
empresa não teve o efeito, absolutamente, de interromper a prescrição em 
relação a eles que foram citados quando fluído o qüinqüênio prescritivo. 

Acompanho o voto de V.Exa. Min. Américo Luz. 

VOTO 

O EXMO SR. MINISTRO JOSÉ DE JESUS FILHO: Sr. Presidente, o 
voto do Eminente Ministro Relator, Vicente Cemicchiaro, é de todo respeitá
vel. S. Exa. fez uma análise concisa, como é de seu costume, e concluiu dizendo 
que há jurisprudência assente nesta Corte, no sentido de que a eventual demora 
na citação que decorra, não da negligência da parte, mas às dificuldades 
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naturais dos serviços forenses, não pode ser debitada ao credor, não concor
rendo a decadência, nem mesmo a prescrição. Esse é a meu sentir o alcance 
do voto do eminente Ministro Relator no que foi acompanhado pelo não menos 
douto Ministro Hélio Mosimann. Em conclusão. A demora no cumprimento 
dos atos processuais se deveu, única e exclusivamente, ao acúmulo de serviço 
na Justiça, o que se afasta, de pronto, a matéria prescricional. 

Sr. Presidente, V. Exa. pediu vista e examinou, com profundidade a 
matéria constante dos autos. Recebi cópia de ambos os votos e os examinei. À 
folha 10 do seu voto, V. Exa. diz: (lê) 
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"A firma executada, Frangabi Indústria e Comércio Ltda., 
da qual os embargantes eram sócios quotistas, tratava-se de uma 
sociedade de capital, sob o regime de quotas, com responsabili
dade limitada, e que teve suas atividades regular e legitimamente 
encerradas em 31 de dezembro de 1973, mediante formal distrato 
e imediata e regular comunicação às repartições fazendárias es
taduais, como consta na Declaração Cadastral (DECA) de n!! 
00700 (doc. anexo nQ 3), situação aliás expressamente reconhe
cida e indicada na própria certidão da dívida ativa, bem como no 
C.G.c. (MF) (doc. anexo nQ 4/6). 

Quando do encerramento em 31-12-1973, normal, regular e 
declarado, todos os livros e documentos fiscais da executada 
foram entregues à repartição fiscal da Fazenda do Estado, que os 
examinou, antes de aceitar o pedido de encerramento, e após 
reconhecer e acatar a regularidade da situação e o encerramento, 
concedeu a respectiva baixa e cancelamento da inscrição, bem 
como apôs o termo de encerramento desses livros e documentos, 
com a conseqüente homologação fiscal dos lançamentos respec
tivos, isso em 13-2-1974. 

Importante neste passo a fixação das diversas datas, porque 
a firma extinguiu-se regularmente em 31-12-1973, teve homolo
gados os lançamentos nos livros fiscais em 13-2-1974, com a 
regular baixa de inscrição, e o auto de infração foi lavrado em 
27-8-1975 e retificado em 10-6-76, já estando a firma, de há 
muito, extinta, de forma regular e reconhecida pela Fazenda, 
tendo a dívida sido inscrita em 28-12-1978. A petição inicial, 
datada de 30-3-79 só foi despachada em 2-05-79, o aditamento 
da inicial para citação dos ex-sócios-embargantes, é datado de 
31-10-84, porém só foi levado a despacho em 1-10-85, tendo a 
citação das pessoas físicas sido efetivada em 30-4-1986 e a pe
nhora realizada em 8-05-1986." 
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Fiz essa leitura, para situar-me num plano. 

Antes da Lei n!! 6.830 de 1980, as execuções fiscais eram regidas pelo 
Código de Processo Civil, conforme dispõe seu art. 585, inciso VI. Em razão 
do disposto no art. 598 do mesmo Código, a citação era disciplinada pelas 
normas constantes do art. 219 e seus parágrafos. Ordenada a citação, incumbia 
à parte nos dez dias seguintes promovê-la. Não sendo o devedor citado, deveria 
o credor pedir prorrogação do prazo até o máximo de 90 dias, para que esta se 
efetivasse por uma das modalidades constantes do art. 221. Só assim, poderia 
valer-se da suspensão prevista no art. 791, In, do Código, porque somente após 
a citação válida, poder-se-á buscar bens à constrição, se não for o débito 
liquidado no prazo da Lei. 

Na hipótese de não se completar a citação, a prescrição não será inter
rompida (art. 219, § 4!!). 

Ora, se a Firma se extinguiu regularmente em 1973, cujo ato foi levado 
a registro; a fiscalização examinou os livros e encerrou a escrita do ponto de 
vista fiscal, já não tinha mais legitimidade para levantar débitos posteriores, 
nem poderia acionar uma firma inexistente do ponto de vista legal. Mas, ainda 
admitindo, de acordo com os dados levantados por V. Exa., na hipótese de 
estar viva a firma quando se fez o levantamento do débito, na execução, 
dever-se-ia seguir a sistemática do Código de Processo, o que não ocorreu. 

Houve um aditamento a inicial para citação dos sócios já na vigência da 
Lei n!! 6.830, que entrou em vigor no dia 22-12-80, apanhou, a partir de então, 
o processo na fase em que se encontrava. Poder-se-Ía dizer que qualquer 
pronunciamento do juiz, até usando o art. 40, § 3!!, da Lei, poderia dar um efeito 
suspensivo, se não houvesse a prescrição. Mas quando se fez esse pedido, em 
31 de outubro de 1984, o débito já estava prescrito, porque o levantamento se 
deu em 1986 e só pediram o aditamento em 1984. Quando discutimos essa 
matéria no extinto Tribunal Federal de Recursos, de que com base no art. 135 
do CTN só poderiam ser citados como responsáveis diretos pela firma aqueles 
que tivessem exercido a gerência. Verifico, pelos votos de V. Exa. e do Sr. 
Ministro limar Galvão, que não há prova nos autos de que essas pessoas citadas 
exerceram a gerência da firma. 

Com a devida vênia aos Srs. Ministros Relator e Hélio Mosimann, pare
ce-me que não se observou o devido processo legal e a execução foi atingida 
pela prescrição. Assim sendo, acompanho o voto-vista de V. Exa. 

EXTRA TO DA MINUTA 

REsp n!! 4034 - SP - (Reg. n!! 90.6706-5) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Vicente Cemicchiaro. Relator para acórdão: Sr. Ministro Américo 
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Luz. Recorrente: Gabriel Dias Baeta e cônjuge. Recorrido: Fazenda do Estado 
de São Paulo. Advogados: Drs. Moisés Akselrad e outros; Ana Teresa C. 
Gouffon e outro. 

Sustentou, oralmente, o Dr. Moisés Akselrad, pelos recorrentes. 

Decisão: "Após o voto do Sr. Ministro Relator, não conhecendo do 
recurso, no que foi acompanhado pelo Sr. Ministro Hélio Mosimann, pediu 
vista o Sr. Ministro Américo Luz. Aguarda o Sr. Ministro Ilmar Galvão" (2.!! 
Turma - 22-08-90). 

"Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Américo 
Luz conhecendo e dando provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelo 
Sr. Ministro !lmar Galvão, verificou-se a insuficiência de quorum, o que enseja 
a suspensão do julgamento para prosseguir em sessão ulterior, inde
pendentemente de nova pauta" (2.!! Turma - 24-10-90). 

"Renovado o julgamento, com a participação do Sr. Ministro José de 
Jesus, a Turma, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relator e Hélio Mo
simann, conheceu do recurso e lhe deu provimento" (2"- Turma - 07-11-90). 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Américo 
Luz, Ilmar Galvão e José de Jesus. 
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Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

RECURSO ESPECIAL N2 4042 - SP 

(Registro n290.0006737-5) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: Osvaldo Paiva Galante ou Oswaldo Paiva Galante ou Oswal
do Galante ou Marcos da Silva Júnior 

Advogado: Dr. Wandyr Lozio 

EMENTA: Penal. Continuidade delitiva. Crimes da 
mesma espécie. 

Estupro e atentado violento ao pudor são crimes do mes
mo gênero, mas não da mesma espécie, não se estabelecendo 
entre eles, pois, o nexo da continuidade. Recurso conhecido e 
provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 6~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para cassar o r. acórdão recorrido 
e restabelecer a sentença de primeiro grau, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro COSTA LEI

TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LEITE: O parecer do Ministério 
Público Federal, da lavra do ilustre Subprocurador-Geral da República Dr. 
Roberto Casali, assim sumariou e apreciou a espécie: 

"Trata-se de recurso especial da Procuradoria-Geral de Jus
tiça de São Paulo, impugnando com base no art. 105, inc. In, letra 
c, da Constituição Federal, a decisão da Quinta Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça de São Paulo que, reformando parcialmen
te a sentença condenatória do Juiz da 5~ Vara Criminal da Comar
ca de 'Sânto André (f. 123-8), não reconheceu concurso material 
no estupro e atentado violento ao pudor Cf. 160-2). 

A decisão recorrida - demonstra a recorrente - discrepa 
da jurisprudência do Supremo Tribunal, a teor dos acórdãos in
dicados na petição recursal de f. 165-70. 

Os julgados do Supremo Tribunal Federal (Rv. Cr. 4.762-
SP, RREECr. 108.125-2-SP, 111.083-0-PR, 114.325-8-SP e HC 
66.575-6-RJ), trazidos à colação pela recorrente, demonstram à 
saciedade que a orientação firme do Excelso Pretório é no sentido 
de que não se configura continuidade delitiva a prática contra a 
mesma vítima de estupro e atentado violento ao pudor, porque 
são crimes do mesmo gênero, mas não da mesma espécie. 

Em face do exposto parece-nos se deva conhecer e dar 
provimento ao recurso para, reformando a decisão recorrida, 
restabelecer a sentença de origem." 

É o relatório, Sr. Presidente. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO COSTA LEITE (Relator): o. r. aresto recor
rido admitiu a continuidade delitiva por entender que os crimes de estupro e 
de atentado violento ao pudor são da mesma espécie, dissentindo, assim, dos 
julgados trazidos a confronto pelo recorrente, que, de resto, estampam a firme 
orientação do colendo Supremo Tribunal Federal a propósito do tema, posta 
no sentido de que se tratam de crimes do mesmo gênero, mas não da mesma 
espécie. 

Irreprochável, a meu sentir, a orientação da Suprema Corte. "Crimes da 
mesma espécie são os previstos no mesmo tipo penal, isto é, aqueles que possuem 
os mesmos elementos descritivos, abrangendo as formas simples, privilegiadas 
e qualificadas, tentadas ou consumadas", como asseverou o eminente Ministro 
Carlos Madeira, no voto condutor do acórdão no RE 108-125-2-SP, com amplo 
respaldo na doutrina. 

Do quanto exposto, Sr. Presidente, conheço do recurso e lhe dou provi
mento, para cassar o r. acórdão recorrido e restabelecer a sentença de primeiro 
grau. É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 4042-SP. (Reg. nQ 90.0006737-5). Relator: O Exmo. Sr. Ministro 
Costa Leite. Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo. Recorri
do: Osvaldo Paiva Galante ou Oswaldo Paiva Galante ou Oswaldo Galante ou 
Marcos da Silva Junior. Advogado: Dr. Wandyr Lozio. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento, para cassar a decisão recorrida e, em conseqüência, restabelecer 
a decisão de primeiro grau, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (6;! 
Turma - 13-11-90) 

Votaram os Exmos. Srs. Ministros Dias Trindade, William Patterson, 
José Cândido e Carlos Thibau. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
WILLIAM PATTERSON. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 4138 - PR 

(Registro nQ 90.6997-1) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro José Cândido 
Recorrente: Jonas Freitas da Silva 
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná 
Advogado: Dr. Joel Freitas da Silva 
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EMENTA: Recurso especial. Pedido de adequação da 
pena base, imposta sob o regime do artigo 42, do Código 
revogado, sob alegação de que, a nova lei penal havendo 
adotado a teoria finalista, segundo a qual o dolo faz parte da 
ação humana e não do juízo da culpabilidade, isso porque não 
podendo ser considerada agora, repercute por seu efeito mais 
benéfico, em favor do recorrente, retroativamente. Pede tam
bém que, em razão do art. 22, do Código Penal, sejam-lhe, 
creditadas as vantagens das circunstâncias "conduta social" 
e "comportamento da vítima" com redução ao mínimo da 
pena in abstrato. 

2 - Não há negar a vocação finalista na nova Parte 
Geral do Código. Mas isso não importa em deixar-se de pro
ceder o exame do dolo para a fixação da pena base. A expo
sição de motivos é explícita: "Preferiu o Projeto a expressão 
"culpabilidade" em lugar de intensidade do dolo ou grau de 
culpa, visto que é graduável a censura. Desta forma, a gra
duação do dolo não pode ser extirpada do artigo 59, do Código 
Penal. É a lição da melhor doutrina. 

No direito comparado vale a orientação do Código Mo
derno da ex-República Federal da Alemanha. 

As novas circunstâncias do art. 59 estão presentes na 
justificação da sentença, salvo exame mais profundo da pro
va, incompatível com a natureza do apelo. 

Recurso que não se conhece desde que não houve nega
tiva de vigência ou contrariedade à lei federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6;! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, em 20 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTERSON, Presidente. Ministro JOSÉ CÂNDI
DO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO: Otales Inglês da Silva, pai 
de Jonas Freitas da Silva, condenado pelo Tribunal do Júri de Pitanga, Estado 
do Paraná, a 15 anos de reclusão, em sentença de 25-4-1979, como incurso no 
artigo 121, parágrafo 2Q

, inciso IV, do Código Penal, estando o filho foragido 
da prisão da Cadeia Pública daquela cidade, onde cumpria a pena, desde 
07-04-1983, requereu, neste processo, adequação da pena, tendo em vista a 
nova redação do artigo 59 do Código Penal, que deixou de incluir o dolo como 
elemento da culpabilidade, instituindo, ao mesmo tempo, novas atenuantes, 
entre elas, a da confissão espontânea da autoria (artigo 65, UI, d), o que 
importará na redução da pena para 12 anos. 

O pedido foi denegado, em decisão de 2 de julho de 1988, acolhendo 
parecer do representante do Ministério Público (fl. 177). Agravou o pai do 
sentenciado com as razões de fls. 179-190, repisando na argumentação, mas 
trazendo em seu prol acórdão da lavra do Ministro Cordeiro Guerra, ensinando 
não se poder mais falar em gradação do dolo, "que agora está localizado no 
tipo penal" (fl. 183). 

O ilustre Procurador da Justiça deu razão, em parte, ao agravante, no que 
tange à confissão espontânea, contemplada como atenuante na nova legislação 
(fls. 211-215), ponto de vista prestigiado pela Egrégia Primeira Câmara Cri
minal, que reduziu a pena, de 1 ano, fixando-a, em definitivo, assim, em 14 
anos de reclusão (fls. 242-243, acórdão de 8-2-90). 

O presente recurso especial foi intentado sob o fundamento de negativa 
de vigência de lei federal, no caso, os artigos 2Q e 59, do Código Penal (fls. 
245-243). 

Admitido pelo despacho de fls. 260-261, recebeu da douta Subprocura
doria-Geral da República parecer contrário. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ CÂNDIDO (Relator): O ilustrado 
órgão do Ministério Público Federal, em seu Parecer, argúi, preliminarmente, 
a ilegitimidade do postulante para representar seu filho, no presente pedido de 
adequação da pena de 15 anos de reclusão que lhe foi imposta pelo crime 
definido no art. 121, § 2Q inc. IV, do Código Penal. O requerimento deixou de 
ser feito pelo condenado, porque há vários anos se encontra foragido (desde 
07-04-83) da Cadeia Pública de Pitanga - SP, onde cumpria pena. 
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Fora de dúvida, que se essa representação pudesse ser cobrada na fonua 
da lei processual civil, estaria com a razão o Ministério Público Federal. Mas, 
no caso dos autos, o patrocínIo do condenado está sendo exercido com apoio 
no art. 195, da lei de Execução Penal, que faculta o início do procedimento 
judicial, "de ofício, a requerimento do Ministério Público, do interessado, de 
quem o representante, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante 
proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa." 

Vê-se, pois, que o postulante é parte legítima para representar em juízo, 
o seu filho, no presente feito. 

Com estes fundamentos, rejeito a preliminar, e passo ao exame do mérito. 

O recurso especial tem apoio na alínea a, inc. In, art. 105 da Constituição 
Federal, sob alegação de que houve negativa, na decisão do Tribunal a quo, 
de vigência do parágrafo único do art. 2Q e do art. 59, ambos do Código Penal. 

Atendido em parte no julgamento da apelação, volta o recorrente a insistir 
no benefício de suposta vantagem que lhe teria sido deferida pela Lei nQ 7.209, 
de 11-7-84, que emprestou novo tratamento às chamadas circunstâncias judi
ciais, eliminando a "intensidade do dolo", inscrita no art. 42, da refonuada 
parte geral, do Estatuto repressivo. 

Entende o pleiteante que o Código atual, tratando da espécie, fez incluir, 
entre as circunstâncias do art. 59, a expressão "culpabilidade", por que "aco
lheu a teoria finalista da ação, consoante a qual o elemento intencional-dolo-faz 
parte da ação humana e não do juízo de culpabilidade. Com isso, não há falar 
em gradação do dolo que agora está localizado no tipo penal, sob pena do bis 
in idem. Por conseguinte, suprimida aquela agravante, há que ser revista a pena 
aplicada ao filho do postulante." (fl. 6). 

Merece reparo o argumento da exordial, nas suas pretensões. Não há 
negar a vocação finalista da nova redação do dispositivo que trata da fixação 
da pena, no art. 59, do Código Penal. A própria Exposição de Motivos é clara, 
ao afinnar: 

"50 - ... Preferiu o Projeto a expressão 'culpabilidade' em 
lugar de 'intensidade do dolo ou grau de culpa', visto que graduá
vel é a censura, cujo índice, maior ou menor, incide na quantidade 
da pena." 

Ainda que se aceite, como ensina a teoria finalista, que o dolo faz parte 
da ação humana, que está localizado no tipo, e não no juízo de culpabilidade 
(Welzel), ainda assim ele não fica excluído do exame para a fixação da pena 
base. 

Evidente que se a sanção ao crime deve ser aplicada entre os extremos 
da pena in abstrato, o dolo não pode ser extraído do art. 59, competindo ao 
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Juiz, a análise da sua maior ou menor intensidade. No particular, a própria 
Exposição de Motivos é explícita, ao dizer: "Preferiu o projeto a expressão 
culpabilidade" ... " visto que é graduável a censura, cujo índice, maior ou menor, 
incide na quantidade da pena. "Então, pergunta-se, que é a censura, senão a 
reprovabilidade da conduta da ação ilícita típica? E a imputabilidade não é um 
dos elementos da culpabilidade? E nela não se exige que o indivíduo proceda 
de acordo com as suas condições psiquícas, exatamente de onde se extraem a 
periculosidade e a maior ou menor intensidade do dolo? Se as respostas são 
afirmativas, na visão finalista do tipo penal, nele se incluem, desenganadamen
te, o dolo e a negligência. É a melhor doutrina. Daí ser simplesmente artificiosa 
a fundamentação do recorrente, baseada, tão-só, em errada compreensão dou
trinária, desde que não se trata de nova lei, com capacidade de produzir os 
efeitos contidos no art. 2Q

, Código Penal. 

Aníbal Bruno, um dos nossos melhores jurisconsultos, diz, com rigoroso 
acerto, ao examinar o conceito de ação para os finalistas: 

"É desde logo ação que se relaciona com a antijuridicidade 
e a tipicidade e contém em si uma porção da culpabilidade sob 
forma de dolo, não consciência do ilícito, mas consciência e 
vontade do acontecer punível. Não é, portanto, a ação simples
mente, mas desde já a ação jurídico-penalmente relevante, isto é, 
o próprio fato punível na sua quase inteira configuração concei
tual" (D.P. - For. 67, lQ v., p. 306). 

Antes, estudando a estrutura da ação, segundo WELZEL, deixara dito: 

"Aí não é o simples, querer alguma coisa, que basta com 
conteúdo da vontade no conceito clássico; é a vontade carregada 
do fim precisamente visado, conscientemente dirigida ao resul
tado ilícito. A finalidade confunde-se com a dolosidade." (ob. cit., 
p.304). 

Por sua vez, o Prof. Francisco de Assis Toledo, Coordenador da Comissão 
de reforma do Código Penal, e seu Presidente, na fase de sua colaboração, atual 
ilustre Ministro desta Corte, ao estudar a concepção da culpabilidade na dou
trina finalista, na teoria de WELZEL, definiu o dolo do tipo como integrado 
pela intencionalidade (finalidade da ação, elemento volitivo) e pela previsão 
do resultado (elemento intelectual) (Princípios Básicos do Direito Penal, Sa
raiva, 86, p. 217). Longe, portanto, da pretensão do recorrente, a considerar 
que a "gradação do dolo", atualmente, implica no bis in idem. 

Na doutrina estrangeira, não é outro o entendimento de Reinhart Mau
rach, da Universidade de Münich, ao cuidar do conceito final da ação, quando 
assevera: 
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"La finalidad se manifiesta, con la mayor fuerza, en el hecho 
doloso como tipo fundamental de lo criminal. En él, voluntad de 
acción y dolo son absolutamente idénticos: "el dolo descubierto 
por la teoría de la acción final, como factor configurador de la 
acción, constituye un elemento esencial deI concepto de injusto" 
(Tratado de Derecho Penal - tradução espanhola - Ed. ArieI, 
S.A., Barcelona, voI. I, p. 207). 

A verdade é que o dolo integrando a conduta típica, não poderia deixar 
de ser sopesado na aplicação da pena. 

Na parte da legislação, no direito comparado, exemplo é o do modernís
simo Código Penal da ex-República Federal da Alemanha, quando ao aludir 
ao cálculo da pena, no seu artigo 46, absolutamente afinado com a teoria da 
ação finalista, diz expressamente, que: 

" (1) - A culpabilidade do autor é o fundamento do cálculo 
da pena ... " 

(2) - Para o cálculo da pena, o tribunal toma em conside
ração as circunstâncias favoráveis e desfavoráveis ao autor ... , 
tomando em consideração, entre outros: 

- o estado de espírito que denota o ato delituoso e a vontade 
que ele traduz; (ed. francesa - Collection des Codes penaux 
européeus - Tomo V). 

Por tudo isso, é possível concluir que o juiz do processo, ao atribuir ao 
filho do postulante, condenado por crime qualificado, a pena base dezesseis 
(16) anos, fê-lo levado pela sua ação dolosa extremamente agressiva, não se 
limitando só a esses aspectos, mas aos outros constantes do antigo art. 42, 
quando aludiu à "personalidade um tanto anormal", do agente, sem motivo 
aparente, sem justificativa para o seu ato, e as gravíssimas conseqüências do 
delito." 

Na peça vestibular, além do problema da culpabilidade, o recorrente 
aborda ainda duas circunstâncias do art. 59, do Código Penal, havidas por ele 
como decorrentes de lei posterior, mais benigna, por isso que aplicáveis ao seu 
pedido, por força do art. 22, do mesmo código repressivo. 

A inicial diz, claramente: 

"15. Ao mesmo tempo em que a nova lei penal anulou a 
precitada agravante, instituiu duas novas atenuantes (caput do 
art.59) - "conduta social do réu" e "comportamento da vítima" 
- as quais terão também de ser aplicadas para reduzir a pena, 
haja vista que o presente caso se subsume perfeitamente a estas 
atenuantes. " 
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Novo engano por parte do recorrente. 

O Código Penal nessa passagem fez uso, tão-só, de expressões mais 
ajustadas ao tema, já amplamente tratado pelo artigo 42, sob cujo regime foi 
arbitrada a pena ao condenado, por sentença lavrada no dia 25-04-79, e con
firmada pelo Tribunal de Justiça do Estado, ao negar provimento ao recurso 
dos réus, em 19-7-79 (fi. 165). 

Não precisa ir muito longe para contrariar a pretensão do postulante. A 
conduta social do réu tanto pode ser favorável ou contrária a ele, basta conferir 
cada hipótese em julgamento. Ao demais, não se trata de novidade, desde que 
é uma circunstância que envolve a vida do acusado antes do delito, sob aspectos 
de relacionamento familiar e social. As outras hipóteses eram sempre confe
ridas pelo julgador, quando examinava os antecedentes e a personalidade do 
réu. No caso dos autos, é difícil proceder-se a esse exame, não só porque dele 
não deve ter cuidado a defesa, ao tempo do crime, como é proibido, em Recurso 
Especial, o exame mais profundo da prova dos autos: 

Quanto à outra circunstância judicial invocada, a do comportamento da 
vítima, o que se apura, de logo, pela denúncia, é que ela recebeu dois tiros, e 
"que estava desarmada e sem nenhuma chance de defesa" (fi. 41). 

Na sentença condenatória, de fi. 135, o juiz afirma que o crime foi 
praticado de "modo frio", ... "sem motivo aparente, ou seja, sem que o motivo 
justificasse o seu ato." Vê-se que o comportamento da vítima sempre foi 
considerado entre os motivos do crime, no regime da lei anterior. 

Fora disso, é impossível, sem exame meticuloso da prova, apurar o que 
ficou dito na sentença. 

Por todas essas razões, não conheço do recurso, desde que não houve a 
negativa de vigência ou contrariedade à lei federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 4138 - PR - (Reg. n!! 90.6997-1) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro José Cândido. Recorrente: Jonas Freitas da Silva. Recorrido: Minis
tério Público do Estado do Paraná. Advogado: Dr. Joel Freitas da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator (Sexta Turma 20-11-90). 

Os Exmos. Srs. Ministros Costa Leite e William Patterson votaram de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 4.146 - SP 

(Registro nQ9070244) 

Relator Originário: O Exmo. Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Relator para Acórdão: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Maria Cireira Pons 
Recorrido: Carlos Augusto Mendes Brinco 
Advogados: Drs. Nicolau ChacurjJosé Manssur e outro 

EMENTA: Civil. Locação. Renovatória. Soma de pra-
20S. 

A instância ordinária decidiu, em face da prova, que no 
período de seis meses, em que, perdurando a locação, as par
tes promoviam entendimentos para a renovação do contrato, 
admite-se a soma aos períodos dos contratos a termo daquele, 
para embasar a ação renovatória fundada na "lei de luvas". 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3!l. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do recurso especial, e, por maioria, negar-lhe provimento; vencidos 
os Srs. Ministros Relator e Waldemar Zveiter, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, em 27 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NA VES, Presidente. Ministro DIAS TRINDADE, 
Relator para acórdão. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Carlos Augusto 
Mendes Brinco ajuizou, contra Maria Cireira Pons, ação renovatória de con
trato de locação comercial, com base no Decreto n!! 24.150/34, celebrado para 
viger, inicialmente, pelo prazo de 03 (três) anos, de 01-09-83 a 31-08-86, sendo 
firmado, após seis meses do seu termo, novo contrato, com duração de 18 
meses, de 01-03-87 a 31-08-88. Assevera estar amparado pela "Lei de Luvas", 
porquanto atua, de forma ininterrupta, no mesmo ramo de atividade, há mais 
de 3 (três) anos, e está em dia com todas as obrigações contratuais. 
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A contestação de fls. 14/19 entende ser o autor carecedor de ação, por não 
preenchidos os requisitos das alíneas a e b, do art. 22, do Decreto n2 24.150/34: 
contrato por tempo indeterminado e prazo mínimo de 5 (cinco) anos. 

Rejeitando o saneador a preliminar, fl. 27 adveio agravo de instrumento. 

A Sétima Câmara do Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São 
Paulo, à unanimidade, negou provimento ao recurso, admitindo que "o inters
tício de 6 meses entre os dois contratos é explicado pelo agravado como 
período em que o agravante apresentou inúmeras propostas, objetivando a 
renovação, que acabou por consumar-se e há prova documental nesse sentido 
(fl. 31 in verbis)," fl. 53. 

Daí a interposição de recurso especial, com base no artigo 105, In, alíneas 
a e c da Constituição Federal; ofensa ao art. 22, letras a e b do Decreto n2 24.150/34 
e dissídio jurisprudencial. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO (Relator): Duas as 
questões a serem examinadas e apontadas como óbice à renovação do contrato. 
Verificou-se um interregno de seis meses entre os dois contratos escritos e, 
para completar-se o prazo de cinco anos, levou-se em conta período de contrato 
verbal. 

Relativamente à accesio temporis, já decidiu esta Turma, ao apreciar o 
Recurso Especial 1.378, seresta possível quando não se verifique significativa 
interrupção na seqüência dos contratos. No caso em exame, o interregno foi 
de seis meses. O acórdão, entretanto, considerou que o lapso de tempo desti
nou-se às tratativas entre as partes, tendentes à conclusão da nova avença, 
hipótese ressalvada naquele julgado. A matéria é de fato, não podendo ser 
revista. 

No que diz, entretanto, com a circunstância de ter sido computado período 
de contrato verbal, por prazo indeterminado, para que se completasse o qüin
qüênio, considero ter razão a recorrente. O dissídio, quanto ao ponto, está 
suficientemente demonstrado, como se verifica de fi. 58. E merece prevalecer 
o entendimento consagrado nos paradigmas. A soma de prazos é construção 
jurisprudencial. Entendo que seria levá-la longe demais admitir-se possam ser 
considerados contratos por prazo indetenninado, em manifesto desacordo com 
o disposto no artigo 22, letra a do Decreto n2 24.150. 

Conheço do recurso e dou-lhe provimento. 
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VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Sr. Presidente, 
entendo que, no caso, a Câmara do Tribunal de origem, deu desate à causa com 
base na prova que examinou, em caráter soberano, ao decidir que, entre os dois 
contratos por prazo certo, medeou locação verbal, enquanto se processavam 
as tratativas para acertamento do último. Deste modo, não vejo óbice para não 
se somarem os três anos do primeiro contrato aos dezoito meses do segundo e 
mais os seis meses da locação verbal, destinado aos entendimentos para a 
renovação daquele primeiro contrato a termo. 

Peço, portanto, vênia ao Sr. Ministro Relator, para discordar, de modo a 
conhecer do recurso, pelo dissídio, mas lhe negar provimento. 

VOTO (VENCIDO) 

O EXMO. SR. MINISTRO W ALDEMAR ZVEITER: Sr. Presidente, 
tenho a impressão, não posso afirmar com certeza, que esse recurso especial, 
mencionado no voto do Eminente Ministro Eduardo Ribeiro, provavelmente 
foi de minha relatoria, porque me lembro de um julgado em que admitia a 
accessio tempo ris por prazo bastante reduzido. 

No caso que julguei, o tempo medeou em torno de 30 ou 40 dias. Aqui 
estamos falando em 06 meses, e os Pretórios têm sido expressos em admitir a 
accessio tempo ris quando há contratos escritos, abrindo uma excessão à cons.., 
trução jurisprudencial, pelo menos no caso em que já julgamos, quando se tem 
um período razoavelmente pequeno, para tratativas de novo contrato. 

Com a devida vênia do Eminente Ministro Dias Trindade, penso que esse 
prazo de 06 meses é um prazo muito longo para tratativas,ou melhor, ele é 
aquele prazo que o legislador estabeleceu para que se propusesse e se encer
rasse a ação renovatória, que, por acúmulo dos Tribunais, não pôde acontecer. 

De sorte que peço mil vênias ao Eminente Ministro Dias Trindade, porque 
já tenho voto proferido com decisão da Turma nesse sentido, para não admitir 
os 06 meses como aquele do entendimento jurisprudencial que dá como per
missível a accessio tempo ris o prazo reduzido que permeia entre a lavratura 
dos contratos escritos da primeira e da locação renovada. 

Acompanho o nobre Ministro Relator. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO CLÁUDIO SANTOS: Sr. Presidente, a pri
meira vez que votei nesta Turma a respeito do assunto, fiquei vencido. Hoje 
tenho a ilustre companhia do Eminente Ministro Dias Trindade. 

Na verdade, penso que a melhor orientação acerca da questão seria a do 
comentarista maior da lei, do Sr. Ministro Buzaid, a entender que não devem 
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ser somados os prazos contratuais inferiores a cinco anos; ou o contrato é de 
cinco anos a ensejar a renovatória, ou não se concede essa faculdade. 

Mas a jurisprudência dos Tribunais admitiu a soma dos prazos, e desse 
somatório não vejo motivo para excluir o contrato não escrito, pois de locação 
se trata, como salientou o Eminente Ministro Dias Trindade. Daí por que, 
permanecendo fiel àquele ponto de vista e pedindo mil vênias aos Srs. Minis
tros Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter, acompanho o Sr. Ministro Dias 
Trindade. 

VOTO 

o EXMO. SR MINISTRO NILSON NAVES: Comprovado o dissídio, 
também conheço do recurso especial, mas, pedindo licença aos Srs. Ministros 
Eduardo Ribeiro (Relator) e Waldemar Zveiter, acompanho o voto do Sr. 
Ministro Dias Trindade. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 4.146 - SP - (Reg. n!! 9070244) - Relator Originário: O 
Exmo. Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. Relator para acórdão: O Exmo. Sr. 
Ministro Dias Trindade. Recorrente: Maria Cireira Pons. Recorrido: Carlos 
Augusto Mendes Brinco. Advogados: Drs. Nicolau Chacur e José Manssur e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial, e, 
por maioria, negou-lhe provimento; vencidos os Exmos. Srs. Ministros Relator 
e Waldemar Zveiter. Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 
(Em 27-11-90 - 3~Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Dias Trindade, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Naves. 
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Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro NILSON NAVES. 

RECURSO ESPECIAL N!! 4187 - MG 

(Registro n!! 90.0007095-3) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil 

Recorrido: Diniz Vital 

Advogados: Drs. Ronaldo Almeida de Carvalho e outros e Caio Lúcio 
Melo Ferreira Pinto e outro 
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EMENTA: Arrendamento mercantil (" leasing"). Danos 
causados por preposto da arrendatária. Inocorrência de res
ponsabilidade objetiva. Recurso conhecido e provido. 

A arrendante, no contrato de "leasing", não responde 
objetivamente pelos danos causados pela arrendatária, dire
tamente ou por seu preposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 4ª Tunna do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos tennos do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI

GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO: Insurge-se a 
recorrente, fundada em vulneração de nonnas da Lei n!! 6.099/74, que versa 
sobre arrendamento mercantil (leasing), e em dissídio jurisprudencial, contra 
o entendimento, acolhido na r. sentença e prestigiado no v. acórdão, segundo 
o qual a empresa arrendante seria responsável, à semelhança das locadoras, 
quando culpado pelo acidente automobilístico o preposto da ré. 

Admitido o recurso na origem, foi ele regulannente processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO (Relator): Te
nho por configurado o dissídio, sem embargo da inautenticação dos arestos de 
São Paulo e Santa Catarina que se vêem por cópia às fls. 101 a 119, haja vista 
o confronto feito entre o v. acórdão recorrido e o paradigma do Supremo 
Tribunal Federal (RE 114.938-RS, RTJ 125/894), cuja ementa foi assim lan
çada: 
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"Arrendamento mercantil (leasing). 

Responsabilidade da arrendadora. A arrendadora não é res
ponsável pelos danos causados pelo arrendatário. Não se confun
dem o contrato de arrendamento mercantil (Lei 6.099/74) e a 
locação, não se aplicando àquele a Súmula 492 do STF. 

Recurso extraordinário conhecido e provido" 

Do voto do seu eminente Relator, Ministro Oscar Correa, extraio o trecho 
que se segue, no qual S. Exa. se refere, dentre outros julgados, a um acórdão 
do mesmo Tribunal de onde se originou o presente recurso, verbis: 
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"4. Parece-nos, contudo, que a negativa de vigência do art. 
1 Q, parágrafo único, se configura, com a identificação da hipótese, 
como descrita nos limites de sua abrangência. 

A definição, desde logo, pressupõe pessoas jurídicas, o que 
exclui a ação do recorrido, pessoa física, sem necessidade de 

. outros exames mais acurados, se falta esse pressuposto inicial. 

5. Mas o recurso merece conhecido, indiscutivelmente, pela 
alínea d, quando o recorrente cita decisões de outros Tribunais 
que recusam a responsabilidade do arrendador na figura do ar
rendamento mercantil, v.g. I Tribunal de Alçada-RJ - RT 
602/227; Tribunal de Alçada-MG - RT 574/216; Tribunal de 
Alçada-SP - RT 606/133. 

No acórdão do Tribunal de Alçada-MG, Relator o ilustre 
Juiz Sálvio de Figueiredo, rejeita-se a aplicação da Súmula 492 
à espécie, examinando a distinção "nítida" entre a figura do 
leasing e do contrato de locação. 

E isso mesmo explicitou o acórdão do Tribunal de Alçada
SP no aresto invocado. 

6. Em mais de uma oportunidade pudemos referir-nos à 
caracterização jurídica do leasing, analisando-a, por exemplo, no 
RE 106.047 (ReI. o eminente Ministro Rafael Mayer), figurando 
nosso voto-vencido no que se refere à incidência do ISS, com 
base no item 52 da Lista de Serviços, na RTJ 116/816-822, 
buscando evidenciar a distinção entre a locação de imóveis e o 
arrendamento mercantil. 

Não o reproduziremos aqui. De qualquer modo, não se po
dem equiparar as duas hipóteses, para fins de responsabilidade, 
como, aliás, tem decidido forte corrente nos Tribunais no País, 
de que exemplo os acórdãos citados à fl. 108 e juntos, em cópia, 
às fls. 116/122 e acima indicados. 
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7. Não se configura, desta forma, apenas a negativa de 
vigência do art. 1 º, parágrafo único, da Lei nº 6.099/74; como se 
comprova o dissídio jurisprudencial entre o acórdão e os paradig
mas. 

Nesse dissídio, a boa doutrina, data venia, parece-nos a 
destes. Pelo que conheço do recurso e dou-lhe provimento para, 
recusando a responsabilidade da recorrente, restaurar a sentença 
de 1 º grau, que julgou o autor recorrido carecedor de ação e 
declarou extinto o processo; com as cominações que lhe impôs". 

Na apelação 401.315, do ego 1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, 
dois outros julgados, por mim relatados no ego Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, na mesma direção, foram catalogados (fi. 105), circunstância que trago 
à consideração para justificar o posicionamento que já vinha há muito tendo 
na matéria. 

A propósito, na apelação nº 22034 (RT 574/216), assim votei: 
"Sem embargo dos pontos de contato entre a figura do 

leasing e o contrato de locação, nítidas, e bem nítidas, são as 
diferenciações entre elas (a respeito, cf. estudos publicados in RT 
552/21, RF 269/79 e 274/11 e, sobretudo, in RF 250/7-109 e 
396-454), que aqui nos dispensamos de reproduzir, por ser ma
téria de doutrina, e não de julgamento. 

Bastaria trazer à colação o conceito de leasing para que 
realçada tivéssemos a distinção com a locação. E nesse sentido 
merece transcrição a definição de Arnold Wald (RT 415/9): "O 
leasing, também denominado na França crédit bail, e na Inglater
ra hire-purchase, é um contrato pelo qual uma empresa, desejan
do utilizar determinado equipamento ou um certo imóvel, 
consegue que uma instituição financeira adquira o referido bem, 
alugando-o ao interessado por prazo certo, admitindo-se que, 
terminado o prazo locativo, o locatário possa optar entre a devo
lução do bem, a renovação da locação ou a compra pelo preço 
residual fixado no momento inicial do contrato". 

Trata-se, na realidade, aduz o festejado jurista, de uma fór
mula intermediária entre a compra e venda e a locação, exercendo 
função parecida com a da venda com reserva de domínio e com 
a alienação fiduciária, oferecendo ao usuário maior leque de 
opções. 

Ademais, como registrou Celso Benjó (RF 274/15), a Lei 
6.099/74, que introduziu o leasing em nossa legislação, sequer 
legislativamente disciplinou o reting no País, limitando-se a re
gular o chamado "leasing financeiro". 
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Destarte, não se aplica à espécie a Súmula 492 do STF, 
segundo a qual: "A empresa locadora de veículo responde civil e 
solidariamente com o locatário, pelos danos por este causados a 
terceiro, no uso do carro locado". 

Em julgamento que guarda afinidade com este de que se 
cuida, ementou este Tribunal, na Ap 19.812, relatada pelo emi
nente Juiz Rubem Miranda, que "nada altera tratar-se de veículo 
gravado com a cláusula da alienação fiduciária, que não impede 
a transação ou a transferência da posse" (DJE 4-5-82). 

A exemplo do que se verifica com o leasing, também na 
alienação fiduciária a propriedade não se transfere de imediato 
ao possuidor direto. 

Por outro lado, e como cediço, não é o domínio que enseja 
a responsabilidade civil, e sim a posse do veículo, mesmo porque, 
em termos de ato ilícito, o que tem relevo é a conduta do agente 
(CC, art. 159). Daí sequer se pode cogitar de responsabilidade 
solidária da empresa lessor, arrendante." 

Nesta Turma, no REsp 55-RI, na condição de Relator, também assim me 
pronunciei, como se vê da ementa 

"O arrendante no contrato de leasing mercantil não se con
funde com a empresa locadora de veículos, afastando a incidência 
da Súmula 492 do Supremo Tribunal Federal". 

Em suma, conheço do recurso por ambas as alíneas, provendo o recurso 
para excluir da relação processual, por ilegitimidade passiva, a recorrente, 
invertendo, na parte que lhe toca, a verba advocatícia. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 4.187 - MG - (Reg. nQ 90.0007095-3) - Relator: O Exmo. 
Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo. Recorrente: Bradesco Leasing S/A Arren
damento Mercantil. Recorrido: Diniz Vital. Advogados: Drs. Ronaldo Almei
da de Carvalho e outros e Caio Lúcio Melo Ferreira Pinto e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento (4! Turma - 23-10-90). 

Votaram com o Relator os Exmos. Srs. Ministros Barros Monteiro, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 
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Ausente, ocasionalmente, o Exmo. Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 4.215 - SP 

(Registro nQ 90.071828) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro limar Galvão 

Recorrentes: Augusto Gonçalo Pereira Nobre e outro 
Recorridos: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, Verdel Empreen

dimentos Imobiliários Ltda., Marina de Oliveira Leopoldo 
e Silva e outro 

Advogados: Dra. Maris Claide Separovic Mordini e outros, Dr. Jaciel 
Cedro Cavalcante e outros, Dr. Aristides Jacob Álvares e 
outros, Dra. Nilza Marlene de Vasconcelos Lomba e outros 

EMENTA: Embargos de terceiro. Despacho que, em 
ação de desapropriação, ante desistência manifestada pelo 
poder público, após haver transferido a posse do imóvel a 
terceiro, que nele edificara benfeitorias diversas, determinou 
a expedição de contramandado de imissão de posse em favor 
dos expropriados. 

Hipótese em que o aludido mandado não pode ser cum
prido antes de indenizado o possuidor de boa-fé pelas citadas 
benfeitorias. Acórdão que, decidindo em sentido contrário, 
deixou de aplicar as normas do art. 499, em combinação com 
o art. 516, do Código Civil. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

conhecer do recurso e lhe dar provimento, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1990 (data do julgamento). 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: Augusto Gonçalo Perei
ra Nobre e Antônio Nobre de Oliveira interpuseram recurso especial, fundado 
no art. 105, In, letras a e c, da Constituição Federal, contra o v. acórdão do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo, confirmatório de sentença 
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pela qual foram julgados improcedentes embargos de terceiro por eles mani
festados objetivando forrarem-se aos efeitos de contramandado de imissão de 
posse expedido em ação expropriatória movida pelo Município de Itaquaque
cetuba contra Flávio Leopoldo e Silva e sucessores de Nestor de Barros. 

Sustentaram que o malsinado mandado foi expedido em razão de desis
tência da expropriatória, manifestada pela Municipalidade, após haver com
promissado o imóvel expropriado a Aparecida Oliveira Garcia que, de sua vez, 
cedeu os seus direitos aos recorrentes, que nele edificaram um prédio indus
trial, onde se acham instalados desde 1977. 

Aduziram que, da forma descrita, exercem posse mansa e pacífica sobre 
o referido imóvel, conforme foi reconhecido pela mesma sentença, ao julgar, 
simultaneamente, ação possessória movida contra os recorrentes por um dos 
sucessores dos expropriados, razão pela qual a expedição do mandado em 
questão configurou ato de esbulho da referida posse, justificando os embargos 
que, assim, não poderiam ter sido rejeitados, como foram, sem afronta aos arts. 
499 e 516 do Código Civil e ao art. 1.046 do CPC. 

Sustentaram, mais, haver alegado, em grau de embargos infringentes, que 
a Municipalidade, por meio de ato superveniente, revalidou a desapropriação, 
fato esse que, todavia, deixou de ser considerado no julgamento pela E. Corte 
de origem, com violação da regra do art. 462, combinado com os arts. 517 e 
303, I, todos do CPC. 

Alegaram, ainda, que a sentença homologatória da desistência da expro
priatória não poderia ter o efeito de desfazer o compromisso de compra e venda 
outorgado pela Municipalidade e que foi cedido aos recorrentes, havendo o v. 
acórdão impugnado, ao decidir em sentido contrário, negado vigência ao art. 
468 do CPC, além de ter entrado em divergência com jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual o Poder Público não pode anular 
ou revogar, unilateralmente, compromisso de venda e compra de imóvel pac
tuado com particular, mediante prévia concorrência pública, senão mediante 
ação direta de rescisão de contrato, com prévia restituição do preço e indeni
zação das benfeitorias. 

Por fim, argüiram negativa de vigência do art. 70, I e In, do CPC, por 
haver o v. acórdão reconhecido ser incabível, no caso, a denunciação da lide 
à Municipalidade. 

O recurso, deferido na origem, foi devidamente processado. 

É o relatório. 

VOTO 

o EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL V ÃO (Relator): Conforme se 
viu, os embargos foram opostos à decisão proferida na ação expropriatória, 
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pela qual, em razão de desistência manifestada pela Municipalidade expro
priante e devidamente homologada, foi determinada a expedição, em favor do 
expropriado, de contramandado de imissão de posse. 

Antes que tal medida fosse cumprida, opuseram-lhe os ora recorrentes 
embargos de terceiro, ao fundamento de que a Prefeitura Municipal, antes de 
desistir da expropriatória, transferiu-lhes a posse do imóvel, mediante com
promisso seguido de cessão, autorizou a construção de prédio industrial no 
local, cujo "habite-se" já tenha sido deferido quando ocorreu o mencionado 
incidente. 

Pediram fosse conjurada a ameaça que o aludido contramandado de 
imissão de posse representa para o seu direito. 

Concomitantemente, responderam os embargantes, ora recorrentes, a 
ação de reintegração de posse que lhes moveu sucessora da expropriada, 
beneficiária do indigitado mandado de contra-imissão. 

Ambos os feitos, que correram apensados, por uma só sentença, foram 
julgados improcedentes: a possessória, à ausência do alegado esbulho; e os 
embargos, por tratar-se de posse sem suporte em direito real. 

A sentença foi mantida pelo v. acórdão recorrido, que está assim funda
mentado: 

"A despeito dos percalços que aos apelantes foram ocasio
nados pela desistência da desapropriatória, que poderão, é claro, 
ser compostos pelas vias adequadas, seús embargos de terceiros 
não tinham condições de vingar. 

Não dispunham os apelantes senão da posse direta do imóvel 
com promessa de ulterior transferência da indireta, o que se daria 
com a transferência do domínio. Este não pode ser transferido, 
por ato voluntário da expropriante, que, ao desistir da desapro
priatória, deixou de honrar o compromisso que mantinha com a 
cedente. 

Seja como for, há um fato consumado, pois, por essa razão, 
não pode ocorrer a tradição do domínio (que a expropriante 
apenas iria ter depois de pago o preço da indenização correspec
tiva). A outro título, mesmo porque outro título não existe, não 
podem os apelantes ser mantidos na posse, como pretendem nos 
presentes embargos de terceiro. O único título de que dispunham 
(meramente de direito pessoal ou obrigacional), ou seja, a cessão 
de direitos do compromisso de compra e venda), tomou-se ino
perante, como se viu, por culpa da Prefeitura de Itaquaquecetuba, 
que desistiu da desapropriatória, sem antes ou concomitantemen
te resolver o compromisso que mantinha com a cedente. De 
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qualquer fonna, esse inadimplemento não gera senão o dever de 
indenizar os danos e os prejuízos em geral, por esse ato causado." 

Acontece, porém, que não está em jogo, nestes autos, o domínio do 
imóvel, mas tão-somente a sua posse, não se fazendo mister, para pretendida 
proteção, a tradição do domínio. 

É inconteste que os embargantes são possuidores de boa-fé, havendo 
ocupado o imóvel a justo título, confonne foi reconhecido pela r. sentença 
monocrática. Não é menos certo que sobre ele edificaram acessões e benfei
torias úteis, em relação às quais têm direito a indenização. 

O que pretendem, na verdade, é ser mantidos em sua posse, até serem 
indenizados, como lhes assegura o art. 499 combinado com o art. 516, do 
Código Civil, já que frustrados na expectativa de virem a adquirir o domínio. 

O malsinado despacho de expedição de contramandado de imissão de 
posse, que outro efeito não tem senão restaurar a posse direta dos expropriados, 
sem ressalva do direito de retenção que cabe a eventuais possuidores com 
benfeitorias, é fora de dúvida que constitui ato de turbação àquela expectativa, 
a justificar a medida pretendida. . 

A dificuldade que poderia se antepor a essa proteção residiria no fato de 
não haver o expropriado, em favor de quem foi o referido mandado, participado 
da relação processual. 

Aconteceu, entretanto, como se viu, que os embargos foram processados 
e julgados, em conjunto, com ação possessória movida por sucessor do expro
priado contra os embargantes, na qual houve protesto expresso pelo direito de 
retenção, acrescendo a circunstância de haver o dito sucessor oferecido con
testação aos embargos, circunstâncias essas que afastam o apontado óbice. 

Tenho, portanto, que o v. acórdão embargado, ao rejeitar os embargos, 
negou vigência às prefaladas nonnas do Código Civil. 

Com o meu voto, pois, dá-se provimento ao recurso, para o fim de acolher 
os embargos, na fonna acima exposta. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 4.215-SP - (Reg. n2 90.071828) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Umar Galvão. Recorrentes: Augusto Gonçalo Pereira Nobre e outro. 
Recorridos: Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, Verdel Empreendimen
tos Imobiliários Ltda, Marina de Oliveira Leopoldo e Silva e outro. Advoga
dos: Dra. Maris Claide Separovic Mordini e outros, Dr. Jaciel Cedro 
Cavalcante e outros, Dr. Aristides Jacob Álvares e outros e Dra. Nilza Marlene 
de Vasconcelos Lomba e outros. 
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Decisão: A Tunna, por unanimidade, conheceu do recurso e lhe deu 
provimento (Em 10-10-90 - 2~ Tunna). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Vicente Cemic
chiaro, Hélio Mosimann e Américo Luz. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro AMÉRICO LUZ. 

• 
RECURSO ESPECIAL NQ 4.292 - SP 

(Registro nQ 90.0007358-8) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrentes: Sônia Maria Fiúza e outro 
Recorridos: Mário Burger e outros 
Advogados: Drs. Maria Ângela o. de Castilho Martins e outros e José 

Aparecido Cunha Barbosa e outros 

EMENTA: Direito Civil. Novação. Inocorrência. Paga
mento originariamente previsto em duas parcelas. Cheque 
pré-datado. Recurso não conhecido. 

I - Para a configuração da novação a doutrina reclama: 
a) existência jurídica de uma obrigação (obligatio novan

da); b) constituição de nova obrigação (aliquid noví); c) ani
mus novandi. 

11 - Não se dá renovação quando o negócio, diversa
mente do consignado, realizando-se de outro modo, por con
veniência das partes, previu originariamente o pagamento em 
duas parcelas a segunda das quais mediante cheque pré-da
tado. 

li - O recurso especial não se mostra hábil ao exame 
de cláusula contratual e ao reexame da prova, em face da 
conclusão da instância ordinária de que o pagamento se fez 
pro solvendo. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 4~ Tunna do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos tennos do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, Presidente. Ministro SÁLVIO DE FI
GUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

EXPOSIÇÃO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO: Cuida-se de 
resolução de contrato cumulada com perdas e danos, aforada pelos sucessores 
do alienante, ora recorridos, ao fundamento de exceção de contrato não cum
prido, tendo em mira que o preço, consubstanciado em duas parcelas, não foi 
adimplido, em face da devolução do último cheque, sem fundos. 

O pedido foi julgado procedente, com a condenação dos adquirentes na 
indenização correspondente à perda, para os recorridos, da primeira parcela 
paga. 

Apelaram os vencidos alegando que, mesmo tendo sido pago o preço em 
duas parcelas, mediante entrega de cheque pré-datado, houve quitação integral 
do preço, nos termos da cláusula segunda da avença, pelo que não poderia 
haver descumprimento de contrato, pois a dívida já estaria quitada, tendo em 
mira que, pelas circunstâncias do negócio, os cheques foram dados pro soluto, 
caracterizando verdadeira novação, cumprindo aos autores-recorridos apenas 
executarem as cambiais. Insistiram, ainda, na indenização por benfeitorias. 

A ego Décima Sexta Câmara Civil do Tribunal de Justiça de São Paulo 
negou provimento ao apelo com suporte no reconhecimento de que o título 
fora emitido pro solvendo, e que a devolução do cheque sem a necessária 
provisão de fundos importou em inadimplemento do contrato por parte dos 
compradores-recorrentes. 

Ademais, estes já teriam postulado, sem sucesso, uma consignatória em 
pagamento, na qual se reconheceu justa a recusa dos alienantes em receber o 
valor ofertado. 

Irresignados, os réus-compradores interpuseram recurso especial, ale
gando vulneração do art. 999, I, do Código Civil, além de dissenso interpreta
tivo com arestos ins~ridos em RT 499/157 e RJTJESP 68/59. 

O recurso foi admitido pelo dissídio. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO SÁL VIO DE FIGUEIREDO (Relator): Re
corre-se na espécie de decisão que reconheceu o recebimento de parcela do 
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preço, mediante cheque pré-datado, como pagamento pro solvendo, afastando 
a novação sustentada pelos recorrentes. 

Inicialmente, tenho por não configurado o dissenso interpretativo, haja 
vista que o aresto contido em RJTJESP (voI. 69/59) é oriundo do mesmo 
Tribunal, não se prestando, portanto, ao fim colimado. De igual modo, afigu
ra-se inidôneo o outro julgado colacionado (RT 499/157), por referir-se a 
hipótese diversa, já que, naquele paradigma, se reconheceu a ocorrência de 
entrega de cambiais pro soluto, circunstância distinta da vertida nos autos, em 
que se aponta a entrega pro solvendo. 

Outrossim, como deftui da tentativa de comprovar a divergência juris
prudencial, o thema decidendum versa sobre a verificação da ocorrência de um 
pagamento que, segundo o decisório, teria ocorrido pro solvendo e, nos termos 
da impugnação recursal, teria sido pro soluto. 

Claro está que a verificação dessa circunstância fática passaria, necessa
riamente, pelo reexame do quadro probatório da causa, hipótese inviável na 
via do recurso especial, conforme proclamado no verbete nQ 7 da jurisprudência 
sumulada desta Corte. 

Ainda que ultrapassado fosse o obstáculo jurisprudencial, se do recurso 
conhecesse, diversa não seria a conclusão da v. decisão recorrida, por não 
vislumbrar a ocorrência da alegada novação. 

A uma, porque o negócio não apresenta as características básicas daquele 
instituto jurídico, conceituado por Orlando Gomes como sendo "a extinção de 
uma obrigação pela formação de outra, destinada a substituí-la", para cuja 
existência e configuração concorrem três elementos: 

"a) existência jurídica de uma obrigação - obligatio no
vanda; 

b) constituição de nova obrigação - aliquid novi; 

c) animus novandi ("Obrigações", Forense, 5!!. ed., nQ 105 e 
106, pág. 166/167). 

Segundo afirmam os próprios recorrentes, embora constasse do título que 
o pagamento foi efetuado em espécie, em verdade foi feito através da dação 
de cheque pré-datado. Essa a real intenção das partes, ab initio. Falta, assim, 
o primeiro requisito da novação, qual seja a obligatio novanda. 

Por outro lado, não havia obrigação a ser substituída, porque a obrigação 
já nasceu sob esse figurino: o pagamento em duas parcelas. Daí decorre que o 
segundo elemento (aliquid novl) também inexistiu, porquanto a configuração 
da obrigação de pagar em parcelas era originária, não consistindo em nova 
obrigação. 
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Como conseqüência necessária, o animus novandi, pelo que acaba de ser 
referido, não ocorreu, haja vista que a verdadeira intenção das partes não foi 
constituir uma outra obrigação, em substituição e para extinguir uma existente. 
O negócio já foi celebrado dentro das balizas apontadas pelos próprios recor
rentes, ou seja, embora o contrato consignasse um modo, o negócio se realizou 
de outro. Não houve intenção de inovar; ao contrário, houve vontade direta na 
celebração do negócio daquela forma (pagamento parcelado), por conveniên
cia das partes. 

A duas, porque, mesmo admitindo tenha sido a obrigação constituída com 
pagamento à vista e, no instante imediatamente seguinte, tenha se transmudado 
em pagamento parcelado, ainda assim não haveria novação, porquanto a causa 
principal (compra e venda do imóvel objeto do contrato) não sofreu substancial 
alteração. Nesse sentido, a lição de José Soriano de Souza Neto, em vetusta e 
festejada obra especializada ("Da Novação", Saraiva, 2;! edição, 1937, n2 45, 
pág. 138), que, com apoio doutrinário na melhor escola civilista (Pothier, 
Demolombe, Salvat, Molitor e Laurent, dentre outros), afirma: 

"Há modificações que, não constituindo mudanças do obje
to ou da natureza da obrigação e, conseqüentemente, não lhe 
atingindo a substância, não importam novação. Como, por exem
plo: a) aumento ou diminuição da quantia devida; b) oposição ou 
supressão de garantias reais e pessoais: hipoteca, penhor, fiança, 
etc; c) oposição, prorrogação, diminuição ou supressão de um 
termo; etc .... ., 

Dessa forma, a nova modalidade de pagamento, ao invés de extinguir a 
obrigação, imprime-lhe um reforço, a teor do art. 1.000 do Código Civil. 

Carvalho Santos, em escólios ao artigo referido, sublinha, verbis: 

"A obrigação confirma, simplesmente, a primeira. Vale di
zer: confirma apenas a obrigação anterior, sem nová-la. É o que 
sucede, por exemplo, nos casos de reforma do título, da prorro
gação do prazo para o pagamento, da exigência de novas garan
tias, etc" ("Código Civil Brasileiro Interpretado", voI. XIII, 1 F 
edição, Freitas Bastos, pág. 179) 

Impende ainda considerar que não se apresenta crível que, tendo assinado 
um contrato no qual declara haver recebido em espécie, e havendo efetivamen
te recebido em cheque, com vencimento posterior, o credor tenha aceitado tais 
títulos como pagamento, ou seja, pro soluto. Não é costumeiro nas alienações 
de bens imóveis o alienante abrir mão da garantia real representada pelo objeto 
do contrato, trocando-o por título de crédito, de incerta "liquidez". Como 
cediço, nesse tipo de negócio aguarda-se a compensação dos cheques inclusive 
para outorga de escritura, razão pela qual o recebimento dos títulos é via de 
regra pro solvendo, isto é, para pagamento. 
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Assim sendo, não procede a argumentação dos recorrentes, que, com 
arrimo em literal interpretação da cláusula contratual concernente ao preço, 
pretendem daí tirar uma ilação contrária aos usos e costumes, bem como às 
circunstâncias de celebração do negócio. 

Como se vê, para agasalhar a pretensão dos recorrentes, mister se faz 
analisar a cláusula segunda do contrato, para inferir o modo pelo qual os títulos 
foram recebidos, sendo certo que o reexame de cláusula contratual encontra 
obstáculo no verbete n2 5 da jurisprudência sumulada desta Corte, que já 
consagrou entendimento no sentido de que recurso não o comporta. 

Em suma e em conclusão, nao conheço do recurso. 

VOTO (VOGAL) 

O EXMO. SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, 
ressaltando a referência que S. Exa. fez ao meu eminente Professor Soriano 
Neto, da Faculdade de Direito do Recife, acompanho o eminente Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 4.292 - SP - (Reg. n2 90.0007358-8). Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo. Recorrente: Sônia Maria Fiuza e outro. Recor
rido: Mário Burger e outros. Advogados: Drs. Maria Ângela o. de Castilho 
Martins e outros e José Aparecido Cunha Barbosa e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (4!! Turma 
- 13-11-90). 

Votaram com o Relator os Exmos. Srs. Ministros Barros Monteiro, Athos 
Carneiro e Fontes de Alencar. 

Ausente, por motivo justificado, o Exmo. Sr. Ministro Bueno de Souza. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ATHOS CARNEIRO. 

+-
RECURSO ESPECIAL N2 4.429 - PR 

(Registro n2 90.0007636-6) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Recorrente: Miyazald S/A - Comi-Agrícola 
Recorrido: Estado do Paraná 
Advogados: Drs. Manoel Caetano Ferreira Filho, Renato Barrozo Ar

ruda Gonçalves e outros 
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EMENTA: Tributário. ICM. Exportação de café. Aba
timento da quota de contribuição recolhida ao Instituto Bra
sileiro do Café. 

Não há como considerar-se que o § 8.2,· do art. 2.2, do 
Dec.-lei 406/68, ao estabelecer que a base de cálculo na saída 
de mercadorias para o exterior seria o valor líquido faturado, 
estivesse considerando tal valor diverso daquele alcançado 
pela mercadoria, deduzidos os ônus previstos em relação à 
mesma, e, portanto, a quota de contribuição para o IBC. 
Quanto à referência contida na referida norma legal a frete, 
seguro e despesas de embarque, tem a finalidade de não fazer 
a base de cálculo do imposto menor que o valor líquido da 
mercadoria, não interferindo, porém, na conceituação de tal 
valor. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide aI!! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de outubro de 1990 (data do julgamento) 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG: Empresa 
sediada no Estado do Paraná, dedicada à exportação de café, requereu mandado 
de segurança contra a cobrança, pelo Delegado da Receita Estadual, de Impos
to sobre Circulação de Mercadorias em relação ao produto exportado para o 
exterior, sobre o preço do produto, sem permitir o abatimento da quota de 
contribuição recolhida sobre cada saca, ao Instituto Brasileiro do Café. 

Argumentou que, de acordo com o art. 8Q
, § 2Q

, do Decreto-lei nQ 406/68 
a base de cálculo do referido imposto era o valor líquido, valor que era 
alcançado com a dedução aludida. 

A segurança foi deferida pela sentença de primeiro grau mas veio a ser 
dado provimento a apelação do Estado do Paraná, ao fundamento de que, de 
acordo com a disposição do Decreto-lei nQ 406/68, invocada pela impetrante, 
somente era passível de exclusão da base de cálculo do ICM, na saída de 
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mercadorias para o exterior, o frete pago a terceiro, seguro e despesas decor
rentes do serviço de embarque. 

De tal decisão a impetrante interpôs recurso especial alegando negativa 
de vigência ao art. 22, § 82, do Decreto-lei n2 406/68, e ao art. 92 do CTN e 
divergência com julgado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo do 
qual transcreveu parte dos votos proferidos na oportunidade. Trouxe ao mesmo 
tempo o inteiro teor do julgamento. 

O recurso foi admitido pelo último fundamento, e regularmente proces
sado. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Relator): 
Reza o art. 22, parágrafo 82, do Decreto-lei n2 406/68: 

.. Art. 22 - A base de cálculo do imposto é: 

§ 82 - Na saída de mercadorias para o exterior ou para os 
estabelecimentos a que se refere o § 52 do artigo I!!, a base de 
cálculo será o valor líquido faturado, a ele não se adicionando 
frete auferido por terceiro, seguro ou despesas decorrentes do 
serviço de embarque por via aérea ou marítima." 

No julgamento trazido a confronto o Relator, como destacou o recorrente 
de agora em trecho transcrito do voto do mesmo, afirmou que: 

"O conceito material (em oposição ao meramente formal, 
acrescentamos) de "valor líquido faturado" melhor se identifica 
com a própria realidade da operação, visto que o valor da quota 
de contribuição é exigida diretamente do exportador, sem possi
bilidade de repasse para o adquirente da mercadoria exportada, 
por isso que não integrando o valor faturado ao importador. 
Nota-se, além do já exposto, a preocupação do legislador com
plementar, buscando evitar a ampliação da base de cálculo de 
ICM, ao expressamente determinar que no "valor líquido fatura
do" não se incluiriam os valores de frete auferido por terceiro, 
seguro ou despesas decorentes do serviço de embarque por via 
aérea ou marítima. A relação dessas despesas revela-se nitida
mente exemplificativa, mas nunca taxativa, como pretende a Fa
zenda apelante. Nesse sentido, adotando a mesma conclusão da 
r. sentença recorrida, vem decidindo esta Câmara (Apelação Cí
vel n. 134.181.2, Santos, Relator Desembargador Laerte Nordi, 
j. 15-9-88)". 
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Parece-me realmente não ser possível considerar-se que a disposição lida 
do Decreto-lei nº 406/68, ao estabelecer que a base de cálculo na saída de 
mercadorias para o exterior seria o valor líquido faturado, estivesse conside
rando tal valor diverso daquele alcançado pela mercadoria deduzidos os ônus 
previstos em relação à mesma, e, portanto, a quota de contribuição para o IDC. 

A referência contida na norma legal a frete, seguro e despesas de embar
que, tem a finalidade de não fazer a base de cálculo do imposto menor que o 
valor líquido da mercadoria, não interferindo porém na conceituação de tal 
valor. 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.429 - PR - (Reg. nº 90.0007636-6) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. Recorrente: Miyazaki S/A - ComI-Agrícola. 
Recorrido: Estado do Paraná.-Advogados: Drs. Manoel Caetano Ferreira Filho, 
Renato Barrozo A. Gonçalves e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso. (Em 
10-10-90 - li!. Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Pedro Acioli, José 
de Jesus e Garcia Vieira. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO 
ROLLEMBERG. 
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• 
RECURSO ESPECIAL Nº 4.432 - RJ 

(Registro nº 90.76390) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Suely Antunes Simão 

Recorrido: Município do Rio de Janeiro 

Advogados: Drs. Milton Rodrigues, Marcus Araújo Andrea e outros 

EMENT A: Administrativo. Funcionário Municipal. 
Acesso à Categoria Funcional de Controlador da Arrecada
ção. Lei n~ 6.546/78. Provisionamento. Equiparação ao diplo
mado para todos os efeitos. 
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Equiparação legal, para todos os efeitos, conferida pelo 
provisionamento do inciso IV, artigo 12 , da Lei Federal n2 

6.546/78, satisfaz o requisito básico exigido, fazendo reconhe
cer o direito ao enquadramento no cargo da categoria funcio
nal de Controlador da Arrecadação Municipa~. 

Recurso provido. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2l! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 7 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Suely Antunes Si
mão, servidora do Município do Rio de Janeiro, impetrou mandado de segu
rança, pleiteando o seu enquadramento funcional, a fim de passar de Agente 
da Fazenda para Controlador da Arrecadação Municipal, Classe A do Grupo 
Fazendário da respectiva Secretaria. 

Dizendo ostentar a condição de provisionada como Arquivista, devida
mente registrada junto à Delegacia Regional do Trabalho, e ser a profissão de 
arquivista considerada como de escolaridade de nível superior, requereu o 
acesso à categoria funcional de Controlador da Arrecadação Municipal, auto
rizada pela Lei n!! 722/85, por preencher os requisitos básicos exigidos, inclu
sive o interstício legal. 

Teve seu pedido indeferido pela Comissão de Classificação de Cargos, 
que não viu, ou simplesmente ignorou, segundo alega, os documentos, entre 
eles a certidão fornecida pela Divisão de Emprego e Salário, pela qual está 
atestado que, na conformidade da Lei Federal n!! 6.546, de 5 de julho de 1978, 
estava registrada como Arquivista e amparada pela referida lei, por contar mais 
de cinco anos, nos campos profissionais de arquivologia. 

Ante o indeferimento e tendo como satisfeitos os três requisitos básicos 
para a pretensão - lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, ocupava o 
cargo de Agente da Administração e por transposição passara ao de Agente da 
Fazenda e provisionou-se como Arquivista, nos termos da Lei n!! 6.546/78 e 
Decreto n!! 82.590178, que lhe outorgaram todos os direitos e prerrogativas de 
portadora de curso superior - impetrou o mandado. 
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A sentença concedeu a segurança, subindo os autos para reexame e 
também com recurso voluntário do Município. 

O Tribunal de Justiça do Estado deu provimento à irresignação. Assim 
se resume o decisório: 

"Mandado de segurança. 

Reforme-se sentença que o concedeu por inexistir direito, 
muito menos, líquido e certo da impetrante a quem falta requisito 
essencial para o pretendido enquadramento no cargo de Contro
ladora da Arrecadação Municipal." (fi. 128). 

No seu recurso especial, baseado apenas na letra a do permissivo consti
tucional, a impetrante alega que, embora não portadora do diploma de curso 
superior, por força da Lei Federal n2 6.546, de 04-07-78, art. 12, inciso IV, está 
autorizada ao exercício dessa profIssão de arquivista, sendo que tal ressalva a 
equipara aos diplomados para todos os efeitos. Assim, teria escolaridade para 
galgar a posição de Controladora e Arrecadadora Municipal (fls. 132/136), 
consoante requerido. 

Admitido o recurso às fls. 147/149, evidentemente pela letra a ao art. 105, 
m, da Constituição Federal. 

O parecer da douta Subprocuradoria-Geral de República é pelo conheci
mento e provimento do recurso (fls. 157/164). 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN (Relator): Inicialmen
te, não há a menor dúvida de que a matéria foi prequestionada, como bem 
asseverou a 3;! Vice-Presidente do Tribunal de origem: 

"A questão do prequestionamento, data venia, encontra-se 
superada, haja vista ter o acórdão adotado como parte integrante 
o douto parecer do M.P. de f. 122/125, onde se examina o provi
sionamento para a profIssão de arquivista à luz do Decreto Mu
nicipal n2 2.120/79, que trata, em seu art. 62, da mesma matéria 
da Lei Federal n2 6.546/78, tida por afrontada, pelo que se tem 
como afastado aquele óbice, em especial, ante à elasticidade que 
vem dando a nova Corte a esse requisito." (fl. 148) 

No mais, o deslinde da controvérsia se resume na valia, ou não, do 
provisionamento legal dado pelo inciso IV, do art. 12 , da Lei Federal n2 

6.546/78, que regulamentou a profIssão de Arquivista. Discute-se sua validade 
para o efeito de reposicionamento da impetrante na categoria funcional de 
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Controladora de Arrecadação Municipal, Classe A, para a qual é exigido 
diploma de curso superior, além do interstício temporal. 

Comprovado, pela exibição de documento (fl. 20), que a impetrante tinha 
a capacitação profissional nos termos da legislação federal, que a colocava na 
condição de portadora de diploma de curso superior, a nova exigência feita 
pela legislação municipal- registro do diploma - afrontou direito da servi
dora, assegurado pelo art. I!!, IV, da prefalada lei federal (n!! 6.546/78). 

A decisão monocrática fez uma análise minuciosa da legislação pertinen
te, desde a esfera do Município, destacando-se: 

"O thema decidendum mandamental é simples e, assim, a 
sua solução deve resumir-se no seguinte, malgrado o relevo das 
razões de fato e de direito expendidas. 

A Impetrante apresentou à Comissão de Classificação de 
Cargos da Secretaria Municipal de Administração, a certidão n!! 
1.352, fornecida pela Divisão de Emprego e Salário da Delegacia 
Regional do Trabalho, comprovando, em conformidade com a 
Lei n!! 6.546, de 4 de julho de 1978, que estava registrada naquela 
Divisão, na qualidade de Arquivista (fl. 20). 

É que, a partir da vigência do Decreto n!! 82.590, de 15-11-
78, que regulamentou a Lei Federal n!! 6.546, de 1978, que dispôs 
sobre as profissões de Arquivista e de Técnico de Arquivo, aque
les que preenchessem os requisitos insertos no inc. IV, do art. I!!, 
daquele Regulamento, passaram a condição de escolaridade de 
nível superior. 

E, assim, ex vi legis, a Impetrante, embora não possuísse o 
diploma de nível superior, galgou aquele status jurídico, por 
preencher os requisitos contidos no inc. IV, do art. I!!, do Decreto 
n!! 82.590, de 1978 (fls. 28/29). 

Depois disso, aLei Municipal n!! 95, de 14 de março de 1979, 
dispondo sobre o Plano de Classificação de Cargos e o Plano de 
Vencimentos do Poder Executivo do Município do Rio de Janei
ro, dispôs, em seu art. 4!!, in verbis: 

"Art. 4!! - A Secretaria de Administração providenciará a 
publicação dos atos relativos ao processo classificatório, fixará 
critérios seletivos para a aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos, administrando os programas de treinamento que tiverem 
de ser realizados." 

O Decreto Municipal n!! 2.120, de 11 de abril de 1979, 
dispondo sobre a transposição de cargos do pessoal do Município, 
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e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei nº 95, de 14 de março 
de 1979, dentre os critérios ali contidos, fixou no art. 6º, que: 

"Art. 6º - Os funcionários de nível superior, poderão com
provar esta condição, através de provisionamento legal, anterior 
à vigência deste decreto". (O grifo é do Juiz). 

Conforme salientou a Impetrante, em sua petição vestibular, 
na escala hierárquica das disposições legais, como no caso em 
análise, há Lei Municipal, devidamente regulamentada por De
creto, que integra o regime jurídico dosfuncionários municipais. 

Emerge dessa diretriz administrativa disciplina, quando cui
da dos critérios de aplicação do instituto da transposição em 
novos cargos do sistema classificatório, quanto ao grau de esco
laridade em nível superior, que se observe o provisionamento 
legal. 

Portanto, a Deliberação A/CCC nº 48, de 31 de maio de 
1988, em seu § 2º, do art. 3º, que, aliás, diverge de uma Delibe
ração anterior, contrapõe-se ao comando legislativo vigorante, 
hierarquicamente superior e, deste modo, tem conteúdo absolu
tamente ilegal, além de discriminante em face de seu tratamento 
desigual, ao não aceitar, no procedimento de aplicação do insti
tuto da ascensão funcional, o título de provisionamento. 

A nova orientação contemplada na Deliberação A/CCC nº 
48, de 31 maio de 1988, infringindo comando lídimo anterior, 
afastando-se de comportamento pretérito já aplicado pela Admi
nistração, sem dúvida fere direitos subjetivos da Impetrante. 

E como a Impetrante, em conformidade com o que dispõe a 
Lei nº 722, de 12 de julho de 1985, preenche os três requisitos 
básicos, exigidos para o seu reposicionamento na categoria fun
cional de Controlador de Arrecadação Municipal Classe" A", a 
partir do momento em que venceu o interstício legal, tem direito 
a alcançar os seus objetivos, aqui colimados através deste mall
damus." (fls. 94/96) 

Ressalte-se que o Decreto Municipal nº 2.120, de 11-04-79, no seu art. 
6º, equiparou o provisionamento legal à posse de diploma. Nenhuma norma 
de hierarquia inferior, como as Deliberações mencionadas, poderia dispor em 
contrário, sob pena de ilegalidade. 

Nem se diga que se adentrou simplesmente no exame de norma local, pois, 
na realidade, afrontada foi a lei federal (nº 6.546/78) que concede o provisiona
mento. A administração local é que não quis cumprir, malgrado a presença de 
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disposição local explicitadora. É que, ainda inexistisse nonna local, perfeito se
ria o direito da impetrante em se valer do provisionamento legal para ter por 
cumprido o requisito da escolaridade. Trata-se de equiparação feita ex vi legis, 
sem vez para interpretações restritivas. 

Dou, pois, provimento ao recurso para restabelecer a sentença de primeiro 
grau. 

Éo voto. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: Ao que pude depreender 
do relatório e do voto do eminente Relator, a Lei Municipal afronta a Lei 
Federal que regulamenta o exercício da profissão de arquivista, ao rejeitar o 
provisionamento do profissional, obtido mediante o cumprimento das exigên
cias nela previstas. Na verdade, a Lei Municipal, além de afrontar a Lei Federal, 
afronta a Constituição Federal, porque passa a disciplinar matéria que é reser
vada à Lei Federal. 

Não tenho dúvida nenhuma em acompanhar o voto do eminente Relator. 

VOTO-VISTA 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, trata-se de caso em que se debate o direito de funcionária ser transposta ou 
ter ascensão ao cargo de arquivista. 

Examinando os autos, cheguei à mesma conclusão do eminente Ministro 
Relator. Com efeito, a Prefeitura do Rio de Janeiro está negando efeito jurídico 
à declaração de provisionamento como arquivista, e a Lei n!! 6.546/78 estabe
lecia que poderia obter tal título quem, nos cinco anos ininterruptos anterior à 
lei ou nos dez anos, intercaladamente, houvesse prova de exercer a respectiva 
atividade. Instruindo a inicial, há a declaração de fi. 20, em que a Delegacia 
Regional do Trabalho do Estado do Rio de Janeiro, Divisão de Emprego e 
Salário, certifica estar a servidora registrada como arquivista. Assim, há de se 
pressupor haver satisfeito os requisitos legais. 

Em conseqüência, o dispositivo municipal não pode contrastar com a 
nonna federal que regula as profissões. Em razão do que acompanho o Emi
nente Relator nas suas doutas considerações. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 4.432 - RJ - (Reg. n!! 90.76390) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Hélio Mosimann. Recorrente: Suely Antunes Simão. Recorrido: Mu-
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nicípio do Rio de Janeiro. Advogados: Drs. Milton Rodrigues e Marcus Araújo 
Andrea e outros. 

Decisão: Após o voto do Exmo. Sr. Ministro Relator, dando provimento 
ao recurso, no que foi acompanhado pelo Exmo. Sr. Ministro Ilmar Galvão, 
pediu vista o Exmo. Sr. Ministro Vicente Cemicchiaro (Em 31-10-90). 

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Exmo. Sr. Ministro 
Vicente Cemicchiaro, a Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso 
(Em 07-11-90 - 2ª Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Ilmar Galvão e 
Vicente Cemicchiaro. 

O Exmo. Sr. Ministro Américo Luz não participou do julgamento tendo 
em vista não ter estado presente à sessão do dia 31-10-90. 
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Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 

+ 
RECURSO ESPECIAL Nl! 4.444 - SP 

(Registro nl! 90.00076560) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Ilmar Galvão 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Nestlé - Industrial e Comercial Ltda. 

Advogados: Drs. Nino Oliveira Toldo e outro e Álvaro Caira e outro 

EMENTA: Tributário. Isenção de IeM na operação de 
remessa de mercadorias para a Zona Franca de Manaus. 
Legitimidade, todavia da exigência de anulação do crédito 
fiscal relativo a anterior operação de circulação do mesmo 
produto. 

Ausência de incompatibilidade dessa anulação com o 
princípio da não-cumulatividade do tributo, sendo certo que 
o estorno em tela visa a impedir que a isenção, à última 
operação, se estenda às anteriores, sem previsão legal para 
tanto. 

Instituto consagrado na lei complementar (DL n!!. 406/68, 
art. 32, § 32), que acabou de ser erigido à categoria de cânon 
constitucional, pelo constituinte de 1988 (art. 155, § 22, lI, b). 

Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2i! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 15 de outubro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro ILMAR GAL VÃO, Re

lator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO: A Fazenda do Estado de 
São Paulo interpôs recurso especial, fundado no art. 105, lII, letras a e c, da 
Constituição Federal, contra v. acórdão do e. Tribunal de Justiça local, confir
matório de sentença que exonerou Nestlé Industrial e Comercial Ltda. do dever 
de estornar créditos de ICM nas operações de saída, para a Zona Franca de 
Manaus, de produtos recebidos de suas filiais em outros Estados. 

Sustentou haver o v. acórdão laborado em equívoco, a afastar a regra do 
art. 32, § 32, do Decreto-lei n2 406/68, por suposta inaplicabilidade ao caso em 
tela, além de haver-se afastado da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
que tem entendido, reiteradamente, ser devido o estorno do ICM, nos termos 
da aludida norma, quando não atendidos os requisitos ali previstos. 

Deferido na origem, foi o recurso devidamente processado. 
É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO ILMAR GAL VÃO (Relator): O v. acórdão 
sob apreciação está assim fundamentado: 

"O estabelecimento que a autora mantém no Estado de São 
Paulo recebe mercadorias industrializadas em estabelecimentos 
que possui em outros Estados da Federação e, em seguida, reme
te-os para a Zona Franca de Manaus. Por ocasião das entradas das 
mercadorias no estabelecimento que mantém neste Estado, a 
autora se credita do valor do ICM que foi recolhido pelos estabe
lecimentos industrializadores, no Estado de origem. Nessa cir
cunstância, não há dúvida de que deixando a autora de promover 
o estorno do tributo assim apropriado, quando das saídas das 
mercadorias para a Zona Franca de Manaus, que, como se sabe, 
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gozam de imunidade tributária, o Estado de São Paulo acaba 
arcando com os ônus do incentivo fiscal da transação. 

Ocorre que essa situação, talvez injusta, é incontornável, 
pena de infringência das regras constitucionais e legais inciden
tes, assecuratórias do princípio da não-cumulatividade. 

Com efeito, era irrecusável o direito do estabelecimento 
local da autora de creditar-se do valor do ICM recolhido em outro 
Estado da Federação (Constituição da República de 1969, artigo 
23, inciso II e Decreto-lei nº 406/68, artigo 3º e § 1 º). Outrossim, 
o estorno do crédito assim apropriado implicaria a frustação do 
favor fiscal, na medida em que os ônus respectivos passariam a 
integrar o custo do produto, onerando, dessarte, o consumidor 
final." 

Os óbices vislumbrados pelo v. acórdão, todavia, inexistem. 

Com efeito, o princípio da não-cumulatividade não é incompatível com 
o estorno de crédito, sendo essa operação, ao revés, pertinente ao próprio 
sistema do ICM, hoje ICMS, conforme percuciente observação do eminente 
Min. Xavier de Albuquerque (RE 74.741-RS, RTJ 75/761). 

É o que se depreende da leitura do art. 3!!, § 3!!, do Decreto-lei n!! 406/68, 
onde está dito a todas as letras: 

"Art.3º ... 

§ 3º. Não se exigirá o estorno do imposto relativo às merca
dorias entradas para utilização, como matéria--prima ou material 
secundário, na fabricação e embalagem dos produtos de que 
tratam o § 3º, inciso I, e o § 4º, inciso IlI, do artigo 1 º." 

Adite-se que as remissões constantes do texto transcrito referem-se à 
isenção sobre saída de produtos industrializados destinados ao exterior, bem 
como ao mercado interno, resultantes de financiamentos feitos por organismos 
ou entidades internacionais. 

Conclui-se, pois, que a exigência de estorno, longe de contrariar o men
cionado princípio, constitui regra, excepcionada apenas nos casos acima pre
vistos, de forma expressa. 

Aliás, essa orientação foi também adotada no Supremo Tribunal, como 
mostram os seguintes acórdãos: 
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"RE 74.741-RS - Rel. Min. Xavier de Albuquerque (STF). 

ICM. Imunidade tributária na exportação de produtos indus
trializados para o exterior. Legitimidade, todavia, da exigência 
de estorno de crédito fiscal indevidamente lançado pelo exporta
dor, relativamente às operações anteriores de circulação do mes
mo produto" (RTJ 75/741). 
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"RE 95.601-GO - ReI. Mrn. Néri da Silveira (STF). 

rCM. Carne congelada. Estorno de créditos relativos a ma
téria-prima de origem animal ou vegetal. Decreto-lei n2 406/1968, 
art. 32, § 32, parte final. A operação de compra de bovino no 
produtor está sujeita à tributação do rCM. A exportação do pro
duto industrializado é imune. A não exigência do estorno é uma 
vantagem a mais, em favor do contribuinte industrial exportador. 
Legitimidade da exigência de estorno de crédito fiscal do rCM 
relativo a matérias-primas e materiais de embalagem empregados 
na preparação do produto destinado à exportação. Hipótese em 
que não se aplica o § 12 do art. 32, do Decreto-lei n2 406/68." 

Conclui-se, sem maior esforço, que a isenção do rCM refere-se tão-so
mente à operação contemplada pelo benefício, não compreendendo as opera
ções ocorridas anteriormente. 

No caso da Zona Franca, a isenção, prevista no art. 42, do Decreto-lei n2 

288/67, diz com "as operações que destinam mercadorias à Zona Franca de 
Manaus", e tão-somente a estas, não contemplando as outras operações que a 
tiverem antecedido. 

Nada impede, portanto, que a lei estadual erija obstáculo a extensão dessa 
ordem, não prevista na lei complementar federal, estabelecendo a obrigatorie
dade do estorno do crédito lançado pelo exportador, quando da aquisição da 
mercadoria objeto da operação isenta. 

Tal providência, no presente caso, tanto mais se justifica quando se nota 
que, no caso em tela, a operação anterior se deu em outro Estado, onde foi 
tributada, tomando-se insuscetível de ser alcançada pela isenção, a não ser que 
venha o Estado adquirente a arcar com o ônus dela decorrente, como pretende 
a recorrida, o que redundaria em situação das mais injustas. 

O argumento, segundo o qual o consumidor final seria onerado, também 
não colhe, já que, como se viu, o benefício fiscal que lhe foi concedido 
restringe-se à operação que destinou a mercadoria à Zona Franca, não abran
gendo as anteriores, sob pena de ter-se de exigir do vendedor, no caso, a prova 
de que a venda foi feita com exclusão do imposto pago pelas operações 
anteriores, o que, como se sabe, não ocorre. 

Por fim, tenha-se presente que a Constituição de 1988, conquanto não 
incidente sobre o presente caso, dispôs expressamente, no art. 155, § 22, lI, b, 
que a isenção do rCM, salvo determinação legal em contrário, "acarretará a 
anulação do crédito relativo às operações anteriores", o que corrobora a tese 
acima defendida, de que o estorno não é incompatível com o princípio da 
não-cumulatividade, não sendo, pois, coisas que hurlent de se trouver ensem
b/e. 
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Decidindo em sentido contrário, é de considerar-se, pois, que o v. acórdão 
impugnado entrou em testilha com a norma que resulta, a contrario sensu, do 
art. 32, § 32, do Decreto-lei n2 406/68, consagradora do princípio da anulação 
do crédito fiscal relativo a operações que precedem aquela contemplada pela 
isenção. 

Meu voto, por isso, é no sentido do provimento do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 4.444 - SP - (Reg. n2 90.00076560) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Ilmar Galvão. Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo. Recor
rida: Nestlé-Industrial e Comercial Ltda. Advogados: Drs. Nino Oliveira Toldo 
e outro e Álvaro Caira e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso (Em 
15-10-90 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro Vicente Cemicchiaro. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ . 
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• 
RECURSO ESPECIAL N2 4.522 - SP 

(Registro n2 90.0007858-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Antônio Martins Lourenço 

Recorrido: BMC - Banco Mercantil de Crédito S/A 

Interessada: Vera Helena de Mello Franco Martins 

Advogados: Drs. Jayme Vita Roso e outros, Drs. Cyro Penna Cesar Dias 
e outro 

EMENT A: Aval. Documento à parte. 
Válido o aval em folha anexa ao título que se entende 

como seu prolongamento. Não, entretanto, em documento à 
parte, uma vez que o Brasil não se valeu da reserva consigna
da no artigo 4~ do Anexo II da Convenção de Genebra. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3!!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe dar provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Brasília, 10 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Antônio Martins 
Lourenço embargou execução que lhe é movida por BMC - Banco Mercantil 
de Crédito S.A., fundada em duplicatas, emitidas por Gama Artefatos de 
Cerâmica Indústria e Comércio Ltda, endossadas ao exeqüente. Alegou-se 
inadmissível a execução na qualidade de avalista, pois nos títulos não consta 
sua assinatura como tal. 

Os embargos foram julgados procedentes, condenando-se o embargado 
apenas nas custas processuais. 

Apelou o embargante, pedindo a reforma parcial da sentença, para que 
se incluísse condenação em honorários. 

Recorreu adesivamente o embargado. 

A Egrégia 5i! Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Cível de São Paulo, 
por maioria, negou provimento a ambos os recursos. 

Com amparo em voto vencido, apresentou o exeqüente embargos infrin
gentes que foram acolhidos, dando-se provimento ao recurso adesivo, julgados 
improcedentes os embargos, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

Embargaram de declaração as partes. Foram rejeitados os embargos do 
executado e recebidos os do exeqüente, prevalecendo na íntegra o voto venci
do. 

No recurso extraordinário, com base no art. 119, m, a e d da Constituição 
de 1967, alegou o embargante que violados os arts. 56 da Lei n!! 4.215/63, art. 
14 do Decreto n!! 2.044 de 31-12-80, arts. 30 e 32 da Convenção de Genebra; 
arts. 124 e 127 do Código Comercial e arts. 82, 130 e 145 do Código CiviL 
Afirmou ainda, dissídio jurisprudencial. Convolado o recurso em especial, 
foram os autos remetidos a este Tribunal. 
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o Ministério Público, oficiando perante esta Corte, opinou no sentido de 
que o recurso não merecia provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: A questão relativa a 
pretensa violação do artigo 56 da Lei n2 4.215/62, como observou o Ministério 
Público, não pode ser examinada posto que, dizendo com a representação 
judicial da parte, dependia, nos termos do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal, vigente à época, de argüição de relevância, não apresentada. 

Considero, entretanto, que o acórdão realmente violou a Lei Uniforme, 
especificamente a primeira alínea de seu artigo 31. 

O recorrente não lançou sua firma no título que embasa a execução. Fê-lo, 
entretanto, em documento separado, onde se fazia proposta de desconto dos 
títulos. Como nesse documento constava seu nome como de avalista, entendeu 
o julgado recorrido que a hipótese subsumia-se à previsão legal, que admite 
seja o aval escrito em folha anexa. 

Com a devida vênia, não tem razão. A folha anexa, a que se refere o texto, 
corresponde ao alongamento do título, já admitido no direito anterior. Não 
havendo mais espaço para novas assinaturas, acrescenta-se uma folha para 
aumentá-lo. Não se confunde com o aval lançado em documento separado. 
Isso resulta claríssimo do que se contém no artigo 42 do Anexo II da Convenção 
de Genebra onde se lê: 

"Por derrogação da alínea primeira do art. 31 da Lei U nifor
me, qualquer das Altas Partes contratantes tem a faculdade de 
admitir a possibilidade de ser dado um aval no seu território por 
ato separado em que se indique o lugar onde foi feito." 

Da reserva acima não se valeu o Brasil, cujo direito tradicionalmente não 
permite o aval na forma acima. 

Com a devida vênia do Ministério Público, a hipótese não corresponde, 
também, aos precedentes citados. Naqueles, cogitava-se de contrato em que o 
avalista assumia expressamente a posição de devedor solidário. Não é o caso 
em julgamento. 

Conheço do recurso por violação do artigo 31 da Lei Uniforme, e dou-lhe 
provimento para julgar procedente os embargos. Custas e honorários pelo 
embargado, arbitrados estes em dez por centro sobre o valor da execução 
devidamente corrigido. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp nº 4.522 - SP - (Reg. nº 90.0007858-0) - Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro. Recorrente: Antônio Martins Lourenço. Recorrido: 
BMC - Banco Mercantil de Crédito S/A. Interessada: Vera Helena de Mello 
Franco Martins. Advogados: Drs; Jayme Vita Roso e outros e Cyro Penna 
Cesar Dias e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso especial e lhe 
deu provimento - (Em 10-12-90 - 3l! Turma). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Dias Trindade, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro NILSON NAVES . 

• 
RECURSO ESPECIAL Nº 4.640 - SP 

(Registro nº 90.0008086-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 
Recorrente: Ernani Mori Contipelli - Espólio 
Recorridos: Maury de Oliveira Queiroz e Emani de Paula Queiroz 
Advogados: Drs. José Eduardo Loureiro e outros e Walter Maria Lau-

dísio e outros e Paulo Gonçalves Costa 

EMENTA: Reconhecimento de paternidade. Menor. 
Impugnação. 

O termo inicial, fixado no art. 362 do Código Civil, refe
re-se à impugnação ao reconhecimento, facultada ao menor, 
após tornar-se capaz, e que depende apenas de manifestação 
de sua vontade em recusar a perfilhação. O ajuizamento de 
ação, objetivando demonstrar a falsidade do ato, não se con
diciona a que o reconhecido tenha atingido a maioridade ou 
sido emancipado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 3l! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 

conhecer do recurso especial, na forma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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Brasília, 04 de dezembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Cuidam os autos de 
ação ordinária, ajuizada por Ernani Paula Queiroz, menor impúbere, objeti
vando anulação de seu registro de nascimento, por falsidade ideológica quanto 
à Ílliação paterna. 

No Juízo de primeiro grau, foi declarada a carência de ação e, nos termos 
do art. 267, VI, do CPC,julgado extinto o processo. Entendeu o MM. Juiz que 
o autor só poderia exercitar o direito de ação após a maioridade e nos termos 
do art. 362 in fine do Código CiviL 

Em decisão unânime, a li!. Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo deu provimento à apelação para que se prosseguisse no feito, 
com exame do mérito. 

O espólio de Ernani Mori ContipeUi apresentou recurso extraordinário, 
com base no art. 119, m, a da anterior Carta Constitucional, alegando negativa 
de vigência aos arts. 362 e 178, § 9!!, VI do Código CiviL 

O Ministério Público opinou fosse provido o recurso. 
Convolado o extraordinário em especial, foram os autos remetidos à esta 

Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Controverte-se 
quanto à exata interpretação do art. 362 do Código Civil, em sua segunda parte. 
Afirma-se, de um lado, que estabeleceu apenas prazo de decadência. Findo os 
quatro anos, após a maioridade, não pode mais ser impugnada a filiação por 
aquele que foi reconhecido. Não significaria que, só após atingida aquela idade, 
ou emancipado o menor pudesse proceder à impugnação. O contrário é sus
tentado pela outra parte, entendendo que a lei previu um momento a partir do 
qual poder.,.se-ia fazer a impugnação. 

A questão está a requerer colocação diversa, feita, aliás, no despacho que 
inadmitiu o recurso extraordinário. Trata-se de saber qual o conteúdo da 
impugnação a que se refere a norma em exame. 

Filiou-se o Código às legislações que não fazem do reconhecimento 
voluntário da paternidade ato simplesmente unilateral. Deixou explícito que 
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dependia do consentimento do que se pretende reconhecer, se for maior. 
Quanto ao menor, óbvio que não se poderia exigir sua concordância, pessoal
mente feita, contemporânea ao ato. Admitiu, entretanto, que, atingida a maio
ridade, ou emancipado, manifestasse seu dissenso, apto a desconstituí-Io. Este, 
a meu sentir, o ponto relevante. Tomando-se capaz, aquele que foi reconhecido 
poderá, no prazo fixado em lei, impugnar o reconhecimento, simplesmente por 
não estar de acordo com ele, sem necessidade de demonstrar sua falsidade. 
Faculta-se-Ihe manifestação da vontade que não podia validamente externar 
quando se deu o reconhecimento. 

A propósito assinalou Clóvis que, para a impugnação, por parte de quem 
foi reconhecido quando menor, "não é necessária senão a sua própria vontade 
contrária ao reconhecimento. A pessoa perfilhada não quer a posição de filho 
natural do perfilhante, e assim o declara" (Código Civil Comentado - Fran
cisco Alves - 6i!. ed. - voI. 11 - pág. 234). Caio Mário, tratando da impug
nação em exame, é também explícito: 

"Não se trata de procedimento com o objetivo de provar a 
inexistência da relação biológica, ou de demonstrar defeito no ato 
de perfilhação. Basta a sua manifestação volitiva, contrária. É 
uma posição simétrica: pela mesma razão que o maior não pode 
ser reconhecido sem o seu consentimento, assim também o per
filhado menor deixará de o ser, uma vez caracterizada a sua 
vontade contrária, quando puder manifestá-la." (Reconhecimen
to de Paternidade e seus Efeitos - Forense - 1977 - pág. 78) 

Assim interpretado o texto, a dificuldade desaparece. Apenas a impug
nação dependente de simples manifestação de vontade do que foi reconhecido 
é que se sujeita a ter-se tomado capaz. A eventual falsidade do ato não terá que 
forçosamente subsistir até aquele momento. Poderá o representante legal do 
menor demonstrá-la, e obter judicialmente a anulação do registro. 

Entendo não ter ocorrido violação da lei, razão por que não conheço do 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp nQ 4.640 - SP - (Reg. nQ 90.0008086-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro. Recorrente: Ernani Mori ContipeUi - Espólio. 
Recorridos: Maury de Oliveira Queiroz e Ernani de Paula Queiroz. Advoga
dos: Drs. José Eduardo Loureiro e outros e Walter Maria Laudísio e outros e 
Paulo Gonçalves Costa. 

Decis~o: A Tunna, por unanimidade, não conheceu do recurso especial 
(3i!. Tunna - 04-12-90). 
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Participaram do julgamento os Srs. Ministros Dias Trindade, Waldemar 
Zveiter, Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro NILSON NA VES. 

-. -
RECURSO ESPECIAL N!! 5.290 - SP 

(Registro n!! 9096006) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Dias Trindade 

Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Recorrido: João Lopes Rodrigues 
Advogado: Dr. Orlando Calvielli 

EMENT A: Penal. Processual. Menoridade. Prova docu
mental. Divergência jurisprudencial. 

Não se considera, para efeitos penais, a alegação de me
noridade do acusado, sem que acompanhada de prova docu
mental. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 6;! Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso especial para cassar o acórdão recorrido e determinar 
que seja julgada a apelação, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro WILLIAM PATTERSQN, Presidente. Ministro DIAS TRIN

DADE, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Recorreu o 
Ministério Público de São Paulo, com fundamento no art. 105 UI, c da Cons
tituição Federal, da decisão da 3;! Câmara do Tribunal de Alçada Criminal de 
São Paulo que decretou a extinção da punibilidade pela prescrição, contando 
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prazo pela metade, por considerar o réu, ora recorrido, João Lopes Rodrigues, 
menor, sem exame de prova documental. 

Processado o recurso, vieram os autos a este Tribunal onde o Ministério 
Público opina pelo provimento do mesmo. 

É como relato. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Em hipótese 
em tudo idêntica à do presente recurso esta Turma assim decidiu: 

" 
2. Somente se admite a menoridade, para efeitos penais, 

quando documentalmente comprovada, não apenas por haver 
sido indicada por ocasião do interrogatório, pelo réu máxime se 
a circunstância não foi argüida pela defesa em qualquer oportu
nidade, sequer devolvida na apelação." (REsp 2.750 - RI -
ReI. Min. Dias Trindade). 

Adotando as razões que estão no voto condutor, que leio, na parte que 
interessa e do qual faço juntar reprodução xerográfica, voto no sentido de 
conhecer do recurso, ante a evidente divergência jurisprudencial, dando-lhe 
provimento, para cassar o acórdão, de sorte a que seja julgada a apelação do 
Ministério Público, tida como prejudicada. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO DIAS TRINDADE (Relator): Ao pleitear 
pela inexistência da relação de causalidade, a que se refere o art. 13 do Código 
Penal, o recorrente quer levar esta Corte ao reexame da prova, vedado em sede 
de recurso especial, posto que, embora suscitado o tema na apelação, o Tribu
nal de origem proferiu decisão soberana sobre a prova da autoria, o que serve 
a dizer que foi a ação do recorrente a causadora da lesão patrimonial da vítima. 

Do mesmo passo, sem razão o recorrente, ao sustentar que não se consu
mou o delito, por isso que preso poucos minutos após a ação; é que a prova 
proclamada soberanamente pelo juízo da apelação é de que não houve perse
guição imediata à ação delituosa, senão que a vítima invocara na Delegacia 
Distrital a atuação policial, logo após consumada a infração e que a diligência 
empreendida em seguida, veio a efetuar a prisão do agente em local relativa
mente distante, sendo encontrado o produto do crime em seu poder. 

O que a jurisprudência tem entendido é que, sendo iniciada a perseguição 
no momento em que praticada a ação, enquanto perdure a mesma ou no 
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momento da fuga não se pode dizer que se apresente tranqüila a posse da coisa 
roubada, a indicar a consumação do delito. 

Aqui, porém, restou pacificado na decisão recorrida, que não houve 
perseguição no instante da ação, senão após pedido de auxílio da autoridade 
policial, na sede do Distrito mais próximo ao local do evento e, portanto, após 
consumado o delito. 

A menoridade não restou comprovada nos autos e nem foi argüida em 
qualquer oportunidade pela defesa. 

É certo que constam datas de nascimento do réu: a) quando qualificado 
no auto de prisão em flagrante, dita como sendo 14 de setembro de 1967; b) 
no Boletim Individual, mesma data; c) no Boletim de Sindicância de Vida 
Pregressa de fi. 16, mesma data e; d) no termo de interrogatório, como sendo 
14 de outubro de 1977, este, por evidente equívoco. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que, em regra, merece 
acatamento, se firma no sentido de que não se há de admitir a alegação de 
menoridade sem que comprovada por certidão do registro civil de nascimento. 

Assim, no ReCr. 73.180 - SP, Relator para o acórdão o Ministro Antônio 
Neder, está expresso na ementa do acórdão: 

"1 ......................................................................................... .. 

2. Em nosso processo penal, a prova da menoridade é feita 
mediante certidão do termo no Registro Civil" (RTJ 68/109). 

O relator, que restou vencido, Ministro Bilac Pinto, em seu voto recusava 
o reexame do tema, baseado na circunstância de que nos juízos de primeiro e 
de segundo graus fora aceita a menoridade apenas declarada, não cabendo 
discutir sobre a prova em sede de recurso extraordinário. 

No RHC 51.043 - GB, Relator o Sr. Ministro Barros Monteiro, está na 
ementa do acórdão: 

A menoridade do acusado não deve ser acolhida pela sim
ples alegação da parte, devendo resultar demonstrada, observadas 
no que a ela conceme, as restrições à prova estabelecidas na lei 
civil." (RTJ 67/683). 

No HC 53.863 - SP, Relator o Sr. Ministro Cunha Peixoto, diz a ementa 
do acórdão: 

516 

" 
A menoridade, para os efeitos do art. 115 do CP, não basta 

ser alegada pelo paciente, sendo necessário, para o seu reconhe
cimento, que ela esteja documentalmente comprovada nos au
tos." (RTJ 79/74). 
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E no ReCr 87.245 - SP, assim se expressou sobre o tema, em seu voto, 
o Relator Ministro Bilac Pinto: 

"A orientação desta Corte evoluiu no sentido de só reco
nhecer a menoridade se comprovada por certidão de nascimento. 
Neste ponto fui mais flexível, ficando vencido em dois casos que 
se acham publicados na RTJ 58/795 e 68/109. Não vou insistir 
em meu ponto de vista. Acolho os precedentes. 

Inexistindo comprovação documental da argüida menorida
de repilo, nesta parte, o recurso" (RTJ 84/1.048). 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa, no HC 60.590 - SP, indeferiu a ordem por 
falta de comprovação documental da menoridade, embora estivesse a mesma 
indicada em várias peças do processo, sequer admitindo prova posterior ao 
fato delituoso, ante o seu caráter duvidoso. A ementa do acórdão que, então, 
lavrou, está assim: 

"Habeas Corpus. 

Alegação incomprovada de menoridade, não anteriormente 
apurada no processo. Prova posterior ao fato delituoso. Habeas 
Corpus indeferido." (RTJ 105/590). 

Aqui sequer restou argüida a menoridade do recorrente, quando da prática 
do delito, menoridade que também não foi considerada na sentença condena
tória, nem devolvida na apelação, circunstância que somente veio a ser levan
tada na petição de recurso especial, o que vem a significar ausência de 
prequestionamento. 

De qualquer sorte, sem que a menoridade fosse, em qualquer momento, 
comprovada nos autos. 

Não há, por conseguinte, como dizer ofendidos os dispositivos da lei 
penal que arrimam o presente recurso. 

Isto posto, voto no sentido de não conhecer do recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!:! 5.290 - SP - (Reg. n!:! 9096006) - Relator: O Exmo. Sr. Min. 
Dias Trindade. Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo. Recor
rido: João Lopes Rodrigues. Advogado: Dr. Orlando Calvielli. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial 
para cassar o acórdão recorrido e determinar que seja julgada a apelação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator (Em 23-10-90 - 6"" Turma). 
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Os Exmos. Srs. Ministros William Patterson, José Cândido, Carlos Thi
bau e Costa Leite votaram com o Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro WILLIAM PATTERSON . 

• 
RECURSO ESPECIAL NQ 5.668 - SP 

(Registro nQ 90.0008682-5) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrentes: Paulo José de Azevedo Bonavides e outros 
Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogadas: Dras. Zélia F. de Souza de Figueiredo Lyra e Lilian Rodri

gues Gonçalves. 

EMENTA: Processual Civil. Prescrição. Funcionário. 
Gratificação. 

O pedido de aplicação de critério correto para a fixação 
do quantum de adicionais, difere da vindicação da própria 
gratificação. 

A incidência da prescrição há de levar em conta a pos
tulação que, na espécie, só ocorre nas prestações vencidas. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a F turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, dar 

provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 31 de outubro de 1990 (data do julgamento). 
Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro GARCIA 

VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Paulo José de Azevedo 
Bot;J.avides e outros interpuseram Recurso Extraordinário, fundado na Consti-
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tuição anterior, art. 119, inciso UI, letras a e d, com argüição de relevância de 
questão federal, face ao acórdão prolatado na Apelação Cível da Comarca de 
São Paulo. 

Esclarecem que ajuizaram ação contra a Fazenda, visando ao pagamento 
das diferenças dos recálculos dos adicionais por tempo de serviço e do Regime 
Especial de Trabalho Policial com incidência sobre a sexta-parte. 

O pedido foi julgado procedente e o recurso interposto provido, para 
reconhecer "a ocorrência da prescrição do direito dos autores pelo fato de terem 
deixado decorrer prazo superior a cinco anos à lesão de seu apontado direito 
ao mencionado recálculo". 

Entendem que o v. acórdão negou vigência ao Decreto-lei n2 20.91O/32, 
bem como deu interpretação divergente da que lhe tem dado o Egrégio Supre
mo Tribunal Federal. 

Indeferido o processamento do recurso, foi provido agravo de instrumen
to interposto pelos recorrentes e determinada sua autuação como Recurso 
Especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. 
A questão é bem conhecida do Colendo Supremo Tribunal Federal, que, na 
decisão plenária, no RE n2 110.419, sessão de 08-03':89, firmou o entendimento 
de que, quando se trata de redução do cálculo da gratificação, a prescrição não 
atinge o fundo do direito e só alcança as parcelas vencidas antes do qüinqüênio 
anterior à propositura da ação. Por ocasião deste julgamento, o eminente 
Ministro Relator, Moreira Alves, em seu voto apreciou, detidamente, a juris
prudência de nossa Corte Maior, sobre a hipótese. Deu ele o exato sentido da 
Súmula n2 443 da Excelsa Corte. Para ele, o que referida súmula afirma é que: 
"a prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei ocorre, 
quando tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou 
a situação jurídica de que ele resulta". Ora, no caso em exame, não houve 
qualquer requerimento administrativo e a administração não negou a pretensão 
dos autores. Mas, para o eminente Ministro Moreira Alves a Súmula 443 é 
incorreta e não está de acordo com os acórdãos em que se apóia. Segundo ele, 
... dos seis acórdãos em que se apóia a súmula em causa, cinco deles dizem 
respeito à prescrição na Justiça do Trabalho e um à prescrição contra a Fazenda 
Pública. Deles todos, os dois últimos se referem inequivocamente à hipótese 
de prescrição do denominado fundo do direito: oRE n2 46.814, em que, para 
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se saber se o salário deveria ser acrescido pelo pagamento dos dias de repouso, 
ter-se-ia de verificar se o empregado seria mensalista (caso em que não faria 
jus ao acréscimo) como sustentava o empregador, ou não, como pretendia o 
empregado e lhe proporcionaria o aumento salarial; e os ERE n!l 5.813, em que 
os embargantes se insurgiam contra a transferência ex officio para outra car
reira. Já os quatro primeiros são concernentes à prescrição apenas das presta
ções vencidas, e não do fundo do direito. O primeiro deles - os ERE n!l20.508 
- versava sobre empregado que exerceu interinamente uma outra função e 
nada reclamou contra o salário que lhe foi pago durante ano e meio; voltou, 
então, à sua função primitiva e só veio a reclamar sobre o quantum recebido 
durante a interinidade depois de decorridos dois anos; a minoria entendeu que 
o direito de pleitear a diferença salarial estava prescrito; já a maioria sustentou 
a tese de que "no caso de remuneração de serviço a prescrição ocorre à 
proporção que as prestações foram incorrendo no respectivo prazo". O segun
do - os ERE n!l 56.342 - dizia respeito a reclamação sobre duas gratificações: 
uma de meio de ano (que havia sido suprimida em 1951, vários anos antes da 
propositura da ação) e outra natalina (que, em 1951, teve seu percentual 
diminuído para 1/2 do salário ao passo que até então era de 2/3, e só em 1957, 
extinta); a Justiça do Trabalho deu pela prescrição da própria pretensão ao 
restabelecimento da primeira gratificação (por já estar extinta havia mais de 
dois anos antes da reclamação) e pela prescrição apenas das prestações venci
das antes dos dois anos anteriores à propositura da reclamação, no tocante à 
natalina (que, evidentemente, quanto à sua extinção estava dentro do prazo dos 
dois anos), estabelecendo que os empregados fariam jus a ela por ter sido 
ilegalmente extinta, e o percentual a ser pago seria o de 2/3 do salário e não o 
de 1/2, tudo isso com base no fundamento da habitualidade; esta Corte manteve 
a prescrição à própria pretensão do estabelecimento da primeira gratificação, 
sob o argumento de que "negado o próprio direito, há mais de dois anos, a 
prescrição não se limita a prestações anteriores"; quanto à natalina não foi ela 
chamada a manifestar-se sobre a prescrição, mas quanto à habitualidade para 
o efeito do restabelecimento da gratificação, decidiu que a Justiça do Trabalho 
havia julgado acertadamente. O terceiro aresto - RE 36.735 - dizia respeito 
a benefício coletivo, e a prescrição se limitou às prestações vencidas, sob este 
fundamento: "Não dou pela. prescrição, eis que não se trata de alteração 
contratual e sim de benefício coletivo, caso em que a prescrição abrange apenas 
as prestações anteriores e dois anos, quando do ajuizamento da reclamação." 
Finalmente, o quarto acórdão - RE n!l 37.743 - decidiu a questão concer
nente à diferença de salário com base em aumento concedido em dissídio 
coletivo, e se manifestou no sentido de que vigente o dissídio coletivo, a 
prescrição relativa à diferença salarial alcançava apenas as prestações venci
das. 
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Portanto, embora nenhum desses seis acórdãos tenha tratado de hipótese 
rigorosamente análoga à sob julgamento, o que é certo é que eles, quando se 
tratou de pedido de pagamento de diferença de salário (e, nesse caso, o mérito 
do pedido é sempre saber se o requerente tem ou não direito a essa diferença, 
em virtude de desvio temporário de funções, de benefício coletivo ou dissídio 
coletivo), sempre decidiram por se tratar de quantum devido, no sentido da 
prescrição apenas das parcelas vencidas. Só se deu pela prescrição do fundo 
de direito, no tocante à extinção do direito à gratificação mesma. Ou à questão 
de saber qual a exata situação jurídica do empregado (se mensalista, ou não), 
ou à controvérsia sobre a legalidade de transferência ex officio de carreira. 

Para ele o que dizem estes acórdãos é que "negado o próprio direito, a 
prescrição não se limita a prestações anteriores, mas alcança a própria preten
são àquele". Na espécie se pretende a diferença de vencimento. Acentua ele 
que, nestes acórdãos, "quando se tratou de pedido de pagamento de diferença 
de salário (e, nesse caso, o mérito do pedido é sempre saber se o requerente 
tem, ou não direito a essa diferença em virtude de desvio temporário de 
funções, de benefício coletivo ou de dissídio coletivo), sempre decidiram, por 
se tratar de quantum devido, no sentido da prescrição apenas das parcelas 
vencidas. Só se deu pela prescrição do fundo de direito, no tocante à extinção 
do direito à gratificação mesma, ou à questão de saber qual a exata situação 
jurídica do empregado. Se mensalista, ou não, ou à controvérsia sobre a 
legalidade de transferência ex officio de carreira". Citou ele o precedente no 
RE 93.875 sobre a prescrição referente à pretensão sobre critério de cálculo 
do quantum de gratificação incontroversa da 2i! Tunna, com a seguinte ementa: 

"Prescrição qüinqüenal. Controvérsia sobre qual de duas 
leis (se anterior ou se a posterior) é que se aplica para o cálculo 
de uma das vantagens incorporadas a proventos. 

Inexistência, no caso, de negativa de vigência do art. 1 Q do 
Decreto nQ 20.910/32, uma vez que, em última análise o acórdão 
recorrido entendeu que, no caso, o direito à vantagem, que decor
re de relação jurídica incontroversa e sobre o qual não houve 
decisão administrativa contrária a requerimento dos interessados, 
renasce mensalmente, razão por que a prescrição diz respeito, 
apenas, às parcelas mensais. Interpretação que, no mínimo, é 
razoável (Súmula 400). 

Recurso extraordinário não conhecido" (RTJ nQ 101/816). 

Após citar e examinar vários outros precedentes da Excelsa Corte, con
cluiu que: 

"Fundo do direito é expressão utilizada para significar o 
direito de ser funcionário (situação jurídica fundamental) ou os 
direitos a modificações que se admitem com relação a essa situa
ção jurídica fundamental, como reclassificações, reenquadra-
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mentos, direito a adicionais por tempo de serviço, direito a grati
ficação por prestação de serviços de natureza especial, etc. A 
pretensão ao fundo do direito prescreve, em direito administrati
vo, em cinco anos a partir da data da violação dele, pelo seu não 
reconhecimento inequívoco. Já o direito a perceber as vantagens 
pecuniárias decorrentes dessa situação jurídica fundamental ou 
de suas modificações ulteriores é mera conseqüência daquele, e 
sua pretensão, que diz respeito a quantum, renasce cada vez em 
que este é devido (dia a dia, mês a mês, ano a ano, conforme a 
periodicidade em que é devido seu pagamento), e, por isso, se 
restringe às prestações vencidas há mais de cinco anos, nos ter
mos exatos do art. 32, do Decreto n2 20.910/32 que reza: 

"Art. 32: Quando o pagamento se dividir por dias, meses ou anos, a 
prescrição atingirá progressivamente as prestações, à medida que completarem 
os prazos estabelecidos pelo presente decreto." 

Se - como está expresso nesse dispositivo legal - a pre
tensão à prestação legalmente devida (que é simplesmente um 
quantum) renasce, para efeito de prescrição, periodicamente por 
ocasião do momento em que deve ser feito seu pagamento tudo 
o que a esse quantum, que é a prestação, está indissoluvelmente 
ligado (assim, portanto, inclusive o critério de sua fixação, decor
ra ele de ato normativo inconstitucional ou ilegal, ou de má 
interpretação da Administração Pública) só rege pelo mesmo 
princípio. Se o Estado paga, reconhece, portanto, a existência 
incontroversa do fundo do direito, mas paga menos do que é 
constitucional ou legalmente devido, o direito ao pagamento certo 
renasce periodicamente. 

Note-se, por fim, que esse renascimento periódico só deixa 
de ocorrer - e isso foi construção jurisprudencial, para impedir 
que ele se desse apesar de indeferimentos sucessivos da Admi
nistração Pública a reclamação expressa do funcionário - se o 
servidor público requer ao Estado a correção da prestação que lhe 
está sendo indevidamente paga, e seu requerimento é indeferido. 
A Partir de então, tem o servidor de ajuizar a ação para obter o 
resultado querido, sob pena de prescrever definitivamente essa 
pretensão. 

Dessa orientação não se afasta o decidido no RE 112.649 (e 
o mesmo ocorre com as decisões idênticas aí citadas), ao contrário 
do que sustenta o eminente Relator, no voto proferido no presente 
recurso extraordinário." 

Este entendimento foi reiterado na recente decisão proferida no dia 17 de 
março de 1989, no RE n2 114.597-8, Relator eminente Ministro Octávio 
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Gallotti, publicado no DJ de 14-04-89, que trata de ação proposta por oficiais 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, visando retificação de cálculo da 
gratificação de nível universitário, e tem a seguinte ementa: 

"Prescrição de vantagem funcional. 
Dissídio superado, ante o decidido pelo Tribunal Pleno, no 

RE n!! 110.419 (sessão de 08-03-89), onde ficou assentado que 
quando o ato administrativo impugnado apenas reduz o cálculo 
da gratificação (sem aboli-la) não conceme, então, ao fundo do 
direito, mas à sua conseqüência. Por isso, a prescrição só atinge 
as parcelas. 

Recurso de que não se conhece, de acordo com a Súmula 
356." 

Conheço do recurso e lhe dou provimento. 

VOTO-VENCIDO 

O EXMO. SR. MINISTRO ARMANDO ROLLEMBERG (Presidente): 
Data venia do eminente Sr. Ministro Relator, fico vencido. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 5.668 - SP - (Reg. n!! 90.0008682-5) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Garcia Vieira. Recorrentes: Paulo José de Azevedo Bonavides e 
outros. Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo. Advogados: Dras. Zélia 
F. de Souza de Figueiredo Lyra e Lilian Rodrigues Gonçalves. 

Decisão: A Turma, por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg, deu provimento ao recurso (I!!. Turma - 31-10-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Armando Rollem
berg, Pedro Acioli, Geraldo Sobral e José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 

• 
RECURSO ESPECIAL N!! 5.784 - SP 

(Registro n!! 90.0010875-6) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo 
Recorrido: Geraldo Neves Martins 

Advogado: Dr. Enid Pucei Falgetano 
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EMENTA: Penal. Contravenção do "jogo do bicho". 
Condenação. Flagrado na posse de farto material desti

nado a apostas, não há absolver-se o "cambista" por insufi
ciência de prova, pela falta de identificação do "apostador" e 
do "banqueiro". 

Precedentes da Turma. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
conhecer do recurso e lhe dar provimento para restabelecer a sentença conde
natória, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DANTAS, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS: Condenado a seis meses de 
prisão simples e dez dias multa, com suspensão por dois anos, penas do art. 
58, § 12 , a do DL n2 6.259/44, o ora recorrido foi absolvido na via apelatória, 
a fundamento de que a contravenção do chamado "jogo do bicho" hoje se 
abriga sob a presunção popular da descriminalização, tal a pletora de jogos 
explorados pelo próprio poder público; donde persistir tal presunção se não se 
identificam o apostado r e o banqueiro, sem o que cabe absolver-se o cambista 
por falta de prova, na consonância do art. 386, VI, do CPP - fls. 94/95. 

Daí o recurso do Ministério Público, pela letra a, porque contrariado o 
próprio art. 58, § 12, letra a, de cuja infração se trata, e pela letra c, porque 
dissentiu-se dos padrões colacionados, afirmativos de que, evidenciadas a 
posse e a guarda do material co ntravencio na 1, cabe"a condenação do cambista, 
ainda que não surpreendido a fázer o jogo (RT 514/384, 543/421 e 600/399) 
- fl. 98. 

Processado o recurso especial, nesta instância o parecer do Sub procura
dor-Geral Ribeiro de Bonis é pelo seu provimento, com estas asseverações: 

524 

"5. A Procuradoria-Geral de Justiça, em seu recurso, porfia 
por demonstrar que o v. acórdão nega vigência ao art. 58 do 
Decreto-lei n2 6.249/44, "que não subordina a configuração da 
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Relatei. 

prática contravencional à perfeita identificação do banqueiro, 
cambista e apostado r" - (sic). 

6. Isso porque o v. acórdão recorrido, considerando "a ofi
cialização da pletora de jogos, alguns explorados pelo poder 
público" (sic), admitiu a presunção de que os papéis encontrados 
com alguém se destinam aos jogos consentidos e "para que tal 
presunção deixe de existir, é indispensável que a autoridade po
licial indique quem apostou e qual o banqueiro que recebeu a 
aposta" como nele se diz literalmente. 

7. Em outras palavras, criada a presunção exaspera-se o 
ônus da prova. 

8. A técnica inova em relação a precedentes do Tribunal 
paulista que, com o mesmo efeito prático, buscaram-no de modo 
frontal, abrigados na tese da descriminalização pelo costume. 

Fizeram-se expostos ao controle do recurso especial que 
lhes cassou a decisão. 

9. Não menos vulnerável é o v. acórdão ao recurso especial, 
uma vez que aborda a qualificação jurídica da prova para a espe
cífica questão de fato, - exceção à inadequação de recurso 
especial para reexame de prova. 

10. Com efeito a materialidade do ilícito está comprovada 
quantum satis pela prova pericial de fls. 37, 38, e esse meio de 
prova é adequado à espécie delituosa, independente dos elemen
tos exigidos pelo acórdão, com fundamento na presunção que 
cria." - fls. 114/115. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ DANTAS (Relator): Srs. Ministros, a 
espécie, de tão repetida, dispensa-se a mais demorado exame. 

De fato, quer quanto à valorada presunção de descriminalização da prá
tica contravencional do "jogo do bicho", quer sob o aspecto da desvalia da 
prova se não se completa a tríplice identidade do jogador, do cambista e do 
banqueiro, esta própria Turma registra precedentes lançados mesmo sobre 
casos igualmente provenientes do Eg. Tribunal de Alçada Criminal de São 
Paulo. De repulsa a ambas as teses aludidas é a posição da Turma, conforme 
exemplificam estas elucidativas ementas, da lavra do Sr. Ministro Assis Tole
do, verbis: 
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"Penal. Contravenção do "jogo do bicho". Acórdão absolu
tório fundado na perda de eficácia da norma contravencional ("a 
conduta embora punível deixa de sê-lo socialmente"). Decisão 
que nega vigência ao art. 58, § 12, b, do Decreto-lei n2 6.259/44. 

Reconhece-se, em doutrina, que o costume, sempre que 
beneficie o cidadão, é fonte do Direito Penal. Não obstante, para 
nascimento do direito consuetudinário são exigíveis certos re
quisitos essenciais (reconhecimento geral e vontade geral de que 
a norma costumeira atue como direito vigente), não identificáveis 
com a mera tolerância ou omissão de algumas autoridades. 

A circunstância de o próprio Estado explorar jogos de azar 
não altera esse entendimento porque, no caso em exame, o que 
se pune é uma certa modalidade de jogo: a clandestina, proibida 
e não fiscalizada. 

Conhecimento do recurso especial do Ministério Público e 
seu provimento para restabelecer-se a sentença condenatória de 
primeiro grau, decretando-se, porém, a extinção da punibilidade 
pela prescrição." - REsp n2 2.202, in DJ de 02-4-90. 

"Penal. Contravenção do jogo do bicho. 

A impossibilidade de identificação do "banqueiro" não im
pede a punição da prática contravencional pelo intermediador em 
poder do qual é apreendido farto material destinado a apostas. 

Recurso especial conhecido pela letra a e provido para res
tabelecer-se a sentença condenatória, decretando-se, porém, a 
prescrição." - REsp n2 2.774, em 8-8-90. 

Mudando o que for de mudar, é o caso, pois, de conhecer-se do recurso, 
para provê-lo. 

Anoto, por fim, não haver causa extintiva da punibilidade por prescrição, 
porquanto se trata de denúncia recebida a 20-3-89 (fi. 26) e de sentença de 22 
de maio do mesmo ano (fi. 57). 

Pelo exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para restabelecer 
a sentença condenatória. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.784 - SP - (Reg. n!:! 90.0010875-6) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro José Dantas. Recorrente: Ministério Público do Estado de São Paulo. 
Recorrido: Geraldo Neves Martins. Advogado: Dr. Enid Pucci Falgetano. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, decidiu conhecer do recurso, e lhe 
dar provimento, para restabelecer a sentença condenatória (Em 14-11-90 -
5l!.Turma). 

Votaram de acordo os Exmos. Srs. Ministros Flaquer Scartezzini, Costa 
Lima, Assis Toledo e Edson Vidigal. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro JOSÉ DANTAS. 

• 
RECURSO ESPECIAL N2 5.852 - SP 

(Registro n2 90.0011058-0) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Instituto Nacional de Previdência Social- INPS 
Recorrido: Divaldo Pereira Passos 
Advogados: Drs. Solon José Ramos e outro, Marigildo de Camargo 

Braga e outros 

EMENTA: Acidente do trabalho. Indenização. Benefi
cios. 

Trabalhador aposentado por tempo de serviço pode re
ceber auxílio suplementar resultante de acordo homologado, 
cuja sentença transitou em julgado. 

O INPS não pode alegar violação ao artigo 92 da Lei n2 

6.367/76, após ter proposto o acordo, que recebeu homologa
ção definitiva. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
Decide a 1l!. Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 19 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro ARMANDO ROLLEMBERG, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR MlNISTRO GARCIA VIEIRA: O INPS interpõe Recurso 
Especial apoiado na Constituição, 105, m, a e c e Lei n2 8.038/90, apontando 
como violados o artigo 92 , parágrafo único, da Lei n2 6.367/76, e artigo 22, § 
22, do Decreto n2 79.037/76, e divergência com a Súmula 11 do Segundo 
Tribunal de Alçada, e com oREn2 113.870, -DJU de22-04-88,RE 115.727-
5 - SP, DJM 06-05-88, RE 116.090-0 - SP, DJU 03-06-88. 

O Recurso foi contra-arrazoado às fls. 155/157, e admitido em despacho 
de fls. 162/163. 

Trata-se de Ação de Indenização por Acidente do Trabalho proposta por 
Divaldo Pereira Passos contra o Instituto Nacional de Previdência Social, 
almejando os benefícios da Lei n2 6.367f76,juros de mora, correção monetária 
e demais despesas. 

O INPS oferece "proposta de liquidação amigável". O Autor contrapro
põe, e o INPS não se opõe. Na mesma linha o Dr. Curador. 

O acordo é homologado por sentença de fl. 48 v. 
O INPS lança impugnação à folha de dados "por estar incorreto o salário 

de contribuição". 

"Os dados do processo transpostos para a planilha de fl. 55 para ter 
eficácia jurídica." 

Decisão de fls. 67/67 v. julga "o credor carecedor de pedido de liquidação 
de sentença" e este apresentou apelação de fls. 73/78 e o INPS apresentou 
contra-razões de fls. 80/84. 

O v. acórdão de fls. 100/101 deu provimento ao recurso. 
O INPS traz aos autos informações que "o autor vem recebendo aposen

tadoria por tempo de serviço e não deu conta disso nos autos", havendo 
impedimento da Lei n2 6.367/76, artigo 92, parágrafo único. 

Decisão de fls. 118/120 rejeitou a impugnação procedente a liquidaçãl.. '. 

O INPS interpõe apelação. 

O Recorrido contra-arrazoou. 

O v. acórdão de fls. 148/149 negou provimento ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR MlNISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. 
Divaldo Pereira Passos, aposentado por tempo de serviço no dia 17-5-83 (doc. 
de fls. 9 e 125), ajuizou contra o Instituto Nacional de Previdência Social -
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INPS - esta ação de indenização por acidente do trabalho no dia 19-6-84, 
pedindo os benefícios da Lei n2 6367/76 e os acréscimos legais. Com a sua 
inicial, juntou o autor a prova de que já se encontrava aposentado, desde 
17-5-83 (does. de fls. 12/13), mais de um ano antes do ajuizamento da ação. 
Constou da própria perícia que o autor já estava aposentado por tempo de 
serviço desde 1983. O assitente-técnico do INPS concordou com o laudo. Teve 
o Instituto vista -da perícia. Após a perícia, e antes de realizada a audiência, fez 
o INPS ao autor proposta de acordo para pôr fim à demanda, concordando em 
pagar a Divaldo Pereira Passos o auxílio-suplementar de 20%, além de arcar 
com as penas da sucumbência. Tendo havido concordância do autor, foi o 
acordo homologado (Sentença de fl. 48v). Apresentados os dados para o 
cálculo, deles discordou o autor, mas a impugnação foi rejeitada e mantida a 
liquidação. Apelou o autor e foi dado provimento à apelação. 

No dia 02 de junho de 1987 pediu o INPS não fosse liberado o depósito 
em favor do autor porque este vem recebendo aposentadoria por tempo de 
serviço e, segundo o Instituto, "não deu conta disso nos autos", mas já havia 
sido levantado o depósito. 

Como vemos, não está com a verdade o INPS, quando afirma que o autor 
não deu conta nos autos, de já estar aposentado por tempo de serviço. Se é o 
próprio Instituto-réu que paga ao autor a aposentadoria, sabia ele muito bem 
que vinha pagando ao autor, desde maio de 1983, a aposentadoria por tempo 
de serviço. Mas o autor, logo com a inicial, juntou a prova de que já vinha 
recebendo sua aposentadoria, do réu, desde maio de 1983 (does. de folhas 
12/13) e este fato constou da perícia (Laudo fls. 36/37), com a qual concordou 
o assistente do INPS. O próprio Instituto teve vista da perícia, e só depois de 
ter tido conhecimento desta formulou a proposta de conciliação. 

Ora, se o INPS, mesmo sabendo que o autor já estava aposentado por 
tempo de serviço, há mais de dois anos, propôs pagar-lhe o auxílio suplemen
tar, e se o acordo foi devidamente homologado, e esta sentença transitou em 
julgado, não pode mais o Instituto, em fase de liquidação, discutir de novo a 
lide (art. 610 do CPC). Só através de ação rescisória, tal sentença poderia ser 
atacada. 

Se o INPS, depois de pagar ao autor a aposentadoria por tempo de serviço 
por mais de dois anos, propôs pagar-lhe o auxílio suplementar e, como se trata 
de ação de caráter patrimonial, podia o Instituto fazer tal acordo que se tomou 
definitivo. 

Com inteira razão o venerando acórdão hostilizado ao acentuar que: 

"Sem embargo disso, após dois anos do pagamento conti
nuativo desse benefício, a autarquia ofereceu proposta de acordo 
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para pagar também o auxílio suplementar de 20%, a partir do dia 
seguinte ao da alta médica. 

Com efeito, a lide acidentária tem caráter patrimonial alber
gando direito disponível do Estado. 

Ante tal princípio, nada impedia que a autarquia, abdicando 
do direito subjetivo pessoal ante a incidência de nonna retora, 
resolvesse pagar ao operário novo benefício, despindo-se da fa
culdade legal existente. Calham aqui as bem lançadas palavras 
do culto Procurador de Justiça quando pontifica que "o auxílio 
suplementar cessa automaticamente quando a aposentadoria lhe 
for superveniente, como, aliás, consta da Súmula n2 11 dessa 
Egrégia Corte, e não quando ela, sendo anterior, não for levada 
em conta, como ocorreu no caso, em que a autarquia formulou 
proposta de acordo bem depois de colocado em manutenção o 
benefício máximo". 

Com base em tais fundamentos, nega-se provimento ao 
recurso." 

o INPS não pode alegar violação ao artigo 92, parágrafo único, da Lei n!! 
6.367/76, e artigo 22, § 22, do Decreto n2 79.037/76, porque partiu dele a 
proposta de acordo para pagar ao autor o benefício do auxílio suplementar, 
depois de dois anos que já vinha pagando-lhe a aposentadoria. Sabia o Instituto 
muito bem da existência destes dispositivos legais, e mesmo assim concordou 
em pagar o auxílio suplementar a aposentado, e não fica bem para ele dizer 
que não tinha conhecimento da aposentadoria de Divaldo Pereira Passos por
que isto demonstra o pouco cuidado no exame das ações contra ele movidas e 
nas propostas de acordo. 

Não se caracterizou a divergência, porque em nenhum dos precedentes 
apontados a hipótese foi a mesma. E em nenhum deles houve acordo proposto 
pelo INPS de pagar o auxílio suplementar à aposentado por tempo de serviço 
e ocorreu a homologação por sentença transitada em julgado, em processo onde 
o Instituto teve ciência, de sobra, da aposentadoria. 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 5.852 - SP - (Reg. n2 90.0011058-0) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Garcia Vieira. Recorrente: Instituto Nacional de Previdência Social 
- INPS. Recorrido: Divaldo Pereira Passos. Advogados: Drs. Solon José 
Ramos e outro, Marigildo de Camargo Braga e outros. 
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Decisão: A Tunna, por unanimidade, não se conheceu do recurso (1;! 
Tunna: 19-11-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Annando Rollem
berg e José de Jesus Filho. 

Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro ARMANDO ROLLEM
BERG. 

RECURSO ESPECIAL N2 5.862 - SP 

(Registro n2 90.0011074-2) 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 
Recorrente: Universidade de São Paulo 
Recorrido: Reginaceli Pessoa de Freitas 
Advogados: Drs. Maria Tereza Dutra Carrijo e outros; Eliana Maria 

Coelho e outros, e José Alberto Couto Maciel. 

EMENTA: Universidade. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional. Transferência de servidor público. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional é de 
caráter nacional. Não se confunde com lei federal. Vincula a 
União, os Estados, os Municípios e todos os estabelecimentos 
de ensino. Autonomia das universidades não significa inde
pendência. Todas vinculam-se ao sistema único. Este é com
pulsório. Respeitado, cada entidade dispõe como melhor lhe 
aprouver, como ocorre, exemplificativamente, com o curricu
lum mínimo e o curriculum pleno. A transferência de alunos 
integra o sistema porque relacionado com a continuidade do 
curso, aspecto que interessa à própria educação. A lei se 
preocupou também com a dinâmica do ensino. A Universida
de, em si mesma, é vazia: só faz sentido com o corpo docente 
(entre os quais os pesquisadores) e o corpo discente. A trans
ferência de servidor público é constitucional. Além disso, a lei 
é auto-aplicável quando disciplina a transferência entre esta
belecimentos nacionais. A regulamentação é necessária na 
hipótese de transferência de estudante de escola estrangeira 
para congênere do Brasil. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 14 de novembro de 1990 (data do julgamento). 

Ministro AMÉRICO LUZ, Presidente. Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO: Recurso Es
pecial interposto pela Universidade de São Paulo nos autos do mandado de 
segurança, em que contende com Reginaceli Pessoa de Freitas. 

A Recorrente, com base no disposto no art. 105, IIl, da Constituição da 
República, argúi contrariedade de lei federal e divergência jurisprudencial. 

A Recorrente alega violação da Lei n!! 5.540/68, no que concerne à 
autonomia universitária. Cita jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

A matéria é relativa a transferência de aluna do curso de odontologia da 
Faculdade de Volta Redonda para a Universidade de São Paulo, por força da 
transferência compulsória de seu pai, Oficial das Forças Armadas. 

A sentença denegou a segurança por entender que a negativa de transfe
rência está amparada em atos válidos. 

O v. acórdão deu provimento à apelação, reformando a sentença de 1!! 
grau. 

Despacho de admissão. 

É o relatório. 

VOTO 

O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE CERNICCHIARO (Relator): Sr. 
Presidente, por se tratar de matéria idêntica, reedito as considerações expedidas 
no REsp 695 - SP, de que fui Relator: 

"O despacho de fi. 290, do eminente Ministro Carlos Madeira, remeteu 
os autos ao Superior Tribunal de Justiça para "apreciação de matéria infracons
titucional restrita à alínea a do inc. III do art. 105 da Constituição vigente". 

Eis a íntegra do referido despacho: 
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"O presente recurso extraordinário funda-se nas alíneas a, 
b e c do inc. IH do art. 119 da E/C n!! 1/69, e alega que a decisão 
recorrida ofendeu preceitos constitucionais e legais, declarou a 
inconstitucionalidade de lei federal, bem como a validade de ato 
local contestado em face de lei federal. Embora admitido, na 
origem, sem restrições, subiu a esta Corte com argüição de rele
vância, que ora se julga prejudicada. 

De acordo com a orientação estabelecida pelo Suprémo 
Tribunal Federal na Questão de Ordem no RE 117.809-4, reI. 
Min. Sepúlveda Pertence, limitar-se-á o recurso especial, em que 
se converte, parte do extraordinário, à apreciação da matéria 
infraconstitucional restrita à alínea a do inc. IH do art. 105 da 
Constituição vigente. As demais questões, por serem constitucio
nais, estão no âmbito da competência do Supremo Tribunal Fe
deral (art. 102, HI, a, b e c da Constituição). 

Assim sendo, com base no precedente, determino a remessa 
dos autos para o Superior Tribunal de Justiça, que, posteriormente 
ao julgamento do recurso especial, os devolverá a esta Corte." 

O caso em julgamento é um, dentre tantos outros, em que se mostra 
cinzenta a linha divisória do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial. 

Neste Tribunal é impertinente enfrentar a inconstitucionalidade da Lei n!! 
7.037, de 5 de outubro de 1982, como proclamou o v. acórdão recorrido. 
Cabe-lhe, porém, apreciar, incidenter tantum, a constitucionalidade de qual
quer norma. Logicamente, também incidentalmente;' a inconstitucionalidade 
de lei. Em conseqüência, lícito será não conhecer ou negar provimento ao 
recurso, caso reconheça que a pretensão do Recorrente afronta a Constituição 
da República. É certo, porém, a última palavra restará ao Supremo Tribunal 
Federal, a cujo órgão está reservada a competência para análise específica. 

No Superior Tribunal de Justiça, a inconstitucionalidade, repita-se, pode 
ser proclamada incidentalmente. No Supremo Tribunal Federal, a matéria é 
tratada como o mérito do recurso. 

Nesses limites, conheço do recurso para o fim específico de analisar o ato 
concreto diante da Lei n!! 7.037/82, ou seja, a transferência de dependente de 
militar de universidade federal para a Universidade de São Paulo. 

Não diviso e, por isso, não proclamo incidentalmente a inconstituciona
lidade do diploma legal, como registra o v. acórdão do Tribunal de origem. 
Em conseqüência, dou pela constitucionalidade da Lei n!! 7.037/82, cuja análise 
específica, escreva-se mais uma vez, incumbe ao Supremo Tribunal Federal. 
Essa distinção evidencia a separação do Recurso Extraordinário e do Recurso 
Especial, revelando que os respectivos julgamentos não se confundem, nem 
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se configura o bis in idem. Insisto. Não aprecio a constitucionalidade. Tenho-a 
como tal. Se entendesse ao contrário, proclamaria a inconstitucionalidade 
incidental. 

A Lei n2 4.024, de 20 de dezembro de 1961 - Fixa as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional- organicamente registra as linhas mestras do ensino 
brasileiro, desde a educação pré-primária até o nível universitário. 

Válida, nesta passagem, a distinção entre lei nacional e lei federal. A 
primeira ultrapassa os interesses da União Federal. A segunda é restrita às 
relações jurídicas em que essa pessoa jurídica integra como parte. O Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis da União é lei federal. O Estatuto da Magistra
tura é lei nacional. Uma das conseqüências é a lei nacional unicular também 
os Estados e os Municípios, embora se reconheça a autonomia daqueles e estes 
legislem no seu peculiar interesse. 

Não se confundem, por isso, porque não se identificam as relações entre 
a lei federal e a lei estadual, e as relações entre a lei nacional e a lei estadual. 
Aliás, aqui, forma-se também relação entre lei nacional e lei federal. 

A Lei n2 4.024/61 estatui no art. 11: 

"A União, os Estados e o Distrito Federal organizarão os 
seus sistemas de ensino, com observância da presente lei." 

A Lei n2 5.540, de 28 de novembro de 1968 - Fixa normas de organi
zação e funcionamento do ensino superior - por sua vez, comanda no art. 32: 

"As universidades gozarão de autonomia didático-científi
ca, disciplinar, administrativa e financeira, que será exercida na 
forma da lei e dos seus estatutos." 

Autonomia significa autocomando, gestão livre, da maneira como melhor 
convier à universidade. Todavia, nos limites da lei básica, cujas diretrizes e 
bases não a tomam independente de modo a afastar-se do estatuto-padrão. 

A Constituição da República de 1988 registra essa norma no art. 207, 
conferindo-lhe a dignidade da Lei Maior: 

"As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 
ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e exten
são." 

A lei de diretrizes e bases não se restringiu a emitir os princípios da 
educação nacional, o que constitui as linhas mestras a serem desenvolvidas, 
ou, em outras palavras, o amplo espectro que o tema enseja. Sem censura, 
porque também lhe é próprio, constituindo o aspecto procedimental ou dinâ
mico, dentre outros, disciplina a assistência social escolar, os recursos para a 
educação e a transferência de alunos. A continuidade do ensino está direta-
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mente vinculada à sua eficiência. O instituto, por isso, não é estranho à própria 
educação. A universidade, em si mesma, é vazia: só faz sentido com o corpo 
docente (entre os quais os pesquisadores) e o corpo discente. Não se pode 
separar a matéria do espírito. 

A Lei n2 4.024/61 determinava no art. 100: 

"Será permitida a transferência de alunos de um para outro 
estabelecimento de ensino, inclusive de escola de país estrangei
ro, feitas as necessárias adaptações de acordo com o que dispu
serem; em relação ao ensino médio, os diversos sistemas de 
ensino, e em relação ao ensino superior, os conselhos universitá
rios, ou o Conselho Federal de Educação, quando se tratar de 
universidade ou de estabelecimento de ensino superior federal ou 
particular, ou ainda, os Conselhos Universitários ou o Conselho 
Estadual de Educação, quando se tratar de universidade ou de 
estabelecimentos de ensino estaduais." 

Essa norma não impunha a restrição que a Impetrada lhe empresta, qual 
seja de a Universidade de São Paulo ser corpo incomunicável, estranho, no 
particular, ao sistema de educação nacional. Ao contrário, como as federais, 
qualquer que seja a naturezajuridica, as estaduais, as municipais e as particu
lares compõem um todo e como vasos comunicantes colaboram na dinâmica 
da educação. 

O transcrito no art. 100 era auto-aplicável, no tocante à transferência entre 
estabelecimentos nacionais. Enfrento o pormenor porque alegado nas infor
mações, instruídas com parecer de festejado jurista, que dependeria de regu
lamentação. 

Cumpre, no art. 100 distinguir duas espécies de transferência; uma de 
estabelecimento nacional para outro também nacional; outra de "escola de país 
estrangeiro" para estabelecimento nacional. Somente quanto à segunda hipó
tese impunham-se "as necessárias adaptações de acordo com o que dispuse
rem": a) em relação ao ensino médio, os diversos sistemas de ensino; b) em 
relação ao ensino superior, os conselhos universitários; c) o Conselho Federal 
de Educação, quando se tratar de universidade ou de estabelecimento de ensino 
superior federal ou particular; d) os Conselhos Universitários ou o Conselho 
Estadual de Educação, quando se tratar de universidade ou de estabelecimentos 
de ensino estaduais. 

A distinção é facilmente explicada. O ensino no Brasil, por força das 
diretrizes e bases comuns, obedece os mesmos princípios. Não há choque entre 
o ensino federal, estadual, municipal ou particular. O curriculum mínimo é o 
mesmo para todo o País. As diferenças, particulares, jamais poderão contra
riá-lo. Ao contrário, sempre se adaptam a ele. Não há, pois, diferença substan-
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ciai entre o Curso de Direito, Física ou Letras, entre o ministrado na Univer
sidade Federal do Acre, na Fundação Universidade de Brasília, nas Faculdades 
Metropolitanas Unidas ou na Universidade de São Paulo. 

O mesmo raciocínio, porém, não é válido quando aluno de universidade 
de outro país vem prosseguir o curso no Brasil. Não se está mais diante de 
sistema único. Ao contrário, de pluralidade de sistemas. É lógico que haja 
adaptações para ajustar-se à harmonia. Nesse caso, cumpre, antes de tudo, 
promover uniformidade. Para isso, e só para isso, o art. 100 repartia atribuições 
entre os colegiados. 

A interpretação mantém-se a mesma com a redação que a Lei n2 7.037, 
de 5 de outubro de 1982, conferiu ao transcrito art. 100. A modificação foi 
apenas literal quanto ao caput. A modificação é restrita aos §§ 12 e 22• Trans
crevo, na íntegra, o dispositivo atual: 

536 

"Art. 100 - A transferência de alunos, de uma para outra 
instituição de qualquer nível de ensino, inclusive de país estran
geiro, será permitida de confonnidade com os critérios que forem 
estabelecidos: 

a) pelo Conselho Federal de Educação, quando se tratar de 
instituição vinculada ao sistema federal de ensino; 

b) pelos Conselhos Estaduais de Educação, quando se tratar 
de instituições estaduais e municipais; 

c) pelo colegiado máximo, de natureza acadêmica, em cada 
instituição, quando inexistirem normas emanadas dos órgãos pre
vistos nas alíneas anteriores. 

§ 12 - Será concedida transferência, em qualquer época do 
ano e independentemente da existência de vaga; 

I - para instituições vinculadas a qualquer sistema de en
sino, quando se tratar de servidor público federal, ou membro das 
Forças Armadas, inclusive seus dependentes, quando requerida 
em razão de comprovada remoção ou transferência de ofício que 
acarrete mudança de residência para o município onde se situe a 
instituição recebedora ou para localidade próxima desta, obser
vadas as normas estabelecidas pelo Conselho Federal de Educa
ção; 

II - para instituições vinculadas ao sistema estadual, quan
do se tratar de servidor público estadual e seus dependentes, se 
requerida na condição prevista no inciso anterior, respeitadas as 
normas expedidas pelos Conselhos Estaduais de Educação. 
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§ 22 - As matérias competentes dos currículos mínimos de 
qualquer curso superior, estudadas com aproveitamento em ins
tituição autorizada, serão automaticamente reconhecidas pela 
instituição que receber o aluno, devendo este, entretanto, cursar 
as matérias ou disciplinas obrigatórias constantes do currículo 
pleno, de acordo com as normas fixadas pelo Conselho Federal 
de Educação." 

Assim, o teor do § 22, transferência de aluno de escola brasileira para 
outra nacional, confere-lhe o direito ao reconhecimento das matérias estudadas 
e a obrigação de satisfazer o currículo pleno. 

Também não vinga, data venia, que distinguindo "servidor público fede
ral, ou membro das Forças Armadas, inclusive seus dependentes" de "servidor 
público estadual e seus dependentes", a lei afrontou o princípio de que todos 
são iguais perante a lei. 

Repete-se Aristóteles e Rui Barbosa de que a isonomia é tratamento igual 
para os iguais e o tratamento desigual para os desiguais. Pensamento correto, 
mais enunciado político do que jurídico. Impreciso para enfrentar casos espe
cíficos. Perante o Direito, a explicação técnica é rigorosa em se tomando, como 
referência, a causa da relação jurídica, que, por sua vez, é o fato histórico que 
constitui o vínculo entre duas pessoas. Haverá igualdade se as causas forem 
as mesmas, desigualdade se as causas forem diversas. 

Assim, sem censura, o bacharel em Direito pode exercer a advocacia, o 
que não é consentido ao médico. Não há discriminação, ofensa à igualdade. 
Ocorre o mesmo se imposta idade mínima para ingresso em universidade. 
Ainda aí estará respeitada a isonomia. 

O raciocínio é válido para os incisos I e II do § 12 do art. 100 da Lei n2 

4.024/61, conforme redação da Lei n2 7.037/82. 

Servidor público federal não se confunde com servidor público estadual. 
São fatos históricos distintos, como ser bacharel em Direito é fato histórico 
distinto de ser médico. 

De outro lado se a distinção da lei ofendesse a igualdade, a conclusão não 
seria retirar o direito do servidor público federal, mas ampliar o direito do 
servidor público estadual, estendendo-o aos limites do congênere da União 
Federal. 

Não se olvide o disposto no art. 82, XVII, a, da Constituição da República 
de 1969, em cuja vigência se formou o processo. Estatui incumbir à União 
Federal legislar sobre "diretrizes e bases da educação nacional". Por derradei
ro, a decisão recorrida e as informações da digna autoridade coatora permane
ceram no plano normativo. Nenhuma impugnação ao aspecto fático, como, 
aliás, discorrera a brilhante decisão monocrática. Evidente a ilegalidade-da 
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Resolução n!! 3.313, de 10 de dezembro de 1986, do Magnífico Reitor da 
Universidade de São Paulo". 

Não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 5.862 - SP - (Reg. n!! 90.0011074-2) - Relator: O Exmo. Sr. 
Ministro Vicente Cemicchiaro. Recorrente: Universidade de São Paulo. Re
corrido: Reginaceli Pessoa de Freitas. Advogados: Drs. Maria Tereza Dutra 
Carrijo e outros e Eliana Maria Coelho e outros, e José Alberto Couto Maciel. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso (2!! Turma 
- 14-11-90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Ministros Hélio Mosimann, 
Américo Luz e limar Galvão. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro AMÉRICO LUZ. 
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Adm Autoridade coatora. Conceito. Mandado de segurança. 
MS 566 - DF. RSTJ 17/255 

Ct Autoridade coatora. Mandado de segurança. Competência. Presidente do 
CIP. Lei n2 7.730/89. 
MS 177 - DF. RSTJ 17/228 

Cm A vaI. Documento à parte. 
REsp 4.522 - SP. RSTJ 17/508 

B 

Pv Benefícios. Acidente de trabalho. Indenização. Lei n2 6.367/76. 
REsp 5.852 - SP. RSTJ 17/527 

Adm Benfeitorias. Desapropriação. Desistência pelo Poder Público. Transferên
cia da posse a terceiros. Contramandado de imissão na posse em favor dos 
expropriados. 
REsp 4.215 - SP. RSTJ 17/487 

PrCv Busca e apreensão. Litigante de má-fé. 
REsp 1.964 - RN. RSTJ 17/363 

c 
Pn Cambista. Jogo do bicho. Condenação. 

REsp 5.784 - SP. RSTJ 17/523 
Adm Certificado de conclusão do 22 grau. Não apresentação. Ensino superior 

matrícula. . 
REsp 3.534 - GO. RSTJ 17/433 

Cv Cessão de direitos hereditários. Herdeiro incapaz. Instrumento particular. 
Ausência de assistência. Nulidade. Denunciação da lide. 
REsp 301 - PRo RSTJ 17/267 

Cv Cheque pré-datado. Pagamento em duas parcelas. Novação não configura
da. 
REsp 4.292 - SP. RSTJ 17/491 

PrPn Citação editalícia. Nulidade. Habeas corpus. 
RHC 866 - MG. RSTJ 17/168 

Pn Código Civil, art. 159. Ação penal. Dano moraL 
REsp 1.580 - CE. RSTJ 17/317 

Cv Código Civil, art. 362. Reconhecimento de paternidade. Menor. hnpugna
ção. 
REsp 4.640 - SP. RSTJ 17/511 

Cv Código Civil, art. 1.536, § 22 e 962. Ação indenizatória. Juros moratórios. 
Queda de trem. 
REsp 1762 - SP. RSTJ 17/324 
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Cv Código Civil, art. 1.537. Súmula 490 - STF. Ato ilícito. Responsabilidade 
civil. Pensão. 
REsp 2571 - RN. RSTJ 17/390 

PrPn Código Penal, art. 59. Graduação do dolo. Adequação da pena. 
REsp 4.138 - PR. RSTJ 17/472 

PrCv Código de Processo Civil, arts. 236,242, § 12, e 506, I. Recurso de apelação. 
Intempestividade. 
REsp 2090 - DF. RSTJ 17/366 

PrCv Código de Processo Civil, art. 267, VI. Mandado de injunção. Legitimidade 
passiva. 
MI23 - DF. RSTJ 17/189 

PrPn Código de Processo Penal, arts. 563 e 566. Nulidade processual. Prejuízo 
para a defesa. 
RHC 907 - SP. RSTJ 17/172 

PrPn Código de Processo Penal, art. 617. Reformatio in melius. Admissibilidade 
em doutrina. 
REsp 2.804 - SP. RSTJ 17/415 

Ct Competência. CF. art. 105, I, b. Ato judicial típico. Não cabimento. Man
dado de segurança. 
RMS 40 - SP. RSTJ 17/205 

Ct Competência. Conflito de atribuições. Tribunal de Contas da União. Tribu
nal Regional do Trabalho. 
CAtOll- SC. RSTJ 17/47 

PrCv Competência. Conflito positivo. Guarda de menores e separação de corpos. 
Vara de menores. Juízo cível. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nQ 

8.069/90. 
CC 677 - MG. RSTJ 17/53 

Ct Competência. Exceção da verdade. Foro excepcional. Prerrogativa de fun
ção. 
ExVerd 09 - DF. RSTJ 17/103 

PrPn Competência. Habeas corpus. Deputado estadual. Crime praticado em de
trimento de bens, serviços ou interesses da União. 
HC 372 - DF. RSTJ 17/134 

Ct Competência. Mandado de segurança. Autoridade coatora. Presidente do 
CIP. Lei n2 7.730/89. 
MS 177 - DF. RSTJ 17/228 

Ct Competência. OAB. Lei n!:! 4.215/63. CF, art. 109, I. 

CC 869 - Se. RSTJ 17/97 
Adm Conceito. Autoridade coatora. Mandado de segurança. 

MS 566 - DF. RSTJ 17/255 
Cm Concordata. Correção monetária. Lei n!:! 7.274/84. 

REsp 3.173 - PR. RSTJ 17/430 
Adm Concurso. Promoção Militar. Taifeiro. 

AR 122 - DF. RSTJ 17/17 
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Pn Condenação. Cambista. Jogo do bicho. 
REsp 5.784 - SP. RSTJ 17/523 

Ct Conflito de atribuições. Competência. Tribunal de Contas da União. Tribu
nal Regional do Trabalho. 
CAt 011 - Se. RSTJ 17/47 

PrCv Conflito positivo. Competência. Guarda de menores e separação de corpos. 
Vara de menores. Juízo cível. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n!! 
8.069/90. 
CC 677 - MG. RSTJ 17/53 

Trbt Constituição Federalf69, art. 23, § 11. Imposto sobre Circulação de Merca
dorias. Isenção. Importação. GATT. 
REsp 2.351 - SP. RSTJ 17/373 

Ct Constituição Federal, art. 105, I, b. Competência. Mandado de segurança. 
Ato judicial típico. Não cabimento. 
RMS 40 - SP. RSTJ 17/205 

Ct Constituição Federal, art. 105, IH, A. Negativa de vigência de lei federal 
(art. 284 do CPC). Ação de indenização por perdas e danos morais. Progra
ma radiofônico. Difamação. Valor da causa. 
REsp 1.909 - PRo RSTJ 17/355 

Ct Constituição Federal, art. 109, I. Lei n!! 4.215/63. OAB. Competência. 
CC 869 - SC. RSTJ 17/97 

Pn Continuidade delitiva. Crimes da mesma espécie. 
REsp 4.042 - SP. RSTJ 17/470 

Adm Contramandado de imissão na posse em favor dos expropriados. Desapro
priação. Benfeitorias. Desistência pelo Poder Público. Transferência da 
posse a terceiro. 
REsp4.215 - SP. RSTJ 17/487 

Ct Contrato de seguro. Recurso especial. Exame de provas. Súmula 07 - STJ. 
AgRg no Ag 2.754 - SP. RSTJ 17/37 

Adm Controlador da Arrecadação. Funcionário municipal. Agente da Fazenda. 
Equiparação. 
REsp 4.432 - RJ. RSTJ 17/498 

Cm Correção monetária. Concordata. Lei n!! 7.274/84. 
REsp 3.173 - PRo RSTJ 17/430 

PrPn Crime praticado em detrimento de bens, serviços ou interesses da União. 
Deputado estadual. Habeas corpus. Competência. 
HC 372 - DF. RSTJ 17/134 

PrPn Crimes comissivos por omissão. Ação penal. Falta de justa causa. 
RHC 794 - SP. RSTJ 17/159 

Pn Crimes da mesma espécie. Continuidade delitiva. 
REsp 4.042 - SP. RSTJ 17/470 

Trbt CTN, art. 174. Execução fiscal. Prescrição. 
REsp 1.942 - PRo RSTJ 17/359 

Pn Custódia mantida. Prisão preventiva. Nulidade do processo a partir da cita
ção. 
HC 228 - SP. RSTJ 17/115 
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D 

Pn Dano moral. Ação penal. Cód. Civil, art. 159. 
REsp 1.580 - CE. RSTJ 17/317 

Cv Danos causados pelo arrendatário. Arrendamento mercantil. Leasing. 
REsp 4.187 - MG. RSTJ 17/482 

PrCv Decisões judiciais. Mandado de segurança. Pressupostos. 
RMS 581 - RJ. RSTJ 17/261 

Pn Decreto-lei n!! 201/67, art. I!!, n. Prefeito municipal. Argüição de inconsti
tucionalidade. 
REsp 1.408 - MS. RSTJ 17/312 

PrPn Decreto de prisão preventiva. Recurso de habeas corpus. 
RHC 836 - PE. RSTJ 17/165 

Pn Decreto suficientemente fundamentado. Prisão preventiva. Trancamento da 
ação penal. Habeas corpus. 
HC 278 - RS. RSTJ 17/117 

PrPn Denúncia. Ratificação e recebimento. Preclusão. 
AgRg no Ag 2.726 - DF. RSTJ 17/27 

PrPn Denúncia. Rejeição. 
REsp 2.770 - RJ. RSTJ 17/409 

Cv Denunciação da lide. Cessão de direitos hereditários. Herdeiro incapaz. 
Instrumento particular. Ausência de assistência. Nulidade. 
REsp 301 - PRo RSTJ 17/267 

PrPn Deputado estadual. Crime praticado em detrimento de bens, serviços ou 
interesses da União. Habeas corpus. Competência. 
HC 372 - DF. RSTJ 17/134 

Adm Desapropriação. Benfeitorias. Desistência pelo Poder Público. Transferên
cia da posse a terceiro. Contramandado de imissão na posse em favor dos 
expropriados. 
REsp4.215 - SP. RSTJ 17/487 

Adm Desistência pelo Poder Público. Desapropriação. Benfeitorias. Transferên
cia da posse a terceiro. Contramandado de imissão na posse em favor dos 
expropriados. 
REsp 4.215 - SP. RSTJ 17/487 

Ct Difamação. Programa radiofônico. Ação de indenização por perdas e danos 
morais. Valor da causa. Negativa de vigência de lei federal (art. 284 do 
CPC). CF, art. 105, III, A. 
REsp 1.909 -=- PRo RSTJ 17/355 

PrPn Divergência jurisprudencial. Prova documental. Menoridade. 
REsp 5.290 - SP. RSTJ 17/514 

Cm Documento à parte. Aval. 
REsp 4.522 - SP. RSTJ 17/508 
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E 

PrCv Embargos de retenção por benfeitorias. Questão de garantia do juízo pelo 
depósito. Ação possessória. Eficácia executiva lato sensu. 
REsp 739 - RJ. RSTJ 17/293 

Adm Emenda Constitucional 26/85, art. 4Q
, § 3Q

• Juiz de Direito. Promoção. 
RMS 154 - GO. RSTJ 17/225 

PrCv Emissão. Nota promissória. Uniformização de jurisprudência. Suscitação. 
Faculdade do juiz. 
REsp 3.835 - PRo RSTJ 17/452 

Adm Ensino superior. Aluna filha de militar transferido. Lei de Diretrizes e Bases. 
Lei nQ 5.540/68. Lei nQ 7.037/82. 
REsp 5.862 - SP. RSTJ 17/531 

Adm Ensino superior. Matrícula. Certificado de conclusão do 2Q grau. Não apre
sentação. 
REsp 3.534 - GO. RSTJ 17/433 

Adm Equiparação. Funcionário municipal. Agente da Fazenda. Controlador da 
Arrecadação. 
REsp 4.432 - RJ. RSTJ 17/498 

PrCv Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nQ 8.069/90. Competência. Con
flito positivo. Guarda de menores e separação de corpos. Vara de menores. 
Juízo cível. 
CC 677 - MG. RSTJ 17/53 

Ct Exame de provas. Recurso especial. Contrato de seguro. Súmula 07 - STJ. 
AgRg no Ag 2.754 - SP. RSTJ 17/37 

Ct Exceção da verdade. Competência. Foro excepcional. Prerrogativa de fun
ção. 
ExVerd 09 - DF. RSTJ 17/103 

PrPn Excesso de prazo e falta de fundamentação. Prisão preventiva. Ilegalidade. 
Recurso de habeas corpus. 
RHC 609 - GO. RSTJ 17/152 

PrCv Execução. Nota promissória. Data da emissão não preenchida. Lei Unifor
me, arts. 75, item 6 e 76. 
REsp 2342 - PRo RSTJ 17/369 

PrCv Execução. Nota promissória. Protesto. Lei Uniforme. Multa contratual. 
Honorários advocatícios. 
REsp 2.999 - SC. RSTJ 17/427 

Trbt Execução fiscal. Prescrição. CTN, art. 174. 
REsp 1.942 - PRo RSTJ 17/359 

Trbt Execução fiscal. Sociedade por quotas de responsabilidade limitada dissol
vida regularmente. Acolhida a preliminar de prescrição do direito de ação 
da Fazenda. Impossibilidade e nulidade da penhora em bens dos sócios, que 
jamais exerceram a gerência da empresa. 
REsp 4.034 - SP. RSTJ 17/457 
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Adm Exoneração. Juiz de Direito. Processo administrativo. Vitaliciedade. Tempo 
de exercício. 
RMS 288 - MG. RSTJ 17/247 

Trbt Exportação de café. Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Quota de 
contribuição para o mc. 
REsp 4.429 - PR. RSTJ 17/495 

F 

PrCv Faculdade do juiz. Suscitação. Uniformização de jurisprudência. Nota pro
missória. Emissão. 
REsp 3.835 - PR. RSTJ 17/452 

Cv Falecimento de mutuário. Seguro habitacional. Existência de outro imóvel 
financiado pelo·SFH. 
REsp 3.561 - RS. RSTJ 17/442 

Pn Falência. Interdição ao exercício do comércio. 
REsp 2.632 - SP. RSTJ 17/401 

PrPn Falta de designação de curador. Réu menor de 21 anos. Interrogatório. 
Nulidade. 
REsp 1.895 - SP. RSTJ 17/352 

PrPn Falta de justa causa. Ação penal. Crimes comissivos por omissão. 
RHC 794 - SP. RSTJ 17/159 

Tb Filiação a Federação Nacional. Sindicatos. Prévio pronunciamento da CES. 
Princípio da unicidade sindical. 
MS 81 - DF. RSTJ 17/214 

Trbt Fornecimento de alimentação e bebidas em restaurantes, bares e similares. 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 
EREsp 487 - RI. RSTJ 17/273 

Trbt Fornecimento de alimentação e bebidas em restaurantes, bares e similares. 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 
EREsp 1.869 - RI. RSTJ 17/345 

Ct Foro excepcional. Competência. Exceção da verdade. Prerrogativa de fun
ção. 
ExVerd 09 - DF. RSTJ 17/103 

Adm Funcionário. Adicionais. Prescrição. 
REsp 5.668 - SP. RSTI 17/518 

Adm Funcionário municipal. Agente da Fazenda. Equiparação. Controlador da 
Arrecadação. 
REsp 4.432 - RI. RSTI 17/498 

<\dm Funcionário público estadual. Aposentadoria proporcional. Lei n2 3.200/78, 
art. 92. 
RMS 567 - ES. RSTJ 17/258 

Adm Funcionário público estadual. Arrecadação do Estado. Participação. Pres
crição e decadência. 
REsp 820 - ES. RSTJ 17/306 
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Adm Funcionário público estadual. Fundo de direito. Prescrição. Prestaçõesan
teriores ao qüinqüênio. 
EREsp 1.849 - RJ. RSTJ 17/330 

Adm Fundo de direito. Funcionário público estadual. Prescrição. Prestações an
teriores ao qüinqüênio. 
EREsp 1.849 - RI. RSTJ 17/330 

G 

PrCv Garantia do juízo pelo depósito. Embargos de retenção por benfeitorias. 
Ação possessória. Eficácia executiva lato sensu. 
REsp 739 - RJ. RSTJ 17/293 

Trbt GATT. Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Isenção. Importação. 
CF/69, art. 23, § 11. 
REsp 2.351 - SP. RSTJ 17/373 

PrPn Graduação do dolo. CP, art. 59. Adequação da pena. 
REsp 4.138 - PRo RSTJ 17/472 

PrCv Guarda de menores e separação de corpos. Competência. Conflito positivo. 
Vara de menores. Juízo cível. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n2 

8.069/90. 
CC 677 - MG. RSTJ 17/53 

H 

PrPn Habeas corpus. Citação editalícia. Nulidade. 
RHC 866 - MG. RSTJ 17/168 

PrPn Habeas corpus. Deputado estadual. Crime praticado em detrimento de bens, 
serviços ou interesses da União. Competência. 
HC 372 - DF. RSTJ 17/134 

Pn Habeas corpus. Trancamento da ação penal. Prisão preventiva. Decreto 
suficientemente fundamentado. 
HC 278 - RS. RSTJ 17/117 

PrPn Habeas corpus julgado pelo STF. Recurso especial concomitante, prejudi
cado. 
REsp 1.862 - SP. RSTJ 17/336 

Cv Herdeiro incapaz. Cessão de direitos hereditários. Instrumento particular. 
Ausência de assistência. Nulidade. Denunciação da lide. 
REsp 301 - PRo RSTJ 17/267 

PrCv Honorários advocatícios. Multa contratual. Lei Uniforme. Execução. Nota 
promissória. 
REsp 2.999 - Se. RSTJ 17/427 
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I 

Trbt Importação. Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Isenção. GA TI. 
CF/69, art. 23, § lI. 
REsp 2.351 - SP. RSTJ 17/373 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Exportação de café. Quota de 
contribuição para o mc. 
REsp 4.429 - PR. RSTJ 17/495 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Fornecimento de alimentação e 
bebidas em restaurantes, bares e similares. 
EREsp 487 - RI. RSTJ 17/273 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Fornecimento de alimentação e 
bebidas em restaurantes, bares e similares. 
EREsp 1.869 - RI. RSTJ 17/345 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Isenção. Importação. GA TI. 
CF/69, art. 23, § lI. 
REsp 2.351 - SP. RSTJ 17/373 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Isenção. Remessa de mercado
rias para a Zona Franca de Manaus. Anulação do crédito fiscal em operação 
anterior. 
REsp 4.444 - SP. RSTJ 17/504 

Pv Indenização. Acidente de trabalho. Benefícios. Lei nQ 6.367/76. 
REsp 5.852 - SP. RSTJ 17/527 

PrCv Inoportunidade de prova. Recurso especial. Questão não assomada. 
REsp 2.614 - SP. RSTJ 17/398 

PrPn Inquérito para apuração de fato criminoso atribuído a magistrado. Prosse
guimento da investigação perante o Tribunal. Lei Complementar n!! 35/79, 
parágrafo único do art. 33. 
AgRg no Inq 17 - TO. RSTJ 17/179 

PrPn Inquérito policial. Trancamento. Falta de justa causa. Recurso de habeas 
corpus. 
RHC 342 - DF. RSTJ 17/125 

Cv Instrumento particular. Cessão de direitos hereditários. Herdeiro incapaz. 
Ausência de assistência. Nulidade. Denunciação da lide. 
REsp 301 - PR. RSTJ 17/267 

PrCv Intempestividade. Recurso de apelação. CPC, arts. 236, 242, § l!l, e 506, I. 
REsp 2090 - DF. RSTJ 17/366 

Pn Interdição ao exercício do comércio. Falência. 
REsp 2.632 - SP. RSTJ 17/401 

PrPri Interrogatório. Réu menor de 21 anos. Falta de designação de curador. 
Nulidade. 
REsp 1.895 - SP. RSTJ 17/352 

Trbt Isenção. Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Importação. GATI. 
CF/69 art. 23, § 11. 
REsp 2.351 - SP. RSTJ 17/373 
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Trbt Isenção. Imposto sobre Circulação de Mercadorias. Remessa de mercado
rias para a Zona Franca de Manaus. Anulação do crédito fiscal em operação 
anterior. 
REsp4.444 - SP. RSTJ 17/504 

J 

Pn Jogo do bicho. Cambista. Condenação. 
REsp 5.784 - SP. RSTJ 17/523 

Adm Juiz de Direito. Processo administrativo. Exoneração. Vitaliciedade. Tempo 
de exercício. 
RMS 288 - MG. RSTJ 17/247 

Adm Juiz de Direito. Promoção. Emenda Constitucional 26/85, art. 4!!, § 3!!. 
RMS 154 - GO. RSTJ 17/225 

PrCv Juízo cível. Vara de menores. Competência. Conflito positivo. Guarda de 
menores e separação de corpos. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
n!! 8.069/90. 
CC 677 - MG. RSTJ 17/53 

Pn Julgamento. Anulação. Tribunal do júri. Reformatio in pejus. 
REsp 661 - SP. RSTJ 17/286 

Cv Juros moratórios. Ação indenizatória. Queda de trem. CC, arts. 1.536, § 2!! 
e 962. 
REsp 1762 - SP. RSTJ 17/324 

L 

PrPn Latrocínio. Recurso de habeas corpus. Trancamento da ação penal. Falta de 
justa causa. 
RHC 370 - PB. RSTJ 17/131 

Cv Leasing. Arrendamento mercantil. Danos causados pelo arrendatário. 
REsp 4.187 - MG. RSTJ 17/482 

PrCv Legitimidade passiva. CPC, art. 267, VI. Mandado de injunção. 
MI 23 - DF. RSTJ 17/189 

PrPn Lei Complementar n!! 35/79, parágrafo único do art. 33. Inquérito para 
apuração de fato criminoso atribuído a magistrado. Prosseguimento da 
investigação perante o Tribunal. 
AgRg no Inq 17. RSTJ 17/179 

Adm Lei de Diretrizes e Bases. Ensino superior. Aluna filha de militar transferido. 
Lei n!! 5.540/68. Lei n!! 7.032/82. 
REsp 5.862 - SP. RSTJ 17/531 

PrCv Lei Uniforme. Multa contratual. Honorários advocatícios. Execução. Nota 
promissória. 
REsp 2.999 - Se. RSTJ 17/427 
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PrCv Lei Uniforme, arts. 75, item 6, e 76. Nota promissória. Data de emissão não 
preenchida. Execução. 
REsp 2342 - PR. RSTJ 17/369 

Adm Lei n!! 3.200/78, art. 92. Funcionário público estadual. Aposentadoria pro
porcional. 
RMS 567 - ES. RSTJ 17/258 

Ct Lei n!! 4.215/63. CF, art. 109, I. Competência. OAB. 
CC 869 - SC. RSTJ 17/97 

Adm Lei n!! 5.540/68. Ensino superior. Aluna filha de militar transferido. Lei de 
Diretrizes e Bases. Lei n!! 7.032/82. 
REsp 5.862 - SP. RSTJ 17/531 

Pv Lei n!! 6.367/76. Acidente de trabalho. Indenização. Benefícios. 
REsp 5.852 - SP. RSTJ 17/527 

Adm Lei n!! 7.032/82. Ensino superior. Aluna filha de militar transferido. Lei de 
Diretrizes e Bases. Lei n!! 5.540/68. 
REsp 5.862 - SP. RSTJ 17/531 

Cm Lei n!! 7.274/84. Concordata. Correção monetária. 
REsp 3.173 - PR. RSTJ 17/430 

Ct Lei n!! 7.730/89. Competência. Mandado de segurança. Autoridade coatora. 
Presidente do CIP. 
MS 177 - DF. RSTJ 17/228 

PrCv Lei n!! 8.069/90. Estatuto da Criança e do Adolescente. Competência. Con
flito positivo. Guarda de menores e separação de corpos. Vara de menores. 
Juízo cível. 
CC 677 - MG. RSTJ 17/53 

PrCv Litigante de má-fé. Busca e apreensão. 
REsp 1.964 - RN. RSTJ 17/363 

Cv Locação. Ação renovatória. Soma de prazos. 
REsp 4.146 - SP. RSTJ 17/479 

M 

PrCv Mandado de injunção. Legitimidade passiva. CPC, art. 267, VI. 
MI 23 - DF. RSTJ 17/189 

PrCv Mandado de segurança. Ato administrativo. Preclusão administrativa. 
MS 009 - DF. RSTJ 17/195 

Adm Mandado de segurança. Autoridade coatora. Conceito. 
MS 566 - DF. RSTJ 17/255 

Ct Mandado de segurança. Competência. Autoridade coatora. Presidente do 
CIP. Lei n!! 7.730/89. 
MS 177 - DF. RSTJ 17/228 

Ct Mandado de segurança. Competência. CF, art. 105, l, b. Ato judicial típico. 
Não cabimento. 
RMS 40 - SP. RSTJ 17/205 
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Ct Mandado de segurança. Militar. Anistia. 
MS 44 - DF. RSTJ 17/209 

Ct Mandado de segurança. Não cabimento. Prisão de depositário infiel. 
RMS 445 - SP. RSTJ 17/251 

PrCv Mandado de segurança. Pressupostos. Decisões judiciais. 
RMS 581 - RI. RSTJ 17/261 

Adm Matrícula. Ensino superior. Certificado de conclusão do 22 grau. Não apre
sentação. 
REsp 3.534 - ao. RSTJ 17/433 

Cv Menor. Reconhecimento de paternidade. Impugnação. CC, art. 362. 
REsp 4.640 - SP. RSTJ 17/511 

PrPn Menoridade. Prova documental. Divergência jurisprudencial. 
REsp 5.290 - SP. RSTJ 17/514 

Ct Militar. Anistia. Mandado de segurança. 
MS 44 - MS. RSTJ 17/209 

Adm Militar. Taifeiro. Concurso. Promoção. 
AR 122 - DF. RSTJ 17/17 

Cv Morte de filho menor. Responsabilidade civil. Pensão alimentícia. 
REsp 2.583 - ES. RSTJ 17/394 

PrCv Multa contratuaL Honorários advocatícios. Lei Unifonne. Execução. Nota 
promissória. 
REsp 2.999 - se. RSTJ 17/427 

N 

Adm Não apresentação. Certificado de conclusão do 22 grau. Ensino superior. 
Matrícula. 
REsp 3.534 - ao. RSTJ 17/433 

Ct Não cabimento. Mandado de segurança. Prisão de depositário infiel. 
RMS 445 - SP. RSTJ 17/251 

PrCv Nota promissória. Data de emissão não preenchida. Lei Unifonne, arts. 75, 
item 6, e 76. Execução. 
REsp 2342 - PRo RSTJ 17/369 

PrCv Nota promissória. Emissão. Unifonnização de jurisprudência. Suscitação. 
Faculdade do juiz. 
REsp 3.835 - PRo RSTJ 17/452 

PrCv Nota promissória. Protesto. Execução. Lei Uniforme. Multa contratual. 
Honorários advocatícios. 
REsp 2.999 - SC. RSTJ 17/427 

Cv Novação não configurada. Pagamento em duas parcelas. Cheque pré-data
do. 
REsp 4.292 - SP. RSTJ 17/491 

Cv Nulidade. Cessão de; direitos hereditários. Herdeiro incapaz. Instrumento 
particular. Ausência de assistência. Denunciação da lide. 
REsp 301 - PRo RSTJ 17/267 
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PrPn Nulidade. Citação editalícia. Habeas corpus. 
RHC 866 - MG. RSTJ 17/168 

PrPn Nulidade. Réu menor de 21 anos. Interrogatório. Falta de designação de 
curador. 
REsp 1.895 - SP. RSTJ 17/352 

PrPnNulidade inexistente. Audiência. Ausência do representante do MP. Princí
pio pas de nulité sans grief 
REsp 2.401 - ES. RSTJ 17/383 

Pn Nulidade do processo a partir da citação. Prisão preventiva. Custódia man
tida. 
HC 228 - SP. RSTJ 17/115 

PrPn Nulidade processual. Prejuízo para a defesa. CPP, arts. 563 e 566. 
RHC 907 - SP. RSTJ 17/171 

o 

Ct OAB. Lei n!! 4.215/63. CF, art. 109, L Competência. 
CC 869 - SC. RSTJ 17/97 

PrCv Ofensa à coisa julgada. Ação rescisória. Recurso especial. Não cabimento. 
REsp 813 - RS. RSTJ 17/300 

p 

Cv Pagamento em duas parcelas. Cheque pré-datado. Novação não configura
da. 
REsp 4.292 - SP. RSTJ 17/491 

Adm Participação. Funcionário estadual. Arrecadação do Estado. Prescrição e 
decadência. 
REsp 820 - ES. RSTJ 17/306 

Pn Pena. Sentença anulada. Trânsito em julgado para a acusação. Prescrição. 
RHC 741 - SP. RSTJ 17/155 . 

Cv Pensão. Ato ilícito. Responsabilidade civil. CC, art. 1.537. Súmula 490 -
STF. 
REsp 2571 - RN. RSTJ 17/390 

Cv Pensão alimentícia. Responsabilidade civil. Morte de filho menor. 
REsp 2.583 - ES. RSTJ 17/394 

PrPn Prazo. Prescrição. Contagem. Sentença. Causa interruptiva. 
HC 408 - SP. RSTJ 17/149 

PrCv Prazo decadencial. Ação rescisória. 
AgRgno Ag 3.517 - SP. RSTJ 17/41 

PrPn Preclusão. Denúncia. Ratificação e recebimento. 
AgRg no Ag 2.726 - DF. RSTJ 17/27 

PrCv Preclusão administrativa. Ato administrativo. Mandado de segurança. 
MS 009 - DF. RSTJ 17/195 
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Pn Prefeito municipal. Decreto-lei n!! 201/67, art. I!!, n. Argüição de inconsti
tucionalidade. 
REsp 1.408 - MS. RSTJ 17/312 

PrPn Prejuízo para a defesa. Nulidade processual. CPP, arts. 563 e 566. 
RHC 907 - SP. RSTJ 17/172 

Ct Prerrogativa de função. Competência. Exceção da verdade. Foro excepcio
nal. 
ExVerd 09 - DF. RSTJ 17/103 

Trbt Prescrição. Execução fiscal. CTN, art. 174. 
REsp 1.942 - PRo RSTJ 17/359 

Adm Prescrição. Funcionário. Adicionais. 
REsp 5.668 - SP. RSTJ 17/518 

Adm Prescrição. Funcionário público estadual. Fundo de direito. Prestações an
teriores ao qüinqüênio. 
EREsp 1.849 - RJ. RSTJ 17/330 

Pn Prescrição. Pena. Sentença anulada. Trânsito em julgado para a acusação. 
RHC 741 - SP. RSTJ 17/155 

PrPn Prescrição. Prazo. Contagem. Sentença. Causa interruptiva. 
HC 408 - SP. RSTJ 17/149 

Adm Prescrição e decadência. Funcionário estadual. Participação. Arrecadação 
do Estado. 
REsp 820 - ES. RSTJ 17/306 

Ct Presidente do CIP. Competência. Mandado de segurança. Autoridade coa
tora. Lei n!! 7.730/89. 
MS 177 - DF. RSTJ 17/228 

PrCv Pressupostos. Mandado de segurança. Decisões judiciais. 
RMS 581 - RJ. RSTJ 17/261 

Adm Prestações anteriores ao qüinqüênio. Prescrição. Funcionário público esta
dual. Fundo de direito. 
EREsp 1.849 - RJ. RSTJ 17/330 

Tb Prévio pronunciamento da CES. Sindicatos. Filiação a Federação Nacional. 
Princípio da unicidade sindical. 
MS 81 - DF. RSTJ 17/214 

PrPn Princípo pas de nulité sans grief Audiência. Ausência do representante do 
MP. Nulidade inexistente. 
REsp 2.401 - ES. RSTJ 17/383 

Tb Princípio da unicidade sindical. Sindicatos. Filiação a Federação Nacional. 
Prévio pronunciamento da CES. 
MS 81 - DF. RSTJ 17/214 

Ct Prisão de depositário infiel. Mandado de segurança. Não cabimento. 
RMS 445 - SP. RSTJ 17/251 

Pn Prisão preventiva. Decreto suficientemente fundamentado. Trancamento da 
ação penal. Habeas corpus. 
HC 278 - RS. RSTJ 17/117 
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PrPn Prisão preventiva. Legalidade. Recurso de habeas corpus. Argüição de 
incompetência do juízo. Excesso de prazo e falta de fundamentação. 
RHC 609 - GO. RSTJ 17/152 

Pn Prisão preventiva. Nulidade do processo a partir da citação. Custódia man
tida. 
HC 228 - SP. RSTJ 17/115 

PrPn Prisão preventiva. Revogação. Sentença condenatória. Roubo qualificado. 
RHC 281 - PE. RSTJ 17/122 

Adm Processo administrativo. Juiz de Direito. Exoneração. Vitaliciedade. Tempo 
de exercício. 
RMS 288 - MG. RSTJ 17/247 

Ct Programa radiofônico. Difamação. Ação de indenização por perdas e danos 
morais. Negativa de vigência de lei federal (art. 284 do CPC). CF, art. 105, 
III,A. 
REsp 1.909 - PR. RSTJ 17/355 

Adm Promoção. Concurso. Militar. Taifeiro. 
AR 122 - DF. RSTJ 17/17 

Adm Promoção. Juiz de Direito. Emenda Constitucional 26/85, art. 4Q, § 3Q
• 

RMS 154 - GO. RSTJ 17/225 
PrCv Protesto. Nota promissória. Execução. Lei Uniforme. Multa contratual. 

Honorários advocatícios. 
REsp 2.999 - SC. RSTJ 17/427 

PrPn Prova documental. Menoridade. Divergência jurisprudencial. 
REsp 5.290 - SP. RSTJ 17/514 

Q 

Cv Queda de trem. Ação indenizatória. Juros moratórios. CC, arts. 1.536, § 2u 

e 962. 
REsp 1762 - SP. RSTJ 17/324 

PrCv Questão não assomada. Inoportunidade de prova. Recurso especial. 
REsp 2.614 - SP. RSTJ 17/398 

Trbt Quota de contribuição para o IBC. Imposto sobre Circulação de Mercado
rias. Exportação de café. 
REsp 4.429 - PR. RSTJ 17/495 

R 

PrPn Ratificação e recebimento. Denúncia. Preclusão. 
AgRg no Ag 2.726 - DF. RSTJ 17/27 

Cv Reconhecimento de paternidade. Menor. Impugnação. CC, art. 362. 
REsp 4.640 - SP. RSTJ 17/511 

PrCv Recurso de apelação. Intempestividade. CPC, arts. 236,242, § 1Q
, e 506, L 

REsp 2090 - DF. RSTJ 17/366 
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Ct Recurso especial. Argüição de relevância. RISTF, art. 328. Agravo regimen
tal. 
AgRg no Ag 3.223 - SP. RSTJ 17/39 

Ct Recurso especial. Exame. de provas. Contrato de seguro. Súmula 07 - STJ. 
AgRg no Ag 2.754 - SP. RSTJ 17/37 

PrCv Recurso especial. Não cabimento. Ação rescisória. Ofensa à coisa julgada. 
REsp 813 - RS. RSTJ 17/300 

PrCv Recurso especial. Questão não assomada. Inoportunidade de prova. 
REsp 2.614 - SP. RSTJ 17/398 

PrPn Recurso especial concomitante, prejudicado. Habeas corpus julgado pelo 
STF. 
REsp 1.862 - SP. RSTJ 17/336 

PrPn Recurso de habeas corpus. Decreto de prisão preventiva. 
RHC 836 - PE. RSTJ 17/165 

PrPn Recurso de habeas corpus. Latrocínio. Trancamento da ação penal. Falta de 
justa causa. 
RHC 370 - PB. RSTJ 17/131 

PrPn Recurso de habeas corpus. Prisão preventiva. Ilegalidade. Argüição de 
incompetência do juízo. Excesso de prazo e falta de fundamentação. 
RHC 609 - ao. RSTJ 17/152 

PrPn Recurso de habeas corpus. Trancamento de inquérito policial. Falta de justa 
causa. 
RHC 342 - DF. RSTJ 17/125 

PrPn Reformatio in metius. Admissibilidade em doutrina. CPP, art. 617. 
REsp 2.804 - SP. RSTJ 17/415 

Pn Reformatio in pejus. Tribunal do júri. Julgamento. Anulação. 
REsp 661 - SP. RSTJ 17/286 

PrPn Rejeição. Denúncia. 
REsp 2.770 - RJ. RSTJ 17/409 

Trbt Remessa de mercadorias para a Zona Franca de Manaus. Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias. Isenção. Anulação do crédito fiscal em opera
ção anterior. 
REsp 4.444 - SP. RSTJ 17/504 

Cv Responsabilidade civil. Ato ilícito. Pensão. CC, art. 1.537. Súmula 490 -
STF. . 
REsp 2571 - RN. RSTJ 17/390 

Cv Responsabilidade civil. Pensão alimentícia. Morte de filho menor. 
REsp 2.583 - ES. RSTJ 17/394 

PrPn Réu menor de 21 anos. Interrogatório. Falta de designação de curador. 
Nulidade. 
REsp 1.895 - SP. RSTJ 17/352 

Ct RISTF, art. 328. Argüição de relevância. Recurso especial. Agravo regimen
tal. 
AgRg no Ag 3.223 - SP. RSTJ 17/39 
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PrPn Roubo qualificado. Prisão preventiva. Revogação. Sentença condenatória. 

Cv 

PrPn 

Pn 

PrPn 

PrCv 

PrCv 

Tb 

Trbt 

Cv 

Ct 

Cv 

PrCv 

RHC 281 - PE. RSTJ 17/122 

s 
Seguro habitacional. Falecimento do mutuário. Existência de outro imóvel 
financiado pelo SFH. 
REsp 3.561 - RS. RSTJ 17/442 
Sentença. Causa interruptiva. Prescrição. Prazo. Contagem. 
HC 408 - SP. RSTJ 17/149 
Sentença anulada. Pena. Trânsito em julgado para a acusação. Prescrição. 
RHC 741 - SP. RSTJ 17/155 
Sentença condenatória. Roubo qualificado. Prisão preventiva. Revogação. 
RHC 281 - PE. RSTJ 17/122 
Sentença homologatória. Separação consensual. Ação rescisória. Inadmis
sibilidade. 
REsp 2810 - RJ. RSTJ 17/422 
Separação consensual. Sentença homologatória. Ação rescisória. Inadmis
sibilidade. 
REsp 2.810 - RJ. RSTJ 17/422 
Sindicatos. Filiação a Federação Nacional. Prévio pronunciamento da CES. 
Princípio da unicidade sindical. 
MS 81 - DF. RSTJ 17/214 
Sociedade por quotas de responsabilidade limitada dissolvida regularmente. 
Acolhida a preliminar de prescrição do direito de ação da Fazenda. Impos
sibilidade e nulidade da penhora em bens dos sócios, que jamais exerceram 
a gerência da empresa. Execução fiscal. 
REsp 4.034 - SP. RSTJ 17/457 
Soma de prazos. Locação. Ação renovatória. 
REsp 4.146 - SP. RSTJ 17/479 
Súmula 07 - STJ. Recurso especial. Exame de provas. Contrato de seguro. 
AgRg no Ag 2.754 - SP. RSTJ 17/37 
Súmula 490 - STF. CC, art. 1.537. Pensão. Ato ilícito. Responsabilidade 
civil. 
REsp 2571- RN. RSTJ 17/390 
Suscitação. Uniformização de jurisprudência. Faculdade do juiz. Nota pro
missória. Emissão. 
REsp 3.835 - PRo RSTJ 17/452 

T 

Adm Taifeiro. Militar. Concurso. Promoção. 
AR 122 - DF. RSTJ 17/17 

Adm Tempo de exercício. Juiz de Direito. Processo administrativo. Exoneração. 
Vitaliciedade. 
RMS 288 - MG. RSTJ 17/247 
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PrPn Trancamento. Inquérito policial. Falta de justa causa. Recurso de habeas 
corpus. 
RHC 342 - DF. RSTJ 17/125 

PrPn Trancamento da ação penal. Falta de justa causa. Recurso de habeas corpus. 
Latrocínio. 
RHC 370 - PB. RSTJ 17/131 

Pn Trancamento da ação penal. Habeas corpus. Prisão preventiva. Decreto 
suficientemente fundamentado. 
HC 278 - RS. RSTJ 17/117 

Adm Transferência da posse a terceiro. Desapropriação. Benfeitorias. Desistência 
pelo Poder Público. Contramandado de imissão na posse em favor dos 
expropriados. 
REsp 4.215 - SP. RSTJ 17/487 

Pn Trânsito em julgado para a acusação. Pena. Sentença anulada. Prescrição. 
RHC 741 - SP. RSTJ 17/155 

Ct Tribunal de contas da União. Tribunal Regional do Trabalho. Competência. 
Conflito de atribuições. 
CAt 011 - SC. RSTJ 17/47 

Pn Tribunal do júri. Julgamento. Anulação. Reformatio in pejus. 
REsp 661 - SP. RSTJ 17/286 

Ct Tribunal Regional do Trabalho. Tribunal de Contas da União. Competência. 
Conflito de atribuições. 
CAt011- SC. RSTJ 17/47 

u 

PrCv Uniformização de jurisprudência. Suscitação. Faculdade do juiz. Nota pro
missória. Emissão. 
REsp 3.835 - PRo RSTJ 17/452 

v 

Ct Valor da causa. Ação de indenização por perdas e danos morais. Programa 
radiofônico. Difamação. Negativa de vigência de lei federal (art. 284, do 
CPC). CF, art. 105, m, A. 
REsp 1.909 - PRo RSTJ 17/355 

PrCv Vara de menores. Juízo cível. Competência. Conflito positivo. Guarda de 
menores e separação de corpos. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
n!! 8.069/90. 
CC 677 - MG. RSTJ 17/53 

Adm Vitaliciedade. Juiz de Direito. Processo administrativo. Exoneração. Tempo 
de exercício. 
RMS 288 - MG. RSTJ 17/247 
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